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Leia também

Trabalho de procurador
Até junho de 2008, a Fundação Ezequiel Dias não contava, em seu

corpo jurídico, com a presença de procuradores do Estado. Com o envio
de quatro advogados públicos para o órgão, muita coisa mudou. Desta-
que para a redução de 94,31% na proposta orçamentária de precatórios
a serem pagos pela FUNED numa comparação entre 2010 e 2009 e a in-
terposição de 42 ações rescisórias e seis reclamações no Supremo Tri-
bunal Federal para desconstituir decisões prolatadas em processos onde
não houve recursos interpostos. Segundo a diretoria da APEMINAS, isto
reafirma a necessidade da presença da AGE em todos os entes públicos.
Página 10

Entrevista
Pré-candidato ao Governo de Minas, o ex-ministro Patrus Ananias

concedeu entrevista ao jornal Res Publica. Ele falou sobre seus principais
projetos para o Estado, possível aliança com o PMDB, Lei de Responsa-
bilidade Fiscal e a expectativa pela disputa das prévias frente ao ex-pre-
feito de Belo Horizonte, Fernando Pimentel. Páginas 6 e 7. 

Cada vez mais forte!
www.apeminas.org.br

A classe de procuradores do Estado se for-
taleceu com as recentes mudanças na legisla-
ção mineira. Após um intenso cronograma de
mobilização desencadeado pela APEMINAS,
foram aprovadas a Lei Complementar
112/2010 e a Lei Estadual 18.798/2010. A pri-
meira trouxe inovações que fortaleceram as
prerrogativas dos advogados públicos mineiros
e a segunda estabeleceu novos valores para a
tabela de vencimento básico dos procuradores
do Estado e alterou a Lei 18.017 que institui a
Gratificação Complementar de Produtividade
(GCP) na carreira da Advocacia Pública do Es-
tado. A proposta do Governo foi apresentada
um dia antes da realização de uma Assembleia
Geral da classe onde seria votada a realização
ou não de uma greve, em 26 de fevereiro.
Foram quase dois anos de mobilização cons-
tante até o alcance desta primeira evolução
para a classe. Entre os procuradores, apesar
da valorização destes últimos avanços em
busca do tratamento constitucional adequado,
há ainda o sentimento de que muito ainda pre-
cisa ser mudado. Páginas 3 e 4. 

APEMINASabr10:Alfenas 4/5/2010 13:10 Página 1



publica
Informativo da  Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - APEMINAS - Ano 3 - nº 9 - outubro/novembro/dezembro de 2010 

res

Nova gestão,
mesmo objetivo!

www.apeminas.org.br

A APEMINAS tem novo presidente. No último dia 21 de outu-
bro, tomou posse o presidente João Lúcio Martins Pinto, que
sucede Gustavo Chaves Carreira Machado. Nova gestão e o
mesmo objetivo: seguir em busca do resgate da dignidade da
carreira dos procuradores do Estado em Minas Gerais. Em
seu discurso, o novo dirigente da Associação ressaltou o dever
de seguir na luta pelo fortalecimento da classe e apontou os
significativos avanços obtidos na última gestão, na qual ocu-
pou o cargo de vice-presidente. Para João Lúcio, a questão re-
muneratória continua sendo o principal objetivo de mudança
dos procuradores mineiros, como forma de restabelecer a
dignidade da carreira no estado. Minas ocupa a 3º colocação
entre as piores remunerações em todo o Brasil. Questões
como a obri gatoriedade do advogado-geral integrante da car-
reira, o tratamento digno aos colegas aposentados, a no-
meação privativa de procuradores como chefes nos órgãos e
autarquias da administração direta e indireta do Estado e a
mudança do nome da instituição para Procuradoria Geral
também serão objetivos nesta gestão. A posse aconteceu du-
rante a realização do II Congresso de Procuradores do Estado
de Minas Gerais, no auditório da OAB/MG, em Belo Horizonte.
Este evento atraiu cerca de 200 participantes e entrou defi-
nitivamente para a agenda jurídica em Minas Gerais.  Leia
mais nas páginas 3 e 4

Leia também

Belo Horizonte 2011
Uma questão da classe. Belo Horizonte é uma das candidatas para se-
diar o Congresso Nacional de Procuradores do Estado em 2011 e a di-
retoria da APEMINAS acredita ser hora dos procuradores de todo o Brasil
se unirem pelo fortalecimento dos procuradores mineiros. O Governo do
Estado, o prefeito de Belo Horizonte e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil Seção Minas Gerais manifestaram seus apoios em cartas oficiais e
alguns presidentes de Associações no Brasil também já o fizeram. Leia
mais na página 12

Entrevista: Juliano Dossena
O Res Publica entrevistou o novo presidente da Associação Nacional dos
Procuradores do Estado (ANAPE), Juliano Dossena. Gaúcho e ex-presi-
dente da entidade estadual dos advogados públicos de Santa Catarina,
começou sua carreira como procurador do município de Lajeado, em
1989 e tornou-se procurador do Estado em 1993. Em sua entrevista,
Dossena se diz um apaixonado pela classe e defende a equiparação dos
procuradores às outras funções essenciais à Justiça. “Espero contribuir
de forma decisiva para que a equalização das prerrogativas e garantias
seja efetiva”, disse. Leia mais nas páginas 6 e 7
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Expediente

Presidente
João Lúcio Martins Pinto
Vice-Presidente
Jaime Nápoles Villela 
Tesoureiro
Geraldo Ildebrando de Andrade

Diretora de Secretaria
Aline Guimarães Furlan
Diretora Social
Ilma Maria Correa Silva 
Diretora de Relações Institucionais
Liana Portilho Mattos 
Diretor de Comunicação
Ricardo Adriano Massara Brasileiro

Diretor Representante dos Aposentados
Gilvan de Pinho Tavares
Diretor de Convênios
Juarez Raposo de Oliveira
Diretor Jurídico
Alessandro Castelo Branco      
Jornalista responsável
Júlio Anunciação - Mtb 10.341 JP

Projeto Gráfico e Diagramação
Marcelo Ramos
Tiragem: 4 mil exemplares

Palavra da Diretoria

Com espírito de coragem, entendo que a
Diretoria encara o compromisso de administrar
a APEMINAS, durante o biênio 2010/2012,
cientes das dificuldades e dos desafios que o
momento apresenta.

Há necessidade de reafirmar a grande im-
portância e relevância da atuação dos Procura-
dores do Estado de Minas Gerais na luta
intransigente na defesa do patrimônio público
e que atendam também aos anseios de ter uma
instituição de defesa do Estado sólida.

É de conhecimento de todos que, a remu-
neração de um Procurador de Estado de Minas
Gerais esta entre as piores em relação as dos
demais Estados brasileiros e com composição
perversa, cuja maior parte refere-se a verba va-
riável, que não integra sua composição nem se
incorpora para fins de férias, gratificação nata-
lina e aposentadoria.

A advocacia pública cabe urgentemente re-
valorizar-se, não aceitar práticas que depõem
contra a respeitabilidade do nosso trabalho,
nem a usurpação de nossas atribuições.

A Carta Magna há que ser entendida como
o que de fato é: que a advocacia pública foi
elencada como uma das “funções essenciais à
Justiça” e o Procurador do Estado é a quem
compete exercer a “representação judicial e a
consultoria jurídica das respectivas unidades
federadas.”

Temos, também, como compromisso resta-
belecer a denominação do órgão, por exigência
constitucional, de Advocacia-Geral do Estado -
AGE, para retornar ao nome constitucional-
mente consagrado de Procuradoria-Geral do
Estado - PGE, tal como denominado pelos de-
mais Estados da Federação, e de modo que seja
igualada às dos demais Estados da Federação

não apenas no nome, mas no tratamento digno,
inclusive remuneratório.

Lutaremos, também, para que a escolha do
chefe da carreira – o Procurador-Geral do Es-
tado – recaia entre os membros da carreira, e
que seja aprovada, na Assembléia Legislativa
de Minas Gerais, a Proposta de Emenda à
Constituição Estadual (PEC) de nº. 53/2009,
que trata da matéria.

Não é demais lembrar que a nossa carreira
esta constitucionalmente consagrada no artigo
132, da Constituição Federal, e não deixa mar-
gem de dúvida que se para nela ingressar é ne-
cessário ser aprovado por meio de concurso

público, de provas e títulos, com acompanha-
mento da Ordem dos Advogados do Brasil –
OAB. Logo, o chefe maior da carreira há tam-
bém que se escolhido entre os membros con-
cursados para exercer o cargo de
Procurador-Geral do Estado.

Na busca de resguardar nossas prerrogati-
vas, temos também que lutar para que sejam
nomeados privativa e exclusivamente, para o
exercício de chefias das assessorias e das pro-
curadorias de órgãos públicos da administra-
ção direta, das autarquias e das fundações
públicas, Procuradores integrantes da carreira
de Procuradores do Estado.

Isto porque, a ocupação desses cargos de
chefias por pessoas estranhas aos quadros da
Procuradoria-Geral do Estado, também des-
respeita o disposto no artigo 132, da Consti-
tuição Federal, que dispõe competir aos
Procuradores do Estado à representação judi-
cial e a consultoria jurídica. Entendimento
contrário desacredita a carreira e o próprio Es-
tado.

Demonstra completa falta de confiança no
corpo jurídico selecionado mediante concorrido
concurso público de provas e títulos, na forma
da lei.

Criando, infrutiferamente e em prejuízo
dos cofres públicos, cargos para assessora-
mento judicial de órgão integrante da Admi-
nistração Pública, contrariando o espírito de
unidade e uniformidade pretendido pela Carta
Magna, com a designação de Procurador de Es-
tado, enquanto carreira única a promover a de-
fesa do interesse público do Estado que
representa.

A prática de se nomear assessores jurídi-
cos estranhos ao corpo de procuradores para o
exercício de funções técnico-jurídicas traduz
imoral subjetivismo e demonstra promiscui-
dade entre o público e o privado, dentro de
órgão incumbido da preservação das normas e
princípios constitucionais.

A tarefa que se apresenta não será fácil, va-
lendo lembrar, sempre que, somos nós mesmos
os sujeitos de nossa história e os responsáveis
pelo nosso destino.

www.anunciatto.com

JOÃO LÚCIO 
MARTINS PINTO,
presidente da
APEMINAS A advocacia pública 

cabe urgentemente 
revalorizar-se, não aceitar 

práticas que depõem contra a
respeitabilidade do 

nosso trabalho, nem a 
usurpação de nossas 

atribuições

A prática de se nomear 
assessores jurídicos estranhos ao

corpo de procuradores para o 
exercício de funções 

técnico-jurídicas traduz imoral 
subjetivismo e demonstra 

promiscuidade entre o público e o
privado, dentro de órgão 

incumbido da preservação das 
normas e princípios constitucionais
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Nova diretoria da APEMINAS toma posse e reafirma objetivo de resgate da dignidade

Para seguir em frente!

“Buscar o resgate do reconhecimento
das atribuições que nos são asseguradas e
confiadas; o respeito às prerrogativas e a
melhoria das condições de trabalho, que
passa por uma melhor remuneração”. Esta
frase compôs o discurso de posse do novo
presidente da Associação dos Procurado-
res do Estado de Minas Gerais (APEMI-
NAS), João Lúcio Martins Pinto durante a
solenidade oficial, acontecida no auditório
da OAB/MG, no dia 21 de outubro último.
Nesta data, quando foi aberto o II Con-
gresso de Procuradores do Estado de
Minas Gerais, foram empossados os novos
diretores da Associação, que dirigirão a en-
tidade de classe no biênio 2010-2012. 

Autoridades representantes dos três
Poderes, procuradores do Estado, da ad-
vocacia, integrantes de outras carreiras ju-
rídicas e representantes da sociedade civil
compareceram para saudar os diretores
empossados. Compõem a nova diretoria,
além do presidente já aqui mencionado, o
vice, Jaime Nápoles Villela, a diretora so-
cial, Ilma Maria Correa, a diretora de Re-
lações Institucionais, Liana Portilho, o
tesoureiro, Geraldo Ildebrando, a diretora
de Secretaria, Aline Furlan, o diretor jurí-
dico, Alessandro Castelo Branco, o diretor

de comunicação, Ricardo Brasileiro e o di-
retor de convênios, Juarez Raposo e o di-
retor representante dos Aposentados,
Gilvan de Pinho Tavares.  

Durante seu pronunciamento, João
Lúcio também ressaltou os objetivos que
ainda fazem parte do Movimento Perma-
nente de Busca pelo Resgate da Dignidade
da Advocacia Pública Mineira. Segundo
ele, é preciso que os procuradores do Es-
tado de Minas Gerais deixem de receber
uma das piores remunerações do Brasil, o
que ele afirmou representar uma ‘atecnia’
remuneratória. “É de conhecimento de
todos que a remuneração de um procura-
dor do Estado de Minas Gerais está entre
as piores em relação às demais unidades
da Federação e com composição perversa,
cuja maior parte se refere a verba variável,
que não integra sua composição nem se in-
corpora para fins de férias, gratificação na-
talina e aposentadoria”, frisou. 

João Lúcio ainda destacou questões
como a obrigatoriedade do advogado-geral
ser integrante da carreira, o tratamento
digno aos colegas aposentados, a nomea-
ção privativa de integrantes da carreira
como chefes nos órgãos e autarquias da
administração direta e indireta do Estado

e a mudança do nome da instituição para
Procuradoria Geral do Estado como obje-
tivos centrais desta gestão. O novo presi-
dente da APEMINAS ressaltou por fim as
importantes conquistas obtidas durante a
gestão do presidente Gustavo Chaves Car-
reira Machado. “Temos que reconhecer
que muito foi feito nos últimos dois anos,
principalmente”, falou. 

O ex-presidente, Gustavo Chaves Car-
reira Machado elencou os avanços obtidos
pela classe durante a última gestão, tais
como, a exigência de três anos como ba-
charel para ingresso na carreira, o au-
mento da remuneração- mesmo que ainda
longe do ideal -, a liberação da advocacia
privada e o licenciamento do presidente da
Associação das funções institucionais para
dedicação exclusiva aos interesses da
classe. “Tenho certeza que esta diretoria
dará continuidade de forma aperfeiçoada
ao trabalhos já realizados e conduzirá a
APEMINAS sempre visando ao fortaleci-
mento de nossa carreira, afirmou. Ao final,
Gustavo recebeu das mãos do desembar-
gador do TJMG e seu pai, Carreira Ma-
chado, uma placa em homenagem aos
trabalhos desenvolvidos na gestão da APE-
MINAS.

Autoridades prestigiaram a posse da nova diretoria da APEMINAS

João Lúcio Martins Pinto Jaime Nápoles Villela Geraldo Ildebrando
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Maria Coeli representou
o governador

A secretária de Estado de Re-
lações Institucionais, Maria Coeli
Simões Pires representou o go-
vernador Antonio Anastasia. Ela
ressaltou que é testemunha do
eficaz trabalho desenvolvido pelos
procuradores do Estado, tanto no
contencioso como na consultoria.
“A função dos advogados públicos
não é defender os governantes de
plantão, mas sim, a cidadania e o
Estado Democrático de Direito. Os
pronunciamentos feitos aqui pos-
suem sintonia com isso. O estado
confia aos procuradores o destino
e a proteção de sua estrutura e a
missão de vocês é muito impor-
tante”, ponderou. 

Presidente da mesa de aber-
tura do Congresso, o advogado-
geral do Estado, Marco Antônio
Romanelli frisou os avanços obti-
dos pela classe e, além de ressaltar
a importância do Congresso dos
Procuradores, disse que muito
ainda há para se caminhar, com o
apoio do governador Anastasia e
com respeito aos limites impostos
pela lei a todos os envolvidos. 

Segundo o presidente da
OAB/MG, Luís Cláudio Chaves, a
entidade apoiará sempre a car-
reira dos procuradores do Estado
em seus pleitos. Para o dirigente
da entidade da advocacia mineira,
fortalecer a classe é um compro-
misso assumido e a OAB de Minas
estará sempre ao lado dos procu-
radores. 

O presidente da ANAPE, Ju-
liano Dossena pediu a todos os
procuradores mineiros que se en-
gajem na luta pela aprovação das
Propostas de Emenda à Consti-
tuição 443 e 452. Para ele, se
aprovadas, representarão resgate
histórico das prerrogativas.
“Como função essencial da justiça,
não podemos ter tratamento dife-
renciado em relação a outras ins-
tituições como a Magistratura e o
Ministério Público, que possuem
política remuneratória superior
em relação à nossa. “A APEMINAS
tem nos apoiado em nossos plei-
tos e tenho certeza que neste as-
pecto em muito os mineiros têm
a nos ajudar”, frisou. 

Cerca de 200 participantes
comparecem aos dois dias de rea-
lização do II Congresso de Procu-
radores do Estado de Minas
Gerais, sediado pela OAB de
Minas, nos dias 21 e 22 de outu-
bro último. Promovido pela APE-
MINAS, o evento contou com
palestras de importantes e reno-
mados juristas que enfatizaram “O
Direito Público em Reforma”. A
procuradora do Estado, Raquel
Melo Urbano de Carvalho e o ex-
diretor da APEMINAS e conse-
lheiro da OAB/MG, Marco Túlio de
Carvalho Rocha coordenaram a
parte científica do Congresso, di-
vidida em painéis de Direito Cons-
titucional, Administrativo, Civil e
Tributário. 

A palestra de abertura do
evento ficou a cargo do doutor em
Direito pela PUC de São Paulo e
processualista, Fredie Didier. Ele
abordou as mudanças pelas quais
pode passar o Código de Processo
Civil, caso a reforma que tramita
no Legislativo seja aprovada. Se-
gundo ele, a maioria dos advoga-
dos não está treinada para as
profundas modificações formula-
das. Didier citou aspectos de mu-
danças significativas e sobre as

quais todos devem ficar atentos,
enfaticamente em relação à inter-
pretação da lei, na teoria das fon-
tes, na técnica legislativa, no uso
da jurisprudência, na metodologia,
na jurisdição constitucional, entre
outras.

O segundo dia de trabalhos co-
meçou com palestra do mestre em
Direito pela UFRJ, José dos San-
tos Carvalho Filho, que falou sobre
as “Recentes Inovações nas licita-
ções públicas”. Em seguida, o pro-
curador do Estado de São Paulo,
Elival da Silva Ramos apresentou
idéias em relação “A constitucio-
nalidade e Reconfiguração Funcio-
nal do STF”. Este painel teve
ainda as participações das procu-
radoras do estado mineiras, Ju-
liana Campos Horta, que abordou
“A figura do amicus curae como
instrumento de controle de juridi-
cidade” e de Raquel Melo Urbano
de Carvalho, que tratou “Os limi-
tes do anteprojeto da nova lei de
organização administrativa”. Esta
última palestrante recebeu home-
nagem da APEMINAS pelo esforço
dedicado para a realização do II
Congresso de Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais. 

O secretário-geral da OAB/MG,

Sérgio Murilo Diniz Braga presidiu
a mesa do painel direcionado ao
Processo Civil. Nesta etapa, profe-
riram palestra a professora de Di-
reito da UFMG, Juliana Cordeiro,
que falou sobre a “Tutela de Ur-
gência: uma análise crítica do pro-
jeto de reforma do Processo Civil”
e o procurador do Estado de Minas
Gerais, Érico Andrade sobre “A
Nova Disciplina do Mandado de Se-
gurança”. 

O doutor Marco Aurélio Greco
iniciou os trabalhos do painel de
Direito Tributário. Ele falou a res-
peito das “Inovações da Emenda
Constitucional 62/2009”. Já o pro-
curador do Estado, Onofre Batista
Júnior palestrou sobre “As transa-
ções tributárias e os órgãos de
controle”. Este painel foi presidido
pela procuradora da Fazenda Na-
cional e diretoria da ESAF, Anna
Carla Duarte Chrispim. O juiz fe-
deral, Dirley da Cunha Júnior en-
cerrou o II Congresso de
Procuradores do Estado de Minas
Gerais com a palestra “A Reforma
do Judiciário”.  

Leia sobre o lançamento do livro “Código
Florestal – 45 anos: Estudos e Reflexões”
na página 5

II Congresso de Procuradores entra
para a agenda jurídica em Minas

Aline Furlan Ilma Maria Correa Silva Liana Portinho Mattos

Alessandro Castelo Branco Juarez Raposo Ricardo Brasileiro
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Em foco

O procurador do Estado, Lyssandro Siqueira
representou o Instituto Brasileiro da Advo-
cacia Pública (IBAP) durante o lançamento
da obra “Código Florestal – 45 anos: Estu-
dos e Reflexões”, que fez parte da progra-
mação do II Congresso de Procuradores do
Estado de Minas Gerais. O livro foi organi-
zado por Guilherme José Purvin de Figuei-
redo, Lindamir Monteiro da Silva, Marcelo
Abelha Rodrigues e Márcia Dieguez Leuzin-
ger. Em seu pronunciamento, Lyssandro
agradeceu o apoio institucional dado pela
APEMINAS e pela OAB/MG para a divulgação
do livro. Mais informações sobre como ad-
quirir a obra estão disponíveis no site
www.ibap.org. 

O governador do Estado, Antonio Anastasia decidiu nomear o pro-
curador do Estado e professor, José Mauro Catta Preta Leal, para
uma vaga de desembargador no Tribunal de Justiça de Minas Gerais
(TJMG). Ele foi escolhido numa lista tríplice que também tinha os
nomes de Luiz Carlos Balbino Gambogi e Lídia Maria de Neiva Couto
Fortes. Catta Preta foi o mais votado durante a formação da lista
sêxtupla no Conselho Seccional da OAB/MG. Recentemente, o tam-
bém procurador do Estado, José Marcos Vieira foi nomeado de-
sembargador. José Mauro Catta Preta Leal é advogado inscrito na
OAB/MG sob o nº 27.603. Graduado pela Faculdade de Direito da
UFMG, diretor da Escola Superior de Advocacia (EOAB), foi membro
do Conselho Consultivo da Escola Nacional de Advocacia. Ocupou
a vice-presidência da Ordem dos Advogados de Minas Gerais entre
os anos de 1998 e 2003. Lecionou Direito Comercial na Faculdade
de Direito da UFMG e no Curso de Comércio Exterior da UNA. Foi
agraciado com a Medalha da Inconfidência no ano de 1998. É pro-
curador do Estado de Minas Gerais. É professor de Direito Comer-
cial da Faculdade de Direito Milton Campos desde 1982. Atuou na
advocacia contenciosa e consultiva na área de contratos, socie-
dades, propriedade industrial, falências e comércio exterior. 

No último dia 27 de outubro, diretores da APEMINAS se
reuniram com procuradores aposentados, na sede da AF-
FEMG, em Belo Horizonte. O objetivo foi apresentar as
diretrizes de atuação da APEMINAS, agora em nova ges-
tão, enfaticamente sobre a luta por melhorias de condi-
ções para os inativos. O presidente João Lúcio Martins
Pinto falou sobre a importância do engajamento pela
aprovação das Propostas de Emenda à Constituição
(PEC's) 443 e 452. Esta primeira propõe a equiparação
salarial de todas as carreiras consideradas essenciais à
justiça, entre elas, a dos procuradores do Estado. Também
falou o vice-presidente, Jaime Nápoles Villela, que disse
ser um dos objetivos desta gestão trazer os aposentados
a participar ativamente dos trabalhos da APEMINAS e pro-
mover campanha de filiação para aqueles que ainda não
se associaram. Também estiveram presentes, a diretora
social, Ilma Maria Correa Silva e o diretor jurídico, Ales-
sandro Castelo Branco.  Logo após o encontro, foi reali-
zado um happy hour. 
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Entrevista: Juliano Dossena, presidente da ANAPE

“Sou um apaixonado pela carreira 
de procurador do Estado”

O Res Publica entrevistou o
novo presidente da Associação Na-
cional dos Procuradores de Estado
(ANAPE), Juliano Dossena. Gaúcho
e ex-presidente da entidade esta-
dual dos advogados públicos do Es-
tado de Santa Catarina, ele
começou sua carreira como procu-
rador do município de Lajeado, em
1989 e ingressou na carreira no
final de 1993. Em sua entrevista,
Dossena se diz um apaixonado pela
classe e defende a equiparação dos
procuradores às outras funções es-
senciais à Justiça. “Espero contri-
buir de forma decisiva para que a
equalização das prerrogativas e ga-
rantias seja efetiva”, disse.

Sobre a Proposta de Emenda à
Constituição 443/2009, que obje-
tiva equilibrar o nível remunerató-
rio de todas as classes
consideradas essenciais ao funcio-
namento da Justiça, Dossena res-
saltou que a ANAPE tem a
expectativa de que esta matéria
seja aprovada. Confira a entre-
vista.  

Res Publica – Fale-nos
sobre a sua trajetória de vida
e profissional.

Juliano Dossena - Concluí
o curso de Direito, em 1988,
pelas Faculdades Integradas
de Santa Cruz do Sul-RS
(hoje UNISC). MBA em Di-
reito da Economia e da Em-
presa pela Fundação Getúlio
Vargas. De 1989 até outubro
de 1993 exerci o cargo de ad-
vogado do município de La-
jeado - RS. A partir do final
de outubro de 1993 passei a
exercer o cargo de Procura-
dor do Estado de Santa Cata-
rina, função pública que
exerço até a presente data. Na
Procuradoria Geral de Santa
Catarina fui coordenador e
passei pelas mais diversas
áreas de atuação finalísticas.

APEMINASnovembro10:Alfenas 9/12/2010 07:03 Página 6



7Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 3 - nº 9 - outubro/novembro/dezembro de 2010

Fui eleito para os biênios
2005/2007 - 2007/2009
como presidente da Associa-
ção dos Procuradores do Es-
tado de Santa Catarina –
APROESC e no dia 6 de
agosto de 2010, tomei posse
como presidente da ANAPE,
para o biênio 2010/2012.

RP – O que o motivou a
exercer a Presidência da
ANAPE?

JD - Sou um apaixonado
pela carreira de procurador
do Estado e como sempre de-
fendi a necessidade de se ou-
torgar à classe as mesmas
prerrogativas e garantias das
demais funções essenciais à
Justiça. Como Presidente da
ANAPE, espero poder contri-
buir de forma decisiva para
que a equalização das prerro-
gativas e garantias sejam efe-
tivas.

RP – Quais são as princi-
pais metas de sua gestão à
frente da ANAPE?

JD - As metas para gestão
englobam trabalho pelo forta-
lecimento da Advocacia Pú-
blica com a necessária
aprovação pelo Congresso Na-
cional das alterações consti-
tucionais fundamentais para
dotar à carreira de prerroga-
tivas, garantias e instrumen-
tos constitucionais mínimos
que permitiam ao procurador
bem desenvolver suas rele-
vantes atividades institucio-
nais de defesa da moralidade
e do patrimônio públicos em
benefício de toda a coletivi-
dade. Também pretendemos
trabalhar no sentido de ad-
quirir, caso nossa situação fi-
nanceira permitir, uma sede
própria para a Entidade. Uni-
ficar e integrar a categoria
em busca dos nossos objeti-
vos comuns e também cons-
cientizar os associados da
importância da módica con-
tribuição financeira para a
ANAPE, fortalecendo nossa
categoria como um todo.

RP - Em que pese o
grande avanço vivenciado ul-

timamente pela maioria dos
Estados da federação brasi-
leira no que tange ao trata-
mento constitucional
adequado da advocacia pú-
blica estadual, Minas Gerais,
3º maior PIB do país e com
um quadro de 465 procura-
dores, ainda vivencia um dos
piores, senão o pior, trata-
mento remuneratório da
classe no país, em que pese a
Advocacia- Geral do Estado
atingir níveis cada vez mais
eficientes em sua gestão. O
senhor não teme que a situa-
ção aqui vivida possa servir
de mau exemplo ou contami-
nar as conquistas de outros
estados? O que a ANAPE pre-
tende fazer para evitar que
isto aconteça?

JD - Entendo que trata-
mento remuneratório ade-
quado da classe já
conquistado pela grande
maioria dos Estados, e que é
imperativo de natureza Cons-
titucional, deve servir de
exemplo para que se torne
realidade nos entes federati-
vos que ainda não adotaram
tal política. O certo é que a
ANAPE deve trabalhar em
parceria com as Associações
Estaduais no sentido de sen-
sibilizar as autoridades Esta-
duais para a necessidade e
importância de implantação
do tratamento remuneratório
constitucional adequado nos
Estados que ainda não houve
o enquadramento. 

RP – Qual a sua expecta-
tiva em relação às PEC's fe-

derais de interesse dos pro-
curadores - PEC 443/2009 -
nivelamento remuneratório
com as demais carreiras jurí-
dicas; PEC 358/2008 - Re-
forma do Judiciário; 82/2008
– Autonomia PGE; e
210/2007?

JD - A ANAPE, através de
sua Assessoria Legislativa e
da Diretoria de Assuntos Le-
gislativos, tem acompanhado
e trabalhado pela aprovação
no Congresso Nacional de
todas as matérias de inte-
resse da carreira. Dentre as
PEC’s em tramitação pode-
mos destacar a 443/09 que
estabelece um equilíbrio fi-
nanceiro remuneratório en-
tres as carreiras que
integram as Funções Essen-
ciais à Justiça. A expectativa
de aprovação é grande, pois
não podemos admitir que a
remuneração entre as carrei-
ras que compõe as funções
essenciais não guarde equiva-
lência. Não menos fundamen-
tal é a necessidade de
aprovação das PEC’s 82 , 358
e 452, eis que para avançar-
mos no fortalecimento das
atividades de controle da le-
galidade e moralidade exerci-
das pelas Procuradorias
Gerais dos Estados e do  Dis-
trito Federal é fundamental
que seja concedida aos no-
bres órgãos a autonomia ad-
ministrativa, funcional e
financeira. O benefício é da
sociedade.

RP – A experiência de ou-
tras entidades de representa-

ção de classe em âmbito na-
cional nos mostra que o fato
de a ANAPE ser a única enti-
dade nacional representativa
dos procuradores do Estado é
uma de suas maiores virtu-
des, pois legitima sobrema-
neira a sua representação e
facilita as conquistas em âm-
bito local e nacional. Qual o
segredo desta unidade da
ANAPE, considerando a exis-
tências de realidades tão dis-
tintas nos estados que a
compõem?

JD - Não há segredo. De-
senvolvemos um trabalho de
integração que visa o fortale-
cimento e a dignidade dos
membros da carreira de pro-
curador do Estado.

RP – O senhor possui um
plano específico de comuni-
cação para esta nova gestão
da ANAPE?

JD – Sim. A ANAPE atra-
vés de sua Diretoria de Co-
municação desenvolveu um
plano de comunicação inte-
grada (interna e externa) que
já foi apresentado às Associa-
ções Estaduais e que espera-
mos implantar o mais rápido
possível. O plano visa dar
maior visibilidade à socie-
dade do importante trabalho
desenvolvido pela carreira de
procurador do Estado. 

RP – Qual a sua opinião
em relação ao II Congresso
de Procuradores do Estado
de Minas Gerais, realizado
nos dias 21 e 22 de outubro,
em Belo Horizonte? 

JD - A APEMINAS está de
parabéns pela organização do
evento que serviu para dar
maior visibilidade à socie-
dade da importância da Ad-
vocacia Pública e também
para demonstrar o compe-
tente trabalho desenvolvido
pelos procuradores do Es-
tado de Minas Gerais, traba-
lho este em defesa da coisa
pública e que demanda o
imediato reconhecimento
com o enquadramento no
tratamento Constitucional
adequado.

Desenvolvemos um 
trabalho de integração

que visa o 
fortalecimento e a 

dignidade dos membros
da carreira de 

procurador do Estado

Como Presidente da
ANAPE, espero poder
contribuir de forma 
decisiva para que a

equalização das 
prerrogativas e 
garantias sejam 

efetivas
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O desembargador Mário Lúcio Carreira Machado entrega placa em homenagem ao seu
filho e ex-presidente da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira Machado

A coordenadora da parte científica do Congresso, Raquel Urbano Carvalho, João Lúcio
Martins Pinto e o representante do IBAP, Lyssando Siqueira

Raquel Urbano Carvalho, João Lúcio Martins Pinto e a  diretora de Secretaria 
da APEMINAS, Aline Furlan

O diretor Jurídico da APEMINAS, Alessandro Castelo Branco, João Lúcio Martins Pinto,
Marco Antônio Romanelli e o procurador do Estado, Cleber Grego.

Sérgio Murilo Diniz Braga, Juliana Cordeiro e João Lúcio Martins Pinto A secretária de Estado de Relações Institucionais, Maria Coeli Simões Pires

Marco Antônio Romanelli, Jaime Nápoles Villela,  João Lúcio Martins Pinto
e Gilvan de Pinho Tavares

Barney Bichara, Vanessa Borba, Fabricia Rezende, João Lúcio Martins Pinto, Ana Paula
Ribeiro, a diretora de Relações InstitucionaisLiana Portilho e Margarida Pedersoli

II Congresso de Procuradores e Posse da Diretoria 
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Mural da APEMINAS
Congresso ANAPE
Acontece entre os dias 16 a 19 de novembro de 2010, o XXXVI
Congresso Nacional de Procuradores de Estado, em Maceió/AL,
com o tema “Advocacia Pública e os Novos Paradigmas Jurí-
dicos”. Temário de teses e mais informações no site www.con-
gressoanapealagoas.com.br. 

Preocupação 
Em tramitação na Assembléia Legislativa de Minas Gerais, o
Projeto de Lei nº. 4699/2010, que trata de autorização para o
Poder Executivo negociar direitos e créditos de natureza agrí-
cola securitizados, adquiridos pelo Estado de Minas Gerais no
processo de privatização do BEMGE e do CREDIREAL. O Projeto
prevê que nas ações de cobrança e execução destes créditos
ajuizados pelo Estado os honorários advocatícios não poderão
ultrapassar 2,5%, exceto quanto houver embargos ou ação vi-
sando a desconstituição ou revisão desses créditos, caso em
que o percentual poderá ser de até 5%. Os percentuais origi-
nalmente previstos já estavam bastante acanhados e qual não
foi a nossa surpresa quanto foi aprovado na Comissão de Fis-
calização Financeira e Orçamentária a Emenda de nº. 4, ao
Projeto de Lei, reduzindo ainda mais o percentual de honorá-
rios. Tal questão, da redução dos já reduzidos honorários preo-
cupa toda a classe. Estamos de olho!

Estrutura
A estrutura de apoio na AGE é bastante precária, carecendo de
pessoal de apoio administrativo e estagiários. Para tentar ame-
nizar um pouco esta falta de estrutura encontra-se em trami-
tação na Assembléia Legislativa de Minas Gerais, o Projeto de
Lei nº. 4771/2010, que institui no âmbito da AGE, o programa
de Residência Jurídica, buscando proporcionar a bachareis em
direito o conhecimento prático das atividades jurídicas exer-
cidas na AGE e nos demais órgãos a ela tecnicamente subor-
dinados.

PEC’S 443/2009 E 452/2009
Em tramitação no Congresso Nacional as PEC’s 443/2009 e
452/2009. A primeira, cuida do tratamento remuneratório dos
advogados públicos, está com parecer pronto para ser votado
na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Por seu
turno, a PEC 452/2009, cuida de remodelação institucional da
advocacia pública, “aperfeiçoando o sistema de Advocacia Pú-
blica, inserindo mudanças no desempenho da AGU, das Pro-
curadorias Estaduais e Municipais e equilibrando o tratamento
constitucional entre as denominadas Funções Essenciais à Jus-
tiça”, nos dizeres do deputado Paulo Rubem Santiago, autor da
proposta. 

Congratulação 
A APEMINAS congratulasse com o ex-associado José Mauro
Catta Preta Leal que recentemente foi nomeado Desembarga-
dor do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. O Governador do Es-
tado, Professor Antonio Augusto Anastasia nomeou o
Procurador do Estado e Professor, José Mauro Catta Preta Leal,
para uma vaga de desembargador no Tribunal de Justiça de
Minas Gerais (TJMG), tendo sido ele escolhido numa lista trí-
plice que também tinha os nomes de Luiz Carlos Balbino Gam-
bogi e Lídia Maria de Neiva Couto Fortes. Catta Preta foi o mais
votado durante a formação da lista sêxtupla no Conselho Sec-
cional da OAB/MG.

Congresso
Foi um enorme sucesso o II Congresso de Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais, “O Direito Público em Reforma”, reali-
zado no auditório da OAB/MG, nos dias 21 e 22 de outubro de
2010, com a presença maciça de Procuradores, estudantes,
Profissionais da área jurídica. O Congresso contou com a pre-
sença de renomados professores de Direito que abrilhantaram
o evento com suas palestras e profundo conhecimento dos
temas debatidos.

Congresso II
Sentida foi a ausência da Ministra Carmem Lúcia Antunes
Rocha que até as véspera da abertura do Congresso tinha con-
firmado a sua presença.  Lamentamos a falta da conferência
da ministra no II Congresso de Procuradores do Estado de
Minas Gerais.

Participação
Procurador, colabore com a produção do Res Publica e com a
atualização do site da APEMINAS. Envie-nos sugestões de pauta,
artigos jurídicos e críticas para o email apeminas@apemi-
nas.org.br. Os trabalhos enviados para publicação devem ter no
máximo duas laudas, com fonte tamanho 12 e o tema deve ter
envolvimento com a atuação da advocacia pública. A partici-
pação de toda a classe é de extrema importância para a Asso-
ciação. 

Reconhecimento
Louvável a decisão do Conselho Seccional da OAB/MG de con-
gelar o valor das anuidades para o ano de 2011. Com a deci-
são, Minas se mantém com uma das Seccionais com a menor
taxa em todo o Brasil. Os jovens advogados possuem valores di-
ferenciados para amenizar as dificuldades do início de car-
reira. Vale ressaltar aqui o apoio logístico e estrutural dado
pela OAB de Minas ao II Congresso de Procuradores do Estado,
que nos possibilitou usar o sistema de inscrições e as depen-
dências da entidade. Além disso, a entidade co-patrocinou o
evento.

Agradecimento
A APEMINAS agradece ao ex-presidente, Gustavo Chaves Car-
reira Machado, pelos relevantes trabalhos em prol da classe
nos últimos dois anos. Prova da competência das atividades
foram os recentes avanços obtidos pela categoria. Certamente,
Gustavo continuará ajudando a Associação de outras formas. 

Praetorium e Dentarsaúde são as novas parcerias anunciadas

Diretoria de Convênios tem novidades

A diretoria de Convênios
da APEMINAS anunciou re-
centemente duas novas parce-
rias em prol dos associados: o
Instituto Praetorium e a Den-
tarsaúde. Agora, os procura-
dores filiados à Associação
terão acesso a descontos de
10% para os cursos de pós-
graduação e 20% para os cur-
sos de atualização, neste
primeiro convênio mencio-
nado. Já em relação à Dentar-
saúde, foram propostos

descontos de 20 a 60% em
todos os procedimentos odon-
tológicos oferecidos pela em-
presa. Basta que o procurador
comprove a qualidade de asso-
ciados, o que pode ser feito
com a carteirinha AsaClub,
ano de 2010, onde está com-
provada esta condição neces-
sária. 

As novidades não devem
parar por aí. Segundo o dire-
tor de Convênios, Juarez Ra-
poso, há ainda alguns

convênios em fase final de
acerto e que também somarão
em prol dos procuradores as-
sociados. "Estamos, ainda, em
fase final de negociação com o
Instituto para o Desenvolvi-
mento Democrático (IDDE),
que oferta cursos de atualiza-
ção e especialização em Di-
reito, e com a Casa Rio Verde,
empresa especializada em vi-
nhos e outras bebidas. Tais
convênios poderão ser utiliza-
dos pelos associados, bem

como por seus dependentes de
primeiro grau, proporcio-
nando-nos vantagem pessoal e
institucional, com o constante
e irreversível fortalecimento
associativo".

A APEMINAS já possui con-
vênios com ASAClub, AFFEMG,
Banco Semear e TAM Viagens,
CAD, Caixa Econômica Federal,
Gribel Pactual Imóveis, Lavan-
deria Lava Fácil, Livraria Del
Rey e Restaurante Ambrósio’s
Grill. 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) iniciou, no
último dia 5 de maio, o julgamento do Recurso Ex-
traordinário (RE) no 566.621, em que se discute a
constitucionalidade dos arts. 3º e 4º da Lei Com-
plementar no 118/05.

Antes da edição da referida lei, estava consoli-
dada no Superior Tribunal de Justiça (STJ) a co-
nhecida tese dos cinco mais cinco, aplicável à
contagem do prazo de prescrição da ação de repeti-
ção de indébito. Costumava-se promover interpre-
tação conjugada dos arts. 156, inc. VII, 168, inc. I,
e 150, § 4º, todos do Código Tributário Nacional
(CTN), para se afirmar que, em relação aos tributos
sujeitos ao lançamento por homologação, o prazo de
prescrição da ação de repetição de indébito somente
se iniciaria depois da homologação (expressa ou tá-
cita) do pagamento efetuado pelo sujeito passivo. 

Como a regra é a homologação tácita, o prazo
somente se iniciaria depois de contados 5 (cinco)
anos da data de ocorrência do fato gerador. Essa é a
razão do nome da conhecida tese: cinco anos para
que ocorresse a homologação tácita (art. 150, § 4º
do CTN) e a extinção do crédito (art. 156, inc. VII do
CTN), mais cinco anos para que houvesse a prescri-
ção da ação de repetição de indébito (art. 168, inc.
I do CTN). Para o STJ, a extinção a que se refere o
art. 168, inc. I do CTN, somente ocorria com ho-
mologação (expressa ou tácita) do pagamento efe-
tuado pelo sujeito passivo.

A LC no 118/05, em seu art. 3º, determinou
que, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento
por homologação, a interpretação do art. 168, inc. I
deveria ser feita de forma que o crédito tributário se
considerasse extinto com o pagamento. A partir
desse momento seriam contados os cinco anos de
prescrição da ação de repetição de indébito. Mas não
é só isso o que fez a referida lei. Seu art. 4º invocou
os termos do art. 106, inc. I do CTN, para determi-
nar que a nova interpretação fosse aplicada retro-

ativamente, já que se trataria de hipótese de inter-
pretação autêntica.

Logo após a edição da LC no 118/05, a contro-
vérsia sobre sua constitucionalidade foi apreciada
pelo STJ. No julgamento do Recurso Especial
(REsp) no 644.736/PE, aquele tribunal considerou
que o art. 3º alterava, na verdade, orientação juris-
prudencial já consolidada e, por isso, não poderia
ser considerado lei meramente interpretativa. Foi,
por isso, declarado inconstitucional o art. 4º, que
previa a retroatividade do art. 3º, e determinou-se
que, para os pagamentos efetuados antes da entrada
em vigor do art. 3º da LC no 118/05 (09/06/2005),
a tese dos cinco mais cinco continuaria sendo apli-
cada, desde que, nessa data (de entrada em vigor do
dispositivo), faltassem, no máximo, cinco anos para
se configurar a prescrição da ação de repetição de
indébito (vide, por todos, REsp. no 1.002.932 – SP).

A questão, como era de se esperar (trata-se de
matéria constitucional, afeta à retroatividade das
leis), chegou ao STF. O já citado RE no 566.621 foi
admitido e reconhecida a repercussão geral das
questões nele debatidas. Como já se disse, na sessão
do último dia 5 de maio, iniciou-se o julgamento. A
ministra Ellen Gracie, relatora, considerou, na es-
teira do já vinha decidindo o STJ, que não se pode-
ria emprestar ao art. 3º o caráter de mera lei
interpretativa. Inovou, no entanto, com relação à
aplicação do dispositivo no tempo. Foi considerada
inconstitucional a retroação, mas a nova forma de
contagem do prazo, segundo a ilustre ministra, seria
aplicada às ações de repetição de indébito ajuizadas
depois da entrada em vigor dos novos dispositivos
(09/06/2005).

Os ministros Ricardo Lewandowski, Carlos
Ayres Britto e Cezar Peluso acompanharam a rela-
tora. Assim também o ministro Celso de Mello, que
divergiu, no entanto, com relação à aplicação no
tempo da nova forma de contagem: para o ilustre
ministro, a nova forma de contagem do prazo só
seria aplicada aos pagamentos efetuados após a en-
trada em vigor da LC no 118/05.

Abriu divergência o ministro Marco Aurélio,
dando contornos de lei meramente interpretativa ao
art. 3º e afirmando que o equívoco teria sido perpe-
trado pelo STJ ao interpretar os dispositivos CTN
criando a tese dos cinco mais cinco. Com ele votaram
os ministros Dias Toffoli, Carmem Lúcia e Gilmar

Mendes.
O julgamento foi interrompido em virtude de

pedido de vista do ministro Eros Grau, já aposen-
tado. Resta a votar, ainda, o Min. Joaquim Barbosa
e aquele que assumir a vaga deixada pelo ministro
Eros Grau.

Do que se pode extrair das notícias veiculadas a
respeito do julgado, não se sabe se o STF, como
vinha fazendo o STJ, irá reconhecer a inconstitu-
cionalidade do art. 4º da LC no 118/05, na parte em
que determina a aplicação retroativa da nova forma
de contagem do prazo. É que o ministro Marco Au-
rélio abriu divergência ao afirmar que a interpreta-
ção conferida pelo STJ aos dispositivos do CTN é
que seria equivocada. Para o ministro, a forma cor-
reta de contagem do prazo seria, desde sempre,
aquela prevista no art. 3º da LC no 118/05. Assim,
nada haveria de inconstitucional no dispositivo que
mandou aplicar a nova forma de contagem do prazo
aos fatos pretéritos.

Equivocada ou não, a interpretação existia e es-
tava consolidada no STJ. Não se pode conceber que,
depois de consolidada a interpretação judicial acerca
de determinada matéria, o legislador edite nova lei,
dando, aos dispositivos interpretados, interpretação
diversa daquela que já havia sido conferida pelo
Poder Judiciário (e com pretensão de se atingirem
situações passadas).  E, diga-se de passagem, a
questão sobre a forma de contagem do prazo refere-
se à interpretação de lei federal (dispositivos do
CTN), tarefa a ser desempenhada pelo STJ e não
pelo STF (art. 105, inc. III, a da CF/88). O que o
STF pode e deve analisar é a questão da aplicação
retroativa pretendida pelo art. 4º da LC no 118/05
(aqui sim há uma questão constitucional).

Também não é tranqüila no STF a questão
sobre a aplicação no tempo dessa nova forma de con-
tagem do prazo (isso no caso de a retroação vir a ser
considerada inconstitucional). A visão predominante
até agora é a que a aplica às ações ajuizadas após a
entrada em vigor da LC no 118/05 (09/06/2005).
Essa orientação diverge daquela oferecida pelo STJ.
Com isso, poderá se configurar mais uma situação
de insegurança jurídica causada por oscilações ju-
risprudenciais no âmbito do direito tributário, a en-
sejar que se analisem os efeitos de tais decisões
modificativas em relação às situações consolidadas
quando vigente a orientação superada.

Artigo  

ADRIANO ANTÔNIO
GOMES DUTRA 

A Prescrição da Ação de Repetição de Indébito e
os Tributos Sujeitos ao Lançamento por 
Homologação – O que esperar do STF
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Uma questão da classe. Hora
da advocacia pública brasileira
contribuir coletivamente pela
busca do tratamento constitucio-
nal adequado aos procuradores
de Minas Gerais, o que já é rea-
lidade em 23 estados brasileiros.
Entre os dias 16 e 19 de novem-
bro, em Maceió, acontece o
XXXVI Congresso Nacional de
Procuradores do Estado, quando
no último dia acontece a escolha
da sede do evento em 2011, após
votação dos presidentes das As-
sociações Estaduais. Minas Ge-
rais, que não é sede desde 1996,
é candidata e segundo os direto-
res da APEMINAS, a realização
do Congresso nas Alterosas em
2011 será fundamental para o
fortalecimento da classe e sensi-
bilização dos governantes sobre
a emergência de colocar os pro-
curadores do Estado mineiros
em condição de igualdade às ou-
tras Unidades da Federação,
como determina a Constituição
Federal.

Para o presidente da Associa-
ção dos Procuradores do Estado
de Minas Gerais (APEMINAS),
João Lúcio Martins Pinto, a reali-
zação do Congresso Nacional em
Belo Horizonte será um marco no
fortalecimento da carreira em
Minas, pois, representantes da
classe de todo o Brasil poderão
manifestar a necessidade de colo-
car os procuradores mineiros em
igual patamar de condições re-
muneratórias em relação a outras
unidades da Federação. “Conta-
mos sempre com o apoio da
ANAPE em nossos pleitos e acre-
dito que desta vez, em que pese a
decisão ser colegiada, seremos
congratulados a receber o evento
como demonstração de união da
classe em âmbito nacional”, frisa.  

Segundo o advogado-geral
do Estado de Minas Gerais,
Marco Antônio Rebelo Roma-

nelli, sediar a trigésima sétima
edição do Congresso Nacional
dos Procuradores em 2011 re-
força a posição do Estado de
Minas Gerais no cenário jurídico
Nacional, na defesa da liber-
dade, da Constituição e do Es-
tado Democrático de Direito.
“Faz parte da política da Advo-
cacia-Geral do Estado (AGE) es-
timular o debate sobre temas da
advocacia pública, por meio de
Seminários Internos. Assim, se-
diar o Congresso Nacional dos
Procuradores é de suma impor-
tância para ampliar ainda mais
o debate jurídico sobre questões
fundamentais para a defesa do
Estado”, diz. 

O governo do Estado e a
Ordem dos Advogados do Brasil
Seção Minas Gerais emitiram co-
municados em favor da realização
do Congresso Nacional em Belo
Horizonte, inclusive com intenção
de co-patrocínio financeiro. Em
carta, o governador Antônio Anas-
tasia enfatizou a posição de cu-
meada ocupada pelos mineiros no
cenário jurídico nacional e, por
isso e para honrar suas tradições
republicanas, é compromisso de
Minas Gerais patrocinar as ciên-
cias e defender a Constituição.
“Venho manifestar a disposição
do Estado para receber o trigé-
simo sétimo Congresso Nacional
dos Procuradores do Estado.
Estou certo de que este evento
converter-se-á em lócus privile-
giado de debate jurídico, expondo
à mais abalizada crítica nacional
os temas que palpitam no coti-
diano da Advocacia Pública”, con-
forme a carta assinada pelo chefe
do Executivo mineiro. 

Apoio de outras 
Associações

Sensibilizados com a ques-
tão que envolve os procurado-

res mineiros, presidentes de
outras Associações de Procura-
dores manifestaram apoio à
candidatura de Minas Gerais
para sediar o Congresso em
2011. 

Para o presidente da Asso-
ciação dos Procuradores do
Estado do Rio de Janeiro
(APERJ), Rafael Rolim, a enti-
dade se solidariza com os cole-
gas da APEMINAS e deseja
que o XXXVII Congresso Na-
cional de Procuradores seja
realizado na capital mineira.
“Belo Horizonte sede do
evento ano que vem proporcio-
nará ainda mais força nesse já
exitoso processo de mudanças
e lutas da Associação em de-
fesa das garantias e prerroga-
tivas da categoria, que se
iniciou há alguns anos com a
importantíssima e indispensá-
vel reunificação da carreira,
outrora dividida, e que vem,
dia-a-dia, obtendo relevantes
conquistas que servem de
exemplo para todas as demais
Procuradorias do País e que,
ao final, coroe tão significante
atuação associativa” afirmou.  

Outro que demonstrou
apoio à candidatura mineira foi
o presidente da Associação dos
Procuradores do Estado de
Alagoas, Flávio Gomes de Bar-
ros. Ele lembrou que, em
2009, houve acordo para que
Minas Gerais abrisse mão em
favor da realização do Con-
gresso 2010 em Maceió. “A
respectivas entidades são bas-
tante organizadas e eficientes,
porém no caso de Alagoas a
opção está feita em favor de
Minas. Isso por conta de um
acordo, ano passado, em For-
taleza, para que a APEMINAS
abrisse mão da disputa para
realizar o evento deste ano,
dando apoio à APE/AL. O com-

promisso está mantido”.
O presidente da Associação

dos Procuradores do Estado de
Goiás (APEG), Marcello Terto de-
fende a realização o Congresso
em Minas. Segundo ele, a com-
bativa Apeminas vem granjeando
o interesse da sociedade mineira
e das autoridades estaduais de
todos os Poderes constituídos,
em busca de reverter o quadro
remuneratório existente na Pro-
curadoria do Estado. “Com muita
competência a APEMINAS reali-
zou o II Congresso de Procura-
dores do Estado de Minas Gerais,
evento muito prestigiado e com
grande repercussão, o que a ga-
barita para ter atendido o seu
pleito de organizar o XXXVII
Congresso Nacional de Procura-
dores de Estado. O nosso evento
nacional é um importante ins-
trumento de propagação do valor
da nossa carreira para a socie-
dade”, disse. 

Ainda segundo Terto, o crité-
rio de realização do Congresso
deve seguir a premissa da neces-
sidade. “Minas é referência polí-
tica e econômica nacional e
precisa despertar o interesse de
toda a nossa carreira em rever-
ter o quadro lá instalado, para
que este centro passe a servir de
modelo institucional positivo
para as demais unidade federa-
das, acompanhando os recentes
avanços alcançados na Bahia, no
Ceará, no Distrito Federal, no
Espírito Santo, em Goiás, no Ma-
ranhão, no Mato Grosso, no Mato
do Grosso do Sul, no Pará, em
Pernambuco, no Piauí, no Rio
Grande do Norte, no Rio Grande
do Sul, no Rio de Janeiro, em
São Paulo, em Santa Catarina,
no Tocantins e em todas as ou-
tras que já iniciaram ou torna-
ram realidade o devido
tratamento constitucional”, con-
cluiu. 
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Candidatura de MG para sediar Congresso Nacional ano que vem está lançada

Belo Horizonte 2011
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res

Em 2011, será em
Belo Horizonte!

www.apeminas.org.br

Belo Horizonte sediará o próximo
Congresso Nacional dos Procuradores
de Estado, em setembro. Esta decisão
foi tomada durante a realização deste
evento em âmbito nacional, em Maceió,
durante o último mês de novembro. Com
o slogan “Belo Horizonte 2011 – Uma
questão da classe”, a delegação mineira
desencadeou campanha para conven-
cer os colegas sobre a necessidade de
se realizar o Congresso na capital mi-
neira. Entre as várias razões apontadas
durante os trabalhos, sobressaíram-se
a situação remuneratória atual dos pro-
curadores em Minas – a 3ª pior do Bra-
sil –, a necessidade de maior respeito
às prerrogativas da classe e o fato de
Minas não sediar este evento desde
1996. Votaram todos os presidentes das
Associações de Procuradores de Estado
pelo Brasil e decidiram em favor de
Minas  com vistas ao fortalecimento da
classe no Estado.

Leia também

Aposentados no esquecimento
Dar de ombros para aqueles que defenderam o Estado por mais de três dé-
cadas. Este é o posicionamento do governo mineiro em relação aos aposen-
tados que tiveram redução remuneratória superior a 50%. A APEMINAS tem
se esforçado para reverter este quadro, mas, esbarra em questões legais vo-
tadas pelos parlamentares mineiros. Nesta edição, o Res Publica traz maté-
ria com panorama geral da grave situação dos inativos da Advocacia Geral
do Estado. Leia mais na página 12

Entrevista: Luís Cláudio Chaves
O presidente da OAB/MG, Luís Cláudio Chaves concedeu entrevista

ao Res Publica. Nela, ele fala sobre o primeiro ano de mandato à frente
da entidade da advocacia mineira, planos para o futuro e posiciona-
mento da Seccional perante os problemas atuais da carreira dos procu-
radores do Estado de Minas Gerais. Ainda durante a entrevista, Chaves
reiterou a necessidade de se obedecer as funções privativas dos advo-
gados públicos, todas estas previstas pelas Constituições Federal e Mi-
neira. Ele teve o apoio da Associação dos Procuradores do Estado durante
as últimas eleições na OAB/MG, quando foi eleito. 
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Palavra da Diretoria

Chegou o quarto ano de nosso jornal insti-
tucional Respublica. Posso dizer que se trata de
“nosso” jornal, ou seja, de todos nós Procurado-
res do Estado de Minas Gerais. Mas não só, trata-
se de um respeitado informativo voltado à busca
e preservação da eficaz representatividade e de-
fesa deste Estado e de todo o seu povo, por con-
sequência. Também comemoramos a realização
do excelente e nacionalmente prestigiado II Con-
gresso de Procuradores do Estado de Minas Ge-
rais, realizado em outubro de 2010. Como não
poderia deixar de ser, iremos comemorar o oitavo
ano da APEMINAS, constantemente construída
sobre uma base de extrema solidez.

Vejamos, pois, que muitas são as re-
centes comemorações, todas exclusivamente de-
correntes da prestigiada, louvada e respeitada
intelectualidade jurídica e associativa daqueles
colegas, procuradores, que cotidianamente bus-
cam efetivar o nome da Advocacia-Geral do Es-
tado de Minas Gerais, não só no universo
jurídico, mas no mundo político e social.

Por outro lado, continuamos espe-
rando a real, efetiva e necessária participação do
Estado de Minas Gerais nos futuros atos a serem
comemorados, porquanto sabemos que o maior
beneficiário, obviamente, é o próprio ente fede-
rativo e seu povo.

Como inúmeras vezes dito neste jornal
e em vários meios de comunicação, 24 (vinte e
quatro) estados da federação já promovem o que
denominamos de “tratamento constitucional
adequado”, aquele previsto constitucionalmente
e que condiz com as atribuições e responsabili-
dades impostas ao cargo de Procurador de Es-
tado. Infelizmente, Minas Gerais, um dos
Estados mais ricos do país, não está compreen-
dido entre os que promovem o justo e necessário
tratamento remuneratório e institucional ade-

quado aos seus legítimos representantes e con-
sultores jurídicos, Procuradores do Estado. Tra-
duzindo em números a situação, dos 153
candidatos nomeados do último concurso, ape-
nas 87 (oitenta e sete) continuam na carreira,
conforme lista de antiguidade publicada no dia
18 de janeiro de 2011, no “Minas Gerais”. Em
situação diametralmente oposta, a Advocacia-
Geral do Estado, no ano de 2010, arrecadou R$
664 milhões em dívida ativa tributária, um au-
mento de 181,89 %  em relação ao ano de 2009,
graças ao trabalho dos seus procuradores.

Presente no último Congresso Nacio-
nal de Procuradores de Estado, realizado em Ma-
ceió, em novembro de 2010, pude notar o

orgulho e estímulo dos procuradores das demais
unidades federativas ali presentes. Sentem-se
bem valorizados por seus estados, não só quanto
à questão remuneratória e previdenciária, mas,
também, quanto à política de aperfeiçoamento e
valorização funcional.

Muitos dos procuradores de tais uni-
dades federativas ficaram “espantados” ao tomar
conhecimento da real e desestimulante situação
dispensada aos procuradores mineiros, mor-
mente em vista da dita esplendorosa gestão go-
vernamental proclamada país afora. Uns poucos,
porém, limitaram-se a nos dar uma pesarosa ma-
nifestação de solidariedade.

Como amplamente divulgado, Minas
Gerais foi escolhido para sediar o XXXVII Con-
gresso Nacional de Procuradores de Estado, mo-
mento importantíssimo para mostrarmos, in
locu, aos colegas dos quatro cantos do país, o tra-
tamento concedido aos procuradores mineiros.
Espero e acredito que todos nós, inclusive o atual
governo, queremos mostrar verdadeiramente o
que há de melhor na terra das alterosas, sendo
que, o melhor, sem sombra de dúvidas, há de ser
o orgulho de sermos Procuradores do Estado de
Minas Gerais, onde haveremos de ser respeitosa
e adequadamente tratados pelo nosso represen-
tado, em todos os aspectos.

Por isso, a participação de todos nós,
Procuradores do Estado de Minas Gerais, no co-
tidiano da APEMINAS, em suas reuniões, as-
sembleias e congressos é de vital importância
para mostrarmos e ratificarmos a nós mesmos e
aos nossos governantes a importância e respon-
sabilidade jurídica, política e social de todos nós,
preservadora da moralidade pública e eficiência
administrativa. “Há quem acredite que o destino
descansa nos joelhos dos deuses, mas a verdade
é que trabalha, como um desafio candente, sobre
as consciências dos homens” (Eduardo Galeano).

Mostremos, pois, a nova face que irá
perpetuamente marcar a carreira de Procurador
do Estado de Minas Gerais, não mais como mo-
tivo de “espanto” decorrente do atual tratamento
inadequado despendido em nosso ente federa-
tivo, mas, sim, como objeto de parâmetro positivo
às demais carreiras jurídicas. 

Libertas Quæ Sera Tamen.

www.anunciatto.com

JUAREZ RAPOSO,
procurador do 
Estado e diretor
de Convênios da
APEMINAS

Muitos dos procuradores 
ficaram “espantados” ao 

tomar conhecimento da real e 
desestimulante situação 

dispensada aos procuradores 
mineiros, mormente em vista da

dita esplendorosa gestão 
governamental proclamada 

país afora

A participação de todos nós, 
Procuradores do Estado de Minas
Gerais, no cotidiano da APEMINAS,
em suas reuniões, assembleias e
congressos é de vital importância
para mostrarmos e ratificarmos a

nós mesmos e aos nossos 
governantes a importância e 

responsabilidade jurídica, política
e social de todos nós, 

preservadora da moralidade 
pública e eficiência administrativa
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APEMINAS tem vitória em Maceió e traz Congresso Nacional para BH

Belo Horizonte 2011

Belo Horizonte sediará o pró-
ximo Congresso Nacional dos Pro-
curadores de Estado, em
setembro. Esta decisão foi tomada
durante a realização deste  evento
em âmbito nacional, em Maceió,
durante o último mês de novem-
bro. Com o slogan “Belo Horizonte
2011 – Uma questão da classe”, a
delegação mineira desencadeou
campanha para convencer os cole-
gas sobre a necessidade de se rea-
lizar o Congresso na capital
mineira. Entre as várias razões
apontadas durante os trabalhos,
sobressaíram-se a situação remu-
neratória atual dos procuradores
em Minas – a 3ª pior do Brasil –,
a necessidade de maior respeito às
prerrogativas da classe e o fato de
Minas não sediar este evento desde
1996. Votaram todos os presiden-
tes das Associações de Procurado-
res de Estado pelo Brasil e
decidiram em favor de Minas  com
vistas ao fortalecimento da classe
no Estado.

A candidatura de Minas Gerais
contou com o apoio do Governo do

Estado, da Prefeitura de Belo Ho-
rizonte e da Ordem dos Advogados
do Brasil Seção Minas Gerais
(OAB/MG). Estes enviaram cartas
assinadas pelo governador Antonio
Anastasia, pelo prefeito Márcio La-
cerda e pelo presidente, Luís Cláu-
dio Chaves, respectivamente, para
declarar apoio irrestrito à realiza-
ção do evento em Belo Horizonte. 

Segundo o presidente da APE-
MINAS, João Lúcio Martins Pinto,
essa “vitória” dos procuradores
mineiros foi muito importante,
pois, além do apoio maciço rece-
bido dos colegas procuradores de
todo o Brasil, o próprio governo do
Estado já demonstra que caminha
no sentido de valorizar e fortalecer
a advocacia pública. Uma prova foi
a carta assinada pelo governador
Anastasia em defesa da realização
do Congresso em Minas. “Temos
realmente uma mobilização em
torno de nossa condição remune-
ratória. A disparidade salarial em
relação a outros Estados é enorme,
o que até nos causa certo cons-
trangimento em encontros com

colegas durante eventos nacionais.
Todavia, entendo que o Governo já
sinaliza que está disposto a corri-
gir esta distorção neste mandato e
espero que isso realmente acon-
teça”, disse. 

Ainda segundo ele, será funda-
mental, durante o Congresso, de-
monstrar a excelência dos quadros
da Advocacia Pública Mineira,
oportunizar interlocução com di-
ferentes segmentos da comuni-
dade jurídica e do Governo, trocar
experiências com os outros Esta-
dos, além de fortalecer a mobiliza-
ção dos procuradores em torno de
um objetivo comum. 

Os preparativos para o Con-
gresso já se iniciaram e um
grupo coordena a parte científica
do evento. Foi escolhido como
tema principal “Advocacia Pú-
blica, Eficiência Administrativa e
Resultados Sociais”. Fazem
parte desta coordenação os pro-
curadores do Estado, Alessandro
Castelo Branco, Jaime Nápoles
Villela, Luísa Cristina Pinto e
Netto e Lyssandro Norton Si-

queira. Segundo justificativa as-
sinada pela Comissão, mostra-se
inadiável a discussão específica
acerca da eficiência do Estado na
busca dos resultados sociais im-
postos pela Constituição de 88,
que tornou explícita a obrigato-
riedade de a Administração Pú-
blica atuar de forma eficiente. “A
eficiência é assim erigida como
pressuposto de qualquer atuação
estatal, em todos os Poderes
constituídos, devendo ser perse-
guida desde o planejamento, com
a definição das políticas públicas,
até a respectiva implementação e
controle, necessariamente vi-
sando a alcançar os resultados
sociais impostos constitucional-
mente, respeitados os demais
princípios reitores da atividade
do Estado”, diz o documento edi-
tado pela Comissão. 

Outro importante fato apon-
tado pela Comissão Científica é o
de que Minas vem reiteradamente
em busca de adotar instrumentos
e medidas consentâneas à idéia
de eficiência, podendo o exemplo

Durante Congresso Nacional em Maceió, Minas foi escolhida para sediar o evento em 2011
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mineiro ser revisitado para expor
seus êxitos, apontar rotas a
serem repensadas e corrigidas, e
examinar em que ainda precisa
avançar.   

Este tema será discutido du-
rante o Congresso mediante a
troca de experiências, abordando
algumas das principais matérias
que hoje são objeto das lides em
que o Estado é parte ou interes-
sado, na busca de soluções que
permitam sempre a consecução
do interesse público e o esperado
resultado social. Ainda será
abordada a atuação preventiva
como um dos instrumentos, por
excelência, do Estado eficiente.

De acordo com o vice-presi-
dente da APEMINAS, Jaime
Nápoles Villela, a realização do
Congresso em Minas Gerais se
mostrou mais do que um desejo
da APEMINAS, mas, sim, uma
demanda de toda a classe, preo-
cupada com a disparatada si-
tuação remuneratória da
carreira em Minas Gerais, o que
se evidenciou pela gigantesca
margem com que Belo Hori-
zonte foi escolhida em relação
aos concorrentes. “Tenho con-
vicção de que o XXXVII Con-
gresso Nacional de
Procuradores do Estado será
um marco no resgate da digni-
dade da advocacia pública mi-
neira”, afirma.

O presidente da OAB/MG,
Luís Cláudio Chaves (entrevis-
tado do Res Publica nesta edi-
ção) recebeu com euforia a
notícia. Segundo ele, isto vem
para fortalecer a classe de pro-
curadores em Minas Gerais e
quem sabe possa ser um pre-
núncio de dias melhores para os
advogados públicos mineiros,
enfaticamente em relação à
questão remuneratória. “Sabe-
mos do problema vivenciado
pelos procuradores, donos de
um dos piores salários do Bra-
sil. Mas também posso afirmar
que o governador Anastasia não
medirá esforços para melhorar

esta situação. Fato este provado
pelo apoio dado oficialmente à
realização do Congresso em Belo
Horizonte”, frisa. 

Em sua manifestação, o ad-
vogado-geral do Estado, Marco
Antônio Romanelli, afirmou que
sediar a 37º edição do Con-
gresso Nacional dos Procurado-
res em 2011 é uma conquista
para o Estado de Minas Gerais,
que por tradição histórica posi-
ciona-se pela defesa da liber-
dade, da Constituição e do
Estado Democrático de Direito.
“Para a Advocacia-Geral do Es-
tado (AGE), o evento representa
uma importante oportunidade

para os procuradores do Estado
ampliarem o debate jurídico
sobre temas relevantes e atuais
da advocacia pública, bem como
da própria carreira”, ressalta.

Segundo o prefeito de Belo
Horizonte, Márcio Lacerda, será
uma honra para a cidade mais
uma vez abrir suas portas para
sediar o Congresso Nacional de
Procuradores de Estado, mo-
mento em que os advogados
atuantes no Poder Executivo se
reúnem para tratar questões re-
lacionadas à classe e, certa-
mente, reafirmar suas
responsabilidades para com o
poder público e a sociedade.

“Certamente, a realização desta
37ª edição do evento em territó-
rio mineiro vem reafirmar o re-
levante serviço prestado pelos
nossos procuradores de estado,
que cumprem inegavelmente
bem suas funções, dando o
aporte necessário àqueles a
quem foi concedida a função de
governar. O sucesso do adminis-
trador público é intrínseco ao
trabalho desse valoroso profis-
sional, pautado pela ética e que
acompanha com olhar atento e
sério as ações dos governantes.
Com isso, também contribuem
para o fortalecimento e consoli-
dação da democracia”, diz.

Apoiadores comemoram conquista

Presença da delegação mineira foi fundamental para decisão favorável a Minas

A procuradora do Estado, Raquel Urbano, proferiu palestra durante o evento
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Em foco

Foi realizada no dia oito de fevereiro último, no auditório do Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais, a cerimônia de posse dos novos diretores da instituição. São eles o presi-
dente Antônio Carlos Andrada, a vice-presidente, Adriene Andrade e o corregedor, Sebas-
tião Helvécio. O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto compareceu ao evento
e se encontrou com o deputado federal, Bonifácio Andrada, autor da PEC 443 (foto). Esti-
veram presentes, entre outras autoridades, o governador do Estado, Antonio Junho Anasta-
sia; o presidente do Tribunal de Justiça, desembargador Cláudio Costa; o procurador geral
de Justiça, Alceu José Torres Marques e dois ex-governadores do Estado: Francelino Pereira
e Eduardo Azeredo. A OAB/MG esteve representada pelo presidente Luis Cláudio da Silva
Chaves. Andrada é professor licenciado da PUC/MG, de Direito Constitucional e Ciência Po-
lítica, especialista em Direito Público e em Controle da Administração Pública na Universi-
dade Gama Filho e foi mestrando em Direito e Instituições Políticas pela Fumec. Foi vereador,
prefeito de Barbacena e deputado estadual por duas legislaturas. No Tribunal de Contas,
onde tomou posse como conselheiro em fevereiro de 2006, foi o coordenador-geral da Co-
missão Especial instituída para elaboração de anteprojetos para a reforma da Lei Orgânica
e do Regimento Interno do Tribunal de Contas.

A APEMINAS, sob a coordenação da procu-
radora do Estado Erika Gualberto, realizou
campanha de arrecadação de donativos para
a Fraternidade Espírita Irmã Rosália, situada
no bairro Citrolândia, em Belo Horizonte.
Todos os domingos, a casa atende cerca de
200 crianças carentes que moram na região.
Nesta ação, foram organizados kits de ma-
teriais escolares (foto) separados por faixa
etária. Quando chegam à Fraternidade, as
crianças recebem o café da manhã e depois
vão para a aula de evangelização e, quando
vão embora, jantam sopa. A casa tem oito
anos e já há cinco iniciou a campanha com
materiais escolares. Todos os kits arrecada-
dos já foram encaminhados à entidade. 

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto participou
do 1º Encontro de Jovens Advogados do Sudeste, promovido pela
Seccional mineira na OAB, através de sua Comissão OAB/Jovem,
com a participação de mais de 600 profissionais com menos de
cinco anos de formatura. O evento aconteceu no Hotel Mercure,
em Belo Horizonte. Entre os principais assuntos debatidos teve
destaque a grande bandeira defendida hoje pelos jovens advo-
gados de Minas: a quebra da cláusula de barreira, ou a redução
do prazo atual de cinco anos para três anos em que o jovem ad-
vogado fica impedido de se candidatar a qualquer cargo eletivo
da OAB. Estiveram presentes, entre outras autoridades, o presi-
dente da OAB/MG, Luís Cláudio Chaves, ex-presidente do Con-
selho Federal, Cezar Britto; o ex-presidente e conselheiro federal,
Raimundo Cândido Júnior; o desembargador Paulo Roberto Si-
fuentes Costa, representando o presidente do TRT – 3ª Região,
desembargador Eduardo Lobato; a professora Maria Sylvia Za-
nella e o presidente da Comissão Nacional dos Advogados em
Início de Carreira, Paulo Marcondes Brincas. Na foto estão João
Lúcio, o presidente da OAB/Jovem, Fabrício Almeida e o conse-
lheiro seccional, Donaldo Almeida. 
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Luís Cláudio Chaves -
Pela OAB e pela advocacia
estou sempre disposto a traba-
lhar de graça. O trabalho não
remunerado, a ausência da fa-
mília e do escritório são supe-
rados pelas conquistas da
classe, pelo reconhecimento
dos colegas e pelas amizades
que tenho com advogados por
todo lado. Comecei ainda
jovem na OAB. Fui assessor da
CAA/MG, conselheiro suplente,
conselheiro titular, presidente
de comissão, diretor tesou-

reiro, vice-presidente e, agora,
presidente da Seccional. A fun-
ção e o cargo não me seduzem,
mas o resultado de um traba-
lho sim.

RP - Você é reconhecida-
mente um porta-voz do jovem
advogado. Recomendaria a
algum destes ingressar na car-
reira como procurador do Es-
tado? Por que?

LC - Sim. Muitos alunos
querem fazer concursos públi-
cos. As funções da advocacia
pública são muito promissoras.
Ademais, no caso específico do
procurador do Estado, a lei e a
sociedade reconhecem a rele-
vância da advocacia de estado e
não de governo como garantia
da preservação do patrimônio
público estadual.  Minas Gerais
precisará sempre de bons pro-
curadores que atuem de forma
preventiva ou contenciosa em
defesa do Estado.

RP - O senhor já foi defen-
sor público. Por que resolveu
não seguir nesta carreira? 

LC - A Defensoria Pública
ainda não era estruturada
como é hoje. A carreira apenas
engatinhava. Foi um grande
aprendizado para mim, em es-
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Entrevista: presidente da OAB/MG Luís Cláudio Chaves

“Espero que a remuneração justa seja
mais uma de muitas conquistas da classe”

Muitas conquistas já
foram alcançadas com

apoio do professor
Anastasia. Espero que
a remuneração justa

seja mais uma de 
muitas conquistas da

classe

“A representação judicial e a
consultoria jurídica das unidades fe-
deradas são exercidas pelos procu-
radores do Estado, organizados em
carreira, na qual o ingresso depen-
derá de concurso público de provas e
títulos, com a participação da OAB
em todas as suas fases”. Este trecho
da Constituição da República foi uma
das respostas do presidente da Sec-
cional mineira da OAB/MG, Luís Cláu-
dio Chaves em entrevista ao Res
Publica. Ele acaba de encerrar o pri-
meiro ano como líder da advocacia
mineira. Chaves também respondeu
questões sobre a remuneração dos
procuradores do Estado em Minas,
posicionamento do Governo em rela-
ção a esta questão, o apoio dado
pela entidade pela realização do
Congresso Nacional de Procuradores
do Estado em Belo Horizonte este
ano, entre outras.

Chaves ingressou na entidade
ainda no início da carreira na advo-
cacia e fundou a Comissão
OAB/Jovem . Foi assessor da CAA/MG,
conselheiro suplente, conselheiro ti-
tular, diretor tesoureiro, vice-presi-
dente e, agora, presidente da
Seccional. Confira a entrevista. 

Res Publica - Como foi sua
trajetória nos quadros da
OAB/MG até ocupar a presi-
dência da entidade?
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pecial na área de família. Lá
eu aprendi a advogar. Tenho
bons amigos do meu tempo.
Todavia, as atividades da advo-
cacia privada, do magistério e
da própria OAB consumiram
meu tempo.

RP - Com este primeiro
ano de gestão como presidente
da Ordem terminado, o que
ainda podem esperar os advo-
gados mineiros?

LC - Muita dedicação e tra-
balho na defesa das prerroga-
tivas profissionais, do controle
ético disciplinar, na expansão
dos serviços para a classe, em
especial na área do conheci-
mento – cursos, palestras e
congressos – e da revitalização
das salas da OAB dotando-as
de boa estrutura. Vamos lan-
çar o cartão de crédito com
vantagens na anuidade.

RP - Qual a sua opinião em
relação à remuneração conce-
dida aos procuradores do Es-
tado atualmente, uma das
piores do Brasil?

LC - O Governador é da
área jurídica e certamente sabe
reconhecer o valor do trabalho
dos procuradores estaduais.
Muitas conquistas já foram al-
cançadas com apoio do profes-
sor Anastasia. Espero que a
remuneração justa seja mais
uma de muitas conquistas da
classe. Investir na qualificação
dos procuradores é garantia
para o Poder Público e para
população. A remuneração não
adequada a importância da
função causa migração para
outras carreiras jurídicas, des-
falcando a defesa dos interes-
ses de nosso estado.

RP - Minas sediará o pró-
ximo Congresso Nacional dos
Procuradores do Estado e a
OAB/MG apoiou a candidatura
oficialmente em carta. Muito
desta conquista se deu pela
vontade dos colegas de classe
em ver os advogados públicos
mineiros em melhor situação.
A Seccional mineira da OAB
também é solidária à busca

dos procuradores por dias me-
lhores? Como a entidade pre-
tende ajudar a classe neste
sentido?

LC - A OAB/MG não só
apóia o Congresso, como as
reivindicações e projetos da
classe. Temos vários conse-
lheiros seccionais, eleitos
pelos advogados mineiros, que
são procuradores do Estado.
Somos parceiro institucional
da Apeminas. Minas é, por ex-
celência, formadora de gran-
des advogados, tanto na área
privada como pública. Nosso
desafio é valorizar, sempre a
advocacia.  A defesa dos inte-
resses do nosso estado estão
nas mãos de advogados públi-
cos que, em decorrência disso,
precisam da atenção da OAB
na defesa de seus direitos e
prerrogativas. Não há Estado
eficiente sem uma procurado-
ria competente, independente
e atuante. Os procuradores do
Estado de Minas Gerais care-
cem do reconhecimento pú-
blico pelo ótimo desempenho.           

RP - Qual a sua visão em
relação à presença de advoga-
dos não concursados em car-
gos de função privativa de
procuradores?

LC - A Constituição da Re-
pública, que juramos defen-
der, responde a pergunta. A
representação judicial e a con-
sultoria jurídica das unidades
federadas são exercidas pelos
procuradores do Estado, orga-
nizados em carreira, na qual o
ingresso dependerá de con-

curso público de provas e títu-
los, com a participação da OAB
em todas as suas fases. A
Constituição do Estado de
Minas Gerais prevê a obrigato-
riedade do concurso público
no art. 128, que disciplina a
Advocacia do Estado.     

RP – A OAB/MG vem
dando apoio às campanhas pu-
blicitárias da APEMINAS. Por
quê?

LC- Porque acredito que
os pleitos divulgados nas cam-
panhas, assim como a divulga-
ção das funções privativas dos
procuradores do Estado
devem chegar à sociedade. A
OAB/MG também é a entidade
dos advogados públicos.
Quando tomei posse assumi o
compromisso de inserir pro-
curadores no Conselho Seccio-
nal e me unir a eles em seus
pleitos que sem dúvida alguma
são justos. 

RP- Em sua gestão, a
OAB/MG tem se envolvido em
questões referentes a proble-
mas da  sociedade civil, exem-
plos da campanha em prol das
vítimas das últimas enchentes
e em relação ao caos que en-
volve a Rodovia da Morte (BR
381). 

LC – Queremos cumprir
com outro importante papel
da OAB que é preservar pela
integridade do Estado Demo-
crático de Direito. O caso da
BR 381, por exemplo, entra-
mos com Ação Civil Pública
para obrigar o Governo Fede-
ral a agir neste sentido e

ainda estamos lutando por
isso. É um absurdo que mi-
lhares de vidas sejam perdi-
das, ano após ano, por causa
das péssimas condições de
uma rodovia que é de respon-
sabilidade do Executivo fede-
ral. Enquanto pudermos agir
vamos fazê-lo em defesa do ci-
dadão, que paga seus impos-
tos e não vê investimentos em
setores prioritários. Já em re-
lação às enchentes, fizemos
uma campanha para arreca-
dar donativos para amenizar
o sofrimento das famílias.
Porém, é de responsabilidade
das autoridades prevenirem
tais tipos de tragédias. 

RP – Em recente avanço,
os procuradores do Estado
conseguiram o direito de
exercer a advocacia fora das
atribuições da AGE. Qual a
sua opinião em relação a isso?

LC – Considerei um im-
portante avanço até mesmo
em virtude de haver na classe
procuradores que já possuíam
esse direito. Isto veio para
tornar equânime a situação
de todos os quadros da Advo-
cacia Geral do Estado. Outro
ponto importante é que a ad-
vocacia privada torna o advo-
gado mais versátil em sua
atuação, pois, ele se envolve
em outras áreas do Direito e
amplia seu conhecimento. 

RP- Algo que gostaria de
acrescentar, presidente?

LC – Quero reiterar meu
compromisso de apoio aos
pleitos que a classe dos procu-
radores do Estado de Minas
Gerais venha a fazer, obvia-
mente em um critério de ra-
zoabilidade, como tem sido os
últimos. Desejo que Minas
deixe de ocupar os últimos lu-
gares em tratamento remune-
ratório do país e tenho certeza
de que o governador vai em-
preender esforços para resol-
ver esta situação. A OAB/MG
também é a casa dos procura-
dores do Estado. 

Espero que a 
remuneração justa seja

mais uma de muitas
conquistas da classe.

Investir na qualificação
dos procuradores é 

garantia para o Poder
Público e para 

população

Minas Gerais 
precisará sempre de
bons procuradores 

que atuem de 
forma 

preventiva ou 
contenciosa em 
defesa do Estado
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Mosaico - Festa de Final de Ano da APEMINAS

João Lúcio Pinto, as secretárias da APEMINAS, Alessandra Moreira e Silvia
Rangel, e o tesoureiro Geraldo Ildebrando

Adriano Dutra com a noiva Marina, e João Lúcio Pinto (em pé); 
Alexandre Diniz e Shirley Daniel Carvalho

A festa aconteceu em clima de muita animação

O casal Gilvan de Pinho Tavares e sua esposa Sileda Maria Tassara Tavares

Confratenização aconteceu no Chico Savassi

Christiano Amaro, Juarez Raposo, Ricardo Righi, Jader Dias, João Lúcio
Pinto e Roney Oliveira Jr

Procurador Aposentado Anunciato Pereira Cardoso 
e sua esposa Aparecida Auxiliadora Cardoso.

Gustavo Magalhães,
João Lúcio Pinto e

João Viana
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A participação dos cidadãos e organizações
da sociedade civil no processo de formação dos
atos estatais é uma tendência que se verifica nos
dias atuais, decorrente, sobretudo, da necessi-
dade de conferir legitimidade democrática à
atuação pública, seja ela administrativa, legisla-
tiva ou jurisdicional.

São vários os canais de ligação possíveis
entre os cidadãos e o Estado, entre os quais pode
ser citada a audiência pública. Sua origem anglo-
saxônica (public hearings) remonta ao direito de
qualquer pessoa de ser ouvida em matéria de seu
interesse (right to a fair hearing) (MOREIRA
NETO, 2007: 255), o que pode ser inferido da
própria etimologia da palavra, já que “audiência”
vem de audire, que significa ouvir.

No Judiciário, prevista inicialmente como
etapa facultativa nas ações reguladas pelas Leis
n. 9.868/99 (art. 9º, § 1º) e n. 9.982/99 (art. 6º,
§ 1º) (ADI, ADC e ADPF) para ouvir pessoas com
experiência e autoridade na matéria, a utilização
da audiência pública vem se alargando, servindo
para colheita de subsídios desvinculada do con-
trole concentrado de constitucionalidade.

Até o momento, registra-se a realização de
cinco audiências públicas no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, a respeito dos seguintes temas:
pesquisa científica com células tronco embrio-
nárias (ADI 3.510), importação de pneus usados
(ADPF 101), aborto de fetos anencéfalos (ADPF
54), saúde e políticas de ação afirmativa de
acesso ao ensino superior (ADPF 186 e RE
597.285/RS).

O direito à saúde, impulsionado pela teoria
do mínimo existencial, tem sido freqüentemente
objeto de ações judiciais que visam garantir o
cumprimento de prestações positivas e indivi-
dualizadas, desde a entrega de medicamentos bá-
sicos e de alto custo até a realização de exames,
cirurgias e tratamentos médicos.

Atualmente vários setores do meio jurídico
são acordes no mesmo sentido: é preciso superar
a “era dos extremos”, na oportuna expressão uti-
lizada por Ingo Sarlet. Se, por um lado, deve-se

afastar o entendimento da mera programatici-
dade do direito à saúde, por outro se faz neces-
sário também rejeitar as decisões que concedem
tudo a todos.

Aliada à importância do direito fundamental
em debate, a complexidade do assunto e a plu-
ralidade de interesses envolvidos levaram o Su-
premo Tribunal Federal a convocar uma
audiência pública com o escopo de buscar em ou-
tros “intérpretes da Constituição” auxílio na
árdua tarefa de hermenêutica dos dispositivos
constitucionais que garantem o direito à saúde,
estabelecendo parâmetros racionais orientado-
res da atuação jurisdicional que conciliem a di-
mensão subjetiva (individual e coletiva) com a
dimensão objetiva do direito à saúde.

Ao realizar a mencionada audiência pública,
o Supremo Tribunal Federal, fortemente in-
fluenciado pela doutrina de Peter Häberle, emi-
tiu claro sinal à sociedade que não pretende
monopolizar a hermenêutica constitucional re-
lacionada à concretização de direito fundamental
tão caro à sociedade como a saúde. Häberle, crí-
tico da teoria tradicional da interpretação cons-
titucional, propõe uma interpretação aberta e
pluralista da Constituição, consentânea ao Es-
tado Democrático de Direito e mais próxima da
realidade, muitas vezes invisível aos olhos dos
“intérpretes oficiais” do Estado. 

Segundo Häberle, seria um “empobreci-
mento ou um autoengodo” restringir a herme-
nêutica constitucional aos intérpretes
“corporativos’ ou autorizados jurídica ou funcio-
nalmente pelo Estado.” (2002: 34).

O próprio Min. Gilmar Mendes admite que a
propalada “judicialização do direito à saúde”
tomou tamanha proporção nos dias atuais que
passou a envolver, para além dos operadores do
direito, “os gestores públicos, os profissionais da
área da saúde e a sociedade civil como um todo”.
Não se trata, por certo, de transferência do poder
decisório, mas sim de influência que os intér-
pretes da Constituição exercem sobre o órgão es-
tatal responsável pela prestação jurisdicional.
Vale dizer: a participação ocorre por meio da in-
fluência que os cidadãos e a sociedade civil tra-
zem para o debate, e não da transferência em si
do poder decisório.

De fato, os “intérpretes da Constituição” ou-
vidos no decorrer da audiência pública – ao todo
cinqüenta especialistas, entre advogados, defen-
sores públicos, promotores e procuradores de
justiça, magistrados, professores, médicos, téc-
nicos de saúde, gestores, usuários do sistema

único de saúde e associações organizadas da so-
ciedade civil – permitiram ao Supremo Tribunal
Federal elevar o debate a uma perspectiva mais
ampla e ponderar todos os interesses relevantes
que se encontram presentes na atual sociedade
complexa e pluralista.

Essa constatação se revela da maior impor-
tância, porquanto a interpretação constitucional
é “uma atividade que, potencialmente, diz res-
peito a todos”, nos dizeres de Häberle (2002:
24). 

Assim, aos poucos a audiência pública vem
se firmando como importante instrumento pos-
sibilitador de uma interpretação pluralista e pro-
cedimental da Constituição, tal como proposto
por Peter Häberle. Com Gilmar Ferreira Mendes,
“é possível afirmar que a Jurisdição Constitucio-
nal no Brasil adota, hoje, um modelo procedi-
mental que oferece alternativas e condições as
quais tornam possível, de modo cada vez mais
intenso, a interferência de uma pluralidade de
sujeitos, argumentos e visões no processo cons-
titucional” (2008/2009).

Meses após o término da audiência pública
da saúde, o Supremo Tribunal Federal julgou al-
gumas suspensões de tutela antecipada levando
em conta as experiências e os dados colhidos na
audiência pública sobre o direito à saúde por
meio dos novos intérpretes da Constituição, e
pôde, assim, traçar alguns parâmetros objetivos
e racionais a serem aplicados em demandas ju-
diciais visando a dispensação de medicamentos
ou tratamentos de saúde pelo SUS, de modo a
aliviar as tensões criadas pela propalada “judi-
cialização da saúde”.
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1 Pesquisa realizada no site www.stf.jus.br em 25 nov. 2010.
2 Embora desvinculada de um processo de controle abstrato de
constitucionalidade, as informações colhidas na audiência pública
da saúde “servem para a instrução de qualquer processo no âmbito
do Tribunal que discuta matéria relativa à aplicação de normas
constitucionais em tema de saúde pública” (MENDES, 2008/2009).
3 Extraído da exposição proferida por Ingo Sarlet na Audiência Pú-
blica sobre o direito à saúde, em 27/04/2009.
4 A Audiência Pública foi realizada entre os dias 27 de abril e 7 de
maio de 2009 no STF.
5 Trecho extraído do voto proferido pelo Min. Gilmar Mendes na STA
175 AgR.

Artigo  

CRISTINA 
ANDRADE MELO,
procuradora do
Estado de Minas
Gerais

A audiência pública da saúde realizada pelo STF
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CONFIANÇA E ESPERANÇA
É um misto destes dois sentimentos que ocupa o espírito
dos procuradores do Estado de Minas Gerais desde a elei-
ção do governador Antonio Anastasia, recentemente em-
possado.  Confiança na contínua evolução do
relacionamento entre a AGE e o governo, e esperança de
que o governador resolva de forma definitiva a aflitiva e
angustiante situação remuneratória da carreira e dos apo-
sentados. Oxalá!

CONGRESSO 2010
Sucesso absoluto. Assim se pode resumir o XXXVI Congresso
Nacional de  Procuradores do Estado, “Advocacia Pública e
os Novos Paradigmas Jurídicos”, realizado entre os dias 16
a 19 de novembro de 2010, em Maceió/AL. O Congresso con-
tou com a presença de procuradores de quase todos os Es-
tados do país, painéis de excelentes níveis, com temas
atuais e de grande relevância para a categoria, além da de-
fesa de várias teses. Terminou com a escolha de Belo Hori-
zonte para sediar o XXXVII Congresso Nacional de
Procuradores do Estado, em eleição marcada pelo apoio
maciço dos outros estados, a quem a APEMINAS agradece a
confiança e o espírito de classe demonstrados.

CONGRESSO 2011
E para não decepcionar os mais de 20 estados que votaram
em Belo Horizonte para sediar o XXXVI Congresso Nacional
de Procuradores do Estado, os trabalhos já foram iniciados.
A Comissão Científica do evento, composta pelos procura-
dores do Estado Luísa Cristina Pinto Netto, Alessandro Cas-
telo Branco, Lyssandro Norton Siqueira e Jaime Nápoles
Villela definiu em conjunto com a diretoria da APEMINAS o
tema: Advocacia Pública, Eficiência Administrativa e Re-
sultados Sociais. Os trabalho estão intensos na definição
das conferências e painéis, cujo nível tem tudo para ser de
excelência.

CONGRATULAÇÃO
A APEMINAS congratulasse com o associado Barney Bichara
que, segundo fontes do Superior Tribunal de Justiça, teve
sua aula de Direito Administrativo, sido distinguida em 1º
lugar no Ranking 2011 da TV Justiça (Programa Saber Di-
reito), com quase 150.000 acessos !!! 

PRÊMIO IBAP DE LITERATURA JURÍDICA
Estão abertas as inscrições até a data de 27 de abril de
2011 para o Prêmio IBAP de Literatura Jurídica. O texto

inédito deve ser enviado para o endereço  secreta-
ria@ibap.org. O vencedor será premiado com a publi-
cação da obra e o financiamento de viagem para Bento
Gonçalves, onde será realizado o lançamento do livro e
a entrega de láurea, por ocasião do 15º Congresso Bra-
sileiro de Advocacia Pública e do 3º Congresso Sul Ame-
ricano de Direito do Estado. A monografia deverá ter,
no mínimo, 60 páginas, até o limite de 200, sem contar
bibliografia, capa, sumário e eventuais apêndices.
Sendo que a participação é aberta a quaisquer interes-
sados, associados ou não, inclusive estudantes de gra-
duação.

PÓS-GRADUAÇÃO
O IDDE - Instituto para o Desenvolvimento Democrático
em parceria com a Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra, neste primeiro semestre de 2011, está
com inscrições abertas para os seguintes Cursos: Di-
reito Constitucional, Direito do Trabalho e Direito Pro-
cessual Civil. Demais detalhes poderão ser obtidos no
site http://www.institutodemocratico.com.br/pos_gra-
duacao.html, com descontos exclusivos aos nossos as-
sociados.

APEMINAS retorna à mídia com mais uma campanha

Fortalecimento
Já está sendo veiculada a nova campanha da Associação dos Procura-

dores do Estado de Minas Gerais (APEMINAS). Em mídias de backbus
(traseiras de ônibus), outdoors, cartazes e rádios, as peças reforçam, com
as frases “Cobrar imposto de quem não paga é defender quem paga” e “A
defesa do Estado preserva o dinheiro público”, duas das principais funções
institucionais dos advogados públicos. O mesmo acontece nos anúncios de
rádio com o objetivo de reforçar perante a sociedade a importância da ati-
vidade dos procuradores e demonstrar ainda o crescimento da Associação. 

O mote desta campanha seguiu diretriz da primeira publicidade vei-
culada pela APEMINAS, quando foi lançado o slogan “Procuradores do
Estado, Defendendo Minas, Defendemos Você”. Segundo o presidente,
João Lúcio Martins Pinto, “2011 será um ano importante para a valoriza-
ção da Associação quanto da carreira inclusive com a realização do Con-
gresso Nacional da classe em Belo Horizonte e, desta forma, estar presente
na mídia e reforçar a marca da Associação é fundamental. “Voltamos com
esta campanha para mostrar novamente à sociedade o quanto somos im-
portantes”, frisou.

Os spots estão presentes nas rádios CBN e Band News, os anúncios de
ônibus em oito linhas que circulam nos principais corredores da capital mi-
neira e os quatro pontos de outdoors afixados nas Avenidas Raja Gabaglia
(subida do Batalhão do Exército), Pedro I (sentido centro próximo à Vila
Olímpica), Cristiano Machado (sentido Centro Administrativo, após o trevo
do bairro Dona Clara) e na Rua José Rodrigues Pereira (Bairro Buritis,
próximo ao Uni-BH). Até o fechamento desta edição os outdoors ainda es-
tavam veiculados.

Mural da APEMINAS

Novamente, foram veiculadas mensagens nas traseiras dos ônibus
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Situação precária dos inativos permanece a mesma e governo não dá respostas

Eles não serão esquecidos
Um antigo problema ainda

aflige a classe de procuradores do
Estado de Minas Gerais: a situa-
ção remuneratória dos aposenta-
dos. A garantia concedida pela
Constituição Federal e do Estado
em relação à isonomia de venci-
mentos entre ativos e inativos
não tem sido respeitada. Exem-
plo desta “perversa” política ado-
tada pelo Governo de Minas em
relação aos aposentados foi a
criação de mais uma classe na
carreira e a readequação do ven-
cimento de cada uma delas.
Nesta égide, os aposentados fica-
ram um nível abaixo em relação
aos ativos. Ou seja, exatamente
por serem aposentados, não
podem ser promovidos à classe
criada. 

Antes composta por três clas-
ses – 1ª, 2ª e a especial, os que
se aposentaram nesta última
classe não poderão chegar à 4ª
criada em virtude de lei estadual
e jamais terão vencimento igual
aos procuradores da ativa que
foram promovidos ao final da car-
reira atual.  

Segundo o diretor dos apo-
sentados da Associação dos Pro-
curadores do Estado
(APEMINAS), Gilvan Pinho Tava-
res, é semelhante o que o Governo
Estadual faz com os aposentados
ao que o Governo Federal pratica
em relação aos inativos da Previ-
dência Social, quando da criação
do fator previdenciário. “Isto foi
uma espécie de redutor de pro-
ventos, pois veio corroer, com o
passar do tempo, o valor da apo-
sentadoria. Os que conseguiram,
com muito sacrifício, contribuir
durante 35 anos ou mais, com o
máximo que lhes era permitido,
para conseguir se aposentar com
dez salários mínimos, com o cor-
rer dos anos tinham sua aposen-
tadoria reduzida a um ou dois
salários”, afirma.

O presidente da APEMINAS,
João Lúcio Martins Pinto, res-
ssalta que a gestão conhece a rea-
lidade das condições de
aposentadoria dos procuradores
e inclui, em suas prioridades,
entre outras, a luta por condições
remuneratórias dignas para
todos. “A aposentadoria não tem
o dom de fazer com que se es-
queça da contribuição que todos
trouxeram às atividades públicas
por todo o tempo de exercício do
cargo e na hora da ociosidade
com dignidade, a remuneração se
reduz a 1/3 do que quando da
ativa. Sendo incompatível com a
dignidade da pessoa humana
que, na hora que mais se precisa
da estabilidade, a remuneração
seja reduzida a tal patamar”, la-
menta. 

Um receio apontado por Gil-
van Pinho Tavares é de que, no
futuro, o governo aprove outras
leis criando novas classes na
carreira da Advocacia Geral do
Estado, o que viria a funcionar
exatamente como o fator previ-
denciário criado na esfera da
Previdência Social e, assim, os
proventos dos procuradores

aposentados ficassem estagna-
dos. Segundo ele, um grupo de
aposentados ingressou em juízo
com um mandado de segurança
para que lhes fosse reconhecido
o direito de serem posicionados
na classe final da carreira criada
pela nova lei estadual e obtive-
ram decisão favorável do Tribu-
nal de Justiça. “Estes
aposentados estão recebendo
com isonomia com os procura-
dores da ativa posicionados na
classe final da nova lei. O Go-
verno do Estado, no entanto,
não estendeu aos demais apo-
sentados este benefício”, conta.

Confiança no atual
governo

Entre a classe de procurado-
res, tanto da ativa quanto dos
inativos, há esperança de dias
melhores com o Governo de An-
tonio Anastasia. Para Gilvan,
existe a expectativa de que o go-
verno resolva definitivamente
não só a questão remuneratória
dos aposentados, como também,
a dos procuradores que estão na
ativa. “O governo se mostrou

sensível ao apelo dos advogados
públicos da ativa, através da ga-
rantia de um valor mínimo para
os honorários da sucumbência.
Isto atende em parte os anseios
dos da ativa. Mas não se apre-
senta como solução definitiva.
Mesmo porque os procuradores
da ativa um dia irão se aposentar
e não poderão levar para a apo-
sentadoria os honorários da su-
cumbência. Mesmo em caso de
invalidez permanente, ou de
uma morte prematura, não irão
se beneficiar da verba honorária.
Da mesma forma, os honorários
da sucumbência não integrarão
a pensão dos seus dependen-
tes”, pondera. 

Por fim, Gilvan lembra que
já presidiu a Associação dos Pro-
curadores, na época chamada
APROC, e já enfrentou muitas
situações semelhantes. “Fazía-
mos movimento na Assembleia e
apresentávamos projetos vi-
sando a melhoria de vencimento
da classe e isto nunca surtiu
efeito, pois os projetos ficavam
emperrados. Só andavam aque-
les de iniciativa do governo. Por
isto, não vejo dificuldade que o
Anastasia possa vir a ser con-
vencido de mandar integrar ao
vencimento dos procuradores da
ativa a gratificação referente à
verba mínima dos honorários de
sucumbência, com o que estaria
resolvendo, também, a questão
remuneratória dos aposentados.
Para tanto precisaremos do
apoio do advogado-geral do Es-
tado para levar nossa reivindica-
ção ao governador, mesmo
porque é integrante da carreira
e sempre foi dos que mais bata-
lharam para que os procurado-
res em Minas Gerais não
tivessem remuneração inferior
aos dos demais estados da fede-
ração”, conclui.

A APEMINAS tem se reunido com os aposentados para buscar soluções junto ao Governo
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Excelência jurídica
www.apeminas.org.br

Excelência em todos os aspectos. O XXXVII Con-
gresso Nacional de Procuradores do Estado – “Advoca-
cia Pública, Eficiência Administrativa e Resultados
Sociais”, se aproxima e a expectativa é de que este seja
um dos maiores eventos jurídicos de 2011. No Hotel Mer-
cure, entre os dias 27 e 30 de setembro, em Belo Hori-
zonte, importantes nomes do Direito nacional e
internacional, além de uma grande estrutura esperam
por cerca de 600 procuradores vindos de todo o País, in-
tegrantes de outras classes da justiça brasileira e socie-
dade civil. Já estão confirmadas as presenças de
palestrantes como a ministra do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), Cármen Lúcia Antunes Rocha, o professor

catedrático das Faculdades de Direito da Universidade
de Lisboa e da Universidade Católica Portuguesa, Jorge
Miranda, o procurador-geral do Estado de São Paulo, Eli-
val da Silva Ramos, o professor da Universidade Católica
do Rio Grande do Sul, Juarez Freitas, o juiz de Direito do
Estado do Rio Grande do Sul, Ingo Sarlet, o processualista
e professor da Universidade Federal da Bahia, Fredie Di-
dier, a professora de Direito da Universidade de Lisboa,
Carla Amado, os procuradores do Estado do Rio de Ja-
neiro, Luis Roberto Barroso e Gustavo Binejobim, entre
outros.  

O evento terá ainda palestras de procuradores do
Estado de Minas Gerais, tais como, Raquel Melo Urbano

de Carvalho, Carlos Alberto Rorhmann, Liana Portilho,
Luisa Cristina Pinto e Netto, Marcelo Barroso e Onofre
Alves Batista Júnior. 

Também integra a parte científica do Congresso a
apresentação de teses pelos procuradores do Estado.
Nesta edição, o prazo para o envio dos trabalhos vai até
o dia 20 de julho, pelo site oficial do evento. Serão admi-
tidos trabalhos para os seguintes ramos do Direito: Ad-
ministrativo; Ambiental; Civil, Empresarial e Consumidor;
Constitucional; Eleitoral; Financeiro e Tributário; Penal;
Previdenciário; Processo Civil e Processo do Trabalho;
Trabalho; e, como novidade em relação aos Congressos
anteriores, Urbanístico. Leia mais nas páginas 3 e 4. 

Leia também

“Carreira trampolim” ainda continua
Um problema recorrente: a constante saída de procuradores do Estado para outras carreiras
jurídicas. Nesta edição, o Res Publica traz mais uma matéria sobre a evasão de bons quadros
da AGE para outras funções essenciais da Justiça. Desta vez, falou a ex-procuradora, Clara Se-
púlveda que ressaltou a falta de valorização da carreira, remuneração aquém da importância
da função e o desrespeito às prerrogativas como fatores determinantes para saída dela e de
outros colegas. Clara foi para o Ministério Público.  Página 12

Entrevista
O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto é o entrevistado desta edição do

Res Publica. Formado em Direito pela Universidade de Itaúna, se tornou advogado pú-
blico em 1994 e antes de se licenciar para ocupar o cargo de presidente da Associação,
exercia suas funções na Procuradoria de Obrigações. Em entrevista ao Res Publica, João
fala sobre os principais problemas vivenciados atualmente pelos procuradores em Minas,
principalmente em relação à questão remuneratória e desrespeito às prerrogativas do
cargo, previstas pelas Constituições Federal e Mineira, além de ressaltar a expectativa
pela realização do XXXVII Congresso Nacional de Procuradores do Estado em Belo Hori-
zonte. Páginas 6 e 7   
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Diretora de Secretaria
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Diretora Social
Ilma Maria Correa Silva
Diretora de Relações Institucionais
Liana Portilho Mattos
Diretor de Comunicação
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Alessandro Castelo Branco
Jornalista responsável
Júlio Anunciação - Mtb 10.341 JP

Projeto Gráfico e Diagramação
Marcelo Ramos
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Palavra da Diretoria

O histórico da gestão da Associação de
Procuradores do Estado de Minas Gerais –
APEMINAS, desde a sua criação, faz com que
a responsabilidade de cada nova Diretoria
seja redobrada. Muito avançamos, mas ainda
estamos distantes do patamar que é assegu-
rado constitucionalmente à advocacia pública,
diante das suas relevantes atribuições para a
consecução do interesse público e das finali-
dades do Estado Social e Democrático de Di-
reito que se redesenha neste novo Século.
Jamais podemos perder de vista: exercemos
função essencial à Justiça.

O primeiro desafio encampado pela atual
Diretoria foi vencido: depois de quinze anos,
trazer novamente a Minas Gerais o Congresso
Nacional de Procuradores de Estado. 

Mas dele decorre outro: realizar um
evento à altura do Estado que o receberá, de-
monstrando a importância de Minas Gerais
no debate jurídico e político nacional. De-
monstrar, também, que, no âmbito da advo-
cacia pública, temos Entidade de Classe e
Instituição fortes e grandes valores, apesar
das adversidades pelas quais ainda passamos,
que fazem do exercício do cargo verdadeira
profissão de fé. 

O compromisso do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado ao atender nosso
pleito, mantendo no cargo de Advogado-Geral
integrante da carreira, reafirma nossas ex-
pectativas de que  as relações entre o Governo
e a Classe devem ser, sempre, objeto de de-
bates, francos e respeitosos. Tais expectativas
são reforçadas de modo especial neste mo-
mento, em que nomes com lugar de destaque
no cenário jurídico têm a oportunidade de,
mais uma vez, fazer história, trazendo para o
campo das ações o discurso teórico em torno

da redefinição do Estado Social e Democrá-
tico de Direito e, especialmente, da aplicação
das diretrizes constitucionalmente traçadas. 

Partindo dessa premissa, pontuamos ou-
tras metas, cientes de que apenas com a soma
de esforços, entre Procuradores, gestores do
Órgão, e o próprio Estado que representamos,
será possível atingi-las.

Primeiramente, estreitar as relações e os
compromissos recíprocos com as nossas Che-
fias, reiterando que nossos pleitos não refle-
tem expectativas corporativas ou pessoais,
mas de uma Procuradoria ainda mais forte,
com Procuradores engajados na carreira e
com projeto de vínculo duradouro. 

Também por isto, uma das primeiras ini-
ciativas da Diretoria foi lançar campanha di-
rigida aos (poucos) Procuradores ainda não
filiados, em especial àqueles que ocupam che-
fias e cargos em comissão, a fim de que pos-
samos chegar ao Congresso, em setembro
próximo, com adesão total ou próxima à tota-
lidade da Classe.

Outra meta é debatermos a necessidade
de contínuo aprimoramento organizacional.
Se, por um lado, reconhecemos a sensibili-
dade do Goveno em manter a estrutura da
AGE que atua junto ao contencionso próxima
dos Órgãos do Poder Judiciário, decisão con-
sentânea aos princípios da eficiência e da eco-
nomicidade, é preciso retomar a discussão em
torno importância da Instituição ter Sede
adequada e quadro de pessoal, próprio e com-
patível com o crescimento das demandas que

recaem sobre ele, pressuposto da profissio-
nalização.

No plano interno, é imprescindível per-
manente avaliação e reavaliação logística,
além daquela destinada à apuração de de-
sempenho, ouvindo também os Procuradores,
para análise da necessidade de alocação e rea-
locação do Quadro, assim garantindo que o
serviço seja distribuído com maior equidade
e, consequentemente, redigidas todas as
peças com a qualidade sempre esperada do
Órgão e exigida pela natureza dos interesses
com os quais trabalhamos.

É preciso reforçar a idéia de que a maior
expressão da eficiência no exercício das atri-
buições do cargo não está nas ações judiciais
que ganhamos, mas naquelas que, previa-
mente consultados, como exige a Constitui-
ção e a boa administração, conseguimos
evitar.

E entre as principais metas da APEMI-
NAS, persiste a busca por tratamento remu-
neratório constitucional adequado, como já
ocorre em mais de duas dezenas de Estados
da Federação. Retomamos aqui argumento
que se entende relevante: por meio da
Emenda Constitucional 79, de 2008, Minas
Gerais exerceu a prerrogativa dada pelo art.
37, § 12 da Constituição Federal. Adotou para
todos os servidores o teto constitucional dos
Desembargadores do TJMG, mediante opção
discricionária, assim solucionando incontá-
veis ações judiciais em torno da matéria. En-
tretanto, Procuradores do Estado, que são
destinatários imediatos da parte final do art.
37, XI, também da  Constituição, exatamente
por exercerem função essencial à Justiça,
estão longe desse patamar e não têm garan-
tias, especialmente previdenciárias, em razão
da atual estruturação remuneratória, em que
a GCP é medida paleativa, não se incorpo-
rando aos proventos. Entende-se que, diante
disto, vivenciamos situação de inconstitucio-
nalidade por omissão. 

Que tais metas sejam atingidas o quanto
antes. Assim teremos novas razões para re-
forçar o coro: Minas avança, sempre, e para
todos!

www.anunciatto.com

ALESSANDRO 
CASTELO BRANCO,
diretor jurídico da
APEMINAS

É preciso reforçar a idéia de 
que a maior expressão da 

eficiência no exercício das 
atribuições do cargo não está

nas ações judiciais que 
ganhamos, mas naquelas que,

previamente consultados, como
exige a Constituição
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XXXVII Congresso Nacional de Procuradores do Estado se aproxima e importantes nomes estão confirmados

Entre os melhores!
Excelência em todos os as-

pectos. O XXXVII Congresso Na-
cional de Procuradores do Estado
– “Advocacia Pública, Eficiência
Administrativa e Resultados So-
ciais”, se aproxima e a expectativa
é de que este seja um dos maiores
eventos jurídicos de 2011. No
Hotel Mercure, entre os dias 27 e
30 de setembro, em Belo Hori-
zonte, importantes nomes do Di-
reito nacional e internacional,
além de uma grande estrutura es-
peram por cerca de 600 procura-
dores vindos de todo o País,
integrantes de outras classes da
justiça brasileira e sociedade civil.
Já estão confirmadas as presenças
de palestrantes como a ministra do
Supremo Tribunal Federal (STF),
Cármen Lúcia Antunes Rocha, o
professor catedrático das Faculda-
des de Direito da Universidade de
Lisboa e da Universidade Católica
Portuguesa, Jorge Miranda, o pro-
curador-geral do Estado de São
Paulo, Elival da Silva Ramos, o
professor da Universidade Católica
do Rio Grande do Sul, Juarez Frei-
tas, o juiz de Direito do Estado do
Rio Grande do Sul, Ingo Sarlet, o
processualista e professor da Uni-
versidade Federal da Bahia, Fredie
Didier, a professora de Direito da
Universidade de Lisboa, Carla
Amado, os procuradores do Estado
do Rio de Janeiro, Luis Roberto
Barroso e Gustavo Binejobim,
entre outros.  

O evento terá ainda palestras
de procuradores do Estado de
Minas Gerais, tais como, Raquel
Melo Urbano de Carvalho, Carlos
Alberto Rorhmann, Liana Porti-
lho, Luisa Cristina Pinto e Netto,
Marcelo Barroso e Onofre Alves
Batista Júnior. 

Também integra a parte cien-
tífica do Congresso a apresentação
de teses pelos procuradores do Es-
tado. Nesta edição, o prazo para o
envio dos trabalhos vai até o dia 20
de julho, pelo site oficial do evento.
Serão admitidos teses para os se-

Cármen Lúcia, Jorge Miranda, Fredie Didier, Carla Amado, Elival da Silva Ramos, Mauricio Godinho, Luis Roberto Barroso, Juarez Freitas, 
Leonardo Carneiro, Carlos Alberto Rorhmann, Raquel Melo Urbano, Onofre Batista e Marcelo Barroso são alguns dos palestrantes do Congresso
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guintes ramos do Direito: Admi-
nistrativo; Ambiental; Civil, Em-
presarial e Consumidor;
Constitucional; Eleitoral; Finan-
ceiro e Tributário; Penal; Previden-
ciário; Processo Civil e Processo do
Trabalho; Trabalho; e, como novi-
dade em relação aos Congressos
anteriores, Urbanístico.

Segundo o presidente da APE-
MINAS, João Lúcio Martins Pinto,
o temário proposto reflete a idéia
de buscar algo novo, não apenas às
críticas analíticas, mas tentar lograr
êxito na transformação da realidade
social e dos indicadores de quali-
dade de vida. “O melhor desde
conclave é que o faremos em com-
panhia de colegas de todo o país,
com realidades, ao mesmo tempo,
tão próximas e diferenciadas. O
congresso é um meio importante,
para nos conhecermos e um foro
privilegiado para debates, com a
apresentação e discussão de teses;
a participação nas palestras e pai-
néis; a confraternização nos even-
tos sociais que programamos.
Enfim, é a celebração de todos
nós”, considera. 

A programação oficial já foi de-
finida e contém nomes que colo-
cam o XXXVII Congresso Nacional
dos Procuradores do Estado entre
os de maior excelência jurídica do
País. Um dos palestrantes inter-
nacionais é a jurista Carla Amado,
que já esteve no Brasil no início do
ano, em evento na Advocacia Geral
do Estado. Segundo ela, é grande
a expectativa em participar do
Congresso com vista ao debate

com público de elevada formação,
a qual, de resto, já a jurista já pôde
compulsar na breve intervenção
proferida no passado dia 17 de
março de 2011, nas instalações da
Procuradoria, sobre o tema da
compensação ambiental, que sus-
citou vivo debate. “A minha comu-
nicação versará sobre
licenciamento ambiental – uma
matéria complexa, que levanta vá-
rios problemas práticos, quer em
Portugal, quer no Brasil”, diz. 

Segundo uma das integrantes
da Comissão Científica do Con-
gresso, Luisa Netto, é interessante
ressaltar que houve uma preocu-
pação em aliar temas importantes
do ponto de vista acadêmico com as
necessidades diárias das tarefas
confiadas à advocacia pública. Com
o temário, tivemos o objetivo de
provocar a discussão na busca de
soluções para estas tarefas, dando
ênfase na atuação preventiva. Ainda
segundo ela, a Comissão procurou
equilibrar a presença de procura-
dores com outros profissionais do
Direito. 

Para o presidente da OAB/MG,
Luís Cláudio Chaves, o Congresso
Nacional dos Procuradores do Es-
tado em BH será um grande su-
cesso porque a classe dos
procuradores é muito forte, os pa-
lestrantes são excelentes e a parce-
ria da OAB/MG com a APEMINAS
é exitosa. “Belo Horizonte será o
cenário de um grande encontro de
juristas. A entidade é apoiadora do
evento e possui seis procuradores
do Estado em seu Conselho Sec-

cional”, considera. 
De acordo com o vice-presi-

dente da APEMINAS e também in-
tegrante da Comissão Científica,
Jaime Nápoles Villela, o histórico
dos palestrantes certamente coloca
o XXXVII Congresso Nacional
entre os maiores já realizados e isto
contribuirá para o fortalecimento
da classe em Minas Gerais. “Todos
sabem que não vivemos uma situa-
ção confortável e a realização do
Congresso nestes moldes dos quais
estamos nos utilizando levará os
governantes a repensarem nossa
situação e a necessidade de uma
valorização maior da classe dos
procuradores do Estado de Minas
Gerais”, enfatiza. 

A procuradora do Estado e pa-
lestrante no evento, Raquel Melo
Urbano de Carvalho, considera o
XXXVII Congresso Nacional de
Procuradores do Estado um marco
na discussão sobre os desafios en-
frentados pela advocacia pública.
Segundo ela, a Comissão Científica
esmerou-se na seleção dos pales-
trantes, para viabilizar a partilha de
conhecimento entre professores de
destaque no cenário internacional,
como é o caso dos Drs. Jorge Mi-
randa e Carla Amado, além de bus-
car a presença de Ministros dos
Tribunais Superiores como os Mi-
nistros Maurício Godinho e Cármen
Lúcia Antunes Rocha, ao que se
acrescem ilustres colegas da advo-
cacia pública e juristas de renome.
“Alguns aspectos ensejam debate
especialmente em Minas Gerais,
Estado que busca continuamente

adotar medidas concretizadoras da
eficiência. Já passada a primeira dé-
cada do século XXI, não há como
falar em eficiência sem a implanta-
ção de instrumentos indispensáveis
à valorização dos servidores públi-
cos. Nesse contexto, a indicação dos
meios para efetivação das diretrizes
constitucionais remuneratórias
surge como exigência inafastável.
Isso principalmente em se tratando
da advocacia pública, carreira típica
do Estado que é indispensável à sua
representação judicial e extrajudi-
cial, bem como à realização de po-
líticas públicas essenciais à
sociedade, mediante a atividade de
consultoria”, diz. 

Estrutura
São esperados mais de 600

participantes no XXXVII Con-
gresso Nacional de Procuradores
do Estado. No Hotel Mercure, fica-
rão disponíveis os Salões dos As-
trônomos, Sírius, Antares e a Sala
Libra. Além disso, haverá progra-
mação social, bem como tarifas de
outros hotéis e pacotes turísticos,
com valores diferenciados para os
congressistas, já disponíveis no site
oficial do evento. 

Nesta edição do Res Publica,
um encarte disponibiliza toda a
programação do XXXVII Con-
gresso Nacional dos Procurado-
res do Estado, com a ordem das
conferências, defesa de teses e no
endereço eletrônico www.con-
gressoanapemg2011.com.br
podem ser obtidos mais detalhes
em relação ao evento.

Nesta edição do Congresso Na-
cional dos Procuradores do Estado,
o prazo para o envio de teses vai até
o dia 20 de julho, pelo site oficial
do evento. Serão admitidos traba-
lhos para os seguintes ramos do
Direito: Administrativo; Ambiental;
Civil, Empresarial e Consumidor;
Constitucional; Eleitoral; Finan-
ceiro e Tributário; Penal; Previden-
ciário; Processo Civil e Processo do
Trabalho; Trabalho; e, como novi-
dade em relação aos Congressos
anteriores, Urbanístico. Também
aparece como inovação nessa edi-

ção a possibilidade dos presentes
nas Comissões Plenárias proporem
a aprovação da tese com louvor,
quando o revisor não o fizer. Para
tanto, deverá o encaminhamento
do congressista ser acolhida por, no
mínimo, cinco unidades da Fede-
ração, sendo a proposta aprovada
por dois terços dos presentes.

Segundo o regimento elabo-
rado pela Comissão Científica, são
requisitos de admissibilidade das
teses a pertinência material do
tema apresentado e o mesmo não
ter sido apresentado em anterior

Congresso Nacional de Procurado-
res de Estado, clareza e correção
gramatical na escrita, obediência
aos requisitos formais, coerência
lógica na argumentação da tese
sustentada e apresentação de con-
clusões, com indicação de contri-
buição específica ou inovação do
autor ou autora. 

Há ainda aspectos formais em
relação ao envio eletrônico dos ar-
quivos. O texto deve estar no for-
mato "pdf", fonte Times New
Roman, tamanho 14 e negrito para
o título, tamanho 12 e negrito para

subtítulos e tamanho 12 para o
texto. A apresentação do texto de-
verá ser feita sem molduras, bor-
das verticais ou horizontais e com
as seguintes configurações: for-
mato A4 (21cm x 29,7cm), cor
preta, tabulação 2,0 cm, espaça-
mento 1,5 entre linhas, margens
superior e esquerda de 3,0 cm, in-
ferior e direita de 2,0 cm e alinha-
mento justificado. Os comentários
complementares e as referências
bibliográficas devem observar as
regras da ABNT.

Procuradores devem ficar atentos ao envio de teses
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Em foco

A Advocacia Geral do Estado (AGE) promoveu, em seu auditório, uma série de Seminá-
rios Internos nos últimos meses de março e abril. Estas atividades contaram com a pre-
sença de juristas internacionais, além de especialistas brasileiros. Em uma das edições,
participaram o procurador do Estado e especialista em Direito Ambiental, Lyssandro
Norton Siqueira e a jurisita da nova geração de publicistas de Lisboa, doutora Carla
Amado Gomes (foto), que voltará para participar do XXXVII Congresso Nacional de Pro-
curadores do Estado, em Belo Horizonte. Eles falaram a respeito da “Compensação
ambiental: realidade no Brasil e em Portugal”. Já em outra edição seminário promo-
vido pela AGE foram palestrantes a professora colombiana, Martha Lucía Bautista Cely,
que falou sobre os “Princípios del derecho disciplinario y su desarrollo em Colômbia”,
do mestre em Direito Administrativo pela UFMG, Sérgio Pessoa de Paula Castro que
abordou a “Experiência do Conselho de Administração Pessoal do Estado de Minas Ge-
rais” e da também mestre em Direito Administrativo pela UFMG, Raquel Dias da Sil-
veira Motta, que proferiu palestra acerca da “Profissionalização da Função Pública”.
O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto esteve presente, assim como o ad-
vogado-geral adjunto, Alberto Andrade. 

O procurador do Estado e ex-presidente da APEMINAS, Gus-
tavo Chaves Carreira Machado tomou posse como conse-
lheiro efetivo da OAB/MG, durante reunião do Conselho
Seccional da entidade da advocacia. Na solenidade, diri-
gida pelo presidente da Seccional mineira da Ordem, Luís
Cláudio Chaves, o novo integrante leu e assinou o termo de
posse. Com a entrada de Gustavo, somam-se seis os inte-
grantes do Conselho que são procuradores do Estado de
Minas Gerais. Segundo o presidente da APEMINAS, João
Lúcio Martins Pinto, é de extrema importância a presença
de colegas da classe na OAB/MG como forma de viabilizar
o fortalecimento gradativo da advocacia pública mineira.
Também acompanharam o ato de posse o vice-presidente da
Associação, Jaime Nápoles Villela, o procurador do Estado,
Robson Lucas e o chefe da Controladoria Geral do Estado
e também procurador, Moacyr Lobato.

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto esteve pre-
sente à posse da nova diretoria da Associacão dos Procuradores
do Estado de Goiás (APEG), quando foi empossada a presidenta,
Valentina Jungmann Cintra. A cerimônia aconteceu no auditório
Eli Alves Forte, na sede da OAB/GO, no dia 29 de março. Desta-
que para as presenças do presidente da seccional OAB Goiania,
Henrique Tibúrcio, do governador do Estado, Marconi Perillo, do
diretor-tesoureiro do Conselho Federal da OAB, Miguel Cançado,
o presidente do Tribunal de Justiça de Goiás, Vitor Barboza Lenza,
o procurador-geral de Justiça, Benedito Torres, a ministra do Tri-
bunal Superior do Trabalho (TST), Delaíde Arantes, o presidente
da Associação Nacional dos Procuradores de Estado (Anape), Ju-
liano Dossena, o procurador-geral do Estado, Ronald Bicca, o
procurador-geral do Município de Goiânia, Ernesto Roller, o de-
putado estadual Elias Júnior e o ex-presidente da APEG, Marcello
Terto, que entregava o cargo.
Valentina afirmou que a Associação goiana tem se firmado no
propósito de valorizar o trabalho dos advogados públicos. “A de-
fesa dos direitos e prerrogativas da classe continuará sendo a
bandeira da nossa gestão”, enfatizou.
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deração de maior arrecadação, está
entre os que pior remuneram seus
advogados públicos. Confira a en-
trevista.

Res Publica - Como se deu
sua trajetória profissional até
ocupar o cargo de presidente
da APEMINAS?

João Lucio - Sou formado
em Direito, pela Universidade
de Itaúna/MG, e após formado

me estabeleci em um escritó-
rio de advocacia em minha
terra, Pará de Minas/MG, per-
manecendo aproximadamente
um ano lá. Após este período
surgiu a oportunidade de
fazer Pós-Graduação em Belo
Horizonte/MG, em Direito de
Empresas na Fundação Dom
Cabral, o que fez com que me
transferisse para Belo Hori-
zonte, onde além de estudar

advoguei para a CASEMG -
Companhia de Armazéns e
Silos do Estado de Minas Ge-
rais, por um período de seis
anos, chegando a ocupar o
cargo de Coordenador da As-
sessoria Jurídica, desta insti-
tuição. Paralelo a isso,
mantive um escritório de ad-
vocacia. Em 1994 ingressei
na Procuradoria Geral do Es-
tado e em 2010 tive a satisfa-
ção de ser eleito Presidente
da APEMINAS. 

RP - O que levou o senhor
a aceitar o desafio de repre-
sentar uma classe que atra-
vessa alguns problemas?

JL - Eu acredito que o que
me levou a aceitar o desafio
foi a vontade de ajudar a car-
reira, uma vez que desde o
nosso ingresso na Procurado-
ria Geral do Estado, nos idos
de 1994, sempre estivemos ao
lado dos companheiros que
lutaram por melhorias remu-
neratórias e das condições de
trabalho. Ocupei o cargo de
vice-presidente na gestão pas-
sada e procurei estar sempre
atuante pelos nossos ideais,
pois, tenho muita expectativa
que nossa carreira ainda será
respeitada como é devido. Es-
tamos mobilizados em busca
de um ideal coletivo de dias
melhores para a classe, como
este mesmo jornal ressaltou
quando empossado o nosso
colega e ex-presidente, Gus-
tavo Chaves Carreira Ma-
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Entrevista: presidente da APEMINAS, João Lucio Martins Pinto

“Precisamos acreditar em dias 
melhores, sempre”

Mineiro de Pará de Minas, João
Lucio Martins Pinto é presidente da
Associação dos Procuradores do Es-
tado (APEMINAS) desde 2010 e pos-
sui um grande desafio: trabalhar em
busca do tratamento remuneratório
constitucional adequado para a
carreira dos procuradores do Es-
tado de Minas Gerais. Formado em
Direito pela Universidade de Itaúna,
se tornou advogado público em
1994 e antes de se licenciar para
ocupar o cargo de presidente da As-
sociação, exercia suas funções na
Procuradoria de Obrigações. Em en-
trevista ao Res Publica, João fala
sobre os principais problemas vi-
venciados atualmente pelos procu-
radores em Minas, principalmente
em relação à questão remunerató-
ria e desrespeito às prerrogativas
do cargo, previstas pelas Constitui-
ções Federal e Mineira, além de
ressaltar a expectativa pela reali-
zação do XXXVII Congresso Nacional
de Procuradores do Estado em Belo
Horizonte.  

Segundo ele, mesmo com toda
a insatisfação entre a classe, ainda
há projetos apresentados na As-
sembleia Legislativa que usurpam
as funções privativas dos procura-
dores do Estado, exemplo do PL
717/2011, que cria um cargo de as-
sessor jurídico no Tribunal de Con-
tas do Estado (TCE), o que é
inconstitucional.

O presidente da APEMINAS res-
saltou acreditar na vontade política
do governador Antônio Anastasia
em mudar a atual situação da car-
reira, já que Minas Gerais, apesar
de figurar entre as Unidades da Fe-

APEMINASmai11:Alfenas 13/5/2011 10:41 Página 6



7Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 4 - nº 11 - abril/maio/junho de 2011

chado. Somente a união vai
nos levar a um lugar melhor
entre as funções essenciais à
justiça, como é a nossa
classe. 

RP - Quais os principais
problemas enfrentados atual-
mente pela classe de procu-
radores do Estado de Minas
Gerais?

JL - Os atuais problemas
enfrentados são os de frente,
a ausência de uma política re-
muneratória digna à função
do procurador do Estado; a
constante tentativa de usur-
pação de nossas atribuições e
funções, como a recente Pro-
posta de Lei nº 717/2011,
com trâmite na Assembleia
Legislativa de Minas Gerais,
criando cargo de assessor ju-
rídico do Tribunal de Contas
do Estado, usurpando as atri-
buições do procurador; as
condições de trabalho, como
a ausência de um quadro au-
xiliar de servidores na Procu-
radoria, entre vários outros.
É realmente inconcebível que
os advogados públicos do Es-
tado de Minas Gerais estejam
entre os piores em trata-
mento. Nosso papel é impor-
tantíssimo em defesa do
interesse público, da boa des-
tinação dos recursos, da de-
fesa do erário e da
arrecadação, enfim, não há
como entender porque não há
o devido reconhecimento.
Procuramos sempre, até por
meio de campanhas publici-
tárias demonstrar nossas
funções e nosso valor. O ca-
minho é certo. Em breve che-
garemos lá, tenho certeza. 

RP - O senhor acredita
que o atual governo do Es-
tado promoverá as melhorias
necessárias para a carreira ?

JL - Tenho certeza disso.
Sendo o governador, o profes-
sor Antônio Anastasia, um
profissional vinculado ao Di-
reito, que conhece os nossos
problemas e pleitos, desde
quando ocupa cargos na Ad-
ministração Pública mineira,

sempre foi um grande par-
ceiro em nossas reivindica-
ções. No passado, não pôde
fazer muito, tendo em vista
as limitações do seu cargo e
por questões orçamentárias.
Sabemos que ele tem ciência
que na grande maioria dos
demais Estados a remunera-
ção do procurador do Estado
está no patamar constitucio-
nal, o que não ocorre aqui.
Mas agora, na condição de
governador temos certeza
que irá promover as melho-
rias que a classe almeja. Pre-
cisamos acreditar em dias
melhores, sempre. 

RP - Minas sediará agora
o XXXVVII Congresso Nacio-
nal de Procuradores do Es-
tado. O que isto representa
para a classe?

JL - A realização do
XXXVII Congresso Nacional
de Procuradores do Estado
em Minas Gerais este ano re-
presenta uma grande con-
quista para a classe, que não
sedia um Congresso Nacional
da carreira, desde o ano de
1996. E só foi possível trazer
o evento para Minas, este
ano, devido a sensibilidade
dos colegas dos demais Esta-
dos da federação ante as difi-
culdades e a realidade que a
carreira enfrenta em Minas
Gerais. Em edições passadas,
sempre causou estranheza e
constrangimento entre os co-
legas as nossas condições de
trabalho e remuneração. Este
fator favoreceu também a

vinda do Congresso para Belo
Horizonte. Este ponto será
abordado nos trabalhos do
próximo mês de setembro. 

RP - Como estão os pre-
parativos e o quê os congres-
sistas podem esperar?

Os preparativos estão a
todo vapor. Todos os pales-
trantes convidados já confir-
maram presença, o que só
tem a abrilhantar o nosso
Congresso. Além do mais es-
tamos preparando uma pro-
gramação social e cultural,
com grandes atrações, que
temos certeza deverá agradar
a todos os colegas que vierem
a Minas. Sem contar, por
óbvio, a já tradicional culiná-
ria e hospitalidade mineiras.
O site do evento, em destaque
nesta edição do jornal Res
Publica, traz todas as infor-
mações necessárias para os
congressistas. Temos a cer-
teza do sucesso deste evento. 

RP - Qual a opinião do se-
nhor em relação ao papel do
Legislativo na promoção de
melhorias para a carreira?

JL - O papel do Legislativo

é da maior importância, uma

vez que é na casa Legislativa

onde são tratados e discutidos

os avanços e as melhorias para

a carreira. No Congresso Na-

cional temos PEC’s de grande

interesse para a classe, como

as PEC's 443 e 452, além de

Projetos de Lei, como o de nº.

7412/2010.  Em Minas, temos

temas importantes em debate

na Assembleia Legislativa. E

infelizmente alguns projetos

que insistem em desrespeitar

nossas prerrogativas, como o

PL 717/2011, que cria o cargo

de assessor jurídico no TCE.

Independente de aprovação ou

não, o absurdo já reside no fato

de uma proposta desta natu-

reza ser apresentada. E, quanto

aos avanços remuneratórios,

não podemos perder de vista

que deve ser de iniciativa do

Executivo.

RP - Como está a situação
da “preferência” na nomea-
ção de chefes das Assessorias
Jurídicas dos órgãos entre in-
tegrantes da carreira? O que
falta para esta situação ser
ideal?

JL - Na verdade, temos
visto um grande esforço do
Executivo para fazer com que
as Chefias das Assessorias
Jurídicas dos órgãos seja ocu-
pada por Pprocuradores do
Estado. Sabemos da limita-
ção do quadro, mas, temos
consciência de que todos
sabem da importância que é
chefias das assessorias jurí-
dicas serem ocupadas por
profissionais concursados,
comprometidos com os prin-
cípios constitucionais, como
é o caso dos advogados públi-
cos do Estado. 

RP - Quais os futuros pla-
nos para a Associação?

JL - A nossa gestão tem
grandes planos para a Asso-
ciação, mas tudo depende do
desenrolar dos acontecimen-
tos, uma vez que não há como
existir uma Associação forte,
se a carreira não estiver
sendo respeitada e se não
houver o adequado trata-
mento remuneratório consti-
tucional. Mas temos a
esperança de que este Go-
verno irá solucionar a nossa
questão remuneratória, bem
como atender as necessida-
des da Procuradoria do Es-
tado, de modo que ela possa
prestar o serviço jurídico da
melhor qualidade.

Somente a união 
vai nos levar a 

um lugar melhor 
entre as funções 

essenciais à justiça,
como é a nossa 

classe

Todos sabem da 
importância que é 

chefias das assessorias
jurídicas serem ocupadas

por profissionais 
concursados, 

comprometidos 
com os princípios 
constitucionais
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APEMINAS pede retirada de PL que cria cargo de assessor jurídico no Tribunal de Contas

Flagrantemente inconstitucional

Repúdio à criação do cargo
de assessor- jurídico geral no
Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais. Este foi o teor
do oficio enviado pelo presi-
dente da APEMINAS, João
Lúcio Martins Pinto ao conse-
lheiro e presidente daquele
órgão, Antônio Carlos Doorgal
de Andrada. Segundo o texto,
que contém nove páginas, o
Projeto de Lei 717/2011é fla-
grantemente inconstitucional e
a criação do referido cargo não
pode ser feita por Emenda
Constitucional e tampouco
através de Lei Ordinária. Após
o recebimento do ofício, a Co-
missão de Administração Pú-
blica da ALMG alterou a
redação para o cargo já referido
nesta matéria, pois, antes, era
mencionado o cargo de advo-
gado-geral. O argumento da
carta é embasado no artigo 132
da Constituição da República
que evidencia o modo de in-
gresso e quais são as atribui-
ções constitucionais
competentes ao procurador do
Estado, sendo que a observân-
cia cabe a todas as Unidades da
Federação. 

Diz um dos trechos do do-

cumento: “Não há  que se falar
em eventual incompatibilidade
dos interesses do Tribunal de
Contas e do Chefe do Executivo
como fator capaz de indicar a
conveniência da instituição de
uma Procuradoria própria do
Tribunal de Contas do Estado.
Isto porque cabe ao órgão de
representação judicial do Es-
tado, neste caso - a Advocacia-
Geral do Estado de Minas
Gerais -, a defesa do interesse
público primário, independen-
temente de o mesmo ser coin-
cidente, ou não, com os
interesses do Tribunal de Con-
tas ou do Chefe do Executivo.
Entender que a função do pro-
curador do Estado não é a de-
fesa do governo, mas do
interesse público de toda a so-
ciedade, à luz do princípio da
juridicidade, é aspecto funda-
mental para que se com-
preenda a estrutura da
Administração no atual Estado
Democrático de Direito”. 

Na redação do ofício é des-
tacado o princípio da simetria
para a organização dos Tribu-
nais de Contas dos Estados, ou
seja, obrigatoriamente num
modelo semelhante ao estabe-

lecido pela Constituição Fede-
ral. Sendo assim, não cabe em
âmbito estadual, a criação de
um cargo extraordinário para a
consultoria jurídica do órgão,
sendo que esta atribuição é pri-
vativa dos procuradores do Es-
tado, conforme as
Constituições Federal e Esta-
dual, sob pena de inconstitu-
cionalidade. “O cargo de
procurador de Estado constitu-
cionalmente lhe confere as
atribuições de representação
judicial e da consultoria jurí-
dica, sendo que, tais prerroga-
tivas funcionais, ou seja, de um
conjunto de direitos assegura-
dos pela constituição, dispõe
de suas atividades, não po-
dendo ser usurpadas tais atri-
buições, por mera Lei
Estadual, cuja proposta está
em tramitação na Assembléia
Estadual de Minas Gerais”, ex-
plicita a carta também com ci-
tações de autores e
jurisprudências importantes. 

Ainda no oficio encami-
nhado ao Tribunal de Contas do
Estado são citados entendi-
mentos do Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribu-
nal Federal onde é afirmada a

inexistência de personalidade
jurídica dos TCE`s. “Corrobora
tal impedimento a própria na-
tureza orgânica do Tribunal de
Contas do Estado, o que, a des-
peito da independência que lhe
é característica no exercício das
atribuições impostas, implica
ser despido de personalidade
jurídica e sujeito à representa-
ção da pessoa política, esta sim
o ente a quem se reconhece
vontade própria, bem como ca-
pacidade para assumir obriga-
ções e exercer direitos em nome
próprio”, diz um dos trechos. 

"Pedimos a imediata reti-
rada, do Projeto de Lei que está
em trâmite na Assembleia Le-
gislativa, da criação de uma as-
sessoria jurídica no Tribunal de
Contas, pois, não restam dúvi-
das sobre a sua total inconstitu-
cionalidade. Temos que
pressionar e fazer valer nossas
atribuições privativas. Indepen-
dente da nomenclatura do
cargo, há clara usurpação de
uma função que é privativa do
procurador do Estado”, disse
João Lúcio.

Até o fechamento desta edição o PL 717/2011
já havia passado pelas Comissões de Constitui-
ção e Justiça e de Administração Pública da As-
sembleia Legislativa

Assessoria jurídica do TCE/MG deve ser feita por procuradores do Estado
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SÁVIO DE AGUIAR SOARES *

Diversos municípios exigem que órgãos da admi-
nistração pública, federais ou estaduais, retenham o
valor de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN) incidente sobre os serviços que lhes sejam
prestados e o repasse a municipalidade. No entanto,
diante da imunidade recíproca esses órgãos devem se
recusar a assumir tal encargo, assim como a pagar a
multa imposta em função de tal omissão.  

Os que se opõem à ideia de responsabilidade tri-
butária imputada a órgãos da administração pública e
à consequente aplicabilidade de multas pelo seu ina-
dimplemento, adotam, em suma, dos seguintes argu-
mentos:

- a imunidade tributária recíproca consagrada
pelas sucessivas Constituições republicanas brasileiras
representa um fator indispensável à preservação ins-
titucional das próprias unidades integrantes da Fede-
ração;

- a imunidade constitui-se em caso de não-inci-
dência constitucionalmente qualificada, ou seja, o le-
gislador constituinte coloca fora de órbita de atuação
do legislador ordinário a possibilidade de tributação
sobre a área em que se encontra o contribuinte deso-
nerado. Razão pela qual o instituto da imunidade, ao
contrário das demais formas desonerativas, reclama
interpretação ampla, suficiente a lhe dar eficácia con-
dizente com seu atributo de seara infensa ao rigor fis-
cal.

- uma interpretação sistemática do instituto da
imunidade recíproca leva,  à conclusão de que, se
União, Estados, Distrito Federal e Municípios estão
impedidos de usarem o seu poder constitucional tri-
butante para colocarem os demais entes políticos no
polo passivo da relação tributária, como contribuinte
originário, não poderão fazê-lo, também, pelo atalho
da substituição tributária ou da responsabilidade tri-
butária;

- nem a União, nem os Estados, nem o Distrito
Federal, nem os Municípios, podem ser tidos, no con-
texto da legislação dos tributos que incidam sobre o
patrimônio, a renda e os serviços, como sujeitos pas-
sivos da relação tributária, ou como estando vinculados
aos respectivos fatos geradores;

- não existe norma constitucional que permita
venha a ser afastada ou restringida a imunidade recí-
proca, pelo subterfúgio da substituição tributária de
contribuintes pelos entes políticos protegidos por
aquela imunidade, sendo, assim frontalmente contrá-
rios à Constituição Federal (CF) qualquer lei ou ato
que vise impor essa condição aos referidos entes polí-
ticos; 

- face o disposto nos arts. 157, I, e 158, I, da

Constituição Federal, que tratam do imposto de renda
retido na fonte por entes políticos beneficiários da
imunidade recíproca, a norma legal não pretende
equiparar essa atribuição/responsabilidade de reter e
recolher o tributo à substituição legal tributária de que
tratam o art. 128, do CTN, e o art. 150, § 7º, da CF; 

- é impossível a imposição de multa entre pessoa
jurídicas de direito público, dado um desnivelamento
de planos revelador da supremacia jurídica de uma das
partes em relação à outra.

Por sua vez, no plano fático, foi proposta no âm-
bito do TJMG a ADIN nº 1.0000.04.410874-4/000
que buscou a declaração de inconstitucionalidade do
artigo 20, inciso I e da expressão "mesmo que gozem
de isenção ou imunidade, inclusive o órgão, a em-
presa e a entidade da Administração Pública Direta
e Indireta" do caput do artigo 23, da Lei Municipal
nº 8.725/2003, bem como da expressão "mesmo ao
que goze de isenção ou imunidade", introduzida pelo
artigo 1º da Lei Municipal nº 8.468/2002 no caput
do artigo 46 e no § 1º, IX, da Lei Municipal nº
5.641/89.

Desta feita, a Corte Superior do Egrégio TJMG en-
tendeu que a Constituição Federal, em seu art. 146,
atribuiu à lei complementar a missão de dispor sobre
conflitos de competência em matéria tributária, regu-
lar as limitações constitucionais ao poder de tributar
e estabelecer normas gerais em matéria de legislação
tributária, consoante dispõe a Lei n.º 5.172, de 25 de
outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN),
em seus artigos 9o, 121 e 128. A Lei Complementar
no 116, de 31 de julho de 2003, que atualmente de-
fine o ISS, teria ratificado o que já era permitido pelo
CTN, conforme estabelece, em seu art. 6o.

Pela leitura do acórdão supracitado deve prevale-
cer o preceito da federação segundo o qual os Estados
e os Municípios, como unidade indissolúvel, a Repú-
blica Federativa do Brasil (art. 1º da Constituição Fe-
deral) inclui a regra da cooperação mútua para que a
unidade seja funcional, considerando a solidariedade
para o cumprimento da arrecadação necessária aos
serviços públicos. No caso concreto, mas não se per-
mite ao Estado-Membro recusar o dever legal de cola-
borar com o Fisco municipal, assumindo o múnus
jurídico de responsável tributário, considerando que
o encargo tributário permaneceria na esfera patrimo-
nial do contribuinte, no caso em análise, do prestador
do serviço ao Estado de Minas Gerais. Nesse sentido,
os dispositivos guerreados na ADIN não teriam criado
ou feito incidir impostos sobre patrimônio, rendas ou
serviços de outros entes federativos, ou seja, não afron-
taram à imunidade recíproca constitucionalmente es-
tabelecida pela CF/88 e repetida pela CE/89. Os
dispositivos apenas regulamentam a retenção e re-

passe de ISSQN por outros entes federativos que
tomem serviços de particulares, não gerando cobrança
sobre tais entes. Vale dizer, inexistiria qualquer ônus
financeiro para o Estado, o qual somente tem o dever
legal, como responsável tributário, de repassar os va-
lores retidos na fonte ao Município.

Por outro lado, com a devida vênia ao Egrégio
TJMG, a posição do Estado de Minas Gerais propugna
no sentido de que a aplicação da normativa combatida
por meio do ADIN referida contraria a Constituição do
Estado de Minas Gerais, ao dispor sobre a responsa-
bilidade tributária do tomador de serviços que seja be-
neficiário de isenção ou imunidade tributária (desde
que não podem a União, o Estado e o Município ins-
tituir imposto sobre patrimônio, renda ou serviços,
uns dos outros). 

Assim, entende-se a imposição referida é indireta,
pois ao se atribuir ao tomador ente público imune à
tributação a responsabilidade fiscal, quebrada está a
reciprocidade de tratamento e o respeito às regras bai-
xadas na Constituição do Estado de Minas Gerais,
mesmo que decorram de disposição que reproduz dis-
positivo da Constituição Federal.

A responsabilidade tributária prevista no art. 128,
do CTN, e a substituição tributária de que trata o art.
150, § 7º, da Constituição Federal, são atribuíveis,
apenas a quem já se encontre no polo passivo da rela-
ção tributária, vinculado ao fato gerador do tributo
como sujeito passivo, não o podendo ser, portanto, a
entes políticos detentores da imunidade tributária.

Logo, inviável o intuito do Município de, por via
transversa, transpor os entes federados, bem como
suas autarquias, fundações e empresas públicas que
prestem serviço de natureza eminentemente estatal,
para a condição de sujeito passivo de tributo que o Le-
gislador Constituinte determinou expressamente não
fosse a mesma sujeita. É defeso aos entes políticos
(União, Estados e Municípios), dissimuladamente,
criar forma de imposição tributária, ainda que por
meio de Lei, de forma a colocar no polo passivo da re-
lação obrigacional tributária entes, que, por disposição
constitucional imunizante, estão fora do âmbito da
competência impositiva. Apenas ad argumentadum
tantum, no ponto de vista ora pugnado, a norma legal
que institua, para determinadas operações ou atos tri-
butados, a figura do substituto legal tributário ou do
responsável tributário em caráter solidário ou suple-
tivo, opera, em relação aos entes políticos, detentores
de imunidade tributária recíproca, apenas como
norma de responsabilidade administrativa dos res-
pectivos servidores, ordenadores ou processadores de
pagamentos. 

(*) Procurador do Estado de Minas Gerais

Artigo  
Responsabilidade/substituição tributária versus imunidade recíproca dos entes políticos
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NO LIMITE
As condições de trabalho, a demanda crescente do mesmo e a
constante evasão dos quadros na Advocacia Geral do Estado só
não causam mais preocupação do que o aflitivo lugar ocupado
pela remuneração da carreira em relação aos demais estados bra-
sileiros. Se é fato que a situação já foi pior, inegável que as tími-
das melhorias estruturais dos últimos anos não acompanharam a
galopante demanda de processos novos contra o Estado. Daí não
ser raro encontrar procuradores do Estado no limite da sua capa-
cidade laborativa, o que não é nada interessante para a defesa de
Minas Gerais.

NO LIMITE II
Não bastasse a evasão continuar, sem que se tenha qualquer no-
tícia de intenção de realização de concurso para Procurador (já são
cerca de 100 cargos vagos!!!), e muito menos para servidores ad-
ministrativos, com o fim da legislatura 2010, o Projeto de Lei nº.
4771/2010, que institui no âmbito da AGE, programa de residência
jurídica, buscando proporcionar a bachareis em direito o conhe-
cimento prático das atividades jurídicas exercidas na AGE e nos
demais órgãos a ela tecnicamente subordinado, foi arquivado, não
se tendo até o momento notado qualquer empenho de que fosse
reapresentado. 

FALTA DE ESTRUTURA ... 
Em relação às condições físicas de trabalho, não se está  fa-

lando ausência de sedes próprias suntuosas, com salas ou ga-
binetes individuais, como as que possuem as demais carreiras
jurídicas em nosso Estado. Há setores da AGE em que sequer há
mesas e computadores suficientes para os procuradores ali lo-
tados, que se vêem obrigados a dividi-los com outros procura-
dores, servidores e estagiários. A situação está no nível de quem
chegar primeiro pega.

ESPERANÇA
A esperança de que tal situação melhore renasce com a notícia
de que a Advocacia Geral do Estado estaria de mudança para o
antigo prédio do DEOP-DER, ainda que seja notória a precarie-
dade daquelas instalações, que há muito demandam uma ampla
reforma que não se tem notícia de que tenha sido feita. Mas
como obviamente não se concebe uma mudança para pior, os
procuradores do Estado de Minas Gerais crêem (aí está uma
classe que crê) que o prédio sede da defesa judicial do Estado
será condizente com a importância de tal encargo.

APEMINAS NA WEB
Os associados da APEMINAS, comunidade jurídica e sociedade
civil já podem acompanhar as novidades da classe dos procura-
dores do Estado pelas redes sociais Facebook e Twitter. Ao aces-
sar, o leitor saberá das principais novidades da carreira e poderá
acompanhar os perfis. Sugestões e críticas podem ser enviadas
para apeminas@apeminas.org.br. No Twitter, nos siga em

@apeminas. Outra ferramenta disponível aos associados na in-
ternet é o website www.apeminas.org.br.

CONVÊNIOS
A APEMINAS estabeleceu dois novos convênios recentemente.
Um se refere à COCRAX - Núcleo Odontológico Integrado, com
descontos oferecidos de 15 a 45%, tomando como referência a
tabela sugestiva de preços e horários da Associação Brasileira de
Odontologia (ABO-MG). Tem acesso os associados e dependentes.
Outra parceria são as aulas particulares e traduções em italiano
com o professor, Matteo Attorre, indicado por associados. Ele
também leciona na Fundação Torino.

NOTA DA PRESIDÊNCIA
Após receber informações de procuradores do Estado lotados
nas Regionais de Governador Valadares, Ipatinga e Montes Cla-
ros em relação à precariedade dos veículos da AGE nestes mu-
nicípios, o presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto
enviou ofício ao advogado-geral, Marco Antônio Romanelli para
solicitar providências sobre este problema. Os relatos indicam
que alguns carros não recebem a manutenção necessária, o que
pode prejudicar o trabalho dos procuradores ou até mesmo co-
locar suas vidas em risco, já que algumas cidades possuem co-
marcas com distâncias superiores a 300 quilômetros. O
advogado-geral agradeceu a iniciativa da APEMINAS e afirmou já
estar tomando as providências cabíveis. 

Mural da APEMINAS
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*ARTUR WATT NETO 

Imagine que você é um jogador de futebol. De um
time vitorioso e de tradição, mas que vive em dificulda-
des financeiras. Você joga com amor à camisa, mas
treina num campo de terra batida. Seu material de tra-
balho (bolas, uniforme, etc.) é emprestado e de segunda
linha e você tem que pegar um ônibus para ir ao está-
dio em dia de jogo. Você recebe um salário suficiente
para pagar suas contas, mas um outro time, que joga o
mesmo campeonato, paga muito mais, além de dispor
de uma estrutura similar à dos melhores times da Eu-
ropa, com assistentes, centros de treinamento e trans-
porte de luxo. E o que é pior: muitos companheiros,
algumas vezes os mais promissores, acabam trocando
de time por conta dessa disparidade, o que deixa seu
time bastante desfalcado durante o campeonato, pre-
judicando ainda mais o desempenho.

É incrível, mas é exatamente isso que ocorre com
a representação jurídica do Estado brasileiro. Há uma
grande confusão na sociedade sobre o que faz real-
mente a figura do “procurador”. Tal confusão é ali-
mentada por manchetes como “Procuradores
embargam a construção da usina de Belo Monte” e
“Procuradores garantem prosseguimento das obras de
Belo Monte”; Que seres bipolares seriam esses que in-
gressam com ações dando “tiros para todo lado”? Na
verdade “procurador” significa simplesmente “repre-
sentante”. No mundo jurídico esse termo é utilizado
genericamente para denominar o representante jurí-
dico de uma instituição pública. Para mantermos a
nossa metáfora, seriam os jogadores que defendem um
time. Então para compreendermos o noticiário, preci-
samos dividi-los em dois times: o do Ministério Público
da União (MPU), onde jogam os Procuradores da Re-
pública, do Trabalho e Militar, e o da Advocacia-Geral da
União (AGU), onde jogam os Procuradores Federais, da
Fazenda Nacional, do Banco Central e os Advogados da
União. Existem siglas para as divisões internas de cada
um, além de seus correspondentes em cada Estado,
com nomes distintos, mas o mais importante é essa di-
visão entre Ministério Público e Advocacia Pública.

Ao primeiro time, do Ministério Público, cabe a de-
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis. Para isso
podem entrar com ações cíveis e criminais contra qual-
quer pessoa, atuando como representantes desses in-
teresses coletivos. Como tais atribuições nem sempre
são simpáticas aos Poderes Executivo e Legislativo,
imaginou-se que poderiam acabar prejudicados em sua
estrutura e remuneração, e por isso lhes foram garan-
tidos autonomia funcional, administrativa e financeira.
Deste modo têm conseguido uma boa remuneração –
a inicial é fixada sempre em 85,74% do salário do Mi-
nistro do STF, enquanto a final fica em 95% – e estru-
tura que inclui prédios suntuosos; assessores muito
bem remunerados; verba diária para viagens de R$ 800

por dia, sem comprovação de gastos; verbas para cur-
sos no exterior, adicionais por viverem em cidades afas-
tadas ou por cobrirem férias de colegas e férias de dois
meses por ano.

Já à Advocacia Pública cabem as atividades de re-
presentação judicial e extrajudicial do Estado. Para isso,
ingressam com ações para cobrança de valores desvia-
dos ilegalmente, impostos e multas não pagos, além de
assumirem a defesa do Estado quando este é proces-
sado – e a indústria de processos contra o Estado cresce
a cada ano. Nos casos em que efetivamente é compro-
vada alguma irregularidade, a Advocacia Pública pode
mudar de posicionamento para reconhecer o problema
e fazer um acordo para minimizar o prejuízo aos cofres
públicos. Além disso, a Advocacia Pública tem uma
atuação preventiva de assessoramento jurídico, emi-
tindo pareceres sobre decisões administrativas e com-
pras públicas que, quando seguidos à risca, evitam
problemas futuros com a Justiça e os tribunais de con-
tas. A conta do que é arrecadado e economizado sem-
pre fica na casa das centenas de bilhões de reais, tendo
chegado a um trilhão de reais em 2010, segundo as
contas da AGU.

Cada um desses times tem seus próprios jogos,
contra criminosos, sonegadores, corruptos e etc. Algu-
mas vezes até jogam juntos, com o Ministério Público
pedindo a prisão de um fraudador e a Advocacia Pú-
blica requerendo o leilão de bens para pagamento do
rombo. Mas é quando o Ministério Público decide pro-
cessar o próprio Estado que é jogado o clássico MPU x
AGU. Como cada integrante do Ministério Público pode
decidir o que pedir, às vezes são feitos pedidos como a
suspensão de obras ou atividades estatais, tomada de
providências com custos astronômicos, ou até a altera-
ção de políticas públicas, tudo conforme entendimento
pessoal. Em algumas oportunidades o pedido tem fun-
damento e o governo precisa mudar sua atuação, mas
isso é coisa do jogo democrático. Já em outros casos o
resultado do julgamento final de tais ações pela Justiça
demonstra que os pedidos não tinham fundamentos
consistentes. Só que muitas vezes são dadas liminares
para atendimento temporário do pedido, com prejuí-
zos irremediáveis, e aí entra em campo a Advocacia Pú-
blica, inclusive através de “tropas de choque” como a
que foi criada para garantir o andamento das obras da
Copa do Mundo, do PAC e etc.

Apesar de tudo isso, a Advocacia Pública federal
não tem nenhuma das benesses listadas acima. Pelo
contrário, seus integrantes trabalham em instalações
que na maioria dos casos beiram ao abandono (com
raras exceções, como em Brasília); executam as tarefas
administrativas praticamente sem assessoria – ou com
alguns servidores cedidos de outros órgãos –; utilizam
o próprio carro, táxi ou ônibus para ir ao fórum; e ainda
convivem com o fato de que os Procuradores do Minis-
tério Público recebem salário inicial exatamente 53%
maior. Para piorar, tramita no Congresso a lei de revi-

são do teto de vencimentos dos ministros do STF que
poderá elevar essa diferença para 76%, caso aprovada.
Com as vantagens listadas, será possível dizer que um
procurador ganha em média o dobro de outro procu-
rador, dependendo do time em que jogue. Aliás, atual-
mente até mesmo os principais assessores dos
procuradores do MPU (chamados de chefes de gabi-
nete) chegam a ganhar mais que um procurador da
AGU, apesar de nem entrarem em campo.

Garantias e benefícios equivalentes para a Advoca-
cia Pública não foram previstas detalhadamente na
Constituição por dois motivos. Em primeiro lugar a
AGU, ao contrário do MPU, não estava representada na
Assembléia Constituinte por só ter sido criada pela pró-
pria Constituição. Mas o principal motivo é que não
passou pela cabeça do constituinte originário que fos-
sem necessárias tantas garantias, já que ofende a ló-
gica administrativa mais elementar imaginar que os
Poderes Executivo e Legislativo pudessem deixar à
míngua justamente quem lhes defende, orienta e as-
segura a arrecadação que permite a execução de polí-
ticas públicas, gastos orçamentários e arrecadação mais
justa e eficiente dos impostos.

A regra é clara: quando previu a criação da AGU, a
Constituição permitiu que os procuradores da época,
que antes jogavam em todas as posições, poderiam es-
colher o time que passariam a defender, numa prova
clara de que nunca se admitiria que os defensores da
nova instituição pudessem receber praticamente me-
tade do que ganham os que ficaram na antiga.

Até mesmo as administrações quase amadoras de
alguns clubes do futebol brasileiro já conhecem uma
lição básica: é melhor cortar a luz do vestiário do que
mexer na remuneração de seus advogados, pois sem
eles qualquer economia vai por água abaixo na Justiça
e a casa cai. Vários governadores e Assembléias Legis-
lativas também já perceberam isso: o Distrito Federal,
o Rio de Janeiro e a maioria dos estados brasileiros cor-
rigiram o problema reforçando suas respectivas Advo-
cacias Públicas. O mesmo ocorre nos países
estrangeiros em que essas funções são separadas. 

É uma solução definitiva para esses problemas
que está sendo buscada pelos integrantes da Advo-
cacia Pública e da Defensoria Pública, outro time
que necessita de reforços. Não custa caro. Pode ser
feito de forma gradual, utilizando parte das verbas
que serviriam para aumentar a distorção. Aliás,
apostaria com qualquer um que os resultados fi-
nanceiros colhidos compensariam o investimento já
no primeiro ano, liberando recursos para as políti-
cas públicas essenciais. Com os fatores extracampo
solucionados, as questões mais importantes para a
sociedade brasileira poderão ser resolvidas dentro
das quatro linhas.

* Procurador Federal no Rio de Janeiro, membro da Advocacia
Geral da União. Publicado originalmente no site "Consultor Jurí-
dico", é reproduzido com permissão do autor.

Artigo  

A advocacia pública e o jogo democrático
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Evasão de procuradores do Estado para outras carreiras jurídicas continua

Problema sem fim?
A primeira edição do jornal Res Pu-

blica, lançada em setembro de 2008,
trouxe na página 8 a matéria “Registra a
desistência do direito a nomeação”, onde
o problema da constante evasão de exce-
lentes quadros da Advocacia Geral do Es-
tado para outras carreiras jurídicas já era
motivo de preocupação da Associação dos
Procuradores do Estado de Minas Gerais
(APEMINAS). Naquela época foi citado o
exemplo de Edílson Vitorelli, aprovado em
primeiro lugar em concurso da AGE e
optou pro seguir para a carreira de juiz
federal. Na edição seguinte, outro caso: o
procurador federal, Eduardo Maciel con-
cedeu entrevista ao Res Publica e expli-
cou os motivos de sua saída para a AGU,
segundo ele, em busca de uma carreira
melhor valorizada. Bianca Duarte Tei-
xeira, Frederico Esteves Duarte Gonçal-
ves, Haroldo Pimenta, Isabela Passos,
Ludmila Junqueira, Rafael Franklin
Campos e Sérgio Brito Ferreira foram ou-
tros nomes também mencionados no Res
Publica de janeiro do ano de 2009.  

No Res Publica de julho de 2009, o
agora promotor Almir Guimarães conce-
deu entrevista sobre os motivos de sua
saída da AGE. A justificativa foi a mesma
dada pelos colegas que falaram na edição
mencionada nesta matéria, quais sejam,
Karina Brandão - que foi para a AGU,
assim como Nádia Sarmento. 

Após quase três anos, este efeito ainda é
realidade. Em busca de melhor valorização
profissional, a AGE perde integrantes de ex-
celente qualidade para a Magistratura, Mi-
nistério Público e até Procuradorias de outras
Unidades da Federação. Esta situação pode
mostrar que as recentes melhorias promovi-
das na carreira não são suficientes e que
muito ainda precisa melhorar. 

Desta feita, Clara Sepúlveda é mais uma
que deixa a AGE rumo ao Ministério Público.
Segundo ela, a opção em de sair se deveu ao
fato de ser o MP uma instituição forte, com
status de quarto Poder, e que recebeu da
Constituição Federal de 1988 papel funda-
mental na edificação do Estado Democrático
de Direito. “O MP proporciona aos seus mem-
bros uma remuneração condizente com a re-
levância das funções que desempenham.
Infelizmente, os procuradores do Estado de
Minas Gerais ainda não recebem o tratamento

remuneratório proporcional à sua importância
dentro do Estado, contrariando o texto cons-
titucional, que previu a advocacia pública
como instituição essencial para a administra-
ção da justiça”, diz. 

Segundo o presidente da APEMINAS,
João Lúcio Martins Pinto, a situação dos
procuradores mineiros ainda é muito difícil
e o problema da evasão tende a continuar
sem as necessárias melhorias na carreira.
“Sermos donos de uma das piores remune-
rações entre a classe em todo o Brasil pesa
fundamentalmente no momento da decisão
de um colega em deixar a classe. Há uma
insatisfação na classe que é latente. Conse-
guimos pequenos avanços em 2010, mas
ainda longe do ideal. Nosso trabalho conti-
nua, assim como a certeza de que este go-
verno fará os esforços necessários para a
valorização da advocacia pública do Es-
tado”, reflete. 

Também seguiu recentemente para o Mi-

nistério Público de São Paulo, o procu-
rador do Estado, Henrique Lucas de
Miranda. Até o fechamento desta edi-
ção, o Res Publica não havia recebido
declarações do agora promotor sobre os
motivos de sua saída. Entretanto, Clara
Sepúlveda afirmou em sua breve entre-
vista ao Res Publica que conheceu mui-
tos procuradores que deixaram a
função em busca de melhor remunera-
ção.  “Cada um tem um motivo pessoal,
mas acredito que a questão remunera-
tória é um elemento decisivo quando o
procurador decide prestar outro con-
curso e deixar a carreira”, considera. 

Não-reconhecimento de go-
verno e sociedade

Minas Gerais figura entre os Es-
tados que pior remuneram os procu-
radores do Estado. Sobre esta
questão, Clara considera o reconheci-
mento do Governo sobre a importân-
cia da Advocacia Geral do Estado em
sua estrutura. Porém, a ex-procura-
dora afirma não ter tido ciência de
iniciativas para melhorar a situação
remuneratória dos procuradores.
“Acho que isto se deve,  em grande
medida, ao desconhecimento da
nossa sociedade acerca do trabalho
dos procuradores do Estado, os quais

não são apenas arrecadadores de impostos,
mas agentes viabilizadores das políticas
públicas, seja na área da saúde, da educa-
ção, do desporto etc. Se a sociedade tivesse
conhecimento da relevância da Advocacia
Geral do Estado, certamente pressionaria o
Governo a conceder à classe o tratamento
constitucional adequado”, acredita. 

Em conclusão, Clara frisa que em seus
três anos de atuação como procuradora, pode
atuar ao lado de procuradores muito compro-
metidos que desempenham um trabalho pri-
moroso na defesa dos interesses do Estado.
“Muitos desses profissionais optaram por se
dedicar exclusivamente ao cargo, sem exercer
a advocacia privada, o que refletia na quali-
dade do trabalho e, consequentemente, nos
resultados obtidos. O nível técnico dos profis-
sionais que integram a AGE é elevadíssimo,
sendo que muitos se especializam nas áreas
que atuam, visando a maior eficiência do seu
trabalho”, conclui.

Em 2008, Res Publica já alertava para problema da evasão de 
procuradores para outras classes jurídicas
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Chegada a hora do XXXVII
Congresso Nacional de Procu-
radores de Estado e, junto dela,
aumenta a expectativa de toda
a classe por uma boa proposta
do Governo de Minas para, de-
finitivamente, dar o devido tra-
tamento constitucional aos
seus advogados. A partir do
próximo dia 27, procuradores
de todo o Brasil estarão em
Belo Horizonte para acompa-
nhar três dias de trabalhos de
um dos maiores eventos jurídi-
cos do Brasil. Todos se juntarão
aos mineiros em um só coro
pela virada da situação da car-
reira em Minas, já que o Estado
ainda permanece entre os últi-
mos no tratamento remunera-
tório aos seus procuradores. A
escolha por Belo Horizonte para
sediar o XXXVII Congresso Na-
cional de Procuradores de Es-
tado, que acontece entre os
dias 27 e 30 de setembro, no
Hotel Mercure, se deu durante a
última edição do evento, em
2010, quando os procuradores
se mostraram preocupados
com a situação em Minas Ge-
rais. Entre a classe, há a ex-
pectativa de que o Governo
apresente uma proposta de
reajuste até a realização do
Congresso, o que ficou de-
monstrado durante a última
Assembleia, no dia 19 de
agosto. A ANAPE enviou ofício
ao governador, Antonio Anasta-
sia, com pedido de esforços em
prol da solução da crise remu-
neratória da carreira. Desde
1996, Minas Gerais não recebe
o Congresso Nacional de Pro-
curadores de Estado.  Leia
mais nas páginas 3 e 4. 

Leia também

Bom exemplo
O procurador-geral do Estado de São Paulo, Elival da Silva Ramos
é um dos palestrantes do XXXVII Congresso Nacional de Procurado-
res de Estado e concedeu breve entrevista ao Res Publica. Ele é in-
tegrante da carreira e está no cargo desde o início do mandato do
governador, Geraldo Alckmin. Em suas respostas, o chefe da Pro-
curadoria Paulista defendeu a equiparação da remuneração da
classe à Magistratura e Ministério Público e ressaltou ser este o ob-
jetivo em São Paulo. Leia mais na página 12

Entrevista
O presidente da OAB Federal é um procurador de Estado. Formado
em Direito em 1982, o paraense Ophir Cavalcante Júnior concedeu
entrevista ao jornal Res Publica. Nome confirmado entre as autori-
dades presentes no XXXVII Congresso Nacional de Procuradores de
Estado, o dirigente nacional da entidade da advocacia fala sobre a
importância da função, preservação das prerrogativas da classe,
remuneração e atuação da OAB em prol da advocacia pública bra-
sileira. Leia nas páginas 6 e 7 

Pela Advocacia
Pública Mineira

Procuradores do Estado acreditam em proposta do Governo
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Palavra da Diretoria

Aproxima-se o XXXVII Congresso Nacional
de Procuradores Do Estado, que volta ser se-
diado em Minas Gerais, o que não acontecia
desde 1996. Fruto de um esforço da APEMI-
NAS, a vinda do congresso para Belo Horizonte
foi iniciativa abraçada por apoios irrestritos: dos
nossos associados que com a eleição da atual di-
retoria referendaram o projeto, uma das princi-
pais metas de campanha; dos colegas
procuradores dos outros Estados da Federação
que, por meio de suas respectivas associações,
nos honraram com esmagadora votação na dis-
puta para escolha da sede do próximo Con-
gresso Nacional; da Direção da Advocacia-Geral
do Estado, sendo o Sr. Advogado-Geral incenti-
vador e parceiro de nossa ambição desde o pri-
meiro momento; e do Governo do Estado de
Minas Gerais, que cumprindo o compromisso
assumido perante a ANAPE, envidou todos es-
forços para que o Congresso se realizasse nos
níveis em parâmetros que o público esperado
merece.

Acima de tudo, a realização deste Congresso
coroa um movimento de mobilização perma-
nente que não só fez nacionalmente conhecida
a realidade vivenciada pela advocacia pública mi-
neira, como transformou a luta pela implemen-
tação do tratamento constitucional adequado
para os Procuradores de Estado em Minas Ge-
rais em bandeira da Associação Nacional de Pro-
curadores do Estado. 

Não se ignora que peculiaridades e conjun-
turas históricas e locais conspiraram para que a
carreira ainda se encontre em patamar aquém
do lhe é conferido pelas Constituições Federal e
Estadual; nem deixamos de reconhecer que a
situação já foi pior ainda recentemente. 

Mas, inteirando-se quase uma década de
contínua administração estadual, não se encon-

tram mais motivos que impeçam a solução defi-
nitiva para a insegurança remuneratória viven-
ciada pelos Procuradores do Estado de Minas
Gerais, que além de estarem entre os advogados
públicos estaduais pior remunerados do país,
têm 2/3 de sua remuneração composta verbas
não incorporáveis para quaisquer fins remune-
ratórios ou previdenciários. 

Neste momento, a presença em Minas Ge-
rais de procuradores do Estado de todo o Bra-
sil, entre os quais representantes dos 23 estados
que já gozam do tratamento constitucional ade-
quado, vem muito a calhar. São provas vivas de
que o que almejam os advogados públicos mi-
neiros não é algo irrealizável, inalcançável ou
inatingível. Não é uma utopia ou devaneio car-
reirista. É a realidade na esmagadora maioria
dos Estados brasileiros, 20 deles em patamar
econômico inferior ao de Minas Gerais.

O avanço vivenciado pela advocacia pública
na última década é notável. De função essencial
à justiça esquecida, hoje a advocacia pública já
alcançou, na quase totalidade dos Estados bra-
sileiros, a posição institucional e os consectários
lógicos que as relevantes atribuições que de-
sempenham impõem: remuneração no nível das
demais carreiras de Estado, prerrogativas e con-
dições de trabalho condizentes. E o mais impor-
tante: tudo isso foi alcançado em âmbito
regional, cada governo estadual reconhecendo o
valor e importância do seu corpo jurídico efetivo.

A contribuição científica de renomados ju-
ristas, nacionais e estrangeiros, para tratar do
tema do Congresso “advocacia pública, efi-

ciência administrativa e resultados sociais”,
não poderia ser mais oportuna a fim de de-
monstrar como a concretização administrati-
vamente eficiente dos resultados sociais que
justificam a existência do Estado passa inexo-
ravelmente por uma advocacia pública forte e
estruturada, que não conviva com a insegu-
rança remuneratória, com o constante êxodo
de seus quadros para carreiras jurídicas me-
lhor remuneradas, com a imensa perda de
tempo de um procurador com tarefas periféri-
cas e estranhas às suas atribuições.

Aliás, falar de eficiência é algo muito caro
aos procuradores do estado de Minas Gerais.
Poucos órgãos fariam ou fazem mais do que Ad-
vocacia-Geral de Minas Gerais  faz com o pouco
que tem. O aumento exponencial da demanda
dos últimos anos, não só quantitativa (hoje a
média é superior a 1,1 mil processos por pro-
curador), mas também qualitativa (já não existe
mais órgão judiciário ou ramo do direito em que
não se envolva o Estado) tem sido supridos por
um quadro decrescente, hoje defasado em quase
30%, o que não impediu que se atingissem ní-
veis de excelência na defesa intransigente dos
interesses públicos e na viabilização das políti-
cas implementas pelos últimos governos. 

Enfim, não é exagero tratar a realização do
XXXVII Congresso Nacional de Procuradores de
Estado, em Belo Horizonte, como um marco
para advocacia pública estadual, notadamente a
mineira. A evolução recente da carreira, a pre-
sença de um colega no posto de Advogado-Geral,
a participação efetiva de procuradores do Estado
em cargos e funções de destaque da atual ad-
ministração estadual, bem como o apoio do Go-
verno de Minas Gerais ao Evento, só reforçam a
nossa confiança de que é chegada a hora da so-
lução definitiva da insegurança remuneratória
que ainda marca nossa carreira.

Que venha o XXVII Congresso Nacional de
Procuradores do Estado e, com ele, a consoli-
dação dos novos tempos vivenciados pela advo-
cacia pública, em beneplácito dos mais
legítimos interesses daqueles que temos a fun-
ção de defender: os cidadãos mineiros e seus
interesses, geridos pelo Estado. Afinal, Minas
Gerais merece.

www.anunciatto.com

JAIME NÁPOLES
VILLELA, vice-
presidente da
APEMINAS

Enfim, não é exagero 
tratar a realização do XXXVII

Congresso Nacional de 
Procuradores de Estado, 

em Belo Horizonte, como um
marco para advocacia 

pública estadual, 
notadamente a mineira
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Congresso se aproxima e cresce confiança da classe por boa proposta do Governo

Hora da Virada

Um Congresso Nacional de
Procuradores de Estado para ficar
marcado na história da Advocacia
Pública mineira como retomada do
tratamento digno à classe em
Minas Gerais. Esta é a expectativa
da categoria com a realização deste
evento, em Belo Horizonte, em sua
37ª edição, entre os dias 27 e 30 de
setembro. Fato é que, após perma-
nente período de mobilização e que
ainda perdura, os procuradores mi-
neiros esperam se despedir defini-
tivamente da triste realidade
remuneratória da carreira, entre as
cinco piores do País. O tratamento
constitucional adequado já é uma
realidade na maioria dos estados
brasileiros e, por uma questão da
classe, representantes de todo o
Brasil vem a Belo Horizonte para
acompanhar não apenas um dos
maiores eventos jurídicos nacio-
nais, mas sim, um importante mo-
mento de valorização dos
procuradores do Estado de Minas
Gerais.

Em ofício enviado ao governa-
dor Antonio Anastasia, a Associação
dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS) insistiu

que seja dada solução definitiva
para a baixíssima remuneração dos
procuradores do Estado, com a im-
plementação de salário compatível
às demais carreiras jurídicas, o que
já acontece com as Procuradorias
da grande maioria dos Estados
Brasileiros. “Este foi o conteúdo da
nossa proposta formalmente entre-
gue ao governador, Antonio Au-
gusto Anastasia, via ofício, com
cópia para a Secretaria de Relações
Institucionais. Esperamos a equi-
paração com os maiores estados do
Brasil.”, afirma o presidente João
Lúcio Martins Pinto. 

A Associação Nacional dos Pro-
curadores de Estado (ANAPE) tam-
bém enviou ofício ao governador do
Estado com manifestação de con-
fiança na apresentação de uma boa
proposta para a classe, já que o
Executivo mineiro não respondeu
outros reiterados e negados pedi-
dos de audiência. Porém, a expec-
tativa da classe é grande de que
neste momento uma medida seja
tomada pelo Governo. Segundo o
ofício da ANAPE, assinado pelo
presidente e procurador do Estado
de Santa Catarina, Juliano Dos-

sena, é destacado que Minas Gerais
encontra-se em patamar bem infe-
rior num quadro comparativo às
demais unidades da federação e
que o tratamento constitucional
adequado já é realidade em quase
todo o Brasil. 

Ainda no texto do ofício, Dos-
sena ressalta esperar que, desta
feita, haja resposta por parte do
Executivo, já que outro documento
havia sido protocolado em junho
deste ano, sem retorno. Por fim, a
entidade solicita uma audiência
com o governador Anastasia e frisa
esperar que a situação remunera-
tória dos procuradores do Estado
de Minas Gerais seja questão resol-
vida até a realização do XXXVII
Congresso Nacional de Procurado-
res de Estado.

De acordo com o presidente da
APEMINAS, João Lúcio Martins
Pinto, o Estado deve valorizar de
uma vez por todas os procuradores
de Estado pela fundamental ativi-
dade realizada por estes profissio-
nais, na defesa do patrimônio
público, no controle de legalidade
dos atos dos governantes e na ga-
rantia da boa destinação dos recur-

sos públicos. “Nossa mobilização
está cada vez mais forte e acredito
que a partir do Congresso podere-
mos noticiar a conquista do trata-
mento constitucional adequado.
Não é razoável que um dos maiores
Estados brasileiros esteja entre os
piores no tratamento remunerató-
rio à nossa classe”, diz.

A grave situação da Procurado-
ria em Minas Gerais não somente
pesou na escolha por Belo Horizonte
para sediar o Congresso em 2011,
como causa estranheza entre os
pares de outros Estados. Para o pre-
sidente da Associação dos Procura-
dores do Estado da Bahia, APEB,
Cláudio Cairo Gonçalves é lamentá-
vel e insustentável que esta situação
perdure até o momento. “Estivemos
em Minas Gerais em março de
2009, falando do êxito da campanha
da Bahia pela readequação remune-
ratória, e já naquele momento, veri-
fiquei as dificuldades enfrentadas
pelos procuradores do Estado de
Minas Gerais”, frisa. Ainda segundo
ele, a ANAPE decidiu que o seu Con-
gresso em 2011 seria em Belo Ho-
rizonte para sensibilizar o Governo
de Minas Gerais. “Espero que esta

Procuradores do Estado reunidos durante a última Assembleia em Belo Horizonte
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situação se resolva de uma vez por
todas, pois senão, serei daqueles que
irão propor, no Congresso, o abraço
ao Palácio da Liberdade, em repú-
dio ao tratamento concedido”, con-
clui. Na Bahia, a sede própria e
única da PGE está sendo cons-
truída, com projeto de moderniza-
ção tecnológica.

Outro Estado que já possui tra-
tamento remuneratório condizente
com a importância da classe é o Rio
de Janeiro. Segundo o presidente
da Associação dos Procuradores
(APERJ), Rafael Rolim, não há jus-
tificativa plausível para o trata-
mento diferenciado entre as
carreiras essenciais à Justiça e com
o passar dos anos, praticamente
todos os Estados da federação per-
ceberam a importância da valoriza-
ção das Procuradorias, tanto na sua
representação judicial, como no
controle interno de legalidade dos
atos administrativos. “Há alguns
anos, a APERJ organizou um pai-
nel sob o título Há quem interessa
o enfraquecimento da advocacia
pública?, no qual foram discutidas
as razões pelas quais, em meados
de 2004, os Estados ainda manti-

nham um tratamento diferenciado
entre as carreiras jurídicas. Porém,
causa estranheza que um Estado
como Minas Gerais ainda esteja
nessa situação. A pergunta se re-
pete: Há quem interessa o enfra-
quecimento da advocacia pública?”,
pondera. 

Em 2009, durante reunião do
Colégio da ANAPE, em Belo Hori-
zonte, foi assinada por todos os
presidentes de Associações presen-
tes ao evento, uma nota de apoio
aos procuradores mineiros com o
pedido de providências por parte do
Governo. Esse manifesto foi encar-
tado no jornal Res Publica àquela
época, ainda durante o mandato do
agora senador Aécio Neves. 

Otimismo
A confiança de que o governa-

dor Anastasia apresente proposta
até a realização do Congresso Na-
cional de Procuradores de Estado
também é presente entre os pre-
sidentes de outras Associações.
Todos esperançosos de que esta
realidade seja parte do passado
até o dia 27 de setembro, ao
menos com o encaminhamento de

proposta para apreciação do Le-
gislativo. Segundo a presidente da
Associação dos Procuradores do
Estado de Goiás, Valentina Jung-
mann, existe otimismo de que,
por ocasião do Congresso, se
possa comemorar as conquistas
obtidas pelos colegas mineiros.
“Espera-se o cumprimento do
tratamento remuneratório consti-
tucional adequado aos procurado-
res do Estado de Minas Gerais,
como meio de valorizar a carreira
e até como forma de evitar a
grande evasão dos quadros da Ad-
vocacia Geral do Estado, que tem
perdido profissionais de elevado
nível técnico para outras carreiras
jurídicas”. 

Para a dirigente da Associação
goiana, há confiança de que o go-
vernador Antonio Anastasia,
transforme essa realidade. “Como
professor e mestre em Direito Ad-
ministrativo, é sabedor de que, ao
investir na estruturação da advo-
cacia pública, estará investindo na
cidadania e na diminuição da liti-
giosidade, na legalidade e no seu
controle, na arrecadação e na eco-
nomia aos cofres públicos”, frisa. 

Ainda segundo ela, das Alte-
rosas saíram novas formas de en-
tender o direito e a liberdade e
que essa importância destoa do
tratamento concedido aos pro-
curadores do Estado. “É a ter-
ceira economia do Brasil,
mantendo, já há alguns anos,
equilíbrio orçamentário. Possui
mais de 20 milhões de habitan-
tes, dos quais 9,96 milhões são
economicamente ativos. Esses
dados confirmam a grandiosi-
dade e o nível de desenvolvi-
mento do Estado que recebe o
XXXVII Congresso Nacional de
Procuradores de Estado, mas
conflitam com o tratamento re-
muneratório que vem sendo dis-
pensado aos seus procuradores,
já que ainda não foi adotada uma
política remuneratória digna à
função”, considera. 

A ANAPE realizará, durante o
XXXVII Congresso Nacional de
Procuradores de Estado, uma As-
sembleia para debater assuntos
importantes para a advocacia pú-
blica brasileira. O evento pro-
mete reunir representantes de
todo o país. 

Res Publica completa três anos em 2011 
A mobilização dos procura-

dores do Estado de Minas Gerais
cresceu após a instalação do Mo-
vimento Permanente em Busca
do Resgate da Dignidade da Ad-
vocacia Pública Mineira, ainda
na gestão do ex-presidente da
APEMINAS, Gustavo Chaves
Carreira Machado, quando João
Lúcio era vice-presidente. Nesta
ocasião, foram criadas cinco co-
missões, a de Mobilização, das
Ações Judiciais, de Publicidade
e Propaganda, Defesa das Prer-
rogativas e da Assembleia Legis-
lativa. Estas atuam em busca do
tratamento remuneratório digno
para a classe de procuradores.

Marco do início do processo
de mobilização da classe, o jor-
nal Res Publica traz notícias
acerca das reivindicações da
classe e entrevistas com impor-
tantes figuras dos Três Poderes
fundamentadas em sua maioria
na questão principal que envolve

a classe desde então. A primeira
edição foi lançada em novembro
de 2008 e agora o informativo
completa três anos de existên-
cia. “Pode ser uma coincidência
muito boa. A edição de aniversá-
rio do jornal da Associação tra-
zer como manchete a adequação

remuneratória dos procuradores
do Estado de Minas Gerais às
outras unidades da Federação. É
nisso que confiamos”, ressalta
João Lúcio. 

Outra frente de mobilização
foram as campanhas publicitá-
rias realizadas até então. Nes-

tas, outdoors, cartazes em tra-
seiras de ônibus e anúncios em
rádios destacaram a fundamen-
tal importância dos procurado-
res de Estado e a necessidade
imediata de valorização desta
classe. 

Segundo o vice-presidente
da APEMINAS, Jaime Nápoles
Villela, as ações de mobilização
seguiram sempre um bom nível
e de tentativas reiteradas de diá-
logo com o Governo. “Este jor-
nal se caracterizou por ser
porta-voz na luta pela dignidade
da advocacia pública mineira e,
sob a inspiração da atuação pro-
fissional de nossos associados,
jamais esmorecerá na defesa in-
transigente do verdadeiro inte-
resse público. Não lutamos por
regalias ou privilégios, mas ape-
nas pela segurança decorrente
da remuneração e prerrogativas
condizentes com a natureza do
cargo que exercemos”, diz.
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Em foco

O advogado-geral do Estado, Marco Antônio Romanelli re-
cebeu, no último dia 11 de agosto, o diploma de Honra ao
Mérito, por solicitação do vereador e advogado, Sérgio Fer-
nando Pinho Tavares, em solenidade na Câmara Municipal de
Belo Horizonte. Estiveram presentes o presidente da APE-
MINAS, João Lúcio Martins Pinto, o vice, Jaime Nápoles Vil-
lela e o representante dos aposentados, Gilvan Pinho
Tavares. Também compareceu o presidente da Associação
dos Procuradores Municipais de Belo Horizonte (APROMBH),
Luiz Fernando Valladão Nogueira. O homenageado sucedeu
o então AGE, José Bonifácio Andrada e a sua nomeação agra-
dou a classe de procuradores do Estado, pois, se posiciona
pela obrigatoriedade da indicação de um integrante da car-
reira, como é o caso de Romanelli. A congratulação da Câ-
mara Municipal de Belo Horizonte é dedicada àqueles que
prestam relevantes serviços à sociedade belorizontina.

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto esteve em Brasília,
no último dia 17 de agosto, para o lançamento da Frente Parlamentar
Mista em Defesa da Advocacia Pública. Mais de 230 parlamentares in-
tegram o grupo que será coordenado pelo deputado Aldo Rebelo (PCdoB-
SP). “A advocacia pública é hoje uma das principais responsáveis pelo
desenvolvimento do País. Nada mais legítimo que o lançamento de uma
frente parlamentar para lutar em prol do seu fortalecimento”, justificou
Rebelo. Ainda na capital do Brasil, João Lúcio se encontrou com presi-
dentes de outras Associações Estaduais de Procuradores de Estado e se
reuniu com o senador por Minas Gerais, Zezé Perrela (foto). A Frente tem
apoio das três principais entidades da advocacia pública: União dos Ad-
vogados Públicos Federais do Brasil (Unafe), Associação Nacional dos
Procuradores do Estado (Anape) e Associação Nacional dos Procurado-
res Municipais (ANPM). Na foto estão o presidente da ANAPE, Juliano Dos-
sena, João Lúcio, Zezé Perrela e os representantes das Associações do Rio
Grande do Sul, Fabiana Barth e do Paraná, Fábio Esmanhotto. 

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto
esteve, no dia 5 de agosto, no lançamento do livro
“Acordo de Acionista – Homenagem a Celso Barbi
Filho”, de autoria do professor Modesto Carvalhosa,
na sede da OAB/MG, em Belo Horizonte. Esta obra
foi dedicada ao ex-procurador do Estado e que tam-
bém atuou como sócio do Instituto dos Advogados
de Minas Gerais (IAMG), falecido precocemente aos
35 anos, em 2001. Durante o evento, que foi parte do
Congresso de Direito Societário promovido pela en-
tidade da advocacia mineira, João Lúcio fez pro-
nunciamento em homenagem a Celso Barbi Filho e
entregou uma placa à mãe, Maria Carmem Barbi e ao
irmão, Otávio Vieira Barbi. A obra é a segunda pu-
blicação do professor Modesto sobre o assunto. A
primeira, em 1985, tornou-se um clássico, conhe-
cido por todos os especialistas da área. O motivo da
nova abordagem sobre a questão é a profunda ad-
miração e consideração que Carvalhosa tem pelo
amigo, Celso Barbi Filho.
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Entrevista: presidente da OAB Federal, Ophir Cavalcante Júnior

“O evento em Minas Gerais será 
um marco na história”

e Presidente do Conselho Federal,
cargo que hoje honrosamente
ocupo.

RP - Como procurador do Es-
tado, por favor, fale sobre a im-
portância desta função  nos
Estados.

OC - A advocacia pública como
um todo é fundamental para o
controle prévio do ato administra-
tivo, conferindo segurança ao ges-
tor e protegendo a sociedade
daqueles que não tem compro-
misso com a coisa pública. O Pro-
curador do Estado exerce um
papel imprescindível na defesa do
Estado e da sociedade, sendo o
seu maior compromisso preservar

a Constituição e os interesses
maiores do povo que represente.
É el advogado do Estado e não do
Governante, por isso deve ter in-
dependência técnica e funcional
para poder exercer a sua atividade.

RP - Qual o panorama atual
do relacionamento entre advoca-
cia pública e OAB? O que tem sido
feito para valorizar cada vez mais
esta classe essencial à justiça?

OC - A advocacia pública ocu-
pou um espaço importantíssimo
dentro da Ordem, sendo que os
seus integrantes compõem Con-
selhos Seccionais, Federal, Caixas
de Assistências, Comissões, le-
vando a visão do advogado do Es-

tado e com isso fortalecendo a
própria entidade. A Ordem, por
seu turno, tem valorizado o advo-
gado público compreendendo o
seu papel dentro do Estado de Di-
reito e zelando para que ele tenha
respeitadas as suas prerrogativas
profissionais, o que se tem sido
exteriorizado, por exemplo, na
luta pela independência e autono-
mia das Procuradorias; pelo di-
reito à sucumbência; para que os
advogado públicos não sejam víti-
mas de arbitraridades de alguns
membros do MP e Juízes que con-
fundem o seu papel de defensores
do Estado com os gestores, den-
tre outras.

RP - Tramitam na Câmara dos
Deputados duas Propostas de
Emenda à Constituição (443 e
452), que tratam da fixação da re-
muneração em nível nacional e da
autonomia das PGE's, respectiva-
mente. Qual o posicionamento da
OAB sobre ambas?

OC - A Ordem apoia ambas. É
necessário ao fortalecimento do
Estado que as Procuradorias te-
nham autonomia funcional e ad-
ministrativa a fim de evitar que
fiquem ao sabor do humor dos
Governantes sendo pressionadas
para concordar com ilegalidades.
Como corolário dessa indepen-
dência, é óbvio que os Procurado-
res devem ter a proteção salarial
como toda a categoria que integra
as funções essenciais à Justiça.

RP - Minas Gerais, apesar de
ser um dos maiores Estados bra-
sileiros, também em  arrecadação,
está entre as três unidades da Fe-
deração que pior remuneram seus
procuradores do Estado. O que o
senhor tem a dizer sobre este
preocupante quadro em Minas
Gerais?

OC - É realmente preocupante.
Os procuradores de Minas têm sido

O presidente da OAB Federal é um
procurador de Estado. Formado em Di-
reito em 1982, o paraense Ophir Caval-
cante Júnior concedeu entrevista ao
jornal Res Publica. Nome confirmado
entre as autoridades presentes no XXXVII
Congresso Nacional de Procuradores de
Estado, em Belo Horizonte, é integrante
da classe desde 1988. Em suas respostas,
o dirigente nacional da entidade da ad-
vocacia fala sobre a importância da fun-
ção, preservação das prerrogativas da
classe, remuneração e atuação da OAB
em prol da advocacia pública brasileira.
Segundo ele, a realização do Congresso
na capital mineira representa um marco
para a carreira. “Tenho certeza que o
evento em Minas será um marco na his-
tória da advocacia pública mineira, sendo
o ponto de partida à valorização, pelo Es-
tado, do trabalho desenvolvido pelos Pro-
curadores”, disse.

Ophir falou ainda sobre as Propostas
de Emenda à Constituição 443 e 452, que
tratam da fixação da remuneração da ad-
vocacia pública em nível nacional e da
autonomia das Procuradorias Gerais de
Estado. De acordo com o presidente, a
entidade apoia ambos e considera im-
portante a independência funcional e ad-
ministrativa das PGE’s. Confira a
entrevista. 

Res Publica - Qual foi a traje-
tória profissional do senhor até
chegar à presidência da OAB?

Ophir Cavalcante - Conclui
meu curso de Direito em 1982,
tendo me inscrito na OAB/PA em
fevereiro de 1983, quando passei
a exercer a advocacia como profis-
sional liberal. Em 1985 prestei
concurso público para advogado
do BANPARÁ, mantendo meu es-
critório. Em 1988 assumi, depois
de concurso público, o cargo de
Procurador do Estado. Na OAB fui
Conselheiro Seccional em
1991/1992 e depois Vice Presi-
dente (1989/2000), Presidente
(2001/2006), Diretor Tesoureiro
do Conselho Federal (2007/2010)
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importantes para a nova posição
que o Estado passou a ocupar em
nível nacional, seja pela defesa das
teses jurídicas que sustentam os
grandes investimentos e negócios
do Estado, seja pela segurança que
conferem aos interesses do Es-
tado, devendo ser remunerados à
altura desse trabalho.

RP - Em 2011, o Congresso
Nacional dos Procuradores do
Estado será realizado em Belo
Horizonte. Evento este para o
qual o senhor já foi oficialmente
convidado. O senhor acredita em
mudanças na carreira em Minas
após a realização deste evento na
capital?

OC - Tenho certeza que o
evento em Minas será um marco
na história da advocacia pública
mineira, sendo o ponto de partida
à valorização, pelo Estado, do tra-
balho desenvolvido pelos Procu-
radores. O Brasil inteiro e a OAB
cobrarão isso e conhecendo a sen-
sibilidade do Governador Antonio

Anastasia ele responderá afirma-
tivamente a esse pleito estudando
a melhor forma de remunerar,
com dignidade, os Procuradores
do Estado.

RP - Qual o posicionamento
do senhor em relação ao paga-
mento de honorários  sucumben-
ciais aos procuradores do Estado?

OC - A OAB é absolutamente
favorável. Os honorários perten-
cem aos advogados e os Procura-
dores são advogados, não
podendo, por isso, ficar a mar-
gem desse tipo de remuneração.
Ao ser concedido esse direito,
quem ganhará mais será a socie-
dade mineira porque os Procu-
radores se sentirão ainda mais
motivados a recuperar os crédi-
tos do Estado, os quais serão
transformados em obras e apli-
cados na saúde, segurança e
educação.

RP - O senhor é a favor de
que o procurador-geral (advo-

gado-geral) seja integrante da
carreira? Em Minas isto não é
obrigatório.

OC - Somos a favor sim. Não se
trata de zelar por critérios estrita-
mente técnicos porque pode haver
Procuradores Gerais competentes,
mas se trata de buscar compro-
misso com a carreira e as causas
da advocacia públicas. Em todos
os Estados que isso acontece se vê
uma Procuradoria mais técnica,

sem qualquer viés político e
imune a pressões porque o seu
principal dirigente é da carreira. 

RP - Quais os principais pro-
blemas da advocacia brasileira
atualmente e que a OAB tem feito
para solucioná-los?

OC - A advocacia brasileira
passa por um processo de cresci-
mento cada vez maior com os mi-
lhares de advogados que
anualmente chegam ao mercado
de trabalho. Isso, por óbvio, con-
fere à OAB um papel importantís-
simo de fiscalização do exercício
profissional ético; a defesa intran-
sigente das prerrogativas e, sobre-
tudo para ajudar na qualificação
dos advogados. A advocacia só con-
tinuará gozando o respeito da so-
cidade se for exercida com ética e
competência, por isso estamos in-
vestindo na educação à distância
através das Escolas de Advocacia
além de qualificar os advogados
para o processo judicial eletrônico,
dentre outras medidas.

Os procuradores 
têm sido importantes
para a nova posição 
que Minas passou a 
ocupar, devendo ser 
remunerados à altura

desse trabalho
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O ex-presidente, Gustavo Chaves Carreira Machado 
e o atual vice, Jaime Nápoles em conversa com 

o governador Antonio Augusto Anastasia

Procuradores comparecem à Assembleia de Minas para
acompanhar votação de Projeto de interesse da classe

Acompanhamento de votação das propostas no Legislativo
foi uma constante na mobilização

Engano: em 2010, jornal coloca procuradores do 
Estado em primeiro lugar na pirâmide de salários

Em 2009, procuradores do Estado vão ao Gabinete 
da Vice-Governadoria para entregar ofício a 

Antonio Augusto Anastasia

O ex-presidente, Gustavo Chaves Carreira Machado e o
então diretor de comunicação, Jaime Nápoles em 

entrevista para o jornal Hoje em Dia 

Em 2009, indignados, procuradores do Estado vão até 
o gabinete do então secretário do Planejamento, 

Danilo de Castro

Assembleia cria o Movimento Permanente pelo Resgate da
Advocacia Pública Mineira

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto 
entrega ao presidente da OAB, Ophir Cavalcante, o convite

do XXXVII Congresso Nacional de Procuradores

O conselheiro da OAB/MG e procurador do Estado, Daniel
Cateb, o controlador-geral do Estado, Moacyr Lobato e João

Lúcio Martins,  em foto com Ophir Cavalcante

Diretores da APEMINAS da última gestão vão à AGE 
sensibilizar os chefes a participarem da mobilização em

prol de melhores dias para a carreira

Em 2010, comitiva mineira durante o XXXVI Congresso 
Nacional de Procuradores do Estado, quando Belo 

Horizonte foi escolhida sede para 2011

Força de Mobilização
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Advocacia Pública Estadual e o princípio da efi-
ciência. Estrutura física, tecnológica e administrativa ne-
cessárias. Ausência de política remuneratória na
carreira. Análise crítica.  

A regra constitucional é clara ao estabelecer que “A
administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”.

A eficiência, no âmbito das funções afetadas à Ad-
vocacia Pública estadual, pressupõe que o Estado for-
neça, aos profissionais que abraçam esta carreira,
estruturas física, tecnológica e administrativa necessá-
rias ao pronto atendimento dos interesses da pessoa ju-
rídica de direito público que deve ser representada
judicial e extrajudicialmente, atendendo os clamores da
sociedade, com o fito de alcançar o bem comum, no sen-
tido mais amplo que essa expressão comporta.

É certo que o nível excelente dos serviços prestados,
decorre da vocação, do esforço pessoal e do comprome-
timento profissional dos procuradores e, ainda conta
com a dedicação abnegada dos funcionários que inte-
gram o setor administrativo deste órgão, alguns de
forma terceirizada, despidos de treinamento e formação
adequados. A despeito de tais esforços, em Minas Ge-
rais, um dos maiores Estados da Federação em arreca-
dação tributária e força política, a Advocacia Pública
experimenta dificuldades incompatíveis com o status
que o ente político representado dispõe em âmbito na-
cional, consubstanciado na falta de um tratamento ade-
quado aos membros da carreira.

Pelo espectro remuneratório, para dizer o mínimo,
é difícil compreender a disparidade abissal que nos se-
para, por exemplo, do tratamento afetado ao Ministério
Público do próprio Estado de Minas Gerais. Não raras
vezes o Ministério Público, até mesmo por força das atri-
buições funcionais que lhe foram asseguradas no orde-
namento jurídico pátrio, ocupa o pólo ativo de demandas
ajuizadas contra o ente estatal; nestes casos, recai exa-
tamente sobre a Advocacia Estadual a missão de pro-
mover sua defesa, dando ao Governo maior credibilidade
e segurança na prestação da atividade administrativa e
no atendimento ao interesse público. 

Ampliando a comparação para além das montanhas
mineiras, é certo que foi encaminhado, reiteradamente,
ao Poder Executivo, um estudo que revela que Minas
Gerais ostenta, ainda hoje, o título de uma das piores

políticas remuneratórias da carreira de Procuradores
Estaduais, ainda sem uma resposta adequada e/ou mi-
nimamente satisfatória. Essa realidade tem impedido
que a AGE/MG mantenha, em seus quadros, profissio-
nais qualificados e verdadeiramente vocacionados para
o exercício da advocacia pública, os quais rapidamente
migram para carreiras jurídicas mais valorizadas. Com
relação aos que, por motivos pessoais ou familiares, per-
manecem na Advocacia Pública mineira, cada vez mais,
assistimos colegas assolados por sentimentos de menos-
valia e de submissão, inteiramente incompatíveis com a
altivez essencial à defesa eficiente dos interesses públi-
cos estaduais.

Além da insatisfação remuneratória, frise-se o ex-
cesso de serviço afetado a cada procurador individual-
mente, as particularidades para o gozo de férias (simples
ou premiais), licença maternidade e outros tipos de afas-
tamento. O afastamento do Procurador, a qualquer tí-
tulo, não suspende o curso dos prazos processuais e a
AGE/MG não conta com profissionais suficientes em seu
quadro para fazer face à demanda em casos de substi-
tuição, sem que isso implique numa sobre-carga de tra-
balho avassaladora. Impõe-se, então, verdadeira punição
para o colega escalado para a substituição, circunstân-
cia que potencializa o risco de erro e/ou de uma atuação
abaixo dos níveis desejados. E mais, o aumento de tra-
balho do profissional que ‘cobre o afastamento do co-
lega’ não repercute positivamente em sua remuneração,
como ocorre na maioria das carreiras jurídicas. 

Noutro giro, o número de estagiários não atende a
demanda crescente da entidade e as bolsas pagas são
muito inferiores aos valores praticados na iniciativa pri-
vada – o que promove a evasão prematura dos estagiá-
rios. A ausência de concurso público e de carreira para
os servidores administrativos implica uma descontinui-
dade e uma ‘falta de memória’ institucional, que, não
raro, coloca o Procurador vulnerável relativamente aos
arquivos materiais e tecnológicos.

No interior do Estado, a grande maioria das Regio-
nais experimenta dificuldades superiores às referidas
‘in retro’, eis que dotadas de estrutura administrativa,
pessoal e tecnológica mais precária do que a verificada
na Capital do Estado.

Mas o problema mais grave, considerando a carreira
propriamente dita, reside na aposentadoria. Aquele que
se aposenta, por invalidez ou por tempo de serviço, sofre,
exatamente no momento que espera apoio e reconheci-
mento do Estado por ele representado durante os anos
de serviços prestados, uma redução remuneratória tão
radical, que se vê obrigado a continuar trabalhando, e/ou
fica sujeito a contar com a ajuda financeira de familiares,
para manter, minimamente, o padrão de vida que possuía
na atividade. Trata-se de um tratamento previdenciário
perverso, que aniquila a dignidade do procurador no mo-
mento de fragilidade, seja pela invalidez, seja pela idade
avançada, respectivamente.

Todos estes aspectos culminam por comprometer a
saúde dos procuradores, que, até mesmo nesta seara, en-
contram-se desamparados. Com efeito, ultrapassados os
primeiros 30 (trinta) dias de afastamento, por motivo de
doença, a remuneração do procurador sofre significativa
redução com o não pagamento da parcela referente à
verba honorária, exceto quando o Conselho Superior da
AGE/MG, discricionariamente, o autoriza. A vulnerabili-
dade do profissional está, nesta porfia, exposta, de forma
tão evidente, que dispensa maiores considerações.

Não são ignoradas as dificuldades orçamentárias
enfrentadas pelo atual Governo Estadual. Entretanto,
essa dificuldade não impede que o Poder Executivo en-
contre recursos para a concessão de aumento remune-
ratório para categorias de servidores que, pelo
percentual aplicado e/ou pelo número de servidores
atingidos, promove um impacto na folha de pagamento
muito superior ao que ocorreria em se tratando da ca-
tegoria de procuradores estaduais. É nítida, com o de-
vido respeito, a falta de vontade política de se resolver, em
definitivo, essa questão, cuja solução se arrasta há mui-
tos anos, sendo transferida de um governo para outro.

O teor deste verdadeiro desabafo, conquanto possa
ser interpretado como uma posição rude ou até sugerir
algum tipo de insubordinação, vem, primeiro, da ne-
cessidade de explicitar ao atual Governo o sentimento
geral de uma classe, que espera há anos por uma solu-
ção, muitas vezes prometida, mas jamais cumprida. De
outro lado, a formação profissional e acadêmica do ex-
celentíssimo Senhor Governador do Estado de Minas
Gerais, e dos principais agentes políticos que o cercam
e assessoram, encoraja essa manifestação, de forma tão
explícita e contundente, a propósito do inconformismo
da classe com o tratamento que lhe vem sendo dispen-
sado. De fato, estamos diante de um Governo capaz de
expurgar conotações políticas que eventualmente pos-
sam ser emprestadas a este pleito, para identificar o as-
pecto eminentemente técnico e justo da presente
pretensão.

Com efeito, por óbvio, justamente o Governo não
pode exigir que, à relação de poder e de competência
travada no âmbito judicial, contencioso e não conten-
cioso, compareça, representando o Estado de Minas Ge-
rais, o advogado público, expondo-se num campo de
batalha em que todos os demais partícipes se apresen-
tam blindados profissionalmente.

É cediço que a confiança é erigida como elemento
essencial à representação judicial e extrajudicial. Exata-
mente fundados neste elemento subjetivo, os procura-
dores do estado confiam que, além de se mostrar
sensível ao problema da inadequação do tratamento afe-
tado à carreira, serão adotadas pelo atual Governo solu-
ções concretas para a resolução desta questão, com a
finalidade de assegurar à sociedade uma representação
eficiente de todas as complexas funções afetadas à Ad-
vocacia Pública do Estado.

Artigo  

CÉLIA CUNHA MELLO
Procuradora do 
Estado de Minas 
Gerais e presidente
da Comissão de 
Advocacia Pública
Estadual da OAB/MG

Condições mínimas para exercer a advocacia pública
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Mural da APEMINAS
CONFIANÇA
Este o sentimento externado pela classe na Assembleia realizada
no último dia 19 de agosto, que enxerga que não há momento mais
propício para que o governo demonstre a vontade de resolver de
vez as questões remuneratórias que tanto afligema classe.

EXPECTATIVA
É grande a expectativa dos presidentes das Associações Esta-
duais de Procuradores do Estado de todo o país no sentido que
o XXVVII Congresso Nacional seja o momentodefinitivo para que
Minas Gerais integre o grupo dos estados que conferem o tra-
tamento constitucional adequado a seus procuradores. É senso
comum que a consolidação do fortalecimento nacional da car-
reira esbarra na disparatada realidade remuneratória dos pro-
curadores do 3º estado mais rico da federação e, que, já há
alguns anos, cresce mais do que média nacional.

EXPECTATIVA I
É grande a expectativa em relação à conferência de Jorge Miranda,
a se realizar no dia 27 de setembro, no XXVII Congresso Nacional de
Procuradores do Estado. O professor catedrático da Universidade
de Lisboa dispensa apresentações. Tido como o pai da Constituição
portuguesa, da qual foi parlamentar constituinte, o célebre consti-
tucionalista detém profundas relações com o Brasil, país que co-
nhece melhor do que muitos brasileiros. Ele dissertará sobre o tema
“Os novos paradigmas do Estado Social”. Simplesmente imperdível.

PROCURA
Aliás, a qualidade científica do evento pode ser atestada pela in-

tensa procura de integrantes de outras carreiras jurídicas, bem
como de acadêmicos de Direito. Foi com pesar que a organização
do Congresso teve que declinar inúmeros pedidos de inscrição da-
queles que não são procuradores de Estado, uma vez que o Con-
gresso é destinado exclusivamente a estes.

ESTRUTURA I
No ano passado, com o fim da Legislatura, o Projeto de Lei nº.
4771/2010, que institui no âmbito da AGE, programa de residên-
cia jurídica, buscando proporcionar a bachareis em direito o co-
nhecimento prático das atividades jurídicas exercidas na AGE e
nos demais órgãos a ela tecnicamente subordinados, foi arqui-
vado. Tal projeto busca amenizar um pouco a falta de pessoal de
apoio administrativo. Até o presente momento, ele ainda não foi
reapresentado.

VOCÊ VIU?
No Programa “Iluminuras”, da TV Justiça, no quadro “Encontro com
Autor”, o nosso colega, Procurador do Estado de Minas Gerais,
Paulo Daniel Sena Almeida Peixoto, foi entrevistado pela jornalista
Carolina Sette sobre seu livro: “A Tutela Sucessória dos Compa-
nheiros: uma visão civil-constitucional.” Segundo o editor Plácido
Arraes, o livro do nosso colega encontra-se em segundo lugar em
vendas de livros da Editora Arraes. O programa foi ao ar na TV Jus-
tiça e está no YouTube. Para baixar o vídeo deste programa, basta
acessar www.youtube.com/programailuminuras.

SORTEIO ANAPE 
A ANAPE realizará sorteio de cinco vagas, com custeio de inscrição e

hospedagem, para XXI Conferência Nacional de Advogados, promovida
pela Ordem dos Advogados do Brasil, em Curitiba, de 20 a 24 de no-
vembro. As inscrições vão até o dia 26 de setembro, sendo o sorteio rea-
lizado no dia 29 do mesmo mês, durante o XXXVII Congresso Nacional
de Procuradores de Estado. Os participantes devem estar adimplentes
com a entidade e terem realizado recadastramento. Para se inscrever
envie e-mail para administrativo@anape.org.br.

PRÊMIO
A ANAPE criou o prêmio “Congressista Participativo” que será con-
cedido ao procurador associado que tenha efetivamente compa-
recido ao maior número de Congressos Nacionais da Carreira, em
todas as suas edições. As inscrições vão até o dia 16 de setembro
e o ganhador receberá placa e um delicado regalo, durante a rea-
lização da Assembleia Ordinária, em 30 de setembro no XXXVII Con-
gresso Nacional. O objetivo é certificar o reconhecimento de toda
a classe. Para se inscrever, o associado deve enviar e-mail para ad-
ministrativo@anape.org.br.

ESTRUTURA DIGNA
Os representantes das Associações Estaduais de quase todo o país que
compareceram, no último dia 28 de julho, à inauguração da nova sede
da APERJ tiveram a oportunidade de constatar o alto nível da infraes-
trutura de que goza a Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro.
A nova sede, situada no coração do belo centro da cidade, é o retrato
de uma advocacia pública respeitada, exemplo para os demais Esta-
dos da Federação. Não é raro encontrar juízes e promotores de justiça
nas listas de candidatos dos últimos concursos para procurador do Es-
tado do Rio de Janeiro.

Mídia de Classe
A expectativa da Associação

dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS) em
uma boa proposta por parte do Go-
verno do Estado também se refle-
tiu na campanha publicitária do
XXXVII Congresso Nacional de
Procuradores de Estado, que
acontece em Belo Horizonte, de 27
a 30 de setembro. Foram utiliza-
das mídias em backbus, rádio
(CBN) e outdoors e, nestas últimas
duas, o momento da virada da car-
reira foi destacado com as frases
“Marco de uma nova era para a ad-
vocacia pública de Minas Gerais” e
“Novos tempos para a advocacia
pública”. O objetivo foi chamar
atenção para o fato do evento na
capital mineira ser um marco na
valorização da carreira dos procu-
radores e do fortalecimento da ad-

vocacia de Estado. Para o presi-
dente da APEMINAS, João Lúcio
Martins Pinto, a última campanha
seguiu a linha adotada em todas as
outras, em busca de reiterar a con-
fiança no poder de mobilização da
classe e não em um posiciona-
mento de ruptura com o Execu-
tivo. “Queremos resolver isso da
melhor maneira possível, sem es-
tabelecer um conflito entre procu-
radores de Estado e Governo”,
pondera.

Investir em divulgações publi-
citárias é uma das frentes adotadas
pela APEMINAS para sensibilizar
sociedade e Governo sobre a im-
portância da atuação dos procura-
dores do Estado. Para isso, os
filiados contribuem mensalmente e,
assim, os custos das campanhas são
subsidiados. 

O vice-presidente, Jaime Nápo-
les Villela destaca que, ao contrário
de outras classes que reivindicam
melhorias salariais junto ao Go-
verno, os procuradores de Estado
tem evitado o confronto. “Cada ca-
tegoria escolhe uma forma de ne-
gociar, mas entendo que há a
confiança de que o governador tome
uma medida até o Congresso.
Temos evitado falar em greve, para-
lisações e veiculação de campanhas
mais incisivas e acreditamos que
este ponto não chegará. A sinaliza-
ção é realmente de que até o dia 27
de setembro algo aconteça”, frisa. 

A primeira campanha desenvol-
vida pela APEMINAS teve o slogan
“Defendendo Minas, Defendemos
Você” e informou a sociedade sobre
as importantes funções do procura-
dor do Estado. Nesta linha, outra

veiculação chamou a atenção para a
necessidade de se respeitar as prer-
rogativas do cargo sob o slogan “Na
defesa do Estado é o procurador
quem veste a camisa”. 

Na página oficial da APEMI-
NAS, www.apeminas.org.br, está
disponível a gravação do spot e os
outdoors se encontram afixados em
cinco pontos estratégicos da capital
mineira. São eles: Avenida Amazo-
nas com Francisco Sá; Avenida
Cristiano Machado, 8944, sentido
Aeroporto de Confins; Avenida Pro-
fessor Mário Werneck, 1903, sen-
tido Uni-BH; Avenida Raja
Gabaglia, 2100 – próximo à Con-
cessionária Automax e Rodovia
MG10, Km 13,5, sentido Centro
Administrativo. Os horários de vei-
culação na CBN são de 12 às 14h e
de 17h às 19.
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Mini-entrevista: Elival da Silva Ramos, procurador-geral do Estado de São Paulo

“A remuneração é importante para que a
Advocacia Pública cumpra sua missão”
O tratamento constitucional ade-

quado à importância da classe de pro-
curadores do Estado já é realidade na
maioria do Brasil. Em São Paulo, o pró-
ximo passo a ser dado é a equiparação
com o Ministério Público e Magistratura,
o que está perto de acontecer. Com um
número razoável de procuradores em
seus quadros e boa estrutura física, a
Procuradoria Geral do Estado serve de
bom exemplo para o resto do país. O Res
Publica realizou breve entrevista com o
procurador-geral, Elival da Silva Ramos,
que está no cargo desde o início do
mandato do governador, Geraldo Alck-
min. Ele será um dos palestrantes do
XXXVII Congresso Nacional de Procura-
dores de Estado, em Belo Horizonte,
quando profere palestra sobre “Judicia-
lização: o papel preventivo da advoca-
cia pública”, no último dia de evento. 

Em suas respostas, Elival destaca a
nomeação obrigatória do advogado-
geral da carreira, a necessária política
remuneratória delineada a equiparar os
vencimentos da advocacia pública aos
da Magistratura e Ministério Público e a
boa relação entre a PGE-SP e a Associa-
ção dos Procuradores do Estado de São
Paulo. 

Res Publica - Como o senhor
enxerga a questão da obrigato-
riedade do advogado-geral (pro-
curador-geral) ser integrante da
carreira? Em Minas, apesar do
advogado-geral ser procurador,
não existe a exigência, pois a lei
menciona a palavra "preferen-
cialmente". 

Elival da Silva Ramos - A
meu ver, o melhor modelo de or-
ganização da Advocacia Pública
Estadual é o que estabelece na
Constituição do Estado a exigên-
cia de que o Procurador Geral
seja, necessariamente, inte-
grante da carreira, porém esco-
lhido em comissão pelo
Governador, sem estar adstrito a
um mandato. Com isso, pre-
serva-se a relação de confiança

que deve existir entre o Procura-
dor Geral e o Governador, sem
descurar do elemento técnico-
institucional.

RP - Em relação à estrutura
da PGE-SP. Qual a situação da
Procuradoria Paulista atual-
mente? Sede, quadro de procu-
radores, estrutura de trabalho
etc. O que é importante destacar? 

ESR - A PGE/SP possui
atualmente uma boa estrutura,
tanto em termos de instalações
físicas e de equipamentos,
quanto em termos de informati-
zação e de número de Procura-
dores. Há alguma deficiência
quantitativa no quadro de servi-
dores administrativos, razão pela
qual, nesse início de governo, ob-
tivemos a transferência de 250
cargos de Oficial Administrativo
para o Quadro da PGE, que serão
brevemente postos em concurso,
já devidamente autorizado pelo
Governador. Remanescerá a

questão do apoio técnico à atua-
ção jurídica do Procurador, que
demandará a criação de carreira
de apoio para os setores de cál-
culos judiciais, informática e tec-
nologia da informação e
engenharia.

RP - Minas, apesar de figu-
rar entre os principais estados do
Brasil em arrecadação, é um dos
que pior remunera seus procu-
radores. Qual a opinião do se-
nhor em relação a isso? 

ERS - A remuneração dos
Procuradores é um elemento im-
portante para que a Advocacia Pú-
blica possa bem cumprir a sua
missão. O importante é que haja
uma política consistente, condu-
zida pelo Procurador Geral,
apoiado pela carreira, e bem
aceita pelo governo, de melhoria
progressiva, até que se atinja um
bom patamar estipendiário, em
consonância com as demais car-
reiras jurídicas estaduais. No caso

de São Paulo, é o que ocorre
atualmente, estando delineadas
todas as condições para que, em
futuro próximo, possa a estrutura
remuneratória ser definitiva-
mente ajustada à da magistratura
e do Ministério Público.

RP - Como é a relação entre
a PGE-SP e a APESP? 

ERS - Acredito, na minha
percepção, que a relação entre a
PGE-SP e a APESP esteja muito
próxima do modelo ideal, em
que são preservadas as compe-
tências e diferenças de natureza
que existem entre um órgão pú-
blico e uma entidade privada de
perfil corporativo, porém man-
tendo-se um diálogo constante
no sentido de buscar a conver-
gência entre o interesse público
e o interesse classista. Não há
nenhuma subordinação, de lado
a lado, mas há o respeito recí-
proco e a certeza de que existem
muitos pontos em comum na
atuação da PGE e da APESP.

RP - Qual a expectativa do
senhor para o XXXVII Con-
gresso Nacional dos Procurado-
res do Estado, evento no qual
proferirá palestra?

ERS - A minha expectativa é
a melhor possível em relação ao
evento, para o qual tive a honra
de ser convidado, na condição de
Professor de Direito Constitucio-
nal e Procurador Geral do Es-
tado, para proferir palestra sobre
a atuação preventiva da Advoca-
cia Pública. A PGE/SP também
participará do XXXVII Con-
gresso por meio de inúmeros
Procuradores que, voluntaria-
mente, estão se inscrevendo, al-
guns com a apresentação de
comunicação (tese), havendo
sempre algum tipo de subsídio
pelo Centro de Estudos da PGE
aos que solicitarem o benefício.
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Um bom ano. Assim pode ser definido
2011 para os procuradores do Estado de
Minas Gerais, com o desenvolvimento das
ações de resgate da dignidade da advo-
cacia pública mineira que culminaram
com a realização do XXXVII Congresso Na-
cional de Procuradores de Estado em Belo
Horizonte, que teve a solenidade de aber-
tura, realizada no auditório Juscelino Ku-
bitscheck, na Cidade Administrativa. O
evento, que contou com representantes de
todos os estados brasileiros, reuniu cerca
de 600 participantes no Hotel Mercure e
provou a força da classe nos níveis na-
cional e estadual. Promovido em parceria
entre a Associação Nacional dos Procura-
dores de Estado (ANAPE), a Advocacia
Geral do Estado (AGE) e a Associação dos
Procuradores do Estado de Minas Gerais
(APEMINAS), o Congresso foi marcado
pela excelência dos palestrantes e pelo
discurso da necessidade de valorização
dos advogados públicos de Minas Gerais.
Leia mais nas páginas 3 e 4

Leia também

Se tem Procurador do Estado...
A APEMINAS veiculou a campanha “Se tem procurador do Es-
tado, não tem corrupção”. Ao destacar uma das importantes
funções da carreira que é o de controle preventivo de legalidade
das políticas públicas - o que contribui diretamente no combate
à corrupção - a divulgação teve como objetivo esclarecer a po-
pulação do fundamental papel da advocacia pública de Estado
e do comprometimento do procurador com o interesse público.
Página 12

Entrevista
O advogado-geral do Estado de Minas Gerais, Marco An-
tônio Rebelo Romanelli concedeu entrevista ao Res Pu-
blica. No cargo desde janeiro de 2010, sua nomeação
agradou a classe de procuradores do Estado, que se po-
siciona pela obrigatoriedade de que o chefe da Advoca-
cia Geral do Estado seja integrante da carreira.
Páginas 6 e 7 

Expectativas Superadas!

APEMINASdez11:Alfenas 21/12/2011 10:25 Página 1



2 Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 4 - nº 13 - outubro/novembro/dezembro de 2011

Expediente

Presidente
João Lúcio Martins Pinto
Vice-presidente
Jaime Nápoles Villela
Tesoureiro
Geraldo Ildebrando de Andrade

Diretora de Secretária
Aline Guimarães Furlan
Diretora Social
Ilma Maria Correa Silva
Diretora de Relações 
Institucionais
Liana Portilho Mattos
Diretor de Comunicação,
Ricardo Adriano Massara Brasileiro

Diretor representante 
dos Aposentados
Gilvan de Pinho Tavares
Diretor de Convênios
Juarez Raposo de Oliveira
Diretor Jurídico
Alessandro Castelo Branco
Jornalista responsável
Júlio Anunciação - Mtb 10.341 JP

Projeto Gráfico e Diagramação
Marcelo Ramos
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Palavra da Diretoria

Ao chegarmos a mais um final de ano se
mostra razoável fazermos um balanço do
que aconteceu no período. 

Além de aproveitarmos para festejarmos
que chegamos ao terceiro ano do nosso in-
formativo “Res Publica”.

Ao assumirmos a direção da Associação,
para o biênio 2010/2012, estávamos cien-
tes das grandes dificuldades e dos desafios
que se apresentavam.

Mas, apesar dos contratempos, podemos
dizer que este ano de 2011 foi um grande
ano para a carreira dos Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais, que ficará marcado
como um ano de grandes feitos.

Realizamos campanhas publicitárias
institucionais, demonstrando a importân-
cia e relevância da atuação dos Procurado-
res do Estado; visitamos algumas
Regionais, buscando a aproximação da As-
sociação com seus associados; realizamos,
com grande êxito, o XXXVII Congresso Na-
cional de Procuradores de Estado, com o
tema “Advocacia Pública, Eficiência Admi-
nistrativa e Resultados Sociais”, um dos
maiores eventos jurídicos que a capital mi-
neira já presenciou, o que elevou em muito
a auto-estima dos procuradores mineiros;
ampliamos o leque de convênios e parce-
rias, de modo a aumentar benefícios e van-
tagens para nossos associados;
comparecemos a audiência pública reali-
zada em Belo Horizonte/MG, para tratar da
PEC nº. 443/2009, que trata da remune-
ração dos advogados públicos que, se apro-
vada, realizará um grande avanço e
segurança remuneratória para todos os
Procuradores de Estado no país; realiza-
mos viagens e participamos de vários even-

tos, sempre buscando a valorização da ad-
vocacia pública.

Buscamos, também, como compromisso
primeiro da Diretoria, a melhora da remu-
neração, através de um diálogo franco e
aberto com a cúpula da Advocacia-Geral do
Estado e com diversos representantes do
Governo Mineiro, demonstrando a necessi-
dade do tratamento constitucional ade-
quado à remuneração, afim de promover
segurança remuneratória para os Procura-
dores do Estado de Minas Gerais.

Este ano inclusive, na busca pela me-
lhoria da remuneração, tivemos ainda o fato
da mobilização conjunta entre a Associação
e as Chefias da estrutura da Advocacia-Geral
do Estado, fato que também ficará regis-
trado como um marco deste ano de 2011.

A melhora da remuneração e sua segu-
rança, reflete na prestação de serviço pú-

blico, implicando na valorização dos servi-
dores, como é o caso do serviço prestado
pelo Procurador de Estado; por reconhecer
nele um profissional altamente qualificado;
por dar a ele uma perspectiva de carreira e
fazê-lo se sentir confortável prestando o ser-
viço público a ele destinado constitucional-
mente.

Sem esquecermos, ainda, da importân-
cia da Advocacia Pública, no seu papel na
consolidação do Estado Social e Democrá-
tico de Direito, uma vez que não haverá Es-
tado verdadeiramente eficiente sem uma
advocacia pública forte, com advogados pú-
blicos valorizados e remunerados digna-
mente e contando com a devida estrutura
de trabalho.

E, neste aspecto remuneratório, avança-
mos mais um pouco, este ano de 2011, ape-
sar do avanço ainda não ser o que
gostaríamos de ter alcançado.

Enfim, o ano que se finda deixará mar-
cas profundas na valorização e dignificação
da carreira de Procurador do Estado de
Minas Gerais. 

Comemorando, também, o terceiro ano
do nosso informativo “Res Publica” instru-
mento importante de divulgação de nossas
lutas; de artigos jurídicos e de notícias re-
lativas à carreira.

Nestes três anos, o “Res Publica” con-
tribuiu de maneira significativa para o êxito
de nossas conquistas, na medida em que
serviu de instrumento de divulgação da im-
portância e relevância da atuação dos Pro-
curadores do Estado de Minas Gerais.

Enfim, a tarefa que se apresentou não
foi fácil, mas temos certeza que valeram a
pena as lutas e embates travados do decor-
rer deste ano que se finda, valendo lembrar,
sempre que, somos nós mesmos os sujeitos
de nossa história e os responsáveis pelo
nosso destino.

Boas Festas e Feliz 2012 para todos e
que, o ano que se avizinha, seja repleto de
êxitos e realizações, com muita saúde e paz
e lembrando, sempre, que “a luta conti-
nua”."

www.anunciatto.com

JOÃO LÚCIO 
MARTINS PINTO,
presidente da
APEMINAS Não haverá Estado 

verdadeiramente eficiente sem
uma advocacia pública forte,

com advogados públicos 
valorizados e remunerados 

dignamente

A tarefa que se apresentou 
não foi fácil, mas temos certeza
que valeram a pena as lutas e 
embates travados do decorrer

deste ano que se finda, valendo
lembrar, sempre que, somos nós

mesmos os sujeitos de nossa
história e os responsáveis pelo

nosso destino
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XXXVII Congresso Nacional de Procuradores de Estado tem balanço positivo

Bons resultados!

Um bom ano. Assim pode ser
definido 2011 para os procurado-
res do Estado de Minas Gerais, com
o desenvolvimento das ações de
resgate da dignidade da advocacia
pública mineira que culminaram
com a realização do XXXVII Con-
gresso Nacional de Procuradores
de Estado em Belo Horizonte, que
teve a solenidade de abertura, rea-
lizada no auditório Juscelino Ku-
bitscheck, na Cidade
Administrativa. O evento, que con-
tou com representantes de todos os
estados brasileiros, reuniu cerca de
600 participantes no Hotel Mer-
cure e provou a força da classe nos
níveis nacional e estadual. Promo-
vido em parceria entre a Associação
Nacional dos Procuradores de Es-
tado (ANAPE), a Associação dos
Procuradores do Estado de Minas
Gerais (APEMINAS) e a Advocacia
Geral do Estado, o Congresso foi
marcado pela excelência dos pales-
trantes e pelo discurso da necessi-
dade de valorização dos advogados
públicos de Minas Gerais. 

Em seu pronunciamento, o go-
vernador do Estado, Antonio Anas-
tasia reiterou a importância dos

procuradores do Estado para o
bom desenvolvimento das políticas
públicas. Ainda em seu discurso na
Cidade Administrativa, Anastasia
ressaltou o importante papel assu-
mido pelos procuradores nos últi-
mos tempos perante os novos
desafios impostos à administração
pública. Segundo o chefe do Exe-
cutivo, sem o trabalho dos advoga-
dos públicos o cotidiano de um
Governo ficaria impossível e que
eles asseguram a adequação das
políticas públicas aos mandamen-
tos constitucionais. 

A união da classe foi novamente
fundamental para as ações planeja-
das durante o Congresso. Além da
realização de uma Assembleia Ex-
traordinária durante os trabalhos,
uma comitiva formada por todos os
presidentes de Associações foi até à
Cidade Administrativa para levar
ofício ao governador do Estado com
a solicitação de valorização imediata
dos quadros da Advocacia Geral do
Estado de Minas Gerais (AGE). Se-
gundo o presidente da APEMINAS,
João Lúcio Martins Pinto, nunca
antes foi tão aberto o diálogo entre
a classe e o Governo em busca de

melhorias para os procuradores do
Estado. “Tivemos uma boa recep-
ção e interlocução direta com se-
cretários, o que provou a eficácia de
nossa mobilização. O Congresso
serviu para mostrar a importância
de Minas Gerais no cenário nacio-
nal da Advocacia Pública de Es-
tado”, diz. 

As palestras atraíram grande
número de congressistas e se des-
tacaram pela excelência jurídica dos
conferencistas Para o vice-presi-
dente da APEMINAS, Jaime Nápo-
les Villela, as expectativas de
público e qualidade foram supera-
das. “Tivemos em Belo Horizonte
nomes como Jorge Miranda, Carla
Amado, sem contar todos os outros
brilhantes conferencistas. Além
disso, pudemos, com a proposta de
debater a efetividade e os resulta-
dos sociais, mostrar a importância
dos procuradores de Estado para o
crescimento da sociedade como um
todo”, ressalta. 

A mobilização da classe se mos-
trou importante desde a escolha da
capital mineira para sede em 2011.
Na época, uma comitiva levou a
campanha “Uma questão da classe”

para o Nordeste, em 2010, e sensi-
bilizou os colegas da necessidade
de atenção com Minas Gerais. Se-
gundo o presidente da ANAPE, Ju-
liano Dossena, além de divulgar e
demonstrar à sociedade a excelên-
cia do trabalho dos procuradores
na defesa do interesse público, o
evento promoveu um intercâmbio
cientifico e cultural entre os mem-
bros da Advocacia Pública, institui-
ção esta, responsável pela
viabilização jurídica das políticas
públicas estruturantes. “Parabéns
a APEMINAS pela dinâmica que
deu na organização do XXXVII
Congresso Nacional de Procurado-
res de Estado”, declarou.

Para a secretária de Casa Civil e
Relações Institucionais de Minas
Gerais, Maria Coeli Simões Pires, o
Congresso refletiu uma combina-
ção indispensável e evocou a Advo-
cacia Pública como instância
essencial para a correta e eficaz
atuação da Administração Pública
e, em conseqüência, para a realiza-
ção de políticas, tudo com vistas ao
desenvolvimento da sociedade e ao
cumprimento dos objetivos do Es-
tado previstos no art. 2º da Consti-

Mesa reuniu autoridades durante abertura do Congresso, no Centro Administrativo
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tuição Estadual. “O evento fran-
queou, em solo mineiro, profícuo
debate em torno de questões jurí-
dicas relevantes e a sistematização
de contribuições de repercussão
nacional. E, assim, permitiu sinto-
nizar o Estado com a grande pauta
do mundo jurídico”, frisou. 

Para Coeli, o apoio do Governo
de Minas para a realização do
evento – que não acontecia em Belo
Horizonte desde 1996 – trouxe um
simbolismo e foi o reconhecimento
da Advocacia Pública como insti-
tuição jurídica das mais represen-
tativas, notadamente pelo nível de
seus membros que aqui estiveram
debatendo temas de altíssimo al-
cance. “É a partir dessa perspectiva
que se chama a atenção para as me-
didas que o Governo de Minas vem
adotando para a estruturação da
AGE – Advocacia Geral do Estado
de Minas Gerais – desde sua cria-
ção com a promulgação da Emenda
à Constituição nº. 56/2003, que
unificou Procuradoria Geral do Es-
tado e a Procuradoria Geral da Fa-
zenda Estadual, merecendo
destaque o fato de ter a AGE um

Procurador do Estado de Carreira
na sua alta condução”, declarou. 

Para o advogado-geral do Es-
tado de Minas Gerais, Marco An-
tônio Rebelo Romanelli, o evento
proporcionou trocas de experiên-
cias entre os procuradores do Es-
tado de outras unidades
federativas. Desse modo, sediar
um Congresso dessa magnitude
ampliou os horizontes da carreira
e reforçou a posição do Estado de
Minas Gerais no cenário jurídico
nacional, na defesa da liberdade,
das Constituições e do Estado De-
mocrático de Direito. “Faz parte
da política da Advocacia-Geral do
Estado (AGE) estimular o debate
sobre temas fundamentais, para a
defesa do Estado. No mesmo dia-
pasão, elevou a autoestima dos
Procuradores do Estado de Minas
Gerais e reforçou a APEMINAS
como uma das associações mais
importantes da Federação”, res-
saltou. 

O presidente da OAB e procu-
rador do Estado do Pará, Ophir
Cavacante Júnior também desta-
cou a importância da função. Para

o dirigente nacional da entidade
da advocacia, independência téc-
nica de atuação, respeito às prer-
rogativas previstas na
Constituição Federal, recebi-
mento dos honorários sucumben-
ciais e jornada livre de trabalho
são direitos dos procuradores e
que devem ser respeitados.
“Tenho certeza que o Executivo
mineiro, comandado pelo jurista,
administrador público e servidor
de Estado, Antonio Anastasia,
será importante no resgate da dig-
nidade que os advogados públicos
merecem. Somente assim, pode-
mos ter uma instituição forte e in-
dependente. Tenho orgulho de ser
procurador”, disse. 

Imprensa repercutiu o
Congresso

O XXVII Congresso Nacional
de Procuradores de Estado chamou
a atenção dos veículos de comuni-
cação. Emissoras de televisão, rádio
e jornais de grande circulação re-
percutiram a realização do evento
em Belo Horizonte, após 15 anos

de lacuna. Antes do início dos tra-
balhos, diretores da APEMINAS
concederam entrevista à Rádio Ita-
tiaia sobre o acontecimento, du-
rante o programa do jornalista José
Lino. Entre os jornais, a realização
do evento, assim como artigos de
autorias do presidente da APEMI-
NAS, João Lúcio Martins Pinto e do
vice, Jaime Nápoles Villela foram
publicados no O Tempo e, no Hoje
em Dia, divulgada a visita da dire-
toria à redação do jornal.

Na televisão, destaque para a
repercussão dada pela TV Record,
que foi parceira da APEMINAS no
evento. A emissora exibiu matéria
em dois programas de sua grade de
programação com entrevistas dos
presidentes da ANAPE, Juliano
Dossena, da OAB, Ophir Cavalcante
Júnior e de João Lúcio Martins
Pinto sobre a importância da atua-
ção do procurador do Estado em
beneficio da sociedade. Esta maté-
ria está disponível no site www.ape-
minas.org.br, além  das principais
fotos do evento.

*Confira nas páginas 8 e 9 imagens do XXXVII 
Congresso Nacional de Procuradores de Estado

O presidente da ANAPE, Juliano Dossena

Ophir Cavalcante Júnior, presidente da OAB FederalA secretária de Estado, Maria Coeli Simões Pires

APEMINASdez11:Alfenas 21/12/2011 10:25 Página 4



5Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 4 - nº 13 - outubro/novembro/dezembro de 2011

Em foco

A Justiça Militar de Minas Gerais completou, no dia 9 de novembro, 74 anos de criação
legal em solenidade bastante concorrida.  O evento aconteceu no prédio do Tribunal de
Contas do Estado e constou de lançamento do selo postal relativo à data e entrega do Colar
e da Medalha do Mérito Judiciário Militar. O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins
Pinto esteve no evento para cumprimentar um dos homenageados, o advogado-geral do
Estado, Marco Antônio Romanelli, que recebeu o Colar do Mérito Judiciário Militar, a mais
importante comenda outorgada por esta Justiça Especializada a autoridades que a ela te-
nham prestado relevantes serviços. Os trabalhos foram dirigidos pelo presidente do Tribunal
de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, juiz Jadir Silva. Durante a solenidade tam-
bém houve a obliteração do selo comemorativo, na presença do gerente regional dos Cor-
reios m Minas Gerais, Glei Figueiredo. Também foram agraciados o presidente da
Assembleia Legislativa mineira, deputado Dinis Pinheiro; o Brigadeiro-do-Ar José Magno
Resende de Araújo, comandante do CIAAR; o presidente da AMAJME, o juiz Getúlio Corrêa;
o Conselho Nacional de Justiça, representado pelo ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
entre outros. Na foto estão João Lúcio Martins Pinto, Marco Antônio Romanelli e o se-
cretário da Fazenda do Estado de Minas Gerais, Leonardo Colombini.

O vice-presidente da APEMINAS, Jaime Napóles Vilela recebeu, no dia 2 de de-
zembro, o título de Cidadão Honorário de Barbacena durante sessão solene no
Palácio da Revolução Liberal. O advogado-geral do Estado, Marco Antônio Ro-
manelli esteve presente à cerimônia, assim como o presidente da APEMINAS,
João Lúcio Martins Pinto e o diretor jurídico, Alessandro Castelo Branco. A pro-
posição do título de cidadania honorária ao ex-advogado geral do município foi
de autoria do vereador Eduardo Sad, aprovada por unanimidade. Também parti-
cipou o assessor da Secretaria de Estado de Governo e ex-prefeito de Barba-
cena, Martim Andrada. Jaime Nápoles Villela nasceu em Belo Horizonte, tem 35
anos, é procurador do Estado de Minas Gerais, advogado militante e professor
universitário e de pós-graduação em Direito. Foi também Procurador Chefe do
Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico (IEPHA/MG). Atualmente é
também diretor de Relações Públicas da Associação Nacional dos Procuradores
do Estado.  Na foto estão, da esquerda para direita, o vereador Eduardo Sad (que
propôs a comenda), Marco Antônio Romanelli, João Villela, Jaime Nápoles Villela
e Cristiano  Ferreira. 

A Classic Seguros realizou ação promo-
cional direcionada a APEMINAS, enti-
dade parceira da corretora. Denominada
“A Classic leva você”, a promoção sor-
teou uma viagem ao Nordeste brasileiro
com acompanhante. Para participar do
concurso, o servidor se inscrevia no hot-
site desenvolvido especialmente para a
promoção. “Por meio do hotsite os ser-
vidores também podiam obter mais in-
formações sobre a Classic, as propostas
de seguro de vida e acesso à tabela de
preços”, explica a gerente de vendas,
Sheilla Zeitoun. O sorteio aconteceu no
dia 30 de novembro, e o contemplado foi
o procurador José Antônio Santos Rodri-
gues que recebeu seu prêmio das mãos
de sua consultora Daniela e dos gerentes
de venda Sheilla e Frederico, na matriz
da Classic.
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Entrevista: Marco Antônio Romanelli, advogado geral do Estado de Minas Gerais

“A autonomia não se implementa com
a simples aprovação de uma Emenda”

junto, na gestão do Governa-
dor Aécio Neves, no período de
julho de 2007 a dezembro de
2009. Fui nomeado Advogado-
Geral do Estado, em janeiro de
2010, e mantido pelo Gover-
nador Antonio Anastasia, após
a desincompatibilização do
Governador Aécio Neves. Em
janeiro de 2011, fui honrado
com a nomeação do  Governa-
dor Antonio Anastasia para
continuar no cargo.

RP- Qual avaliação o se-
nhor faz em relação à sua ges-
tão à frente da Advocacia Geral
do Estado?

MAR - Em curto espaço de
tempo, tivemos conquistas sig-
nificativas, a exemplo da majo-
ração do valor da Gratificação
Complementar de Produtivi-
dade, da aquisição de algumas
sedes paras as Advocacias Re-
gionais e Escritórios Seccio-
nais, desonerando, assim, o
Estado desses alugueis. Assu-
mimos todo o contencioso do
Instituto Estadual de Flores-
tas (IEF), num total aproxi-
mado de 2.500 processos.
Além disso, conseguimos ex-
pandir a atuação dos Procura-
dores do Estado em grande
parte das Secretarias, Autar-

quias e Fundações.

RP - O senhor acredita na
aprovação da Proposta de
Emenda Constitucional
443/2009, que fixa outro pata-
mar para a remuneração dos
advogados públicos brasilei-
ros? Por que?

MAR - Claro que acredito
e, como Procurador do Estado
desejo sua aprovação. Acompa-
nhando a tramitação da pro-
posta percebe-se o empenho e
apoio de vários deputados em
aprová-la. Todavia, acredito
que antes da aprovação da
PEC, a remuneração dos Pro-

O advogado-geral do Estado de
Minas Gerais, Marco Antônio Re-
belo Romanelli concedeu entre-
vista ao Res Publica. No cargo
desde janeiro de 2010, sua no-
meação agradou a classe de pro-
curadores do Estado, que se
posiciona pela obrigatoriedade de
que o chefe da Advocacia Geral do
Estado seja integrante da carreira.
Sobre isso, Romanelli, que é advo-
gado público desde 1986, afirma
que “com um quadro de 465 pro-
curadores, acredita-se que, com
uma pequena mudança na pirâ-
mide dos diversos níveis da car-
reira, especificadamente, com um
pequeno aumento do número de
Procuradores do Nível IV, o Gover-
nador terá a opção, bastante sig-
nificativa, para escolha de um dos
seus integrantes para  o cargo de
Advogado-Geral do Estado”.

Ainda em sua entrevista, Roma-
nelli falou sobre temas como as Pro-
postas de Emenda à Constituição
452 e 443 - que tratam sobre auto-
nomia das Procuradorias e remune-
ração dos procuradores de Estado -,
realização do XXXVII Congresso Na-
cional de Procuradores de Estado
em Belo Horizonte e principais de-
safios da Advocacia Geral do Estado. 

Res Publica - Como foi a
trajetória profissional do se-
nhor até ocupar o cargo de ad-
vogado-geral do Estado de
Minas Gerais?

Marco Antônio Romanelli -
Ingressei na carreira de Pro-
curador do Estado, em 1986,
por meio de concurso público.
Em abril de 2001, fui convi-
dado pelo então Governador,
Itamar Franco e pela Procura-
dora-Geral, Carmem Lúcia
Antunes Rocha, para assumir
o cargo de Procurador-Geral
Adjunto, nele permanecendo
até janeiro de 2003. Reassumi
como Advogado-Geral Ad-
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curadores do Estado estará
bem próxima das demais car-
reiras jurídicas.

RP - E sobre a PEC
452/2009, que trata da auto-
nomia das Procuradorias Ge-
rais dos Estados? O senhor é
favorável e acredita numa
aprovação? Por que?

MAR - A Proposta de
Emenda à Constitucional nº
452 de 2009 tem como foco o
fortalecimento e aperfeiçoa-
mento da Advocacia Pública,
inserindo garantias próprias
de outras carreiras jurídicas,
tais como, a inamovibilidade,
a vitaliciedade e a irredutibi-
lidade, que garantem maior
independência da classe. En-
tretanto, para aprovação da
PEC, existe um caminho de
ampla discussão a percorrer,
pois do mesmo modo que
ocorreu com outras carreiras,
a autonomia não se imple-
menta com a simples aprova-
ção de uma emenda
constitucional, além de existi-
rem pontos a favor e contra a
essa plena autonomia.

RP - Como a realização do
XXXVII Congresso Nacional
de Procuradores do Estado
em Belo Horizonte contribuiu
para o fortalecimento da car-
reira em Minas?

MAR - O Congresso Nacio-
nal de Procuradores do Es-
tado além de discutir questões
fundamentais da advocacia
pública, proporcionou trocas
de experiências entre os Pro-
curadores do Estado de outras
unidades federativas. Desse
modo, sediar um Congresso
dessa magnitude amplia os
horizontes da carreira e re-
força a posição do Estado de
Minas Gerais no cenário jurí-
dico nacional, na defesa da li-
berdade, das Constituições e
do Estado Democrático de Di-
reito. Faz parte da política da
Advocacia-Geral do Estado
(AGE) estimular o debate
sobre temas fundamentais,
para a defesa do Estado. No
mesmo diapasão, elevou a au-
toestima dos Procuradores do

Estado de Minas Gerais e re-
forçou a Apeminas como uma
das associações mais impor-
tantes da Federação.

RP - O senhor é a favor da

obrigatoriedade de nomeação
do Advogado-Geral integrante
da carreira, como é seu exem-
plo? Por que?

MAR - Ser o Advogado-
Geral do Estado de carreira
ou não é uma decisão polí-
tico- administrativa do Es-
tado-Membro, em
conformidade com o entendi-
mento do Supremo Tribunal
Federal. No caso, existem fa-
tores positivos e negativos.
Sendo o Advogado-Geral um
Secretário de Estado deve ser
de livre nomeação do Gover-
nador. Todavia, com um qua-
dro de 465 Procuradores,
acredita-se que, com uma pe-
quena mudança na pirâmide
dos diversos níveis da car-
reira, especificadamente, com
um pequeno aumento do nú-
mero de Procuradores do
Nível IV, o Sr. Governador
terá a opção, bastante signi-
ficativa, para escolha de um
dos seus integrantes para  o
cargo de Advogado-Geral do
Estado.

RP - Quais os principais
desafios da AGE para o fu-
turo?

MAR - São inúmeros os de-
safios, uma vez que uma boa
administração pública exige
um bom alinhamento estraté-
gico. A AGE tem investido na

sua reconfiguração, na tenta-
tiva de uma gestão eficiente,
moderna e inovadora. Exemplo
disso, é a realização do con-
curso público para a carreira
de Procurador do Estado, que
será um passo importante para
conseguirmos ter Procuradores
em todas as assessorias e pro-
curadorias jurídicas das Secre-
tarias, Autarquias e Fundações.
Outro passo importante será
reduzir, significativamente, o
número de execuções fiscais
utilizando outros meios de co-
brança, que serão mais céleres
e econômicos para o Estado.
Para 2012, também pretende-
mos concluir o Tribunus, um
sistema de informação que,
além de unificar os dados con-
tidos nos atuais sistemas, irá
acrescentar novos dados, facili-
tando, assim, a alimentação e a
consulta com maior precisão de
informação.

RP - O Res Publica com-
pleta três anos em 2011. Qual
a sua visão sobre o informa-
tivo? 

MAR - De conteúdo bem
especializado, o “Res Publica”
é um meio de comunicação
que cumpre com primor a sua
função informativa por meio
de notícias, artigos e entrevis-
tas, desempenhando um papel
importante de interação entre
os Procuradores do Estado de
Minas Gerais, o que reflete no
aprimoramento da própria
instituição, AGE.

Ao longo de sua existência,
vem servindo de base a estu-
dos e debates sobre a atual
advocacia pública. Com um
projeto gráfico cuidadoso e
uma linguagem clara e direta,
proporciona ao leitor com-
preensão imediata das maté-
rias, além de conforto visual
na leitura do Informativo.

A Advocacia Geral do
Estado tem investido

na sua reconfiguração,
na tentativa de uma

gestão eficiente, 
moderna e inovadora

APEMINASdez11:Alfenas 21/12/2011 10:25 Página 7



8 Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 4 - nº 13 - outubro/novembro/dezembro de 2011

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto e a
secretária de Casa Civil e Relações Institucionais, Maria

Coeli Simões Pires

O advogado-geral do Estado, Marco Antônio Romanelli e o presidente 
da OAB/MG, Luís Cláudio Chaves

O constitucionalista português, Jorge Miranda durante palestra no Hotel Mercure

O juiz e professor gaúcho, Ingo Sarlet Comitiva formada por todos os presidentes de Associações em visita ao 
Centro Administrativo

Presidentes de Associações concentrados em frente ao Hotel Mercure antes de ir à 
Cidade Administrativa

Mesa de Assembleia Extraordinária da classe realizada durante 
o Congresso 

O presidente da ANAPE, Juliano Dossena discursa durante
a abertura do Congresso

O presidente da OAB, Ophir Cavalcante e João Lúcio Mar-
tins Pinto 

Mosaico
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Festa de encerramento do Congresso foi realizada no Automóvel Clube, em BH... ... e oficialmente fechou os trabalhos do evento em 2011

O professor titular da Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Luis Roberto Barroso Palestras atraíram grande número de espectadores

Conselho Deliberativo da ANAPE reunido no Hotel Mercure 

Coquetel de abertura aconteceu no Museu de Arte da Pampulha Reunião do Colégio de Procuradores Gerais aconteceu durante o Congresso com debate
de importantes temas

Mosaico

Os procuradores de Estado Fernando Zanelle (MS), Santuzza Pereira(ES), Juliano Dossena
(SC), Fabiana Barth (RS), João Lúcio Martins Pinto (MG), Valentina Jungmann Cintra (GO)

e Telmo Lemos Filho(RS)
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Mural da APEMINAS

DEBATE PÚBLICO

Aconteceu na OAB/MG, reunião conjunta entre as entidades que re-
presentam a advocacia pública no estado para discutir o encami-
nhamento da PEC 443, que propõe mudanças nos subsídios das
carreiras da Advocacia-Geral da União e das procuradorias dos es-
tados e do Distrito Federal. O presidente da APEMINAS, João Lúcio
Martins Pinto, o vice, Jaime Nápoles Villela e o diretor-jurídico, Ales-
sandro Castelo Branco participaram do evento. Os trabalhos foram
dirigidos pelo deputado federal, José Mentor. 

CONGRATULAÇÃO 

A APEMINAS congratula-se com o seu Vice-Presidente, Jaime Napó-
les Villela, que recebeu o título de cidadão honorário de Barbacena,
em cerimônia realizada no dia 02/12/2011, na Câmara Municipal de
Barbacena, com a presença de vários colegas procuradores e au-
toridades civis.

ESTRUTURA 

No ano passado, com o fim da legislatura, o Projeto de Lei nº.
4771/2010, que institui no âmbito da AGE, programa de residência
jurídica, buscando proporcionar a bachareis em direito o conheci-
mento prático das atividades jurídicas exercidas na AGE e nos de-
mais órgãos a ela tecnicamente subordinado, foi arquivado. Tal
projeto busca amenizar um pouco a falta de pessoal de apoio ad-
ministrativo. Até o presente momento, ele ainda não foi reapre-
sentado. Quando será? 

PARCERIA

Buscando mais conforto e agilidade a APEMINAS firmou parceria
com a Caixa Econômica Federal para oferecer aos associados uma

cesta de serviços personalizados, tais como empréstimo consig-
nado, consórcios, seguros e uma série de outras vantagens. Para
maior informações procure a Agência FIEMG da Caixa Econômica Fe-
deral. Para facilitar a contratação de algum dos serviços estare-
mos, em breve, realizando o treinamento de um empregado da
APEMINAS para auxiliar.

LANÇAMENTO DE LIVRO

Aconteceu no último dia 18 de novembro, o lançamento da obra
"Sociedade Anônima e Mercado de Capitais - Homenagem ao Pro-
fessor Osmar Brina Corrêa-Lima", que contém artigos dos procura-
dores do Estado de Minas Gerais, Vinícius Rodrigues Pimenta e
Eduardo Goulart Pimenta. O lançamento do livro ocorreu na Facul-
dade de Direito da UFMG, em Belo Horizonte, com a presença de vá-
rios procuradores.

CONVÊNIO DA ANAPE COM CITIBANK 

O convênio celebrado entre o Citibank e a Associação Nacional
de Procuradores (Anape) está implantado. Agora os associados
poderão usufruir de todos os benefícios e serviços de qualidade
oferecidos pelas agências Citibank. Além do atendimento per-
sonalizado Citibank os procuradores terão muitas vantagens ao
abrirem sua conta corrente. Entre os benefícios reservados aos
associados está o pagamento da anuidade ANAPE ano 2012 e 20
mil milhas no cartão de crédito Citi AAdvantage. O procurador
também terá 11 dias sem juros no cheque especial, isenção de
tarifas no pacote Classic, saques gratuitos e ilimitados em mais
de 40 mil pontos de atendimento das Redes Banco 24Horas e In-
terligada. Para abertura das contas será necessário apresentar
Carteira de Identidade/Carteira OAB e comprovação de ende-
reço; comprovação de renda via contracheque do Estado paga-
dor; e declaração de convênio com a ANAPE, documento a ser

providenciado no Setor Financeiro da ANAPE. Os associados in-
teressados poderão entrar em contato com o Citibank por meio
do número 0800 708 3838 ou então acessar o site www.citi-
bank.com.br , para maiores informações. Em Belo Horizonte  a
Agência Citibank que possuem serviços disponíveis aos procu-
radores de Estado é a Agência Lourdes, situada na Av. Olegário
Maciel, nº 1.569, Gerente Helen Lobo, telefone: 4009-9954 e e-
mail: helen.lobo@citi.com

FÉRIAS FORENSES

Tramita na Câmara dos Deputados, em Brasília, a Proposta de
Emenda Constitucional 03/07, que restabelece as férias coletivas
no Judiciário. A expectativa é de que a matéria seja votada em fe-
vereiro, assim que forem retomadas as atividades do legislativo. Se-
gundo o deputado Bernardo Santana de Vasconcellos, a luta é antiga
e já aguarda a votação já aguarda há muito tempo, o que acarreta
um sacrifício grande ao Judiciário e ao jurisdicionado. As férias co-
letivas foram proibidas pela Reforma do Judiciário (Emenda
45/2004), que tinha como objetivo a celeridade processual. Estamos
de olho.  

CONCURSO DE MONOGRAFIAS

Estão abertas as inscrições para o Concurso de Monografia Jurídica
da Associação dos Procuradores do Estado do Pará (APEPA). Os tra-
balhos abordarão o tema “A importância da autonomia funcional e
financeira das Procuradorias de Estado” ou “A Judicialização de
políticas públicas e limites políticos de atuação”. O concurso é des-
tinado a advogados, magistrados, procuradores de Estado e mem-
bros do Ministério Público. As inscrições devem ser feitas entre os
dias 14 de janeiro e 15 de fevereiro, pelo www.apepa.org.br e o edi-
tal deve ser divulgado no início de 2012. As monografias devem ser
entregues entre os dias 1º e 30 de março. 

Em tempo

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto e o vice, Jaime Nápoles Vil-
lela, em Porto Alegre, nos dias 20 e 21 de outubro, cumprimentaram o governa-
dor Tarso Genro pela sanção da lei que equiparou a remuneração dos procuradores
aos das demais carreiras jurídicas

Aconteceu no Círculo Militar, em Belo Horizonte, a festa de confraternização de
final de ano, promovida pela AGE e pela APEMINAS. Mais de 400 participantes,
entre procuradores e servidores, aproveitaram durante toda a tarde com o som
da banda de samba “Oi de Gato”
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A “Judicialização da Saúde”, fenômeno que
pode ser definido como o fornecimento de me-
dicamentos pelos entes públicos em virtude de
decisões judiciais, deve ser analisada de forma
cautelosa, vez que prejudica essencialmente
toda a estrutura do Sistema Único de Saúde
prevista na Constituição.

O fornecimento de medicamentos pelo Es-
tado, em cumprimento a ordens judiciais, tem
crescido exponencialmente. De acordo com
dados extraídos da Procuradoria de Obrigações
da Advocacia-Geral do Estado, em 2011 (de Ja-
neiro a Novembro), foram ajuizadas 4.386
(quatro mil, trezentas e oitenta e seis) ações
com pedido de medicamento e tratamento de
saúde contra o Estado. Considerando os dados
dos anos anteriores, verifica-se que esse nú-
mero cresce 20% (vinte por cento) a cada ano.

Ainda de acordo com esses dados, estima-
se que o Estado de Minas Gerais gaste em cada
processo aproximadamente R$ 9.500,00,
sendo este valor a soma de condenação mínima
em honorários no montante de R$ 1.000,00,
perícia em idêntico valor e multa cominatória
de R$ 7.500,00 (considerando-se uma média
de atraso de 15 dias e um valor padrão de
multa fixado judicialmente de R$ 500,00).
Atentando para o percentual de sucumbência
do Estado em tais ações, que em regra corres-
ponde a 85% do total de ações ajuizadas, a pro-
jeção de gastos em um ano com processos
judiciais chegará a R$ 38.760.000,00 (trinta
e oito milhões, setecentos e sessenta mil reais),
excluindo-se do cálculo a remuneração dos
servidores, transporte, despesas administrati-
vas como fotocópias, além da condenação prin-
cipal (medicamentos, tratamentos e
internações).

Muitas vezes, todo esse valor é gasto para
uma ação em que o pedido é um medicamento
cujo custo não passa de R$30,00.

A interferência do Poder Judiciário na
saúde representa uma dicotomia que chama a

atenção dos estudiosos do assunto no Brasil.
Se por um lado ela materializa o direito cons-
titucional previsto no artigo 6º da Constitui-
ção, e representa um avanço efetivo da
cidadania, por outro acarreta sérios problemas
de gestão, criando despesas não previstas no
orçamento, além de significar em última ins-
tância a própria determinação da forma de im-
plementação de políticas públicas, de
competência constitucional do Poder Execu-
tivo.

Se a Constituição da República assegura a
todos os cidadãos o direito à saúde, não se
pode negar que também fora conferida, ao
Poder Executivo, a prerrogativa de estabelecer
políticas públicas, a fim de garantir o acesso
universal e igualitário às ações e serviços pú-
blicos nesta seara, além das demais áreas de

responsabilidade do Estado.
Não prevê a Constituição a distribuição in-

discriminada de todo e qualquer tipo de medi-
camento aos cidadãos. Seria ideal, mas
impossível para qualquer governo atender a
todas as demandas da população relacionadas
à saúde, educação e segurança, principalmente
em um país como Brasil, que lida diariamente
com a escassez de recursos. Não se pode, atra-
vés de uma ordem judicial, como em um sim-
ples passe de mágica, resolver todos os
problemas sociais apresentados pela socie-
dade.

Conforme se verifica, é praticamente
unânime entre os magistrados o entendimento
de que a responsabilidade pelo fornecimento
de medicamentos seria solidária entre os entes
públicos. Tal entendimento pode ser extrema-
mente prejudicial à sociedade, vez que a con-

denação de dois ou mais entes esvazia toda a
política traçada pelo Ministério da Saúde.

O posicionamento dos Tribunais acerca da
solidariedade prejudica sobremaneira a polí-
tica descentralizada do SUS, na medida em
que acaba com a repartição de competências e,
principalmente, inviabiliza a coordenação por
parte da União.

Deve ser lembrado, ainda, que as partes di-
ficilmente incluem apenas um ente no polo
passivo das demandas e as decisões, em sua
maioria, determinam o cumprimento por
todos, em razão da solidariedade, fixando um
prazo exíguo para cumprimento, sob pena de
multa diária.

Tal prática impede qualquer tipo de coor-
denação entre os entes da Federação, que aca-
bam providenciando individualmente o
cumprimento da decisão. Cabe ao autor decidir
onde irá buscar. 

Como consequência, há um desperdício
considerável de dinheiro público, pois além de
os medicamentos possuírem prazo de validade
muitas vezes reduzido, há casos em que a ra-
ridade da doença implica a falta de demanda
posterior pela medicação. O Estado passa a
responder aos anseios de uns em detrimento
da coletividade.

Verifica-se, assim, que a judicialização da
saúde precisa ser pensada e debatida. Soluções
precisam ser apresentadas e limites precisam
ser estabelecidos, pois os recursos públicos
estão sendo gastos apenas para aqueles que
possuem acesso ao Judiciário, com o forneci-
mento não só de medicamentos, como também
de fraldas descartáveis, filtros solares, méto-
dos contraceptivos de última geração, leite em
pó, suplementos alimentares, creme de leite,
biscoitos entre outros. 

Face ao exposto, cabe ao Poder Executivo
manter suas listas de medicamentos forneci-
dos administrativamente devidamente atuali-
zadas, e em conformidade com as demandas
regionais e locais, com o escopo de se evitar
que o cidadão demande em juízo o forneci-
mento de fármacos; e ao Poder Judiciário cui-
dar para que suas decisões não dêem amparo
a uma infindável demanda de medicamentos e
produtos cuja imprescindibilidade não seja ob-
jetivamente demonstrada, principalmente nas
hipóteses em que haja alternativas apresenta-
das pelo Poder Público.

Artigo  

RAQUEL GUEDES 
MEDRADO
Procuradora do Es-
tado
Mestranda em Ad-
ministração Pública
pela Fundação João
Pinheiro

A Interferência da Judicialização da Saúde 
nas Políticas Públicas do SUS no Brasil

Soluções precisam ser 
apresentadas e limites precisam

ser estabelecidos, pois os 
recursos públicos estão 

sendo gastos apenas para 
aqueles que possuem acesso 

ao Judiciário 
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APEMINAS realiza campanha para destacar importante função da carreira

Se tem Procurador do 
Estado, não tem corrupção!

Está em circulação a campanha “Se tem
procurador do Estado, não tem corrupção”, pro-
movida pela Associação dos Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais (APEMINAS). Ao destacar
uma das importantes funções da carreira que é
o de controle preventivo de legalidade das polí-
ticas públicas - o que contribui diretamente no
combate à corrupção - a divulgação teve como
objetivo esclarecer a população do fundamental
papel da advocacia pública de Estado e do com-
prometimento do procurador com o interesse
público. Segundo o presidente da APEMINAS,
João Lúcio Martins Pinto, o cidadão deve saber
do fundamental papel desempenhado pelo pro-
curador do Estado na defesa do que é público e
a questão levantada na campanha destaca a ne-
cessidade da presença da AGE em todos os se-
tores da administração pública direta e indireta.
O planejamento envolve divulgação em traseiras
de ônibus e em seis pontos de outdoors durante
dois meses, além dos cartazes.

Nos outros estados, a campanha realizada em
Minas chama a atenção dos integrantes da classe
e pedidos de materiais foram feitos. Para o vice-
presidente da APEMINAS, Jaime Nápoles Villela,
apesar de enfático, o tom e a imagem utilizada no
planejamento da mídia se destacam por tocar num
ponto delicado que envolve o país, a corrupção. “O
procurador do Estado é comprometido com o in-
teresse público e com a legalidade. Por isso, nossa
luta pela presença da AGE em toda a administra-
ção pública em Minas”, frisa.

A atuação do procurador do estado no com-
bate à corrupção é preventiva. Segundo João
Lúcio Martins Pinto, a população, em sua maio-
ria, não percebe a influência dos advogados pú-
blicos neste sentido porque o controle prévio de
legalidade das políticas públicas não é claro aos
olhos do contribuinte, mas existe e é fundamen-
tal. “Agimos para coibir focos de corrupção ao fis-
calizar contratos e impedir que o dinheiro público
seja investido de forma fraudulenta ou abusiva aos
cofres,” salienta. 

Em setembro de 2011, durante um congresso
em Campo Grande, o presidente da ANAPE, Ju-
liano Dossena, ressaltou a necessidade de mos-
trar à sociedade que o Procurador do Estado
realiza o combate primário à corrupção na admi-
nistração pública. “Chegou o momento de apri-
morar a divulgação sobre a importância do

trabalho dos procuradores. Cuidamos da coisa pú-
blica e combatemos, principalmente, as fraudes
com o dinheiro público”, afirmou acrescentando
que as Procuradorias existem para fiscalizar as
ações dos agentes públicos e garantir a correta
aplicação de recursos. Dossena lembrou ainda que
o advogado público analisa contratos e licitações
para a correta utilização dos recursos públicos.
“Inúmeros pareceres preventivos dos Procurado-
res já evitaram tentativas de superfaturamento em
obras de todo o país”, concluiu. 

Em recente artigo publicado pela Folha de
São Paulo, o juiz de Direito, Marcelo Semer, afir-
mou ser hora de fortalecer as Procuradorias,
que representam o primeiro controle de legali-
dade dentro das administrações. “A Constitui-
ção de 1988 fez o Ministério Público crescer e
ganhar plena autonomia. O resultado foi extre-
mamente positivo, principalmente para a defesa
da probidade administrativa. Só teremos a ga-
nhar se processo similar for empreendido com
os órgãos da advocacia pública, que também
lutam no Congresso por autonomia e fortaleci-
mento. O advogado público é, sobretudo, um ad-

vogado do próprio Estado, não do governo. Tem
responsabilidades que o impedem de simples-
mente concordar com qualquer ato do gover-
nante e não têm obrigação de defendê-lo de
desvios do nosso dinheiro, muito menos em ser-
vir de álibi para a corrupção”, diz trecho de seu
artigo.  

Ainda de acordo com o magistrado, é funda-
mental que as Procuradorias tenham autonomia
e que o projeto que tramita no Legislativo seja
aprovado. “O projeto de emenda constitucional
que prevê a autonomia, reduzindo a dependência
de chefes do Executivo, está parado em Brasília,
justamente pela oposição dos governadores e pre-
feitos. Estes não querem o crescimento incômodo
de agentes públicos que estejam aptos a controlar
de forma mais incisiva as irregularidades em lici-
tações, contratos e outras obras públicas. É im-
portante compreender, todavia, que a advocacia
pública, que congrega advocacia da União e pro-
curadorias dos Estados e Municípios, é uma car-
reira típica de Estado. O advogado público é,
sobretudo, um advogado do próprio Estado, não
do governo”, alerta.

Campanhas e mobilização
A APEMINAS tem usado as mídias publici-

tárias para levar à sociedade informações sobre
a importância da atuação do procurador do Es-
tado. Desde 2009, quando foi lançada a divul-
gação “Procuradores do Estado: Defendendo
Minas, defendemos Você”, foram realizadas
quatro campanhas. Esta primeira teve o obje-
tivo de divulgar as funções básicas dos advoga-
dos públicos tais como o controle de legalidade
dos atos dos governantes e a defesa do patri-
mônio público. Em seguida, foi lançada a cam-
panha “Na defesa do Estado é o procurador
quem veste a camisa”. Nesta, o mote alertou os
receptores de que apenas o advogado público
integrante dos quadros da Advocacia Geral do
Estado (AGE) possui autonomia e independên-
cia para atuar nas autarquias e fundações pú-
blicas de Minas Gerais. 

A última campanha desencadeada antes da
que é objeto desta matéria, destinou-se à divulgar
a realização do XXXVII Congresso Nacional d Pro-
curadores de Estado, que aconteceu na capital mi-
neira, em 2011. Todos os materiais estão
disponíveis no www.apeminas.org.br. 

Imagem da campanha em ônibus na grande BH
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Em pouco mais de dois anos, o Brasil sediará o maior
evento de futebol do planeta e Belo Horizonte será uma das
sedes. Com isso, a Advocacia Geral do Estado de Minas Ge-
rais (AGE) adota papel importante na análise de contratos, li-
citações e tudo o que envolve a preparação de infraestrutura.
O estádio do Mineirão passa por profundas transformações
para receber o público. Após o término das obras, a Arena
Belo Horizonte - como foi batizada - terá capacidade para
65 mil lugares, com estacionamento para duas mil vagas
cobertas e 600 descobertas. Além disso, terá área VIP, ca-
marotes, restaurante panorâmico e o gramado rebaixado em
3,4 metros para melhor visibilidade do torcedor. No total,
serão gastos R$ 665,7 milhões na revitalização do estádio. 

A Advocacia Geral do Estado foi responsável pela aná-
lise de legalidade tanto do edital de licitação para contrata-
ção da Parceria Público-Privada (PPP) na modalidade de
concessão administrativa, para operação, manutenção, e
obras de reforma do Complexo do Mineirão, como do próprio
modelo de PPP adotado pelo Estado. Além disso, a Secreta-
ria de Estado Extraordinária para a Copa do Mundo (SECOPA),
órgão criado com o objetivo de coordenar a integração das
ações governamentais e oferecer suporte aos eventos da
Copa do Mundo de 2014, compartilha todas as demandas
com a AGE para garantir a ordem e o interesse público. 

Leia mais nas páginas 3 e 4

Leia também

Mulheres, mães e procuradoras
Após a passagem do Dia Internacional das Mulheres e a proxi-
midade do Dias das Mães, o Res Publica presta uma homena-
gem às procuradoras do Estado. Prazos processuais e
audiências se misturam com o acompanhamento dos filhos e os
cuidados com a casa. Entre as manifestações, algumas críticas
à legislação brasileira. Leia mais na página 12

Entrevista
O Res Publica entrevistou o deputado estadual e advo-
gado, Délio Malheiros. Reconhecidamente um parlamen-
tar próximo às causas populares, ele acaba de ajuizar
ação para questionar a dívida de Minas Gerais com a
União. Segundo ele, há a prática de “agiotagem” por
parte do Executivo federal.  Malheiros destacou ainda a
importância da valorização da advocacia pública.
“Mesmo com as recentes mudanças legislativas, a
classe está a merecer um tratamento priorizado por parte
do Poder Executivo”. Leia mais nas páginas 6 e 7

Goleada de interesse

público
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Palavra da Diretoria

Numa sociedade democrática, todo o poder estatal
somente se legitima e se justifica em virtude da função e
da atividade que deve desempenhar. E tal atividade, no
sentido mais lato, é a promoção do bem comum, que o
Estado persegue via prestação de serviços públicos e exe-
cução de políticas sociais. Do seu lado, o cidadão contri-
buinte tem o direito de exigir a boa gestão dos recursos
públicos, em exata contrapartida ao pesado ônus tribu-
tário que suporta.

E é precisamente no controle do modo de alocação
dos recursos públicos que a Advocacia Pública funciona;
precisamente na fiscalização da gestão legal, impessoal,
moral, pública, eficiente e razoável dos recursos públicos.
Além de acompanhar a realização dos negócios públicos,
a Advocacia Pública faz a representação judicial do Estado
e dos seu entes, apurando a responsabilidade de servi-
dores públicos, buscando o ressarcimento dos cofres pú-
blicos em operações ilegais, procedendo à cobrança de
dívidas tributárias e defendendo a preservação do patri-
mônio público nas ações judiciais intentadas contra o
poder público.

Essa ampla relevância da atividade exercida pela Ad-
vocacia Pública é reconhecida pela Constituição de 1988,
que a erigiu em Função Essencial à Adminstração da Jus-
tiça.

A Constituição também acometeu diretamente os
Advogados Públicos da tarefa de representação judicial,
consultoria e assessoramento jurídico do poder público. 

Essa derivação constitucional direta da atividade de
representação judicial do Estado pelo Advogado Público
faz com que seja do próprio Advogado Público – e de mais
ninguém – o dever de se desincumbir de suas tarefas, do
melhor modo possível, sob pena de responsabilização. E
isso, contrariamente ao que ocorre numa banca privada
de advocacia, onde a responsabilidade pela boa execução
do serviço jurídico é do titular da banca, de quem são os
clientes.

Na Advocacia Pública, independentemente de o Es-
tado fornecer ou não fornecer as condições materiais para
o bom desempenho de sua função, o Advogado Público
deve atuar. Dispondo ou não dispondo de equipamentos,

de instalações, de uma boa e atualizada biblioteca, de as-
sessoramento ou de vencimentos adequados, o Advogado
Público deve obstinadamente atuar. É dele o dever de
manifestar-se nos processos, de comparecer às audiên-
cias, de recolher-se num canto remoto ou na quietude
da noite ou da madrugada, a fim de pesquisar livros, re-
vistas, julgados e a abundante legislação, e o dever de re-
fletir e de pensar, a fim de melhor colocar os arrazoados
das suas peças processuais e dos seus pareceres técnicos.
Enfim, a atividade do Advogado Público é eminentemente
intelectual, incompatível com a agitação e o burburinho
de uma repartição pública em que, não raro, não há se-
quer assento para o acomodamento simultâneo de todos
os servidores.

Ilustrando a questão de um modo bastante pito-
resco, diz-se que um dos maiores juristas brasileiros – o
mais reconhecido do seu tempo, autor de uma obra ex-
tensíssima – fugia da agitação e do calor do Rio de Ja-
neiro trabalhando em casa, nu.

À parte exageros, o que é certo é que a natureza in-
telectual da atividade do Advogado Público demanda-lhe
uma boa dosagem de liberdade!

Isso significa que o Advogado Público não se sujeita
a qualquer controle sobre sua atividade? É bastante óbvio
que não! Significa somente que um controle rígido de
ponto, com registro de horários fixos de entrada e saída,
é incompatível com a natureza intelectual da sua função
e que tal método de controle não é medida adequada de
sua atividade. Qual, então, a medida adequada? Um me-
lhor compasso, por certo, é o controle minucioso da pro-
dução do Advogado Público. Um controle quantitativo e
qualitativo de produtividade. Um controle, regular e pe-
riódico, que afira o grau de comprometimento do servi-
dor com o interesse público e o grau de dedicação do
servidor ao interesse público. Um controle que verifique
o desempenho do servidor, e não a quantidade de horas
que fique ele, insatisfeito e improdutivo, na repartição.

No concernente ao Estado de Minas Gerais, um con-
trole do gênero já existe e consiste na iniciativa pioneira
da implantação dos acordos de resultados e na também
pioneira fixação das múltiplas metas de produtividade
estabelecidas pelo Executivo. Acordos e metas estes que
a Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais vem cum-
prindo e batendo sistematicamente, desde a implanta-
ção, de modo a fazer jus ao merecido (e igualmente
pioneiro) prêmio de produtividade.

O controle de parcela do horário do exercente da ati-
vidade jurídica somente se justifica se o titular da função
jurídica tem, entre suas atribuições, o atendimento direto
ao público, o que não é o caso da Advocacia Pública, que
tem como único representado o Estado e, somente de

modo indireto, a sociedade.
Qual, então, a razão de uma eventual previsão de jor-

nada de trabalho, em horas, para o Advogado Público?
Nessa hipótese, a jornada em horas deve ser interpre-
tada em benefício e como garantia do servidor, a quem
somente pode ser direcionada uma quantidade de tra-
balho compatível com o montante previsto de horas. O
controle de horário é incompatível com a responsabili-
dade pessoal pela função, dado que o Advogado Público,
independentemente de já haver cumprido seu regime
diário de horas, ainda deve desincumbir-se de seus afa-
zeres. Para que se pretenda controlar o trabalho dos Ad-
vogados Públicos através do tempo, deve-se ter controle
das horas excedidas, além do que deve haver prévia lei au-
torizadora do pagamento de horas-extra, sob pena de en-
riquecimento ilícito da Administração. Defender o
contrário é como que autorizar o cirurgião a abandonar
o paciente, com o corpo aberto, porque já venceu o ho-
rário!

Além de tudo, um pretenso controle da produtivi-
dade – é sempre ela o que interessa! – pela presença fí-
sica do Advogado Público na repartição é absolutamente
anacrônico e desconcertado com a era da consagração
social e legislativa do teletrabalho e do processo judicial
eletrônico, cujo protocolo funciona ininterruptamente e
se encerra às 24 horas para os atos que se devam prati-
car no dia. Tal pretenso controle atenta contra a direção
do tempo, já há muito percebida pelo Direito do Traba-
lho, onde quanto maior a intelectualidade do trabalhador,
maior a flexibilidade do seu regime de trabalho. Que o
digam os jovens megaempresários, executivos e criado-
res das sociedades tecnológicas, a exemplo de Apple, Goo-
gle, You Tube, Facebook, pessoas alegres, descontraidas,
joviais e ultraprodutivas! Não é excessivo lembrar a alta
capacitação intelectual dos Advogados Públicos, todos
eles selecionados, dentre muitos profissionais, pela fina
trama de um difícil concurso público; e muitos deles,
professores universitários, doutores e mestres; muitos
deles, ocupantes de altos cargos na administração pú-
blica, como Secretários e Sub-Secretários de Estado, Mi-
nistros de Estado, o atual Vice-Presidente da República;
muitos dos seus egressos, Desembargadores e Ministros
de Tribunais Superiores. E nem se cogite que os Advo-
gados Públicos lograram essas reconhecidas posições por
serem propriamente irresponsáveis descumpridores dos
seus deveres!

Na atividade de advocacia, seja pública ou privada, a
pedra de toque no concernente à relação entre repre-
sentante e representado é a confiança. Se não há con-
fiança de lado a lado, não pode haver boa e leal
representação!

www.anunciatto.com

RICARDO ADRIANO 
MASSARA 
BRASILEIRO, diretor
de Comunicação da
APEMINAS
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Procuradores do Estado garantem boas políticas públicas para a Copa de 2014

Excelente atuação

O interesse público e a legali-
dade na Copa do Mundo de 2014.
Em pouco mais de dois anos, o
Brasil sediará o maior evento de fu-
tebol do planeta e Belo Horizonte
será uma das sedes. Com isso, a
Advocacia Geral do Estado de
Minas Gerais (AGE) adota papel
importante na análise de contratos,
licitações e tudo o que envolve a
preparação de infraestrutura ne-
cessária para o evento. O estádio do
Mineirão passa por profundas
transformações para receber o pú-
blico. Após o término das obras, a
Arena Belo Horizonte - como foi
batizada - terá capacidade para 65
mil lugares, com estacionamento
para duas mil vagas cobertas e 600
descobertas. Além disso, terá área
VIP, camarotes, restaurante pano-
râmico e o gramado rebaixado em
3,4 metros para melhor visibili-
dade do torcedor. No total, serão
gastos R$ 665,7 milhões na revi-
talização do estádio. 

Outra grande obra que envolve
a Copa de 2014 é a do estádio In-
dependência, no bairro do Horto,
na capital mineira. O custo total
avaliado é de R$ 120 milhões e a
Arena terá a capacidade para 25
mil espectadores, 422 vagas de es-
tacionamento, 32 bares e lancho-
netes, duas lojas, 18 cabines de
imprensa, além de duas torres de
serviço para  Polícia Militar e Corpo
de Bombeiros. 

Criada com o objetivo de coor-
denar a integração das ações gover-
namentais e oferecer suporte aos
eventos da Copa do Mundo de 2014,
a Secretaria de Estado Extraordiná-
ria para a Copa do Mundo, SE-
COPA/MG, compartilha todas as
demandas com a AGE para garantir
a ordem e o interesse público. “A as-
sessoria jurídica deste órgão é se-
melhante a de todos os outros
órgãos públicos, autarquias, funda-
ções e se encontra submetida à su-
pervisão técnica da AGE.  As
minutas dos editais de licitação tanto
do Mineirão quanto do Independên-
cia foram examinados por nós, bem
como outros instrumentos jurídicos,
que têm sido elaborados no âmbito
da SECOPA”, diz o procurador-chefe
da consultoria da Advocacia-Geral do
Estado, Sérgio Pessoa. 

Ainda segundo o procurador-
chefe, um evento como a Copa do
Mundo, em razão de sua visibili-
dade mundial,  apresenta oportu-
nidades que deverão ser, sob a ótica
do Estado, trabalhadas de modo a
se perpetuar os legados que dele
decorrerão em especial o aperfei-
çoamento de políticas públicas di-
recionadas a sustentabilidade
ambiental e a qualificação profis-
sional. “Há a oportunidade única
de satisfação do interesse público
primário decorrente de ações volta-
das para a melhoria da infraestru-
tura, exemplificativamente,

mediante investimentos que serão
feitos nos aeroportos, na mobili-
dade urbana, na área da tecnologia
da informação, na construção ou
reforma dos hospitais voltados para
o atendimento da saúde pública e
na divulgação da cultura brasileira
e mineira de modo a fomentar o tu-
rismo o que propiciará a geração de
emprego e renda”, considera. 

Em comunicação com o Res
Publica, a SECOPA afirmou ter
excelente relacionamento com a
Advocacia Geral do Estado e
“que os consultores jurídicos do
órgão permanentemente se re-
portam aos procuradores do Es-
tado e que, desde sua criação, a
Secretaria é auditada para con-
trole da legalidade”. 

Segundo o presidente da Asso-
ciação dos Procuradores do Estado
de Minas Gerais (APEMINAS),
João Lúcio Martins Pinto, as preo-
cupações em relação às obras e à
legislação são legítimas, mas
afirma ter certeza de que tudo
ocorrerá bem. “Creio que a vinda
da Copa do Mundo de Futebol
para o Brasil trará uma série de
oportunidades e melhoramentos,
principalmente no que se refere à
infraestrutura urbana de mobili-
dade que, após o evento, ficará
como legado definitivo para toda a
sociedade”, diz. 

Entre as demandas postas aos
procuradores do Estado de Minas
Gerais em relação às obras do Mi-
neirão, destacou-se o desenho da
Parceria Público-Privada (PPP) que
viabilizou a reforma. A Advocacia
Geral do Estado foi responsável
pela análise de legalidade tanto do
edital de licitação para contratação
da PPP na modalidade de conces-
são administrativa, para operação,
manutenção, e obras de reforma do
Complexo do Mineirão, como do
próprio modelo de Parceria adotado
pelo Estado.

Segundo a procuradora do Es-
tado, Flávia Caldeira Brant, que
participou diretamente deste tra-
balho junto ao procurador do Es-
tado, Caio de Carvalho Pereira, a
partir de uma avaliação criteriosa
dos diversos aspectos econômicos

Trabalho da AGE viabilizou PPP para reforma do Mineirão

O procurador do Estado, Sérgio Pessoa
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financeiros que envolvem a conces-
são administrativa, que vão desde a
análise das regras de compartilha-
mento dos riscos, oferecimento de
garantias, até aquelas relativas à re-
muneração do parceiro privado, a
AGE contribuiu para que o Estado
adotasse um modelo de PPP que
pudesse atrair o interesse da ini-
ciativa privada no empreendimento,
e, ao mesmo tempo, alcançar o in-
teresse público.  “Pode-se dizer que
foi a confiabilidade do modelo ado-
tado pelo Estado que garantiu o
contrato firmado com atual conces-
sionária”, afirma. 

Ainda segundo ela, foram vá-
rios os desafios enfrentados pelos
procuradores do Estado envolvidos
com a análise jurídica dos instru-
mentos legais em questão, consi-
derando a complexidade do modelo
adotado e a corrida contra o tempo
em face da Copa do Mundo. “Vale
ressaltar que tivemos a preocupa-
ção constante de adotar uma forma
de contraprestação pecuniária da
concessionária que pudesse garan-
tir ao Estado um desempenho
sempre eficiente da parceira pri-
vada na operacionalização do Com-
plexo do Mineirão, sem prejuízos
futuros para os cofres públicos, es-
pecialmente levando-se em conta o
longo prazo da concessão”. 

Outro papel desenvolvido pela
AGE foi o de sempre alertar os ad-
ministradores públicos responsá-
veis pelo projeto, quanto à
importância dos estudos técnicos
e econômicos que ampararam a

escolha do modelo de PPP ado-
tado, para o sucesso do empreen-
dimento. “Tal atuação da AGE
ensejou uma maior cobrança do
Governo em relação aos idealiza-
dores do projeto, trazendo maior
confiabilidade e segurança ao pro-
jeto, tornando-se, assim, maiores
as chances de se alcançar o inte-
resse público visado”, conclui a
procuradora. 

Outro exemplo recente da
atuação da Advocacia-Geral do Es-
tado na condução dos interesses
do Estado na viabilização das
obras foi a análise jurídica que
concluiu pela inadmissibilidade do
pedido de reequilíbrio econômico
financeiro do contrato da Conces-
são Administrativa para Operação
e Manutenção do Mineirão. O con-
cessionário pretendia aumentar a
remuneração prevista inicialmente
para o serviço, após licitação ao
fundamento de que o orçamento
vencedor apresentado referia-se
apenas à demolição e não previa a

retirada de 33 postes de ilumina-
ção pública, nove torres de ilumi-
nação, além de gastos após a
descoberta de uma rede de água
da COPASA. 

De acordo com o parecer de
Sérgio Castro, aprovado pelo advo-
gado-geral do Estado, Marco Antô-
nio Romanelli, não havia
justificativa jurídica para o investi-
mento de maior volume de recur-
sos públicos para a finalidade.
Entre os argumentos do parecer, se
destacou a afirmativa de que “no
dia 3 de janeiro de 2011, foi assi-
nado um Termo de Recebimento
do Mineirão, pelo representante
legal da concessionária, onde esta
afirmava conhecer em profundi-
dade o estado do Complexo do Mi-
neirão e que o aceitava em todas as
condições presentes na data de as-
sinatura do Contrato de Concessão
Administrativa”, dizia o trecho. 

O parecer que opinou pelo in-
deferimento do reequilíbrio finan-
ceiro do contrato de concessão do

Mineirão alertava para o fato de
que era dever da concessionária
tomar conhecimento profundo e
amplo de todo o terreno e que o
pleito apresentado não configurava
hipótese de desequilíbrio finan-
ceiro a partir de fator imprevisível,
pois a questão estava dentro da di-
ligência esperada pelo técnico:
“Não há que se falar em imprevisi-
bilidade da retirada de 33 postes
de iluminação pública, nove torres
e a descoberta de uma rede de
abastecimento de água. O pleito
não pode servir para ajustar falhas
em precificação no momento da
fase de licitação, pois esta prática,
além de trazer grave prejuízo ao in-
teresse público, ameaça a igual-
dade dos concorrentes. Afinal, é
absolutamente plausível a ideia de
que algumas das concorrentes te-
nham se atentado para tal fato e, a
partir da diligência bem realizada,
contabilizado o preço na proposta
comercial”. 

Para o vice-presidente da APE-
MINAS, Jaime Nápoles Villela, este
exemplo de atuação da AGE/MG
em defesa do interesse público é
apenas um de vários pareceres que
ainda serão emitidos durante as
obras para a Copa de 2014. “A
atuação do procurador do Estado
não é para travar ou colocar obstá-
culos, mas sim, no sentido de de-
fender a legalidade e o interesse
público. Nosso papel é gerar eco-
nomia e impedir gastos desneces-
sários, assim como viabilizar boas
políticas públicas”, afirma. 

Decisão sobre o Independência repercutiu na mídia
Uma questão polêmica en-

volveu as três maiores torcidas
mineiras recentemente. Atleti-
canos, cruzeirenses e america-
nos travaram longas discussões
sobre a legalidade do contrato
firmado entre a Arena Indepen-
dência (BWA) e o clube alvine-
gro para exploração comercial
do estádio do Horto. A questão
chegou até a Advocacia-Geral do
Estado, que avaliou a parceria e
chegou à conclusão de que a le-
gislação civil preserva o direito
de se firmar contratos de explo-
ração comercial. Após alguns
ajustes em cláusulas, a AGE/MG

emitiu parecer pela legalidade
do acordo. 

A celeuma envolveu os pre-
sidentes dos clubes, além do
Ministério Público Estadual.
Na ocasião, o advogado-geral,
Marco Antônio Romanelli disse
que a redação original do con-
trato gerava dúvidas sobre a in-
terferência do Clube Atlético
Mineiro na administração do
estádio.  No entanto, com algu-
mas alterações, ficou clara a
natureza comercial do docu-
mento. “Uma cláusula afron-
tava o edital de licitação e dava
a entender que a administração

do Independência seria do
Atlético, mas foi retirada. Na
verdade, estava mal colocada no
contrato”, disse.

Ainda segundo Romanelli, a
legislação civil brasileira prevê
acordos comerciais como esse
fechado entre o Atlético e a
Arena Independência (BWA).
“O Atlético não terá nenhuma
interferência na administração
do estádio. Esse acordo comer-
cial firmado é previsto na legis-
lação civil e ele não interfere no
edital, tampouco na licitação e
nos direitos do América”,
acrescentou. 

Para o presidente da APEMI-
NAS, João Lúcio Martins Pinto,
esta questão ganhou a mídia e ser-
viu para mostrar a importância da
atuação do procurador do Estado.
“Sinto que a cada dia nossa atua-
ção fica mais clara para a popula-
ção. O futebol possui grande apelo
e o contrato gerou polêmica. A Ad-
vocacia-Geral do Estado agiu
como pacificadora desta questão
ao atestar a legalidade após alguns
ajustes. Isso acontece também nas
políticas públicas de outras ver-
tentes, quando a defesa da legali-
dade e do erário é sempre o nosso
objetivo”, diz. 

Estádio Independência deverá ser reinaugurado no dia 25 de abril
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Em foco

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto esteve, no último dia
28 de março, na abertura do Congresso Estadual dos Defensores Públicos
de Minas Gerais e no II Encontro Nacional de Defensores do Júri, com o
tema “Defensoria Pública: Compromisso com a Justiça, Liberdade e Igual-
dade", no salão Ouro Preto do Ouro Minas Palace Hotel, em Belo Horizonte.
O governador de Minas Gerais, Antonio Augusto Anastasia, esteve presente
na solenidade e recebeu, na ocasião, o Colar de Mérito "Umbelina Lopes".
Para ele, apesar dos muitos avanços que já foram conquistados nos últimos
anos, estes ainda estão aquém das necessidades da Instituição. “Realiza-
mos o concurso para ingresso na carreira, onde ampliamos o número de
defensores nas comarcas do estado. E agora fico muito feliz em saber que
a Defensoria se instalará em prédio próprio. Desta forma, caminhará para
se transformar em uma Instituição com o mesmo status do Ministério Pú-
blico e Tribunal de Justiça”. Na imagem estão Antonio Anastasia, João Lúcio
Martins Pinto e o secretário-adjunto da Defesa Social, Robson Lucas da
Silva, que é procurador do Estado.

O presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins Pinto participou,
no dia 7 de março, no Palácio das Artes, da I Conferência Interna-
cional de Advogadas e Mulheres de Carreiras Jurídicas, evento que
fez parte da comemoração dos 80 anos da OAB Minas. Entre con-
selheiros federais e estaduais, presidentes de subseções e comis-
sões, representantes da Caixa de Assistência dos Advogados
(CAA-MG), membros do judiciário, advogados militantes, professo-
res e representantes da sociedade civil de todo Brasil, foi grande
o número de participantes. A abertura oficial foi feita pelo presi-
dente da OAB/MG, Luís Cláudio Chaves, que em sua fala disse que
a OAB Minas foi criada com o objetivo de ser uma entidade autô-
noma, independente e que pudesse zelar pelas prerrogativas da
advocacia como direito do cidadão, além de buscar um controle
ético-disciplinar efetivo da valorização do advogado. Na foto estão
João Lúcio, Luís Cláudio Chaves e a secretária-geral adjunta da
OAB de Minas, Helena Delamonica.

O procurador do Estado, Moacyr Lobato visitou, no
dia 14 março, a sede da APEMINAS quando se reu-
niu com o presidente João Lúcio Martins Pinto. Du-
rante a conversa, o ex-secretário de Estado, já que
ocupou o cargo de controlador-geral e chefiou a
Secretaria de Estado de Defesa Social, anunciou
sua volta aos quadros da Advocacia-Geral do Estado
e se colocou à disposição da Associação para con-
tribuir nas questões que envolvem a classe. “Tenho
muito orgulho em afirmar que sou procurador do
Estado”, enfatizou Lobato. Na carreira desde 1981,
ele concorre agora a uma vaga como desembarga-
dor do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, pelo
quinto constitucional, que é a vaga concedida à Ad-
vocacia e Ministério Público. A OAB/MG ainda pro-
moverá eleição de uma lista sêxtupla em votação
do Conselho Seccional. Após esse trâmite, o Tribu-
nal de Justiça escolherá três nomes para decisão
final do governador do Estado de Minas Gerais que
elegerá o ocupante da vaga na magistratura. 
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Entrevista: Délio Malheiros, deputado estadual da Assembleia Legislativa de Minas Gerais

“Minas sofre com a agiotagem 
praticada pela União”

marandiba, em Minas Gerais, e
minha terra natal, foi vereador
por dois mandatos na década de
70. Quando entrei para a Facul-
dade de Direito em 1985, já par-
ticipava de movimentos
estudantis. Fui delegado da
UNE. Participava ativamente
dos movimentos como o da "Di-
retas Já". Nessa minha militân-
cia, quando ainda era jovem, já

participava das lutas pela rede-
mocratização da Justiça. Con-
tudo, apesar de ser refratário à
política partidária, em 2002 re-
solvi filiar-me a um partido polí-
tico e enfrentar uma eleição.
Percebia que se não participasse
da política não estaria dando
minha contribuição efetiva para
as mudanças tão esperadas. Na
primeira tentativa a deputado

estadual tive 16.455 votos, mas
não fui eleito. Em 2004 me can-
didatei a vereador por Belo Ho-
rizonte e fui eleito com 14.292
votos. Depois vieram as eleições
para deputado estadual em
2006 e 2010. Em ambas tive ex-
pressiva votação. Continuo acre-
ditando que a política é um
instrumento imprescindível nas
transformações sociais.

RP- Como reconhecido mili-
tante dos direitos do consumi-
dor, como avalia o quadro atual?
Tivemos evolução recente-
mente? O PROCON funciona de
maneira satisfatória?

DM - Minha militância na
defesa do consumidor iniciou-se
em 1985, mesmo ano em que
entrei para a faculdade de Di-
reito. Naquela época fui traba-
lhar no Procon Estadual onde
enfrentamos um período de
enorme turbulência econômica.
Era o chamado "Plano Sarney",
onde a tônica do mercado era o
congelamento de preços e ou-
tras mudanças de impacto no
mercado. O Procon Estadual foi
fundado em 1982 e mesmo com
três anos de existência prestava
um grande serviço. Os tempos
mudaram e o Ministério Público
a nosso pedido assumiu as ativi-
dades do órgão desde 1989 com
a Constituição Mineira. Tenho
profundo respeito pelo tralho
dos PROCON`s e acredito que
são importantes instrumentos
do exercício da cidadania. Ainda
falta o órgão em mais de 80%
dos nossos municípios onde os
prefeitos, infelizmente, têm uma
visão míope da situação e acham
que o PROCON irá prejudicar
seus interesses políticos. De ma-
neira geral os PROCON`s fun-
cionam bem e atuam em três
eixos: orientação, conciliação e
repressão. A idoneidade é notó-

O deputado estadual, Délio
Malheiros é conhecido por seu en-
volvimento em grandes causas.
Desde o início de sua militância
em defesa dos direitos do consu-
midor, o parlamentar se destacou,
na Câmara Municipal de Belo Ho-
rizonte e na Assembleia Legisla-
tiva, pela proximidade com a
sociedade civil e participação
ativa em questões importantes no
tecido social. Recentemente, Ma-
lheiros propôs ação para questio-
nar a dívida do Estado de Minas
Gerais com a União. Segundo ele,
existe “agiotagem” por parte do
Executivo Federal. “Nosso Estado
em 1998 fez um contrato com a
União por via do qual assumia uma
dívida de R$ 17 bilhões. Ao longo
desses 14 anos já pagou R$ 20 bi-
lhões aproximadamente e a sua dí-
vida beira os R$ 60 bilhões”,
conta.

Advogado, Délio Malheiros
destacou a importância da valori-
zação da advocacia pública.
“Mesmo com as recentes mudan-
ças legislativas, está a merecer
um tratamento priorizado por
parte do Poder Executivo. Tenho
dito que, assim como a fiscaliza-
ção fazendária, ela é autosusten-
tável, ou seja, o seu custo é
integralmente ressarcido em razão
do fruto do seu trabalho. Só há um
Estado forte se a sua Advocacia
gozar de igual prestígio”, declara. 

Em sua entrevista ao Res Pu-
blica, Délio Malheiros ainda fala
sobre avanços na esfera do Direito
do Consumidor, atuação do PRO-
CON, dívida de precatórios, entre
outros  assuntos. 

Res Publica - Como se deu
a trajetória do senhor até che-
gar ao cargo de deputado esta-
dual?

DM - Desde minha infância
sempre me interessei pela polí-
tica. Meu pai, na cidade de Ita-
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ria e a credibilidade desses ór-
gãos alcança números sur-
preendentes.

RP - O senhor é advogado.
Qual a sua avaliação em relação
a atual situação da Advocacia
Pública mineira, enfaticamente
a Procuradoria do Estado?

DM - A Advocacia Pública,
mesmo com as recentes mu-
danças legislativas, está a mere-
cer um tratamento priorizado
por parte do Poder Executivo.
Tenho dito que, assim como a
fiscalização fazendária, ela é au-
tosustentável, ou seja, o seu
custo é integralmente ressar-
cido em razão do fruto do seu
trabalho. Só há um Estado forte
se a sua Advocacia gozar de
igual prestígio. Vejo que o tra-
balho da Advocacia Pública no
que tange à prevenção de lití-
gios judiciais deve ser igual-
mente reconhecido. O custo de
um processo judicial para o erá-
rio  público deve ser levado em
conta e inexoravelmente poderá
ser evitado. A profissionalização
dos advogados públicos é outro
fator que, somada a uma razoá-
vel remuneração, instrumenta-
lizará o Estado na busca do seu
interesse maior. 

RP - Como o Legislativo
pode contribuir para o fortale-
cimento da Advocacia Pública
estadual?

DM - Toda e qualquer alte-
ração no quadro da Advocacia
Pública, seja em relação ao
quantitativo ou remuneração da
carreira deve ser submetida ao
crivo da Assembleia Legislativa
por força de comando constitu-
cional. Cabe a nós deputados -
como sempre fizemos - avaliar a
proposta encaminhada pelo
Poder Executivo e levarmos em
conta as ponderações acima
para então emitirmos juízo de
valor acerca das mesmas. Em
recentes manifestações nesses
projetos a Assembleia de Minas,
com o apoio da OAB/MG, não só
chancelou as pretensões do
Poder Executivo como também
aprimorou os textos originais,
com relativo aprimoramento da
carreira. Muitas arestas que até

então existiam, típicas das cor-
porações, foram extirpadas no
Legislativo Mineiro que, em
parceria com a própria AGE,
conseguiu dotar a Advocacia Pú-
blica mineira de um instru-
mento jurídico capaz de
torná-la mais eficiente e à altura
dos anseios da população de
nosso Estado. 

RP - Recentemente, o senhor
questionou em ação a dívida do
Estado de Minas Gerais com a
União. Por que?

DM - O Estado de Minas Ge-
rais, assim como outros 23 entes
federados enfrentam o que tenho
chamado de verdadeira agiotagem
praticada pela União. Para se ter
uma ideia, nosso Estado em 1998
fez um contrato com a União por
via do qual assumia uma dívida de
R$ 17 bilhões. Ao longo desses
14 anos já pagou R$ 20 bilhões
aproximadamente e a sua dívida
beira os R$ 60 bilhões. Esse con-
trato foi assinado em um mo-
mento de grandes
transformações na economia
mundial e a taxa de juros prevista
- 7,5% ao ano - condizia com os
riscos do mercado. Tivemos ainda
três fatos intercorrentes que tor-
naram o indexador da dívida -
IGPDI - impraticável. Falo das
crises  econômicas do México, da
Rússia e da desvalorização do
Real em 1999. Foram fatores que
interferiram fortemente no cál-
culo do IGPI. Fora isso a União
cobra juros capitalizados na dí-
vida; pratica a chamada tabela
price e ainda adota um sistema de

amortização perverso para o Es-
tado. Todo esse cenário é que nos
levou a ajuizar uma ação popular
na Justiça Federal em face da in-
contestável lesão do erário pú-
blico de Minas Gerais. O processo
está na fase de impugnação da
contestação.  É o único do Brasil
nesse caso.

RP - Qual a avaliação que o
senhor faz sobre a dívida de pre-
catórios do Estado de Minas Ge-
rais?

DM - Reconheço a dificul-
dade financeira do Estado em
honrar os seus compromissos e
ainda conseguir investimentos
nas áreas mais nevrálgicas de
Minas Gerais, que são a saúde,
educação, segurança e infraes-
trutura. Fora isso o Poder Exe-
cutivo já está no chamado limite
prudencial de comprometimento
da sua receita. Contudo, apesar
dos avanços conseguidos, os va-
lores disponibilizados pelo Es-
tado para pagamento dos
precatórios ainda são insuficien-
tes e o estoque da dívida só irá
crescer. O Tribunal de Justiça de
Minas, no aspecto organizacio-
nal, é exemplo para o Conselho
Nacional de Justiça no que tange
ao precatório. A possibilidade de
acordo, surgida agora com as
modificações legislativas, melho-
rou um pouco a situação. Como
disse, tivesse a AGE sido consul-
tada em várias situações de con-
flito talvez não tivéssemos uma
dívida de precatório tão elevada.
Tanto para a parte quanto para
seus advogados a situação que se
apresenta, com o atual contorno
constitucional, tende a ser modi-
ficada já que é atentatória ao
exercício da cidadania.

RP - Recentemente um
acordo garantiu o pagamento re-
gular aos advogados dativos mi-
neiros. Em qual sentido isto
beneficia população, Estado e a
advocacia? 

DM - A Defensoria Pública,
apesar do relevantíssimo serviço
que presta ao nosso Estado, não
conta com defensores em nú-
mero suficiente para atender a
todos os jurisdicionados. Mesmo
com a recomposição da remune-

ração dos defensores pelo atual
Governo, percebe-se uma rotati-
vidade muito grande já que vá-
rios profissionais são deslocados
para outras carreiras de Estado.
Daí não há como atender a de-
manda da população sem o con-
curso dos nossos colegas
advogados, principalmente do
interior, que são nomeados da-
tivos. A recente alteração que
conseguimos na ALMG em rela-
ção ao pagamento desses dati-
vos, com a imprescindível
colaboração tanto da OAB/MG
quanto da AGE e do Tribunal de
Justiça, dará um alento a essa
prestigiosa classe. Há algo mais
a fazer. Já estamos trabalhando
para que igual tratamento seja
dispensado aos advogados que
atendam aos autores carentes - e
nesse caso não podem ser cha-
mados dativos - e que também
não recebem seus honorários.
De igual modo precisamos olhar
para a situação daqueles que
estão lutando na Justiça para re-
cebimento dos seus honorários
e têm que enfrentar processos
de longa duração. Achamos que
essas mais de 6.000 ações
podem ser extintas via acordo,
aplicando-se-lhes a mesma ta-
bela de honorários após a vigên-
cia da nova lei.

RP - Quais os próximos pro-
jetos políticos do senhor?

DM - Quando entramos na
Política nosso futuro é incerto.
Somos levados pela vontade dos
cidadãos que, soberanamente,
sabem onde nos colocar. Pre-
tendo cumprir com dedicação o
mandato que me outorgaram e
acho que nosso trabalho na As-
sembleia de Minas tem corres-
pondido aos anseios daqueles
que confiaram no nosso nome.
Contudo outros desafios podem
bater na nossa porta. Sou fi-
liado ao Partido Verde e tenho
me mantido fiel aos compro-
missos com essa agremiação.
Se entender o PV que devo par-
ticipar de outro pleito, seja pro-
porcional ou majoritário é claro
que vou avaliar, mas sempre
com os olhos voltados para o in-
teresse maior da população de
Minas Gerais.

Tivesse a AGE sido 
consultada em várias 
situações de conflito 
talvez não tivéssemos

uma dívida de 
precatórios tão elevada
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Jaime Nápoles Villela, Marco Antônio Romanelli, Danilo de
Castro e João Lúcio Martins Pinto

Procuradores do Estado acompanham discurso de Anastasia Procuradores Maurício Bhering, Francisco Barros, Paulo Roberto Fonseca, 
Alberto Andrade e Rogério Salomé

João Lúcio Martins Pinto, o governador, Antonio Anastasia
e Jaime Nápoles Villela

O secretário da Fazenda, Leonardo Colombini, João Lúcio
Martins Pinto, o procurador aposentado, Carlos Elói e o 

secretário-adjunto da Fazenda, Pedro Meneguetti

Marco Antônio Romanelli, Nilber Andrade, o vice-governador,
Alberto Pinto Coelho e João Lúcio Martins Pinto

João Lúcio Martins Pinto, Maria Coeli Simões Pires, 
Nilber Andrade e Jaime Nápoles Villela

O governador percorreu todo o salão para cumprimentar
os procuradores do Estado

O advogado-geral do Estado, Marco Antônio Romanelli falou aos convidados... ... e em seguida o governador do Estado, Antonio Anastasia

Confraternização
No último dia 2 de abril, no Salão de Festas do Minas Tênis Clube II, os procuradores do Estado de Minas Gerais confraternizaram-se em concorrido jantar ofe-
recido ao governador, Antonio Anastasia. Na oportunidade, também estiveram presentes, entre outras autoridades, o vice-governador, Alberto Pinto Coelho, os se-
cretários de Estado da Casa Civil e Relações Institucionais, Maria Coeli Simões Pires, da Fazenda, Leonardo Colombini, de Governo, Danilo de Castro, e de
Planejamento e Gestão, Renata Vilhena. 
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Anastasia cumprimenta 
integrante da classe

Os procuradores
do Estado José
Roberto de 
Castro, Cláudia
Passos, Dario
Brant, Soraia
Gonçalves e 
Ângela Leite

Procuradores do Estado aplaudem manifestação de
João Lúcio Martins Pinto

Danilo de Castro. Alberto Pinto Coelho e 
Antonio Anastasia

Mural da APEMINAS

CONGRATULAÇÃO

A APEMINAS congratula-se com o colega Caio de Carvalho
Pereira pela sua posse como consultor-geral do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais, desejando a ele muito
êxito nesta nova empreitada. Para a classe é mais uma de-
monstração de confiança no trabalho desenvolvido pelos
procuradores do Estado de Minas Gerais. Isto reforça nossa
posição de que os cargos de assessoramento e consultoria
jurídica devem ser  ocupados por colegas procuradores.
Também vale ressaltar a posse de Luís Ricardo Gomes Ara-
nha, que foi procurador-chefe da Procuradoria Fiscal do Es-
tado, entre 1970 e 1978, como presidente do Instituto dos
Advogados de Minas Gerais (IAMG). 

POSSE NO TRIBUNAL DE CONTAS

É com um misto de alegria e tristeza que a APEMINAS assis-
tiu a posse da colega Cristina Andrade Melo, no cargo de
procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado de Minas Gerais. Mesmo sabedores que a ques-
tão vocacional pesa muito, cada colega que se vai é um
pouco da instituição que se perde. A  APEMINAS deseja boa
sorte à nossa sempre colega em sua nova carreira.

DEFESA

Mais um associado é chamado a ocupar cargo de impor-
tância na Administração Direta. Robson Lucas foi nomeado

secretário-adjunto de Defesa Social. Dono de uma já consi-
derável experiência no exercício de cargos de chefia e ges-
tão, ele é mais uma prova do alto nível dos integrantes da
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais.

CONCURSO

É grande a expectativa da classe com o concurso em an-
damento. O crescimento exponencial da demanda vem
trazendo situações de grande risco para a execução dos
trabalhos no nível que se espera da Advocacia-Geral do
Estado. A realidade de sobrecarga de algumas unidades
da capital e do interior beira o absurdo. Novos procura-
dores já!

CONGRESSO MINEIRO

Ainda repercute o êxito do XXXVII Congresso Nacional de
Procuradores do Estado, realizado em setembro passado em
Belo Horizonte, e já estão em andamento as tratativas para
o próximo Congresso Mineiro, a se realizar no segundo se-
mestre deste ano. Agendem.

ELEIÇÕES ANAPE

Aproximam-se as eleições para o biênio 2012-2014 da As-
sociação Nacional de Procuradores de Estado, a ocorrer no
próximo mês de maio. A APEMINAS já vem se movimentando
a fim de que Minas Gerais se faça representar à altura de

seu peso junto à instituição. Registre-se que Minas Gerais é
hoje o Estado da Federação que mais contribui financeira-
mente para a entidade.

FRENTE PARLAMENTAR

O deputado federal, Fábio Trad (PMDB-MS) é o novo coor-
denador da Frente Parlamentar Mista em Defesa da Advo-
cacia Pública. Ele contou com o apoio das entidades
representativas da Advocacia Pública para substituir o an-
tigo relator, Aldo Rebelo, que assumiu o Ministério dos Es-
portes. A comissão foi criada em agosto passado com mais
de 222 assinaturas de parlamentares. O objetivo principal é
fortalecer a Advocacia Pública com a aprovação de leis que
promovam o tratamento isonômico em relação às demais
funções essenciais à Justiça, a garantia de prerrogativas e
a valorização dos profissionais.

FÉRIAS FORENSES

O deputado federal Bernardo Santana de Vasconcellos (PR-
MG), durante reunião na Câmara, reforçou a necessidade
de colocar a Proposta de Emenda Constitucional 03/07, que
trata das férias forenses, de volta à pauta de votações. De
autoria do então deputado José Santana de Vasconcellos, a
PEC restabelece as férias coletivas no Judiciário. No final do
ano passado, a proposta entrou na pauta, mas um acordo
entre lideranças deixou a votação para este ano. Que esta
tentativa tenha êxito!
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As demandas judiciais crescem exponen-
cialmente. As estruturas jurídicas inflaram. O
crescimento do número de cursos jurídicos pa-
rece alimentar a sanha pelo litígio. Somos um
país de bacharéis. Nenhuma modificação ins-
trumental será capaz de diminuir o ritmo da
judicialização do cotidiano. Como bem disse o
Hamilton Carvalhido, ministro do Superior Tri-
bunal de Justiça, os “filtros processuais não im-
pedem início de ações”.

É tempo de repensar caminhos, mudar
comportamento, de construir meio alternativo,
mais eficiente, econômico e razoável, notada-
mente pelo setor público, responsável maior
pelo excesso de litígio. 

A Lei Estadual nº 19.971, publicada no dia
27 de dezembro de 2011, autorizou a Advoca-
cia Geral do Estado a não ajuizar ação de co-
brança judicial de crédito do Estado e de suas
autarquias e fundações (cujo valor seja inferior
a 17.500 UFEMG’s), bem como promover o
protesto extrajudicial da certidão da dívida
ativa, observados os critérios de eficiência ad-
ministrativa, custos de administração e co-
brança previstos em regulamento.

Essa previsão legal foi resultado de estudo
realizado por grupo matricial instituído, em 24
de fevereiro de 2011, pelo Advogado Geral do
Estado.

Concluiu-se, nesse estudo, que o Estado
não pode ajuizar execução fiscal, cujo custo lhe
cause prejuízo. Eficiência, economicidade e res-
ponsabilidade da gestão fiscal são princípios
imperativos à Administração Pública, que
devem nortear a cobrança judicial do crédito
público. 

Por essa razão, o grupo matricial indicou
como meio alternativo à execução fiscal de baixo
valor (atualmente R$ 15.000,00), o protesto da
Certidão da Dívida Ativa – CDA. Esse valor, 15
mil, representa o custo de uma execução fiscal
de acordo com o artigo publicado, na Revista
Jurídica da Advocacia Geral do Estado de Minas

Gerais, intitulado “Pagando para receber? Sub-
sídios para uma política de cobrança da dívida
ativa no setor público: resultados de pesquisa
sobre o custo médio de cobrança de uma exe-
cução fiscal em Minas Gerais”.

O Estado de Minas Gerais possui, atual-
mente, 102.595(cento e duas mil, quinhentas
e noventa e cinco) execuções fiscais de natureza
tributária em curso no Tribunal de Justiça de
Minas Gerais. Dessas, 53.530 (cinquenta e três
mil, quinhentas e trinta) são inferiores a R$
15.000,00 (quinze mil reais).

Noutras palavras: 52,18% (cinquenta e dois
vírgula dezoito por cento) das execuções fiscais
em curso no Estado são inferiores a R$
15.000,00 (quinze mil reais). Estamos falando
de R$303.994.330,60 (trezentos e três mi-
lhões, novecentos e noventa e quatro mil, tre-
zentos e trinta reais e sessenta centavos), ou
seja, de apenas 1,12% (um vírgula doze por
cento) da dívida ativa.

Em resumo: 52,18% das execuções fiscais
representam tão somente 1,12% da dívida ativa
tributária.

Outras tantas execuções fiscais referem-se
à dívida ativa não tributária, oriundas das au-
tarquias e fundações estaduais.

Num cálculo simplista poderíamos afirmar
que o Estado gasta R$ 15.000,00 para cobrar
crédito de até R$15.000,00. Despende, do
mesmo modo, R$15.000,00 para cobrar cré-
dito de R$ 100,00.

Chama a atenção o fato de que mais da me-
tade dos Procuradores do Estado, servidores
administrativos da SEF e da AGE, Magistrados
dedicados ao trabalho de execução fiscal, força
de trabalho necessária para lidar com 53.530
executivos fiscais, se voltam para o resgate ju-
dicial de apenas R$303.994.330,60, valor que
representa 1,12% da dívida ativa ajuizada. Mais
curioso, ainda, é saber que para lidar com esse
valor, o Estado de Minas Gerais arca com um
custo de R$802.950.000,00!

É assustador saber que, para resgatar dé-
bitos de valor inferior a R$15.000,00, o Estado
despende quase três vezes mais do que resga-
taria! Para piorar o quadro, o resgate conse-
guido, face às dificuldades de um processo
judicial, é apenas de cerca de 5%. Assim, o Es-
tado, efetivamente, gasta mais de 800 milhões
de reais para resgatar cerca de R$15.19971,65.
Em outras palavras, na realidade, para resgatar

pouco mais de 15 milhões de reais, o Estado
gasta mais de 800 milhões de reais!

Esse instrumento alternativo, econômico e
eficiente é utilizado pela União e por vários Es-
tados da federação, a exemplo do Rio de Ja-
neiro, São Paulo, Rio Grande do Sul, Rio
Grande do Norte, Bahia etc.

Os resultados do protesto extrajudicial de
certidão da dívida ativa, em termos arrecadató-
rios, são significativos, valendo ressaltar, como
exemplo, o caso do INMETRO que de 1% pas-
sou a resgatar 42% de sua dívida ativa, o caso
do Rio de Janeiro que de 1% passou a regatar
5% de sua dívida ativa.

Oportuno verificar que o CNJ, em dois pe-
didos de providências analisados, recomendou
que “os Tribunais de Justiça deverão editar ato
normativo que regulamente a possibilidade de
protesto extrajudicial de CDA por parte da Fa-
zenda Pública.” (2009.10.00.004178-4 e
2009.10.00.004537-6).

Em suma, o protesto extrajudicial traz be-
nefício para o Estado, que tem à sua disposi-
ção uma forma mais ágil e menos onerosa de
cobrança, realçando a arrecadação num modelo
de gestão fiscal eficiente (artigo 11 da Lei Com-
plementar nº 105/2001); para o devedor, que
suportará meio menos oneroso e gravoso de co-
brança; para o Poder Judiciário, que terá im-
pacto imediato na redução da demanda,
ampliando a capacidade de julgamento, na
mesma medida em que preserva a apreciação
de futuras lesões decorrentes do novo modelo.

A Advocacia Geral do Estado cobrará me-
lhor o crédito tributário de baixo valor (1,12%
da dívida ativa tributária que equivale a aproxi-
madamente 330 milhões de reais), eliminado
grande número de ações judiciais nos tribunais
(52,18% das execuções fiscais).

Consequentemente, cobrará melhor tam-
bém o crédito tributário de alto valor (98,88%
da dívida ativa e aproximadamente 29 bilhões
de reais), responsável pela outra metade das
execuções (47,82%), porquanto a diminuição
do número de ações judiciais potencializará o
sucesso dos Procuradores do Estado no resgate
do crédito público de maior valor.

O Estado de Minas Gerais, com a publica-
ção da Lei Estadual nº 19.97102011, optou
por uma gestão fiscal responsável, eficiente e
econômica.

Artigo  

LUCIANO NEVES DE
SOUZA,
procurador do 
Estado de Minas 
Gerais

Protesto extrajudicial de certidão da dívida ativa em MG
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Constituição da República Federativa do Bra-
sil de 1988, desde a redação original do art. 40,
§1º, assegurava aposentadoria especial aos servi-
dores públicos, que exercessem suas funções de
modo penoso, insalubre ou perigoso. As Emen-
das Constitucionais nº 20, de 1998 e nº 41, de
2003, revolucionaram o sistema previdenciário al-
terando as regras de aposentadorias dos servido-
res públicos titulares de cargos efetivos,
mantendo a previsão de aposentadoria especial. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº
47, de 2005 a Constituição de 1988 passou a tra-
tar no art. 40, §4º, o direito à aposentadoria es-
pecial dos servidores públicos que exerçam
atividades de risco, ou cujas atividades sejam
exercidas sob condições especiais que prejudi-
quem a saúde ou a integridade física ou que sejam
deficientes, remetendo às leis complementares a
regulamentação da matéria, que até o momento
não foram publicadas, apesar de existir alguns
projetos de lei em tramitação no Congresso Na-
cional, destacando-se os Projetos de Lei Comple-
mentar - PLP nº 554 e 555, que versam sobre o
assunto e têm origem no Chefe do Poder Execu-
tivo Federal, a quem compete a iniciativa reser-
vada das leis (CF, art. 61, §1º, II, c).

Em razão desta omissão, sendo a aposenta-
doria especial de um direito subjetivo constitu-
cional de caráter social e fundamental, os
servidores públicos que entenderam já haver reu-
nido os requisitos para se aposentar nesta moda-
lidade, passaram a impetrar mandados de
injunção para tornarem efetivos os seus direitos.
No mesmo sentido os sindicatos e associações de
diversas categorias funcionais de servidores pas-
saram a manejar o mandado de injunção coletivo
para assegurar o direito aos seus filiados.

A impetração do remédio constitucional que
visa suprir a omissão foi extremamente saudável
para o sistema jurídico brasileiro, eis que, além
de superar a inércia estatal, também retirou da
geladeira o mandado de injunção, que até então
não havia conquistado a importância constitucio-

nal para o qual fora previsto. É que o Supremo
Tribunal Federal passou a entender que a ordem
do mandado de injunção tem efeito constitutivo
para suprir a omissão normativa, de modo a tor-
nar efetivo o direito tutelado pela Constituição,
mas não regulamentado pelo Poder Público. No
caso, o STF determina que o pedido administra-
tivo do servidor interessado seja analisado com
base na Lei nº 8.213/91, que disciplina o direito
a aposentadoria especial para os trabalhadores
vinculados ao regime geral de previdência social.

A regulamentação da aposentadoria especial é
anseio dos servidores e da própria Administração
Pública em geral.

Com relação aos servidores a regulamentação
da aposentadoria especial pode trazer vários be-
nefícios, especialmente pelo fato de poder se apo-
sentar mais cedo, evitando a sua exposição às

situações que podem lhe causar prejuízos. A apo-
sentadoria especial é certa para aqueles que se ex-
põem de forma permanente, não ocasional e nem
intermitente, a agentes físicos, químicos ou bio-
lógicos. Neste último caso, por exemplo, aqueles
servidores que trabalham na área da saúde,
mesmo que não ocupem cargos diretamente rela-
cionados a ela, mas estejam expostos ao ambiente
e em contato com os agentes poderão se aposen-
tar com pelo menos 25 anos de contribuição se
aplicadas as regras do RGPS. Em outros casos
não importa o ambiente, mas sim o cargo, eis que
as respectivas funções geram risco ao servidor,
como ocorre com os policiais, agentes carcerários
e fiscais, dentre outros.

No que tange à Administração Pública a re-
gulamentação é importante na medida em que
pode evitar o litígio judicial e com isso desonerar
os entes federados. Há vantagem também pelo al-

cance do princípio da eficiência administrativa,
consagrado no art. 37, da Constituição de 1988.

Nada obstante, os PLP 554 e 555, que tra-
mitam no Congresso Nacional, ainda precisam de
bastante debate, a fim de neles se incorporar vá-
rios itens, eis que a redação original enviada pelo
Executivo federal contém diversas inconstitucio-
nalidades. 

É necessário, por exemplo, tratar das situa-
ções de transição, em relação aos servidores pú-
blicos que já estavam no serviço público antes das
reformas, razão pela qual têm direito a proventos
integrais e com paridade, mesmo na aposentado-
ria especial. No entanto, os PLP não prevêem essa
forma de fixação e reajuste de proventos, deter-
minando sua fixação pela média e reajuste nos
termos de lei específica. A persistir esse comando
haverá demandas judiciais e não se atingirá a ci-
tada vantagem para o Poder Público.

Essa é uma das principais causas de aumento
da impetração de mandados de injunção, uma vez
que os servidores individualmente ou por meio de
seus sindicatos e associações se apressam para
garantir seu direito a aposentadoria especial nos
termos da legislação vigente, pois, fica claro que
os termos da Lei nº 8.213/91, aplicável aos servi-
dores amparados por mandado de injunção é bem
mais benéfico aos servidores do que o conteúdo,
até o momento, dos PLP 554 e 555.

Saliente-se que a obtenção da ordem de in-
junção é apenas o primeiro passo para a conquista
do direito à aposentadoria especial. Segue-se a ele
o pedido feito perante o órgão público compe-
tente, que dá início a um processo de averiguação
do preenchimento dos requisitos. Essa situação
além de nova é muito complexa, tanto para o ser-
vidor quanto para a Administração Pública. Re-
comenda-se que ambos estejam devidamente
assessorados por advogados especializados na ma-
téria, para se evitar embates judiciais e se imple-
mentar o direito do servidor em observância aos
estritos ditames da lei.

A construção do Estado Democrático de Di-
reito com vistas à efetiva dignidade da pessoa hu-
mana exige que as questões sejam amplamente
discutidas e em tempo hábil de não estender pre-
juízos e causar injustiças mantendo servidores na
atividade que já deveriam ter se aposentado ou
deixando os entes federados, especialmente Es-
tados e Municípios, sem lei para garantir o direito
fundamental à aposentadoria especial, compro-
metendo sua eficiência.

Artigo  

MARCELO BARROSO
LIMA BRITO DE 
CAMPOS, procurador
do Estado de Minas
Gerais

Aposentadoria especial dos servidores públicos

Saliente-se que 
a obtenção 

da ordem de injunção é 
apenas o primeiro passo 

para a conquista do direito 
à aposentadoria 

especial
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Conciliar a rotina profissional e o cuidado com os filhos não é uma tarefa fácil

Procuradora do Estado e Mãe

de 700 filiadas, tendo como função
primordial apoiar as advogadas com
potencial político para ocupar car-
gos eletivos, ou de direção de
OAB's”. 

A escolha por ter filhos nem
sempre é simples para as mulheres
que possuem uma rotina que en-
volve prazos. Nilber tem duas fi-
lhas, uma de 17 e outra de 15 anos.
“Para nós advogadas há uma difi-
culdade a mais porque lidamos,
diariamente, com prazos fatais.
Evidentemente, que isso não exclui
uma doença de filho, uma compra
de supermercado, uma reunião es-
colar e toda a rotina de uma casa.
Por isso mesmo muitas mulheres
hoje em dia têm feito a opção de
não trabalhar fora de casa e outras
de não constituir família. Graças a
Deus consegui até hoje conciliar as
duas coisas. Passei um período di-
fícil quando as filhas ainda eram
pequenas, mas valeu a pena. Assim
não deixei de realizar o sonho de
ser mãe, que é natural de qualquer
mulher, e nem a de ser uma boa
profissional”, conta. 

Célia Cunha Mello é advogada
pública do Estado e também pre-
sidente da Comissão da Advocacia

Pública da OAB/MG. Casada, mãe
de quatro filhos, entre esses, duas
gêmeas, ela salienta que qualquer
profissão obriga a conciliar as atri-
buições funcionais com a vida pes-
soal. “Pra mim, alcançar e
principalmente manter um equilí-
brio entre ambas é um grande de-
safio. Minha rotina é normal para
quem possui quatro filhos. Dividi-
mos as tarefas domésticas e os cui-
dados com os filhos. Planejamos,
juntos, nossa rotina, de maneira a
viabilizar o cumprimento de nos-
sos compromissos profissionais.”,
conta. Apesar do crescimento do
sexo feminino no Judiciário brasi-
leiro, Célia considera o índice
ainda muito baixo. “Proporcional-
mente ainda é pífio o preenchi-
mento de cargos de direção e
comando por mulheres”.

Crítica à legislação
Para a diretora de Relações

Institucionais da APEMINAS,
Liana Portilho, apesar do cresci-
mento das mulheres em todo o
mercado de trabalho, a legislação
brasileira avançou muito pouco ou
quase nada para acompanhar essa

evolução. “Essa verdadeira revolu-
ção no papel da mulher, que teve
inicio já há uns 30 anos, no mí-
nimo, não foi acompanhada pelas
leis. Fora a questão da licença ma-
ternidade estendida de quatro para
seis meses, nenhuma norma sal-
vaguarda a evidente vulnerabili-
dade feminina nesse mercado,
uma vez que o cuidado com um
bebê e uma criança de pelo menos
até sete anos é o mesmo ou até
mais complexo”, critica. 

Ainda segundo Liana, a mater-
nidade é uma relação de amor e
por ser assim, exige compromisso
e dedicação. “A mãe e o pai são as
principais fontes de afeto para a
criança. E pensar que esse pri-
meiro vínculo moldará aquele pe-
queno indivíduo para o resto da
vida é um susto e uma responsabi-
lidade enormes. É preciso que o
Estado brasileiro repense a jor-
nada de trabalho da mulher como
profissional, pois não há igualdade
ideal na divisão de suas funções
com o marido, e a balança esta de-
sequilibrada para a mulher. É a
formação das próximas gerações
de cidadãos brasileiros que esta
em jogo”, finaliza. 

Nilber com o marido, Maurício e as duas filhas, Karin e Brenda Liana Portilho e a pequena Luisa

O número de mulheres nos
cargos de relevância no Judiciário
brasileiro está em crescimento.
Recentemente, o site Consultor
Jurídico divulgou dados que apon-
tam a evolução do sexo feminino
na Justiça. Segundo dados do
Conselho Federal da OAB, por
exemplo, dos cerca de 700 mil
profissionais em atividade no Bra-
sil atualmente, aproximadamente
45% são mulheres. Em Minas
estão cerca de 30 mil. Para o site,
em breve haverá predominância
delas nos importantes cargos.

Para as mulheres, na maioria
das vezes, o desafio constante é
conciliar a rotina de trabalho com
a função de ser mãe e esposa.
Atualmente, a Advocacia Geral do
Estado de Minas Gerais possui
143 procuradoras do Estado, o
que representa cerca de 30% do
total dos advogados do órgão. 

A procuradora do Estado, Nil-
ber Andrade, que é casada com o
também procurador, Maurício Bhe-
ring, ressalta que o crescimento do
número de mulheres em cargos de-
cisivos começa na própria institui-
ção que representa a classe de
advogados. “A OAB/MG, por exem-
plo, tem uma representante femi-
nina na diretoria do órgão. E isso
se repete em todo país. A compe-
tência independe de gênero, mas a
área jurídica ainda é do universo
masculino. Exemplo disso é a atual
presidente do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), Eliana Calmon,
que tem conseguido fazer um tra-
balho excepcional à frente do órgão
e merece de nós todo o apoio. É
preciso que as mulheres tenham as
mesmas chances de ocupar cargos
dentro da Magistratura, Ministério
Público, entre outros órgãos”, diz.
Ela destaca ainda o exemplo do Su-
premo Tribunal Federal (STF) que,
somente há pouco tempo, possui
representante feminina entre os
seus componentes. “Sou presi-
dente do Movimento das Advogadas
Mineiras, uma ONG que tem mais



publica
Informativo da Associação dos Procuradores do Estado deMinas Gerais -APEMINAS -Ano 5 - nº 15 - junho/julho/agosto de 2012

res
www.apeminas.org.br

Na lista de candidatos do atual concurso realizado
pela Advocacia-Geral do Estado (AGE), houve a
presença de ex-procuradores do Estado de Minas
Gerais e membros das demais carreiras jurídicas
de Estado, o que prova ser o cargo, antes chamado
de “trampolim” - devido aos altos índices de rota-
tividade e evasão - atraente aos profissionais de
alto nível. Atualmente, a saída de procuradores é
praticamente nula e os profundos avanços alcan-
çados com a mobilização desencadeada pela As-
sociação dos Procuradores do Estado de Minas
Gerais (APEMINAS) contribuíram de forma signifi-
cativa para o novo posicionamento da carreira pe-
rante o mercado e a sociedade.
Avanços como o acordo junto ao Governo do Es-
tado para o fim da instabilidade remuneratória, li-
beração para o exercício da advocacia privada e o
fortalecimento institucional tornam, gradativa-
mente, a carreira de procurador do Estado atraente
até mesmo para profissionais integrantes de ou-
tras carreiras jurídicas. Para a diretoria da APEMI-
NAS, outros muitos avanços estão por vir, como a
aquisição de uma sede própria para a Associação.
Leia mais nas páginas 3 e 4

Leia também

Sobrecarga de trabalho
Número crescente de setores da AGE tem trabalhado emcondi-
ções consideradas impraticáveis, muitas vezes sem a devida
condição de atendimento das demandas no prazo necessário. A
cada dia cresce a necessidade da adequação do aparato admi-
nistrativo para auxiliar os procuradores. Demandas repetitivas e
falta de divisão do trabalho por especialidade são os principais
problemas. Leia mais na página 12

Entrevista: Marcello Terto
Vencedor das últimas eleições, o novo presidente da Associa-
ção Nacional de Procuradores de Estado, Marcello Terto con-
cedeu entrevista ao Res Publica. Ele quer lutar por dias
melhores para aadvocacia pública, em todo oBrasil e ressalta
os principais objetivos da gestão Novos Rumos. “Nosso com-
promisso é comumagestão democrática, impessoal, descen-
tralizada, transparente, eficiente, dinâmica e eficaz, embusca
davalorizaçãoe fortalecimentodacarreira deuma formageral,
duradoura e ininterrupta”. Leia mais nas páginas 6 e 7

CRESCIMENTO

Uma classe em
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Palavra da Diretoria

Aproxima-se o desfecho da gestão 2010/2012 da
APEMINAS, a segundadaqual participo efetivamente.

Iniciei essa rica experiência emsetembrode2008,
5 anos apósminha posse como Procurador do Estado
de Minas Gerais, e mais de 5 anos depois da unifica-
ção das carreiras de Procurador do Estado e de Pro-
curador da Fazenda Estadual. Mesmo assim, ainda
vivíamos realidade nada saudosa: vencimento inicial
na casa dos R$ 3.700,00, absoluta insegurança re-
muneratória (me lembro de termos chegado a receber
cerca R$ 1.000 de honorários em um mês), evasão
constante e crescente de colegas, a absurda vedação
da advocacia privada vedada para “os novos procura-
dores”, dentre outras situações adversas.

Percebi naquela época que nosso imobilismo era
gritante. Nossa falta de articulação, agregação e espí-
rito de corpo nos tornava presas fáceis. Nossa capaci-
dade de indignação se restringia a discussões vazias e
desagregadoras na internet (eu mesmo caí mais de
uma vez nessa tentadora armadilha).

Sempre tive convicção que a carreira que tinha es-
colhido era aminha verdadeira vocação,mas sofria com
a insegurança remuneratória e me indignava com o
disparate dos vencimentos e do tratamento que rece-
bíamos em comparação com a relevância das funções
que exercemos.Não é porque o governonos sinalizava
com desdém que eu aceitaria tal condição, ainda que
à época exercesse cargo em comissão, de chefia.

Era claro paramimque, para permanecer na car-
reira, tinha que canalizar minha indignação para algo
positivo, algo que não se restringisse a transferir aos
outros a culpa pelos nossos problemas. Atendendo a
um convite do colega Gustavo Carreira Machado acei-
tei o desafio ser diretor de comunicação da APEMI-
NAS na sua gestão, biênio 2008/2010.

Tínhamos (e ainda temos) como meta o trata-
mento constitucional adequado: remuneração e prer-
rogativas compatíveis comasdemais carreiras jurídicas
de estado. Para alcançá-lo defrontamo-nos com o de-
safio de consolidar o processo de unificação das car-

reiras que gerou a nossa; disseminar as diferenças in-
ternas; fortalecer a imagem da classe perante a opi-
nião pública esclarecendonossas funções e desfazendo
mitos; posicionar a APEMINAS no cenário institucio-
nal estadual e nacional.

Lançamosnosso informativoRESPUBLICA, com
umtomcombativo quenenhumoutro veículo demídia
em Minas Gerais adotava na época; reformulamos
nossa página na internet; investimos em campanhas
publicitárias que trouxeram inegáveis frutos. Instituí-
mos comissões permanentes de mobilização, publici-
dade institucional, atuação junto à Assembléia
Legislativa e defesa de prerrogativas, adotando uma
gestão compartilhada com a classe, trazendo os cole-
gas para o processo decisório e executório, catalisando
o processo de mobilização que culminou em impor-
tantes movimentos e manifestações reivindicatórias.

Muito se fez e avançounaqueles inesquecíveis dois
anos encerrados em meados de 2010: dentre outras
conquistas, destacam-se a implementação da GCP e
sua melhoria gradativa (do piso inicial compensável
mês amês, no início de 2009, à alteração de sua forma
de cálculo, já em2010) e o restabelecimento da igual-
dade do direito à advocacia privada para todos os cole-
gas. Mas muito mais havia por realizar.

A classe aprovounossa atuação, e umprocessona-
tural de sucessão marcado pela continuidade fez, do
até então vice, o novo presidente e nosso colega João
Lúcio Martins Pinto assumiu com o compromisso
(cumprido) de conduzir a nossa Associação nomesmo
exitoso caminho.

Foram anos difíceis e decisivos. As comissões re-
tomaram os trabalhos. Estabelecemos comometa es-
tratégica trazer oCongressoNacional deProcuradores
do Estado de 2011 para Minas Gerais. Não só o trou-
xemos,mas realizamos omelhor Congresso que a As-
sociação Nacional dos Procuradores do Estado já viu
(não sou eu quem o diz, mas os decanos da ANAPE).

A idéia era confrontar o governo mineiro com a
disparidade de tratamento dos nossos colegas de ou-
tros estados, sem descurar da excelência acadêmica e
social de um evento dessa natureza. Meta ousada que
ninguém faz sem representativo aporte financeiro es-
tatal, leia-se, do governo. Assumimos o risco de reali-
zar um evento que dependia do apoio governamental
para catapultar ummovimento reivindicatório em face
desse mesmo governo.

O Congresso, além do sucesso, culminou no pro-
jetado pico mobilizatório, gerando um envolvimento

nunca dantes vivenciado na classe, ilustrado pelo iné-
dito engajamentodas chefias e pela presençamaciça de
colegas emmanifestações na Cidade Administrativa.

Alcançamosumavanço remuneratório considerá-
vel e o compromisso, com prazo certo, de findar com
a insegurança remuneratória que ainda nos aflige e
com a injustiça cometida com nossos colegas aposen-
tados.

Quanta alegria eu sinto ao ver na lista de candi-
datos do atual o concurso para Procurador do Estado
não só integrantes de outras carreiras jurídicas que
antes sugavam nossos quadros, como também ex-co-
legas recém saídos. Emmenos de quatro anos, ajuda-
mos a transformar a “carreira trampolim” em“carreira
bumerangue”.

Para que isso fosse possível, sempre pautamos
nossa gestão pela busca incessante de redução das de-
sigualdades dentro da classe. Assumimos a responsa-
bilidade de representar um quadro heterogêneo, com
visões diferentes da carreira, submetidos a regimes ju-
rídicos diversos, e dentro desse contexto vimos admi-
nistrando todas as variáveis a fim de encontrar os
nossos pontos e anseios comuns.

Quanto da demora emnossas conquistas se deveu
ao fato de termos perdido muito tempo falando lín-
guas diferentes! A busca do consenso (ou o mais pró-
ximodisso) interno semostrou fundamental para que
oprocessodebuscade identidadeda classenão seper-
desse. A tomada de decisões que repercutem em toda
a classe semprenos exigiu redobrada responsabilidade
e compromisso de quem exerce demaneira legítima a
função de representar uma categoria.

Se hoje podemos e merecemos celebrar algumas
conquistas, não o fazemos esquecendo que elas exigi-
ramestratégia, planejamento, paciência, compromisso,
sacrifícios, dedicação pessoal e luta, muita luta.

Por certo que nossa caminhada não foi feita só de
acertos e nem se deu sem contratempos. Em vários
momentos nos deparamos comsituações de divergên-
cias internas como sói acontecer em uma carreira
ainda marcada pelas diferenças. Talvez nosso único
consenso seja o de que ainda temos muito o que con-
quistar.

As gestões vindouras da APEMINAS têm a res-
ponsabilidade de levar adiante este processo, partindo
da compreensão de que só com o aprendizado decor-
rente da consciência de nossos equívocos e com o res-
peito às nossas sadias divergências é que poderemos
construir a carreira que todos almejamos.

www.anunciatto.com

JAIME NÁPOLES
VILLELA,
vice-presidente
da APEMINAS
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Alguns que antes saíram, agora
querem voltar e quem não tinha o
interesse em entrar, agora o tem.
Este é o novo panorama da carreira
de procurador do Estado de Minas
Gerais. Na lista de candidatos do
atual concurso realizado pela Advo-
cacia-Geral doEstado (AGE), houve
a presença de ex-procuradores e de
membros das demais carreiras ju-
rídicas deEstado, o que prova ser o
cargo antes chamado de “trampo-
lim” - devido aos altos índices de
rotatividade e evasão - atraente aos
profissionais de alto nível. Atual-
mente, a saída de procuradores é
praticamente nula e os profundos
avanços alcançados com a mobili-
zação desencadeada pela Associa-
ção dos Procuradores doEstado de
Minas Gerais (APEMINAS) contri-
buíram de forma significativa para
o novo posicionamento da carreira
perante o mercado e sociedade.

Hoje, ao optar por ser procura-
dor do Estado de Minas Gerais, o
advogado possui remuneração
média estável e um compromisso
do Executivo, com data marcada,
em acabar definitivamente com a
insegurança remuneratória. Além
disso, tem o direito de compatibili-

zar o exercício da advocacia além
das atribuições da Advocacia-Geral
do Estado. De acordo com o presi-
dente da APEMINAS, João Lúcio
Martins Pinto, o desejo de ex-cole-
gas em voltar à carreira reflete que
muito mudou em quatro anos. “É
fruto do trabalho conjunto desen-
volvido pela Associação e nossa va-
lorosa classe. Amadurecemos para
podermos alcançar importantes
avanços,mas ainda há outrasmetas
a conquistar. É inegável o resgate
do prestígio da classe e o fato dela
tornar a ser tão atrativa”, considera.

O Res Publica conversou com
dois candidatos do concurso que já
foramprocuradores doEstado. Por
questões éticas, os nomes não serão
revelados. Durante as conversas,
ficou claro que as recentes evolu-
ções acontecidas na carreira pesa-
ram de forma significativa para a
tentativa de voltarem a ocupar o
cargo. As identidades não foramdi-
vulgadas porque, no término desta
edição, o certame ainda estava em
curso. O site da APEMINAS reper-
cutirá o resultado final do concurso.

Um marco na reação dos pro-
curadores do Estado aconteceu em
2011 quando, após 15 anos de

hiato, o CongressoNacional dePro-
curadores do Estado foi realizado
em Belo Horizonte, com abertura
realizada na Cidade Administrativa
e com a presença do governador de
Minas Gerais, Antonio Anastasia. O
evento culminou num intenso mo-
vimento demobilização, com a par-
ticipação efetiva de procuradores do
Estado de todo o Brasil. Uma co-
mitiva foi até ao governador para
protocolar manifesto em defesa da
classe emMinasGerais. “Tivemos o
engajamento importante das che-
fias e a participação de todos foi
maciça. Conseguimos tornar o coro
uníssono e isso resultou em signi-
ficativos avanços”, diz o diretor-ju-
rídico da APEMINAS, Alessandro
Castelo Branco.

Para o recém-eleito presidente
da ANAPE,Marcello Terto, os cole-
gas mineiros vivem uma ascen-
dente e não é surpresa saber que
ex-procuradores querem voltar,
alémdemembros de outras carrei-
ras jurídicas. “Tudo isso é resultado
das ações estratégicas e planejadas
da APEMINAS, no sentido de res-
gatar a autoestima dos colegas mi-
neiros, mesmo diante da cultura
perversa do governo de marginali-

zar a carreira, sobretudo quando
comparada às demais carreiras ju-
rídicas de Estado, inclusive as de
procuradores dos demais Estados
e do Distrito Federal. Lembro-me
de conhecer as novas lideranças
mineiras já no Congresso de Rio
Quente, em 2008, das reuniões
realizadas em Belo Horizonte, em
2009, com representantes de todos
os demais estados, e da coragemde
assumir os riscos para trazer o
Congresso Nacional de 2011, ape-
sar de todas as circunstâncias des-
favoráveis. As conquistas obtidas e a
atenção que a carreira temhoje em
Minas Gerais são muito resultado
desse espírito empreendedor e
combativo dos mineiros que teste-
munhei nos últimos quatro anos”,
frisa.

Fortalecimento
institucional

Nos últimos quatro anos, a
APEMINAS se mantém presente
na mídia em várias frentes. Com a
realização constante das campa-
nhas publicitárias, a edição trimes-
tral do jornal Res Publica e do
posicionamento perante questões

Comitiva de procuradores do Estado no Centro Administrativo

Evasão minguante e presença de ex-procuradores recém saídos no atual concurso comprovam avanços da carreira

De “trampolim” a
“bumerangue”
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importantes na imprensa, a classe
de procuradores do Estado passou
a ser conhecida pelo grande público
e a importante função da Advoca-
cia-Geral do Estado (AGE) intensa-
mente divulgada.

Atualmente, está no ar a cam-
panha “Se tem procurador do Es-
tado, não temcorrupção”, veiculada
em 20 traseiras de ônibus na Re-
gião Metropolitana de Belo Hori-
zonte. Ela destaca o importante e
silencioso trabalho dos advogados
públicos em analisar a legalidade
dos gastos com políticas públicas.
Outras quatro já foram realizadas
desde 2008, sempre com o intuito
de fortalecer a imagem dos procu-
radores do Estado diante ao povo
mineiro.

Estiveram nos motes das cam-
panhas temas como a necessidade
de respeito às funções privativas da
carreira, com a campanha “Na de-
fesadoEstado, oprocurador équem
veste a camisa!”. Aquela foi a se-
gunda veiculaçãomidiática realizada
pela classe. Devido à ausência de
procuradoresdoEstadoemdiversas
entidades e órgãos públicos em
Minas Gerais, a APEMINAS objeti-
vou com a campanha demonstrar
que a atuação destes advogados -
queprestaramconcursopara inves-
tiduranocargo - émelhorparaoEs-
tado, gerando economia e eficiência,
já que estes são verdadeiramente
identificados e comprometidos com
a causa que defendem. Também ti-
veram ampla divulgação os eventos
promovidos pela APEMINAS, tais
como os Congressos Mineiro e Na-
cional de Procuradores do Estado.

Interlocução com
a imprensa

O contato frequente com a im-
prensa e a abertura de canais com
os jornalistas possibilitaramàAPE-
MINASexpandir importantes ques-
tões aopúblico formadorde opinião.
Um fatomarcante: durante amobi-
lização da carreira, em 2009, um
grande jornal de circulação diária
publicou uma pirâmide salarial
onde os procuradores do Estado
apareciam em primeiro lugar. Este
equívoco fez com que a realidade,
naquela época, fosse estampada em
uma matéria no próprio veículo de
comunicação. “Todos foram sur-
preendidos comaquilo. Contatamos
nossa assessoria de imprensa e re-
cebemos jornalistas na sede da
APEMINAS para relatar o que real-
mente se passava com a carreira.
Acabamos gerando um espaço para
exaltar nossas bandeiras”, conta
Jaime Nápoles Villela.

O desafio sempre foi fazer com
que a população soubesse do traba-
lhodesenvolvidopelo procurador do
Estado. Segundo o ex-presidente da
APEMINAS, Gustavo Chaves Car-
reiraMachado aprimeira campanha
realizada, quando surgiu o slogan
“Defendendo Minas, defendemos
Você”, inaugurouumanova etapade
aproximação do advogado público
com o povo. “Fizemos outdoors,
backbus, spots em rádio e cartazes.
Tudo isso fez comque fossemosno-
tados pelo grande público, além de
demonstrar aoGovernonossopoder
de mobilização”, frisa.

APEMINASmantém equilíbrio financeiro e projeta sede própria

Responsabilidade financeira
e aumento de associados ativos.
Estes foram os principais fatores
responsáveis pelo crescimento fi-
nanceiro da APEMINAS. Atual-
mente, 80% dos procuradores do
Estado ativos fazem parte da As-
sociação, que possui estrutura
enxuta, consumindo poucos re-
cursos, em que pese o aumento
considerável das atividades asso-
ciativas.

Segundo o tesoureiro, Ge-

raldo Ildebrando, a administra-
ção sempre pautou as suas deci-
sões financeiras no binômio
custo-benefício e sempre buscou
parcerias para reduzir despesas,
sem perder a qualidade, nem a
eficiência nos serviços que se
propôs a fazer. “Conseguimos al-
cançar uma saúde financeira só-
lida. Não temos mais a realidade
de quando todas as decisões im-
plicavam em gastos com partici-
pação extra do associado. Hoje

podemos planejar os gastos com
dinheiro em caixa, sem causar
surpresa ou transtornos aos fi-
liados. As reservas estratégicas
da APEMINAS, em nossa admi-
nistração, cresceram oito vezes e
atualmente podemos sonhar
com a aquisição de uma sede
própria”, frisa.

As finanças equilibradas e a
busca por parcerias possibilita-
ram que a APEMINAS realizasse
grande eventos jurídicos. Exem-

plos do último Congresso Esta-
dual de Procuradores do Estado
e do Congresso Nacional da ca-
tegoria, que voltou a ser reali-
zado em Belo Horizonte, com a
participação de importantes con-
gressistas. “Procuramos buscar
apoio das iniciativas públicas e
privadas para promover eventos
de grande porte sem onerar de
forma significativa os cofres da
Associação”, aponta o presidente
João Lúcio Martins Pinto.

Gustavo Chaves e Jaime Nápoles atendem a imprensa em 2010

Última campanha veiculada pela APEMINAS em traseiras de ônibus
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Em foco

Os integrantes da chapa Novos Rumos, vencedora do pleito realizado no mês
de maio para a direção da Associação Nacional dos Procuradores de Estado –
ANAPE -, foram empossados nos respectivos cargos no último dia 21 de junho,
emBrasília. A solenidade, extremamente prestigiada, lotou o auditório do Con-
selho Federal da OAB na capital federal e contou com a presença de inúmeras
autoridades, entre elas o presidente daOAB, Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior.
Depois de empossado, Marcello Terto reforçou os desafios a serem vencidos
pela nova administração, eleita para o biênio 2012/2014. Para ele, uma das
prioridades é conscientizar a sociedade quanto à função e as prerrogativas da
carreira de procurador do Estado. “Vamos fixar a nossa imageme o nosso papel
como Advogados Públicos de Estado”, ressaltou. Para o presidente da ANAPE,
a atuação política junto ao Congresso Nacional precisará ser intensificada para
assegurar a implementação de novas prerrogativas e a conquista da autonomia
institucional e financeira das PGEs. Entre os empossados, osmineiros JaimeNá-
poles Villela (2º vice-presidente) e Gustavo Chaves Carreira Machado (diretor
de Relações Públicas).

Foi lançada no último dia 5 de junho, no auditório da Advocacia-
Geral do Estado (AGE), a obra coletiva intitulada “Tendências e
Perspectivas do Direito Administrativo: uma visão da Escola Mi-
neira”. A obra foi coordenada pelo procurador- chefe daPTF, Ono-
fre Alves Batista Júnior e pelo procurador-chefe da Consultoria
Jurídica, Sérgio Pessoa dePaula Castro, que tambémparticiparam
como co-autores junto ao advogado-geral adjunto, Alberto Gui-
marães Andradeeosprocuradores ÉricoAndradeeRaquelMeloUr-
banodeCarvalho. Oevento aconteceuapós Seminário Internocom
ciclo de palestras referentes aos artigos publicados pelos advo-
gados públicos no livro. O presidente da APEMINAS, João Lúcio
Martins Pinto participou do acontecimento e está na foto junto ao
secretário adjunto de Desenvolvimento Econômico de Belo Hori-
zonte, Raphael Andrade e os procuradores do Estado, Sérgio Pes-
soa de Castro, Érico Andrade, Raquel Urbano de Carvalho, Onofre
Batista Júnior e Alberto Guimarães Andrade.

No último dia 3 de julho, em Belo Horizonte, representantes da
APEMINAS se reuniram com o presidente da OAB/MG, Luís Cláu-
dio Chaves para conversar sobre a realização do III Congresso
dos Procuradores do Estado de Minas Gerais, que acontecerá de
19 a 21 de setembro, no auditório da Faculdade de Direito da
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG). De prontidão,
Chaves demonstrou amplo apoio ao evento, no qual a entidade
será parceira. Ainda durante a reunião, foram tratadas outras
questões importantes relacionadas à advocacia pública mi-
neira. Segundo o presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins
Pinto a participação da OAB/MG engrandece o Congresso dos
Procuradores do Estado. “A Seccional mineira vem nos
apoiando nos eventos realizados pela Associação e mais uma
vez não foi diferente”, disse. Também acompanharam a reunião
o tesoureiro da APEMINAS, Geraldo Ildebrando, o diretor jurí-
dico, Alessandro Castelo Branco, o diretor de comunicação, Ri-
cardo Brasileiro, a presidente da Comissão da Advocacia
Pública Estadual e procuradora do Estado, Célia Cunha Mello,
o secretário-geral da OAB/MG, Sérgio Murilo Diniz Braga e o te-
soureiro, Antônio Fabrício de Mattos Gonçalves.
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Entrevista: Marcelo Tertto, presidente da ANAPE

“Novos Rumos é uma filosofia de
reconhecimento dos procuradores de Estado”

RReess  PPuubblliiccaa  --  CCoommoo  ssee  ddeeuu  aa
ttrraajjeettóórriiaa  ddoo  sseennhhoorr  aattéé  cchheeggaarr  àà
pprreessiiddeennttee  ddaa  AANNAAPPEE??

Marcello Terto - Ingressei na
carreira de procurador do Estado de
Goiás, depois de exercer a advocacia
tributária e trabalhar por mais de
quatro anos na Procuradoria Geral
da República. A paixão pela Advoca-
cia Pública foi quase instantânea.
Descoberta a vocação profissional -
sou advogado! - tive de enfrentar a
dura realidade da carreira. Péssi-
mos salários, comprometimento da
independência técnico-funcional,
estrutura de trabalho precária, de-
dicação exclusiva, altíssimo índice
de evasão para outras carreiras,
entre tantas mazelas. Daí em diante,
especializei-me na área do Direito
Público, e preferi o caminho mais
difícil: defender a bandeira da valo-
rização e consolidação da carreira de
procurador do Estado. Comecei pelo
meu Estado e fui eleito e reeleito
Presidente da Associação dos Pro-

curadores do Estado de Goiás - Apeg
(Biênios 2007/2009 e 2009/2011).
Com a diretoria eleita comigo, apri-
moramos e profissionalizamos a
gestão da entidade, a partir de
2007; realizamos o Congresso Na-
cional de Procuradores de Estado,
em 2008; obtivemos a adequação
remuneratória e alçamos nossos
subsídios aos das demais carreiras
jurídicas de Estado com assento
constitucional, em 2009; assegura-
mos e defendemos nossas prerro-
gativas durante todo o mandato,
com especial destaque para o plano
de comunicação que manteve a
classe e a sociedade permanente-
mente informada sobre nossas
ações e os resultados exitosos da
PGE/GO. Enfim, tornei-me conse-
lheiro seccional da OAB, presidente
da Comissão do Advogado Público,
em Goiás, e secretário-geral da
ANAPE. Hoje, com muito orgulho,
encabeço um grupo dedicado e
comprometido com a implantação

de um novo modelo de gestão e re-
presentação de classe.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  pprriinncciippaaiiss  ddeessaa--
ffiiooss  tteemm  aa  aaddvvooccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  aattuuaall--
mmeennttee??

MT - Aprovar as emendas e pro-
jetos que assegurem o mínimo es-
sencial para o exercício
independente do seu múnus cons-
titucional. Primeiramente sob o
ponto de vista remuneratório, a
exemplo da PEC 443/2009, que es-
tabelece à Advocacia Pública o
mesmo sistema remuneratório do
Judiciário, o que se reflete nas apo-
sentadorias e pensões, e da recente
PEC 177/2012, que fixa data certa
para a revisão geral anual dos servi-
dores públicos, no dia 1º de janeiro
de cada ano, minimizando as per-
das inflacionárias e estabilizando as
nossas políticas salariais. Em outra
frente, no que diz respeito às neces-
sárias autonomia institucional e às
prerrogativas imprescindíveis ao

Vencedor das últimas eleições para
presidente da Associação Nacional de Pro-
curadores de Estado, Marcello Terto tomou
posse no cargo e quer lutar por dias melho-
res para a advocacia pública, em todo o Bra-
sil. Em entrevista ao Res Publica, ele ressalta
os principais objetivos da gestão Novos
Rumos. “Nosso compromisso é com uma
gestão democrática, impessoal, descentra-
lizada, transparente, eficiente, dinâmica e
eficaz, em busca da valorização e fortaleci-
mento da carreira de uma forma geral, du-
radoura e ininterrupta. Novos Rumos é uma
filosofia de reconhecimento dos procurado-
res dos Estados”, afirma.

Terto considera o trabalho de mobiliza-
ção desencadeado em Minas Gerais um
exemplo para todo o Brasil. “Lembro de co-
nhecer as novas lideranças mineiras já no
Congresso de Rio Quente, em 2008, das reu-
niões realizadas em Belo Horizonte, em
2009, com representantes de todos os de-
mais Estados, e da coragem de assumir os
riscos para trazer o Congresso Nacional de
2011, apesar de todas as circunstâncias des-
favoráveis”.
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exercício independente do cargo de
procurador do Estado, cujo prota-
gonismo no processo democrático
projeta novos rumos para assegu-
rar o mínimo intangível que lhes
tornam atores essenciais à Justiça,
acima de meros interesses pessoais,
cujo exemplo maior atualmente é a
PEC 452/2009. Muitos outros são
os projetos legislativos de interesse
direto ou indireto da carreira, por
repercutirem nos seus direitos, ga-
rantias, prerrogativas e condições
de trabalho. Dentre eles podemos
citar o hoje PLC nº 24 (antigo PL
nº 7452/2010), o do Novo Código
de Processo Civil (PL 8.046/2010),
o que disciplina a privatividade do
consultivo na área de licitações e
contratos e a responsabilidade res-
trita do parecerista, nos mesmos
parâmetros dos membros do Judi-
ciário, enfim, o recente PL
1.754/2011, que regulamenta o
porte de arma dos advogados e re-
gulamenta direitos dos advogados
públicos, inclusive à percepção de
honorários.

RRPP  --  QQuuaaiiss  sseerrããoo  ooss  ffooccooss  ddaa
ggeessttããoo  ddoo  sseennhhoorr??

MT - Planejamento; ações com-
partilhadas; reforma estatutária,
com o aprimoramento do processo
eleitoral e a criação de diretoria des-
tinada à representação dos nossos
aposentados e pensionistas; moni-
toramento eficiente de ações e pro-
jetos de lei de interesse da carreira;
defesa austera e tempestiva das
prerrogativas; respeito à autonomia
das Associações Estaduais; sistema
de comunicação amplo, periódico e
eficaz; transparência; aproximação,
resgate e fidelização do associado; e
medição dos resultados desejados.
A intenção, com tudo isso, é elevar
os procuradores dos Estados e do
Distrito Federal a um papel de pro-
tagonistas na elaboração e proposi-
ção de materiais legislativos de
interesse da Advocacia Pública. O
associado só estará convencido de
participar ativamente da vida asso-
ciativa e se a sua entidade classista
conseguir levar também a ele toda a
gama de serviços que potencial-
mente pode oferecer.

RRPP  --  MMiinnaass  GGeerraaiiss  tteemm  aapprree--
sseennttaaddoo  bbooaass  mmeellhhoorriiaass  nnaa  ccaarrrreeiirraa
ddooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo..  AAddvvoo--

ggaaddooss  qquuee  ddeeiixxaarraamm  ooss  qquuaaddrrooss  ddaa
AAGGEE,,  aaggoorraa  ddeesseejjaamm  vvoollttaarr..  QQuuaall  aa
ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr  ssoobbrree  iissssoo??

MT - Tudo isso é resultado das
ações estratégicas e planejadas da
APEMINAS, no sentido de resgatar
a autoestima dos colegas mineiros,
mesmo diante da cultura perversa
do governo de marginalizar a car-
reira, sobretudo quando comparada

às demais carreiras jurídicas de Es-
tado, inclusive as de procuradores
dos demais Estados e do Distrito
Federal. Lembro de conhecer as
novas lideranças mineiras já no
Congresso de Rio Quente, em
2008, das reuniões realizadas em
Belo Horizonte, em 2009, com re-
presentantes de todos os demais
Estados, e da coragem de assumir
os riscos para trazer o Congresso
Nacional de 2011, apesar de todas
as circunstâncias desfavoráveis. As
conquistas obtidas e a atenção que
a carreira têm hoje em Minas Ge-
rais são muito resultado desse es-
pírito empreendedor e combativo
dos mineiros que testemunhei nos
últimos quatro anos.

RRPP  --  CCoommoo  sseerráá  aa  aattuuaaççããoo  ddaa
AANNAAPPEE  nnaass  qquueessttõõeess  qquuee  eennvvoollvveemm
aa  ccaarrrreeiirraa  nnoo  CCoonnggrreessssoo  NNaacciioonnaall??

MT - Estaremos permanente-
mente em Brasília, o que assegu-
rará uma atuação dinâmica e
proativa não só no Congresso Na-
cional, mas também no Supremo
Tribunal Federal. Nossa atuação
tanto na esfera legislativa, como na
judicial, será permanente, diária.
Já estamos levantando todas as
ações judiciais em tramitação que
possam de alguma forma repercu-

tir nos interesses dos membros da
carreira. E preparando a pauta de
matérias que servirão de objeto de
estudo e elaboração de projetos,
trabalhos científicos e petições dis-
cutidas previamente pelo sistema
de representação dos Procurado-
res. Isso exigirá o bom funciona-
mento de todos os nossos órgãos
deliberativos, executivos e consul-
tivos. Daí porque, na nossa gestão,
não haverá cargos meramente fi-
gurativos. Todos terão oportuni-
dade de trabalho e serão exigidos
conforme o espectro de competên-
cia de cada qual.

RRPP  --  SSoobbrree  oo  rreellaacciioonnaammeennttoo
jjuunnttoo  ààss  AAssssoocciiaaççõõeess  EEssttaadduuaaiiss..  OO
qquuee  tteemm  ccoommoo  ppllaannooss  aa  ggeessttããoo  ddoo
sseennhhoorr??

MT - Nosso trabalho será sem-
pre de equipe e democrática. É pre-
ciso compreender que não existem
derrotados no processo de discus-
são dos rumos da representação da
nossa carreira. Nossas propostas
foram concebidas e apresentadas
aos associados de forma holística.
Cuida-se de um projeto para os pro-
curadores e Procuradorias Gerais
de todas as unidades federativas do
Brasil. E são vários os Brasis, cada
estado com uma realidade distintiva
a ser respeitada. Não é por outra
razão que a composição do órgão
maior de deliberação da ANAPE as-
segura assento, voz e voto aos re-
presentantes de todos eles. Os
diretores executivos apenas dão o
tom na forma de conduzir os deba-
tes e concretizar as decisões, com
respeito mútuo. Por esse motivo é
preciso gerir a ANAPE com espírito
democrático, respeitando as diver-
gências e a autonomia das repre-
sentações estaduais, mas nunca
vacilando quando diante da convo-
cação para a pronta defesa das nos-
sas prerrogativas, seja em qual
parte do Brasil for.

RRPP  --  EEmm  ssuuaa  ooppiinniiããoo,,  qquuaall  aa  rree--
pprreesseennttaattiivviiddaaddee  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss
nneessttaa  nnoovvaa  eerraa  qquuee  ssee  aapprreesseennttaa  nnaa
AANNAAPPEE??

MT - O trabalho da Apeminas
elevou o grau de participação e
referência de Minas Gerais na es-
trutura de representação nacio-
nal dos Procuradores dos
Estados e do DF. Minas atual-

mente é um dos Estados que
mais contribuem para a manu-
tenção do sistema. Sua força e
sua luta venceram barreiras, so-
bretudo para consolidar prerro-
gativas, melhorar os níveis
remuneratórios e realizar o
XXXVIII Congresso Nacional de
Procuradores de Estado. Tanto
isso é verdade que seus repre-
sentante mereceram posição de
destaque em ambas as chapas
que concorreram para dirigir a
Anape.

RRPP  --  PPoorr  qquuee  aa  ggeessttããoo  ssee  cchhaa--
mmaarráá  NNoovvooss  RRuummooss??

MT - Novos Rumos é a ex-
pressão do nosso compromisso
com uma gestão democrática, im-
pessoal, descentralizada, transpa-
rente, eficiente, dinâmica e eficaz,
em busca da valorização e fortale-
cimento da carreira de uma forma
geral, duradoura e ininterrupta.
Novos Rumos é uma filosofia de
reconhecimento dos Procuradores
dos Estados e do DF como advo-
gados, advogados públicos, que
merecem ter asseguradas condi-
ções dignas de trabalho; indepen-
dência técnica; remuneração
adequada e atrativa ao alto padrão
de excelência dos seus membros;
direitos e vantagens próprias, ine-
rentes aos atributos do cargo;
prerrogativas aptas a garantir o
bom e fiel exercício das funções
essenciais que o constituinte lhes
atribuiu.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  pprroojjeettooss  ppaarraa  aa
ccoommuunniiccaaççããoo  iinnssttiittuucciioonnaall  ddaa
AANNAAPPEE??

MT - Os serviços e ferramentas
de comunicação da Anape devem
ser redefinidos e modernizados
para valorizar a marca, a identidade
dos Procuradores dos Estados e do
DF, bem como programar ações
ágeis de diálogo com os seus asso-
ciados e com a sociedade. Nesse es-
copo estão incluídos comunicados
semanais das ações parlamentares,
judiciais, científicas, sociais e de be-
nefícios da oferecidos através da en-
tidade. A repaginação do nosso site
e da nossa revista/informativo tam-
bém estão em pauta, assim como a
realização do sonho de conquistar
nosso espaço na programação da
TV Justiça.

Novos Rumos é a 
expressão do nosso

compromisso com uma
gestão democrática,

impessoal, 
descentralizada, 

transparente, eficiente,
dinâmica e eficaz, em
busca da valorização
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Decisão de magistrados libera procuradores do Estado de controle por ponto biométrico

Justiça suspende OS 53/2011
Os procuradores do Estado de

Minas Gerais estão dispensados, após
decisão do juiz federal, João Batista Ri-
beiro, da 5ª Vara Cível, do registro bio-
métrico de ponto, na entrada e saída da
repartição, suspendendo efeitos de uma
ordem de serviço da Advocacia-Geral do
Estado (AGE-MG). A ação foi ajuizada
pela Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção Minas Gerais, através de sua di-
retoria, onde solicitou a cassação da
ordem de serviço, exarada pelo advo-
gado-geral do Estado de Minas Gerais,
que obrigava os procuradores estaduais
ao cumprimento de jornada mínima
diária de quatro horas na repartição pú-
blica com controle de ponto biométrico.

Em sua sentença, o magistrado
ressaltou que “os membros da advoca-
cia pública não são servidores burocra-
tas que ao completar a sua jornada de

trabalho diária interrompem o que está
a fazer já que, por exemplo, os mem-
bros da carreira não podem deixar de
apresentar uma defesa cujo prazo está
para se encerrar porque o seu horário
de expediente diário terminou, sob
pena de responsabilidade civil, admi-
nistrativa e criminal.”, disse um dos
trechos da decisão. 

Para o juiz federal João Batista
Ribeiro, “não há amparo legal para
que se exija dos Procuradores do Es-
tado o cumprimento de jornada in-
terna de trabalho, sendo forçoso
concluir que as normas previstas no
art. 2º, da Ordem de Serviço AGE no.
53, de 30/11/2011, na verdade, vio-
lam prerrogativas inerentes ao pró-
prio exercício da advocacia na medida
em que aos procuradores do Estado
de Minas Gerais é assegurado legal-

mente o exercício da advocacia pri-
vada, a teor do disposto no art. 6º, da
LCE 81, de 2004.”

Segundo o sentenciante, “o fato de
a Lei Complementar 81/2004, em seu
art. 5º, estatuir carga horária de qua-
renta horas semanais, não permite a
conclusão de que a referida jornada ou
parte dela há, necessariamente, de ser
cumprida internamente nas reparti-
ções”, eis que “o exercício do cargo de
procurador do Estado, mesmo no re-
gime próprio a que se subordinem os
integrantes da Advocacia-Geral do Es-
tado, não lhes retira a isenção técnica
nem reduz a independência profissio-
nal inerentes à advocacia.”;

Para o presidente da Seccional Mi-
neira, Luís Cláudio Chaves, a decisão
do juiz demonstra a necessidade do ad-
vogado, seja ele publico ou não, ter a

sua independência e autonomia no
exercício de suas atividades profissio-
nais. “A decisão da AGE fere a nossa luta
cotidiana pela defesa das prerrogativas.
O advogado precisa estar no Fórum e
não tem controle do horário em que
despacha com o juiz”, afirmou.

Segundo o presidente da APEMI-
NAS, João Lúcio Pinto a sentença “res-
tabelece a independência do procurador
do Estado cuja natureza intelectual da
atividade não se coaduna com um con-
trole rígido de entrada e saída, sendo
recomendável que a Administração
busque formas de controle da produti-
vidade e qualidade da atuação do Advo-
gado Público, de maneira constante, a
fim de assegurar o comprometimento
do servidor com o interesse público, e
não a quantidade de horas que ele efe-
tivamente fique na repartição”.
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Em todos os estados que compõem a Re-
pública Federativa do Brasil, apenas uma
classe de servidores públicos detém o mandato
constitucional para agir em nome deles, como
advogados: a classe do procurador do estado. 

Nenhum outro servidor público pode-se
dizer – porque não é – advogado do Estado,
nem aqueles que se denominam assessores ju-
rídicos nem mesmo outros bacharéis que
eventualmente exerçam em repartições públi-
cas atividades reputadas como jurídicas. Ne-
nhum outro servidor público, que não seja o
procurador do Estado, pode representar judi-
cialmente o Estado. Nenhum outro advogado
privado, também, por óbvio, poderá exercer
essa representação, que é de natureza consti-
tucional. Nenhum outro cidadão – generalize-
mos, então – detém a confiança do Estado,
recebeu dele um mandato – por meio de uma
procuração ex lege, advinda da Constituição,
das leis estaduais e selecionado por um con-
curso público – para em seu nome advogar os
seus mais públicos interesses.

Somos os procuradores do Estado porque
dele temos uma procuração, individualmente
conferida a cada um de nós no ato da investi-
dura no cargo público para o qual nos prepa-
ramos. Somos, aqui, os procuradores do
Estado de Minas Gerais. Se é o interesse pú-
blico a própria ratio essentiae do Estado,
somos os advogados do interesse público e
temos o dever – mas também o direito – de
persegui-lo onde quer que se encontre, cien-
tes de que a sua identificação é complexa, ao
mesmo tempo que honrosa a inafastável rela-
ção desse interesse com o “bem geral”. 

Somos mandatários do Estado, agimos
diuturnamente em seu nome, o defendemos, o
orientamos, exercemos permanentemente o
controle interno da legalidade dos atos prati-
cados por governantes, gestores e demais ser-
vidores, sempre em seu nome. Tarefa
hercúlea, mas, para além, nobre: submetemo-

nos a duras provas de conhecimento jurídico e
tivemos nossas habilidades aprovadas para
exercer essa representação. Por essa razão,
como quis a Constituição Federal – ou o povo
soberanamente representado por seus consti-
tuintes –, a cada um dos Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais foi conferido um
mandato para agirmos em nome desse ente:
temos a sua confiança.

O princípio da confiança está, portanto, na
base do vínculo funcional travado entre o pro-
curador e o Estado que aquele representa.  E
sabe-se, também, que nesse vínculo especia-
líssimo estabelecido pelo Estado e o seu pro-

curador, deve vigorar outra característica
muito importante dos contratos em geral (e
aqui, em especial, no de mandato), que é a
prevalência da igualdade entre a vontade das
partes, sem espaço para que possa haver sub-
missão entre elas.

Somos procuradores porque agimos por
procuração, das mais dignas, ademais. E se
nao fosse tal procuração ex lege, talvez pu-
desse ser escrita assim: “O Estado de Minas
Gerais outorga ao seu bastante procurador,
aprovado e selecionado em concurso público
de provas e de títulos, poderes para defender
irrestritamente o interesse público, não po-
dendo substabelecer tais poderes, nem com
reserva de iguais etc. etc.”

Somos todos mandatários, agimos por
sustentação da confiança, que é recíproca,
nesse caso, como aliás aprendemos nos ban-
cos das escolas de direito. E a confiança é um

atributo tão sério nessa relação entre procu-
rador-representante e Estado-representado,
que além de pressuposto do mandato, ela é
mesmo vital para o seu bom desempenho. Se
se perde a confiança, finda-se o mandato: é
necessário dar um jeito de revogá-lo, pelo pro-
cedimento legal –  no caso do procurador ser-
vidor público – dando ao mandatário o "amplo
contraditório” e a "devida defesa”. Julgado in-
digno da confiança do mandato que lhe fora
outorgado no devir do concurso que prestou,
o procurador forçosamente deixara' de ser
procurador do Estado: esse, o limite, o fim da
linha, inexorável para os que tiveram a prer-
rogativa de defender o interesse público e que
não conseguiram ver nessa defesa também
um dever.

A quebra da confiança  institui a crise na
relação entre representante e representado,
entre Estado e procurador. Se o Estado des-
confia dos serviços prestados por seu procu-
rador, está comprometida a relação: e' hora de
assentar e discuti-la. Se por outro lado nao há
só mera des-confiança, mas provas, a relação
terá de ser discutida, sim, mas para descons-
titui-la. E' simples assim.

Insistir na relação em des-confiança e' ali-
mentar a crise. Se como procuradores do Es-
tado nos consideramos em pleno domínio da
nossa capacidade técnica e profissional, ciosos
do cumprimento do mandato que nos fora con-
fiado ex lege, temos o dever de agir para que
nada macule a confiança que sustenta essa re-
lação de defesa vigilante do interesse público
de Minas Gerais. 

Mais que o dever, temos, ainda, o direito
de ver aqueles que dirigem nosso represen-
tado-Estado zelarem pelo princípio da con-
fiança recíproca que pressupõe a nossa ação,
pois nela não há espaço para a suspeita gene-
ralista de mau exercício do mandato (sem a
oportunidade do contraditório) nem para a vi-
gência de fórmulas de in-justiça supostamente
consagradas desde que o mundo é mundo,
pelas quais alguns justos pagariam por tantos
outros pecadores. Não. Não numa classe que
tem por função essencial a perseguição da jus-
tiça. Aqui não podemos fazer de um princípio
de injustiça régua de medida para o estabele-
cimento de regras exorbitantes. Defender a
sustentação do pressuposto de confiança do
mandato é uma questão de classe. 

Artigo  

LIANA PORTILHO
MATTOS,
Procuradora do 
Estado

Confiança: uma questão de classe

Somos todos mandatários, 
agimos por sustentação 

da confiança, que é recíproca,
nesse caso, como aliás 

aprendemos nos bancos das 
escolas de direito
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Tramita na Câmara dos Deputados o projeto de
novo Código de Processo Civil (CPC), Projeto de Lei
n. 8.046/10. Entre os objetivos da elaboração do
novo código, a Comissão de Juristas responsável pela
elaboração do anteprojeto, destacou a busca de “sin-
tonia fina” com a Constituição, de celeridade e de
efetividade do processo.

Sob essa orientação e com a finalidade de uni-
formização da jurisprudência, considerada como
razão de ser dos tribunais superiores, de “proferir
decisões que moldem o ordenamento jurídico, obje-
tivamente considerado” ,está sendo criado o Inci-
dente de Resolução de Demandas Repetitivas,
previsto nos arts. 930 a 942. É admissível o Inci-
dente sempre que identificada controvérsia com po-
tencial de gerar relevante multiplicação de processos
fundados em idêntica questão de direito e de causar
grave insegurança jurídica, decorrente do risco de
coexistência de decisões conflitantes, consoante art.
930 do Projeto de Lei n. 8.046/10.

Essa técnica tem inspiração na figura do Mus-
terverfahren do direito alemão, que gera decisão que
serve de modelo (= Muster) para a resolução de uma
quantidade expressiva de processos em que as par-
tes estejam na mesma situação, não se tratando ne-
cessariamente do mesmo autor nem do mesmo réu.
Contudo, o Incidente está vindo, no novo CPC, com
conformação diferente daquela do direito alemão. 

Entre outras características do Musterverfah-
ren, destaca-se que a iniciativa fica a cargo de qual-
quer parte e o pedido permite que se discutam
questões de fato ou de direito. Na técnica que está
sendo criada autoriza-se a instauração do Incidente
pela parte, pelo juiz e pelo Ministério Público. E so-
mente se permite o debate de questão de direito,
afastando-se, pois, a análise dos fatos. Além disso,
outra diferença substancial é que, no direito alemão,
a admissibilidade é feita objetivamente. Depende de
que, no período de divulgação, outros nove pedidos
sejam veiculados por pessoas interessadas, enquanto
que, na proposta brasileira, a admissibilidade ficará
a cargo do Relator que avaliará sua “conveniência”
ou não (subjetivamente?).

A justificativa para criação do instituto é a busca
do bom funcionamento do Órgão Judiciário do Es-
tado. Entretanto, embora a estruturação e o exercí-
cio da atividade judiciária de forma eficiente seja
imposição constitucional, nos termos do art. 37 da
Constituição da República, a eficiência não se legi-
tima se buscada por meio de criação de técnica que
possa trazer como conseqüência o comprometi-
mento do direito fundamental à efetiva participação
na construção do provimento judicial. 

Esse é o problema que se apresenta: se, por um
lado, o incidente poderá ter o condão de estabelecer
um entendimento prévio – como se fosse uma con-
sulta ex ante à segunda instância -  sobre determi-
nada questão de direito, o que representaria
“segurança jurídica” sob o ponto de vista da unifor-
midade de entendimento, por outro lado, o exame
será apenas da questão de direito com base em um
“processo originário” (art. 930 e art. 932), cuja par-
ticipação na exposição oral será “privilegiada” do
autor e do réu daquele processo originário, restando
aos demais interessados apenas requerer juntada de
documentos e diligências necessárias à elucidação
daquela questão de direito e tempo mais restrito de
sustentação oral (art. 935 e 936, § 2º).

Dessa forma, com a finalidade de assegurar cele-
ridade e de resolver o problema da atividade judiciá-
ria do Estado, cria-se técnica que potencializa a
mitigação do direito fundamental de acesso a uma de-
cisão legítima, posto que a decisão a ser proferida em
processo pendente ficará atrelada a outra em que o
debate se limitará a questão de direito controvertida
(tese jurídica), ao invés de se construir democratica-
mente um provimento em relação a cada caso por
meio de uma estrutura normativa procedimental con-
dutora de uma decisão constitucionalmente adequada.

A busca da efetividade do Processo com assento
no “tempo do processo” vem justificando, antes
mesmo do Projeto de Lei do Senado 166/2010, atual
PL 8.046/10, inúmeras reformas no CPC. Contudo,
não se pode olvidar que efetividade é essa que que-
remos:mera celeridade ou decisão que atenda ao efe-
tivo direito de influenciar o provimento
jurisdicional.A eficiência da função judiciária do Es-
tado diz com a estruturação dos seus serviços. O
Processo deve ser pensado sob o viés da legitimidade
do provimento a ser proferido pelo Estado-Juiz e não
sob o aspecto de sua utilidade prática, numa per-
cepção meramente utilitarista. 

Instrumentalidade técnica do processo se dis-
tingue de utilidade no sentido de encaminhar o pro-
tagonismo judicial em detrimento da efetiva

participação dos interessados, que sofrerão os efei-
tos do provimento. A consideração da ideia de Pro-
cesso e de Jurisdição em bases democráticas é
pressuposto para se inferir que qualquer decisão es-
tatal que envolva a tutela de direito somente se legi-
tima se houver a efetiva participação do interessado,
como corolário da cidadania. Nesse sentido, norma
que crie técnica apta a deixar folga de conduta sub-
jetiva ou de flexibilização de vontade e, assim, a au-
torizar discricionariedades com consequente quebra
de simétrica paridade dos sujeitos do processo não
se harmoniza com os princípios conformadores do
Processo, especialmente os da ampla defesa e do
contraditório (art. 5º, LV).

Destarte, é de se perquirir a adequação do ins-
tituto à Constituição. A regra do art. 933,§ 1º, do PL
8.046, p.e., confere um “mandato” ao tribunal para
que aprecie a  “conveniência” de se adotar a decisão
paradigmática. Ou seja, deixa-se ao critério subjetivo
do Tribunal a admissibilidade, ou não, do Incidente,
além de não haver objetividade quando aos critérios
de “escolha” do processo originário representativo
da questão de direito controvertida e que servirá de
paradigma para os processos pendentes.

O Processo Constitucional visa à proteção dos
princípios constitucionais, especialmente aqueles
conferidos aos indivíduos, para se oporem às deci-
sões legítimas das autoridades públicas. Visa a esta-
belecer a legitimidade de uma lei, fonte mesma do
direito. Nesse sentido, democrático é o direito, cuja
concepção “abriga a proteção aos direitos humanos,
incorporados ao texto constitucional como direitos
fundamentais, ao direito fundamental à participação
popular, ao exercício da autonomia e da cidadania.”
(BARACHO, José Alfredo de Oliveira, 1984, p. 346,
347, 354). Logo, emerge a dúvida sobre a constitu-
cionalidade de instituição de técnica procedimental
com objetivo de celeridade e de uniformização de ju-
risprudência. Os sistemas ou instrumentos de con-
trole devem se efetivar por meio de técnicas que
assegurem que os detentores do poder atuem den-
tro da Constituição e das leis. 

Com essas considerações numa primeira apro-
ximação com a matéria, espera-se que os leitores se
sintam instigados a refletirem sobre o tema da in-
sistente busca de celeridade, cujo alcance vem justi-
ficando a criação de técnicas de sumarização à
desconsideração de princípios basilares, imposter-
gáveis ao alcance de um Estado Democrático de Di-
reito proclamado e instituído pelo art. 1º da
Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.

Artigo  

NILZA APARECIDA
RAMOS NOGUEIRA,
Procuradora do 
Estado

Demandas repetitivas no projeto de Código de Processo Civil 
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Mural da APEMINAS
CONDIÇÕES DE TRABALHO
As condições de trabalho são hoje a grande adversi-
dade da carreira de procurador do Estado. Não se des-
conhece o esforço empreendido pela casa nos últimos
anos, mas o crescimento exponencial da judicializa-
ção contra o Estado exige muito mais do que a atual
estrutura da Advocacia-Geral pode oferecer. A carga
de trabalho chama a atenção, chegando a ser desu-
mana em alguns setores.  

CARREIRA DE APOIO
Estrutura passa por carreira de apoio. Sonho antigo.
Não bastam melhorias das condições materiais sem a
correspondente qualificação de quadros próprios e
permanentes. Se o concurso em andamento trará
algum alento, é certo que não vai resolver o pro-
blema, já que o aumento da demanda é uma tendên-
cia. Uma gestão eficiente exige que o trabalho de um
procurador do Estado seja otimizado ao máximo, e o
caminho passa pela efetiva criação de uma carreira
de apoio. 

RESIDÊNCIA JURÍDICA
Enquanto à carreira de apoio não é realidade, apre-
sentamos alternativas. A implementação do programa
de residência jurídica, realidade exitosa em outros Es-
tados, seria uma boa medida para o cenário emergen-
cial que vive a classe. Já foi enviado Projeto de Lei à
Assembléia Legislativa, o qual infelizmente ainda não
encontrou o apoio necessário e por ora se encontra ar-
quivado.

DIA DO PROCURADOR
Foi sancionada pela presidente da República, Dilma
Roussef, a Lei nº. 12.636, de 14/05/2012, que institui o
Dia Nacional da Advocacia Pública. A comemoração
será no dia 07 de março, data da criação do extinto
cargo de procurador dos feitos da Coroa, da Fazenda e
do Fisco, ainda na época do Brasil Colônia, por meio do
Regimento de 07 de março de 1609. É mais um reco-
nhecimento do nosso fortalecimento e da importância
da atividade exercida pelos Procuradores do Estado
para a sociedade.

NOVA SEDE
A Apeminas manifestou ao Advogado-Geral do Estado
sua preocupação com a anunciada mudança da sede
para o edifício do antigo Credireal, na Rua Espírito
Santo, Centro de Belo Horizonte, reforçando a neces-
sidade de ampla participação dos procuradores do Es-
tado no processo de adequação da nova sede às
nossas necessidades funcionais. Já foi realizada vi-
sita conjunta com representes da cúpula da AGE, da
APEMINAS e colegas, e esperamos que essa atuação
conjunta seja constante, reiterando nossa firma dis-
posição em colaborar.  

CONGRESSO
Já estão abertas as inscrições para o XXXVIII Con-
gresso Nacional de Procuradores de Estado, que
será realizado entre os dias 16 e 20 de outubro de
2012, no Centro de Convenções do Hotel Bourbon,
na cidade de Foz do Iguaçu, no Paraná. Para mais
informações visite o site: 
www.congressoanapefoz.com.br.
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Procuradores do Estado alertam para sobrecarga de trabalho e necessidade de restruturação

Situação emergencial
A carga de trabalho dos procu-

radores do Estado de Minas Gerais
aumenta significativamente a cada
dia, sem a necessária adequação da
infraestrutura de trabalho. Nú-
mero crescente de setores da AGE
tem trabalhado em condições con-
sideradas impraticáveis, muitas
vezes sem a devida condição de
atendimento das demandas no
prazo necessário. A cada dia cresce
a necessidade da adequação do
aparato administrativo para auxi-
liar os procuradores.

Para o procurador do Estado
André Sales Moreira, lotado na
Coordenadoria de Direito Sanitá-
rio da Procuradoria de Obrigações
desde julho de 2008, que hoje
conta com 15 procuradores, o tra-
balho é volumoso, só faz crescer e
a questão nevrálgica passa pela ju-
dicialização da saúde. “Em maio de
2007 foram recebidas 137 novas
ações. Em maio de 2012, 629
ações. Aumento de quase 400%. A
situação é muito delicada. Não há
tempo para atuação qualitativa”.
Ele alerta que processos envol-
vendo somas vultuosas e questões
jurídicas importantes pedem aten-
ção constante do procurador, a
qual fica dividida por  centenas de
ações para fornecer medicamentos
básicos, de custo baixíssimo e cita
como exemplo o medicamento Clo-
pidogrel, objeto de inúmeras de-
mandas e que custa R$ 18,00,
muito menos que o custo de cada
demanda para o Estado.

A Procuradoria Administrativa
de Pessoal (PA) também sofre com
o impacto das políticas nacionais
de fixação de pisos para categorias,
“que não somente interferem na
autonomia do ente para adminis-
trar a folha de pagamento de seu
pessoal, mas impactam direta-
mente no número de demandas
propostas contra o estado” se-
gundo informações do chefe do
setor, Ricardo Magalhães. É o caso
das ações individuais que questio-
nam o piso nacional do magistério.

Em 2011 foram propostas cerca de
duas mil dessas ações e neste pri-
meiro semestre de 2012 já foram
ajuizadas quase  quatro mil de-
mandas desta natureza e a pers-
pectiva é de que sejam propostas
em torno de 70 mil do mesmo tipo
e suas derivações. “Temos 33 pro-
curadores do Estado e 17 servido-
res e que já ultrapassaram o limite
de sua capacidade no enfrenta-
mento das ações de rotina, efetiva-
mente não dispõe de meios
materiais e humanos para fazer
frente a tais demandas excepcio-
nais”, considera Magalhães.

Problemas também 
no interior

A sobrecarga de trabalho tam-
bém preocupa as Advocacias Re-
gionais do Estado. No último mês
de junho, a diretoria da APEMI-
NAS esteve em Divinópolis e apu-
rou o preocupante quadro daquela
unidade da Advocacia-Geral do Es-
tado. Lá, a distribuição tem au-
mentado vertiginosamente com a
remessa  de novas competências,
num aumento quantitativo e quali-
tativo de serviços. Além disso, os
procuradores do Estado convivem
com modestas condições de traba-
lho, perdem dias em audiência e
diligências, que muitas das vezes,
sequer deveriam provocar a pre-
sença de um advogado público. Se-
gundo dados fornecidos pelos
procuradores do Estado da Regio-
nal, o número de processos não
tributários aumentou 50% nos úl-
timos oito meses, e o de mandados
novos distribuídos dobrou  entre
abril e junho de 2012. Em Divinó-
polis, há apenas sete procuradores
num quadro de 14 profissionais.

O procurador Gustavo Enoque,
lotado em Divinóplolis, considera a
situação emergencial e desumana.
“Estamos literalmente sufocados
com a demanda de serviço e eu
acredito que esse problema se
agrava aqui no interior em virtude

de algumas peculiaridades, pela
ausência de especialização do tra-
balho por matéria, o que dificulta
ainda mais lidar com número
muito elevado de processos. Se na
capital a demanda é altíssima, ela é
repetitiva. Se o colega tem 10 mil
ações discutindo o piso dos profes-
sores, exame psicotécnico, revisão
de pensão, cobrança de advogado
dativo, fornecimento de medica-
mentos, pedido de internação hos-
pitalar, URV etc. acredito que seja
mais fácil lidar com elas do que no
interior que há uma imensa varie-
dade de assuntos”, avalia.

A remoção de procuradores do
Estado para a capital sem garantia
de reposição e a constante necessi-
dade de deslocamentos fora da ci-
dade-sede da Regional são outros
fatores que dificultam o trabalho no
interior. “Não estamos apenas
aborrecidos porque temos que
levar serviço para a casa todos os
dias e nos finais de semana, porque
temos que levar o notebok no carro
para redigir peças enquanto nos
deslocamos em viagens, ou porque
não podemos dar atenção a deter-
minados tipos de processos mais
importantes. Nós alcançamos uma
nova fase muito mais preocupante.
Estamos perdendo o controle do
que é prioridade e com medo de co-
meter erros. O que é mais urgente?
O que é mais importante? O que
fazer primeiro? Será que com uma
carga de trabalho dessa alguma
questão importante para o Estado
não acabará no futuro passando ba-
tido? E quem será o culpado? O
procurador?”, questiona. 

SSOOLLUUÇÇÃÃOO  –– Segundo Gustavo
Enoque, a nomeação e conse-
quente chegada de novos procura-
dores aos quadros da AGE não será
solução definitiva para o problema.
“Não resolverá a sobrecarga, mas
apenas a atenuará de forma tem-
porária.” Ele apresenta um dado
interessante no que se refere aos
processos envolvendo o direito fun-
damental à saúde. “Nós defende-

mos a política pública de raciona-
lização no fornecimento de medi-
camentos mediante a seleção
daqueles que apresentam melhor
custo-benefício, as tão faladas al-
ternativas terapêuticas disponibi-
lizadas pelo SUS. Será que a
Advocacia Pública não poderia ado-
tar medida semelhante àquela que
defende em juízo? Selecionar de-
terminados casos para fazer uma
defesa muito mais combativa dos
interesses patrimoniais do Es-
tado?”, questiona.

Para André Sales Moreira, há
necessidade de que a política de for-
necimento administrativo de medi-
camentos da Secretaria de Saúde
seja modificada. “Por que não for-
necer Clopidogrel e outros? Do con-
trário, chegará o dia em que todos
procuradores do Estado atuarão em
processos envolvendo medicamen-
tos. A SES/MG não nos atende a
contento. Seria muito bom se a che-
fia jurídica daquele órgão fosse exer-
cido por integrantes da carreira.
Além disso, precisamos de melhor
estrutura de trabalho”, alerta. 

Por fim, Gustavo Enoque con-
sidera ainda que “a solução defini-
tiva para o aumento da demanda
passa pela racionalização da atua-
ção do procurador do Estado com
vistas a evitar o excesso de judicia-
lização de determinadas matérias
a partir do seguinte questiona-
mento: ao defender tudo nós esta-
mos defendendo bem ou estamos
apenas cumprindo formalidade
burocrática? Precisamos fortalecer
e agilizar boas iniciativas de racio-
nalização. Seria muito bom se exis-
tisse na AGE um órgão
permanente criado para analisar
sugestões de colegas repassadas
pelas suas chefias imediatas com
esse objetivo: racionalizar o traba-
lho e evitar a judicialização exces-
siva. Acredito que assim
procedendo nós nos transformare-
mos em verdadeiros defensores do
Estado ao invés de cumpridores de
prazos processuais", conclui. 
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res

União da classe que resultou numa eleição de chapa única.
Essa foiaprovadequeosprocuradoresdoEstadodeMinasGe-
rais caminham unidos em busca do objetivo de estabelecer o
tratamentoconstitucional adequado, como jáaconteceemvá-
rios estados brasileiros. A posse de Jaime Nápoles Villela, que
exercerá mandato no biênio 2012/2014 como presidente da
APEMINAS, aconteceu durante solenidade realizada no audi-
tório da OAB/MG, em Belo Horizonte, em setembro último, na
abertura do III Congresso de Procuradores do Estado deMinas
Gerais.Oeventosedestinouadebater opapeldoprocuradorna
defesa do futuro do Estado, focando o debate das questões ju-
rídicasnasustentabilidadeenecessidadede revisãodos royal-
tiesdominério. EstiverampresentesosgovernadoresdeMinas,
AntonioAnastasia edoPará,Simão Jatene, atualmenteumdos
que lideramafrenteemdefesadadistribuiçãomais justadaar-
recadação entre os estados.

O governador Anastasia, em seu pronunciamento, desta-
couo importantepapeldaAdvocaciaPúblicaparaaeficáciadas
políticaspúblicaseaexcelênciadosprofissionaisque integram
os quadros da Advocacia-Geral do Estado (AGE). Para Jaime
Nápoles, o momento é de otimismo, pois a classe tem prazo
certo para findar com a insegurança remuneratória, se refe-
rindo ao compromisso do Governo em relação aos procurado-
res do Estado. Leia nas páginas 3 e 4

Leia também

Preenchimento dos quadros
O Res Publica acompanhou o presidente da Associação dos Procura-
doresdoEstadodeMinasGerais (APEMINAS), JaimeNápolesVillela, em
visitas a algumasdasRegionais daAdvocaciaGeral do Estado. O obje-
tivoésensibilizar oGovernosobreanecessidadedepreenchimentodos
quadrosno interior comanomeaçãodosaprovadosnoúltimoconcurso
realizado pela AGE. A expectativa é de que 100 novos colegas sejam
empossados.NasRegionaisdeGovernadorValadarese Ipatinga, pode-
se constatar o recebimento de documentos e processos para análise
muito acima do razoável. Leia mais na página 10

Deputado federal, Fábio Trad
O Res Publica entrevistou o deputado federal e coordenador da Frente
ParlamentarMista emDefesa daAdvocacia Pública, Fábio Trad. O ob-
jetivo principal é criar um fórumpermanente parapropor e discutirme-
didas coma finalidade de fortalecer aAdvocacia Pública, comgestões
tendentes a promover o tratamento isonômico em relação às demais
funções essenciais à Justiça, a garantia de prerrogativas e a valoriza-
çãodosprofissionais. A Frente foi criada comaassinatura de230par-
lamentares. Leia mais nas páginas 6 e 7

Coesão e força
Posse de nova diretoria da APEMINAS demonstra união dos procuradores do Estado

www.apeminas.org.br
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Palavra da Diretoria

Caros colegas, felicitações a todos. Começa-
mos uma nova gestão à frente da Associação dos
Procuradores do Estado de Minas Gerais bus-
cando consolidar a força de nossa representação
classista e avançar nas conquistas que se suce-
deram ao longo dos últimos anos.

Temos plena consciência da responsabilidade
do mandato, da confiança que nos foi depositada
e certamente não nos faltarão esforços, como nas
gestões que nos antecederam, para suprir as ex-
pectativas da classe.

O momento pelo qual passa a Advocacia-
Geral do Estado é certamente singular, sendo a
açodada transferência da sede do órgão para a
Rua Espírito Santo nº 495, uma evidente de-
monstração das significativas e preocupantes
mudanças destes novos tempos.

Importa registrar, nestas palavras iniciais,
que a Apeminas não participou, ao menos como
seria desejável, das decisões que pautaram a alu-
dida transferência e tampouco foi regularmente
ouvida acerca das melhores práticas a serem ado-
tadas.

A par disso e em cumprimento à missão ins-
titucional não nos furtaremos ao dever de moni-
torar diuturnamente as condições de trabalho na
nova sede e eventualmente tomar as atitudes ne-
cessárias para a defesa intransigente dos inte-
resses dos associados e, como não poderia deixar
de ser, de toda a coletividade mineira.

Aproveitando o ensejo, informamos que a
Apeminas tem assento permanente em estrutura
recentemente criada pelo Advogado-Geral para
recepcionar as demandas e prover, a tempo e
modo, as soluções relativas ao funcionamento da
nova casa e ao adequado desempenho de nossas
atribuições.

Esperamos sinceramente que a referida es-
trutura seja dotada de mecanismos para funcio-

nar a contento, sob pena de se inviabilizar, em
futuro não muito distante, o digno e eficaz exer-
cício da representação judicial e da consultoria
do Estado de Minas Gerais.

Outra situação que preocupa a todos é o cres-
cimento exponencial das demandas na Advoca-
cia-Geral do Estado sem que tenhamos, em
contrapartida, quadros adequados de Procura-
dores e servidores.

O concurso público em andamento, com pos-
sível preenchimento de todos os cargos da car-
reira, certamente atenuará a enorme carga de
trabalho a que estamos submetidos mas a racio-
nalização da atuação da advocacia pública e ou-
tras inúmeras práticas de gestão administrativa
são medidas que também se impõem.

O biênio que ora se descortina traz muitos
desafios para a diretoria, incluindo aqueles men-
cionados em propostas apresentadas por ocasião
do pleito eleitoral, quais sejam: melhoria da rede
de serviços oferecidos ao associado, reformula-
ção de nossa comunicação interna e incremento
patrimonial da associação.

À propósito, é com satisfação que anuncia-
mos a conclusão de processo iniciado na gestão
do colega João Lúcio Martins Pinto e que culmi-
nou, após aprovação em assembleia especifica-
mente convocada para tanto, na aquisição de
nossa primeira sede própria, localizada em imó-
vel em frente à Advocacia-Geral do Estado.

O espaço, composto por três salas, passará
por ampla reforma de modo a atender nossas ne-
cessidades e se tornará, em breve, a “casa” do
associado, que ali desfrutará de auditório multi-
funcional, sala de reunião, entre outras comodi-
dades.

Como podem perceber, a Apeminas procura
assumir definitivamente sua vocação de ser uma
instância de excelência na defesa dos interesses
dos Procuradores do Estado de Minas Gerais e
estejam certos de que tal espírito estará presente
durante todo o mandato, em qualquer frente de
atuação.

Retomando a ideia da singularidade do mo-
mento, lembremo-nos que em nenhuma outra
ocasião tivemos uma interlocução tão próxima
com o Governo do Estado, com a Ordem dos
Advogados do Brasil – quase 10% (dez por
cento) dos candidatos à conselheiro seccional
na chapa Advogado Valorizado são Procurado-
res do Estado- e com a Associação Nacional dos
Procuradores de Estado, que tem como um de
seus vice-presidentes o colega Jaime Vilela,
além de outros associados exercendo cargos di-
retivos.

Em termos concretos, a expectativa é que o
Governador Antônio Anastasia, em cumpri-
mento a compromisso firmado em dezembro
passado e noticiado em assembleia pelo Advo-
gado-Geral do Estado, envie à Assembléia Le-
gislativa, até o final deste ano, o projeto que
trata da incorporação da GCP, mas ainda assim
temos muito a caminhar.

Esta primeira mensagem, caríssimos cole-
gas, é de otimismo, esperança e principalmente
de muito orgulho por poder representar os Pro-
curadores do Estado, ajudando a conduzi-los, em
futuro próximo, ao patamar remuneratório e ins-
titucional que lhes é reservado pela Constituição
Federal.

Por fim, conclamamos a todos a estreitar
suas relações com a Apeminas, em uma gestão
efetivamente democrática e participativa, pois é
a associação o veículo próprio de todas as nossas
pretensões, que dificilmente seriam e serão con-
templadas sem hercúleo esforço coletivo.

Um abraço a todos, na certeza de um biênio
com muito trabalho, conquistas e alegrias!!!

www.anunciatto.com

LEONARDO BRUNO
MARINHO VIDIGAL,
vice-presidente
da APEMINAS

Por fim, conclamamos a todos a
estreitar suas relações com a
Apeminas, em uma gestão
efetivamente democrática e

participativa, pois é a associação o
veículo próprio de todas as nossas

pretensões, que dificilmente
seriam e serão contempladas sem

hercúleo esforço coletivo
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União da classe que resultou
numa eleição de chapa única. Essa
foi a prova de que os procuradores
do Estado de Minas Gerais cami-
nham unidos em busca do objetivo
de estabelecer o tratamento consti-
tucional adequado, como já acon-
tece em vários estados brasileiros.
A posse de Jaime Nápoles Villela,
que exercerá mandato no biênio
2012/2014 como presidente da
APEMINAS, aconteceu durante so-
lenidade no auditório da OAB/MG,
em Belo Horizonte, em setembro
último, na abertura do III Con-
gresso de Procuradores do Estado
deMinas Gerais. O evento se desti-
nou a debater o papel do procura-
dor do Estado na defesa do futuro
do Estado, focando o debate das
questões jurídicas na sustentabili-
dade e necessidade de revisão dos
royalties do minério. Estiveram
presentes os governadores de
Minas, Antonio Anastasia e doPará,
Simão Jatene, atualmente um dos
que lideram a frente em defesa da
distribuição mais justa da arreca-
dação entre os estados. (confira ga-
leria de fotos na página 8).

Os significativos avanços obti-
dos durante a gestão do ex-presi-

dente João Lúcio Martins Pinto le-
varam à coesão entre os procurado-
res do Estado de Minas Gerais. Os
principais objetivos desta gestão
são o alcance da segurança remu-
neratória para a classe; o respeito
às prerrogativas; a busca por me-
lhores condições de trabalho e es-
trutura; além da atuação conjunta
com a Associação Nacional de Pro-
curadores de Estado (ANAPE) em
busca da aprovação das matérias
em âmbito federal, principalmente
em relação à autonomia das Procu-
radorias.

O governador Anastasia, em
seu pronunciamento, destacou o
importante papel da Advocacia Pú-
blica para a eficácia das políticas
públicas e a excelência dos profis-
sionais que integramos quadros da
Advocacia-Geral do Estado (AGE).
Segundo ele, houve significativa
evolução da classe nos últimos dois
anos e o Governo está sensível que
muito ainda precisa ser feito. “Ti-
vemos várias conquistas e o quadro
atualmente é muito melhor que no
passado. Evoluiremos ainda mais
sempre seguindo nossa responsa-
bilidade fiscal. Estou certo do su-
cesso dessa gestão de Jaime

Nápoles Villela, que comandará a
APEMINAS com inteligência e sa-
bedoria”, afirmou.

Em seu discurso, Jaime Nápo-
les Villela ressaltou que, mesmo
com grandes dificuldades, tais
como a sobrecarga da demanda de
trabalho, falta de estrutura física e
desrespeito às prerrogativas da car-
reira, os procuradores doEstado de
Minas Gerais nunca deixaram de
prestar excelente sustentação jurí-
dica, o que é comprovado pela su-
peração de todas as metas
estabelecidas. “Desafiamos qual-
quer órgão doEstado a demonstrar
que faria mais do que a Advocacia-
Geral do Estado fez e faz, com o
pouco que tem. O aumento expo-
nencial da demanda, não só quan-
titativa, mas também qualitativa,
tem sido suprido por um quadro
decrescente, hoje defasado em
quase 30%. Tudo isso não impediu
que se atingissem níveis de exce-
lência na defesa intransigente dos
interesses públicos e na viabiliza-
ção das políticas dos últimos gover-
nos”, frisou.

Ainda em seu discurso, Villela
frisou os avanços obtidos pelos pro-
curadores do Estado nos últimos

anos. “Aprerrogativa do exercício da
advocacia privada foi restabelecida a
todos. Conseguimos a instituição da
GratificaçãoComplementar dePro-
dutividade, a GCP, a fim de atenuar
os efeitos da insegurança remune-
ratória, o advogado-geral do Estado
passou a ser escolhido entre os co-
legas e, sobretudo, temos prazo
certo para findar coma insegurança
remuneratória que aflige a classe”,
lembrou se referindo ao compro-
misso doGoverno doEstado emre-
lação à remuneração dos
procuradores.

Por fim, Jaimedestacou a ques-
tão remuneratória como a principal
dessa gestão. “Posicionar definiti-
vamente a nossa remuneração ao
nível das outras carreiras essenciais
à Justiça é fundamental e primor-
dial. Para tanto, buscaremos inten-
sificar a articulação política, com
maior interlocução da APEMINAS
junto ao Conselho Superior da
AGE, manter presença constante e
planejada na Assembleia Legisla-
tiva, utilizar de maneira mais inci-
siva as redes sociais para nos
fortalecer perante a comunidade ju-
rídica e a sociedade em geral, entre
outras atividades”.

Unidos e adiante
Nova diretoria toma posse e classe
vive fase de fortalecimento
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Opresidente da AssociaçãoNa-
cional dos Procuradores deEstado
(ANAPE), Marcello Terto, lembrou
a mobilização desencadeada du-
rante o Congresso Nacional da
Classe, realizado em Goiás, em
2008. Para ele, naquela oportuni-
dade ficou clara a força e a união
dos procuradores em Minas Ge-
rais. “Percebi que todos estavam
convictos de que a luta era por uma
boa causa. A constante busca pela
afirmação da importância da advo-
cacia de Estado e da necessidade
do respeito às prerrogativas, além
da justa adequação remuneratória.
Creio que o governador aqui pre-
sente não deixará de honrar o com-
promisso feito com a classe por
uma remuneraçãomais justa e se-
gura, além de condições de traba-
lho adequadas e condizentes com
o valor da Procuradoria”.

O ex-presidente da APEMINAS,
João Lúcio Martins Pinto recebeu,
dasmãos de JaimeNápoles e de An-
tonio Anastasia uma placa em ho-
menagem pela dedicação à classe
durante a última gestão. Em seu
pronunciamento, semostrou orgu-
lhoso em ter desenvolvido excelente
trabalho pela classe e enalteceu a
coesão e união de todos, o que re-
sultou em consenso sobre chapa
única para as eleições da Associa-
ção. “Trabalhamos em busca de
uma entidademelhor emaior. Esta
é a categoria que considero a mais
importante para o bom funciona-
mento do Estado. Colocamos mais

Nova sede já foi adquirida e website será reformulado até fevereiro
Desde a posse oficial, a nova di-

retoria da APEMINAS já iniciou os
novos trabalhos para cumprir os
compromissos feitos com a classe.
Um dos principais, a aquisição de
uma nova sede para a Associação já
foi realizado. Uma sala, no Edifício
Hércules, em frente à nova sede da
Advocacia-Geral do Estado (AGE),
em Belo Horizonte, foi comprada e
as obras de reforma do espaço irão
começar. A previsão é de que os as-
sociados tenhamsuporte de apoio da
APEMINAS quando precisarem, até
mesmo para a realização de eventos
e Assembleias de Classe. “Procura-
mos um imóvel que ficasse o mais

próximo possível dos nossos asso-
ciados. Além disso, as condições de
compra, aprovadas em Assembleia,
foram muito oportunas para os co-
fres da entidade”, salienta o tesou-
reiro, Geraldo Ildebrando.

Já está em andamento também
a construção do novo website da
APEMINAS, mais dinâmico, com-
pleto e com área restrita para inter-
locução entre os associados. A página
traránovidades e temprevisãode en-
trar no ar em fevereiro. “Realizamos
várias reuniões e chegamosnummo-
delo que seja dinâmico, simples e
que atenda as necessidades dos as-
sociados e de quem visita a página.

Esperamos ter o novo website em
doismeses”, salienta o diretor de co-
municação, AndréSales. Tambémno
setor de comunicação, o uso das
redes sociais foi ampliado comFace-
book e Twitter, além das campanhas
virtuais, exemplodaúltima intitulada
“Apeminas faz a Diferença”, pela
qual a Associação ajudará o Lar para
Idosos Irmã Tereza (LAIITE), com a
doação de fraldas descartáveis. Essa
campanha já foi enviada para os e-
mails dos associados.

Interiorização da APEMINAS
Os diretores da APEMINAS já

iniciaram a caminhada nas Regio-

nais para saber sobre as condições
de trabalho e estrutura das sedes
pelo interior. Os procuradores do
Estado de Governador Valadares e
Ipatinga já foram visitados e este
trabalho continuará sendo intensi-
ficado em busca de auxiliar a AGE
nas melhorias que são necessárias
na carreira. “Esta edição do Res
Publica já traz uma matéria sobre
os colegas do interior, onde infeliz-
mente a situação está longe do ideal
e o sufoco de trabalho é realidade.
Porém, acredito no trabalho dos di-
rigentes da Advocacia-Geral do Es-
tado na solução dessas
deficiências”, salienta Villela.

João Lúcio Martins Pinto, Jaime Villela e Antonio Anastasia

Nova diretoria da APEMINAS um tijolo nessa construção de uma
advocacia pública forte, como deve
ser”, disse.

O presidente da OAB/MG, Luís
Cláudio Chaves destacou que os
procuradores do Estado sempre ti-
veram total apoio da Seccional mi-
neira em todas as necessidades.
“Aqui vocês se sentem em casa.
Apoiamos todos os eventos realiza-
dos pela APEMINAS e não deixare-
mos de apoiar os procuradores.
Exemplo foi a atuação da OAB/MG
na questão que envolveu a obrigato-
riedade do uso de ponto biométrico
na rotina profissional da classe, o
que foi repudiado pela Ordem em
Mandado de Segurança”, frisou.

� PRESIDENTE
Jaime Nápoles Villela

� VICE-PRESIDENTE
Leonardo BrunoMarinho Vidigal

� SECRETÁRIA
Maria Cecília Almeida Castro

� DIRETOR FINANCEIRO
Geraldo Ildebrando de Andrade

� DIRETOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
Alessandro Henrique Soares Castelo Branco

� DIRETORADERELAÇÕESCOMOSAPOSENTADOS
IlmaMaria Corrêa da Silva

� DIRETORA SOCIAL
Nilber Andrade

� DIRETOR JURÍDICO
Gianmarco Loures Ferreira

� DIRETOR DE CONVÊNIOS
Gustavo Luiz Freitas de Oliveira Enoque

� DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
André Sales Moreira
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Em foco

A FaculdadeMineira de Direito (FMD) promoveu, nos dias 6 de 7 de no-
vembro, o I Seminário Cidade, Direito Ambiental e Urbano. O evento
aconteceu noMuseu deCiências Naturais da PUCMinas e teve comoob-
jetivo informar e discutir com a comunidade acadêmica, em especial
discente, temas contemporâneos de Direito Ambiental e Urbano, bem
como estimular a investigação científica aplicada nessas áreas. Os pro-
curadores do Estado, Lyssandro Norton Siqueira, Adrienne Lage e Raquel
Melo Urbano Carvalho foram palestrantes no Seminário. Segundo o pre-
sidente da APEMINAS, Jaime Nápoles Villela, a participação de colegas
em eventos desta magnitude engrandecem muito a classe e prova a
qualidade dos quadros da Advocacia-Geral do Estado. Participaramcon-
ferencistas nacionais e internacionais, exemplo da professora portu-
guesa, Carla Maria Amado Gomes.
O Seminário foi uma iniciativa das coordenações de Ensino, Pesquisa e
Extensão, do campus Coração Eucarístico e da Praça da Liberdade e re-
cebeu apoios da APEMINAS e da OAB/MG.

O presidente nacional da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Ophir Cavalcante, recebeu no úl-
timo 6 de novembro, da presidente daComissãoNacional da Advocacia Pública,Meire LuciaMon-
teiro Mota Coelho, súmulas elaboradas pela Comissão sobre a atuação da entidade em defesa do
plenoexercícioprofissionaldosadvogadospúblicos.Odiretor jurídicodaAPEMINAS,GianmarcoLou-
res Ferreira esteve presente.
Segundo Ophir, “o objetivo é fixar, no âmbito da OAB, uma diretriz única para que haja o respeito
à advocacia pública, tanto do ponto de vista da atuação dos advogados públicos como do ponto
de vista daestruturadisponibilizadaaessesprofissionais”, explica. Tambémparticipouda reunião,
nogabinetedapresidênciadaOAB,opresidentedoSindicatoNacionaldosProcuradoresdaFazenda
Nacional (Sinprofaz), Allan Titonelli Nunes, além de integrantes da Comissão Nacional da Advoca-
cia Pública.
As súmulas serão enviadas às Seccionais e Subseções da OAB de todo o País para que sejam ado-
tadas como diretriz de atuação junto aos órgãos da Advocacia Pública municipal e estadual, em
defesa dos advogados públicos. São dez súmulas que tratam da independência técnica funcional,
do respeito às prerrogativas profissionais, da inviolabilidade no exercício da profissão e do direito
ao percebimento dos honorários de sucumbência pelos advogados públicos, entre outros pontos.

Os procuradores do Estado de Minas Gerais tive-
ram suas teses aprovadas por unanimidade du-
rante a realização do último Congresso Nacional
da classe, promovido pela ANAPE, em Foz do
Iguaçu. Bruno Matias apresentou o trabalho “A
Condenação em Honorários Advocatícios na Ação
de Embargos do Devedor Extinta em Razão de Ade-
são do Embargante a Programa Especial de Par-
celamento de Crédito Tributário (Anistia)”. Já
Geraldo Junio explicitou sua tese “Da Responsa-
bilidade Civil do Estado por Omissão no Dever de
Proteção e Fiscalização do Meio Ambiente”. Se-
gundo o presidente da APEMINAS, Jaime Nápoles
Villela, os mineiros mais uma vez provaram a ex-
celência jurídica de seus trabalhos e a força tam-
bém da comitiva presente. “Os trabalhos dos
nossos colegas foram aprovados com louvor e
unanimidade. Ficamos orgulhosos dos nossos
pares”, diz. Na imagem está o procurador do Es-
tado, Bruno Matias durante sua apresentação.
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Entrevista: deputado federal e coordenador da Frente em Defesa da Advocacia Pública, Fábio Trad

“Somente com independência e autonomia a
Advocacia Pública ficará ideologicamente livre”

quanto à falta de servidores e procuradores,
estrutura, remuneração e prerrogativas iso-
nômicas às demais funções essenciais à Jus-
tiça são questão fundamentais.

Em sua entrevista, o parlamentar tam-
bém destaca a tramitação da PEC 452, que
trata da autonomia das Procuradorias. “Não
há como exercer esse munus público sem a
necessária e imprescindível independência
funcional e autonomia financeira”, diz.

RReess  PPuubblliiccaa  --  FFaallee  ssoobbrree  aa  ttrraajjee--
ttóórriiaa  pprrooffiissssiioonnaall  ee  ppoollííttiiccaa  ddoo  sseennhhoorr
aattéé  cchheeggaarr  àà  CCââmmaarraa??

Fábio Trad - Nasci no dia 18 de
agosto de 1969 em Campo Grande.

Em 1987, fui aprovado na primeira
opção do vestibular da CESGRAN-
RIO, e conquistei uma cadeira na
Universidade do Estado do Rio de
Janeiro, a UERJ.  Me formei em
1991 e me estabeleci em Campo
Grande quando passei a exercer in-
tensamente a advocacia. No co-
meço, fui indicado como advogado
dativo de inúmeros acusados po-
bres. Atuei em uma centena de jul-
gamentos de Júri. Em 1996,
convidado pelo professor Horácio
Pithan, iniciei minhas  atividades
como professor de Direito Penal.
Leciono há 10 anos. 

O Res Publica entrevistou o deputado
federal e coordenador da Frente Parlamen-
tar Mista em Defesa da Advocacia Pública,
Fábio Trad. O objetivo principal é criar um
fórum permanente para propor e discutir me-
didas com a finalidade de fortalecer a Advo-
cacia Pública, com gestões tendentes a
promover o tratamento isonômico em rela-
ção às demais funções essenciais à Justiça,
a garantia de prerrogativas e a valorização
dos profissionais. A Frente foi criada com a
assinatura de 230 parlamentares.

Segundo Fábio Trad, a necessidade de
valorização da Advocacia Pública, traçando
cenários e estratégias para consolidar uma
efetiva melhoria nas carreiras, especialmente

Em 2000, fundei junto com An-
tônio Carlos Garcia de Queiroz um
instituto jurídico que tem por obje-
tivo a formação de núcleos pensantes
em Direito Penal no estado, o ME-
RITUM. Atualmente, sou coordena-
dor-regional do Instituto Brasileiro
de Ciências Criminais em Mato
Grosso do Sul e diretor-regional do
Grupo Brasileiro da Associação In-
ternacional de Direito Penal, órgão
consultivo da Organização das Na-
ções Unidas.

Fui nomeado presidente da Co-
missão de Direitos Humanos pelo
então presidente Horácio Vanderlei
Nascimento Pithan. Em 2001, fui
eleito conselheiro estadual da OAB
na chapa encabeçada por Vladimir
Rossi Lourenço. Participei ativa-
mente da criação, implantação e con-
solidação do Programa “OAB vai à
Escola”. Ministrei inúmeras pales-
tras em Campo Grande e no interior
do estado a convite da OAB.

Fui idealizador do Simpósio de
Direito Penal para Mato Grosso do
Sul que, a cada biênio ímpar, reúne
no Mato Grosso do Sul as principais
expressões intelectuais e políticas do
sistema penal nacional e internacio-
nal. Em 2006, fui eleito presidente
da OAB/MS para o triênio
2007/2009. Em 2010, me tornei de-
putado federal com 82.121 votos.

RRPP  --  PPoorr  qquuee  ddeecciiddiiuu  aassssuummiirr  oo
ccoommaannddoo  ddaa  FFrreennttee  PPaarrllaammeennttaarr
MMiissttaa  eemm  DDeeffeessaa  ddaa  AAddvvooccaacciiaa  PPúú--
bblliiccaa??  

FT - Assumi a coordenação da
Frente Parlamentar Mista em Defesa
da Advocacia Pública, posto deixado
pelo atual ministro dos Esportes,
Aldo Rebelo porque sou sensível e
simpatizante com a causa dos advo-
gados públicos, representados pelas
três principais entidades da advocacia
pública: União dos Advogados Públi-
cos Federais do Brasil (UNAFE), As-
sociação Nacional dos Procuradores
do Estado (ANAPE) e Associação Na-
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rantias imanentes ao regular exer-
cício do cargo, assegurando aos
seus membros liberdade de convic-
ção e resguardando-os de ingerên-
cias governamentais, muitas vezes
configuradoras de abuso de poder e
desvio de finalidade. Somente com a
almejada independência e autono-
mia a Advocacia Pública ficará ideo-
logicamente livre para cumprir
plenamente sua atribuição consti-
tucional que é, em última análise, a
preservação do interesse público.

RRPP  --  OO  sseennhhoorr  aaccrreeddiittaa  nnoo  aall--
ccaannccee  ddee  uummaa  rreemmuunneerraaççããoo  eeqquuiippaa--
rraaddaa  aaoo  MMPP  ee  MMaaggiissttrraattuurraa  ppaarraa  ttooddooss
ooss  aaddvvooggaaddooss  ppúúbblliiccooss  bbrraassiilleeiirrooss??
PPoorr  qquuee??

FT - Tanto quanto o Ministério
Público e a própria Magistratura, a
Advocacia Pública cumpre, exem-
plarmente, as suas incumbências

constantes da Lei Maior e possuem o
mesmo viés constitucional de ativi-
dade essencial à Justiça. Firmes no
mesmo propósito e possuidores das
mesmas responsabilidades nas suas
respectivas esferas de atribuições,
nada mais justo que tenham tam-
bém, um tratamento remuneratório
isonômico.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  pprriinncciippaaiiss  ffooccooss  ddaa
FFrreennttee  PPaarrllaammeennttaarr  hhoojjee??

FT - O principal objetivo da
Frente Parlamentar é dar apoio polí-
tico à carreira da Advocacia Pública
nos níveis federal, estadual e munici-
pal, defendendo e criando projetos de
lei de interesse da categoria e apoio
nas demais questões institucionais.
Destaco entre os principais focos da
Frente Parlamentar Mista em Defesa
da Advocacia Pública a garantia da
percepção de honorários pelos advo-
gados públicos no novo Código de
Processo Civil; a criação de um fundo
próprio para a previdência comple-
mentar do advogado público; a inclu-
são da PEC Nº 452, que trata da
reformulação da Advocacia-Geral da
União e das Procuradorias Gerais dos
Estados e Municípios, na pauta de vo-
tação da CCJ, na Câmara dos Deputa-
dos e a luta pela elaboração de uma
Lei Orgânica nacional para a Advoca-
cia Pública.

Também, no dia 10 de abril de
2012, a Câmara dos Deputados apro-
vou um importante avanço na profis-
sionalização da Advocacia Pública
municipal. Em segundo turno, os de-

putados federais votaram e aprova-
ram a Proposta de Emenda Consti-
tucional n° 153 de 2003, que inclui
no artigo 132 da Constituição Fede-
ral a obrigatoriedade de os municí-
pios criarem suas carreiras de
procurador. A PEC tramita agora pelo
Senado Federal.

RRPP  --  AA  CCââmmaarraa  ddooss  DDeeppuuttaaddooss  vvêê
ccoomm  bboonnss  oollhhooss  aa  qquueessttããoo  ddoo  ffoorrttaallee--
cciimmeennttoo  ddaa  aaddvvooccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  bbrraassii--
lleeiirraa??

FT - Desde a promulgação da
Constituição Federal de 1988, a Ad-
vocacia Pública integra as carreiras
públicas típicas de Estado, dentre
aquelas previstas na Seção II, do ca-
pítulo IV – Das Funções Essenciais
à Justiça. Como se sabe, a defesa ju-
dicial de políticas públicas legítimas
é missão primordial da Advocacia
Pública, ligada umbilicalmente à
própria ideia de democracia. A Câ-
mara dos Deputados, portanto, ja-
mais poderia se mostrar impassível
frente a questão tão relevante, pois
o fortalecimento da Advocacia Pú-
blica brasileira, detentora de as-
sento Constitucional tão expressivo,
significa o fortalecimento do pró-
prio Estado Democrático de Direito. 

RRPP  --  OO  qquuee  ooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo
EEssttaaddoo  ppooddeemm  eessppeerraarr  eemm  rreellaaççããoo
PPrroojjeettooss,,  PPrrooppoossttaass  ee  EEmmeennddaass  qquuee
ttrraammiittaamm  nnoo  CCoonnggrreessssoo??

FT - O apoio político e institu-
cional necessário à salvaguarda dos
interesses da categoria. 
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cional dos Procuradores Municipais
(ANPM). A frente foi criada com 230
assinaturas de parlamentares. O ob-
jetivo principal é criar um fórum per-
manente para propor e discutir
medidas com a finalidade de fortale-
cer a advocacia pública, com gestões
tendentes a promover o tratamento
isonômico em relação às demais fun-
ções essenciais à Justiça, a garantia
de prerrogativas e a valorização dos
profissionais. 

RRPP--  QQuuaaiiss  ooss  pprriinncciippaaiiss  pprroobbllee--
mmaass  eexxiisstteenntteess  hhoojjee  nnaass  ccaarrrreeiirraass  nnooss
ââmmbbiittooss  ffeeddeerraall,,  eessttaadduuaall  ee  mmuunniiccii--
ppaall??

FT - Entre os principais proble-
mas da categoria, destaco a necessi-
dade de valorização da Advocacia
Pública, traçando cenários e estraté-
gias para consolidar uma efetiva me-
lhoria nas carreiras, especialmente
quanto à falta de servidores e procu-
radores, estrutura, remuneração e
prerrogativas isonômicas às demais
funções essenciais à Justiça. 

RRPP  --  OO  qquuee  oo  sseennhhoorr  ppeennssaa  ssoobbrree
aa  nneecceessssiiddaaddee  ddee  aauuttoonnoommiiaa  ddaass  PPrroo--
ccuurraaddoorriiaass??

FT - É inegável a importância
da Advocacia Pública no Estado De-
mocrático de Direito. Destacando-
se o status constitucional da
carreira como função essencial à
Justiça, não há como exercer esse
munus público sem a necessária e
imprescindível independência fun-
cional e autonomia financeira. Nas
palavras da ministra Carmen Lúcia
Rocha: “o advogado público tem
vínculo jurídico específico e com-
promisso peculiar com o interesse
público posto no sistema jurídico,
o qual há de ser legalmente con-
cretizado pelo governante e pelo
administrador público. Tal inte-
resse não sucumbe nem se altera a
cada quatro anos aos sabores e hu-
mores de alguns administradores
ou de grupos que, eventualmente,
detenham maiorias parlamentares
e administrativas, por isso mesmo é
que o advogado não pode ficar su-
jeito a interesses subjetivos e pas-
sageiros dos governantes”.

Nesse norte, se pretende dizer
que, dentro da carreira, a gestão
dos advogados públicos há de ser
exercida de forma a zelar pelas ga-

Como se sabe, a defesa
judicial de políticas 
públicas legítimas é
missão primordial da
Advocacia Pública, 

ligada umbilicalmente
à própria ideia de 

democracia
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Jaime Nápoles Villela e o governador do Pará, Simão Jatene Os Procuradores do Estado de São Paulo Tiago Sombra, e de Minas Gerais  Leonardo 
Vidigal e Gustavo Enoque, ao lado do professor Thomas Bustamante, da UFMG

O procurador do Estado de Minas Gerais Onofre Batista entrega à professora  Misabel
Derzi homenagem da APEMINAS aos 120 anos da UFMG, na presença do juiz

auxiliar do TJMG, Cássio de Azevedo Fontenelle

O governador Antõnio Anastasia, Jaime Villela e Martim Andrada

Professores Fred Didier e Dierle Nunes, desembargadora Tereza da Cunha Peixoto e o
procurador do Estado, Ronaldo Cheib

Convidados na solenidade de posse

Convidados no coquetel de posse Procuradores de Minas Gerais Gustavo Chaves Carrreira
Machado, Célia Cunho Melo, Milena Branquinho, Jaime 

Villela, Tuska do Val Fernandes e Luciana Fogaça

Marcello Terto (ANAPE), Bruno Dubeux (APERJ), Jaime 
Villela, Rafael Rolim (APERJ), Valentina Jungmann (APEG) e

Hélder Barros (APDF)

Destaques do III Congresso dos Procuradores do Estado de Minas Gerais
e posse da nova diretoria da APEMINAS

APEMINAS NOV12:Alfenas  05/12/2012  22:49  Página 8



9Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 5 - nº 16 -outubro/novembro/dezembro de 2012

A história das instituições se confunde com a tra-
jetória dos grandes homens que a construíram. Há exa-
tamente vinte anos, aprovado nos primeiros lugares de
um concurso público rigoroso, Humberto Rodrigues
Gomes deixava a sua querida Carangola e ingressava
na carreira de Procurador do Estado. Iniciava-se um
percurso profissional que servirá de exemplo para todas
as gerações vindouras, encarregadas de continuar a es-
crever a história da Casa guardiã dos interesses de todo
povo mineiro. 

O reconhecimento veio de imediato. Com pouco
tempo de carreira, já ocupava o segundo cargo de maior

hierarquia, emprestando sua inteligência e, sobretudo,
a capacidade de cimentar as relações humanas que for-
mariam o alicerce da Advocacia Geral do Estado. 

Emergia, no Gabinete, a autoridade de uma voz se-
rena que seria ouvida por todos os Procuradores-Gerais
que se sucederam. Uma reserva moral e intelectual a
ditar os rumos certos nos momentos incertos de gran-
des dificuldades. Surgia uma liderança que sabia ouvir.

Como os ventos também levam boas notícias para
além dos muros, Humberto era disputado na Admi-
nistração Pública. Ainda no estágio probatório, já havia
sido requisitado pelo ex-Ministro Luiz Dulci, então Se-
cretário de Governo do Prefeito Municipal de Belo Ho-
rizonte Patrus Ananias, para dar  assessoramento
jurídico ao município. Ao mesmo tempo, a Secretaria de
Estado da Educação reivindicava sua cessão para coor-
denar a atuação jurídica do Secretário. 

A sua credibilidade vinha de uma vida formatada
pela seriedade e o respeito no trato humano, qualida-
des que afloraram desde os tempos em que labutava na
sala de aula a ensinar os mistérios da química. O espí-
rito combativo o levou a assumir a direção da Superin-
tendência Regional de Ensino de Ubá, instaurando
uma luta sem tréguas pela valorização do magistério.

Na condição de Advogado-Geral Adjunto na gestão
do Dr. José Bonifácio Borges de Andrada, Humberto foi
um dos protagonistas de uma revolução na Procurado-
ria-Geral do Estado. A Casa se multiplicou em estrutura,
demandas e atribuições, culminando com a unificação
das Procuradorias mineiras a gerar um qualificado corpo
jurídico único, responsável em dar substância legal ao
crescimento gigantesco de Minas no cenário nacional.
Em tudo isso, sua presença firme se fez sentir.

A vida pública iniciada em 1978, quando assumiu
a Chefia de Gabinete da antiga Secretaria do Trabalho,
Ação Social e Desportos (governo Aureliano Chaves /
Ozanam Coelho), chegaria a seu termo em 2011, atin-
gido pela compulsória. Esse homem que fez da con-
duta reta uma bússola de vida, passou a integrar o
Conselho de Ética do município de Belo Horizonte, ao
lado de outros grandes que fizeram de Minas uma re-
serva moral para o Brasil.

Ao sentimento de gratidão se junta hoje uma sen-
sação nostálgica de sua liderança marcante. Como o
tempo só faz engrandecer o nome dos que foram gran-
des, haverá sempre um Procurador - com orgulho nos
olhos - a dizer-lhe muito obrigado, Humberto. Por tudo.

Artigo  

POR CÁSSIO ROBERTO DOS SANTOS ANDRADE procurador do Estado de Minas Gerais

Homenagem ao colega aposentado,  Humberto Rodrigues Gomes

Mural da APEMINAS
HOMENAGEM
Muita justa a homenagem prestada ao presidente do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB), Ophir Cavalcante, feita pela Associação Nacional
dos Procuradores de Estado (ANAPE), por ocasião da Reu-
nião do seu Conselho Deliberativo realizada no dia 27
de novembro último. A atual diretoria do Conselho Fe-
deral da OAB, presidida por Ophir, sempre acolheu os
pleitos e reivindicações dos advogados públicos, como
bem ressaltou o presidente da ANAPE, Marcello Terto, ao
entregar uma placa de agradecimento ao presidente da
OAB pelo trabalho em defesa da valorização, indepen-
dência técnica e de todas as prerrogativas dos procura-
dores de Estado. Nas palavras do homenageado “o
trabalho dos advogados públicos é essencial para o País
e merece o respeito de toda a advocacia brasileira, por
isso, hoje a pauta da advocacia pública é fixa no Con-
selho Federal e em todas as Seccionais da OAB”.

AUTONOMIA
Mais um passo dado na busca da autonomia da advoca-
cia pública. A Comissão de Constituição e Justiça (CCJ)
da Câmara dos Deputados aprovou por unanimidade a
admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição
(PEC) 452/2009 que versa sobre prerrogativas e funções
da Advocacia Pública, de autoria do deputado Paulo
Rubem Santiago (PDT-PE). A proposta recebeu parecer
favorável do deputado Fábio trad (PMDB-MS) e assegura
à Advocacia Pública a autonomia institucional e os mem-
bros começarão a ter independência funcional e as ga-

rantias de vitaliciedade, inamovibilidade (só poderão ser
removidos por iniciativa própria) e irredutibilidade de
subsídios, além do direito de receber honorários advo-
catícios relativos aos processos em que atuam. Desta-
que para a presença da direção da ANAPE e dos
presidentes das Associações Estaduais na sessão em que
a admissibilidade foi aprovada, fato decisivo na sua
aprovação. A PEC agora será analisada por uma Comis-
são Especial a ser criada especificamente para esse fim.
Depois, se aprovada, seguirá para o Plenário, onde terá
de ser votada em dois turnos.

CONCURSO
É grande a expectativa pelo preenchimento dos quadros
com o novo concurso, cujo resultado da prova de títulos
já foi divulgado. Ainda que sabedores de que somente com
a melhoria das condições de trabalho e infraestrutura e
implementação de uma carreira de apoio poderá de fato
ser suprida a contento a demanda judicial do Estado, que
cresce vertiginosamente, a entrada de novos colegas é um
alento para a diminuição da sobrecarga de trabalho.

COMITIVA
É cada vez maior a participação e importância dos pro-
curadores do Estado de Minas Gerais na administração
estadual. É o que demonstram, por exemplo, as presen-
ças dos colegas Danilo Antônio de Souza de Castro e Tér-
cio Leite Drummond nas comitivas mineiras para os
Estados Unidos e para a França, respectivamente, em
busca de investimentos para o Estado. Como sempre des-

tacamos aqui, os quadros da Advocacia-Geral são fartos
em qualificação para atender as mais diversificadas de-
mandas do nosso Estado.

ELEIÇÕES OAB/2012 
A APEMINAS congratula a chapa “Advogado Valori-
zado”, vencedora das eleições na OAB de Minas Ge-
rais para o triênio 2013/2015, presidente Luís Cláudio
da Silva Chaves. Conforme deliberado em Assembleia
Geral, a APEMINAS emprestou apoio institucional à re-
ferida chapa, que contou com nada menos do que 11
colegas, entre ativos e aposentados, em seu Conselho
Seccional. 

ELEIÇÕES OAB/2012 II
Mais do que uma escolha de predileção ou preferência,
o apoio institucional a chapa Advogado Valorizado foi
fruto da excelente relação travada entre a APEMINAS e
a OAB/MG durante a gestão de Luís Cláudio Chaves, can-
didato a reeleição, período em que a OAB/MG foi apoia-
dora decisiva da Associação na realização de quatro
Congressos de Procuradores de Estado (três mineiros e
um nacional), diversas campanhas e atividades institu-
cionais, bem como patrocinadora de ações judiciais na
defesa dos interesses e prerrogativas dos advogados pú-
blicos mineiros. Some-se a isso a plataforma específica
de campanha da chapa ADVOGADO VALORIZADO para a
advocacia pública, destacando-se a notadamente o com-
prometimento com a valorização remuneratória e ga-
rantia das prerrogativas da classe.

O homenageado, Humberto Rodrigues Gomes
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Procuradores do Estado levam
trabalho para casa, trabalham nos
finais de semana, pedem suspen-
são de processos por impossibili-
dade de comparecer em audiência
e não em raras vezes se encontram
impossibilitados de desenvolver o
trabalho da forma adequada. O
aumento de atribuições, exemplo
das demandas oriundas do Insti-
tuto Estadual de Florestas (IEF)
e de Direito Sanitário, além das
viagens constantes para fora da
sede com distâncias superiores a
300 quilômetros, entre outros as-
pectos, agravam a situação das Re-
gionais. Esta foi a constatação feita
pelo Res Publica, ao acompanhar
o presidente da Associação dos
Procuradores do Estado de Minas
Gerais (APEMINAS), Jaime Nápo-
les Villela em visitas a algumas das
Regionais da Advocacia Geral do
Estado. O objetivo é sensibilizar o
Governo sobre a necessidade de
preenchimento dos quadros no
interior com a nomeação dos pro-
curadores aprovados no último
concurso realizado. A previsão é
de que 100 novos colegas sejam
empossados. 

Nas Regionais de Governador
Valadares e Ipatinga, pode-se
constatar o recebimento de docu-
mentos e processos para análise
muito acima do razoável. Nessa
primeira Regional, em outubro de

2012, apenas um advogado pú-
blico de Minas Gerais recebeu 385
demandas e nesse número não
estão inclusos processos oriundos
do Instituto Estadual de Florestas
(IEF) e de Direito Sanitário, que
são novas competências direcio-
nadas ao interior. Em Valadares,
trabalham cinco procuradores,

sendo o quadro de 12, atualmente
deficitário. A Regional atende 21
Comarcas e 35 Varas. 

Segundo a procuradora do Es-
tado, Mila Oliveira, da Regional de
Governador Valadares, levar tra-
balho para casa é uma realidade.
“Em razão de férias de colegas,
chegamos a atender com três pro-

curadores apenas. Tivemos au-
mento significativo de atribuições,
exemplo das demandas oriundas
do IEF. Temos uma absurda e in-
superável carga de trabalho para
cada advogado público. Eu mesma
já solicitei a suspensão de alguns
processos por impossibilidade de
comparecer em audiência, pois,
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Regionais da AGE convivem com demanda excessiva e aumento de atribuições. 
Situação preocupa e nomeação de aprovados no concurso é esperada

Muito trabalho e 
poucos procuradores

Jaime Nápoles Villela e Wendell Tonidandel visitaram os colegas da ARE em Governador Valadares
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atendemos comarcas que ficam a
mais de 300 quilômetros daqui.
Além disso, não possuímos carros
suficientes para atender a todos
em ocasiões de diligências”, diz.

O chefe da Regional de Gover-
nador Valadares, André Silva aler-
tou para a questão do aumento de
atribuições, principalmente rela-
cionadas a medicamentos e do
IEF. “Em 2011, tivemos cerca de
onze mil demandas recebidas.
Esse ano, até outubro, esse nú-
mero já superou 12 mil processos
e não chegamos ao final do ano
ainda”, conta. 

Em Ipatinga atualmente traba-
lham seis procuradores, sendo o
quadro de 12 profissionais.  Na
sede da Regional, pilhas de proces-
sos puderam ser notadas e um vo-
lume de trabalho imenso. Segundo
o procurador-chefe, Carlos Viola, a
cada dia se torna mais perigoso a
perda de prazos devido ao quadro
insuficiente de profissionais lota-
dos na ARE. Segundo o procura-
dor Tiago Anildo Pereira o envio de
novos componentes é emergencial,
mas, se não houver uma avaliação
não somente do número de pro-
cessos, mas também de audiências,
o problema não será resolvido. 

O procurador do Estado Clau-
demiro Ladeira destaca o envio
gradativo de mais atribuições para
o interior. “Passam-nos novas
competências, e não há comple-
mentação dos quadros. A chegada
de novos colegas é aguardada por
todos nós em Ipatinga”, salienta.
Já para Edgard Saiter, o excesso
de trabalho leva à diminuição de
qualidade do mesmo. “É como es-
colher doentes para atender num
pronto socorro. Temos que aten-
der os casos emergenciais. A cada
hora chega mais. O navio está
afundando e tentamos tirar a
água, mas em vão”, alerta.  

Segundo Jaime Nápoles Vil-
lela, o grande objetivo da APEMI-
NAS é auxiliar a Advocacia-Geral
do Estado a realizar um diagnós-
tico e alertar o Governo do Estado
para a necessidade de envio de
novos colegas para as Regionais.
“Queremos ser parceiros da AGE
para avaliar a situação das condi-
ções de trabalho dos procuradores
do Estado em Minas Gerais. Essa
precariedade vai contra o inte-
resse público e o princípio da efi-
ciência. É grave saber que colegas
pedem suspensão de processos
por não ter condições de compa-

recer em uma audiência. Espera-
mos que o interior tenha atenção
especial na nomeação dos novos
colegas empossados no concurso”,
considera.  

Divinópolis também
vive problema

Várias manifestações foram
enviadas ao Res Publica para
alertar sobre a situação da Regio-
nal de Divinópolis. Segundo o
procurador do Estado e diretor
de Convênios da APEMINAS,
Gustavo Enoque, o quadro é de
caos. “Precisamos de compensa-
ção em termos de colegas e de
uma garantia mínima de reposi-
ção quando novas remoções
forem deferidas. Com o término
do Concurso Público o senti-
mento agora é de esperança de
que a Administração Superior da
AGE resolverá o grave problema
de déficit de procuradores do Es-
tado nas Advocacias Regionais.
Além do aumento vegetativo das
demandas propostas contra o Es-
tado, algumas questões específi-
cas impactam negativamente
apenas o interior, tais como a
falta de especialização, já que é

inviável fazer a separação do ser-
viço por matéria com um número
tão reduzido de profissionais”,
conta. 

Ainda segundo Enoque, o pre-
juízo não é só para a qualidade de
vida do procurador, que tem tra-
balhado em excesso sob uma
carga grande de stress, mas para o
próprio Estado, já que as deman-
das importantes acabam sendo
preteridas pelas coisas urgentes,
exemplo do fornecimento de me-
dicamentos. “Muitas ações com
conteúdo econômico inexpressivo,
como pedido de fraldas descartá-
veis lotam o dia-a-dia dos procu-
radores no interior e prejudicam
a qualidade do trabalho. Aqui não
há procuradores aprovados no úl-
timo concurso. Estamos fazendo
a nossa parte e trabalhando com
mais do que 100% da nossa capa-
cidade, com a esperança que a si-
tuação é passageira e será
resolvida. Nós confiamos na Ad-
ministração Superior da AGE,
que certamente olhará para as pe-
culiaridades do interior de forma
a tornar novamente viável o de-
senvolvimento de um bom traba-
lho em benefício do Estado”,
argumenta.  

A Advocacia-Geral do Estado recentemente
mudou sua sede, antes na Avenida Afonso
Pena, para o prédio do antigo Credireal, na
Rua Espírito Santo, no centro de Belo Hori-
zonte. A satisfação em manter-se na Região
Central não impede que os procuradores
temam pelas condições de trabalho no novo
endereço. O estado das instalações físicas na
data da mudança aliado à estrutura lógica ul-
trapassada e ausência de climatização ade-
quada do ambiente foram alguns problemas
apontados pelos associados da APEMINAS du-
rante a última Assembleia realizada. 

A distância dos arquivos, que por não
serem suportados pela estrutura da atual sede
da AGE foram enviados a outro prédio, tam-

bém no centro da capital, é uma das causas de
maior preocupação. Segundo apurou a repor-
tagem do Res Publica, as pastas administrati-
vas antes chegavam às mãos dos advogados
públicos em cinco ou dez minutos. Porém,
com a mudança, essas podem demorar dias
para chegar. 

Segundo o presidente da APEMINAS,
Jaime Villela, o processo de mudança foi mar-
cado por dificuldades para o desempenho das
funções dos procuradores do Estado: “É sa-
bido que qualquer mudança traz transtornos,
mas nos preocupa o risco de demora na ade-
quação das condições do imóvel escolhido para
sediar a AGE. Temos acompanhado o pro-
cesso, alertando a cúpula sobre as questões e

problemas ocorridos e nos colocando à dispo-
sição para cooperar no que for possível para
que tenhamos uma sede com as condições dig-
nas de trabalho, que o exercício de nossas atri-
buições exige”.

Fato apontado como salutar e alvissareiro
por Jaime Villela é a disposição manifestada
pelo advogado-geral do Estado, Marco Antô-
nio Romanelli, em criar um Grupo perma-
nente para acompanhamento das condições de
trabalho nas unidades da AGE, o qual deverá
contar com representantes da classe, dos se-
tores administrativos e do gabinete do próprio.
“Estamos trabalhando para auxiliar os colegas
e sensibilizar a AGE em busca da correção das
deficiências detectadas”, finaliza Villela. 

Enquanto isso em Belo Horizonte...
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AGE tem papel importante em Programa para sanar problemas com as cheias 

Trabalho de procurador

O Governo de Minas Gerais
desenvolve atualmente o Pro-
grama de Requalificação do Ri-
beirão Arrudas e do Córrego
Ferrugem. O objetivo é sanar os
graves problemas decorrentes
das cheias, e com isso, evitar
inundações em áreas ao longo da
Avenida Tereza Cristina, em Belo
Horizonte. Para isso, foram pro-
jetadas bacias de contenção de
enchentes, que se enchem du-
rante as chuvas e liberam a água
aos poucos.

Nesse projeto, os procurado-
res do Estado que trabalham no
Departamento de Estradas e Ro-
dagem/MG e no Departamento
de Obras Públicas do Estado
(DEOEP) possuem importante
missão. São eles responsáveis
por toda conformação jurídica

do Programa, desde os proces-
sos administrativos e judiciais,
pagamentos até os contratos fir-
mados para a execução do em-
preendimento.

Como explica o procurador-
chefe, João Viana, os procurado-
res atuam na análise dos
processos administrativos de
reassentamento, indenização de
benfeitorias e desapropriação.
“Há uma consultoria que faz
todo o levantamento socioeconô-
mico das famílias na área de
abrangência do Programa e a co-
leta de dados e documentos que
são analisados por nós. No caso
de indenização ou desapropria-
ção, se houver acordo entre o Es-
tado e a parte interessada, o
procurador vista o termo de
acordo para que o DEOP/MG

realize o pagamento. Não ha-
vendo acordo, é distribuída ação
judicial”.  

As desapropriações são feitas
para defender os cidadãos que
vivem em área de risco e todo o
conjunto de obras que compõem
o Programa objetiva retirar da
condição de risco as famílias que
habitam a região. De acordo com
Viana, está sendo também viabi-
lizada a melhoria das condições
de vida das famílias que habitam
as áreas sujeitas à inundação.
“Eles podem optar em serem in-
denizados pelas suas benfeito-
rias ou desapropriados. Também
podem escolher serem reassen-
tados em unidades habitacionais
que estão sendo construídas na
região, os apartamentos. As fa-
mílias que optarem pelo reas-

sentamento, durante o período
de construção, recebem uma
bolsa aluguel até a entrega da
nova moradia”, conta. 

O Programa de Requalifica-
ção do Arrudas se encontra em
fase final. As pendências exis-
tentes têm impacto apenas na
construção da avenida ao longo
do Arrudas, segundo informa-
ções do DER/MG. “Quase todos
os prédios habitacionais já estão
construídos e aos poucos entre-
gues unidades habitacionais às
famílias cadastradas. Para cons-
trução de habitações há apenas
uma área pendente de desapro-
priação. Já em relação ao Cór-
rego Ferrugem ainda
demandará mais tempo devido a
algumas dificuldades operacio-
nais”, conclui Viana. 
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res

A entrada de 87 novos procuradores e procuradoras, se-
gundo dados da Advocacia Geral do Estado, demonstra o
momento atual de evolução da carreira emMinas Gerais.
No dia 21 de fevereiro, no Auditório JK, na Cidade Admi-
nistrativa, e no dia 25 demarço, na Biblioteca Pública Es-
tadual, na Praça da Liberdade, aconteceram as posses
solenesdosnovos integrantesdosquadrosdaAGE.Desde
o iníciodamobilizaçãodaAssociaçãodosProcuradoresdo
Estado de Minas Gerais (APEMINAS) em busca de uma
nova realidadeparaacategoria, a reivindicaçãopelaaber-
tura de novos concursos foi uma das frentes de atuação.
Recente matéria do Res Publica trouxe informações em
relação ao volume excessivo de trabalho para um nú-
mero insuficiente de procuradores, principalmente no in-
terior do Estado. Agora, já com a definição do
encaminhamento dos recém-empossados, ameniza-se o
quadroemergencial deváriasunidadesdaAGE.Paraogo-
vernador, Antonio Anastasia, “ao longo dos últimos anos,
houve emMinas Gerais um tremendo esforço para que se
tenha chegado ao ponto da AGE ter se aprimorado sob o
ponto de vista da sua funcionalidade, através dos meios
físicos da operação da advocacia, damelhoria da carreira
funcional, mas, sobretudo, pela qualificação dos seus
membros”. Leia mais nas páginas 3 e 4

Leia também

Dia Nacional da Advocacia Pública
Aconteceunoúltimodia 7demarço, na sededaOAB/MG, emBeloHo-
rizonte, a solenidade em comemoração ao Dia Nacional da Advocacia
Pública, data oficial instituída por lei e celebrada em todo o país. O
evento foi promovido emparceria entreAPEMINAS,Advocacia-Geral do
Estado (AGE), Escola da Advocacia Geral da União e OAB/MG e teve a
presença de representantes das esferas estadual, federal e munici-
pal. A oportunidade serviu também para dar boas-vindas aos novos
procuradores do Estado de Minas Gerais, recém-aprovados no con-
curso público.Página 12

Entrevista: Marcus Vinícius Furtado
O Res Publica entrevistou o presidente da OAB Federal, Marcus Viní-
cius Furtado Coêlho. Ele destacou a importância da independência do
procurador do Estado. Para o novo dirigente da OAB, “não deve haver
subserviência entre oadvogadopúblico emrelaçãoaos interessessub-
jetivos”. Outros pontos abordados por Coêlho foramas PEC’s que tra-
mitam no Congresso Nacional, atinentes à Advocacia Pública, a
atuação da OAB para que os honorários de sucumbência passem a
seremdestinados aos procuradores e a obrigatoriedade de nomeação
do advogado-geral de carreira. Páginas 6 e 7

Quadros renovados
Chegada de 87 procuradores do Estado à AGE é festejada pela classe

www.apeminas.org.br
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Palavra da Diretoria

É com prazer que subscrevo este editorial de
nosso Res Publica. A razão é que nos encontra-
mos em momento de suma importância para a
carreira de Procurador do Estado de Minas Ge-
rais. A ocasião é a nomeação e a posse de vocês,
novos Procuradores, novos colegas, novos ami-
gos. Explico-lhes.

Após a unificação da carreira de Procurador
do Estado no ano de 2003, vimos ganhando força
e buscando a dignidade profissional e institucio-
nal que nos é devida.

Nos meus anos na carreira, vi muitos passos
positivos. A melhora na remuneração, o aumento
das atribuições da Procuradoria em prol do inte-
resse maior do Estado de Minas Gerais, a união
dos colegas e o fortalecimento da nossa Associa-
ção - APEMINAS.

Todavia, vencemos algumas importantes ba-
talhas e juntos teremos outras a enfrentar.

Quanto às vitórias já conquistadas.
Tenho a lhes dizer que em pouco tempo saí-

mos de uma remuneração pífia, incompatível
com nossa carreira, para atingir um patamar, que
ainda não é o ideal, mas nos aproxima de outras
carreiras jurídicas. Hoje temos um Advogado-
Geral do Estado de carreira. Pleito antigo. A As-
sociação foi valorizada pela Chefia da Casa e
nosso presidente pode se dedicar integralmente
à constante busca de melhorias para a classe.
Nossa atuação e campanha na mídia mineira é
reconhecidamente uma das melhores do país,
conscientizando a população, a comunidade ju-
rídica e as instituições mineiras da nossa impor-
tância e de nossa atuação diuturna na defesa dos
inúmeros interesses do Estado. Estas conquis-
tas são o resultado do trabalho exemplar dos co-
legas que conduziram a APEMINAS nesses
últimos anos, apoiados pela maioria esmagadora
da classe.

Quanto às futuras vitórias.
Não temos hoje uma carreira de apoio. Não

há na AGE servidores que prestaram concurso
para técnico e analista da Advocacia-Geral do Es-
tado. Há concursados estaduais e terceirizados
nos quadros. São poucos, valorosos e esforçados,
mas, essa enorme carência, reflete-se tanto na
Sede quanto nas Regionais e Seccionais. Tal si-
tuação dificulta e prejudica a atividade fim do
Procurador do Estado.

A estrutura física, em algumas de nossas
unidades, não é a mais adequada ao nosso tra-
balho. O prédio Sede carece de uma grande re-
forma para nos atender.

Não desconheço esforços envidados pela
Chefia para solucionar esta situação emergencial.

Vale lembrar a criação de uma comissão especí-
fica para tratar do tema, Resolução AGE 322/12,
com participação de colega representante da
APEMINAS. Com certeza, os frutos virão desses
esforços.

Quanto às Regionais e Seccionais, é do meu
conhecimento que algumas têm estrutura satis-
fatória, contudo sei que em certas localidades os
Procuradores têm problemas estruturais simila-
res aos da Sede e, quiçá, mais graves.

Não temos um plano de carreira. A Procura-
doria do Estado de Minas Gerais (nome que nos
é o mais adequado) é profícua em ceder grandes
juristas aos tribunais pátrios. Temos uma minis-

tra, do Excelso STF, egressa de nossos quadros.
Inúmeros desembargadores do nosso Tribunal
de Justiça também. Entretanto, queremos esses
notáveis juristas sempre ao nosso lado, dentro
da carreira. Dessa forma é imprescindível valori-
zar aqueles que buscam o crescimento intelec-
tual ao cursarem especializações, mestrados,
doutorados, no Brasil e no exterior, muitas vezes
em uma saga quixotesca. Afinal, é a Procurado-
ria que colhe os dividendos do esforço individual
dos colegas.

Quanto à remuneração, houve vitórias, mas
ainda temos muito a alcançar. Não há motivos ra-
cionais para não nos ombrearmos com as Procu-
radorias estaduais mais bem remuneradas. É
uma contingência que começou a ser superada e
que será resolvida em breve. Tenho fé.

Apesar dessas dificuldades expostas, sou tes-
temunha de que a qualidade e a gana de supera-
ção dos colegas mantêm a defesa dos interesses
do Estado em alto nível.

Por fim, ilustres colegas recém-chegados,
a importância de nosso Estado para a federa-
ção brasileira ainda não se reflete na valoriza-
ção do Procurador. A nossa luta é para que
estejamos, em curto espaço de tempo, entre os
Procuradores mais valorizados e respeitados
do Brasil. A grandeza de Minas Gerais não
pode ceder lugar à desvalorização de seus fi-
lhos diletos, quais sejam: nós, seus legítimos
defensores.

Qualquer tratamento inferior às Procurado-
rias mais valorizadas do País é motivo para con-
tinuarmos a nossa luta. Aceitarmos uma carreira
sem a grandeza que o Estado exige é não cumprir
nossa obrigação com nossa história, com nossa
sociedade, com nossas famílias e com o nosso fu-
turo!

O compromisso de superar os nossos desa-
fios como classe é Minas Gerais quem nos confia.

Prosseguindo neste caminho auspicioso, dig-
nidade não nos faltará!

Imbuído desse espírito de luta, dou-lhes as
boas-vindas em nome da Diretoria da APEMI-
NAS e, tenho absoluta certeza, de todos os cole-
gas da Procuradoria do Estado de Minas Gerais.

Bem-vindos a nossa Casa! Nós lhes recebe-
mos de braços abertos!

www.anunciatto.com

ANDRÉ SALES
MOREIRA, diretor
de Comunicação da
APEMINAS

Qualquer tratamento inferior às
Procuradorias mais valorizadas do
País é motivo para continuarmos a
nossa luta. Aceitarmos uma car-

reira sem a grandeza que o Estado
exige é não cumprir nossa obriga-
ção com nossa história, com nossa
sociedade, com nossas famílias e

com o nosso futuro!
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A entrada de 87 novos procu-
radores e procuradoras do Estado
demonstra o momento atual de
evolução da carreira emMinas Ge-
rais. No último dia 21 de fevereiro,
no Auditório JK, na Cidade Admi-
nistrativa e no dia 25 demarço, na
Biblioteca Pública Municipal,
aconteceram as solenidades de
posse dos novos integrantes dos
quadros da Advocacia-Geral do
Estado. Desde o início da mobili-
zação da Associação dos Procura-
dores do Estado de Minas Gerais
(APEMINAS) em busca de uma
nova realidade para a categoria, a
reivindicação pela abertura de
novos concursos foi uma das fren-
tes de atuação. Recentematéria do
Res Publica trouxe informações
em relação ao volume excessivo de
trabalho para um número insufi-
ciente de procuradores, principal-
mente no interior do Estado.
Agora, já com a definição do enca-
minhamento dos recém-empossa-
dos, ameniza-se o quadro
emergencial em várias Regionais
da AGE.

Durante a solenidade de
posse, o presidente da APEMI-
NAS, Jaime Nápoles Villela com-

pôs a mesa de cerimônias, que foi
presidida pelo governador do Es-
tado, Antonio Augusto Anastasia.
“Desejo boas-vindas a todos os
novos colegas e que eles tenham
sucesso na carreira que escolhe-
ram. O concurso foi extremamente
difícil e tenho consciência de que
selecionou os melhores candida-
tos. Espero também que todos os
empossados participem das ativi-
dades da APEMINAS”, disse Vil-
lela. A Associação obteve cerca de
90% de filiações entre os novos
procuradores empossados.

Segundo informações do Es-
tado, desde a implantação da
AGE, em 2003, com a fusão da
Procuradoria-Geral do Estado
(PGE) e a Procuradoria-Geral da
Fazenda (PGFE), o número de
procuradores mais que dobrou,
passando de 209 para os atuais
465. “Ao longo dos últimos anos,
houve em Minas Gerais um tre-
mendo esforço para que tenha-
mos chegado a esse ponto da AGE
ter se aprimorado sob o ponto de
vista da sua funcionalidade, atra-
vés dos meios físicos da operação
da advocacia, da melhoria da car-
reira funcional, mas, sobretudo,

pela qualificação dos seus mem-
bros”, destacou Anastasia.

Minas Gerais conta com um
quadro de 465 procuradores, cuja
função é a atuação direta na de-
fesa dos bens e interesses do Es-
tado, destacando a atividade
preventiva realizada por meio de
orientação normativa e supervi-
são jurídica em dez secretarias,
seis autarquias e quatro funda-
ções. Ainda em seu pronuncia-
mento, Anastasia destacou a
relevância da qualidade na car-
reira do procurador em defesa
não só do Estado, mas de toda a
sociedade. “Reitero que a quali-
dade é a nota mais positiva e rele-
vante que temos na nossa
Advocacia-Geral do Estado. A
qualidade do seu trabalho, a inte-
ligência e dedicação de seus inte-
grantes e de seus membros”,
afirmou o governador, lembrando
que os novos integrantes da AGE
têm “a missão de defender e re-
presentar o Estado de Minas Ge-
rais de modo sempre altivo,
autônomo, independente, funda-
mentalmente, com base e amparo
no interesse público e no bem
geral”, concluiu.

O advogado-geral do Estado,
Marco Antônio Romanelli, ressal-
tou os avanços emelhorias da AGE
nos últimos anos. “Em nenhum
momento nesse Estado a Advoca-
cia-Geral foi tão prestigiada e re-
conhecida como nos Governos
Anastasia e Aécio Neves. Minhas
palavras são de boas vindas aos se-
nhores que tiveram um árduo ca-
minho em um concurso público
liso e difícil, mas que conseguiram
por sacrifício. Os senhores com-
provarão que trabalhar na Advoca-
cia-Geral do Estado de Minas
Gerais é um privilégio”, disse.

O procurador do Estado, Da-
niel Caballero, que falou em nome
dos empossados, afirmou que de-
sempenhar a função é motivo de
engrandecimento. “Saibam que
aqueles que hoje assumem esse
compromisso não desertarão da
Justiça, não tergiversarão com va-
lores, não se apequenarão diante
das objeções inopinadas. Defender
o Estado é, quiçá, a mais elevada
das dignidades”, disse.

Para o procurador do Estado,
Gustavo Guimarães, não foi ele
quemescolheu a carreira,mas sim,
foi escolhido por ela. “Fui seduzido

Mesa de cerimônias foi presidida pelo governador Antonio Anastasia

AGE empossa

novos procuradores
Fortalecimento da carreira pesou na escolha profissional
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por esta apaixonante carreira. A
complexidade e diversidade das de-
mandas que envolvem o ente re-
presentado, em juízo ou fora dele,
reclama do procurador de Estado
um enorme esforço intelectual e
uma inevitável atualização jurídica,
e é isto que há de mais brilhante
nessa honrosa profissão”, diz.
Ainda segundo ele, a APEMINAS
tem desenvolvido brilhante traba-
lho emprol damelhoria e valoriza-
ção da carreira, numa atuação
vigorosa e destemida. “Os traba-
lhos feitos são sentidos tanto pela
classe, quanto pela população mi-
neira, cujo trabalho de conscienti-
zação da sociedade quanto à função
dos procuradores de Estado tem
dado visibilidade e respeito à cate-
goria. Além disso, tem trabalhado
de forma incessante pela melhoria
da composição remuneratória dos
procuradores do Estado, tendo al-
cançado inegáveis avanços ao longo
dos últimos anos”, declara.

Maria Teresa Cora Hara é uma
das novas procuradoras do Estado
de Minas Gerais. Ela optou pela
carreira porque considera ser, em
relação às outras, mais dinâmica,
menos formal, menos rotineira e
mais criativa. “Minha impressão se
confirmou com as palestras minis-
tradas durante o Curso de Forma-
ção, com os depoimentos dos já
então procuradores acerca dos de-
safios diários, o ‘trabalhar perigo-
samente’ e com ‘muita emoção’.
Este exemplo de profissionais reso-
lutivos, criativos, combativos, versá-
teis, com presença de espírito e
mais próximos da realidade me fez
querer ser umaprocuradora doEs-

tado de Minas Gerais”. Outro as-
pecto apontado por Maria se refere
à possibilidadede atuar preventiva-
mente, diminuindo a litigiosidade,
desafogando o Judiciário e efeti-
vando os direitos fundamentais.
“Tratar os problemas em sua ori-
gem, nas suas causas, sem ficar
‘enxugando gelo’, como diz o dito
popular. O direito de amplo acesso
ao Judiciário tornou-se sinônimode
judicialização de todas as causas, e
o diálogo e a transigência foram to-
talmente esquecidos pelos cida-
dãos, advogados e, até mesmo, por
alguns agentes públicos”, conclui.

Avanços da carreira
Os recentes avanços obtidos

pela carreira de procurador do Es-

tado pesaram na opção de muitos
para a escolha de prestar o concurso
da Advocacia-Geral do Estado.
Exemplo de Matheus Couto, que
antes era funcionário do Tribunal
de Justiça deMinas Gerais. “Me in-
teressei pela carreira há cerca de
três anos, quando percebi os avan-
ços obtidos pela carreira, que se so-
mavam às funções inerentes ao
cargo da Advocacia Pública, que
sempreme interessaram. Assim, de
meados de 2010 em diante, entrei
emuma rotina diária e exaustiva de
estudos, sobretudo em Direito Pú-
blico, em busca do sonho deme in-
tegrar à nobre carreira de
procurador doEstado. De agora em
diante, uma nova estrada se abre.
Espero, honestamente, fazer o me-

lhor que puder para colaborar com
aAGEe comaAPEMINAS, pelo en-
grandecimento de nossa carreira e
pela defesa doEstado deMinas Ge-
rais”, afirma.

O procurador do Estado,
Thiago Diniz destaca que são visí-
veis as melhorias conquistadas
pela APEMINAS nos últimos
anos, o que tornou a carreira
ainda mais forte e representativa.
“Necessitamos nos organizar em
grupo e é de suma importância
que isto ocorra através da APE-
MINAS. Apesar das evoluções, é
importante não esquecer que a
busca por melhorias na carreira é
uma luta do grupo e que a Asso-
ciação deverá ser um canal facili-
tador com a Administração
Pública”. Ele destaca ainda que vê
a função de procurador como ati-
vidade de extrema importância.
“Ao defender o Estado estamos de-
fendendo o interesse de toda a co-
letividade. Por isso é uma grande
honra, e ao mesmo tempo uma
homérica responsabilidade, ter
como labor a defesa judicial e ex-
trajudicial deste ente essencial
para a paz social e a vida em so-
ciedade. O exercício diário e contí-
nuo de estudar nos últimos anos é
apenas o aspecto mais visível
dessa luta incessante em busca da
aprovação. A abdicação e a dedica-
ção são totais e o apoio de nossa
família e dos amigos, se faz essen-
cial para que se possa adimplir
esse objetivo. Todavia, estes desa-
fios são ínfimos em face do prazer
incomensurável de tomar posse
no cargo de procurador do Estado
de Minas Gerais”, finaliza.
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A renovação dos quadros da Ad-
vocacia Geral do Estado, se por um
lado minora o acúmulo de trabalho
sobre os procuradores do Estado de
Minas Gerais, por outro reforça a
preocupação com as condições de
trabalho oferecidas.

Desde a mudança para a nova
sede, naRuaEspírito Santo, emBelo
Horizonte, os procuradores do Es-
tado ali lotados se queixamdapreca-
riedade das instalações físicas
(infiltrações, mofos e falta de manu-
tenção), com a ausência de uma de-

vida climatização, com transtornos
decorrentes da distância dos arqui-
vos e da ausência de uma biblioteca
devidamente estruturada. No inte-
rior, a aflição é de que a estrutura
atualmente existente não seja sufi-
ciente para absorver a chegada de
novos procuradores e o preenchi-
mento de todos os cargos.

Ainda persiste a expectativa de
que aComissão instituída pelaReso-
lução322/2012, comaexpressa atri-
buição de receber e responder às
demandas dos advogados públicos e

servidores sobre condições de infra-
estrutura e logística para o pleno
exercício de suas atribuições legais e
funcionais, equacione essa situação.

Segundo a assessoria de im-
prensa daAGE, o trabalho daComis-
são já conseguiu 45 veículos novos
com ar condicionado, 113 computa-
dores, que já estão sendo distribuí-
dos entre as unidades; um storage -
equipamento de informática de ar-
mazenamento de dados e aumento
da velocidade da internet -, que está
sendo disponibilizado gradativa-
mentenasunidades, começandopela
sede em Belo horizonte e Juiz de
Fora, desde o dia 12 de março.

Para o presidente da APEMI-
NAS, Jaime Nápoles Villela, a com-
preensão acerca da necessidade da
melhoria das condições de trabalho
e solução das deficiências na estru-
tura daAGEede suasRegionais deve
encontrar ressonânciana atuaçãoda-
queles competentes para lidar com a
questão. “O jornal Res Publica tem
trazido em suas edições os pontos
frágeis na infraestrutura de trabalho
dos colegas. Temos contado com a
boa vontade do governador e do ad-
vogado-geral do Estado para suprir
as necessidades e acreditamos que a
Comissão pode fazer muito pela
classe”, considera.

Daniel Caballero falou em nome dos empossados

IInnffrraaeessttrruuttuurraa  pprreeooccuuppaa
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Em foco

Representantes da APEMINAS estiveram, no último dia 31 de
janeiro, no Lar para Idosos Irmã Teresa – LAITTE,  para reali-
zar a entrega das fraldas geriátricas arrecadas durante cam-
panha promovida entre os procuradores do Estado de Minas
Gerais e servidores da Advocacia-Geral do Estado de Minas
Gerais. Além do presidente, Jaime Villela, compareceram os
procuradores  Érika Gualberto, João Lúcio Martins Pinto, Ge-
raldo Ildebrando e Aloísio Vilaça, este último um dos respon-
sáveis pela administração do LAITTE. Na oportunidade houve
uma Confraternização entre os idosos com a apresentação
musical dos procuradores Rosalvo Miranda e Fábio Diniz. A
campanha mobilizou os associados a arrecadar os donativos.
Segundo Jaime Villela, a participação efetiva e a atuação so-
cial continuarão para demonstrar como a união dos procura-
dores e servidores da AGE pode resultar em benefícios aos
mais necessitados.

Uma comitiva de procuradores do Estado foi recebida, no último dia 4 de março, pelo pre-
sidente da  Assembleia Legislativa de Minas Gerais (ALMG), Dinis Pinheiro, no Salão Nobre
da Casa Legislativa. Entre outros assuntos, na pauta o Projeto de Lei de autoria do gover-
nador do Estado que visa a equalizar os valores dos vencimentos dos procuradores do Es-
tado. O presidente  da Comissão de Constituição e Justiça da ALMG e relator do Projeto,
deputado Sebastião Costa, também participou da reunião. Durante o encontro, o presi-
dente da APEMINAS, Jaime Nápoles Villela falou sobre o momento de evolução gradativa que
se encontra a carreira e solicitou aos  parlamentares os devidos esforços para o bom en-
caminhamento da matéria na Assembleia. “Este Projeto tem fundamental importância para
solidificar o crescimento da advocacia pública mineira. A APEMINAS e todos os procuradores
contam com a atuação parlamentar para que a classe se torne cada dia mais forte”, disse.
Dinis Pinheiro afirmou que o pleito é legítimo e necessário para que o Estado dê o devido
tratamento aos procuradores. “Todos vocês podem contar com a minha atuação no acom-
panhamento deste projeto na Casa. É realmente necessária a readequação remuneratória,
não somente por se tratar de um compromisso do governador, mas sim, pela importância
da função”, afirmou.

Com a presença de inúmeras autoridades, a diretoria da
OAB/MG tomou posse, no último dia 17 de março, no au-
ditório da Faculdade de Direito  da UFMG. Foram em-
possados o presidente Luís Cláudio Chaves, o
vice-presidente Eliseu Marques, a secretária-geral He-
lena Delamonica, o secretário-geral adjunto Sérgio Leo-
nardo e o tesoureiro Antônio Fabrício de Matos
Gonçalves, juntamente com os conselheiros seccionais,
12 deles procuradores do Estado de Minas Gerais. O pre-
sidente da APEMINAS, Jaime Villela, compôs a mesa de
posse, juntamente com o presidente da OAB Federal, Mar-
cus Vinícius Furtado Coêlho. Segundo Villela, novamente
o apoio emprestado pela Assembleia da APEMINAS  a Luís
Cláudio Chaves se mostrou acertado e decisivo no êxito
da campanha pela reeleição. "A classe de procuradores
do Estado de Minas Gerais, além da forte presença no
Conselho Seccional da entidade no próximo triênio, pre-
tende contribuir ativamente na gestão da entidade de
variadas formas, tanto junto ao Conselho Seccional
quanto ao Conselho Federal da OAB”.
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Entrevista: presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Marcus Vinícius Furtado Coêlho

“O advogado público precisa de 
independência técnica”

formado pela Universidade Federal do Piauí
com pós-graduação pela Universidade Federal
de Santa Catarina e doutorando em Direito
Processual pela Universidade de Salamanca,
Espanha. É professor da UFPI. Eleito para seu
quarto mandato consecutivo no Conselho Fe-
deral, onde foi secretário-geral na última ges-
tão, desempenhou funções de presidente da
Comissão Nacional de Legislação e de presi-
dente da Coordenação do Exame de Ordem
Unificado. É membro da Comissão de Juristas
para elaboração do novo Código de Processo
Civil e da Comissão do Senado responsável
pelo novo texto do Código Eleitoral. Membro
do Instituto dos Advogados Brasileiros (IAB), já
compôs a Comissão de Direito Constitucional
da entidade.

RReess  PPuubblliiccaa  --  QQuuaall  ffooii  aa  ttrraajjee--
ttóórriiaa  pprrooffiissssiioonnaall  ddoo  sseennhhoorr  aattéé
cchheeggaarr  àà  pprreessiiddêênncciiaa  ddaa  OOAABB??

Marcus Vinicius Furtado –
Sempre fui um advogado mili-
tante, iniciei cedo minha carreira
em meu Estado, o Piauí, onde co-
mecei também a participar da vida
da entidade que nos representa
com o objetivo de aprender e aju-
dar. Fui conselheiro federal por
quatro mandatos consecutivos,
exercendo  funções de presidente
da Comissão Nacional de Legisla-
ção da entidade, quando obtive-
mos a aprovação da lei que tornou
inviolável o escritório de advoca-

O advogado piauiense, Marcus Vinícius Fur-
tado Coêlho foi eleito presidente do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e
comandará a entidade nos próximos três anos.
Em entrevista ao Res Publica, ele destacou a
importância da independência do procurador
do Estado. Para o novo dirigente da OAB, “não
deve haver subserviência entre o advogado
público em relação aos interesses subjetivos”.
Outros pontos abordados por Coêlho foram as
PEC’s que tramitam no Congresso Nacional ati-
nentes à Advocacia Pública, a atuação da OAB
para que os honorários de sucumbência pas-
sem a serem destinados aos procuradores e a
obrigatoriedade de nomeação do advogado-
geral de carreira. 

Marcus Vinícius é advogado militante,

cia, presidente da Coordenação
do Exame de Ordem nacional-
mente unificado, além de ter sido
também secretário-geral da
Ordem. 

RRPP  --  FFaallee  ssoobbrree  aa  iimmppoorrttâânn--
cciiaa  ddaa  ffuunnççããoo  ddee  pprrooccuurraaddoorr  ddee
EEssttaaddoo..

MV - É digna e merecedora
do reconhecimento de toda a so-
ciedade. Seja o procurador do Es-
tado, o procurador do município,
ele é, em última análise, aquele
que vela pelo interesse da coleti-
vidade, pela aplicação e cumpri-
mento da vontade geral
corporificada na lei. Por esta
razão defendemos sua total inde-
pendência. O procurador de Es-
tado não pode, e não deve atuar
em regime de subserviência ao
interesse subjetivo de alguém,
principalmente, do governante
episódico. Ele se submete apenas
à lei e ao interesse coletivo.

RRPP  --  QQuuaall  oo  ppaannoorraammaa  aattuuaall
ddoo  rreellaacciioonnaammeennttoo  eennttrree  aa  aaddvvoo--
ccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  ee  OOAABB??  OO  qquuee  tteemm
ssiiddoo  ffeeiittoo  ppaarraa  vvaalloorriizzaarr  ccaaddaa  vveezz
mmaaiiss  eessttaa  ccllaassssee  eesssseenncciiaall  àà  JJuuss--
ttiiççaa??

MV – Uma das minhas pri-
meiras providências, como presi-
dente nacional da OAB, foi assinar
portaria, no dia 8 de março, de-
signando o conselheiro federal
pelo Distrito Federal, Aldemário
Araújo Castro, para presidir a Co-
missão Nacional de Advocacia Pú-
blica no âmbito da instituição.
Antes, estive com o presidente do
Supremo Tribunal Federal (STF),
ministro Joaquim Barbosa, a
quem levei o interesse da classe
para que seja dada preferência na
apreciação da Proposta de Sú-
mula Vinculante número 18.
Nosso desejo é que a Corte edite
enunciado declarando a inconsti-
tucionalidade da admissão de não
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concursados para exercerem ati-
vidades próprias de advogados
públicos, e fazendo com que os
cargos em comissão de diretores
jurídicos de órgãos públicos
sejam ocupados exclusivamente
por profissionais da carreira. Isto
resume, a meu ver, a convergência
das lutas das entidades represen-
tativas da advocacia pública é a
OAB. Nunca é demais lembrar
que o advogado público é advo-
gado, e, sendo assim, na definição
do artigo 133 da Constituição Fe-
deral, essencial à administração
da Justiça. Acresça-se mais este
ponto positivo para que tal profis-
sional assuma seu papel de con-
trolador da legalidade dos atos
administrativos.

RRPP  --  TTrraammiittaamm  nnaa  CCââmmaarraa
ddooss  DDeeppuuttaaddooss  dduuaass  pprrooppoossttaass  ddee
EEmmeennddaa  àà  CCoonnssttiittuuiiççããoo  ((444433  ee
445522)),,  qquuee  ttrraattaamm  ddaa  ffiixxaaççããoo  ddaa  rree--
mmuunneerraaççããoo  eemm  nníívveell  nnaacciioonnaall  ee  ddaa
aauuttoonnoommiiaa  ddaass  PPGGEEss,,  rreessppeeccttiivvaa--
mmeennttee..  QQuuaall  oo  ppoossiicciioonnaammeennttoo  ddaa
OOAABB  ssoobbrree  aammbbaass??

MV – As lutas travadas pela
advocacia pública no sentido de
garantir sua independência e
fixar remuneração digna com o
trabalho exercido têm sido acom-
panhadas e contam com o apoio
da OAB. Temos consciência de
que valorizar a classe é também
contribuir para dar concretude ao
princípio constitucional da efi-
ciência da administração pública,
gerando os benefícios para aque-
les aos quais se destinam as ações
estatais: o povo. Temos estimu-
lado a Comissão da Advocacia Pú-
blica no sentido de promover
reuniões periódicas para planeja-
mento de intervenções em pleitos
essenciais ao desempenho das
funções, dentre os quais posso
destacar também a Lei Comple-
mentar nº 73/93, que trata da Ad-
vocacia-Geral da União (AGU), a
fim de conformá-la como Advoca-
cia de Estado.

RRPP  --  AA  OOAABB  tteemm  ssee  ppoossiicciioo--
nnaaddoo  ppeelloo  rreessppeeiittoo  ààss  pprreerrrrooggaattii--
vvaass  ddaa  ccaarrrreeiirraa  ddooss  aaddvvooggaaddooss
ppúúbblliiccooss..  QQuuaaiiss  ssããoo  aass  pprriinncciippaaiiss
ffrreenntteess  ddee  aattuuaaççããoo??

MV – Para a OAB, as prerro-
gativas profissionais constituem

direitos inarredáveis tanto para os
advogados que militam na área
privada quanto para os de car-
reira pública. Daí porque já pro-
movi reunião com os
procuradores-chefes da advocacia
pública de todo o país de forma a
contribuir para garantir a inde-
pendência técnica do advogado e
sua inviolabilidade no exercício da
profissão. É importante frisar que
o advogado público precisa de in-

dependência técnica. O primado
da advocacia é a liberdade, e sem
ela o advogado se torna refém de
todo o sistema ou dos governos
que são transitórios. Por fim, pre-
cisa ter liberdade na jornada de
trabalho, reconhecendo que o ad-
vogado, seja ele privado ou pú-
blico, exerce atividade intelectual
e criadora, incompatível, por-
tanto, com o regime de controle
de ponto.

RRPP  --  QQuuaall  oo  ppoossiicciioonnaammeennttoo
ddoo  sseennhhoorr  eemm  rreellaaççããoo  aaoo  ppaaggaa--
mmeennttoo  ddee  hhoonnoorráárriiooss  ssuuccuummbbeenn--
cciiaaiiss  aaooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo??

MV – Para a OAB, os honorá-
rios de sucumbência represen-
tam um direito básico do
advogado. Na esfera pública, é
importante ressaltar que se trata
de verba privada paga pela parte
vencida em ações contra a União,
Estados, municípios, autarquias
e outros entes de natureza pú-
blica. Não é favor, nem privilégio.
É um direito que precisa ser re-
conhecido, e, uma vez atendido,
jamais deve ser contabilizado
como verba remuneratória. Os
honorários de sucumbência são a
retribuição pelo esforço e êxito do
advogado em determinado pro-

cesso e, nessa hipótese, é inad-
missível qualquer atitude que im-
porte em sua supressão. Nesse
sentido, a AGU, acolhendo pleito
da OAB, emitiu parecer opinando
favoravelmente aos honorários de
sucumbência para os advogados
públicos. Tivemos uma profunda
conversa sobre esse tema com o
próprio chefe da AGU, ministro
Luis Adams. É importante lem-
brar que foi um avanço: antes, a
AGU era contrária a esse direito.
No parecer, está escrito expressa-
mente: “São notórias as vanta-
gens do reconhecimento da
titularidade dos honorários pelos
membros das carreiras de Estado
da AGU ou pela União, com a
transferência aos primeiros. Ter-
se-á maior segurança jurídica e
serão dissipadas as brumas atual-
mente visíveis no horizonte judi-
ciário sobre esse tema”.  A AGU
sugere que o assunto entre em
pauta nas discussões que tratam
da nova Lei Complementar da ca-
tegoria, em tramitação no Con-
gresso Nacional.

RRPP  --  OO  sseennhhoorr  éé  aa  ffaavvoorr  ddee  qquuee
oo  pprrooccuurraaddoorr--ggeerraall  ((aaddvvooggaaddoo--
ggeerraall))  sseejjaa  iinntteeggrraannttee  ddaa  ccaarrrreeiirraa??
EEmm  MMiinnaass  iissttoo  nnããoo  éé  oobbrriiggaattóórriioo..

MV – Em muitos Estados, é
bom que se diga. Mas, como disse
antes, a OAB é solidária com
todas as causas de interesse da
advocacia pública. À exceção
constitucional do Advogado-Geral
da União e do seu substituto,
todos os cargos só devem ser
exercidos por advogado da car-
reira, cercado de garantias e prer-
rogativas, de maneira que na sua
atuação esteja atento apenas ao
atendimento do interesse público.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  pprriinncciippaaiiss  pprroo--
bblleemmaass  ddaa  aaddvvooccaacciiaa  bbrraassiilleeiirraa
aattuuaallmmeennttee  ee  oo  qquuee  aa  OOAABB  tteemm
ffeeiittoo  ppaarraa  ssoolluucciioonnáá--llooss??

MV – Na verdade, temos uma
luta que embora sejam travadas
em várias frentes, não são exclu-
dentes. No plano externo, e den-
tro do compromisso da OAB de
lutar pelo aperfeiçoamento das
instituições e do sistema demo-
crático, já estamos empenhados
numa ampla campanha em de-
fesa da reforma política. Enten-

demos que o atual sistema polí-
tico está viciado, abre caminho
para a corrupção eleitoral e para
uma representação política que,
em muitos casos, não atende às
aspirações da população.  Parte
essencial dessa reforma é o fi-
nanciamento por empresas de
campanhas, que a nosso ver deve
ser substituído por um sistema
de financiamento democrático.
No que diz respeito aos objetivos
da classe, estamos empenhados
em cuidar da valorização da advo-
cacia, que passa não apenas pela
defesa das prerrogativas profis-
sionais, como também pela fixa-
ção de honorários dignos. Outra
questão importante a ser tratada
nesse campo diz respeito ao pro-
cesso judicial eletrônico, que ape-
sar de representar uma inovação
importante, precisa ser discutido
com mais profundidade para que
não coloque em risco o exercício
de defesa. 

RRPP  ––  TTaammbbéémm  hháá  uummaa  mmoovvii--
mmeennttaaççããoo  ppeelloo  rreeeennqquuaaddrraammeennttoo
ffiissccaall  ddooss  sseerrvviiççooss  ddooss  eessccrriittóórriiooss??

MV - Estamos lutando pela
aprovação de lei para incluir os
serviços de escritórios de advoca-
cia no sistema do Simples Nacio-
nal. Essa mudança estabelecerá
um regramento jurídico alcan-
çando milhares de advogados que
ainda se encontram na informali-
dade. A verdade é que o número
de advogados que hoje estão tra-
balhando em sociedades ainda é
pequeno, considerando um con-
tingente de cerca de 800 mil pro-
fissionais no exercício
profissional. Queremos aumentar
esse número, até para permitir
uma organização melhor da pro-
fissão, além de garantir a ética e a
transparência na situação tribu-
tária desses advogados. Com re-
lação às prerrogativas, logo no
início de nossa gestão criamos a
Procuradoria Nacional de Defesa
das Prerrogativas para dar conse-
qüência, efetividade, aos proces-
sos envolvendo abusos cometidos
contra esses direitos. E, no âm-
bito do Congresso Nacional, esta-
mos trabalhando para aprovar o
Projeto de Lei Complementar que
criminaliza os atos de violação às
prerrogativas dos advogados.

“O advogado, seja ele
privado ou público,
exerce atividade 

intelectual e criadora,
incompatível, portanto,

com o regime de 
controle de ponto”

APEMINAS ABR13:Alfenas  23/04/2013  10:47  Página 7



8 Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 6 - nº 17 - março/abril/maio de 2013

Mesa de cerimônias formada durante execução do Hino Nacional Brasileiro Procuradores do Estado acompanham abertura dos trabalhos

Maria Teresa Cora Hara, André Robalinho de Albuquerque e Mello, Bruno Balassiano Gaz
e Renata Tostes dos Santos

Grupo Musical que animou a festa tem entre seus integrantes os procuradores do Estado,
Fábio Diniz e Rosalvo Júnior

Geraldo Ildebrando, João Lúcio Pinto e Jaime Nápoles Villela Pedro Vazquez, Gregore Moura, Wanusa Vaz e Túlio Garcia

Raquel Medrado, Alessandra Nunes, Thais Caldeira, Gra-
zielle Valeriano e Jaime Nápoles Villela

Cláudio Cairo representou a ANAPE no Dia Nacional da 
Advocacia Pública em Minas Gerais

Paulo Fernando Dias, Soraia Brito, José Roberto de Castro,
Luciano Neves e Shirley Daniel

Dia Nacional da Advocacia Pública foi 
celebrado durante solenidade na OAB/MG
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GUSTAVO ENOQUE, 
diretor de Convênios da APEMINAS

Dados estatísticos demonstram o crescimento ver-
tiginoso e exponencial de demandas propostas contra o
ESTADO DE MINAS GERAIS na última década. Se-
gundo informações disponíveis no sítio eletrônico da
AGE, o número de mandados de citação e notificações
de mandados de segurança saltou de 6.662 em 2003
para impressionantes 43.293 em 2011, devendo ficar
asseverado que até agosto de 2.012 esse número já es-
tava em 36.972.

Atualmente, a penúltima fronteira foi ultrapassada
mediante a criação e instalação dos Juizados Especiais
da Fazenda Pública – JESP Fazenda e a última fron-
teira está para ser ultrapassada em breve quando esses
Juizados adquirirem competência plena para julga-
mento das demandas propostas em face do Estado (Art.
23 Lei 12.153, de 2009).

Quem atua nos processos em trâmite nesses Jui-
zados e se depara diuturnamente com a aplicação mui-
tas vezes açodada dos princípios da informalidade e da
simplicidade no intuito de dar solução rápida às de-
mandas já percebeu que algo precisa ser feito e o Es-
tado tem que se adaptar a essa nova realidade.

Em alguns casos já foi observado um fenômeno in-
teressante em que o cidadão prefere pedir em juízo
aquilo que poderia pedir administrativamente (pois na
Justiça ele recebe mais rápido e com a garantia de uma
multa diária) e o mais preocupante é que o Poder Ju-
diciário tem acolhido essas pretensões (contribuindo,
ele próprio, para um excesso de judicialização).

O fato é que o Poder Judiciário, seja pelo excesso de
serviço a cargo dos juízes, seja pela lentidão que lhe é
característica, nem sempre é o melhor lugar para a re-
solução dos problemas (para nenhuma das duas partes
litigantes), lição que ainda não foi aprendida pelos ór-
gãos e agentes governamentais. O Poder Judiciário, que
deveria ser a ultima ratio, hoje se transformou na via
obrigatória e preferencial.

Essa realidade impõe aos Procuradores de Estado,
enquanto membros de uma carreira de Estado, inte-
grantes de uma Função Essencial à Justiça e detento-
res da relevantíssima função de consultoria jurídica do
Estado, a missão de alertar os agentes responsáveis
para a necessidade da Advocacia Pública e demais ór-
gãos do Estado adotarem uma postura pró-ativa (e não
meramente reativa) com o objetivo de efetivamente re-
solver os seus conflitos da forma menos onerosa possí-
vel, ao invés de “lavar as mãos” e deixar tudo para que
o Judiciário resolva sozinho e, muitas vezes, de forma
mais onerosa (no mínimo com o acréscimo dos ônus da
sucumbência).

Pode até ser mais cômodo deixar as coisas como
elas estão e simplesmente continuar resistindo meca-
nicamente (feito um robô) a toda e qualquer demanda
proposta contra o Estado, mas o comodismo não é pos-
tura que combine com o princípio constitucional da efi-
ciência e muito menos com a figura do advogado.

É preciso que se faça, urgentemente, uma mudança
de paradigmas, um “choque de gestão”, no âmbito da
Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais – AGE.

Mas qual seria, na prática, a solução para esse pro-
blema da judicialização excessiva que se materializa
nesse aumento vertiginoso e exponencial das demandas
judiciais contra o Estado?

O bem vindo aumento do número de advogados
públicos ocasionado pela recente nomeação e posse de
novos colegas atenua a situação crítica em que se en-
contram a maioria dos Procuradores do Estado, mas
não resolve, definitivamente, o problema do Estado.

Caso seja adotada como única solução para esse
problema o aumento do número de Procuradores,
estar-se-ia contribuindo para um “ciclo vicioso” em que
são mascaradas as conseqüências e, em razão disso,
não são enfrentadas as suas causas.

A solução definitiva para esse problema passa pela
RACIONALIZAÇÃO, racionalização essa que se concre-
tizaria a partir de duas linhas básicas de ação: 

1) Evitar que determinadas questões sejam levadas

ao Poder Judiciário, ou seja, revolve-las administrativa-
mente de forma rápida e menos onerosa para o Estado; 

2) Simplificar, desburocratizar e efetivamente
descentralizar a forma pela qual se faz a defesa do
Estado, com o deslocamento do eixo de preocupação,
controle e fiscalização para o aspecto material (qua-
lidade e efetividade – O Estado foi bem defendido?) ao
invés do meramente burocrático e formal (O Procu-
rador, ainda que tenha falado uma imensa bobagem,
cumpriu o prazo?).

A busca pela racionalização já não é novidade e re-
centemente bons exemplos foram dados por grandes
litigantes (Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal
e Advocacia-Geral da União) no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça, mediante a desistência de uma
série de recursos em trâmite naquela Corte de Justiça.

Essas iniciativas vêm corroborar com a tese de que
“defender bem” não é sinônimo de resistência cega e
até o fim. Defesa efetiva é aquela que se faz de forma in-
teligente e estratégica, mediante a avaliação do custo-
benefício (fazer as contas na “ponta do lápis”).

E a Advocacia-Geral do Estado - AGE, que tem
como missão “Defender com êxito os direitos e legíti-
mos interesses do Estado de Minas Gerais”, visão “Tor-
nar-se referência nacional em assessoramento jurídico,
representação judicial e extrajudicial de entes públi-
cos.” e principais valores “Justiça, Verdade, Moralidade,
Ética, Interesse Público, Legalidade, Eficiência e Leal-
dade.” não pode ficar para trás.

É nesse contexto que chamo a atenção de todos
para que possamos discutir e caminhar rumo a uma
mudança de paradigmas na forma pela qual é feita a
defesa do Estado, a fim de dar maior atenção ao aspecto
material do que o meramente formal. A Constituição
de 1988 reservou para a Advocacia Pública o papel im-
portante e relevante de defesa do Estado e nós Procu-
radores do Estado não podemos nos contentar e nem
aceitar nada menos do que isso. Nós somos e sempre
seremos defensores do Estado e não meros burocratas
cumpridores de prazos processuais.

Artigo  

Racionalizar é preciso!
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Mural da APEMINAS
POSSE I
A posse dos novos procuradores do Estado ocorrida em 21 de
fevereiro último foi, acima de tudo, uma demonstração dos
avanços que a carreira tem alcançado. Pessoalmente, o go-
vernador deu posse a 68 novos colegas, em solenidade que
lotou o Auditório do Palácio Tiradentes, na Cidade Administra-
tiva. Uma cerimônia simples como deve ser e prestigiada na
medida certa. Destaque para a grande presença dos procura-
dores do Estado para receber e dar boas-vindas aos novos co-
legas. Sinal de união e espírito de coro de uma classe
amadurecida. Bravo!

POSSE II
Em não menos importante ocasião, mais 16 procuradores to-
maram posse no dia 25 de março, com o que quase se preen-
che a totalidade dos 465 cargos da carreira. Os colegas são
muitíssimo bem-vindos. Chegam não só para dividir a acumu-
lada carga de trabalho, mas para cerrar fileiras na luta por me-
lhores condições de trabalho.

APEMINAS 10 ANOS
Segue intensa a preparação para as celebrações pelos 10
anos da APEMINAS. Além do curso de especialização em Ad-
vocacia Pública, fruto da parceria com Instituto para o De-

senvolvimento Democrático- IDDE, o ano ainda promete o
lançamento de campanha comemorativa, inauguração da
nova sede, Congressos Mineiro e Nacional de Procuradores
do Estado, entre outras atividades em homenagem à data.
Também já está definido o calendário social de 2013. A Festa
Junina será no dia 7 de junho e a de Natal em 7 de dezem-
bro. Agendem-se. 

CONGRESSO NACIONAL
E por falar no Congresso Nacional de Procuradores, este ano
em sua 39ª edição, o evento acontecerá em Porto de Galinhas,
Pernambuco, entre os dias 15 e 18 de outubro. Como já é tra-
dição, a APEMINAS custeará a inscrição e hospedagem dos as-
sociados que tiverem teses inscritas para serem apresentadas
no evento, e espera neste ano levar novamente representativa
delegação ao evento de congraçamento nacional. Os interes-
sados já podem buscar mais informações no site www.con-
gressoanapeporto2013.com.br.

CADASTRO
Para aproximar ainda mais a APEMINAS dos associados é de
fundamental importância que os dados pessoais e os contatos
sejam atualizados nos arquivos da Associação. Isso em muito
nos ajudará a estabelecer canal direto de comunicação com os

colegas. Envie e-mail para apeminas@apeminas.org.br ou
acesse o site www.apeminas.org.br.

DIA NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA
Comemorado em todo o Brasil no último dia 7 de março, o Dia
Nacional da Advocacia Pública veio para ficar no calendário
oficial. Instituída pela Lei Federal 12.636/2012, a data come-
morativa foi escolhida em homenagem ao dia 7 de março de
1609, quando foi criado o cargo de Procurador dos Feitos da
Coroa, da Fazenda e do Fisco, na época do Brasil-Colônia. Em
Minas Gerais a passagem foi celebrada à altura, com soleni-
dade envolvendo representantes de todos segmentos da Ad-
vocacia Pública em Minas Gerais, seguida de um coquetel de
boas-vindas aos novos procuradores do Estado, recentemente
empossados. Registre-se, também, o voto de congratulações
da Assembleia Legislativa de Minas Gerais pela comemoração
da data.

REFLEXÃO
De um deputado estadual quando ciente das limitações estru-
turais, físicas e logísticas com que convivem os procuradores
do Estado e a Advocacia-Geral de Minas Gerais no desempenho
de seu relevante mister: “se prestigia mais quem gasta do que
quem economiza e arrecada”. Para refletir.

APEMINAS e ANAPE intervêm por alteração de edital da Secretaria de Saúde de Minas Gerais

Defesa das prerrogativas
Um edital destinado à contrata-

ção temporária de 13 advogados para
a Secretaria de Estado da Saúde foi
alterado após intervenção da APE-
MINAS e da ANAPE. Publicado em
29 de janeiro e chamado de "pro-
cesso público seletivo simplificado",
se baseou na lei 18.185/2009, que
dispõe sobre a contratação por tempo
determinado para atender a necessi-
dade temporária de excepcional inte-
resse público. Porém, as duas
entidades procederam uma notifica-
ção ao secretário de Saúde de Minas
Gerais, Antônio Jorge de Souza Mar-
ques, para alertarem sobre a neces-
sidade de respeito às funções
privativas do procurador do Estado
bem como ao que dispõe o art. 4º, in-
ciso i da lei 4.717 de 29 de junho de
1965. 

O documento destacou que a
"inexistência de quadros não é o mo-
tivo que determina a não observância
de nomeação de procurador de Es-

tado para o exercício das funções pre-
vistas no art. 132, da Constituição,
haja vista a recente nomeação de 87
novos procuradores do Estado”. 

Segundo o presidente da APE-
MINAS, Jaime Nápoles Villela não é
admissível que as funções privativas
dos procuradores do Estado sejam
desrespeitadas num momento de
fortalecimento da classe com a no-
meação de novos colegas. “Nossa
atuação surtiu o efeito esperado e
conseguimos garantir o respeito às
prerrogativas da carreira. O edital foi
alterado conforme nossa solicitação”,
considera. 

A alteração do edital teve a
anuência da Advocacia-Geral do Es-
tado (AGE) que, até então, não havia
sido consultada. A nova redação da
publicação deixa claro que as fun-
ções desempenhadas pelos advoga-
dos contratados não serão aquelas
privativas de procurador do Estado,
mas sim, de apoio ao trabalho des-

tes e da própria Secretaria de Es-
tado da Saúde. Além disso, segundo
informações, um procurador do Es-
tado ocupará a Chefia da Procura-
doria da Secretaria, o que até então
não era realidade. 

Segundo as duas entidades, o
desempenho das funções constitu-

cionais conferidas ao procura-
dor do Estado por terceiros estra-
nhos aos quadros da carreira
configura frontal violação dos direi-
tos difusos, vinculados à legalidade,
à moralidade da administração pú-
blica e ao principio constitucional
do concurso público. 
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AAPPEEMMIINNAASS,,  AAGGEE  ee
IIDDDDEE  llaannççaamm  CCuurrssoo  ddee  

EEssppeecciiaalliizzaaççããoo
AA  AAPPEEMMIINNAASS  ee  aa  AAGGEE  ccoonnssttrruuíírraamm  ppaarrcceerriiaa  iinnééddiittaa  ppaarraa  rreeaalliizzaaççããoo  ddee  EEssppeecciiaallii��
zzaaççããoo  eemm  AAddvvooccaacciiaa  PPúúbblliiccaa  vvoollttaaddaa  ppaarraa  aass  qquueessttõõeess  pprrááttiiccaass  ee  tteeóórriiccaass  ddoo  ddiiaa��
aa��ddiiaa  ddoo  PPrrooccuurraaddoorr  ddee  EEssttaaddoo  eemm  MMiinnaass  GGeerraaiiss..

OO  CCuurrssoo  sseerráá  rreeaalliizzaaddoo  ppeelloo  IIDDDDEE  ��  IInnssttiittuuttoo  ppaarraa  oo  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  DDeemmooccrráá��
ttiiccoo  eemm  ccoonnjjuunnttoo  ccoomm  oo  CCeennttrroo  ddee  DDiirreeiittooss  HHuummaannooss  ddaa  FFaaccuullddaaddee  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa
UUnniivveerrssiiddaaddee  ddee  CCooiimmbbrraa  ((IIuuss  GGeennttiiuumm  CCoonniimmbbrriiggaaee))  ee  ccoomm  aa  FFaaccuullddaaddee  AArrnnaallddoo..

OO  IIDDDDEE  ppoossssuuii  llaarrggaa  eexxppeerriiêênncciiaa  eemm  PPrroojjeettooss  ddee  aallttaa  qquuaalliiffiiccaaççããoo  eemm  PPóóss��GGrraa��
dduuaaççããoo,,  tteennddoo  rreeaalliizzaaddoo  oo  mmeessmmoo  ccuurrssoo,,  eemm  22001122,,  ppaarraa  aa  AAGGUU  ee  aa  PPrrooccuurraaddoorriiaa  ddoo
MMuunniiccííppiioo  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee..  PPoorr  iissssoo,,  oo  PPrroojjeettoo  éé  aabbssoolluuttaammeennttee  ssiinngguullaarr,,  ffuu��
ggiinnddoo  ddaass  ttrraaddiicciioonnaaiiss  eessppeecciiaalliizzaaççõõeess,,  rreeccoonnhheecciiddaammeennttee  ggeennéérriiccaass..

CCoomm  aa  ppaarrcceerriiaa,,  aa  AAPPEEMMIINNAASS  ee  aa  AAGGEE  ggaarraanntteemm  ccuussttoo  ssuubbssiiddiiaaddoo  ppaarraa  aassssoocciiaaddooss
ddaa  AAPPEEMMIINNAASS..

••  LLooccaall::  nnoovvaa  sseeddee  ddaa  AAPPEEMMIINNAASS..
••  DDiiaass  lleettiivvooss::  sseegguunnddaass,,  ppeellaa  mmaannhhãã,,  
ccoomm  eevveennttuuaaiiss  ddiiaass  eexxttrraass  ppaarraa  ccoommpplleemmeennttaaççããoo  
ddaa  ccaarrggaa  hhoorráárriiaa..
••  IInníícciioo::  aaggoossttoo  ddee  22001133  
••  TTéérrmmiinnoo::  ddeezzeemmbbrroo  22001144
PPaarraa  mmaaiiss  ddeettaallhheess  ddoo  CCuurrssoo  oouu  pprréé��iinnssccrriiççããoo  eennvviiee  
ee��mmaaiill  ppaarraa  ccoonnttaattoo@@iinnssttiittuuttooddeemmooccrraattiiccoo..ccoomm..bbrr  
oouu  lliigguuee  ((3311))  33222244��88443388..

INFORME PUBLICITÁRIO
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Evento realizado na OAB/MG também serviu para recepcionar novos procuradores do Estado
Dia Nacional da Advocacia Pública

Aconteceu no último dia 7 de
março, na sede da OAB/MG, em
Belo Horizonte, a solenidade em
comemoração ao Dia Nacional da
Advocacia Pública, data oficial
instituída por lei e celebrada em
todo o país. O evento foi promo-
vido em parceria entre APEMI-
NAS, Advocacia-Geral do Estado
(AGE), Escola da Advocacia Geral
da União e OAB/MG e teve a pre-
sença de representantes das es-
feras estadual, federal e
municipal. A oportunidade serviu
também para marcar as boas-
vindas aos novos procuradores do
Estado de Minas Gerais, recém-
aprovados no concurso público. 

O presidente da APEMINAS,
Jaime Nápoles Villela abriu ofi-
cialmente os trabalhos ao ressal-
tar que a data tem um grande
valor para todas as carreiras ati-
nentes à advocacia pública no
Brasil, já que oriunda de lei apro-
vada no Congresso Nacional. Ele
também lembrou a satisfação de
receber os 87 novos procuradores
do Estado de Minas Gerais
recém-empossados.

“Conseguimos quase a totali-
dade de filiações entre os aprova-
dos no último concurso e isso

fortalece imensamente a APEMI-
NAS. Temos certeza também do
crescimento da AGE, pois ganha
grandes novos valores”, disse.

Em seguida falou o presi-
dente da OAB/MG, Luís Cláudio
Chaves que enfatizou ser a data
importante para reflexão sobre a
indispensabilidade do advogado
público para a realização de boas
políticas públicas, além da defesa
do patrimônio e do erário. Chaves
declarou ainda ser favorável à
unificação das três comissões re-
lacionadas à advocacia pública na
Ordem, atualmente divididas em
estadual, municipal e federal. “Se
isto servirá para o fortalecimento
e engrandecimento da classe, já
declaro que assim será feito”. 

Para o advogado-geral do Es-
tado, Marco Antônio Romanelli ne-
nhum estado se organiza para ter
uma advocacia pública, mas essa é
fundamental para a organização do
mesmo. “Não há estado forte sem
uma advocacia pública forte. Por
isso, os constituintes dedicaram
um parágrafo inteiro dedicado à
importante função”, frisou.

O diretor de filiações da
ANAPE, Cláudio Cairo lembrou
que as três esferas da carreira

devem perceber o que as une. “A
data não poderia ser melhor para
sensibilizarmos todos para cami-
nharmos juntos, pois temos
muito em comum. Temos a de-
fesa do interesse público como
maior objetivo”. 

O representante da advocacia
pública municipal na solenidade e
presidente da Associação dos Pro-
curadores do Município de Belo
Horizonte (APROMBH), Cristiano
Giuliane destacou que, apesar de
peculiaridades distintas, as três
carreiras têm em comum a defesa
do estado e por isso devem cami-
nhar juntas em busca de fortale-
cimento. Ele destacou ainda que
a advocacia pública do município
de Belo Horizonte vive um grande
momento. 

Especialização
Uma parceria entre APEMI-

NAS e AGE oferece curso de es-
pecialização realizado pelo IDDE
- Instituto para o Desenvolvi-
mento Democrático em conjunto
com o Centro de Direitos Huma-
nos da Faculdade de Direito da
Universidade de Coimbra (Ius
Gentium Conimbrigae) e com a
Faculdade Arnaldo.

Durante o Dia Nacional da
Advocacia Pública, o coordena-
dor do curso, Rodolfo Viana
apresentou aos novos procura-
dores a iniciativa. Segundo ele, o
IDDE possui larga experiência
em projetos de alta qualificação
em Pós-Graduação, tendo reali-
zado o mesmo curso, em 2012,
para a AGU e a Procuradoria do
Município de Belo Horizonte. “O
projeto é absolutamente singu-
lar, fugindo das tradicionais es-
pecializações, reconhecidamente
genéricas. Com a parceria, a
APEMINAS e a AGE garantem
custo  subsidiado para associa-
dos da APEMINAS, além de via-
bilizar formação atualizada”,
destacou. 

Presenças
Também compuseram a

mesa dos trabalhos o procura-
dor-chefe da Fazenda Nacional,
Túlio Medeiros, o procurador do
Estado, Danilo Castro represen-
tando a secretária de estado,
Maria Coeli Simões Pires e o
presidente da ADVAMINAS, João
Augusto Drummond. 

*Confira o Mosaico do Dia Nacional da Advoca-
cia Pública na página 8

Gregore Moura, Marco Antônio Romanelli, 
Jaime Nápoles Villela e Luís Cláudio Chaves

APEMINAS ABR13:Alfenas  23/04/2013  10:47  Página 12
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Leia também

Congresso
Acontece nos dias 29 e 30 de agosto, o IV Congresso de Procuradores
doEstadodeMinasGerais, nasededaOAB/MG.Naoportunidade, serão
debatidos com os procuradores e a sociedade, os desafios e perspec-
tivas da carreira e da Advocacia Geral do Estado, instituição por meio
da qual os advogados públicos servem ao interesse público. O objetivo
é retomar as discussões acerca da necessidade de suprir as deficiên-
cias ainda existentes, estruturais, de recursos humanos, equaciona-
mento do serviço, adaptação ao fato da informatização dos processos
e procedimentos, internos e externos. Durante o evento, o governador
Antonio Anastasia receberá a Medalha do Mérito da Advocacia Geral
do Estado de Minas Gerais. Página 11

Entrevista: Alberto Pinto Coelho
Nesta edição, o Res Publica entrevistou o vice-governador do Estado,
Alberto Pinto Coelho. Commais de três décadas na política, ele des-
taca as atuações no Legislativo e emseu posto atual no Executivo du-
rante esse tempo. Segundo ele, Minas vive momento único em sua
história, com avanços significativos em diversas áreas. Sobre a car-
reira dos procuradores do Estado de Minas Gerais, Coelho considera
que a recente incorporação da Gratificação Complementar de Produ-
tividade (GCP)ao vencimento básicodacarreira tornaacategoriamais
valorizada e o cargo mais atrativo. Páginas 6 e 7

Mais um passo
Promulgada lei de incorporação da GCP

www.apeminas.org.br

No ano em que completa dez anos de existência,
a Associação dos Procuradores do Estado de Minas
Gerais (APEMINAS) conquista importante passoparaa
carreira.Noúltimodia24de junho, foi promulgadaaLei
Estadual 20.748/2013 determinando a incorporação
de parcelas da Gratificação Complementar de Produ-
tividade ao vencimento básico da carreira de procura-
dor do Estado de Minas Gerais. Também os
aposentados forambeneficiados e passama receber o
novo vencimento básico da categoria. Antes, eles não
tinham a distribuição dos honorários nem a GCP in-
corporadas aos proventos.

Foi longa a caminhada marcada por um extenso
cronograma demobilização que culminou numa bem-
sucedidanegociação junto aoExecutivo. Reuniões com
deputados estaduais, federais e lideranças da Advo-
cacia Pública; visita de presidentes de Associações à
CidadeAdministrativa, carta de apoio emitida pela As-
sociaçãoNacional deProcuradores deEstado (ANAPE)
pela reversão do preocupante quadro o qual atraves-
savaosprocuradoresmineirosatéa realizaçãodoCon-
gresso Nacional de Procuradores de Estado em Belo
Horizonte, no ano de 2011. Todos esses fatos fizeram
parte da luta dos advogados públicos mineiros pela
buscado tratamento constitucional adequadoàclasse.

Segundo opresidente daAPEMINAS, JaimeNápo-
lesVillela, aaprovaçãodoprojetodeveser comemorada
por toda a classe, pois, concretiza de forma vitoriosa
uma longa agenda de mobilização e negociações com
oGoverno. “Podemosdizer que completamosumadé-
cada de conquistas”. Leia mais nas páginas 3 e 4
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Palavra da Diretoria

A recente promulgação da Lei Estadual
20.748/2013 determinando a incorporação de parce-
las daGratificaçãoComplementar deProdutividade ao
vencimento básico da carreira de procurador do Es-
tado deMinasGerais, aliada ao inédito preenchimento
dos seus quadros, traz para o ano em que se comple-
tam10 anos da fundação daAPEMINAS edaAGE/MG
mais ummotivo de comemoração. Semdúvida alguma
completamosumadécada de conquistas, fechandoum
ciclo dedifícil caminhada,masque se encerra virtuoso.

Partimos de 2003, com uma realidade marcada
por um padrão de vencimento indigno para uma fun-
ção essencial à Justiça; pela absoluta insegurança re-
muneratória; pela evasão crescente denossos quadros;
pelo constante desrespeito da exclusividade de nossa
representatividade estatal e denossas atribuições; pela
desigualdade dentro da carreira (chegamos a conviver
com a proibição de exercício da advocacia privada para
apenas parte dos colegas).

Ao longo deste decênio avançamos paulatina e es-
trategicamente: conseguimos a criação da Gratifica-
ção Complementar de Produtividade e o
restabelecimento da igualdade do direito à advocacia
privada para todos os procuradores deEstado. Sedia-
mos o XXXVII Congresso Nacional de Procuradores
do Estado, fortalecemos a imagem da classe perante
a opinião pública, colocamos a APEMINAS em posi-
ção de destaque no cenário institucional e alcançamos
uma relação profícua, respeitosa e independente com
o governo do Estado.

Embuscado tratamento constitucional adequado,
aproximamo-nos de um patamar compatível com as
demais carreiras jurídicas de Estado, sem, contudo,
alcançar ainda em sua plenitude o merecido trata-
mento isonômico.

Se a aprovação da Lei 20.748/2013 trouxe ine-
gável avanço remuneratório, especialmente aos cole-
gas aposentados, sabemos que ainda temos muito a
conquistar, notadamente no que tange ao regime ju-
rídico aplicável à nossa carreira e à consolidação das
prerrogativas para o pleno exercício de nossas atri-

buições. Ato contínuo, temos que enfrentar as adver-
sidades ainda existentes, as deficiências estruturais,
de recursos humanos, a necessidade demelhor equa-
cionamento do serviço, a demora na adequação à in-
formatização dos processos judiciais e
administrativos.

Omomento é propício para um exercício de refle-
xão sobre a carreira, sobre o que já vivemos, o que es-
tamos vivendo, e o que pretendemos para o futuro da
Advocacia Pública. Melhor oportunidade para tal não
haveria do que o próximo Congresso de Procuradores
de Estado deMinas Gerais. A se realizar nos dias 29 e
30 de agosto, o IV Congresso de Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais se apresenta como o foro ade-
quado debatermos os fundamentos jurídicos que
sustentarão nossa pauta de atuação doravante.

Trataremos, dentre outros, de temas como “As di-
retrizes constitucionais aplicáveis à estruturação da
carreira de procurador do Estado”, afinal, procurado-
res do Estado são também servidores públicos; “A po-
lítica remuneratória aplicável aos advogadospúblicos”;
“Prerrogativas eResponsabilidades dos advogados pú-
blicos”, “O advogado público e o dever legal de esgotar
recursos processuais”; “A economicidade e eficiência
nas execuções fiscais”; “Autonomia e independência
da advocacia publica”.

Não bastasse, o IV Congresso de Procuradores de
EstadodeMinasGerais semostra extremamente opor-
tuno, também, para a discussão do impacto dos re-
centes movimentos populares reivindicando maior
atenção a direitos sociais fundamentais, transparência
e combate à corrupção e, sobre a nossa atuação: o que
se espera da Advocacia Pública nesse contexto?

A reivindicaçãodaAdvocaciaPúblicapela igualdade
institucional e pela paridadede armas entre as funções
essenciais à Justiça,mais queuma luta de classe, é im-
posição constitucional para o resgate da cidadania e
concretização do princípio da dignidade da pessoa hu-
mana. A satisfação das demandas coletivas depende de
políticas públicas amparadas e protegidas por institui-
ções públicas que efetivamente tenham bem definidos
os seus papéis e estejam suficientemente estruturados
para contribuir na promoção do bem comum.

Não há mais espaço para o discurso falacioso da-
queles que atribuemà autonomia da advocacia pública
um risco para a governabilidade, emuitomenos, para
os que antagonizam o exercício da Advocacia de Es-
tado com a defesa de interesses de governo, como se
este não estivesse legitimamente eleito para falar pelo

Estado, dentro dos parâmetros daConstituição daRe-
pública Federativa brasileira e da ordem jurídica vi-
gente.

Afinal, somos os advogados do interesse público,
expressos nas atividades administrativas e de governo,
muitas vezes de forma preventiva, dizendo aquilo que
é exigido pela Constituição ou para sua efetivação. Ati-
vidade especialmente consultiva, hoje progressiva-
mente exercida porProcuradores, alémda consultoria,
lotados nas Assessorias Jurídicas.

Nesse sentido, impõe-se a inclusão na agenda na-
cional da atribuição de autonomia financeira e admi-
nistrativa aos Órgãos da Advocacia Pública, única
função essencial à justiça que ainda não as detém. Tal
bandeira, que nem é exatamente nova, já inspira al-
guns projetos que visam a oferecer autonomia a enti-
dades da Advocacia Pública nacional, sendo de se
destacar as Propostas de Emenda Constitucional nºs
82/2007 e 452/2009, a primeira há muito parada, e
segunda já com sua admissibilidade reconhecida pela
ComissãodeConstituição e Justiça daCâmaraFederal.

De nada adianta dotar as instituições responsá-
veis por demandar judicialmente do Estado a concre-
tização dos direitos fundamentais e sociais de todos os
instrumentos e recursos, sem a correspondente es-
truturação e aparelhamento dos Órgãos responsáveis
pela representação e defesa do Estado em juízo. Num
sistema de justiça desequilibrado, o cidadão continua
sem ter seus direitos efetivamente implementados,
pois a vitória judicial,mesmoquando legítima,muitas
vezes fica bem longe da efetiva materialização dos di-
reito eventualmente reconhecidos.

A massa de homens e mulheres que foi para as
ruas protestar pelo Brasil afora, não se coaduna com
umaAdvocacia Pública subserviente, preocupada com
a manutenção de grupos e interesses dominantes e
preservação do status quo.Esses verdadeiros cidadãos
e cidadãs brasileiros exigemuma instituição autônoma
e independente, que oriente a boa condução dos atos
e negócios administrativos, previna o dispêndio equi-
vocado, ilegal ou imoral de dinheiro público, aomesmo
tempo em que viabilize as políticas públicas cujas au-
sências tanto afligem os cidadãos brasileiros, princi-
palmente os mais desassistidos.

No turbilhão dos acontecimentos, uma coisa é
certa: enquanto um ciclo se fecha, outro se inicia, ca-
bendo a nós nos prepararmos para que ele tambémse
mostre virtuoso. Não podemos perder o bonde da his-
tória. Sigamos.

www.anunciatto.com

JAIME NÁPOLES
VILLELA,
presidente da
APEMINAS
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No ano em que completa 10
anos de existência, a Associa-
ção dos Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais
(APEMINAS) conquista impor-
tante passo para a carreira. No
último dia 24 de junho, foi pro-
mulgada a Lei Estadual
20.748/2013 determinando a
incorporação de parcelas da
Gratificação Complementar de
Produtividade ao vencimento
básico da carreira de procura-
dor do Estado de Minas Gerais.
Também os aposentados foram
beneficiados, que passam a re-
ceber o novo vencimento básico
da categoria. Antes, eles não ti-
nham a distribuição dos hono-
rários nem a GCP incorporadas
aos proventos

Foi longa a caminhada mar-
cada por um extenso crono-
grama de mobilização que
culminou numa bem-sucedida
negociação junto ao Executivo.

Reuniões com deputados esta-
duais, federais e lideranças da
Advocacia Pública; visita de pre-
sidentes de Associações de todo
o país à Cidade Administrativa,
campanhas publicitárias, carta
de apoio emitida pela Associa-
ção Nacional de Procuradores
de Estado (ANAPE) pela rever-
são do preocupante quadro o
qual atravessava os procurado-
res mineiros até a realização do
Congresso Nacional de Procura-
dores de Estado em Belo Hori-
zonte, no ano de 2011. Todos
esses fatos fizeram parte da luta
dos advogados públicos minei-
ros pela busca do tratamento
constitucional adequado à
classe.

Segundo o presidente da
APEMINAS, Jaime Nápoles Vil-
lela, a aprovação do projeto deve
ser comemorada por toda a
classe, pois, concretiza de forma
vitoriosa uma longa agenda de

mobilização e negociações com
o Governo. “Estamos no cami-
nho certo para fortalecermos a
cada dia os procuradores de
Minas Gerais. A segurança re-
muneratória é fundamental
para mantermos bons quadros
na Advocacia-Geral do Estado.
Foi apenas mais um passo, con-
siderando os desafios que a con-
solidação da nossa carreira, nos
moldes que almejamos ainda
nos apresenta. De qualquer
forma é hora, sim, de parabeni-
zar a todos os colegas, que tri-
lharam o caminho da estratégia,
inteligência e perseverança em
busca da realização dos anseios
coletivos”, diz.

A Advocacia-Geral do Estado
(AGE) desempenhou impor-
tante papel no processo de ne-
gociação junto ao Governo do
Estado. Segundo o chefe do
órgão, Marco Antônio Rebelo
Romanelli , este é mais um

avanço rumo ao ajuste da remu-
neração da classe, com reflexos
nos proventos dos aposentados.
Demonstra, ainda, a estima e
respeito que o governador do
Estado tem com o trabalho de-
sempenhado pela Advocacia-
Geral do Estado.

Romanelli lembrou ainda a
Proposta de Emenda à Consti-
tuição 443 que tramita no Con-
gresso Nacional. Ela tem como
objetivo central unificar os ven-
cimentos da carreira em todo o
Brasil. “O aprimoramento da
remuneração dos advogados
Públicos mineiros é um pro-
cesso gradativo, que depende de
recursos do Tesouro. A solução
poderá advir, de forma defini-
tiva, com a PEC nº 443/09, que
estabelece o subsídio do grau ou
nível das carreiras da Advoca-
cia-Geral da União, das Procu-
radorias dos Estados e do
Distrito Federal”, disse. No mo-

Procuradores foram em comitiva à Cidade Administrativa em 2011

Promulgada Lei
que incorpora GCP

Procuradores do Estado conquistam importante vitória em busca da segurança remuneratória



mento, a PEC aguarda parecer
à proposta pela Comissão Espe-
cial da Câmara dos Deputados,
em Brasília.

Entre os procuradores do
Estado, a notícia da incorpora-
ção repercutiu intensamente,
principalmente nas redes so-
ciais. Para Gustavo Brugnoli,
que esteve na Assembleia Le-
gislativa junto ao presidente da
APEMINAS em busca de articu-
lar a votação dos projetos, a
aprovação da incorporação da
GCP foi essencial para o reequi-
líbrio do Estado de Minas Ge-
rais. “Não se pode pensar em
um Ente Federado à luz da
Constituição da República,
cujas funções essenciais à Jus-
tiça funcionem em descom-
passo, causado por
significativas diferenças na dis-
tribuição de recursos orçamen-
tários. Além disso, foi um
momento importante para a
carreira, que mostrou parte da
sua força, na convergência das
vontades dos seus integrantes”,
analisa.

Já o procurador do Estado,
Gustavo de Queiroz Guimarães,
considera a incorporação da
GCP um importante passo na
consolidação e na valorização da
carreira. “Nada mais é senão
fruto do reconhecimento do tra-
balho sério que tem sido de-
sempenhado em favor do
Estado de Minas e de sua popu-
lação. Porém, muitas conquis-
tas hão de ser alcançadas até
que nossa classe atinja a enver-
gadura constitucional que lhe

ofertou a Constituição Federal,
a começar pela autovalorização
das prerrogativas institucionais
pelos próprios procuradores de
Estado e sua consequente e in-
cansável afirmação perante os
demais Poderes da República”,
frisa.

Um importante reflexo dos
avanços das condições remune-
ratórias na carreira é a redução
a quase zero das ocorrências de
evasão dos quadros da Advoca-
cia-Geral do Estado, o que antes
não era uma realidade. O Res
Publica já trouxe em outras edi-
ções, matérias com casos de
profissionais qualificados que
saíram da carreira e migraram
para outras em busca de melho-
res condições de remuneração.
“Víamos colegas saírem para a
Magistratura, Ministério Pú-
blico, Advocacia-Geral da União
e, hoje, estamos orgulhosos de
poder ver novos colegas, recém-
ingressos, felizes por fazerem
parte de uma carreira que ca-
minha a passos largos por uma
equidade salarial às outras fun-
ções essenciais ao funciona-
mento da justiça”, frisa Jaime
Villela.

Segundo o vice-governador
do Estado, Alberto Pinto Coelho,
o Governo vem buscando a valo-
rização do servidor tambémme-
diante a adequada prática
remuneratória. “A referida gra-
tificação já existia há bastante
tempo e foi instituída para cor-
rigir certa defasagem da política
remuneratória da categoria. A
incorporação da gratificação é

resultado de antiga reivindica-
ção e de grande esforço. Creio
que a carreira é valorizada, entre
outros elementos, quando se re-
vela atrativa, também, pelo as-
pecto remuneratório. Nesse
sentido, a medida realmente sig-
nifica um passo importante na
direção da estabilidade remune-
ratória e, por consequência, da
valorização da carreira”, diz.

Para o procurador do Es-
tado e ex-presidente da APEMI-
NAS, Gustavo Chaves Carreira
Machado, a incorporação da
GCP significou o resgate de uma
dívida histórica do Governo para
com os procuradores aposenta-
dos, que tanto contribuíram
para a defesa do estado de
Minas Gerais. “A valorização da
advocacia pública estadual teve
um papel fundamental na redu-
ção significativa da evasão de
nossos quadros para outras car-
reiras jurídicas. Acredito que a
perda de bons profissionais
para outras carreiras mais atra-
tivas, até então recorrente,
atualmente somente ocorrerá
por questão de vocação, e não
mais por motivos remunerató-
rios”, avalia.

Ainda segundo Carreira, a
incorporação da GCP acarretou
um grande avanço no resgate da
dignidade da categoria, decor-
rência da visão estadista do go-
vernador Anastasia, que soube
reconhecer a relevância do pro-
curador na defesa do Estado e
do cidadão mineiro. “Ainda
temos um longo caminho a per-
correr, não apenas no que tange

à consolidação de nossa política
remuneratória, mas também no
que se refere às prerrogativas e
condições de trabalho dos pro-
curadores, razão pela qual de-
vemos continuar o nosso
movimento pela autonomia fi-
nanceira, administrativa e fun-
cional”, finaliza.

Aposentados
A aprovação da Gratificação

ao vencimento básico da carreira
repercutiu sobremaneira entre
os aposentados que, por não es-
tarem mais na ativa, recebiam
mensalmente o valor básico de
remuneração, sem a percepção
dos honorários e da GCP. Para o
procurador do Estado aposen-
tado, Carlos Elói, o governador
Antonio Anastasia cumpriu o
prometido para a classe dos pro-
curadores do Estado de Minas
Gerais na elaboração da Lei, sua
aprovação e o presidente da
APEMINAS, Jaime Villela junto
ao advogado-geral do Estado,
Marco Antônio Romanelli, em
muito contribuíram, dando a de-
monstração do apreço que essas
entidades têm com os procura-
dores. “A melhoria foi substan-
cial o que vem conceder à AGE
condições de segurar em seus
quadros os procuradores con-
cursados. É preciso continuar a
luta para atingir em termos de
vencimento as melhores situa-
ções do País. A igualdade entre
os aposentados e o ativos vem a
consagrar os princípios da Cons-
tituição Mineira”, conclui.
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Os avanços obtidos pela
classe dos procuradores do Es-
tado emMinas Gerais são nítidos
e repercutem positivamente
entre a classe. Porém, apesar da
recente evolução remuneratória
experimentada pela carreira, as
condições de trabalho e a estru-
tura administrativa proporciona-
das aos procuradores do Estado
ainda permanecem aquém do
necessário para o adequado
exercício de suas funções. “Para

que se tenha noção da gravidade
da situação vivida na Advocacia-
Geral do Estado, a bolsa dos es-
tagiários que servem ao órgão é
aviltante, sendo certamente uma
das mais baixas de toda a Admi-
nistração Direta Estadual e infi-
nitamente menor do que aquelas
pagas em outros Poderes”, sa-
lienta o vice-presidente da APE-
MINAS, Leonardo Vidigal.

Outra questão preocupante,
segundo Vidigal, é a evidente so-

brecarga de trabalho constatada
em alguns setores. “Há colegas,
pasmem, trabalhando durante o
gozo de suas férias. A referida
contingência é fruto do reconhe-
cido aumento da litigiosidade,
mas a inadequada lotação dos
procuradores recém-nomeados
contribuiu, emmuito, para agra-
var o quadro”, lembra.

O vice-presidente da APE-
MINAS aponta, ainda, como
preocupações dos procuradores

a atuação da Superintendência
de Cálculos e Assistência Téc-
nica (SCAT) e a prestação de
serviços do informador jurídico
contratado pela Advocacia-
Geral. “A administração da Casa
já deu demonstrações de empe-
nho pela melhoria da realidade
remuneratória,e acreditamos
no mesmo compromisso na so-
lução das questões administra-
tivas que ainda persistem”,
conclui.

Condições de trabalho
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Em foco

A diretoria da APEMINAS, representada por Jaime Villela, Wendell To-
nidandel e Gustavo Enoque visitou, no último dia 18 de julho, a Re-
gional da Advocacia-Geral do Estado (AGE) emDivinópolis, quando se
reuniu com os colegas procuradores do Estado. Durante o encontro,
foram debatidos assuntos como estrutura e condições de trabalho da
AGE no município e abordados aspectos relativos à recente promul-
gação da Lei que incorpora a Gratificação Complementar de Produ-
tividade (GCP) ao vencimento básico da carreira. A visita faz parte de
umcronograma delineado pela APEMINAS que prevê visitas periódicas
às Regionais em busca de melhorias nas condições de trabalho e es-
trutura. Essa iniciativa foi elogiada pelas redes sociais e no Facebook
da APEMINAS. O procurador do Estado, Renato Rodrigues salientou o
trabalho associativo. “Parabéns. Esta aproximação é de extrema im-
portância para conhecer a realidade do interior, que diga-se de pas-
sagem, vem sofrendo a cada dia com a falta de estrutura e o acúmulo
de serviços em vista das novas competências”, frisou.

No último dia 7 de junho, aconteceu a Aula Inaugural do Curso de Es-
pecialização emAdvocacia Pública promovido emparceria entre APE-
MINAS, Advocacia-Geral do Estado (AGE), Advocacia-Geral da União e
o Instituto para o Desenvolvimento Democrático (IDDE). A palestra ofi-
cial de abertura foi proferida pelo jurista português e um dosmaiores
nomes doDireitomundial, José Gomes Canotilho. O presidente da APE-
MINAS, Jaime Nápoles Villela acompanhou a Aula que foi realizada na
sede da AGU, em Belo Horizonte. Participaram da apresentação do
professor Canotilho apenas os alunos que se inscreveramnoPrograma
que ofereceu aos procuradores do Estado associados da APEMINAS
condições diferenciadas. Antes de proferir a Aula, namesma data, Ca-
notilho recebeu o título deDoutor Honoris Causa pela Universidade Fe-
deral de Minas Gerais onde estiveram presentes o professor e
coordenador acadêmico do Instituto para o Desenvolvimento Demo-
crático, Rodolfo Viana Pereira e o diretor da Escola da Advocacia-
Geral da União (AGU), Gregore Moura.

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Gilmar Men-
des foi presença na abertura do II Congresso Regional de
Procuradores de Estado da Região Centro-Oeste e do To-
cantins. Mendes falou sobre a importância de um novo
pacto federativo. Na imagem, estão integrantes da direto-
ria da Associação Nacional de Procuradores de Estado
(ANAPE), entre eles, o presidente da APEMINAS, Jaime Ná-
poles Villela. O evento teve como tema “O papel do Procu-
rador de Estado no controle dos atos administrativos e no
combate à corrupção”. O debate ocorreu em ummomento
importante para o País. Os membros da administração pú-
blica e a sociedade voltarão cada vezmais os olhos à atua-
çãode seus representanteseaéticae idoneidadedopoder
público, evidenciando a atuação dos procuradores de Es-
tado. Organizado pela AssociaçãoNacional dos Procurado-
resdeEstadoepelaAssociaçãodosProcuradoresdoDistrito
Federal, oCongressopromoveuaaproximaçãoentreospar-
ticipantes e personalidades de destaque do meio jurídico
brasileiro, emespecial aquelas queatuamnos tribunais su-
periores e órgãos da União na capital federal.
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Entrevista: vice-governador do Estado de Minas Gerais, Alberto Pinto Coelho

“Eficácia e eficiência são as bases
de uma boa administração pública”

bleia Legislativa de Goiás entre 1947 e
1948.

RReess  PPuubblliiccaa  --  CCoommoo  ffooii  aa  ttrraajjee--
ttóórriiaa  ppoollííttiiccaa  ddoo  sseennhhoorr  aattéé  cchheeggaarr
aaoo  ccaarrggoo  ddee  vviiccee--ggoovveerrnnaaddoorr  ddoo  EEss--
ttaaddoo??

Alberto Pinto Coelho - O cha-
mamento para a política de alguma
forma foi acalentado pela trajetória
do meu pai, que foi deputado e
presidente da Assembleia Legisla-
tiva de Goiás. Houve também a de-
cisiva influência do grande homem
público de Minas Gerais, o saudoso
embaixador José Aparecido de Oli-
veira, de quem me considero dis-
cípulo e amigo. Zé Aparecido era o
conselheiro de todas as horas. Na
Telemig- na época uma empresa
pública, na qual exercia na gestão
cargos de chefia e coordenação- re-
cebia muitos estímulos dos meus
colegas que viam em mim pendo-
res e características pessoais de po-
lítico. Mas eu diria que,
fundamentalmente, quem entra na
vida pública tem que vir com al-

guma motivação interior, um mo-
vimento na alma. A política é uma
atividade desafiadora, você passa a
ser um servidor do cidadão e da co-
letividade, o que amplia os deveres
e as responsabilidades. E foi com
essas certezas que, em 1994, dis-
putei meu primeiro mandato como
deputado estadual.

Foi no Parlamento, por exem-
plo, que o “Choque de Gestão”, o
mais moderno programa de ges-
tão pública, foi debatido, aperfei-
çoado e aprovado. Nesse período
eu era líder do governo Aécio
Neves. Certamente, este foi um
momento que me marcou muito.
Eu já havia sido líder de governo,
durante o mandato Itamar Franco,
o que politicamente significou
também um enorme aprendizado.
Na atividade legiferante, desta-
cam-se dois Projetos de Lei que
têm contribuição marcante: Pro-
jeto de Lei Pró-Confins e o que
trata da Política Estadual de Resí-
duos Sólidos. Certamente, foi toda
essa trajetória no Parlamento,

Nesta edição, o Res Publica entrevis-
tou o vice-governador do Estado, Alberto
Pinto Coelho. Com mais de três décadas
na política, em suas respostas, ele destaca
as atuações no Legislativo e em seu posto
atual no Executivo, durante esse tempo.
Segundo ele, Minas vive momento único
em sua história, com avanços significati-
vos em diversas áreas. Sobre a carreira dos
procuradores do Estado de Minas Gerais,
Coelho considera que a recente incorpo-
ração da Gratificação Complementar de
Produtividade (GCP) ao vencimento bá-
sico da categoria torna o cargo mais atra-
tivo, também, pelo aspecto remuneratório.
“Nesse sentido, a medida realmente sig-
nifica um passo importante na direção da
estabilidade remuneratória e, por conse-
quência, da valorização da carreira”.

O vice-governador Alberto Pinto Coe-
lho nasceu em 1945, em Rio Verde, no Es-
tado de Goiás e aos três anos de idade
retornou com sua família para Minas Ge-
rais. É filho do professor e advogado mili-
tante, Alberto Pinto Coelho, um mineiro
de Manhuaçu casado com dona Abigail,
mineira de São Domingos do Prata, pro-
fessora primária. O pai presidiu a Assem-

aliada ao fato de ter tido, enquanto
administrador por formação,
quase 30 anos de experiência em
gestão de empresa estatal, ocu-
pando cargos de diretoria e de ge-
rência, que facilitou o meu
entendimento sobre as complexas
questões políticas e administrati-
vas do Estado, acabando por con-
duzir-me, por dois mandatos, à
presidência da Assembleia Legis-
lativa e, posteriormente, ao cargo
de vice-governador, ao lado de um
dos maiores gestores públicos
deste país, que é o governador An-
tonio Anastasia.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ffoorraamm  aass  pprriinncciippaaiiss
iinniicciiaattiivvaass  ee  ccoonnqquuiissttaass  dduurraannttee  oo
ppeerrííooddoo  eemm  qquuee  ccoommaannddoouu  aa  AAss--
sseemmbblleeiiaa  LLeeggiissllaattiivvaa??

APC - Quando assumi a presi-
dência do Parlamento estabelece-
mos três eixos prioritários: a
valorização de temas relativos ao
desenvolvimento social; a busca de
um novo pacto federativo e o de-
senvolvimento das vocações e po-
tencialidades mineiras. Nesse
contexto, ampliamos a participa-
ção popular e o diálogo com a so-
ciedade por todo o estado. O
aprimoramento do projeto do
Plano Decenal de Educação é um
bom exemplo de ampliação da
participação cidadã. Criamos me-
canismos para que todo o plane-
jamento de investimentos do
Estado, o chamado PPAG, fosse
revisto e analisado pela sociedade,
inclusive com audiências públicas
em cidades do interior.

Ampliamos, ainda, a partici-
pação dos jovens, por meio do pro-
jeto Expresso Cidadania,
premiado nacionalmente e que in-
centiva a participação política e o
voto consciente. Realizamos um
dos maiores concursos públicos
da história do Legislativo. Conse-
guimos, também, a concessão do
canal aberto da TV Assembleia,
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estimulando a transparência do
Legislativo.

Na mesma linha, de afirmação
da transparência, o Parlamento
Mineiro saiu na frente quanto à
divulgação das chamadas verbas
indenizatórias, e aprimorou exi-
gindo que os fornecedores dos
serviços aos deputados fossem
certificados na Auditoria Geral do
Estado. Há também outro enorme
legado que foi o Planejamento Es-
tratégico implantado na institui-
ção. Uma iniciativa, inédita no
país, na qual foi feito um diagnós-
tico com propostas de ações a
curto, médio e longo prazos, com
a participação dos parlamentares,
sociedade civil e servidores, para
se pensar o Poder Legislativo. 

RRPP  --  QQuuaaiiss  aass  pprroojjeeççõõeess  qquuee  oo
sseennhhoorr  ffaazz  ppaarraa  oo  ffuuttuurroo  ppoollííttiiccoo
ddee  ssuuaa  ccaarrrreeiirraa??

APC - Como cristão e homem
de fé, eu diria que o futuro a Deus
pertence. Mas o meu objetivo con-
tinua sendo o mesmo de quando,
anos atrás, decidi entrar na polí-
tica, qual seja, servir a Minas e aos
mineiros.

RRPP  --  CCoommoo  oo  sseennhhoorr  eennxxeerrggaa  aa
iimmppoorrttâânncciiaa  ddaa  AAddvvooccaacciiaa--GGeerraall
ddoo  EEssttaaddoo  ppaarraa  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo
EEssttaadduuaall??

APC - Atribui-se ao minis-
tro Seabra Fagundes a frase:
“Administrar é aplicar a lei de
ofício”. Para além de expressar
a importância do princípio da
legalidade, a observação de-
nota o conteúdo acentuada-
mente jurídico da função
administrativa. Sendo assim, o
órgão responsável pelo asses-
soramento jurídico e pela re-
presentação judicial e
extrajudicial do Estado não é
nada menos que essencial. Es-
sencial ao exercício legítimo
das atribuições governamen-
tais e à defesa dos interesses
do Estado.

Convém lembrar que a im-
portância da Advocacia-Geral
vem reconhecida pela própria
Constituição da República,
que, ao tratar das Funções Es-
senciais à Justiça, inclui entre
elas a Advocacia Pública, des-
tacando o papel do procurador

do Estado e as especificidades
da carreira. 

RRPP  --  RReecceenntteemmeennttee,,  aa  ccllaassssee
ddooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddeeuu  iimmppoorrttaannttee
ppaassssoo  ppeellaa  eessttaabbiilliiddaaddee  rreemmuunneerraa--
ttóórriiaa  ccoomm  aa  iinnccoorrppoorraaççããoo  ddaa  GGCCPP
aaoo  vveenncciimmeennttoo  bbáássiiccoo  ddaa  ccaarrrreeiirraa..
OO  qquuee  oo  sseennhhoorr  tteemm  aa  ddiizzeerr  ssoobbrree
iissssoo??

APC - O Governo vem bus-
cando a valorização do servidor
também mediante a adequada prá-
tica remuneratória. A referida gra-
tificação já existia há bastante
tempo e foi instituída para corrigir
certa defasagem da política remu-
neratória da categoria. A incorpo-
ração da gratificação é resultado de
antiga reivindicação e de grande es-
forço. Creio que a carreira é valori-
zada, entre outros elementos,
quando se revela atrativa, também,
pelo aspecto remuneratório. Nesse
sentido, a medida realmente signi-
fica um passo importante na dire-
ção da estabilidade remuneratória
e, por consequência, da valorização
da carreira.

RRPP  --  CCoommoo  aavvaalliiaa  aa  aattuuaaççããoo  ddoo
sseennhhoorr  àà  ffrreennttee  ddaa  VViiccee--GGoovveerrnnaa--
ddoorriiaa??

APC - Acredito que a avaliação
deve ser feita pelo povo mineiro.
O que posso dizer é que sinto ex-
tremo orgulho em fazer parte,
desde o início - como disse fui
líder de governo do ex-governador
e atual senador, Aécio Neves- desta
moderna, aprovada e reconhecida
gestão estadual.  A educação pú-
blica de Minas é a melhor do país,
conforme dados do Ministério da
Educação. Temos a melhor saúde
do Sudeste e a quarta melhor do
país, segundo dados do Ministério
da Saúde. Nos últimos dez anos, o
governo mineiro asfaltou mais de
6 mil km de estradas em todos os
cantos do Estado. Mas do que de-
senvolvimento econômico, o as-
falto também contribui de
maneira muito evidente para a
melhoria da qualidade de vida das
pessoas que moram nas cidades
atendidas. Comemoramos tam-
bém o fato de a desigualdade so-
cial em Minas, entre 2002 e 2011,
ter caído mais do que a média do
Brasil e do Nordeste, conforme
dados do IBGE, aí graças ao es-

forço não somente do governo es-
tadual, mas também dos municí-
pios e do governo federal. No
mesmo período, cerca de 3 mi-
lhões de pessoas deixaram a po-
breza no Estado. A despeito da
crise econômica que atinge todo o
mundo, Minas tem sido o segundo
estado que mais gera empregos
formais nos últimos anos, atrás
apenas de São Paulo. Portanto, é
muito gratificante poder partici-
par de um projeto que está, como
previa ainda em 2003 o então go-
vernador Aécio Neves, transfor-
mando Minas Gerais no melhor
estado do país para se viver.

RRPP  --  CCoonnssiiddeerraannddoo  aa  eexxppee--
rriiêênncciiaa  ddoo  sseennhhoorr,,  eemm  qquuaaiiss  qquueess--
ttõõeess  aa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  PPúúbblliiccaa  ddeevvee
ssee  ppaauuttaarr??

APC - Eficácia e eficiência são
as bases de uma boa administra-
ção pública, que deve, acima de
tudo, buscar corresponder aos de-
safios que a sociedade impõe e
traduzir-se em desenvolvimentos
e melhoria na qualidade de vida
das pessoas. E essa eficácia e efi-
ciência dever ser, na verdade, si-
nônimo de resultados para a
população. É o que o governo de
Minas busca, de forma obsessiva,
e é o que temos conseguido, a
exemplo do que disse anterior-
mente. Evidente que devemos
sempre procurar avançar mais e é
o que estamos conseguindo fazer
ao longo da última década. E os
resultados muito positivos que es-
tamos conseguindo nas áreas que
são prioritárias para a população,
que são a educação, a saúde, a se-
gurança, a infraestrutura, só nos
anima a continuar trabalhando
em busca de novos desafios e me-
lhores resultados.

RRPP  --  OO  qquuee  oo  sseennhhoorr  aacchhaa  ddaa
rreeiivviinnddiiccaaççããoo  ddaa  ccllaassssee  ddooss  pprrooccuu--
rraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo  ppaarraa  qquuee,,  oobbrrii--
ggaattoorriiaammeennttee,,  oo  aaddvvooggaaddoo--ggeerraall
sseejjaa  iinntteeggrraannttee  ddaa  ccaarrrreeiirraa??

APC - Penso que o importante
é que a carreira seja valorizada e
devidamente estruturada, o que
envolve não só a previsão de ade-
quados mecanismos de desenvol-
vimento, mas também de um
quantitativo ajustado à demanda
de trabalho.O modelo de recruta-

mento restrito (Advogado-Geral
necessariamente da carreira) ou
amplo (escolha livre) decorre da
legislação e, independentemente
da previsão de recrutamento
amplo, a opção política poderá ser
por um procurador de carreira. O
servidor de carreira, por pressu-
posto, assume compromissos com
a administração pública que vão
além  dos governos eleitos.    

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  pprróóxxiimmooss  ddeessaa--
ffiiooss  MMiinnaass  GGeerraaiiss  tteemm  ppeellaa  ffrreennttee??

APC - Creio que um grande de-
safio que temos pela frente é o de
reduzir as nossas diferenças regio-
nais. Somos um estado muito
grande, onde temos regiões muito
desenvolvidas, que podem ser com-
paradas a países de primeiro
mundo, mas também regiões muito
carentes, que precisam de uma
atenção especial do poder público.
Exatamente por conta dessa preo-
cupação em reduzir essas desigual-
dades é que regiões como o Vale do
Jequitinhonha/Mucuri e o Norte de
Minas tem recebido uma atenção
especial por parte do governo.
Temos conseguido muitos avanços,
mas muito ainda precisar ser feito.
Outro grande desafio, como tem
destacado nos últimos tempos o go-
vernador Antonio Anastasia, é mu-
darmos o perfil da economia de
Minas Gerais, ainda muito depen-
dente das commodities, como mi-
nério de ferro e café. Precisamos de
empresas que fabriquem produtos
de maior valor agregado, de alta tec-
nologia, capazes de gerar empregos
de qualidade para os mineiros.
Neste perfil se enquadram, por
exemplo, empresas como a Six, a
primeira fábrica da América Latina
de semicondutores, e a Biomm Te-
chonology, que vai fabricar insulina
humana. Mas o grande desafio con-
tinua sendo o de melhorar ainda
mais a vida dos mineiros, o que sig-
nifica mais avanços na educação
pública, a saúde mais perto do ci-
dadão, com atendimento de alta
qualidade, mais investimentos
para dar ainda mais segurança
para os cidadãos, melhores estra-
das, mais emprego e renda para a
nossa população. Como vice-go-
vernador posso assegurar que este
governo trabalha diuturnamente
nesta direção.
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Mosaico
Procuradores do Estado,  familiares e convidados aproveitaram o
Arraiá da APEMINAS, no Restaurante Xapuri, em Belo Horizonte,
no último dia 7 de junho. A festa teve animada música ao vivo e a
presença do grupo de quadrilha Feijão Queimado.
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É inegável que há uma quantidade considerável
de trabalho em todas as unidades da Advocacia Geral
do Estado de Minas Gerais e que a cada ano que passa
vem recebendo uma demanda de trabalho muito
maior e mais complexa.

As demandas judiciais por políticas públicas tem
aumentado vertiginosamente, exigindo atuação dili-
gente e constante da Advocacia Geral do Estado para
enfrentar esse número exacerbado de processos e
essas matérias complexas.

O problema é que, em razão dessa quantidade de
trabalho e da complexidade que o envolve, existem
hoje vários Procuradores de Estado no exercício de
serviços extraordinários.

Dentre as unidades com volume excessivo de tra-
balho destacam-se as Advocacias Regionais do Estado
e, inexplicavelmente, são estas as unidades que menos
recebem apoio técnico e de pessoal.

Parece haver uma barreira enorme separando os
Procuradores do Estado lotados nas Advocacias Re-
gionais dos Procuradores do Estado lotados na capi-
tal. A situação complicada de trabalho no interior só é
reconhecida por quem já a vivenciou. Mas para mim,
o que salta aos olhos é a falta de regras e planejamento
para as lotações e remoções no interior.

Historicamente, a preferência sempre foi para dar
provimento às vagas existentes na capital (sempre!),
deixando as unidades do interior sem Procuradores
do Estado suficientes para suas demandas de traba-
lho cada vez maiores. Em razão disso, vem aconte-
cendo nomeações e remoções de forma desordenada
e desorganizada.

Deveriam ser estabelecidos critérios claros e ob-
jetivos, montando-se uma logística para estabelecer o
número de Procuradores necessário para o perfeito
funcionamento de cada unidade, de forma a não pre-
judicar nem beneficiar nenhuma delas. 

Além disso, o Procurador do Estado nomeado de-
veria permanecer no órgão de execução em que foi ini-
cialmente lotado por um período mínimo de dois a
três anos, ressalvadas algumas poucas exceções, para
garantir o pleno funcionamento daquela unidade.

Entretanto, atualmente não existem quaisquer
critérios, nem lógica, para a realização das nomeações
e remoções: Procuradores recém nomeados em con-
curso público são lotados diretamente na capital, sem
preferência aos Procuradores mais antigos lotados no
interior; outros são lotados no interior, mas depois de
poucos dias são removidos precocemente. Qual a ló-

gica para lotar a capital, seja por nomeação ou remo-
ção, deixando as unidades do interior desprovidas de
pessoal?

A última remoção ocorrida em nossa Regional foi
quase que compulsória, afinal, como impedir um Pro-
curador que possui residência em Juiz de Fora, e que
foi lotado em Governador Valadares, de se inscrever
num edital de remoção para aquela cidade poucos dias
após sua lotação nesta última? É lógico e natural que
ele pretenda voltar a residir em sua cidade de origem.
Não tem como resistir diante dessa possibilidade. Mas
também é lógico, natural e justo que isso deva acon-
tecer em momento certo e determinado, de forma a
não prejudicar a sua unidade de lotação.

O raciocínio deveria ser institucional, e não emo-
cional! Espera-se de uma instituição séria e organi-
zada que, antes do ato de nomeação de um número
determinado de Procuradores, tenha sido elaborado
um estudo prévio para levantamento de quais unida-
des que precisam de pessoal e qual a quantidade ne-
cessária para suprir cada uma delas. Assim, partindo
dessa premissa, qualquer novo Procurador nomeado
iria assumir a sua lotação sabendo que deverá residir
por, pelo menos, dois anos, que seria um prazo ra-
zoável para atendimento das demandas daquela uni-
dade e para a realização de um novo concurso público
para possibilitar novas nomeações e uma movimenta-
ção planejada e organizada na carreira.

Depois de cinco anos sem concurso público para
provimento de cargos de Procuradores do Estado, a
Advocacia Regional do Estado em Governador Valada-
res estava um caos. Por fim, num quadro de lotação
que deveria ser de doze Procuradores, éramos apenas
cinco para atendermos a vinte e uma comarcas e trinta
e cinco varas estaduais, as três varas federais e duas de
Juizados Especiais, além de quase uma dezena de
varas trabalhistas. Com o fim de evitarmos prejuízos
ao Estado, muitas vezes levávamos trabalho para casa
e trabalhávamos nos finais de semana. Estávamos tra-
balhando desesperadamente a fim de evitarmos pre-
juízos ao Estado, e o tempo todo sob pressão
institucional. 

No dia 17/06/13 dois novos colegas entraram em
exercício em Governador Valadares atingindo o nú-
mero de dez Procuradores lotados. Mas diante dos úl-
timos e recentes acontecimentos (remoção de sete
colegas antes de completarem trinta dias de lotação
nesta Regional), não sabemos se nossa situação está
estável. Além de ainda existirem duas vagas, não sa-
bemos por quanto tempo nossos colegas serão man-
tidos aqui. Um mês? Três meses? Esse tipo de
insegurança não pode persistir. Deveríamos ter uma
garantia de que nos próximos dois ou três anos ne-
nhuma remoção será realizada e que, quando fosse o
momento das remoções, já existiriam novos colegas
aguardando suas nomeações para ocuparem as vagas
surgidas.

É inadmissível que continue dessa forma instável,
como tem sido hoje. Devem ser estabelecidos crono-

gramas para que sejam realizados concursos públicos
periodicamente a fim de evitar o esvaziamento da car-
reira, bem como devem ser elaboradas regras claras,
objetivas e sérias sobre as movimentações. 

Nós precisamos não só de um tratamento consti-
tucional adequado, conforme determina o artigo 132,
da Constituição da República, como também, urgen-
temente, de um tratamento institucional adequado.
Ora, situações como essas não podem ser aceitas em
nossa instituição. 

Minha sugestão é que sejam estabelecidas regras
claras, concisas, objetivas e justas sobre as nomeações
e remoções, com participação ativa do Conselho Su-
perior na elaboração dessas regras, bem como que as
deliberações que digam respeito às atribuições das
unidades da Advocacia Geral do Estado somente pos-
sam ser decididas, por provocação ou por iniciativa,
pelo Conselho Superior. 

Decisões como estas não podem simplesmente
ser comunicadas. Devem ser deliberadas, votadas e
decididas por votos da maioria de nosso órgão cole-
giado, que deverá exigir um prévio levantamento con-
tendo um estudo que possa comprovar a utilidade e
necessidade de determinada tomada de decisão, bem
como todos os seus impactos. Essa mudança de pos-
tura passará a dar, inclusive, mais legitimidade ao pró-
prio Conselho Superior que se fortalecerá ao assumir
uma postura mais decisória do que homologatória.
Além disso, o Conselho deverá ter em seu corpo mem-
bros que possam efetivamente representar todos os
Procuradores do Estado, notadamente, aqueles lota-
dos no interior, que historicamente são desmerecidos
na carreira. A exigência de “pelo menos cinco anos de
efetivo exercício no cargo”, como é hoje, acaba por ex-
cluir quase que por completo a possibilidade de Pro-
curadores lotados no interior de participarem da
eleição para sua composição, já que raramente ficam
lotados no interior por tanto tempo. Deveriam existir
pelos menos duas vagas só para Procuradores lotados
no interior, independentemente do nível ocupado na
carreira, aumentando, assim, o número de represen-
tantes dos Procuradores do Estado, tendo em vista
que hoje a maioria exigida pela Lei para compor o
Conselho exerce cargo de Chefia.

Para que a Advocacia Geral do Estado de Minas
Gerais seja uma instituição ainda mais séria e respei-
tada, deve buscar a valorização de seus integrantes,
respeitando-os, independentemente de sua unidade
de lotação, e fornecendo todos os meios e ferramen-
tas necessários e adequados para que possam traba-
lhar com dignidade.

Tenho esperança de que um dia finalmente sejam
alcançados os tão almejados tratamentos constitucio-
nal e institucional adequados para todos os Procura-
dores do Estado de Minas Gerais. Enquanto não os
alcançamos devemos seguir unidos, sem nunca nos
afastarmos desta incansável busca, mas procurando,
sempre, atingir com zelo nossa principal atribuição
que é a defesa de nosso Estado.

Artigo  

EVÂNIA BEATRIZ
DE SOUZA 
CABRAL
Procuradora do
Estado

Tratamento institucional adequado
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Mural da APEMINAS
CONGRESSO MINEIRO
Acontece nos próximos dias 29 e 30 de agosto, o IV Congresso
Mineiro de Procuradores de Estado, no auditório da OAB/MG,
em Belo Horizonte. As inscrições já estão abertas. Redundante
dizer que a participação maciça dos colegas procuradores é
fundamental. Temos presenças confirmadas de grandes nomes
do Direito brasileiro, além de nossa sempre destacada prata
da casa.

CANOTILHO 
É grande a expectativa dos colegas com início das aulas
da especialização em Advocacia Pública para 12 de
agosto, parceria da APEMINAS, AGE e IDDE. Tal expecta-
tiva ficou ainda maior após a Aula Magna proferida pro-
fessor J.J Gomes Canotilho, da Universidade de Coimbra.
Ele também foi agraciado com o título doutor honoris
causa pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).
Nada mais justo, pois se trata de um dos maiores juristas
vivos, cuja humildade e sabedoria só engrandecem a ini-
ciativa do curso. 

MOBILIZAÇÃO NACIONAL
A articulação da APEMINAS junto aos deputados estaduais
pela aprovação da incorporação da GCP foi de suma impor-

tância. Agora temos novo desafio: unir-nos com as demais
entidades da advocacia pública nacional para fortalecer
nossa articulação junto ao Congresso Nacional.  Na pauta,
grande evento agendado para o próximo dia 3 de setembro,
quando realizaremos ato conjunto com entidades de todo o
Brasil pela autonomia financeira e administrativa da Advo-
cacia Pública. A APEMINAS já está convocando os colegas, na
certeza de que a delegação mineira, como sempre, não de-
cepcionará. 

NOVO SITE I
O novo site da APEMINAS já está no ar. O grande passo dado: a
criação da nossa própria área restrita, onde assuntos da car-
reira podem ser tratados de maneira mais segura e organizada,
com a identificação de cada colega. A participação já é um
sucesso. Quem ainda não efetuou o cadastro deve realizar de
forma simples e rápida pelo apeminas.org.br.

VOZ DO ASSOCIADO
Além do site, reforçamos o espaço aberto aos nossos as-
sociados para a divulgação de textos e artigos, acadê-
micos ou não, em nosso Res Publica e nas redes sociais
Os interessados em divulgar sua produção devem enviá-
los para o e-mail apeminas@apeminas.org.br. 

COLHENDO OS FRUTOS
Gratificante é saber que os índices de evasão e rotatividade
na carreira de procurador do Estado de Minas Gerais diminuí-
ram em quase 100%, notadamente após os avanços recente-
mente alcançados. Isso prova que a questão vocacional não era
o que realmente motivava tamanha rotatividade. Parabéns a
todos os colegas que encorparam nossa luta.

PROCURADOR NO STF
É um orgulho para a classe ter mais um representante de nossa
carreira no Supremo Tribunal Federal.  O procurador do Estado
do Rio de Janeiro, Luís Roberto Barroso substituiu Carlos Ayres
Britto. Barroso é um dos mais reconhecidos constitucionalis-
tas do Brasil e um atuante advogado, o que, acrescido das suas
qualidades pessoais, certamente contribuirá para o contínuo
engrandecimento da mais alta Corte do País. 

APEMINAS 10 ANOS NO RÁDIO
Desde o último dia 1 de julho está no ar mais um spot da APEMINAS
em menção aos 10 anos de existência da entidade. A gravação lem-
bra uma década de conquistas para a classe e também promove o
Congresso Mineiro de Procuradores do Estado que se aproxima. Os
backbus da APEMINAS já estão com os adesivos de divulgação do
evento e circulam nos principais corredores de Belo Horizonte. 

Artigo

JOSÉ MARIA COUTO MOREIRA
Procurador do Estado

A Procuradoria Geral do Estado, designa-
ção saudosista da hoje pujante Advocacia Geral
do Estado, experimenta período que já assi-
nala sua travessia para um órgão de grande su-
perioridade institucional em face da
Administração Pública Estadual.

Seu corpo de servidores, tanto a categoria
auxiliar quanto a de execução propriamente
dita, sempre cumpriu com notável dedicação a
competência atribuída à advocacia pública.
Esta é a principal razão que moveu o Estado
de Minas Gerais, atualmente governado por
homem que esbanja neste país sua argúcia de
administrador e de profundo conhecedor do
direito público, a acolher as razões dos incan-
sáveis procuradores, estes que continuada-
mente prestaram ao ente a que estão
vinculados um serviço de reconhecida qualifi-
cação. 

A Advocacia Geral do Estado, hierarquica-
mente subordinada ao governador, incumbida
da representação judicial do Estado e do as-

sessoramento jurídico ao Poder Executivo, é
órgão símile da concepção romana da guarda
pretoriana, aquela célula importante do Impé-

rio Romano que servia aos imperadores e os
guiava às conquistas e à melhor sorte. Para
pertencer à nossa respeitável corporação, não
se exige apenas que sejam seus integrantes

avaliados por rigoroso exame a apurar o co-
nhecimento técnico-científico, mas que pos-
suam virtudes intrínsecas de lealdade e
compromisso permanente com a instituição,
sintonizados com as diretrizes do Governador
do Estado.

É expressiva para a categoria dos procura-
dores seu constante chamamento pelo gover-
nador para servi-lo em outras frentes da
administração pública, especialmente em car-
gos de maior complexidade, onde os predica-
dos de honra pessoal dos convocados lembra
aquela epopeia de servidores americanos que,
tal o pudor e a bravura em seu combate ao
crime ganhou do público o codinome de “into-
cáveis”, pela energia e intransigência de todos
eles em servir ao Estado num momento grave
da vida americana.

Tem lugar neste momento de grande im-
portância para a AGE e o Estado seu atual Ad-
vogado-Geral, Marco Antônio Romanelli, uma
acertada escolha do governador Anastasia,
cujas iniciativas muito contribuíram para o re-
conhecimento público da atuação desta valo-
rosa guarda pretoriana.

Guarda Pretoriana

É expressiva para a categoria 
dos procuradores seu constante
chamamento pelo governador

para servi-lo em outras frentes da
administração pública, 

especialmente em cargos de
maior complexidade
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Governador receberá Medalha do Mérito da Advocacia-Geral do Estado

Congresso Mineiro de Procuradores
do Estado de Minas Gerais

Acontece nos dias 29 e 30
de agosto, o IV Congresso de
Procuradores do Estado de
Minas Gerais, na sede da
OAB/MG. Na oportunidade,
serão debatidos com os pro-
curadores e a sociedade, os
desafios e perspectivas da
carreira e da Advocacia Geral
do Estado, instituição por
meio da qual os advogados
públicos servem ao interesse
público. O objetivo é retomar
as discussões acerca da ne-
cessidade de suprir as defi-
ciências ainda existentes,
estruturais, de recursos hu-
manos, equacionamento do
serviço, adaptação ao fato da

informatização dos processos
e procedimentos, internos e
externos.

O evento, no intuito de oti-
mizar a participação dos cole-
gas, tanto os lotados na
capital, como nas unidades re-
gionais do interior do Estado,
adotará o formato que concen-
trará as atividades acadêmicas
em um único dia, antecedido
pela abertura solene do
evento. Serão três painéis, de-
dicados aos temas "Direitos,
prerrogativas e responsabili-
dades dos Advogados Públi-
cos"; "O advogado Público em
juízo"; "Eficiência na Gestão
da Advocacia Pública". O

evento terá ainda duas gran-
des conferências.

Medalha 
O Conselho Superior da

Advocacia-Geral do Estado
(AGE), por meio da Delibera-
ção nº 61, instituiu a “Meda-
lha do Mérito da Advocacia
Geral do Estado de Minas Ge-
rais”, destinada a homenagear
pessoas físicas ou jurídicas
que se destacaram pelos rele-
vantes serviços prestados à
advocacia pública e à AGE, ou
que contribuíram para o seu
engrandecimento. Neste ano,
a entrega ocorrerá em 29 de
agosto, durante a abertura do

IV Congresso de Procuradores
do Estado de Minas Gerais.
Nesta primeira edição, em
distinção especial, o governa-
dor do Estado, Antonio Anas-
tasia será o único agraciado.

A concessão da Comenda,
de acordo com o artigo 4º da
Deliberação, será definida
pelo Conselho da Medalha,
presidido pelo advogado-
geral, composto pelos mem-
bros do Conselho Superior da
AGE, pelo presidente da Asso-
ciação dos Procuradores do
Estado de Minas Gerais –
APEMINAS e seus dois ante-
cessores.

Advocacia Publica prepara mobilização no Congresso
As entidades representativas da Advocacia Pública
ANAPE, UNAFE, ANAUNI, ANPM e Sinprofaz realizaram, no
dia 10 de julho, em Brasília, a segunda reunião de tra-
balho para definir as estratégias para a mobilização na-
cional da Advocacia Pública, programada para o dia 3
de setembro, nas dependências do Congresso Nacional.
Com a participação do jornalista e publicitário, Júlio
Anunciação foram discutidos o conceito da campanha e
as mídias que serão alvo da ação.
O Movimento Nacional pela Advocacia Pública busca,
com a campanha, conscientizar a população e a classe
política quanto ao relevante papel do Advogado Público
e a sua importância na defesa da prestação de melhores
serviços para os cidadãos. Com a bandeira da autono-
mia administrativa e financeira, os advogados Públicos
esperam conquistar os instrumentos legais para a defesa
do Estado e da Cidadania.
Participaram do encontro o presidente da ANAPE, Mar-
cello Terto, o 1º vice-presidente, Telmo Lemos Filho, o
2º vice-presidente, Jaime Nápoles Vilella, o diretor fi-
nanceiro, Marcelo Mendes e o secretário-geral, Bruno
Hazan, além dos presidentes da UNAFE, Simone Fagá, da
ANAUNI, Rommel Macedo, e do Sinprofaz, Heraclio Men-
des de Camargo Neto e a diretora da ANAPM, Dayse Maria
Andrade Alencar.



12 Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 6 - nº 18 - junho/julho/agosto de 2013

Prerrogativas garantidas
O ministro do Supremo Tri-

bunal Federal, Teori Zavascki, de-
feriu liminar na Reclamacao
15.632, proposta pela Associação
Nacional dos Procuradores de Es-
tado (ANAPE) e Advocacia-Geral
do Estado de Minas Gerais
(AGE/MG), suspendendo a decisão
do juiz da 6ª Vara da Fazenda Pú-
blica e Autarquias da Comarca de
Belo Horizonte, que havia aplicado
multa a duas procuradoras do Es-
tado por suposto descumprimento
de decisão judicial. Em caráter li-
minar, o desembargador do Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais
(TJMG), Geraldo Augusto já havia
concedido efeito suspensivo ao
agravo de instrumento interposto
contra a decisão do juiz da 6ª Vara
da Fazenda Pública. Posterior-
mente, o próprio magistrado de
Primeira Instância revogou sua
decisão.

Segundo o presidente da APE-
MINAS, Jaime Nápoles Villela, a

atuação conjunta entre as Associa-
ções e a AGE foi fundamental na
defesa das prerrogativas da classe,
no caso das duas procuradoras do
Estado multadas  pelo juiz. “Re-
corremos, sim, ao STF para de-
fender as prerrogativas da classe.
Acredito que a revogação da deci-
são demonstrou à comunidade ju-
rídica a força dos procuradores de
Estado, como também a vigilância
realizada pelas entidades em

busca de respeito em relação aos
nossos pares”, disse.

Para o presidente da ANAPE,
Marcello Terto, não apenas o êxito,
mas ainda a própria propositura
conjunta da Reclamação nº
15.632, representa a importância
do envolvimento das Procurado-
rias Gerais dos Estados e do Dis-
trito Federal, na defesa das
prerrogativas imprescindíveis,
antes de nada, para a própria efi-

ciência institucional dos serviços
jurídicos dos entes públicos. “A
decisão do ministro Teori Zavas-
cki atendeu a esse anseio de pro-
teção institucional, para garantir o
exercício independente e inviolá-
vel dos procuradores, ao afastar a
aplicação de multa e o desconto
em folha a duas colegas que esta-
vam no exercício regular de suas
funções na defesa do Estado de
Minas Gerais”, diz.

Ainda de acordo com Marcello,
decisões como estas, em Primeira
Instância, visam apenas a cons-
tranger o advogado público como
forma de pressão para atingir o
cliente, no caso o ente Estado. “O
procurador do Estado não pode,
no exercício de suas funções, atuar
pairando sobre si a possibilidade
de a qualquer momento se trans-
formar em réu nos processos sob
sua responsabilidade, muito
menos ser penalizado pecuniaria-
mente”, finaliza.

AGE/MG, APEMINAS e ANAPE atuam conjuntas em defesa da classe

O ministro do Supremo Tribunal Federal, Teori Zavascki
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Leia também

Seminário da PEC 82/2007
Belo Horizonte sediou, no último dia 6 de dezembro, Seminário Regional
promovidopelaComissãoEspecialdaCâmaradosDeputadosparadebater
aPropostadeEmendaàConstituição (PEC)82de2007quedefendeaau-
tonomia administrativa e financeira da advocacia pública brasileira. O
evento fez parte da programação desencadeada pelo Legislativo que rea-
lizou os debates nas principais capitais brasileiras e o deputado federal
Diego Andrade representou a Câmara durante o evento. Página 12

Presidente da ALMG, Dinis Pinheiro
O Res Publica entrevistou o deputado estadual e presidente da As-
sembleia Legislativa de Minas Gerais Dinis Pinheiro. Em suas respos-
tas, o parlamentar destaca a importância dos advogados públicos na
defesa dos interesses da sociedade, a necessidade de valorização
constante da classe e fala ainda sobre a PEC, já em trâmite na As-
sembleia, para tornar obrigatória a nomeação do advogado-geral entre
os integrantes da carreira. Páginas 6 e 7

O porquê da autonomia
Falta de infraestrutura da AGE dificulta o trabalho e reforça

necessidade de gestão autônoma das Procuradorias

www.apeminas.org.br

É uma triste realidade nacional: o quadro de au-
mento das atribuições, volume de demandas e res-
ponsabilidades dos advogados públicos se contrasta
com a precariedade das condições de trabalho. Entre
as funções essenciais ao funcionamento da justiça, a
Advocacia Pública continua em larga inferioridade
quando comparadaa sua infraestrutura às do Judiciá-
rio, Ministério Público e Defensoria Pública. EmMinas
Gerais, isso não é diferente.

Na capital mineira, o imóvel cedido ao estado por
uma instituição financeira, localizado no hipercentro da
cidade, e que há pouco mais de um ano sedia a Advo-
cacia-GeraldoEstado(AGE),apresentadeficiênciasgra-
ves que comprometem uma adequada condição de
trabalho para os procuradores.

A ausência de autonomia administrativa e finan-
ceiradificulta investimentosmaioresedeterminadosno
órgãooficialdedefesadoestadoemjuízo.Nessesentido,
o Movimento Nacional pela Advocacia Pública, organi-
zadopornoveentidadesrepresentativasdasesferasna-
cional, estadual e municipal, luta pela aprovação da
Proposta de Emenda à Constituição nº82/2007 e que
concede autonomia administrativa e funcional às Pro-
curadorias brasileiras. (Leia mais nas páginas 3 e 4)

APEMINAS NOV13:Alfenas  17/12/2013  11:35  Página 1
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Palavra da Diretoria

A edição passada do RES PUBLICA con-
tém uma interessante reflexão sobre o período
de transição que vivemos hoje depois de fechar
um ciclo de dez anos contados da fundação da
APEMINAS e criação da AGE, período esse de
conquistas graças ao esforço e a mobilização
dos colegas Procuradores.

Realmente, é hora de olharmos para
frente e pensarmos em um modelo de Advoca-
cia Pública que possa ser aprimorado, a fim de
que essa Função Essencial a Justiça atenda
cada vez melhor a sociedade. Hoje tramitam no
Congresso Nacional propostas para dotar os
órgãos da Advocacia Pública de autonomia ad-
ministrativa e financeira, mas independente
dessas importantes iniciativas temos que estar
mobilizados para fazer o nosso “dever de
casa”, o que não é pouca coisa...

A mudança para a “nova” (que de nova
nada tem) sede na rua Espírito Santo gerou
um descontentamento geral na carreira pelos
mais diversos motivos: como é possível man-
ter uma Consultoria Jurídica em um prédio
que não possui condições estruturais de pos-
suir uma biblioteca? Como é possível manter
setores de contencioso separados dos locais em
que são arquivadas as pastas administrativas
relativas aos processos judiciais? Como é pos-
sível trabalhar no verão em um prédio que não
dispõe de sistema de ar condicionado e situado
em uma região extremamente barulhenta? A
AGE está preparada para a implantação do
processo judicial eletrônico? Os problemas de
estrutura não estão restritos à capital e tam-
bém são vividos por algumas Regionais, como
em Divinópolis, em que por falta de espaço
todos os Procuradores trabalham literalmente
espremidos em uma mesma sala junto com os
estagiários e alguns funcionários administra-
tivos.

Mas os problemas não são apenas de es-
trutura física... Falar em carreira de apoio
chega a ser uma grande utopia quando se ob-
serva a situação vivida pelos servidores admi-
nistrativos que, não obstante o grande esforço
e dedicação, não conseguem prestar aos Pro-
curadores do Estado o suporte necessário para
que a sua atenção esteja voltada para o exercí-
cio das suas “funções-fim”. Quanto tempo do
dia os Procuradores do Estado desperdiçam no
exercício de “funções-meio”, de natureza ab-
solutamente burocrática, pois não há ninguém
para exercê-las em seu lugar? É preocupante
assistir profissionais, aprovados em difícil con-
curso público de provas e títulos, no exercício

de “funções-meio”, num verdadeiro “desvio de
função às avessas” a ponto de prejudicar o
exercício das funções inerentes ao cargo!

Problemas antigos, que mais parecem
eternos, ainda prosseguem sem solução à
vista: os estagiários, mão de obra barata e mui-
tas vezes muito bem qualificada, não se inte-
ressam muito pela AGE, já que o valor da
bolsa-estágio não é e nunca foi atrativo. As in-
formações técnicas, necessárias à defesa do
Estado, embora solicitadas com a antecedência
devida, muitas vezes não chegam.

Outra questão fundamental a ser debatida
no cenário de “judicialização excessiva” em
que vivemos diz respeito à necessidade de se
reconhecer aos advogados públicos o direito de
serem tratados como advogados, ou seja, com

um mínimo de independência técnica neces-
sária para o bom exercício das suas atribuições
e aqui eu me refiro ao atual modelo centrali-
zador e burocrático de dispensa de recurso,
que em um cenário de quase 54 mil novos pro-
cessos judiciais em 2012 (sem contar as exe-
cuções fiscais) continua exigindo dispensa
fundamentada caso a caso para não se recorrer.
Será que os Procuradores do Estado não pos-
suem o necessário discernimento ou respon-
sabilidade para, ainda que nos casos mais
simples e corriqueiros (como, por exemplo, ju-
risprudência pacificada dos Tribunais Supe-
riores ou processos que tramitam nos Juizados
Especiais), tomar a decisão de não interpor um
determinado recurso? Por qual motivo essas
decisões não podem ser compartilhadas?

Precisamos também avançar em busca de
uma cultura de conciliação, assim como já
estão fazendo diversas outras instituições, e
remover a mentalidade ultrapassada de que a
única solução para os problemas do Estado é
uma condenação contida em sentença judicial
transitada em julgado. Qual o sentido de se
alongar com recursos e mais recursos um pro-
cesso judicial em que, por exemplo, há provas
concretas de violência policial? Isso é defender
o Estado? Isso é resolver o problema? Isso é
pacificação social? Postergar ao máximo o mo-
mento em que será proposta a necessária ação
de regresso? Não seria o caso de fazer um
acordo com a vítima e, imediatamente, buscar
o regresso em face do ofensor? Em qual hipó-
tese o patrimônio público estaria melhor de-
fendido?

Enfim, fechamos em 2013 um ciclo real-
mente virtuoso e, tanto é verdade, que agora a
nossa atenção está voltada para outros proble-
mas. Obtivemos com a Lei 20.748/2013 um
avanço remuneratório e é chegada a hora de
retribuirmos ao Estado. Não tenho dúvidas de
que é possível fazer muito mais em termos de
defesa da sociedade mineira. Fazer mais e me-
lhor, mas para isso é preciso que estejamos
unidos nesse propósito e, se preciso for, que-
brar ultrapassados paradigmas redefinindo a
forma pela qual se faz, efetivamente (e não
apenas formalmente), a defesa dos interesses
patrimoniais do Estado.

www.anunciatto.com

GUSTAVO ENOQUE,
diretor de Convênios
da APEMINAS

Não tenho dúvidas de que é
possível fazer muito mais em
termos de defesa da sociedade
mineira. Fazer mais e melhor,

mas para isso é preciso
que estejamos unidos nesse
propósito e, se preciso for,
quebrar ultrapassados

paradigmas
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Éuma triste realidade nacional:
o quadro de aumento das atribui-
ções, volume de demandas e res-
ponsabilidades dos advogados
públicos se contrasta com a preca-
riedade das condições de trabalho.
Entre as funções essenciais ao fun-
cionamento da justiça, a Advocacia
Pública continua em larga inferiori-
dade quando comparada a sua in-
fraestrutura às do Judiciário,
Ministério Público eDefensoria Pú-
blica. Em Minas Gerais, isso não é
diferente.

Na capital mineira, o imóvel ce-
dido ao estado por uma instituição
financeira, localizado no hipercen-
tro da cidade, e que há pouco mais
de um ano sedia a Advocacia-Geral
do Estado (AGE), apresenta defi-
ciências graves que comprometem
umaadequada condição de trabalho
para os procuradores. O prédio não
oferece condições de suportar se-
quer a acomodação de processos e
documentos, tampouco uma biblio-
teca, não dispondo também de con-
dições de climatização adequada,
entre outros aspectos.

A procuradora do Estado de
Minas Gerais Célia Cunha Mello
afirma que a precariedade da estru-
tura do prédio da AGE, emBeloHo-

rizonte, é incompatível com o obje-
tivo operacional e comas competên-
cias do órgão. Segundo ela, o imóvel
não comporta o peso do setor de ar-
quivo de pastas administrativas e
acervo de biblioteca, obrigando a
transferência para outro prédio, lo-
calizado em outro endereço, tam-
bém no centro da capital. “Essas
dificuldades de acesso imediato às
pastas administrativas e aos livros e
periódicos, tornaram os setores de
arquivo e biblioteca praticamente
inócuos e ineficazes”, relata.

Célia ainda aponta outras defi-
ciências significativas de estrutura.
“O sistema elétrico é tão antigo que
impede a instalação de qualquer cli-
matização de ambiente, mormente
em tempos emque a capitalmineira
tem apontado um aumento médio
de temperaturas, alémdenão contar
comestacionamentopróprio, provo-
cando o deslocamento de servidores
e procuradores, mesmo em dias
chuvosos, pelas ruas abarrotadas de
transeuntes e de veículos, na região
central de Belo Horizonte. Esse
diagnóstico dispensa a opinião téc-
nica de um especialista, sendo evi-
dente que a AGE/MG, órgão
competente para defender o inte-
resse público deumdosmaiores es-

tados da federação brasileira, me-
rece um ambiente de trabalho mais
adequado e digno”, lamenta.

O presidente da APEMINAS
Jaime Villela reforça as queixas fei-
tas pelos colegas tanto emBelo Ho-
rizonte como em algumas
Regionais, as quais já foram alvo de
matérias no Res Publica, exemplos
deDivinópolis e Ipatinga. “A luta por
melhores condições de trabalho e a
busca de uma infraestrutura digna
ao exercício de nossas atribuições
fazem parte da plataforma de atua-
ção prioritária da APEMINAS. Co-
nhecemos in loco a situaçãode todas
as Unidades da Advocacia Geral do
Estado e podemos afiançar a proce-
dência das críticas feitas pelos cole-
gas,muitas das vezes até demaneira
tímida, ao se considerar o tamanho
das adversidades cotidianamente
enfrentadas pelos procuradores do
Estado de Minas Gerais, notada-
mente no exercício da defesa doEs-
tado em juízo. Buscamos
insistentemente ser umcanal de in-
terlocução com a Administração da
AGE, visando ao equacionamento
das deficiências encontradas.”

O presidente mostra preocupa-
ção com um possível agravamento
do quadro, considerando a perspec-

tiva de redução do orçamento do
órgão, e os constantes contingencia-
mentos. Ele aponta que um cruza-
mento do relatório de mandados
disponível no site da AGE frente ao
da execução orçamentária de Minas
Gerais, conclui que, enquanto a de-
manda de novas ações ajuizadas
contra o Estado (sem contar aque-
las emque oEstado é o Autor, como
as execuções fiscais) cresceu de
35.825 em 2010 para 53.997 em
2012 (com previsão de chegar a
70.000 ao fim de 2013), o orça-
mento de custeio da AGE, que foi de
15,57milhões em 2010, tem previ-
são de 14,17milhão para 2014. “Ao
passo que a demanda dobrou nos
últimos quatro anos, o orçamento,
ao contrário, foi reduzido em
10%. Esta disparidade entre o cres-
cimento exponencial da demandada
AGEea reduçãodo orçamentodeste
órgão não se explica”, considera
Jaime Villela.

Ele ainda destaca a necessidade
deparidadede condições comasde-
mais funções essências a justiça. “A
autonomia administrativa e finan-
ceira que defendemos para os ór-
gãos daAdvocaciaPública temcomo
norte uma atuação em equilíbrio de
forças entre os agentes envolvidos

Escritório da AGE em Divinópolis demonstra falta de espaço adequado para os procuradores do Estado

Hora de arrumar a casa
Situação precária de sedes da AGE em BH e interior se compara às piores do Brasil
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nas demandas naturais do sistema
de Justiça, além de hipotecar um
mínimo de dignidade, segurança e
continuidade aos serviços dos pro-
curadores do Estado de Minas Ge-
rais”, declara.

De acordo com o presidente da
ANAPE Marcello Terto, a sede da
AGE/MG é o retrato mais óbvio do
quadro que o improviso e a falta de
políticas permanentes para a Advo-
cacia Pública podem evidenciar.
“Não pregamos a instalação em pa-
lácios suntuosos, mas é claro que
em Minas Gerais, a infraestrutura
está bem aquém se comparada com
aquelas garantidas às demais fun-
ções essenciais à Justiça, a exemplo
do Ministério Público, com quem
costuma silenciosamente, mas efi-
cientemente, contender, na defesa
das políticas públicas definidas e
priorizadas pelos agentes legitima-
mente escolhidos pelo povo mi-
neiro”, frisa. Ainda segundo Terto,
apesar de legítima, a disputa é desi-
gual à medida que não se garante
condições iguais entre quemataca e
quem defende. “Afora isso, é inegá-
vel a falta de quadrode apoio de área
meio e fim como, em ordem diame-
tralmente oposta ao Ministério Pú-
blico e ao próprio Judiciário”.

Movimento Nacional
pela Advocacia Pública

Em nível nacional, Minas Ge-
rais não é o único estado que pos-
sui este significativo problema.
Recentemente, fatos importantes
envolveram as sedes da Paraíba,
Rondônia e do Mato Grosso, que

chegaram a serem interditadas
pelo Poder Público, algumas por
apresentar perigo de acidentes e
incêndios.

Em Rondônia, a sede da Pro-
curadoria-Geral do Estado encon-
tra-se em situação que necessita
de imediatas melhorias. Segundo
o presidente da Associação dos
Procuradores do Estado, Luciano
Alves, o imóvel sede não atende ao
seu mister, tendo, inclusive, ocor-
rido um recente princípio de in-
cêndio em suas instalações, o que
ocasionou sua interdição pelo
corpo de bombeiros. “Não há dú-
vidas que sofremos todas as se-
quelas pela falta de autonomia
administrativa e financeira. So-
mente essa conquista solucionaria
os problemas de infraestrutura,
mas também de condições de tra-
balho não só de procuradores
como dos servidores de apoio.
Precisamos de condições similares
de estrutura e prerrogativas para
cumprir nossas funções constitu-
cionais”, diz.

No Mato Grosso, a condição é
parecida. De acordo com a presi-
dente da Associação de Procura-
dores do Estado, Gláucia Amaral a
representação e a defesa judicial
do patrimônio público não podem
depender das decisões de políticos
eleitos e seus assessores. “Em
Mato Grosso há legislação que
prevê recursos específicos para in-
vestimento na Procuradoria-Geral
do Estado. Mesmo assim, por falta
de autonomia para gerir esses re-
cursos que foram diretamente ar-
recadados pelos procuradores,
estes foram destinados a outras fi-

nalidades, mesmo com previsão de
leis infraconstitucionais que proi-
biriam. Isso, por conta da ausência
da possibilidade de autonomia de
gestão”, conta.

Para Amaral, infelizmente,
essa questão depende de boa von-
tade política. “A discussão sobre o
uso dos recursos na PGE/MT che-
gou às raias do Poder Judiciário,
com decisão favorável à Associação
de Procuradores. Não se confunde
a autonomia prevista na PEC
82/2007 com independência.
Como advogados do Estado, con-
tinuaremos leais às causas que in-
teressam ao ente federado e seus
representantes eleitos. Simples-
mente haverá capacidade de ges-
tão administrativa, dando
melhores condições para a atuação
técnica”, explica.

Na Paraíba, desde o último dia
6 de novembro o prédio onde fun-
ciona a sede da Procuradoria Geral
do Estado está interditado. A in-
terdição foi ordenada pela Justiça
do Trabalho, para atender pedido
de cautelar formulado pelo Minis-
tério Público, com um agravante.
A Administração Pública já tinha
sido advertida administrativa-
mente pelo Ministério do Trabalho
e Emprego, que lavrou termo de
interdição do imóvel, com base em
perícias técnicas realizadas. “Na
entrada do prédio, apesar das pla-
cas sugerindo a realização de
obras no local, não há nenhuma
reforma sendo realizada no imó-
vel. A PGE continua funcionando
em uma pequena sala emprestada
no Fórum Cível de João Pessoa.
Fato vergonhoso e dramático para

a carreira. Os procuradores não
têm as mínimas condições de tra-
balho”, lamenta a presidente da
Associação dos Procuradores do
Estado da Paraíba, Sanny Ja-
piassu.

A falta de autonomia adminis-
trativa e financeira dos órgãos da
Advocacia Pública tem sido apon-
tada pelas suas respectivas entida-
des representativas como o
principal fator de tamanha dispa-
ridade em relação ao Ministério
Público e à Magistratura no que se
refere às condições de trabalho.

Nesse sentido, o Movimento
Nacional pela Advocacia Pública,
organizado por nove entidades re-
presentativas das esferas nacional,
estadual e municipal, luta pela
aprovação da Proposta de Emenda
à Constituição nº82/2007, que
concede autonomia administrativa
e funcional às Procuradorias bra-
sileiras, o que é realidade entre a
Advocacia Pública estadual em al-
guns estados, onde, consequente-
mente, a situação de trabalho dos
advogados públicos é boa. A PEC
82 já se encontra em análise por
Comissão Especial na Câmara dos
Deputados.

Para Marcello Terto, “é triste
que Minas Gerais se compare a
unidades como as da Paraíba, em
que a sede foi interditada por mais
de 90 dias, por falta de segurança
à integridade dos ocupantes das
suas instalações, ou de Rondônia
ou Mato Grosso, onde as sedes
foram fechadas em razão de in-
cêndio e curtos circuitos provoca-
dos pela falta de manutenção”,
lamenta.
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Em outras edições, o Res
Publica trouxe à tona a precária
situação de algumas sedes da
Advocacia-Geral do Estado no in-
terior de Minas. Contrastando
com a maioria das unidades re-
gionais da Advocacia-Geral do
Estado, que já oferecem condi-
ções bem mais satisfatórias do
que aquelas oferecidas na capi-
tal, o problema de infraestrutura
ainda se mostra presente princi-
palmente em Divinópolis e Ipa-

tinga. Falta de espaço mínimo
para realização de um trabalho
intelectual, para acomodação de
processos e arquivos, computa-
dores, entre outros fatores,
fazem parte da rotina dos procu-
radores do Estado destas Regio-
nais.
Segundo o procurador do

Estado Gustavo Enoque a sede
em Divinópolis não possui es-
paço. “A Regional funciona num
local emprestado pela Secretaria

da Fazenda, que há muito tempo
deixou de atender as necessida-
des do serviço”, conta.
Após o último concurso rea-

lizado pela AGE, o volume de tra-
balho cresceu, segundo Enoque,
de forma assustadora. Os novos
procuradores trabalham, em sua
totalidade, em uma mesma sala,
espremidos em estações de tra-
balho, o que causa desconforto e
dificulta em muito a concentra-
ção. “Há arquivos até nos corre-

dores e muito material tem que
ficar empilhado por falta de es-
paço. Esse local fica em uma sala
embaixo de uma laje sem cober-
tura e com intensa insolação, o
que provoca calor muito intenso.
O ar condicionado não consegue
resolver completamente o pro-
blema do calor e eu não sei a úl-
tima vez que foi limpo. A
ventilação deixa muito a desejar,
pois, não há janelas, mas apenas
estreitos basculantes”, descreve.

Regionais da AGE também apresentam problemas
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Em foco

Aconteceu entre os dias 15 e 18 de outubro, o XXXIV Congresso Nacional
de Procuradores de Estado, em Porto de Galinhas (PE), com o tema “O Ad-
vogado Público e as funções da cidadania e os 25 anos da Constituição de
1988”. Destaque para as aprovações das sete teses apresentadas pelos
procuradores do Estado deMinas Gerais, duas com votos de louvor. Os ad-
vogados públicos Bruno Matias Lopes, Geraldo Júnio de Sá Ferreira, Lean-
droMoreira Barra, LeonardoOliveira Soares, Lucas Oliveira AndradeCoelho,
Nilza Aparecida Ramos Nogueira e Thiago Avancini Alves representaram
Minas Gerais frente ás bancas examinadoras do Congresso. Segundo o pre-
sidente da APEMINAS Jaime Villela, “o balanço foi mais que positivo entre
os mineiros, não somente pela qualidade dos trabalhos, mas também pela
participação de toda a delegação que foi a Porto de Galinhas”. As sete
bancas do Congresso Nacional de Procuradores de Estado analisaram 75
teses, sendo 22 de Direito Administrativo, 17 na área Tributarista, 17 de Di-
reito Constitucional, sete na esfera Ambiental, cinco de Processo Civil e ou-
tros cinco de Direito Civil.

A APEMINAS em parceria com a Advocacia-Geral do Estado
promoveu o Concurso Artístico ASSPROM. Segundo o pro-
curador do Estado Fábio Diniz, o concurso teve total inte-
resse e envolvimento dos adolescentes. Foram várias etapas
desde a apresentação de palestras até a exibição de filmes
voltados para os valores humanos na adolescência, com di-
nâmicas de grupo com o objetivo de reforçar o conheci-
mento adquirido e provocar novas discussões sobre vários
temas. O projeto teve como modelo os concursos realiza-
dos no Tribunal de Justiça deMinas Gerais e abrangeu as ca-
tegorias desenho, prosa e música com enfoque nos valores
humanos na adolescência.Uma das dinâmicas realizadas
contou com a participação de um grupo de escoteiros que
falaram sobre os fundamentos do escotismo. Além disso, foi
exibido o filme A Corrente do Bem, que prega a solidarie-
dade entre as pessoas.

Aconteceu nos dias 29 e 30 de agosto o IV Congresso dos
Procuradores do Estado de Minas Gerais, promovido pela
APEMINAS, em parceria com a Advocacia-Geral do Estado
(AGE-MG). Nessa edição – que comemorou dez anos de
existência da entidade – o evento se propos a debater os
desafios e perspectivas no exercício de servir ao interesse
público, função desempenhada pelos procuradores do Es-
tado. Segundo o presidente da Associação Jaime Nápoles
Villela, os trabalhos do Congresso tiveram o objetivo prin-
cipal de discutir a necessidade de suprir deficiências ainda
existentes, estruturais, de recursos humanos, equaciona-
mento do serviço, adaptação ao fato da informatização dos
processos e procedimentos, internos e externos. Com o
tema “APEMINAS 10 anos: desafios e perspectivas da Ad-
vocacia Pública”, o Congresso foi dividido em três painéis
dedicados aos temas “Direitos, prerrogativas e responsa-
bilidades dos Advogados Públicos”; “O advogado Público
em juízo” e “Eficiência na Gestão da Advocacia Pública”.
Destaque para as palestras de Maria Sylvia Zanella Di Pie-
tro e Kiyoshi Harada (imagem).
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Entrevista: O presidente da ALMG, Dinis Pinheiro

"A advocacia pública deve estar presente
em todas as etapas das políticas públicas"

O deputado estadual Dinis Pi-
nheiro é o parlamentar mais votado
dessa Legislatura e presidente da As-
sembleia de Minas. Em entrevista ao
Res Publica, ele afirma “que garan-
tir a nomeação do advogado-geral
entre integrantes da carreira de pro-
curador do Estado é a certeza de ter
um servidor testado e comprometido
no cargo”. Pinheiro ainda falou
sobre a importância da advocacia
pública como garantia dos interes-
ses coletivos e em relação aos pro-

jetos de seu mandato.
Bacharel em Direito, Dinis Pi-

nheiro exerceu por alguns anos a
função de tabelião de notas no Car-
tório do 2º Ofício da Comarca de Ibi-
rité e ocupou o cargo de chefe de
gabinete da Prefeitura no período de
1989/1990. Exerce o 5º mandato de
deputado estadual, tendo sido o par-
lamentar mais votado de Minas Ge-
rais nos dois últimos pleitos. Em sua
primeira eleição, em 1994, foi o de-
putado mais jovem de Minas Gerais.

Ocupou por duas vezes (2007/2011)
a Primeira Secretaria da Mesa Dire-
tora da ALMG e está ocupando pela
segunda vez consecutiva a Presi-
dência da Assembleia.

RReess  PPuubblliiccaa  --  CCoommoo  ssee  ddeeuu
aa  ttrraajjeettóórriiaa  ddoo  sseennhhoorr  aattéé  cchhee--
ggaarr  aaoo  ppoossttoo  ddee  pprreessiiddeennttee  ddaa
AALLMMGG??
Dinis Pinheiro - Iniciei

minha carreira pública se-
guindo o exemplo e os ensina-

mentos de meu pai, em Ibi-
rité, e me espelhando em mo-
delos da política mineira,
como Juscelino Kubistchek,
Milton Campos, Tancredo
Neves e Itamar Franco, para
citar alguns que admiro. De-
pois de concluir meu curso de
Direito e de uma rápida pas-
sagem como assessor na pre-
feitura de Ibirité, disputei
meu primeiro mandato de de-
putado estadual em 1994 e
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desde então tenho sido ree-
leito, sendo que nas duas úl-
timas eleições fui o mais
votado de Minas Gerais.  

RRPP  --  PPaarraa  sseennhhoorr,,  qquuaall  aa
iimmppoorrttâânncciiaa  ddaa  AAddvvooccaacciiaa  PPúú--
bblliiccaa  ppaarraa  aa  vviiaabbiilliizzaaççããoo  ddee
bbooaass  ppoollííttiiccaass  ppúúbblliiccaass??
DP - Posso resumir minha

opinião em uma palavra: es-
sencial. A advocacia pública
deve estar presente em todas
as etapas da deliberação e da
implementação de políticas
públicas, para garantir que os
interesses maiores da socie-
dade sejam preservados. 

RRPP--  CCoommoo  oo  sseennhhoorr  eenn--
xxeerrggaa  aa  ppoossssiibbiilliiddaaddee  ddaa  ccrriiaa--
ççããoo  ddaa  FFrreennttee  PPaarrllaammeennttaarr  eemm
DDeeffeessaa  ddaa  AAddvvooccaacciiaa  PPúúbblliiccaa
MMiinneeiirraa??  PPoorr  qquuee??
DP - Vejo com bons olhos.

A criação de frentes temáti-
cas no Parlamento tem cum-
prido um papel relevante, na
medida em que, por não
serem meramente formais,
mas motivacionais, ideológi-
cas, podem estender sua
atuação para além dos regi-
mentos internos e, com isto,

muitas vezes alcançarem re-
sultados de mobilização e
convencimento muito bons.

RRPP  --  CCoommoo  oo  sseennhhoorr  aavvaalliiaa
aa  PPEECC  5599//22001133,,  qquuee  pprreevvêê  aa
oobbrriiggaattoorriieeddaaddee  ddee  qquuee  oo  aadd--
vvooggaaddoo--ggeerraall  ddoo  EEssttaaddoo  sseejjaa
iinntteeggrraannttee  ddaa  ccaarrrreeiirraa??  
DP - A iniciativa do gover-

nador Antonio Anastasia de
restringir aos procuradores
da advocacia pública a escolha
do advogado-geral do Estado
é positiva, pois garante que
ele será, sempre, um servidor
já testado e comprometido
com o serviço público, já que
egresso da carreira. Aliás, a
Assembleia Legislativa de
Minas Gerais já adota esse
critério há anos, de forma
muito bem sucedida. 

RRPP--  QQuuaaiiss  ooss  pprriinncciippaaiiss
pprroojjeettooss  ddoo  mmaannddaattoo  aattuuaall--
mmeennttee??
DP - Há uma linha de con-

tinuidade na atuação do Le-
gislativo mineiro, que tem se
pautado nesses últimos anos
por direcionar sua ação em
busca da redução da pobreza
e das desigualdades sociais

em Minas. Realizamos em
2011 um grande Seminário
Legislativo sobre esse tema,
que culminou na aprovação
de uma Emenda Cosntitucio-
nal que transformou o com-
bate à pobreza como uma
prioridade de Estado e não de
governos. Da mesma forma,
foi aprovado um Fundo de
Combate à Pobreza, para cus-
tear tais ações. Na mesma
linha, fizemos grande campa-
nha por mais verbas para a
Saúde, recolhendo mais de
700 mil assinaturas em pro-
jeto de lei de iniciativa popu-
lar, que pretende garantir
investimento mínimo de 10%
da Receita da União em
Saúde. Temos promovido,
ainda, campanhas permanen-
tes de combate ao uso do
crack e de outras drogas e
adotado iniciativas em favor
de segmentos da população
mais carentes, sendo a mais
recente delas a criação do Ob-
servatório Mineiro da Pessoa
Idosa, em parceria com a PUC
Minas. São alguns exemplos
que cito, mas o fundamental
é que temos preservado uma
linha coerente de ação. 

RRPP  --  CCoommoo  aa  AAsssseemmbblleeiiaa
tteemm  ssee  aapprrooxxiimmaaddoo  ddoo  cciiddaa--
ddããoo??  OO  qquuee  tteemm  ssiiddoo  ffeeiittoo  eemm
bbuussccaa  ddaa  ttrraannssppaarrêênncciiaa  nnaass
aattiivviiddaaddeess  ppaarrllaammeennttaarreess??
DP - A Assembleia de

Minas foi qualificada recente-
mente pelo jornal 'Zero
Hora', de Porto Alegre, como
a mais transparente do país,
em um levantamento que in-
cluiu todos os parlamentos
estaduais. Isso é resultado de
nossa política constante de
aprimoramento dos canais de
interlocução com a sociedade,
seja por intermédio de nos-
sos veículos de comunicação
(Portal, TV Assembleia,
Rádio, camanhas publicitá-
rias, boletins), seja pelo con-
tato direto dos parlamentares
com a população, através das
audiências públicas, seminá-
rios e reuniões abertas, na
capital e no interior. Este
ano, inovamos com as reu-
niões regionais de prestação
de contas, que nos levou a
vinte cidades-pólo de Minas,
nas quais entramos em con-
tato direto com nada menos
de 400 municípios. 
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Mosaico Festa de Final de Ano da APEMINAS reuniu 
mais de 300 convidados no Hotel Ouro Minas,
em Belo Horizonte

Os novos procuradores do Estado de Minas Gerais 
marcaram presença no Ouro Minas

Antônio Roberto, Lafayette Andrada e Jaime Villela

Mestre Linguinha e a Bateria Show animaram a festa

Durante a festa, a Diretoria da APEMINAS prestou 
homenagem à família da procuradora Jane Marotta

André Robalinho, Geane Vieira, Leandro Barra 
e Jaime Villela

Ana Celina de Barros, Jaime Villela, Ricardo de Barros 
e Leonardo Vidigal

Convidados se divertem ao som da Bateria Show Danilo de Castro, Cornélia Lanna, Maria Clara Terzis, 
Ângela Leite, Soraia Gonçalves e Sérgio Gomes

Patrícia Muzzi, Carlos Victor Muzzi Filho, 
Juarez Raposo e Patrícia Pinheiro

Danielle Matosinhos, Maria Teresa Hara, Rachel Rosa e
Ana Carolina Cuba

Jaime Villela, Paulo Roberto Fonseca, Marco Túlio Gannam,
Jader Dias, Vanessa Cruz e Ludmila Dias

Lyssandro Siqueira e Luciana Wagner
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Luís Gustavo Linhares já participou de várias provas pelo Brasil

Procurador triatleta
Uma rotina de 16 horas de

treinos semanais com acompa-
nhamento médico, esportivo e
nutricional, inclusive nos finais
de semana aliada às atribuições
na Advocacia-Geral do Estado de
Minas Gerais. “O foco e a deter-
minação herdei dos tempos de
concurso e concilio perfeita-
mente com trabalho, família,
amigos, descanso e outras ativi-
dades do dia-a-dia”, conta o pro-
curador Luís Gustavo Linhares.
Em sete anos de dedicação à
modalidade, ele participa em
média de seis provas por ano,
em vários lugares do país. 
Em 2013, o procurador do

Estado já participou de cinco
competições na modalidade
olímpica (1500m de natação, 40
km de ciclismo e 10 km de cor-
rida), e ficou na 12ª colocação no
Campeonato Brasileiro de
Triathlon Olímpico, categoria
30/34 anos, após as duas etapas,
disputadas em João Pessoa e em
Brasília. “Com este resultado
classifiquei-me para o Mundial
de Londres que ocorreu em se-

tembro, mas o sonho foi adiado
para o ano que vem, pois troquei
a viagem do Mundial para parti-
cipar do Interclubes”, explica. 
O principal desafio de Luís

Gustavo acontece em maio de
2014, no Ironman Brasil. “Será o

meu maior desafio no esporte até
agora. É uma prova que exige
muito preparo e dedicação. Estou
treinando para terminá-la em 11
horas. Entre os atletas amadores
é a única classificatória da Amé-
rica Latina para o Ironman do

Havaí e no próximo ano contará
com 2.200 atletas de várias na-
cionalidades, sendo que as ins-
crições para ela se encerraram
em apenas 17 minutos após a
abertura. Completá-la bem será
uma grande satisfação”, diz. 

Luís Gustavo Linhares durante uma das provas disputadas

Homenagem à procuradora do Estado Jane Marotta
Quis o destino que tivéssemos a oportu-

nidade de desfrutar de  ameno convívio e
grande amizade por  Jane Maria Gomes Ma-
rotta, que se estendeu da  data de sua posse
no cargo de Procuradora do Estado até o final
de sua existência. Essa convivência conti-
nuada fortaleceu, em todos nós a admiração e
o respeito que a sua própria personalidade im-
punham.

Sua trajetória de vida foi marcada pelo
seu  forte sentimento de amor ao próximo, na
sua solidariedade, na sua competência e zelo
profissionais, na ponderação de suas atitudes,
no seu irreprochável caráter e brilhante inte-
ligência.

Mãe zelosa e carinhosa não disfarçava o
orgulho, a admiração  e a alegria por seus fi-
lhos Matheus Gomes Marotta e Clarice Gomes
Marotta.

Brilhante advogada e figura humana, sua

palavra era ouvida com atenção e respeito nos
encontros de trabalho e no convívio social.

Sua aparência discreta, mas sempre mar-
cante deixava transparecer seu bondoso co-
ração, profunda sensibilidade, e compreensão
humana. Viveu como uma semeadora, com a
preocupação de semear em solo fértil o amor
e assim manter viva as amizades e o respeito
pelo ser humano.

Foram estes raros atributos que contri-
buíram, sem dúvida para solidificar o seu pres-
tígio na Advocacia Geral do Estado, por onde
passou e fez uma legião  de verdadeiros ami-
gos.

Este foi o legado que nos deixou Jane
Maria Gomes Marotta: inteligência, honorabi-
lidade, solidariedade e grandeza humana.

Da amiga de sempre,
JJuulliiaannaa  CCaammppooss  HHoorrttaa  ddee  AAnnddrraaddee

APEMINAS NOV13:Alfenas  17/12/2013  11:35  Página 9



10 Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 6 - nº 19 - outubro/novembro/dezembro de 2013

Mural da APEMINAS
MOVIMENTO NACIONAL PELA ADVOCACIA PÚBLICA I

Inesquecível. Assim foi definido por muito dos presentes
o Ato Público de lançamento do Movimento Nacional pela
Advocacia Pública, em Brasília, realizado no Auditório
Petrônio Portela, no Senado Federal. O evento reuniu
cerca 800 advogados públicos de todo o Brasil. Minas
Gerais participou com mais de 20 representantes, entre
colegas lotados na capital mineira, no interior e no es-
critório da AGE em Brasília. O resultado: durante a sole-
nidade foi instalada pelo presidente Câmara dos
Deputados, Henrique Alves, a Comissão Especial para
análise da PEC 82, que trata da autonomia administra-
tiva e financeira da Advocacia Pública. Referida Comis-
são tem como presidente o deputado Alessandro Molon
(PT/RJ) e relator o deputado Lelo Coimbra (PMDB-ES). Da
Bancada de Minas Gerais, destacam-se as presenças dos
deputados Diego Andrade (PSD) e Antônio Roberto (PV),
como membros titulares, além de Bernardo Santana (PR)
e Humberto Souto (PPS),  como suplentes. 

MOVIMENTO NACIONAL DA ADVOCACIA PÚBLICA II 

A articulação e competência demonstradas pelas enti-
dades da Advocacia Pública que culminou no sucesso
do Ato Público de 3 de setembro, em Brasília, foi repe-
tida na condução dos trabalhos da Comissão Especial
da PEC 82/2007, notadamente na realização dos semi-
nários técnicos regionais. Foram oito em menos de 20

dias, nas cinco regiões do país, todos brilhantemente
realizados em tempo recorde, graças a capilaridade e
articulação entre a ANAPE e as Associações Estaduais
que a compõem.  

DELEGAÇÃO MINEIRA EM PERNAMBUCO

Mais uma vez a delegação mineira foi destaque no Con-
gresso Nacional de Procuradores do Estado, este ano rea-
lizado em Porto de Galinhas, em sua 39ª edição. Além da
alegria e descontração com que os cerca de 30 colegas
compareceram ao evento, chamou a atenção o alto nível
das sete teses por eles apresentadas, todas aprovadas,
sendo duas com louvor. Ano que vem tem mais: a 40ª edi-
ção será em João Pessoa. Promete.

NOVA SEDE

De vento em popa a reforma nas instalações para a ins-
talação da sede própria da APEMINAS, no edifício Hér-
cules, na Rua Espírito Santo, em frente a atual sede da
Advocacia-Geral do Estado. Pautada pela intenção de
aproximar-se o máximo possível de seus associados, a
nova sede da Associação será dotada de toda infraes-
trutura necessária à digna representação dos procura-
dores do Estado de Minas Gerais. Além dos setores
administrativos, a sede terá ainda espaço multiuso, ade-
quado a realização de eventos de toda a natureza, ofe-
recendo aos associados um espaço adequado a

realização de cursos e convivência com colegas. Exem-
plo a ser seguido.

SUSPENSÃO DE PRAZOS

A APEMINAS não pode deixar de lamentar a decisão da
Corte Superior do Tribunal de Justiça que indeferiu pedido
da OAB/MG visando à suspensão de prazos, audiências e
julgamentos no âmbito da Justiça do Estado de 1ª e 2ª ins-
tâncias, de 7 a 20 de janeiro de 2014, bem como que seja
vedada a publicação de notas de expediente neste período,
a fim de viabilizar o descanso para os advogados mineiros.
Esperava-se da mais alta corte mineira a  compreensão já
manifestada no Pleno do Tribunal Regional do Trabalho
(TRT) da 3ª Região que acolheu pedido da OAB/MG, e sus-
pendeu os prazos processuais e audiências, após o recesso
de fim de ano. Parabéns e obrigado ao TRT 3ª Região!

PEC DO AGE DE CARREIRA

Digno de registro a receptvidade da Assembleia Legisla-
tiva de Minas Gerais à Proposta de Emenda Constitucio-
nal 59/2013, que restringe aos quadros da carreira a
escolha do advogado-geral de Minas Gerais. A proposta já
tramitou na Comissão Especial e encontra-se em condi-
ções de ser aprovada em plenário. Demonstração que a
natureza republicana da proposição da PEC é facilmente
percebida pelos nossos parlamentares, tanto da situa-
ção, quanto da oposição.

Antonio Anastasia recebeu Medalha do Mérito da Advocacia Geral do Estado

Justo reconhecimento
O governador do Estado de

Minas Gerais Antonio Anastasia
recebeu, durante o IV Con-
gresso dos Procuradores do
Estado de Minas Gerais, na
sede da OAB/MG, em Belo Ho-
rizonte, das mãos do advogado-
geral do Estado, Marco Antônio
Romanelli, a “Medalha do Mé-
rito da Advocacia Geral do Es-
tado de Minas Gerais”,
destinada a pessoas físicas ou
jurídicas que se destacaram
pelos relevantes serviços pres-
tados à Advocacia Pública e à
AGE, ou que contribuíram para
o seu engrandecimento. 
Na oportunidade, o gover-

nador fez o anúncio do envio de
mensagem à Assembleia Legis-

lativa de Minas Gerais para a
tramitação de uma Proposta de
Emenda à Constituição que
torne obrigatória a nomeação
do advogado-geral entre inte-
grantes da carreira. Este obje-
tivo é considerado fundamental
pela Associação dos Procurado-
res do Estado de Minas Gerais
(APEMINAS). Até o fechamento
desta edição, a PEC ainda não
havia sido votada em Plenário.
Anastasia afirmou ser justa a
reivindicação da classe e ressal-
tou que dorme sempre com a
consciência tranquila, pois, em
sua administração, nunca foi
emanada voz para macular ou
prejudicar a classe dos procura-
dores de Minas Gerais. Governador foi o primeiro a receber a Medalha da AGE
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Apenas quem nunca sofreu uma desilusão
amorosa terá dificuldade de entender o valor
do tempo para as relações interpessoais. Haja
vista, porém, o que, de ordinário, ocorre em
nossas experiências cotidianas (será?), supo-
nho que não se faz necessário maior esforço
para enfatizar um primeiro ponto, qual seja, o
instituto da prescrição não representa em si
mesmo um mal. Relembra-se, aqui, de judi-
ciosa lição de Laurent, segundo a qual “se não
existe o instituto da coisa julgada, o mundo não
seria mais que um imenso processo”2.  Diz-se
isso, porque a passagem comporta pequeno
acréscimo para ser assim formulada: “se não
existissem os institutos da coisa julgada e da
prescrição, o mundo não seria mais que um
imenso processo”. Ou seja, do mesmo modo
que a coisa julgada, o instituto da prescrição
serve, ao fim das contas, à estabilização das re-
lações sociais. Afastado, assim, possível pre-
conceito relacionado ao termo prescrição e,
desse modo, os equívocos daí oriundos, veja-
se, de modo breve, sua conceituação. Nos ter-
mos do quanto estabeleceu o legislador
infraconstitucional, no art. 189 do CC/2002, a
prescrição fulmina (rectius: ostenta aptidão
para fulminar) a pretensão. Esta, por sua vez,
relaciona-se às ações, ou melhor, aos pedidos
de natureza condenatória, como outrora pre-
cisou o Professor Agnelo Amorim, em clássico
estudo intitulado “Critério científico para dis-
tinguir prescrição e decadência e para identi-
ficar as ações imprescritíveis”. Delimitado, em
apertada síntese, o conceito do instituto e en-
fatizado o seu alcance, chama-se a atenção para
o princípio da dignidade da pessoa humana e
para o direito à reparação material e moral, eis
que consagrados pelo legislador constituinte.
Isso porque o legislador infraconstitucional, ao
reduzir de 20 para 3 anos o prazo de prescri-
ção referente às demandas indenizatórias (art.
206, § 3º, V do CC/2002), poderia, em pri-
meira leitura, estar a ir contra os desígnios do
constituinte originário. Realmente, pois a di-

minuição acaba, ao menos potencialmente, por
atingir mais cedo as pretensões reparatórias
asseguradas no plano da Lei Maior. Ora, do
mesmo modo que a dignidade da pessoa hu-
mana, o princípio da segurança jurídica en-
contra respaldo na Carta Magna pátria. Até
porque, se o tempo é capaz de curar feridas de
toda ordem, não há motivo para estranhar que
pretensões (direta ou indiretamente) de cunho
pecuniário sejam afetadas pelo transcorrer de
certo lapso temporal. De fato, a grande dificul-
dade para compreender-se o papel que o insti-
tuto da prescrição desempenha em
determinado sistema jurídico resulta, antes e
acima de tudo, de artificial distinção que se faz
entre o mundo do direito e o mundo da vida.
Como se o direito, enquanto construção hu-
mana, não trouxesse em seu bojo, em seu in-
terior, as mesmas contradições e limitações
com as quais todos nós convivemos diuturna-
mente. Dito isso, passa-se ao ponto central do
escrito, sintetizado na seguinte indagação:
após a entrada em vigor do CC/2002, perma-
nece sendo de cinco anos o prazo para o exer-
cício de pretensões indenizatórias contra a
Fazenda Pública, conforme estatui o art. 1º do
Decreto-Lei 20.910/32)? A partir de diálogo
das fontes, mais precisamente de fontes infra-
constitucionais, é possível concluir que a pres-
crição trienal de pretensões indenizatórias
disciplinada no CC/2002 alcança o Poder Pú-
blico. Sim, pois o art. 10 de aludido Decreto-
Lei autoriza a aplicação de prazo prescricional
menor previsto em lei ou regulamento. Para
aceitar-se essa conclusão, duas objeções
devem, contudo, ser vencidas. A primeira, ma-
terializada no entendimento de que a abertura
oferecida pelo artigo em destaque somente
pode ser preenchida por normas do direito pú-
blico, sob pena de desrespeitar-se a autonomia
científica do direito administrativo. A segunda
refere-se a uma das regras de interpretação de
leis no tempo, segundo a qual norma específica
prevalece sobre a geral. Como há regra própria
que disciplina o exercício de pretensões con-
tra o Poder Público, resta afastada a disposi-
ção normativa comum, no caso, o disposto no
art. 206, § 3º, V do CC/2002. Pois bem. Pro-
põe-se, aqui, reflexão, por assim dizer, princi-

piológica. Para tanto, coloca-se em evidência o
princípio vetor do Estado Democrático de Di-
reito brasileiro vigente, qual seja, o da isono-
mia. Daí sustenta-se que não há justificativa
racional para conferir-se tratamento privile-
giado ao particular. Ou seja, viola o princípio
constitucional da isonomia a regência de prazo
de prescrição diferente em benefício do parti-
cular, tão só em virtude desta sua condição.
Dito de outro modo, em nome do mandamento
maior da igualdade, não deve o Poder público
(rectius: a sociedade) ser penalizado, a partir
da fixação de prazo prescricional maior que o
concedido aos particulares, na espécie. Por in-
termédio dessa interpretação - que não cor-
responde, fique claro, à defesa de obrigatória
equiparação de prazos no tema de que se cuida
- consegue-se, salvo melhor juízo, vencer
ambas objeções apresentadas acima. Com
efeito, pois a autonomia do direito administra-
tivo, como, de resto, de quaisquer outros
ramos do direito, assim como as técnicas de in-
terpretação de leis no tempo não podem, em
absoluto, representar obstáculo à incidência
princípio constitucional em destaque. Em
suma, a concretização da diretriz primeira da
isonomia independe de abertura sistêmica, no
caso, do disposto no art. 10 do Decreto-Lei
20.910/32. Dessa maneira, à luz de interpre-
tação conforme a CF/88, afirma-se que a regra
prevista no art. 206, § 3º, V do CC/2002 rege
a prescrição de pretensões indenizatórias exer-
citáveis contra o Poder Público no Estado De-
mocrático de Direito Brasileiro atual.
Conclusão, salienta-se, aplicável às autarquias
e fundações de direito público, dada a natureza
das funções desempenhadas por umas e ou-
tras. Aí, pois, a particularizada leitura do prin-
cípio constitucional da isonomia ora sugerida. 

(*) Mestre em Direito Processual pela Pontifícia Universidade Ca-
tólica de Minas Gerais. Membro da Academia Brasileira de Direito
Processual Civil. Professor de Teoria Geral do Processo e Pro-
cesso Civil na Faculdade de Direito de Ipatinga (MG) FADIPA. Pro-
curador do Estado de Minas Gerais.

1 Resumo de exposição oral proferida no XXXVII Congresso Nacio-
nal de Procuradores de Estado, que ocorreu entre os dias 27 a 30
de setembro de 2011 na capital mineira.  O trabalho então apre-
sentado no Congresso e que restou aprovado de modo unânime,
na forma de tese, foi divulgado originalmente na RePro, vol. 195,
São Paulo: Ed. RT, mai. 2011.

2  Apud, PORTO, Sérgio Gilberto. Coisa Julgada Civil. 3. ed, rev.,
atual. e ampl. São Paulo: Ed. RT, 2006. p. 13. 
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No caminho da autonomia
Belo Horizonte sediou, no dia 6

de dezembro, Seminário Regional
promovido pela Comissão Especial
da Câmara dos Deputados para de-
bater a Proposta de Emenda à Cons-
tituição (PEC) 82 de 2007 que
defende a autonomia administrativa
e financeira da Advocacia Pública
brasileira. O evento fez parte da pro-
gramação desencadeada pelo Legis-
lativo federal, que realizou os
debates em oito capitais brasileiras,
além do Distrito Federal. O depu-
tado federal Diego Andrade (PSD-
MG), membro efetivo da Comissão
Especial da PEC 82/007 represen-
tou a Câmara dos Deputados du-
rante o seminário. 

Na abertura das atividades, o
presidente da APEMINAS Jaime
Villela, destacou a necessidade de
que a Advocacia Pública brasileira
seja forte e estruturada em todas as
suas esferas para que se concretize
integralmente o tratamento consti-
tucional adequado também em re-
lação à instituição Advocacia Pública.
“A luta pela autonomia administra-
tiva das procuradorias não é uma
luta de classe, ou pretensão mera-
mente corporativa. Acima de tudo é
uma luta institucional, visando a
munir a Advocacia Pública das mes-
mas garantias institucionais confe-
ridas às demais funções essenciais à
justiça. Precisamos cuidar de forma
autônoma de nossa própria casa
para que possamos fazer ainda me-
lhor nosso exercício de defesa do pa-
trimônio que é do povo brasileiro. É
necessário termos mais controle e
agilidade sobre os nossos processos
para responder com mais celeridade
às demandas que se nos apresen-
tam”, destacou.

O presidente da Associação Na-
cional dos Procuradores do Estado
e do Distrito Federal (ANAPE) Mar-
cello Terto participou do Seminá-
rio. Segundo ele, a Advocacia
Pública está ligada ao futuro do
país por estar à frente de deman-

das judiciais em que os entes pú-
blicos são autores ou réus; como
quando cobra impostos de sonega-
dores, recupera verbas desviadas
ou evita pagamentos indevidos.
Para Terto, é o dinheiro da nação e
consequentemente do povo que
está em jogo. “Criamos o Movi-
mento Nacional pela Advocacia Pú-
blica para alertar aos nossos
governantes e à sociedade da im-
portância do nosso papel na condu-
ção das políticas públicas”, frisou.
Ele avaliou a série de seminários
pelo Brasil como positiva e agrade-
ceu o apoio do deputado federal
Diego Andrade à causa.

Durante ao seminário, o procu-
rador do Estado do Mato Grosso do
Sul Ulisses Schwarz palestrou sobre
a autonomia da Advocacia Púbica.
Ele afirmou que para o fortaleci-
mento da instituição é necessária a
autonomia administrativa, técnica e
financeira da Advocacia da União,
Procuradoria da Fazenda, Procura-
doria-Geral Federal, Procuradorias
dos Estados, Distrito Federal e dos
Municípios.  “É preciso deixar a
fronteira entre o direito e a política.

Com a aprovação da PEC vamos for-
talecer a instituição. Justiça se faz
em um sistema equilibrado e se em
outras esferas a autonomia já existe,
também precisamos dela para tra-
balhar e defender o estado, além da
população”, disse o procurador.

Diego Andrade fechou o evento
afirmando ser muito importante a
atualização do texto da PEC
82/2007 para que a opinião pública
o entenda com clareza. “É necessá-
rio saber que toda empresa, além de
um bom contador, tem que ter um
bom advogado e não há otimização
do funcionamento se eles não tive-
rem liberdade para trabalhar. A meu
ver, no setor público não é diferente.
É um exemplo de como a autonomia
pedida pelos advogados públicos
pode melhorar o funcionamento da
instituição”.

O diretor institucional da
OAB/MINAS e vereador de Belo Ho-
rizonte Joel Moreira Filho (PTC) re-
presentou a entidade durante o
seminário. Ele citou a maciça pre-
sença de advogados públicos no Con-
selho Seccional da Ordem em Minas
Gerais como prova da importância da

classe e de seu fortalecimento. “A Ad-
vocacia Pública exerce papel funda-
mental e deve ser estruturada e
equipada para exercer a defesa do
patrimônio público e o controle de
legalidade necessário para a boa apli-
cação dos recursos”, disse.

PPrreesseennççaass  – Compuseram a
mesa dos trabalhos, além dos men-
cionados nesta matéria, o diretor de
Relações Institucionais da APEMI-
NAS e presidente da Comissão de
Advocacia Pública da OAB/MG Ales-
sandro Castelo Branco; o procura-
dor do Estado de Minas Gerais
Wendell Tonidandell, represen-
tando o advogado-geral do Estado
Marco Antônio Romanelli; o presi-
dente da Associação Nacional dos
Procuradores Municipais (ANPM)
Guilherme Rodrigues; o procura-
dor-geral do município de Belo Ho-
rizonte, Rúsvel Beltrame; o
presidente da Associação dos Pro-
curadores do Município de Belo
Horizonte Cristiano Giuliani; o ad-
vogado da União e representante da
ANAUNI, Cil Farne Guimarães e o
procurador federal Rodrigo Mi-
randa, representante da UNAFE.  

Ulisses Scharws, Cil Farne Guimarães, Diego Andrade, Jaime Villela, Marcello Terto e Guilherme Rodrigues

Seminário da PEC 82/2007 foi realizado em Belo Horizonte. Matéria tramita na Câmara
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Leia também

Exemplo de boa estrutura
A Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro, depois que passou
a contar com os recursos advindos do Fundo Especial, o FUNPERJ,
previstos na Lei Complementar 111/2006, passou a gozar de um
ambiente de trabalho nos padrões dos melhores escritórios de ad-
vocacia do país. Os recursos oriundos do Fundo possibilitaram que
a PGE/RJ se mudasse da sua antiga sede, localizada em um prédio
histórico e tombado, mas com acanhadíssimas condições de traba-
lho, para um novo prédio, desapropriado e reconstruído especial-
mente para a finalidade de abrigá-la. (Leia na página 12)

Entrevista: Lelo Coimbra
O Res Publica entrevistou o deputado federal e relator da Proposta de
Emenda à Constituição nº 82 na Câmara dos Deputados, Lelo Coim-
bra. A matéria concede autonomia administrativa e financeira aos
Órgãos da Advocacia Pública Brasileira. Até o fechamento desta edi-
ção do Res Publica, o parecer do parlamentar já fora aprovado e es-
tava pronto para votação em plenário. De acordo com Lelo, “a
Advocacia Pública faz parte da solução para as políticas públicas,
nunca do problema”. (Leia nas páginas 6 e 7)

Leite de Pedra
Mesmo com estrutura precária, AGE duplica arrecadação da dívida ativa e salva as

contas do Estado em 2013

www.apeminas.org.br

Para quem testemunha a precariedade
das instalações físicas das sedes da Advo-
cacia-Geral do Estado de Minas Gerais, em
BeloHorizonte e emalgumasunidadesdo in-
terior, a ausência de quadro de apoio próprio
e de condições básicas de trabalho, talvez
seja difícil acreditar. OÓrgão responsável pela
representação judicial e extrajudicial do Es-
tado de Minas Gerais arrecadou, em 2013,
maisdoqueodobrodaarrecadaçãodedívida
ativanosúltimosanos, superandoacasados
R$ 400.000.000,00. Um recorde, reforçado
pela ausência de qualquer anistia fiscal.

Segundo o presidente da APEMINAS,
Jaime Nápoles Villela, o “resultado positivo
impressiona ainda mais porque, conforme
vimos insistentemente denunciando, en-
quanto ademandadenovasações ajuizadas
contra oEstado, sem incluir as execuções fis-
cais, dobrounosúltimosquatro anos, o orça-
mento destinado ao custeio da Advocacia
Geral do Estado de Minas Gerais, ao contrá-
rio, foi reduzido em10%. (Leia mais nas pá-
ginas 3 e 4)
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Palavra da Diretoria

Entramos em um período bastante singular
na Administração Pública. Trata-se do período dos
seis meses que antecedem as eleições, ocasião em
que os detentores de mandato eleitoral devem dele
renunciar para concorrerem a outros cargos, a
teor do artigo 14, parágrafo 6º, da Constituição
Federal de 1988.

Consequência disso é que os dirigentes máxi-
mos dos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica, apesar de não deterem mandato eletivo,
invariavelmente também deixam seus cargos nesse
período, uma vez que os ocupam por laços de con-
fiança com aqueles mandatários políticos, sobre os
quais recai o regramento constitucional da desin-
compatibilização eleitoral.

Por conta disso, especialmente para quem tra-
balha próximo aos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, é fácil perceber que, apesar da
magnitude das funções que exercem, os detentores
de cargos em comissão, ocupados em razão de vín-
culo subjetivo (a confiança), são transitórios. Bas-
tante transitórios.

Outra é a condição daqueles que ocupam cargos
efetivos, providosmediante seleção objetiva, cuja es-
colha do seu detentor se dá em virtude do mérito e
cuja ocupação transcende qualquer governo, qual-
quer partido político. Entre esses destacam-se aque-
les cargos efetivos de previsão constitucional, como
o cargo de Procurador do Estado, qualificado como
função essencial à justiça.

Sabemos o quanto nos exigiu o concurso pú-
blico para ocuparmos o cargo de Procuradores do
Estado. Sabemos, ainda, que, para o exercício de
nossas atribuições, muito nos é exigido de conheci-
mento técnico, de ponderação e de bom senso, es-
pecialmente do senso de justiça. Em virtude das
atribuições do nosso cargo - para o que somos, antes
demais nada, advogados -, ao longo de nossas vidas
carregamos uma pesada carga de responsabilidade,
o que, pessoalmente, faço com grande orgulho e
comprometimento.

Com efeito, os Procuradores que exercem suas
atribuições no contencioso carregam as responsabi-
lidades que lhes imputam as normas processuais.
Por sua vez, aos que as exercem em consultoria e em
assessoria jurídica, em apertado resumo, lhes são
imputadas as responsabilidades pelos danos decor-
rentes de atos administrativos praticados pelo admi-
nistrador público, quando baseados em pareceres
jurídicos eivados de culpa ou erro grosseiro.

E é em vista do caráter efetivo do cargo de Pro-
curador do Estado, integrante da carreira da Advo-
cacia Pública que, por determinação constitucional,
é considerada função essencial à justiça, cujas atri-
buições nos imputam grandes responsabilidades que
são tão "estáveis" e permanentes como o é o nosso
vínculo laboral com o Estado, que nada mais lógico
do que a Advocacia Pública ser dotada de autonomia
administrativa e financeira. Não é por outra razão
que tramitam no Congresso Nacional propostas de
emenda constitucional que visam a esse fim, cuja
aprovação ansiamos como verdadeira liberdade ins-
titucional.

Contudo, antes que essa tão sonhada autono-
mia administrativa e financeira ocorra, ou mesmo
que ela não ocorra, é imprescindível que o estado
ao qual prestamos nossos serviços reconheça algo
de alcance bem mais singelo, mas não menos im-
portante. Trata-se da necessidade de valorizar-nos
como profissionais, advogados que somos dos inte-
resses públicos.

Como já dito em diversas outras oportunidades
na "Palavra da Diretoria", muito já foi feito em bene-
fício de nossa carreira desde a unificação das antigas
Procuradoria do Estado e Procuradoria da Fazenda
Estadual; masmuito ainda há por fazer. Nunca é de-
mais repetir que, a par damelhoria remuneratória já
alcançada (que, ainda, não chegou ao seu ideal) e da
garantia do Advogado-Geral de carreira, importan-
tes conquistas ainda precisam ser implementadas,
como medidas de valorização dos Procuradores do
Estado que podem e devem ser adotadas, indepen-
dentemente de a Advocacia Pública vir a deter auto-
nomia administrativa e financeira.

A primeira delas é avançar ainda mais na con-
quista de um padrão remuneratório condizente com
nossaposiçãodeProcuradoresdo segundoestadobra-
sileirono rankingdearrecadaçãode ICMSnopaís.Não
é nada razoável o Estado de Minas Gerais ter acumu-
lado, em2013, omontante deR$35.952.963.000,00

em arrecadação de ICMS, atrás apenas do Estado de
São Paulo, e nossa carreira figurar entre as mais mal
remuneradas do país.

Além disso, para amaioria não é disponibilizada
uma infraestrutura minimamente adequada ao de-
sempenho de nossas atribuições finalísticas. Salta
aos olhos a precariedade das instalações da sede da
Advocacia-Geral doEstado, na capital, na qual não há
rede de energia capaz sustentar a climatização do
ambiente e nem condições estruturais de se manter
uma biblioteca ou, mesmo, o arquivamento das pas-
tas administrativas relacionadas aos processos judi-
ciais. Por semelhantes razões também sofrem os
Procuradores lotados no interior, em que algumas
regionais também carecem de infraestrutura ade-
quada de trabalho. Aliás, não apenas carecemos de
condições físicas adequadas ao trabalho, como tam-
bém de recursos humanos, pois os servidores que
hoje trabalham na AGE, apesar do inquestionável
empenho e dedicação de todos eles, não conseguem
atender à demanda cada vez mais crescente. Daí a
necessidade de criação de uma carreira de apoio ad-
ministrativo para auxiliar os Procuradores nas ativi-
dades-meio do Órgão, em número adequado e com
remuneração digna.

Por fim, outra medida indispensável ao forta-
lecimento da carreira de Procurador do Estado, que
representa reconhecimento e valorização, é a pro-
gressão ou obtenção de adicional remuneratório
para aqueles que, às próprias custas, com grande
investimento financeiro e pessoal, lapidam seu co-
nhecimento em cursos de pós-graduação, cujos be-
nefícios, invariavelmente, são revertidos em favor
das atribuições do cargo que ocupam e da carreira
como um todo.

Tem sido lugar-comum afirmar que muito al-
cançamos para a melhoria da carreira de Procura-
dor do Estado de Minas Gerais, mas que muito
ainda falta a conquistar. Contudo, a constante rea-
firmação desse fato é salutar para nunca nos es-
quecermos que, em virtude das responsabilidades
que carregamos pelo exercício das atribuições do
cargo, ainda estamos aquém do tratamento que
merece ser dispensado ao servidor que exerce uma
função essencial à justiça, selecionado para exercê-
la em certame objetivo, cujo critério de escolha é o
mérito técnico e cuja permanência nos quadros pú-
blicos transcende a todo e qualquer governo ou
partido político.

www.anunciatto.com

MARIA CECÍLIA
ALMEIDA CASTRO,
diretora secretária da
APEMINAS
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Para quem testemunha a pre-
cariedade das instalações físicas
das sedes da Advocacia-Geral do
Estado de Minas Gerais, em Belo
Horizonte e em algumas unidades
do interior, a ausência de quadro
deapoiopróprio ede condiçõesbá-
sicas de trabalho, talvez seja difícil
acreditar. Mas, o Órgão responsá-
vel pela representação judicial e ex-
trajudicial do Estado de Minas
Gerais arrecadou, em 2013, mais
do que o dobro da arrecadação de
dívida ativa nos últimos anos, su-
perando a casa dos R$
400.000.000,00. Um recorde, re-
forçado pela ausência de qualquer
anistia fiscal, no período.
Conforme dados da Secretaria

da Fazenda, do acervo da Dívida
ativa do ano de 2013 (R$
32.740.477.725,18) a AGE recu-
perou o percentual de 1,23%, su-
perando em muito o resultado e a
média histórica dos anos anterio-
res (0,69% em 2011 e 0,56% em
2012). Em valores absolutos, a re-
cuperação da dívida ativa, que, em
2011, foi de R$ 184.259.112,66,
e, em 2012, R$ 168.255.916,53,
alcançou o vultoso montante de
401.372.754,43, em 2013.

Para o presidente da APEMI-
NAS, Jaime Nápoles Villela, o “re-
sultadopositivo impressiona ainda
maisporque, enquanto ademanda
de novas ações ajuizadas contra o
Estado, sem incluir as execuções
fiscais, mais que dobrou nos últi-
mos quatro anos, o orçamento, ao
contrário, foi reduzido em 10%. A
defesa do estado não comporta
contingenciamentos lineares e ge-
néricos. Não há como reduzir a
atuação dos procuradores. A de-
manda cresce exponencialmente.
Os prejuízos de um eventual com-
prometimentodadefesadoEstado
vão aparecer, num futuro breve,
bemmaiores”, diz.

Muito com
tão pouco?
A estrutura de cobrança de dí-

vida e atuação emmatéria tributá-
ria da AGE é definida pelo Decreto
nº 45.771, de 10 de novembro de
2011 (quedispõe sobre a estrutura
orgânicadaAdvocacia-GeraldoEs-
tado–AGE), e se divide entre as 1ª
e 2ª Procuradorias deDívida Ativa,
a Procuradoria de Tributos e Fi-

nanças, as unidades regionais da
AGE, hoje emnúmero de 10, além
de sete escritórios seccionais.
Segundo o referido Decreto, à

1ªProcuradoria deDívida Ativa (1ª
PDA) compete executar o controle
de legalidade e a inscrição em dí-
vida ativa tributária, bem como a
representação e adefesadoEstado
em juízo, namatéria tributária fis-
cal, na áreade atuaçãode sua com-
petência.
A 2ª Procuradoria da Dívida

Ativa (2ª PDA) é responsável por
exercer o controle de legalidade e
a inscrição em dívida ativa tribu-
tária, bem como a representação e
a defesa do Estado em processos
especiais definidos pelo advo-
gado-geral do Estado, ficando en-
carregada da cobrança e do
acompanhamento dos créditos tri-
butários devidos pelos tidosmaio-
res devedores do Estado deMinas
Gerais. Já a Procuradoria de Tri-
butos e Finanças (PTF) cuida da
matéria tributária, dos serviços de
representação e defesa judicial e
extrajudicial do Estado em assun-
tos fiscais, inclusive em 2ª Ins-
tância, e nos procedimentos
contenciosos administrativos.

ÀsAdvocaciasRegionais e seus
respectivos escritórios seccionais
cabe executar o controle de legali-
dade e a inscrição em dívida ativa,
além da representação judicial do
Estado, no âmbito de sua área ter-
ritorial de atuação, em todas as
causas cujo objeto seja da compe-
tência da AGE.
Segundo Villela, “a abnegada

dedicaçãodosprocuradoresdoEs-
tado conjugada a uma atuação ar-
ticulada dos órgãos competentes
daAGE foramos fatores responsá-
veis pelo expressivo resultado al-
cançado na recuperação da dívida
ativa em 2013, superando adver-
sidades como a falta de condições
básicas de trabalho e dificuldades
logísticas”.
Para aprocuradora-chefeda2ª

PDA, Cláudia Lopes, o bom resul-
tadoalcançadopelaAGE, em2013,
se deve a uma proposta de traba-
lho no sentido de que a atuação do
procurador do Estado transcenda
o acompanhamento das ações ju-
diciais. “Buscamos ampliar, incre-
mentar e conferirmaior efetividade
às açõesde cobrançado crédito tri-
butário”, destaca. Segundo ela, no
exercício de 2013, o trabalho de-

Equipe da 2ª PDA, um dos órgãos da AGE responsáveis pela recuperação da dívida ativa

Mesmo com precariedade de estrutura, procuradores do Estado prestam
excelente serviço para Minas Gerais

Aqui se faz muito com pouco
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senvolvido pela 2ª PDA passou por
sensíveis modificações, que já re-
percutiram positivamente na ele-
vação dos índices de recuperação
do crédito tributário inscrito em
dívida ativa, onde destacando-se a
influência de uma cultura disse-
minada na execução das tarefas e
na busca de resultados; o maior
estreitamento das relações com a
Secretaria daFazenda e oMinisté-
rioPúblico, visandoà repressãoaos
crimes contra a OrdemTributária
eEconômica; o estabelecimentode
umametodologia específica de se-
leção dos contribuintes, que se
agregouaos critérios até entãoado-
tados de solvabilidade e dimensão

econômicados créditos envolvidos.
O procurador do Estado

AdrianoGomesDutra, lotadona2ª
PDA, aponta que “uma atuação
mais efetiva para a recuperação do
crédito tributário demanda que a
atuação não se restrinja às mani-
festações nos autos dos processos
judiciais, exigindo-se do procura-
dor do Estado uma atuação pró-
ativa na identificação de teses
favoráveis aoEstadonos tribunais,
e a convocação do contribuinte
para a negociação de uma possível
antecipaçãodopagamentodos cré-
ditos que ainda teriam que aguar-
dar o resultado final do Poder
Judiciário”, considera.

Segundo o chefe da Procura-
doria de Tributos e Finanças
(PTF),OnofreAlvesBatista Junior,
em 2013, os casos foram estuda-
dos de forma individualizada e as
soluções dadas foram contempla-
das à luz do caso concreto, sem
descontos mirabolantes e sem as
desmoralizantes anistias. Vendo
que a anistia não viria, os contri-
buintes aderiram às propostas do
Fisco,muitomais justas e propor-
cionais. “Caso a caso, os dados de
um segmento econômico eram le-
vantados e a proposta de paga-
mento favorecido era levada ao
CONFAZ, na forma de uma ‘tran-
sação legal’ e respaldada detalha-

damente em permissão dada por
todos os Estados”, explica.
De certo que, ainda que o ca-

pital humano faça diferença, ele
sozinho não faz milagres. O pro-
curador do Estado Wendell
Moura, lotado na 1ª Procuradoria
de Dívida Ativa, pondera que “o
resultado poderia ser bemmelhor
se, por exemplo, os órgãos res-
ponsáveis pela execução fiscal,
tanto no interior quanto na capi-
tal, fossemdotados de estrutura e
condições de trabalho que pudes-
sem oferecer o dinamismo que
uma atuação persecutória efi-
ciente do processo de execução
fiscal exige”, lamenta.
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Recentemente divulgado pela
conceituada revista eletrônica
Consultor Jurídico, o Anuário da
Advocacia Pública do Brasil
(www.conjur.com.br/2014-abr-
24/organizacao -advogados-
publicos-faz-estado-venca-justica)
demonstra como o crescimento da
estrutura da advocacia pública e seu
investimento em especialização e in-
tegração impactaram positiva e ex-
pressivamente no retorno que a
atuação dos advogados públicos traz
para os entes estatais.

Osdadosda advocacia pública fe-
deral, por exemplo, revelam que de
todas as decisões proferidas em
2013, tendo um ministério como
parte, 53% foram favoráveis àUnião,
e 13% parcialmente favoráveis. Em
2013, o total de julgados a favor do
governo não passou de 48% e, em
2012, de 38%. No Supremo Tribu-
nal Federal, o índice de vitórias totais
da AGU somou 50,6%, além dos
8,2% em vitórias parciais, segundo
números daSecretariaGeral deCon-
tencioso. Para advogados públicos e
privados, os defensores do Estado
hoje se preparam e se especializam
mais, estão mais presentes nos jul-
gamentos e aprenderam a construir
suas estratégias combase emdados.

É o que confirma o procurador-
geral da União, Paulo Henrique
Kuhn. “Desde o fim de 2012, nosso
gerenciamento é feito com base nos
resultados. Tudo o que acontece em
cada uma das nossas unidades —
estatísticas, quanto ganhamos,
quantoperdemos, quais as tesesusa-

das e onde estão essas decisões— é
compartilhado.Trabalhamospara in-
tegrar as unidades, comoobjetivo de
que essas informações circulem”, ex-
plica.

O estudo revela, ainda, que a
atuação de uma advocacia pública
forte e bem estruturada traz benefí-
cios ao Estado, mesmo quando ele é
derrotado judicialmente. Exemplo
disso é a celebração de acordos em
casos com pouca ou nenhuma
chance de vitória, com o pagamento
de apenas parte do que é pedido nas
ações. Em 2013, a PGU fez 8.822
conciliações e fechou477acordos em
cobranças. “Conseguimos reduzir o
custo que a União tem com esses
processos, nos quais fatalmente terá
que pagar. Reduzimos o número de
processos, os juros e o percentual do
valor a ser pago, porque, quando fa-
zemos acordo, antecipamos o paga-
mento, mediante RPV, e nesses
acordos são dispensados honorários
advocatícios”, afirma Kuhn. “Redu-
zimos a quantidadede litígios. Antes,
a União era o maior litigante no Su-
perior Tribunal de Justiça. Hoje, é o
quarto maior. Isso é fruto de um re-
finamento da atuação”.

Oprofessor deDireitoTributário
na Universidade de São Paulo, He-
lenoTaveiraTorres, concorda. “O ad-
vogado público tem se dado conta de
sua função estratégica para oEstado,
e não apenas de defesa processual”,
reconhece. “Amera resposta no pro-
cesso já não satisfaz. Ele se vê como
advogadodoEstado, útil à estratégia,
ao rumoescolhido para a sociedade”.

Esse envolvimento é a raiz do que os
advogados privados chamamde “en-
gajamento” dos procuradores

“Hoje, os advogados públicos
estão estudando e se especializando
mais. E o approach melhorou. É ra-
zoavelmente comum ver um procu-
rador aguardando para despachar
com o julgador ou fazendo sustenta-
ção oral, o que não acontecia antes”,
diz o procurador tributário do Con-
selho Federal da Ordemdos Advoga-
dos do Brasil, Luís Gustavo Bichara,
que costuma enfrentar esses colegas
nos tribunais.

Chefe de Departamento de Di-
reito do Estado da USP e professor
da Universidade Presbiteriana Mac-
kenzie, o advogadoAlexandre deMo-
raes explica com a experiência de
quem esteve dos dois lados. “A difi-
culdade tem sido cada vezmaior nos
concursos para a advocacia pública,
e isso seleciona bem. Hoje, temos
procuradores dos estados e dos mu-
nicípios no mesmo nível intelectual
da magistratura, dos membros do
Ministério Público e de advogados
das melhores bancas. O contraditó-
rio está mais equilibrado”, ressalta.
Mas, em sua opinião, o maior nível
de organização da estrutura dos ór-
gãos também tem feito a diferença.
“A advocacia pública está se organi-
zando como um verdadeiro escritó-
rio, commetas, comespecializações”.

Lamentando a inexistência de
dados estatísticos mais precisos por
partedaAdvocacia-Geral doEstadode
Minas Gerais, o presidente da APE-
MINAS, Jaime Nápoles Villela, não

hesita em ratificar a eficiência das
atuação dos procuradores do Estado
deMinas Gerais. “Se somarmos o re-
sultado do incremento da recupera-
ção da dívida ativa, em 2013, à
imensurável economia gerada pela
defesa judicial do Estado de Minas
Gerais, nas ações em que este figura
como réu, e pela advocacia preventiva
exercida pelas unidades de assessoria
e consultoria jurídica, comparando-os
com o decrescente orçamento desti-
nado à Advocacia-Geral do Estado de
Minas Gerais, não temos dúvida em
afirmar que a AGE é o órgãomais efi-
ciente da Administração Pública mi-
neira, quiçá, brasileira”, argumenta.

Jaime Villela alerta que, no en-
tanto, essa eficiência tem limites que
o Governo do Estado não pode mais
ignorar, pois o êxito da AGE/MG não
pode depender apenas dos recursos
humanos e da capacidade individual
dos procuradores do Estado de
Minas Gerais. “É insustentável con-
vivermos com limitações estruturais
deveras conhecidas, mas que nunca
são resolvidas. Pior, vêm sendo
agravadas por uma tendência de
contingenciamentos orçamentários.
Essa lógica perversa tem de mudar,
sob pena de comprometimento da
excelência do trabalho dos procura-
dores do Estado na defesa dos inte-
resses e do patrimônio do povo
mineiro. Isso demonstra que é pas-
sada a hora de se dotar os órgãos da
advocacia pública das autonomias
orçamentária e financeira, já confe-
ridas às demais funções essenciais
a Justiça”.

Investimento na Advocacia Pública faz Estado vencer na Justiça
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Em foco
A Comissão Especial que analisa a PEC 82/07, presidida pelo depu-
tado Alessandro Molon (PT-RJ), esteve reunida no último dia 7 de
maio, quando aprovou por unanimidade o parecer do relator, depu-
tado Lelo Coimbra (PMDB/ES), assegurando a autonomia adminis-
trativa, financeira e orçamentária para a Advocacia Pública em suas
três esferas: União, Estados e Municípios. “Nosso parecer, além de
garantir as autonomias administrativa, orçamentária e técnica, prevê
a iniciativa de organização dos seus quadros e de propostas orça-
mentárias anuais”, argumentou Lelo. O presidente da APEMINAS,
Jaime Villela, integrou a grande comitiva que acompanhou a votação
do relatório em Brasília. Na avaliação do presidente da ANAPE, Mar-
cello Terto, “essa conquista, além de uma vitória importante e his-
tórica, representa o reconhecimento do relevante trabalho que a
Advocacia Pública presta em defesa do interesse público e em prol
da sociedade brasileira. Ter autonomia significa defender aquilo que
é do povo brasileiro”, observou. A PEC agora seguirá para discussão
e votação no Plenário da Câmara dos Deputados.

Foram três os associados da APEMINAS agraciados pelo governador
do Estado de Minas Gerais, Alberto Pinto Coelho, com a Medalha
da Inconfidência, no último dia 21 de abril, na cidade de Ouro
Preto. Além do presidente da APEMINAS, JaimeNápoles Villela, Gil-
van Pinho Tavares e Daniel Cabaleiro receberam a comenda, em
prestigiada solenidade ocorrida na Praça Tiradentes, na antiga Vila
Rica. Segundo Villela, o agraciamento de associados com a mais
alta comenda de Minas Gerais demonstra o fortalecimento insti-
tucional da carreira e da Associação. “Sinto-me realizado com a
sorte de ter materializado em uma homenagem à minha pessoa o
reconhecimento da sociedade à importância de nossa atuação na
defesa dos interesses do Estado. Tal honraria se estende a toda a
classe dos procuradores do Estado de Minas Gerais, que vem se
empenhando de forma inarredável no cumprimento dos seus de-
veres, oferecendo amelhor defesa possível, às vezes demaneira até
impossível, dos interesses e patrimônio do povo mineiro”, disse.

O novo advogado-geral do Estado (AGE), Roney Luiz Torres Alves da
Silva, tomou posse no dia 7 de abril, no Palácio Tiradentes, junto
ao novo secretariado do governador Alberto Pinto Coelho, em Belo
Horizonte. A transmissão do cargo aconteceu no dia seguinte, na
sede da Advocacia-Geral do Estado, pelo então AGE, Marco Antônio
Rebelo Romanelli. Os presidentes da ANAPE e da APEMINAS, Mar-
cello Terto e Jaime Villela, respectivamente, compareceram à Ci-
dade Administrativa para prestigiar a solenidade. Na ocasião
cumprimentaram o antecessor, Marco Antônio Romanelli, pelos
avanços percebidos no curso da sua gestão, a despeito das carên-
cias estruturais ainda existentes e de divergências em relação ao
controle de jornada dos procuradores do Estado de Minas Gerais.
“Desejamos sucesso no desafio de gerir função estratégica essen-
cial para Estado, mas que ainda temmuito a avançar no cenário das
carreiras jurídicas de Estado”, disseram Terto e Villela. Roney Tor-
res sucedeMarco Antônio Rebelo Romanelli, que esteve à frente da
AGE por quatro anos – de 28 de janeiro de 2010 a 3 de abril de
2014. Nesse período, o novo advogado-geral esteve ao lado de Ro-
manelli como adjunto.
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Entrevista: deputado federal Lelo Coimbra, relator da PEC 82

“A autonomia do advogado é inerente
ao exercício do seu múnus público”

Pública faz parte da solução para as polí-
ticas públicas, nunca do problema”.

Lelo Coimbra é médico, natural de
Vitória (ES) e possui longa jornada na po-
lítica brasileira.

RReess  PPuubblliiccaa  ––  NNaa  pprrááttiiccaa,,  oo
qquuee  ffaallttaa  ppaarraa  qquuee  aa  PPEECC  8822//0077
sseejjaa  aapprroovvaaddaa??  
Lelo Coimbra - Estivemos

reunidos recentemente com re-
presentantes do Governo Federal,
na Secretaria de Relações Insti-
tucionais da Presidência da Re-
pública. Atendemos ao pedido de
diálogo do governo. Ali estavam
presentes também o deputado
Alessandro Molon, presidente da
Comissão Especial responsável
pelo exame do mérito da PEC
82/07, do Ministério da Justiça,
do Ministério do Planejamento,
SRI e da SAJ, bem como entida-

des representativas da Advocacia
Pública. Apresentamos os funda-
mentos da autonomia inseridos
na PEC e concluímos que a Câ-
mara está pronta para avançar
para a votação em Plenário.

RRPP  --  EEssssaa  PPrrooppoossttaa  éé  ddee
22000077..  QQuuaall  éé  oo  mmoottiivvoo  ddaa  ddeemmoorraa
ppaarraa  vvoottaaççããoo??  
LC - Costumo dizer que a

menor distância para a solução
dos grandes problemas nacio-
nais nem sempre é uma reta.
Demorou porque só agora o país
está pronto para avançar na dis-
cussão do papel da instituciona-
lização como instrumento
imprescindível para termos uma
verdadeira Advocacia de Estado
na União nos Estados,  no Dis-
trito Federal e nos Municípios.
Chegou o momento em que os

O deputado federal Lelo Coimbra
é autor do relatório já aprovado pela
Comissão Especial que aprecia a Pro-
posta de Emenda à Constituição n° 82,
que concede autonomia administrativa
e financeira aos órgãos da Advocacia
Pública brasileira. O texto já está
pronto para apreciação e votação em
Plenário.  

Em entrevista concedida à Associa-
ção dos Procuradores do Estado de Goiás
(Apeg) e reproduzida agora no Res Pu-
blica, o parlamentar ressalta a necessi-
dade de fortalecimento da gestão pública
brasileira. Segundo ele, a demora para
apreciação da PEC 82/2007 se deu “por-
que só agora o país está pronto para avan-
çar na discussão do papel da
institucionalização como instrumento im-
prescindível para termos uma verdadeira
Advocacia de Estado na União nos Esta-
dos no Distrito Federal e nos Municípios”.
Ainda de acordo com Lelo, “a Advocacia

brasileiros exigem o fortaleci-
mento da gestão pública, com a
melhor qualidade dos serviços
públicos, respeito à Constituição
e às leis, conjugado com a efi-
ciência e eficácia nos resultados
das políticas públicas, probidade
na Administração Pública e res-
ponsabilidade com o patrimônio
público. Veja que o adjetivo “pú-
blico” acompanha sempre as ra-
zões que fundamentam a
retomada do andamento da PEC
82. Isso demonstra a presença
constante do compromisso com
o interesse público.

RRPP  --  EEmm  qquuee  ccoonnssiissttee  eeffeettii--
vvaammeennttee  eessssaa  aauuttoonnoommiiaa??  
LC - A preocupação que ti-

vemos ao apresentar substitu-
tivo aos textos originais das
PECs 82/07 e 452/09 foi afas-
tar qualquer elemento que pu-
desse significar a defesa de
corporativismo. Enxugamos o
texto para focar na clareza, no
que diz respeito às atribuições
da Advocacia-Geral da União e
órgãos vinculados, bem como às
Procuradorias-Gerais dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos
Municípios.  Estabelecido que a
eles, por seus membros, in-
cumbe a orientação jurídica e a
defesa, em todos os graus, dos
entes públicos, asseguradas as
autonomias administrativa, or-
çamentária e técnica, além da
iniciativa de organização dos
seus quadros, dentro dos limi-
tes estabelecidos na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias. No que
diz respeito às prerrogativas dos
seus membros, o texto dispõe
serem independentes e inviolá-
veis no exercício das suas fun-
ções, devendo observar critérios
de juridicidade, racionalidade,
uniformidade e a defesa do pa-
trimônio público, da justiça fis-
cal, da segurança jurídica e das
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políticas públicas, nos limites
estabelecidos na Constituição e
nas leis. 

RRPP  --  OO  qquuee  ffaallttaa  nnoo  ââmmbbiittoo
ccoonnssttiittuucciioonnaall  ppaarraa  qquuee  aa  aauuttoo--
nnoommiiaa  ddaa  AAddvvooccaacciiaa  PPúúbblliiccaa  sseejjaa
ggaarraannttiiddaa??  
LC - A autonomia do advo-

gado é inerente ao exercício do
seu múnus público. Seu compro-
misso é com a ordem jurídica.
Isso não pode ser diferente
quanto aos advogados públicos. A
independência e a inviolabilidade
no exercício das suas funções se
extraem diretamente do artigo
133 da Constituição. No entanto,
do ponto de vista orgânico, essa
autonomia pode ficar comprome-
tida nas relações com as demais
funções constitucionais de Jus-
tiça, que tendem a diminuir o
papel da Advocacia Pública no ce-
nário jurídico e ameaçar a liber-
dade de interpretação dos seus
membros, em prejuízo da defesa
do ente público, além de prejudi-
car a continuidade e a qualidade
dos serviços essenciais que lhes
são afetos. Somente a emenda
constitucional que propomos no
nosso substitutivo será capaz de
dar o primeiro passo para elimi-
nar essa fragilidade institucional,

a exemplo do que ocorreu com a
Defensoria Pública, em 2004.
Vejam como os serviços dos de-
fensores públicos se destacaram
no decorrer dos últimos dez anos!

RRPP  --  QQuuaaiiss  rreefflleexxooss  pprrááttiiccooss  aa
ssoocciieeddaaddee  vvaaii  rreecceebbeerr  ccoomm  aa  aapprroo--
vvaaççããoo  ddeessssaa  aauuttoonnoommiiaa??  
LC - Qualquer advogado, pri-

vado ou público, antes de estar
atrelado a seus representados,
está submetido à lei que regula a
sua atuação e estabelece as condi-
cionantes e os limites legais de seu
patrocínio, pois apenas dentro
deles é possível atuar no interesse
a ser postulado. No exercício da
Advocacia Pública, portanto, so-
brepõem-se esses superiores in-
teresses a quaisquer outros, tanto
na atividade consultiva quanto na
contenciosa. O advogado não pode
nem deve ignorar esses limites,
nem poderá violá-los a pretexto de
sustentar interesses escusos. Me-
lhor posicionada institucional-
mente a Advocacia Pública, essa
responsabilidade será mais bem
evidenciada no que diz respeito à
relação do advogado público com
os agentes políticos, e com isso
existirá maior segurança jurídica,
eficiência e fortalecimento da ges-
tão pública.

RRPP  --  QQuuee  mmuuddaannççaass  oo  sseennhhoorr
eessppeerraa  oobbsseerrvvaarr  nnoo  qquuee  ddiizz  rreess--
ppeeiittoo  àà  AAddvvooccaacciiaa  PPúúbblliiccaa  bbrraassii--
lleeiirraa??  
LC - Não propomos a desna-

turação do papel da Advocacia
Pública. No curso dos seminá-
rios que realizamos em todo o
país, no final de 2013, a relação
com a identidade do advogado
público ficou muito bem delimi-
tada. A Advocacia Pública faz
parte da solução para as políti-
cas públicas, nunca do pro-
blema. Por isso, estou convicto
de que o reforço institucional
servirá melhor ao funciona-
mento e à defesa dos entes pú-
blicos, com toda a complexidade
que lhes é própria, através das
respectivas Advocacias, com-
preendidas como Advocacias de
Estado, e assim fortalecerá a
gestão pública.

RRPP  --  QQuuee  mmuuddaannççaass  ssiiggnniiffii--
ccaattiivvaass  ffoorraamm  ffeeiittaass  aaoo  tteexxttoo,,  aaoo
lloonnggoo  ddaa  ttrraammiittaaççããoo  ddaa  PPrrooppoossttaa??  
LC - Resumimos esta etapa

de discussão da autonomia da
Advocacia Pública ao elemento
institucional, com a garantia da
verdadeira autonomia financeira
por meio do duodécimo, inclu-
sive.

RRPP--  OO  tteexxttoo  ssuubbssttiittuuttiivvoo  ddeeii--
xxoouu  ddee  iinncclluuiirr  aa  ppaarrttee  qquuee  pprree--
tteennddiiaa  eesstteennddeerr  aa  aauuttoonnoommiiaa
aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ee  oorrççaammeennttáárriiaa  àà
DDeeffeennssoorriiaa  PPúúbblliiccaa  ddaa  UUnniiããoo..
PPoorr  qquuêê??  
LC - Os órgãos das Defenso-

rias Públicas dos Estados e da
União já conquistaram autono-
mia e, hoje, avançam ainda mais
com a aprovação pela Câmara dos
Deputados, por 424 votos a favor
e apenas um contra e uma abs-
tenção, da PEC 247/13, que es-
tabelece que a União, os estados
e o Distrito Federal devem con-
tar, em até oito anos, com defen-
sores públicos em todas as
unidades jurisdicionais, e amplia
a simetria institucional com a
magistratura e o Ministério Pú-
blico. Essa é mais uma razão
para avançarmos com a Advoca-
cia Pública, que terá mais um
forte adversário nas demandas
ajuizadas contra a Administração
Pública.

RRPP  --  EEssssaa  PPEECC  vvaaii  rreepprreesseenn--
ttaarr  uumm  mmaarrccoo  ppaarraa  aa  AAddvvooccaacciiaa
PPúúbblliiccaa??  
LC - Com toda certeza.

*Entrevista concedida à Associação dos Procura-
dores do Estado de Goiás

Eleição para a diretoria da ANAPE
acontece nos dias 20 e 21 de  maio
A Comissão Eleitoral da As-

sociação Nacional dos Procura-
dores de Estado (ANAPE),
reunida no último dia 9 de
abril, na sede da ANAPE, em
Brasília, após decorrido o prazo
para impugnações e cumpridas
as exigências estatutárias, ho-
mologou a inscrição da Chapa
“Novos Rumos/Prosseguir é
preciso” para dirigir a entidade
no triênio 2014/2017. O aco-
lhimento dos votos dos associa-
dos se dará nos dias 20 e 21 de

maio próximo, por meio eletrô-
nico, através da contratação de
sistema operacional que per-
mita o processo eleitoral. 
Já foram divulgados os

nomes dos associados aptos a
votar. Basta acessar este link
http://anape.org.br/site/wp-
content/uploads/2014/04/AS-
SOCIADOS-APTOS-A-VOTAR.p
df. A divulgação do resultado
das eleições será feita através
das mídias eletrônicas, consi-
derando que a votação se reali-

zará na sua integralidade por
meio virtual, evitando-se assim
um grande percentual de abs-
tenção.
A Comissão decidiu ainda

que caberá aos delegados –
presidente e/ou vice-presi-
dente das Associações Esta-
duais – realizarem a
atualização dos e-mails e en-
dereços dos associados, tendo
em vista que ficarão responsá-
veis pela distribuição das se-
nhas necessárias à votação.

PARA VOTAR É SIMPLES

Acesse a página da ANAPE na
internet: www.anape.org.br

Clique na imagem Eleições
ANAPE 2014/2017;

Digite seu usuário e a senha;

Escolha a opção desejada.

Clique em VOTAR
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Mosaico
Em solenidade realizada no dia 13 de março, na sede da AGE, aconteceu a en-
trega da Medalha do Mérito da Advocacia-Geral do Estado. Nesta edição, foram
homenageados o atual governador de Minas Gerais, Alberto Pinto Coelho, o sub-
procurador-geral da República, José Bonifácio Borges de Andrada, e o procura-
dor do Estado, Jalmir Leão Santos. 

A mesa de honra da solenidade

O ex-advogado-geral do Estado, Marco Antônio Romanelli e 
o governador Alberto Pinto Coelho

O presidente da APEMINAS, Jaime Villela, e o procurador 
do Estado agraciado, Jalmir Leão

O atual advogado-geral, Roney Torres e o
subprocurador-geral da República, 
José Bonifácio Borges de Andrada

O governador Alberto Pinto Coelho, 
durante pronunciamento

Os procuradores do Estado, Valmir Peixoto, Priscila Penna e Milena Branquinho

Os procuradores do Estado, Ana Maria Barcelos, Soraia Brito e Dario Brant, 
com o homenageado Bonifácio Andrada

Marco Otávio Martins de Sá, Ivan Cunha, Maria
Tereza Hara, Tiago Vasconcelos e André Borges

As procuradoras do Estado, Maiara Andrade, Karen Vieira, Aline Furlan e Cristiane Elian
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por LEONARDO OLIVEIRA SOARES, 
procurador do Estado de Minas Gerais

Em meio à onda de protestos que se prenuncia
com a chegada da Copa do Mundo, permito-me ade-
rir ao coro dos descontentes.

Isso porque, há exatamente um ano, em virtude
de haver completado seus 70 anos, aposentou-se
aquele que, sem nenhum favor, constituiu-se no pa-
trimônio ético da advocacia pública mineira, ao longo
de seus mais de 50 anos de serviços prestados à cole-
tividade. 

Sim, a classe de Procuradores de Estado de
Minas Gerais já não conta, é verdade que apenas fisi-
camente, com o equilíbrio e senso de justiça do esti-
mado Dr. Carlos Vicente de Magalhães Viola. 

Se me fosse dado o direito de resumir suas prin-
cipais características, diria sem medo de errar: sim-
plicidade e bondade. 

Simplicidade, porque sempre teve o dom de fazer
das coisas comuns um acontecimento único, singular. 

Bondade, porque jamais permitiu que as pessoas

à sua volta deixassem de sentir-se especiais. 
O respeito à dignidade humana, valor tão caro ao

Estado Democrático de Direito pátrio - pilar da Re-
pública Federativa do Brasil - nunca reclamou mais
que o olhar fraternal e verdadeiro, com o qual o mes-
tre sempre dialogou com seus semelhantes.  

Em síntese, verdadeiro Código de Ética em dia-
crônico - como se fosse possível! - aprimoramento.

Esteja certo, Dr. Carlos, de que as incontáveis li-
ções jurídicas não menos que de vida, cotidianamente
ministradas, permanecerão acesas, a orientar a atua-
ção dos membros da Advocacia Geral do Estado de
Minas Gerais, como, de resto, as ações e todos que,
abençoados por Deus, puderam e, oxalá, continuarão
a poder desfrutar da alegria de sua fraternal convi-
vência.  

Não tenho dúvida em dizer que a geração pre-
sente tanto quanto as futuras de Procuradores de Es-
tado - espalhadas pelos quatros cantos deste país
ainda tão cheio de desigualdades - emprestam, de an-
temão, solidariedade ao protesto, materializado neste
singelo depoimento. Ou melhor, não reluto em afir-
mar que todos aqueles (Procuradores de Estado ou
não) esperançosos por dias melhores haverão de en-
contrar, em seu exemplo de vida, motivos de sobra
para acreditar no homem e na força do amanhã.  

Deixo, por fim, para reflexão a sábia e milenar
máxima, que bem resume, caríssimo amigo, seu
eterno compromisso com a justiça: “mil vezes sofrer
uma injustiça a praticá-la”.

Artigo  

Código de Ética vivo 

Mural da APEMINAS
PARAÍBA
A APEMINAS convida os seus associados a participarem do XL Congresso
Nacional dos Procuradores de Estado e do Distrito Federal, a se reali-
zar entre os dias 09 e 12 de setembro, na bela e aprazível capital pa-
raibana, João Pessoa. Além de incentivar a ida de colegas mediante
sorteio de inscrições e hospedagens, a APEMINAS mantém  o compro-
misso de custear integralmente (passagem aérea, inscrição e hospe-
dagem) dos associados que tiverem teses admitidas para defesa durante
o evento. Acesse www.congressoanapeparaiba.com.br. 

CAPITAL HUMANO I
A festejada participação dos associados Adriano Dutra e Jalmir Leão
em oficinas realizadas durante o II Encontro Nacional de Procurado-
rias Fiscais, realizado entre os dias 24 e 25 de abril, demonstraram, mais
uma vez, como o potencial dos quadros da advocacia pública mineira
se destaca mesmo frente às mais severas dificuldades. São vários os
Estados que querem aproveitar nossas experiências bem sucedidas na
recuperação do crédito tributário, expostas pelos colegas mineiros.

CAPITAL HUMANO II
Reflexo dessa qualidade humana da AGE/MG se viu na composição do se-
cretariado do governo Alberto Pinto Coelho: o procurador Danilo de Cas-
tro foi nomeado secretário-adjunto da Casa Civil e Relações Institucionais
(SECRI), e o procurador Daniel Cabaleiro assumiu a subsecretaria de Re-
lações Institucionais. Somam-se à procuradora do Estado Liana Portilho,
que segue ocupando a Subsecretaria de Ensino Superior da Secretaria de
Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SECTES). 

CAPITAL HUMANO III
Alíás, a já conhecida e reconhecida qualidade do material humano da
AGE/MG foi destacada pelo ex-Advogado-Geral do Estado de Minas Ge-
rais, Bonifácio Andrada, durante discurso por ele proferido quando da
solenidade em que recebeu a Medalha do Mérito da Advocacia-Geral do
Estado de Minas Gerais. Na oportunidade, Bonifácio Andrada, que diri-
giu a casa por mais de sete anos, asseverou que aqui encontrou a me-
lhor equipe com que já trabalhou. Vindo de um Subprocurador da
República com vasto currículo e experiências inclusive à frente da Ad-
vocacia-Geral da União, o elogio fala por si.

ADVOGADO-GERAL DE CARREIRA
Chamaram a atenção a propriedade do discurso e o conhecimento de
causa demonstrados pelo governador do Estado, Alberto Pinto Coelho, por
ocasião da entrega da Medalha do Mérito da Advocacia Geral do Estado.
Em seu discurso, o mandatário maior do Estado demonstrou preocupa-
ção com as agruras estruturais vivenciadas pela classe e reforçou o com-
promisso com  a aprovação da PEC 59, que estabelece que o cargo de
Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais seja de ocupação restrita a
membros da carreira de procurador do Estado de Minas Gerais.

ELEIÇÕES ANAPE
O processo eleitoral para a Diretoria executiva da ANAPE, com eleições
marcados para os dias 20 e 21 de maio próximos, demonstra o êxito da
gestão da Chapa Novos Rumos, eleita após acirrado pleito em 2012.
Prova disso é que a eleição se dará com chapa única, reelegendo o pre-
sidente Marcello Terto, bem como a maioria dos integrantes da Direto-

ria Executiva, para um mandato de três anos. Registre-se a presença de
membros de todos os Estados na Chapa "Novos Rumos/Prosseguir é pre-
ciso". Mais uma mostra da capacidade aglutinativa do presidente Mar-
cello Terto. A sua reeleição é praticamente uma aclamação.

ACLAMAÇÃO
Também pudera. A gestão da Chapa Novos Rumos, em apenas dois anos,
alcançou feitos notáveis: reestruturou a entidade e reformou seu esta-
tuto, tornando-a mais eficiente; aumentou o número de associados; re-
duziu a inadimplência e incrementou a receita; estabeleceu um novo
paradigma na representação institucional perante os governos Federal
e Estaduais, o Congresso Nacional e os Tribunais Superiores; encabeçou
o Movimento Nacional pela Advocacia Pública, que resultou na PEC 82,
pronta para ser votada em Plenário. Tudo fruto da gestão comparti-
lhada, compromisso de campanha. A eleição se dará nos dias 20 e 21
de maio próximos, por meio eletrônico, viabilizando o voto de todos os
associados, independente da lotação. Outro compromisso de campanha
cumprido. 

PEC 82
Foi lançada campanha publicitária nos principais meios de comunica-
ção, em Brasília, para conscientizar a população sobre a importância
da aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 82, que concede
autonomia administrativa e financeira aos Órgãos da Advocacia Pública
brasileira. Foram feitos anúncios em traseiras de ônibus, spots em rá-
dios, banners em sites, além de cartazes e panfletos. Autonomia para de-
fender o que é do povo brasileiro! 

O homenageado
Carlos Viola
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A democracia é tema recorrente nos últimos
dias, a propósito dos 50 anos do golpe militar,
como preferem uns, ou da revolução de 1964,
como preferem outros. Mas o momento exige
mais um esforço de reflexão dos brasileiros
sobre os elementos de distinção entre os ins-
trumentos de dominação das ditaduras e aque-
las sutis artimanhas dos atuais inimigos da
democracia.

A ditadura militar durou 21 anos no Brasil
e teve como características o cerceamento de di-
reitos políticos e individuais, ampla utilização
da força pelo Estado e o fortalecimento do Poder
Executivo em detrimento dos outros poderes.

São adoradores desse modelo ditatorial to-
talitário tanto os que proclamam “Viva 64”
como aqueles que vociferam “Viva a Venezuela”.
Ditadura é ditadura, não tem seu porém. “Ou
isso ou a libertadora cegueira dos ignoran-
tes..”., professou um amigo. Mas até onde a ig-
norância liberta? 

O inverso da ditadura é a democracia. A de-
generação desta é a demagogia, que faz o uso
das falhas da democracia para manipular a
maioria com a finalidade de dominar o poder
em proveito próprio.

Quando a sociedade erra e escolhe repre-
sentante que se apossa do poder para servir a si
próprio ou a grupos determinados, o poder se
deslegitima. 

As novas gerações precisam estar atentas
para a falsa impressão de liberdade, transmi-
tida por novos movimentos de esquerda e de di-
reita, que desejam dinamitar a democracia por
dentro das suas próprias instituições.

O poder sem controle torna-se cruel, duro e
frio de sentimentos; desumaniza-se. Lembra-
mos do levante militar de 50 anos atrás para
não repetirmos os mesmos erros. No entanto,
esquecemos que mais perigosos são os inimi-
gos da democracia de hoje, que se aproveitam
das falhas de prevenção e mecanismos de con-
trole e ineficiência do sistema repressivo.

São infindáveis e frustradas as discussões
sobre reformas políticas, tributárias e institu-
cionais, para reduzir a corrupção e ampliar a

transparência, o controle, a participação e o
atendimento de demandas da população.

No plano institucional, o Movimento Nacio-
nal Pela Advocacia Pública foi relançado, neste
mês de abril, com o objetivo de destacar a im-
portância do reforço das instituições constitu-
cionais de Justiça, para que cada qual exerça
seu papel fundamental na defesa dos valores de-
mocráticos, porque a democracia, sem elas,
pode servir de simples instrumento retórico
para mascarar posturas autoritárias, sobretudo
quando falta seriedade, transparência e eficiên-
cia na gestão dos interesses públicos.

Aliado aos elementos centrais que se im-
põem à atuação da Administração Pública no
país, o ambiente verdadeiramente democrático
também exige segurança jurídica.

Nesse ponto também criticamos os defen-
sores dos pareceres sob encomenda e das ações
obscuras, das remoções arbitrárias, do des-
mantelamento de funções de Estado para a sa-

tisfação de projetos governamentais dissociados
do interesse público. Aqueles que convertem
funções de Estado, permanentes e estáveis, em
funções de governo, provisórias e circunstan-
ciais.

Em 2013, o Estado de São Paulo chegou a
mover ação judicial midiática para reparar o des-
gaste de imagem do governo no caso Siemens e,
do ponto de vista orgânico, a PGESP está amea-
çada pelo pedido de urgência para a tramitação
de projeto de lei que concentra poderes no pro-
curador-geral, afrouxa o controle de licitações e
compromete a independência da função consul-
tiva, sem a manifestação do Conselho de Procu-
radores. Felizmente, uma decisão judicial
barrou essa iniciativa governamental.

São essas algumas demonstrações de como
o jogo de poder que conduz a política brasileira
atual pode se aproveitar da delicada situação
institucional de um órgão de Advocacia Pública.

A democracia desejada pela reabertura pro-
movida em 1988 se ampara na integridade do
direito. Ela se dá por um sentido de princípios,
regras, jurisprudência e interações sociais e
orienta as ações dos entes públicos. Quem go-
verna sem esse sentido não tem compromisso
com a democracia.

A Advocacia Pública é parte da solução para
as ações governamentais. Contudo, é também
elemento de contenção da apropriação privada
dos espaços públicos. Por isso, algumas instân-
cias resistem aos seus avanços com o discurso
de parcialidade das suas funções. 

É importante lembrar que essa mesma re-
sistência foi oposta à autonomia do Ministério
Público e da Defensoria Pública. Entretanto,
em ambos os casos, foi vencida pela vontade de
aprimorar o Estado brasileiro. Não será dife-
rente com a PEC 82/07, que confere autonomia
à Advocacia Pública para que seus órgãos assu-
mam efetivamente a responsabilidade de apon-
tar caminhos e fortalecer a gestão pública
amparada no respeito à Constituição e às leis,
que nada mais são do que fruto do processo de-
mocrático e deliberativo. 

Todos devem respeito a esse processo que é
o inverso da ditadura e legitima as políticas pú-
blicas. Se for preciso mudar a lei para adequá-
las, mude-a, respeitando sempre os valores e
processos democráticos. Do contrário, as por-
tas estarão abertas para incursões demagógicas
encobertas pela falsa impressão de liberdade de
quem ignora os bastidores do poder, mas é ví-
tima dos abusos, dos desvios e da incompetên-
cia na gestão pública.

Artigo  

MARCELLO TERTO, 
presidente da 
Associação 
Nacional de 
Procuradores de
Estado

No plano institucional, o 
Movimento Nacional Pela 

Advocacia Pública foi relançado,
neste mês de abril, com o 
objetivo de destacar a 

importância do reforço das 
instituições constitucionais de
Justiça, para que cada qual

exerça seu papel fundamental
na defesa dos valores 

democráticos

A Advocacia Pública é parte 
da solução para as ações 

governamentais. Contudo, é 
também elemento de contenção

da apropriação privada dos 
espaços públicos

Autonomia e o inverso da Ditadura
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O federalismo é uma forma de organização do Es-
tado em que o poder político é distribuído, num de-
terminado território, entre a União e os Estados
federados (Estados-membro), que são unidades polí-
ticas autônomas; é uma maneira de se repartir a com-
petência político-administrativa entre os entes que
compõem uma federação, ao mesmo tempo em que se
define a relação entre eles. 

O Estado Federado se caracteriza, principalmente,
pela descentralização política, repartição de compe-
tências, soberania do Estado Federal e pela presença
de uma constituição rígida como base jurídica.

A teoria política costuma relacionar a origem do
Estado Federal ao surgimento da Constituição norte-
americana de 1787, que surgiu em reposta à necessi-
dade de se fortalecer a união entre as 13 ex-colônias
britânicas. Àquela época, os colonos buscavam asse-
gurar a concretização dos ideais republicanos almeja-
dos, a fim de garantir a independência então
conquistada. Ao se falar na origem do federalismo, não
se pode deixar de mencionar a paradigmática obra “O
Federalista”, texto fundamental à compreensão dos
alicerces do constitucionalismo norte-americano, que
serviu de modelo a vários outros Estados ocidentais,
assim como ao Estado brasileiro.

Todo o embate político-econômico que se travou
nos artigos de O Federalista, em que se definiu o Fe-
deralismo em contraposição ao Confederalismo e se
delimitou a separação dos Poderes e sua interrelação
(com apoio em Locke, Montesquieu e Rousseau), re-
sultou no modelo de Estado Federado que serviu, e
ainda hoje serve, de modelo-padrão do que se entende
por federação. A obra, cujos artigos foram escritos a
partir da realidade estadunidense da segunda metade
do século XVIII, contribuiu, sobremaneira, com a teo-
ria política moderna. 

Na divisão de competências do Estado Federado,
estabelecida pelo modelo norte-americano, os assun-
tos de interesse geral deveriam ser da competência da
União, tais como defesa interna e externa, manuten-
ção de um exército, preservação da paz pública, regu-
lação do comércio interno e externo, supervisão das
relações políticas, regulação cambial, arrecadação de
impostos sobre a importação e exportação etc. Aos Es-
tados-membros caberia a regulação dos assuntos de
interesse local.

Ao caracterizar o Federalismo, também não se
pode olvidar da importância do grande jurista e filósofo
austro-americano Hans Kelsen, que, em sua obra
“Teoria Geral do Direito e do Estado”, destrinchou, na
acepção mais científica do termo, as entranhas do Es-
tado e sua relação com a ciência do Direito. 

Da teoria de Kelsen podemos inferir que inexiste
dualismo (ou uma separação estanque) entre os con-
ceitos de Estado e de Direito (ordem jurídica), pois o
Estado é inseparável de sua ordem normativa. O Es-
tado somente o é porque é o próprio direito (o Estado
como poder, como aquele que monopoliza o uso da
força). O poder é a eficácia da ordem coercitiva reco-
nhecida como direito.  Nesse contexto, portanto, é pos-
sível dizer que, se Estado e Direito são a mesma coisa,
as delimitações conceituais daquilo que se entende por
Estado Federado se encontram, justamente, na ordem
jurídica posta (e em vigor) num determinado Estado. 

Infere-se também que, o que diferencia um Es-
tado federal de um Estado unitário, é o grau de des-
centralização do poder. Um Estado federal compõe-se
de normas centrais válidas para todo seu território e de
normas locais válidas apenas para porções de seu ter-
ritório (Estados-membros). Quanto mais ampla for a
competência dos órgãos centrais da federação (união),
mais restrita será a competência dos órgãos locais (dos
Estados componentes) e maior o grau de centralização.

Também são de grande importância as decisões
proferidas na Suprema Corte norte-americana, mais
especificamente os casos Marbury vs. Madison (ori-
gem do controle difuso de constitucionalidade - dou-
trina da judicial review) e McCulloch vs. Maryland
(caso apontado como precursor da Teoria do Poderes
Implícitos), que formam os leading cases relativos ao
controle judicial de constitucionalidade, bem como ao
modelo normativo de divisão de competências entre
os Estados federados americanos (delimitação norma-
tiva do federalismo).

No caso Marbury vs. Madison (1803), acolheu-se
a tese de que as Constituições são normas jurídicas
fundamentais e supremas, de maneira que, diante de
uma desconformidade da lei com a Constituição, o juiz
deve afastar a aplicação da lei (supremacia da Consti-
tuição). Com esse entendimento, a existência de uma
constituição rígida e suprema como base da ordem ju-
rídica se tornou uma das pedras angulares do Estado
Federal, pois ela garante a distribuição de competên-
cias entre os entes autônomos, permitindo uma esta-
bilidade institucional e, ao mesmo tempo, assegura a
soberania do Estado Federal.

No caso McCulloch vs. Maryland (1819), decidiu-
se que, a despeito de inexistência de previsão expressa
na Constituição, os Estados-membros não poderiam
tributar as operações bancárias do Governo Federal.
Essa decisão delimitou o federalismo vertical, a relação

entre a União e os Estados federados, uma vez que os
poderes dados ao Governo da União implicam os meios
necessários para sua execução e que a movimentação
financeira da União por todo o território não poderia
encontrar embaraços por parte dos Estados-membros
(o Estado de Maryland não poderia tributar o Banco
dos Estados Unidos).

No que tange a experiência constitucional federa-
tiva brasileira, são paradigmáticos os julgados proferi-
dos no Supremo Tribunal Federal, nas Reclamações
nº 370 e 383, em que o tribunal apreciou a compe-
tência jurisdicional de os Tribunais de Justiça esta-
duais conhecer de representações de
inconstitucionalidade ajuizadas contra leis estaduais
e/ou municipais em face de parâmetro constitucional
estadual que, em sua essência, reproduzia dispositivo
da Constituição Federal.

Na RCL 370 decidiu-se que os Tribunais de Jus-
tiça não podiam conhecer dessas representações de
inconstitucionalidade (o que enfraqueceria a autono-
mia dos Estados). Já na RCL 383 (em que se superou
o entendimento da RCL 370), consignou-se que os
Tribunais de Justiça poderiam julgar as representa-
ções de inconstitucionalidade sem que isso represen-
tasse usurpação de competência do STF, atribuindo
aos Estados, assim, maior autonomia em relação à
União (pois o entendimento – que até hoje prevalece
– permite que uma corte estadual exerça controle de
constitucionalidade de normas estaduais e municipais,
tomando como parâmetro as normas constitucionais
estaduais de reprodução obrigatória da Constituição
Federal).

Pode-se concluir, por fim, que o Federalismo con-
sagra uma forma de Estado segundo a qual entes po-
líticos se reúnem em uma só nação em busca de um
interesse comum, mas sem perderem sua autonomia.
O tipo de relação entre a União e os Estados-Mem-
bros, o grau de intensidade do exercício do poder (cen-
tralização ou descentralização), a maneira pela qual os
componentes do Estado Federal se interrelacionam
(repartição de competência) dependerão da estrutura
adotada pela Constituição, cujo conteúdo está sujeito
ao contexto histórico, político, social, sociológico e,
quiçá, religioso pelo qual passa ou passou o Estado
num determinado momento. 

1 - HAMILTON, Alexander; MADISON, James; JAY, John. O Federa-
lista. Tradução de Ricardo Rodrigues Gama. 2 ed. Campinas-SP:
Russel, 2005.

2 - KELSEN, Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado. Título origi-
nal: General Theory of Law and State. Tradução de Luís Carlos
Borges. 4 ed. São Paulo, Martins Fontes, 2005.

3 - PADOVER, Saul K. A Constituição Viva dos Estados Unidos. Tra-
dução de A. Della Nina. 2 ed. São Paulo, Ibrasa, 1987.

Artigo  

EDUARDO GROSSI,
procurador do 
Estado de 
Minas Gerais

Estrutura dinâmica do estado federado
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Exemplo a ser seguido

A Procuradoria-Geral do Es-
tado do Rio de Janeiro, depois
que passou a contar com os re-
cursos advindos do Fundo Es-
pecial, o FUNPERJ, previstos na
Lei Complementar 111/2006,
passou a gozar de um ambiente
de trabalho nos padrões dos me-
lhores escritórios de advocacia
do país. Os recursos oriundos do

Fundo possibilitaram que a
PGE/RJ se mudasse da sua an-
tiga sede, localizada em um pré-
dio histórico e tombado, mas
com acanhadíssimas condições
de trabalho, para um novo pré-
dio, desapropriado e recons-
truído especialmente para a
finalidade de abrigá-la. E tal
ocorreu não somente na capital,

como também no interior do Es-
tado, onde foram adquiridas
novas sedes condignas para
abrigar as Procuradorias Regio-
nais. Segundo o procurador do
Estado do Rio de Janeiro, Bruno
Hazan, “tais recursos permitem
que todos os procuradores do
Estado do Rio de Janeiro, sejam
eles lotados na capital ou no in-

terior do estado, tenham condi-
ções dignas de trabalho, com os
recursos materiais necessários
ao bom desempenho de suas
funções, aumentando, assim, a
própria autoestima do procura-
dor e servindo para aprimorar
ainda mais a qualidade do ser-
viço público ora prestado”,
conta. 

PGE/RJ possui sede própria e excelente estrutura para os procuradores do Estado
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Leia também

AGE de carreira
A classe dos advogados públicos do Estado de Minas Gerais conseguiu
importante avanço. Foi promulgada, no dia 17 de junho, a Emenda que al-
tera a Constituição Mineira e torna obrigatória a nomeação do advogado-
geral entre os procuradores do Estado. Após longa tramitação na
Assembleia Legislativa, amatéria foi aprovada comapoiomaciço dos par-
lamentares. Essa mudança representa a conquista de um dos principais
objetivos da Associação dos Procuradores do Estado (APEMINAS).
Leia mais na página 12

Entrevista: Gilvan dePinhoTavares
O procurador do Estado aposentado e presidente do Cruzeiro Es-
porte Clube, Gilvan de Pinho Tavares é candidato a deputado esta-
dual pelo Partido Verde (PV). Ele concedeu entrevista ao Res Publica
e falou sobre suas metas, se eleito. Na entrevista salientou sua ex-
periência como advogado, procurador do Estado de Minas Gerais e
gestor de um clube de futebol como suas principais qualidades.
Leia nas páginas 6 e 7

O futuro de Minas
www.apeminas.org.br

Emoutubrode2014oeleitoradomineiro escolherá onovo
governador do Estado. Nesta edição, o Res Publica traz entre-
vistas com os dois principais candidatos à sucessão do Exe-
cutivo mineiro. Fernando Pimentel e Pimenta Veiga
concederam entrevistas, em que falam sobre os projetos de
governo, desafios, avançose importânciadaAdvocaciaPública
mineira para a boa gestão pública, expectativas emotivações
que os levaram a se candidatar ao cargo, entre outros temas.

Fernando Pimentel é o candidato do Partido dos Traba-
lhadores (PT), coligação “MinaspraVocê”. É formadoemEco-
nomiapelaPUC–MGe temmestradoemCiênciaPolíticapela
UFMG. Seu primeiro cargo político foi o de secretário da Fa-
zenda, na capital mineira, em 1993, exercido por três anos,
até ser nomeado secretário deGoverno, Planejamento eCoor-
denação Geral, também de Belo Horizonte.

Já Pimenta da Veiga se lança pelo Partido da Social De-
mocraciaBrasileira (PSDB), pela coligação “TodosporMinas”.
É formado em Direito pela UFRJ. Iniciou sua carreira política
como deputado federal por Minas Gerais, pelo extinto MDB
(MovimentoDemocráticoBrasileiro), no final dadécadade70,
sendo reeleito logo emseguida. Chegou a ser eleito prefeito de
Belo Horizonte, em 1988, e teve no mandato de deputado fe-
deral, de 1999 até 2003, o seu último cargo público. Leia as
entrevistas nas páginas 3, 4, 8 e 9

APEMINAS AGO14:Alfenas  13/08/2014  10:44  Página 1



2 Informativo da APEMINAS -Associação dos Procuradores do Estado deMinas Gerais -Ano 7 - nº 21 - agosto/setembro/outubro de 2014

Expediente

Presidente
Jaime Nápoles Villela
Vice-presidente
Leonardo Bruno Marinho Vidigal
Diretor Financeiro
Geraldo Ildebrando de Andrade

Diretora Secretária
Maria Cecília Almeida Castro
Diretor Social
Nilber Andrade
Diretor de Relações
Institucionais
Alessandro Henrique Soares Castelo Branco
Diretor de Comunicação
André Sales Moreira

Diretora representante
dos Aposentados
Ilma Maria Corrêa da Silva
Diretor de Convênios
Gustavo Luiz Freitas de Oliveria Enoque
Diretor Jurídico
Gianmarco Loures Ferreira
Jornalista responsável
Júlio Anunciação - Mtb 10.341 JP

Projeto Gráfico e Diagramação
Marcelo Ramos
Revisão
Cláudia Leal Viana
Impressão: Bigráfica Editora
Tiragem: 6 mil exemplares

Palavra da Diretoria

Por ocasião da eleição da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal da APEMINAS para o biênio
2012/2014, há dois anos, apresentávamos à classe a
ChapaRUMOCERTO, apostando na continuidade evo-
lutivada instituição, aglutinandonomesmoprojetouma
síntese das várias realidades vividas pelos Procuradores
doEstado deMinas Gerais. Acreditávamos no acerto do
trabalho intenso, que se iniciou comasgestões daAPE-
MINASque nos antecederam, e na união de nossas for-
ças, como forma de alcançarmos a carreira que todos
almejamos.Para tanto, estabelecemosumplanejamento
de atuação fundado em três eixos: I - CARREIRA; II –
ASSOCIAÇÃO; III – ASSOCIADO; traçando para cada
qual metas específicas.

Aproximando-se do fim domandato alcançado com
votação histórica e expressiva, tendo tido a honra de li-
derar abrilhanteeabnegadaequipequecompôsachapa
RUMO CERTO, é meu dever prestar contas e fazer uso
deste espaço para umbreve balanço de nossa gestão.

Em relação às metas traçadas para a CARREIRA,
logramos importantes êxitos, notadamente na busca do
tratamento constitucional adequado: concretizamos a
incorporação gradativa deparcelas daGratificaçãoCom-
plementar de Produtividade ao vencimento básico, reti-
rando-o do patamar indigno que por tanto tempo tanto
marcounossa carreira, fazendo justiça aos aposentados,
oferecendo a segurança remuneratória aos colegas da
ativa e erradicando definitivamente a chaga da evasão
dos quadros; alcançamos pela primeira vez o preenchi-
mento completo dos quadros, atenuando a grave sobre-
carga de trabalho dos procuradores, e as lacunas de
lotação, tanto na capital quanto no interior; obtivemos a
importante conquista de limitar aos integrantes da car-
reira a escolha do Advogado-Geral do Estado de Minas
Gerais, mediante a aprovação da PEC 59/2013 pela
ALMG.

Maisdoque isso, alcançamosumnovopatamarnas
relações institucionais, estabelecendo canais diretos de
diálogo comoGoverno doEstado e a Assembleia Legis-
lativa de Minas Gerais, resultando em umamaior com-
preensãodestes eda sociedade sobre a importância dos
avançosque se faziamnecessáriosnão sópara a carreira

deProcuradordoEstadodeMinasGerais,mas também
para a Advocacia PúblicaMineira e, consequentemente,
para o Estado deMinas Gerais.

Seaindanãopudemosvivenciar amelhorianas con-
dições de trabalho, tampouco a tão sonhada carreira de
apoio, deixamosplantadas as sementesnecessáriaspara
a solução definitiva dessas e de outras graves questões
estruturais quenos afligem: a criação deum fundopró-
prio para o aparelhamento da Advocacia-Geral do Es-
tado, nos moldes já adotados em outros Estados da
Federação, a permitir que a defesa do Estado em juízo
gozedamesmaestrutura ede condiçõeshoje oferecidas
às demais funções essenciais à justiça.

Em âmbito nacional, vivenciamos juntamente com
aANAPEa criaçãodoMovimentoNacional pela Advoca-
cia Pública, congregando entidades representativas dos
advogados públicos das três esferas federativas, culmi-
nando na PEC 82/2007, que visa a conferir autonomia
administrativa e financeira aos órgãos da Advocacia Pú-
blica, única função essencial à justiça que ainda não as
detém, já em condições de ser aprovada pelo Congresso
Nacional.

Em relação à ASSOCIAÇÃO, também muito se
avançou. Adotou-se uma cultura de planejamento orça-
mentário (agora formalmenteprevistanonovo estatuto),
notadamente em relação à programação social e à polí-
tica de comunicação institucional; reelaboramos o site,
visando à criação de área restrita aos associados, dando
mais segurança e transparência às discussões entre os
colegas e àsprestaçõesde contasdaAssociação, quepas-
saram a ser trimestrais; adquirimos e edificamos a sede
própria em imóvel próximoàSededaAGE/MG, emBelo
Horizonte, aproximando a Associação dos seus associa-
dos e oferecendo a estes comodidades e utilidades de
apoio até então inexistentes; aumentamos em 25% o
quadro social e, consequentemente, a receita, aproxi-
mando-nos aindamaisda almejada filiaçãode100%dos
colegas; aprovamos o novo estatuto social da APEMI-
NAS, prevendoa formulaçãodeplanejamento orçamen-
tário, reestruturando a composição da Diretoria
Executiva, criando um Conselho Consultivo e dando
mais segurança e transparência ao processo eleitoral.

Para o ASSOCIADO, razãomaior da nossa atuação,
não se fez menos. Além ser beneficiário direto de tudo
aquiloque foi feitonoseixosCARREIRAeASSOCIAÇÃO
aqui já referidos, o associado da APEMINAS passou a
usufruir demais serviços, benefícios e comodidades.Foi
ampliada a rede de convênios; oferecemos o primeiro
curso presencial de pós-graduação específico em Advo-
caciaPública, comumaturmaexclusivadeassociadosda
APEMINAS; firmamos parcerias com a ANAPE e com a
Escola da Advocacia-Geral daUnião, viabilizando a par-

ticipação dos nossos associados em cursos de capacita-
ção voltados exclusivamente aos advogadospúblicos; ofe-
recemos programação social, na capital e no interior,
mediante planejamento e calendário social anual; es-
treitamos a relação com aposentados, possibilitando
maior integração entre ativos e inativos; incrementamos
a interiorizaçãodanossa atuação, reforçandooapoio aos
colegas lotados nos escritórios regionais da Advocacia-
Geral mediante visitas a todas as unidades regionais,
sendo porta-voz constante das demandas locais junto à
administração da AGE/MG.

Sabemos que muito ainda há a ser feito. Mas isso
não nos impede de celebrar o ciclo exitoso que se en-
cerra, e projetar que o que ora se inicia será aindamais
virtuoso.

É dever nosso ainda agradecer àqueles que colabo-
raram para que avançássemos nesses últimos anos.
Estes, por sorte, forammuitos. Tantos que não caberia
neste espaço decliná-los individualmente. Por senso de
gratidão e justiça, optamosassimemfazê-lonaspessoas
do ex-governador Antonio Anastasia e do atual, Alberto
Pinto Coelho.Como verdadeiros estadistas, perceberam
que aqueles que defendem o Estado merecem trata-
mento consentâneo à importância das atribuições que
exercem; mais do que isso, deixaram um legado irre-
versível de fortalecimento da carreira cujos frutos já se
fazem sentir nos resultados, cada vez melhores, da de-
fesa judicial e extrajudicial do Estado.

Agradecemos ainda ao apoio incondicional danossa
entidade de classe nacional, a ANAPE, na pessoa do seu
presidenteMarcelloTerto, verdadeiro e insuperável líder,
que tanto tem feitopela carreira epela advocaciapública
em âmbitos estadual e nacional.

Antes de finalizar,mepermito brevemente falar em
nome próprio, singela prerrogativa que invoco ao me
despedir, após seis intensos anos dedicados à APEMI-
NAS. Peço licença para agradecer aos colegas que co-
migo ombrearamnessa caminhada e semosquais nada
teria sido possível. Enalteço, assim, as figuras dos ex-
presidentes Gustavo Chaves Carreira Machado e João
Lúcio Martins Pinto, sob a liderança de quem muito
aprendi servindo à classe e cujo legado foi decisivo para
nossas relizações. Agradeço aos colegas de gestão Leo-
nardoVidigal, Geraldo IldebrandodeAndrade, Alessan-
dro Castelo Branco,Maria Cecília de Castro, Gustavo de
Oliveira Enoque, Nilber Andrade, Ilma Maria Corrêa,
Wendell Tonidandel, André Sales e Gianmarco Loures
Ferreira, parceiros e companheiros de dois anos ines-
quecíveis.

Despeço-me, com a sensação de dever cumprido,
ciente de que, se não foi alcançado tudo o que merece-
mos, o caminho para tanto já é conhecido. Sigamos.

www.anunciatto.com

JAIME NÁPOLES
VILLELA, presidente
da APEMINAS
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Entrevista: Fernando Pimentel, candidato ao governo de Minas Gerais pelo PT

“As estruturas jurídicas e tributárias são
fundamentais para a boa gestão pública”

“É preciso que se tenha uma equipe
jurídica sólida e estável, com memória,
com conhecimento acumulado, e isso só
se consegue criando-se uma carreira só-
lida, que seja atraente e faça o advo-
gado público permanecer no serviço
público”. Assim o candidato a governa-
dor de Minas Gerais, Fernando Pimen-
tel, define a importância da advocacia
pública para o estado. Em nova entre-
vista ao Res Publica e agora na posição
de candidato, ele respondeu perguntas
sobre seus projetos de governo, papel e
importância dos advogados públicos e
como pretende, se eleito, melhorar a si-
tuação da classe, PEC da Probidade,
entre outras.

Ex-ministro do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, Fernando
Damata Pimentel nasceu em 1951, em
Belo Horizonte, Minas Gerais, é formado
em Economia pela Pontifícia Universi-
dade Católica de Minas Gerais e tem
mestrado em Ciência Política pela Uni-
versidade Federal de Minas Gerais. Ini-
ciou sua vida política participando de
movimentos estudantis e sindicais, na
década de 70, chegando a ser preso du-
rante a ditadura militar. Seu primeiro
cargo político foi o de secretário da Fa-
zenda da capital mineira, em 1993, exer-
cido por três anos, até ser nomeado
secretário de Governo, Planejamento e
Coordenação Geral da mesma cidade.

RReess  PPuubblliiccaa--  PPoorr  qquuee  oo  ssee--
nnhhoorr  ddeecciiddiiuu  ssee  ccaannddiiddaattaarr  aa  ggoo--
vveerrnnaaddoorr  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss??

FP - Depois de muitos anos
de atividade política, eu era pre-
feito, quando numa conversa com
meu pai ouvi dele que depois de
tantos anos o que eu deveria ter
em mente era a certeza de ter
contribuído para melhorar a vida
das pessoas. Aquilo me marcou
profundamente e eu comecei a re-
pensar tudo o que tinha feito até
então e a projetar o que tinha em
mente para o futuro. Esse pensa-
mento me guia desde esse dia.
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Acredito que podemos e,
mais do que isso, devemos dei-
xar para quem vem depois de
nós um mundo melhor do que
aquele que nos foi legado. Obvia-
mente, minha candidatura não é
fruto apenas dessa ideia. Todos
nós, ocupantes ou não de cargos
públicos, podemos e devemos
melhorar o mundo com nossas
escolhas e ações.

Essa candidatura também é
resultado de um processo ini-
ciado nos anos 1980. Com o iní-
cio do processo de
redemocratizacão, ajudei a cons-
truir o PT em Minas Gerais.
Além da política de classe, passei
a dar aulas no curso de Econo-
mia da UFMG e, já no começo
dos anos 1990, presidi o Conse-
lho Regional de Economia. Em
seguida, fui trabalhar na Prefei-
tura de Belo Horizonte, como se-
cretário de Fazenda na gestão
Patrus Ananias. Permaneci no
cargo, na gestão do saudoso dou-
tor Célio de Castro, de quem me
tornei vice-prefeito nas eleições
de 2000. Substitui o doutor
Célio no cargo, quando ele ficou
doente, e fui reeleito em 2004.
Ao todo, fiquei 16 anos na Pre-
feitura de Belo Horizonte.

Em 2011, fui nomeado mi-
nistro do Desenvolvimento, In-
dustria e Comércio Exterior pela
presidenta Dilma, de cujo go-
verno fiz parte até fevereiro pas-
sado. Aprendi muito nessa
trajetória e acredito que posso
contribuir para o avanço de
Minas Gerais. No começo deste
ano, meu partido, o PT, me con-
vocou para representá-lo nesta
eleição. E é com aquela ideia que
surgiu na conversa com meu pai
que encaro mais esse desafio de
construir uma Minas Gerais e
um Brasil melhor para as futu-
ras gerações.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ssããoo  aass  pprriinncciippaaiiss
ddiirreettrriizzeess  ddee  ggoovveerrnnoo  ddoo  sseennhhoorr,,
ccaassoo  sseejjaa  eelleeiittoo??

FP - Desde fevereiro, quando
deixei o cargo de ministro, estou
percorrendo Minas Gerais para
ouvir as mineiras e os mineiros
e elaborar um programa de go-
verno que atenda as suas de-

mandas e expectativas. Nessa ca-
minhada, percebi uma enorme
vontade da população de ser ou-
vida, de participar do processo
de decisão. Por isso, a participa-
ção da população será  uma das
diretrizes do governo de Minas,
caso sejamos eleitos em outubro.

Fizemos assim em Belo Ho-
rizonte. Quando fui prefeito, já
havia o Orçamento Participativo,
mas ampliamos os canais de par-
ticipação por meio de terminais
de computadores instalados nos
principais terminais de ônibus,
centros de compras e locais de
grande fluxo de pessoas. As pes-
soas podiam decidir que obras a
Prefeitura realizaria, votando via
internet. Hoje, essa consulta
ainda é mais fácil de ser feita
porque muito mais pessoas têm
computador e smartphones. Os
mineiros querem ser ouvidos e
nós estamos dispostos a ouvi-los
para governarmos juntos.

Outro eixo de um eventual
governo nosso será a regionali-
zação. Minas são muitas, como
diria Guimarães Rosa, e deve ser
tratada como tal. As políticas de
segurança pública, saúde, edu-
cação, agrícola, de logística
devem ser pensadas de acordo
com as vocações e características
locais, levando em conta as ex-
pectativas das várias regiões. Nós
vamos governar atentos a essas
particularidades, nos valendo da
estrutura administrativa já exis-
tente. Não é necessário criar
novas estruturas, ampliar a má-
quina administrativa, mas fazer
com que as estruturas regionais
que já existem pensem e atuem
regionalmente.

RRPP  --  NNaa  ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr,,
qquuaall  éé  aa  iimmppoorrttâânncciiaa  ddaa  aaddvvooccaa--
cciiaa  ppúúbblliiccaa  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  ppaarraa  aa  mmaannuutteennççããoo  ddaa  bbooaa
ggeessttããoo  ppúúbblliiccaa??

FP - As estruturas jurídicas
e tributárias são fundamentais
para a boa gestão pública. É pre-
ciso que se tenha uma equipe ju-
rídica sólida e estável, com
memória, com conhecimento
acumulado, e isso só se consegue
criando-se uma carreira sólida,
que seja atraente e faça o advo-

gado público permanecer no ser-
viço público. Os advogados pre-
cisam ser bem remunerados,
para que não haja perda cons-
tante de cérebros para a advoca-
cia privada.

Isso já foi feito na advocacia
federal, no governo do ex-presi-
dente Lula, que triplicou o salá-
rio inicial dos advogados da
União e deu-lhes condições de
trabalho. Também trabalhamos
pela valorização dessa carreira,
aqui, em Belo Horizonte.
Quando eu era prefeito, instituí-
mos o Plano de Carreira dos
Servidores da Área de Atividades
Jurídicas da Prefeitura de Belo
Horizonte por meio de lei, alte-
rando profundamente a estru-
tura funcional e a política
salarial da carreira. É preciso fa-
zermos o mesmo no âmbito es-
tadual e melhorar as condições
de trabalho, incluindo a estru-
tura física.

RRPP  --  AA  rreeaalliiddaaddee  ddooss  pprrooccuu--
rraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGee--
rraaiiss,,  eessppeecciiaallmmeennttee  nnoo  qquuee  ssee
rreeffeerree  àà  eessttrruuttuurraa  ddee  ttrraabbaallhhoo
((pprrééddiiooss,,  ssuupprriimmeennttooss,,  ppeessssooaall
ddee  aappooiioo))  éé  bbaassttaannttee  ddiiffíícciill..  OO  qquuee
oo  sseennhhoorr  oobbjjeettiivvaa  ffaazzeerr  eemm  rreellaa--
ççããoo  aa  eessssee  pprroobblleemmaa??

FP - Vamos enfrentar essa
questão com o mesmo empenho
que tivemos na PBH. A partir da
receita obtida pela atuação do
procuradores do município, in-
vestimos nas condições de traba-
lho por meio do Fundo da
Procuradoria-Geral do Município
de Belo Horizonte. Os salários
dos procuradores foram equipa-
rados aos dos juízes e promoto-
res. Equipamos a Procuradoria e
pagamos cursos de aperfeiçoa-
mento profissional, mestrados e
doutorados, inclusive no exterior.
A reestruturação da Procurado-
ria municipal gerou, inclusive,
mudanças na PGE.

RRPP--  TTrraammiittaa  nnaa  CCââmmaarraa,,  eemm
BBrraassíílliiaa,,  aa  PPEECC  8822,,  cchhaammaaddaa
ppeellooss  pprrooccuurraaddoorreess  eessttaadduuaaiiss,,
mmuunniicciippaaiiss  ee  ffeeddeerraaiiss,,  ddee  PPEECC  ddaa
PPrroobbiiddaaddee,,  qquuee  ccoonncceeddee  aauuttoonnoo--
mmiiaa  aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ee  ffiinnaanncceeiirraa  àà
aaddvvooccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  bbrraassiilleeiirraa..

QQuuaall  éé  aa  ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr  eemm
rreellaaççããoo  aa  eessssaa  mmaattéérriiaa??

FP - Quando fui prefeito,
criei um fundo que deu autono-
mia financeira à Procuradoria-
Geral do Município de Belo
Horizonte. Os avanços propostos
pela PEC 82, com impacto nas
esferas municipal, estadual e fe-
deral, merecem discussão mais
abrangente, o que faz do Con-
gresso Nacional a instância ideal
para esse debate.

RRPP  --  OO  sseennhhoorr  ccoonnccoorrddaa  qquuee
oo  eennffrraaqquueecciimmeennttoo  ddaa  aaddvvooccaacciiaa
ppúúbblliiccaa  ddee  EEssttaaddoo  ccoommpprroommeettee  oo
bboomm  iinnvveessttiimmeennttoo  ddooss  rreeccuurrssooss
ppúúbblliiccooss??  PPoorr  qquuêê??

FP - É fundamental para o
Estado e para a sociedade uma
advocacia pública atuante. Não
se consegue isso sem investi-
mento permanente nas condi-
ções de trabalho e na formação
dos profissionais. Nós temos o
compromisso de promover um
Estado competente e eficiente.

RRPP  --  RReecceenntteemmeennttee  ooss  pprroo--
ccuurraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo  ccoonnsseegguuii--
rraamm  ggrraannddee  ppaassssoo  aaoo  ttoorrnnaarr
oobbrriiggaattóórriiaa  aa  nnoommeeaaççããoo  ddoo  aaddvvoo--
ggaaddoo--ggeerraall  ddoo  EEssttaaddoo  eennttrree  iinnttee--
ggrraanntteess  ddaa  ccaarrrreeiirraa..  QQuuaall  éé  aa  ssuuaa
vviissããoo  ssoobbrree  eessssaa  ccoonnqquuiissttaa??  QQuuaall
éé  aa  iimmppoorrttâânncciiaa  ddeellaa??

FP - Essa é uma medida que
fortalece os advogados públicos e
que deve ser mantida.

RRPP  --  QQuuaall  mmeennssaaggeemm  oo  ssee--
nnhhoorr  qquueerr  ddeeiixxaarr  aaooss  pprrooccuurraaddoo--
rreess  ddoo  EEssttaaddoo  ee  aaooss  eelleeiittoorreess
mmiinneeiirrooss??

FP - As mineiras e os minei-
ros precisam ser ouvidos. A po-
pulação tem que ter espaço no
processo de decisão, que não
cabe exclusivamente a um pe-
queno grupo, que acha que sabe
tudo e tem a solução para todas
as demandas. Isso não é verdade,
não é moderno. Precisamos
avançar, incluir, permitir a parti-
cipação cada vez maior dos cida-
dãos para construirmos um
Estado para todos, respeitando e
promovendo as vocações de cada
uma das nossas regiões.
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Em foco
A Diretoria da ANAPE eleita para o triênio 2014/2017 tomou posse no último
dia 5 de agosto, na sede do Conselho Federal da OAB, em Brasília. A rápida
cerimônia no auditório da entidade reuniu aproximadamente 200 convida-
dos, entre autoridades, parlamentares, procuradores e representantes da Ad-
vocacia pública e privada. O presidente da APEMINAS, Jaime Villela, compõe
a diretoria no cargo de 2º vice-presidente. No início da solenidade, o presi-
dente Marcello Terto rendeu homenagem aos 34 dirigentes que atuaram ao
seu lado durante o biênio 2012/2014, conferindo certificado de reconheci-
mento e destacando a atuação e a disponibilidade de todos para o trabalho
de engrandecimento e fortalecimento da Advocacia Pública, sobretudo na
defesa das prerrogativas dos Procuradores dos Estados e do DF. Após assinar
a ata de posse, Terto proferiu discurso, apresentando balanço das ações rea-
lizadas e projetando os desafios que ainda precisam ser vencidos para a plena
consolidação da carreira, principalmente, da aprovação no Congresso Na-
cional da PEC 82/07, que concede autonomia administrativa, financeira e or-
çamentária para a Advocacia Pública. A delegação mineira teve participação
significativa durante a solenidade na capital do Brasil.

O novo secretário de Estado de Defesa Social e ex-advogado geral do Estado, Marco Antônio
Rebelo Romanelli, tomou no último dia 1º de agosto, na Cidade Administrativa, sede do go-
verno de Minas Gerais. Ele substitui Rômulo Ferraz, que esteve à frente da Secretaria por dois
anos e quatro meses. O presidente da APEMINAS, Jaime Villela, esteve presente. Segundo Ro-
manelli, que deve ficar no cargo até o fim do governo de Alberto Pinto Coelho, as ações de-
senvolvidas pelo ex-secretário terão continuidade. Durante a posse, ele classificou a
segurança pública como problema “crítico”. “A gente considera o problema da segurança
pública, não só em Minas Gerais, mas de todo o Brasil e até no mundo inteiro, bem crítico.
E o que a gente pode fazer é dar todo esforço, todo conhecimento da gente para tentar que
nosso estado, nossa população, tenha uma segurança melhor, possa desfrutar mais desse
nosso espaço”, afirmou. Ainda segundo ele, há possibilidade de que o reforço na segurança
feito em função da Copa do Mundo em Belo Horizonte seja, em parte, mantido. “Estão sendo
feitos estudos, principalmente na Polícia Militar, para que parte do efetivo que foi trazido
durante a Copa permaneça, aqui, na Região Metropolitana, onde estão concentrados os
maiores índices, os maiores incidentes criminosos”, explicou. O novo secretário, entretanto,
ressaltou que o interior do estado não pode ser esquecido.

No último dia 26 de junho, o presidente da APEMINAS,
Jaime Villela, e o advogado-geral do Estado de Minas
Gerais, Roney Oliveira, acompanhados de comitiva for-
mada pelos diretores da Associação, Maria Cecília Cas-
tro, Wendell Tonidandel e Gustavo Carreira Machado,
estiveram reunidos com o governador do Estado, Al-
berto Pinto Coelho, na Cidade Administrativa. A opor-
tunidade serviu para agradecer ao mandatário do
Executivo mineiro o apoio à PEC 59, já promulgada e
que torna obrigatória a nomeação do advogado-geral
do Estado entre integrantes da carreira. Em suas pa-
lavras, o governador considerou que a matéria era
justa e o pleito legítimo, pois a carreira possui quali-
dade ímpar em seus quadros. “O estado confia em seus
advogados e entre eles deve ser escolhido o advogado-
geral. Existe uma qualidade comprovada nos quadros
da AGE, e esse avanço foi muito importante não so-
mente para a classe, mas também para Minas Gerais”,
disse. 
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Entrevista: Gilvan de Pinho Tavares, procurador do Estado aposentado e presidente do Cruzeiro Esporte Clube

“Posso contribuir muito para o 
Legislativo mineiro”

rida como advogado, procurador do Es-
tado, presidente do Cruzeiro, entre ou-
tras atribuições. 

Gilvan de Pinho Tavares é nascido
em Sabinópolis e tem 73 anos. O atual
presidente do Cruzeiro Esporte Clube
concorrerá a uma vaga na Assembleia
pelo Partido Verde (PV). É um advogado
bastante conceituado na capital mi-
neira, além de procurador do Estado
aposentado e conselheiro da Ordem
dos Advogados do Brasil Seção Minas
Gerais (OAB). É conselheiro do Cruzeiro
Esporte Clube há 40 anos e já ocupou
importantes cargos na Diretoria da As-
sociação dos Procuradores do Estado
de Minas Gerais. 

RReess  PPuubblliiccaa  ––  PPoorr  qquuee  oo  ssee--
nnhhoorr  ddeecciiddiiuu  ssee  ccaannddiiddaattaarr  aa  ddee--
ppuuttaaddoo  eessttaadduuaall??

Gilvan Tavares – As razões
são semelhantes às que me le-
varam a ser presidente do Cru-
zeiro. Na ocasião, considerei
que reunia condições de desen-
volver um bom trabalho no
clube, devido à minha expe-
riência durante quase 40 anos
envolvido com a realidade do
Cruzeiro. Agora, me vejo em si-
tuação semelhante. Reuni larga
experiência como advogado,
procurador do Estado e, prin-
cipalmente, minha trajetória

“Um candidato com experiência e
muito a contribuir para Minas Gerais”.
Assim se define o procurador do Estado
aposentado, presidente do Cruzeiro e
agora candidato a uma vaga na Assem-
bleia Legislativa de Minas Gerais, Gil-
van de Pinho Tavares. Ele recebeu o
Res Publica em seu gabinete, na sede
administrativa do Cruzeiro, para uma
entrevista. Em ótima fase como presi-
dente de um clube de futebol e sendo
mencionado como exemplo de gestão
no Brasil, Gilvan se vê perante um novo
desafio: ocupar uma cadeira no Legis-
lativo mineiro. Segundo ele, uma nova
jornada da qual, se eleito, pode se sair
muito bem devido à experiência adqui-

como advogado público me en-
sinou a contribuir para uma
boa gestão pública, o que é exa-
tamente o que faz o procurador
do Estado. Acho que tenho
muito a contribuir e oferecer à
Assembleia Legislativa. 

RReess  PPuubblliiccaa  ––  EE  ppoorr  qquuee
ddeeppuuttaaddoo  eessttaadduuaall  ee  nnããoo  ffeeddee--
rraall  oouu  sseennaaddoorr??

GT - Sempre considero que
devemos ir de baixo para cima.
Minhas atribuições como pre-
sidente do Cruzeiro exigem de
mim proximidade ao clube. Ao
ser eleito deputado estadual, e
é o que eu espero, estarei, na
grande maioria do tempo, em
Minas Gerais e próximo tanto
ao Legislativo mineiro como às
minhas responsabilidades à
frente de um clube do tamanho
do Cruzeiro. Por isso, me filiei
ao PV e decidi me candidatar a
deputado estadual.

RRPP  ––  RReecceennttee  vviittóórriiaa  ddaa
ccllaassssee  ddee  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEss--
ttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  nnaa  AAss--
sseemmbblleeiiaa  LLeeggiissllaattiivvaa  ttoorrnnoouu
oobbrriiggaattóórriiaa  aa  nnoommeeaaççããoo  ddoo  aadd--
vvooggaaddoo--ggeerraall  ddoo  EEssttaaddoo  eennttrree
iinntteeggrraanntteess  ddaa  ccaarrrreeiirraa..  OO  qquuee
oo  sseennhhoorr  ppeennssaa  ssoobbrree  eessssee
aavvaannççoo??

GT – Esta é uma luta antiga.
Sem dúvida, representa um
avanço. Basta vermos o exemplo
do Ministério Público. Ninguém
melhor que os membros da pró-
pria classe para escolher o me-
lhor para ocupar este cargo de
tamanha relevância e importân-
cia e que acaba sendo um cargo
de extrema confiança do gover-
nador, pois a Procuradoria as-
sessora o Poder Público, em
defesa do Estado, em todos os
setores. Os quadros da AGE é
que fazem a defesa do interesse
público. 
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RRPP  ––  FFaallee  uumm  ppoouuccoo  ssoobbrree  aa
hhiissttóórriiaa  ddoo  sseennhhoorr  jjuunnttoo  àà  AAPPEE--
MMIINNAASS..  

GT – Muitos procuradores
ainda não têm um conheci-
mento mais íntimo comigo, pois
estou aposentado desde 1999.
Eu tive uma atuação muito
grande em busca da criação da
nossa Associação de classe e
pela fusão das Procuradorias.
Antes disso, atuei para a trans-
formação do órgão em Procura-
doria, melhoria salarial e
instalações. Sempre fui diretor,
desde a época da APROC. Não
mais pude devido às minhas
atribuições no Cruzeiro. 

RRPP  ––  HHáá  aallggoo  eennffaattiiccaammeennttee
qquuee  oo  sseennhhoorr  vvêê  ccoommoo  eerrrraaddoo  nnaa
ppoollííttiiccaa  bbrraassiilleeiirraa  aattuuaall??

GT – Uma das coisas que me
incomodam é essa coisa de “pas-
sar de pai para filho”. Sempre as
mesmas pessoas mandando na
política brasileira, tanto é que as
coisas não estão dando certo.
Ninguém pode se eternizar no
cargo. São necessárias novas
ideias e novas pessoas, tanto no
Legislativo como no Executivo. É
preciso remoçar, renovar. Os jo-
vens possuem ideias que os mais
velhos talvez não tenham, e os
mais velhos trazem o equilíbrio.
Essa mescla é muito importante.
Exemplo do Senado: sai Sarney,
entra Renan Calheiros, ou seja,
fica aquela troca de pessoas a
vida inteira, comandando a polí-
tica a vida toda. 

Outra coisa importante que
precisa acontecer no Brasil. As
pessoas estão esquecendo que
honestidade é obrigação de todo
cidadão brasileiro. Hoje vota-se
em pessoas, porque determi-
nado candidato é honesto e di-
reito. Isso vai acontecer comigo,
nessa eleição. A torcida do Cru-
zeiro acredita no presidente e
sabe que sou uma pessoa hon-
rada e correta. Fui procurador
do Estado, uma função pública
relevante e de importância. Faço
um bom trabalho e presto conta
de tudo que faço. O torcedor do
Cruzeiro deverá ser o meu maior
eleitorado, pois vê em mim uma
pessoa correta e posso levar isso

para o Legislativo. O povo hoje
acha que isso é de importância
vital para assumir um cargo pú-
blico. Ser honesto, correto, di-
reito e trabalhador. 

RRPP  ––  QQuuaall  éé  oo  ddeessaaffiioo  mmaaiioorr??
SSeerr  pprreessiiddeennttee  ddoo  CCrruuzzeeiirroo  EEss--
ppoorrttee  CClluubbee  oouu  vviirr  aa  ssee  ttoorrnnaarr
ddeeppuuttaaddoo  eessttaadduuaall,,  ssee  eelleeiittoo??

GT – É uma coisa nova, evi-
dentemente. Estou no Clube há
muitos anos, conhecia e sabia
que poderia fazer um bom tra-
balho, como tem sido. Lá será
um desafio novo. É muito bom
ter essa coragem e na idade que
estou assumir essa nova em-
preitada. E tenho uma expe-
riência acumulada tão grande e
tantas ideias para levar muita
coisa para a Casa Legislativa.
Serei de muita utilidade para os
quadros da Assembleia. 

RRPP  ––  CCaassoo  eelleeiittoo,,  qquueemm
cchheeggaa  àà  AAsssseemmbblleeiiaa??  OO  eexxppee--
rriieennttee  aaddvvooggaaddoo  GGiillvvaann  ddee  PPiinnhhoo
TTaavvaarreess,,  pprreeppaarraaddoo  ppaarraa  ooccuuppaarr
ccaarrggoo  ddee  ttaammaannhhaa  iimmppoorrttâânncciiaa,,
oouu  oo  pprreessiiddeennttee  ddoo  CCrruuzzeeiirroo  EEss--
ppoorrttee  CClluubbee??

GT – Acho que as duas coi-
sas. Elas podem se unir. Já tive
uma participação grande e efe-
tiva pela minha condição de ad-
vogado e procurador do Estado,
quando da elaboração da Cons-
tituição Mineira, quando tive
participação ativa. Fui assessor
do relator, junto ao candidato ao
Senado, Antonio Anastasia, que
também foi convocado. Fui um
dos que colaboraram. 

RRPP  ––  OO  qquuee  oo  sseennhhoorr  tteemm  aa
ddiizzeerr  ssoobbrree  oo  ttrraabbaallhhoo  ddaa  AAPPEE--
MMIINNAASS,,  nneessssaa  ffaassee  ccrreesscceennttee??

GT – Tem sido muito bom.
Felizmente, temos na Procura-
doria pessoas capazes e a cada
dia aparecem pessoas com gaba-
rito para administrar os assun-
tos relativos à Associação.
Tivemos evolução remuneratória
importante, inclusive para os
aposentados. Conseguimos junto
ao então governador Anastasia a
incorporação no salário dos ati-
vos e dos inativos boa parte da
remuneração que os que ainda

trabalham têm. Isso para os apo-
sentados foi fundamental, e para
os da ativa também, pois um dia
irão se aposentar. Essa incorpo-
ração faz com que eles possam
levar isso quando aposentarem.
Espero que a estrutura também
evolua e sei que é alvo de luta da
Associação. A entidade tem bri-
lhado nesse aspecto e passou a
ser um órgão muito respeitado.
Agora, naturalmente, essas coi-
sas acontecerão com mais facili-
dade, pois os procuradores estão
ocupando a cada dia cargos de
importância na estrutura do Es-
tado. Isso continuará aconte-
cendo. 

RRPP  ––  SSoobbrree  oo  ffuutteebbooll  bbrraassii--
lleeiirroo  aappóóss  aa  CCooppaa  ddoo  MMuunnddoo..
QQuuaall  éé  aa  ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr??

GT – A Copa do Mundo
mostrou uma obra excepcional
com a reforma do Mineirão.
Minas Gerais foi aclamada como
a sede que melhor recebeu os
turistas e foi extremamente elo-
giada, assim como o estádio.
Mas, o futebol brasileiro deixou
muito a desejar, mostrou que
atravessa uma fase muito difícil

e que necessita de um novo mo-
delo de gestão e um novo ge-
renciamento. E o Cruzeiro tem
sido citado no Brasil, atual-
mente, como modelo para ten-
tar melhorar a imagem do
futebol brasileiro, principal-
mente em relação à formação do
jogador brasileiro. 

RRPP  ––  QQuuaall  aa  mmeennssaaggeemm  oo  ssee--
nnhhoorr  qquueerr  ddeeiixxaarr  aaooss  sseeuuss  eelleeii--
ttoorreess??

GT – Que tenho muito para
oferecer e trabalhar, muitas
ideias novas e conseguirei con-
cretizá-las na Casa Legislativa.
Acho que serei eleito, pois
minha gestão à frente do Cru-
zeiro faz com que a torcida ad-
mire e confie na pessoa do
presidente, porque tenho de-
monstrado, ao longo desses
três anos, que sou capaz de
fazer uma gestão honesta, cor-
reta e eficaz. Temos sido apon-
tados como de melhor gestão
brasileira. Fomos campeões
brasileiros em 2013, campeões
mineiros em 2014. Alcançamos
o número de 60 mil sócios tor-
cedores.
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Entrevista: Pimenta da Veiga, candidato ao governo de Minas Gerais pelo PSDB

“Os mineiros devem esperar um
governo marcado pela ética”

O Res Publica entrevistou, tam-
bém, o outro candidato apontado como
forte nas pesquisas de intenção de
votos para as eleições ao governo de
Minas Gerais, Pimenta da Veiga, pela
coligação Todos por Minas (PSDB / PP
/ DEM / PSD / PTB / PPS / PV / PDT / PR
/ PMN / PSC / PSL / PTC / PTN / SD). Em
suas respostas, o candidato reitera o
seu compromisso com a ética na ges-
tão. Sobre a advocacia pública mineira,
Pimenta disse que “o advogado público
exerce um papel fundamental no acon-
selhamento das normas jurídicas, de
modo a evitar a edição de atos admi-
nistrativos contrários à lei e ao erário
público”. 

O candidato admite que, mesmo
com a importante função que desen-
volve, a Advocacia Pública ficou es-
quecida no que se refere à
estruturação. 

Nascido em 1947, na capital mi-
neira, João Pimenta da Veiga Filho é
formado em Direito pela Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro. Ini-
ciou sua carreira política ocupando
o cargo de deputado federal por
Minas Gerais, pelo extinto MDB (Mo-
vimento Democrático Brasileiro), no
final da década de 70, sendo reeleito
logo em seguida. Chegou a ser eleito
prefeito de Belo Horizonte, em 1988,
e teve no mandato de deputado fe-
deral, de 1999 até 2003, o seu último
cargo público.

RReess  PPuubblliiccaa  ––  PPoorr  qquuee  oo  ssee--
nnhhoorr  ddeecciiddiiuu  ssee  ccaannddiiddaattaarr  aa
ggoovveerrnnaaddoorr  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss??

Pimenta da Veiga - Fomos
motivados pelo desafio de ga-
rantir que Minas Gerais conti-
nue a avançar cada vez mais.
Queremos implementar políti-
cas públicas que possam levar
o Estado para um novo patamar
na saúde, na educação, na se-
gurança pública e no desenvol-
vimento econômico. Queremos
desenvolver mais o Estado para
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proporcionar ao mineiro maior
qualificação e empregos de
qualidade.

RRPP  ––  QQuuaaiiss  ssããoo  aass  pprriinnccii--
ppaaiiss  ddiirreettrriizzeess  ddee  ggoovveerrnnoo  ddoo
sseennhhoorr,,  ccaassoo  sseejjaa  eelleeiittoo??

PV - Os mineiros devem es-
perar um governo marcado pela
ética. Nosso compromisso é
avançar com as reformas inicia-
das em Minas há 12 anos. É
preciso diversificar ainda mais
a economia mineira para gerar
mais oportunidades. Queremos
novos avanços na saúde, com o
fortalecimento dos hospitais re-
gionais. É preciso que o sis-
tema de urgência e emergência
amplie a eficiência que tem. Na
educação, queremos fazer uma
revolução. Vamos criar uma
parceria com os professores
para que possamos fazer com
que a educação em Minas, que
hoje já é a melhor educação bá-
sica do Brasil, passe a ser uma
referência internacional.

RRPP  ––  NNaa  ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr,,
qquuaall  éé  aa  iimmppoorrttâânncciiaa  ddaa  aaddvvooccaa--
cciiaa  ppúúbblliiccaa  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  ppaarraa  aa  mmaannuutteennççããoo  ddaa
bbooaa  ggeessttããoo  ppúúbblliiccaa??

PV - O advogado público
exerce um papel fundamental no
aconselhamento das normas ju-
rídicas, de modo a evitar a edição
de atos administrativos contrá-
rios à lei e ao erário público. É
uma função indispensável.

RRPP  ––  AA  rreeaalliiddaaddee  ddooss  pprrooccuu--
rraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGee--
rraaiiss,,  eessppeecciiaallmmeennttee  nnoo  qquuee  ssee
rreeffeerree  àà  eessttrruuttuurraa  ddee  ttrraabbaallhhoo
((pprrééddiiooss,,  ssuupprriimmeennttooss,,  ppeessssooaall
ddee  aappooiioo)),,  éé  bbaassttaannttee  ddiiffíícciill..  OO
qquuee  oo  sseennhhoorr  oobbjjeettiivvaa  ffaazzeerr  eemm
rreellaaççããoo  aa  eessssee  pprroobblleemmaa??

PV - Precisamos criar alter-
nativas. Temos de conversar
com as lideranças dos procura-
dores do Estado de Minas Ge-
rais e buscar sugestões,
conselhos e opiniões. Vamos
fazer parcerias para viabilizar
novos investimentos.

RRPP  ––  TTrraammiittaa  nnaa  CCââmmaarraa,,
eemm  BBrraassíílliiaa,,  aa  PPEECC  8822,,  cchhaammaaddaa
ppeelloo  pprrooccuurraaddoorreess  eessttaadduuaaiiss,,
mmuunniicciippaaiiss  ee  ffeeddeerraaiiss  ddee  PPEECC  ddaa
PPrroobbiiddaaddee,,  qquuee  ccoonncceeddee  aauuttoonnoo--
mmiiaa  aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ee  ffiinnaanncceeiirraa
àà  aaddvvooccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  bbrraassiilleeiirraa..
QQuuaall  éé  aa  ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr  eemm
rreellaaççããoo  aa  eessssaa  mmaattéérriiaa??

PV - Como previsto na
Constituição Federal de 1988,
no capítulo da Organização
dos Poderes, a PEC 82, que
tramita há anos no Congresso
Nacional, institucionaliza as
funções essenciais da Justiça
e concede autonomia institu-
cional, administrativa, orça-
mentária e técnica aos órgãos
da Advocacia Pública, o que
fortalece o estado brasileiro. É
isso que tem de ser conside-
rado pelos nossos parlamenta-
res.

RRPP  ––  OO  sseennhhoorr  ccoonnccoorrddaa
qquuee  oo  eennffrraaqquueecciimmeennttoo  ddaa  aadd--
vvooccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  ddee  EEssttaaddoo  ccoomm--
pprroommeettee  oo  bboomm  iinnvveessttiimmeennttoo
ddooss  rreeccuurrssooss  ppúúbblliiccooss??  PPoorr
qquuêê??

PV - Cabe à Advocacia Pú-
blica garantir a constitucionali-
dade e a legalidade das políticas
públicas implementadas pelos
governantes. A Advocacia Pú-
blica defende o Estado brasi-
leiro, mas sua estruturação
ficou esquecida. O fortaleci-
mento da advocacia pública do
Estado garante ao gestor pú-
blico uma defesa institucional
para os seus atos.

RRPP  ––  RReecceenntteemmeennttee,,  ooss
pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo  ccoonnssee--
gguuiirraamm  ggrraannddee  ppaassssoo  aaoo  ttoorrnnaarr
oobbrriiggaattóórriiaa  aa  nnoommeeaaççããoo  ddoo  aadd--
vvooggaaddoo--ggeerraall  ddoo  EEssttaaddoo  eennttrree
iinntteeggrraanntteess  ddaa  ccaarrrreeiirraa..  QQuuaall  éé
aa  ssuuaa  vviissããoo  ssoobbrree  eessssaa  ccoonn--
qquuiissttaa??  QQuuaall  éé  aa  iimmppoorrttâânncciiaa
ddeellaa??

PV - Foi um avanço impor-
tante, na medida em que inte-
gram os quadros de carreira
profissionais da mais alta qua-
lificação.

RRPP  ––  QQuuaall  éé  aa  mmeennssaaggeemm
qquuee  oo  sseennhhoorr  qquueerr  ddeeiixxaarr  aaooss
pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo  ee  aaooss
eelleeiittoorreess  mmiinneeiirrooss??

PV - Queremos uma Minas
Gerais mais dinâmica e isso in-
clui os procuradores do Es-
tado, que merecem todo o meu
apreço. Todos sairão ganhando
com o crescimento da econo-
mia mineira. Vamos buscar
investimentos que gerem
novos empregos, novos negó-
cios, novas oportunidades para
empregos de qualidade. Confio
que vamos conseguir dinami-
zar a economia de Minas Ge-
rais e, em consequência, levar
benefícios para todos. 
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Mural da APEMINAS

CONGRESSO NACIONAL
Nos próximos dias 9 a 12 de setembro, acontece o XL Con-
gresso Nacional dos Procuradores de Estado e do DF, no Cen-
tro de Convenções “Poeta Ronaldo Cunha Lima”, em João
Pessoa, capital da Paraíba. O evento contará com a presença
de renomados palestrantes e a  APEMINAS custeará  a ins-
crição e a hospedagem de seis colegas procuradores do Es-
tado escolhidos mediante sorteio. Para mais informações
acesse www.apeminas.org.br. 

ÊXODO RURAL
Foi aberto na AGE um novo concurso de remoção, o que
causa apreensão nos procuradores do Estado lotados no in-
terior, pelo fato de ainda não existir, na Casa, uma política
que garanta previsibilidade e segurança jurídica quanto ao
número de profissionais disponíveis para trabalhar. Muitos,
de forma absolutamente legítima, vão para a capital, mas
nem sempre há reposição dos quadros na mesma medida.

MIGRAÇÃO PARA O INTERIOR
Enquanto isso, não houve qualquer alteração na política de

descentralização das competências para o interior, ou seja,
os colegas vão embora para a capital e o serviço perma-
nece no interior, o que fragiliza a defesa do Estado, que tem
demandas importantes não só na capital, mas também no in-
terior. Os colegas do interior aguardam, ansiosos, uma po-
lítica que assegure estabilidade e segurança jurídica nos
processos de remoção.

CAPITAL HUMANO
A presença de associados da Apeminas ocupando cargos
estratégicos no governo estadual é cada vez maior. É o
caso do ex-advogado-geral do Estado, Marco Antônio
Romanelli, que assumiu a Secretaria de Estado de De-
fesa Social, passando a gerir uma das pastas mais im-
portantes da Administração Pública mineira. Ele
enfrentará desafios da mais alta complexidade, a fim
de equacionar a crise que assola a segurança pública,
problema que não se restringe às divisas do Estado. A
escolha é salomônica, já que desafios e complexidades
são questões que não assustam os procuradores do Es-
tado, acostumados que são a oferecer e viabilizar so-

luções concretas aos problemas do Estado. Boa sorte
ao novo secretário.

DESVIO DE FUNÇÃO ÀS AVESSAS
Enquanto a tão sonhada carreira de apoio não se torna
realidade, é urgente que se promova aumento no quadro
dos servidores administrativos e estagiários, de forma a
retirar os procuradores do Estado de tarefas absoluta-
mente burocráticas que não guardam correspondência al-
guma com as atribuições do cargo. Desviar a atenção e a
energia de procuradores para tarefas como buscar pas-
tas, tirar cópias, etc. não combina em nada com o princí-
pio da eficiência.

ARRAIÁ DA APEMINAS
Sucesso de participação entre os integrantes da carreira e
seus familiares, o Arraiá da Apeminas 2014 confirmou sua
tradição. Realizada no Restaurante Xapuri, em Belo Hori-
zonte, a festa contou com a participação da premiada qua-
drilha Feijão Queimado, teve música ao vivo e excelente
cardápio de bebidas e comidas típicas.
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SÁVIO DE AGUIAR SOARES
Procurador do Estado de Minas Gerais.

Cuida-se de tecer breves considerações acerca da
hipótese de licitação dispensável para determinadas si-
tuações nas quais a instauração do processo de licitação
seja inconveniente, conquanto seja viável, em tese, a
competição. Vale dizer, busca-se analisar as condições
legais válidas para admitir a posição discricionária, re-
lativizada e circunscrita pelo princípio da boa fé, bem
como sustentada pela moralidade administrativa para
contratar sem licitação instituição brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino
ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada à recuperação social do preso, desde que a con-
tratada detenha inquestionável reputação ético-profis-
sional e não tenha fins lucrativos.

Inicialmente, é imperativo ressaltar que as entida-
des administrativas vinculam-se ao império da lei e aos
demais princípios retores da Administração Pública.
Além do respeito aos parâmetros do sistema normativo,
os agentes públicos devem guardar fidelidade aos prin-
cípios da moralidade, impessoalidade, publicidade, pro-
porcionalidade e eficiência. 

Em se tratando de contratação pelo Poder Público,
vigora a regra da licitação, a teor do disposto no artigo
37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988
(CR/88). Destarte, para regulamentar o texto constitu-
cional citado foi editada a Lei Federal 8.666/93, que ins-
tituiu normas para licitações e contratos na
Administração Pública. Ao passo que são fixados obje-
tos passíveis de ressalvas ao procedimento licitatório, ou
seja, há situações deixadas ao legislador ordinário, nas
quais a disputa não tem lugar.

Na verdade, o legislador procurou restringir o es-
paço de discricionariedade do Administrador Público,
definindo as hipóteses de contratação direta, sem licita-
ção, que se enquadram em três tipos legais, licitação
dispensada, licitação dispensável e licitação inexigível,
conforme classificado pela doutrina dominante, que são
exceções à regra rigorosamente definidas à luz do dever
de licitar insculpido na Carta Magna.

Com efeito, os requisitos para a eventual contrata-
ção direta com base no art. 24, inciso XIII, da Lei de Li-
citações e Contratos são os seguintes:  a) a contratada
deve ser instituição brasileira; b) a contratada deve ob-
jetivar, por seu estatuto ou regimento, à pesquisa, ao en-
sino ou ao desenvolvimento institucional; c) a contratada
deve ter indubitável renome, em sua área de atuação; e
d) a contratada não pode ter fins lucrativos.

Por seu turno, a dispensa, sob comento, não se nor-
teia exclusivamente pelo princípio da vantagem econô-
mica, fazendo-se também com vistas ao cumprimento

do disposto no art. 218 da Constituição da República,
segundo o qual incumbe ao Estado a promoção e o in-
centivo do desenvolvimento científico, da pesquisa e da
capacitação tecnológica.

Dessa forma, só há que se falar na contratação di-
reta quando o objeto a ser contratado referir-se à pes-
quisa, ensino, desenvolvimento institucional ou
recuperação social do preso, nos moldes do previsto no
inc. XIII do art. 24 e, ainda, que este objeto encontre
guarida nos fins institucionais da entidade.

Como primeiro requisito, deve ser a contratada ins-
tituição brasileira. Além disso, essa não pode ter fins lu-
crativos. Por instituição entende-se qualquer pessoa
jurídica, qualquer estrutura organizacional que trans-
cenda a participação e a individualidade da pessoa física
e, quanto à nacionalidade, que seja estabelecida e cons-
tituída sob a lei brasileira.

No que diz respeito a ser a instituição incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino
ou do desenvolvimento institucional, deve-se verificar o
objetivo social da entidade a ser contratada, porquanto
sobrevém a necessidade de se contratar uma instituição
com inequívoca vinculação às atividades institucionais,

educacionais e de pesquisa, com experiência em políti-
cas governamentais.

Nesse sentido, é importante conferir se o contrato
a ser celebrado prevê a prática de atos administrativos
de competência do ente público, não  relacionados a
apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de de-
senvolvimento institucional (científico e tecnológico).
Em caso afirmativo, haveria desvio de finalidade da con-
tratação respectiva.

Quanto à justificativa do preço (art. 26, III, da Lei
nº 8.666/93), devem ser juntadas propostas comerciais
sobre o mesmo objeto da contratação com a fundação
respectiva para avaliação da razoabilidade com o preço
de mercado sob exame.

Ainda, o art. 24, inc. XIII, in fine, da Lei nº
8.666/93, estabelece que a contratação direta é possível,
“desde que a contratada detenha inquestionável repu-
tação ético-profissional”. Vale dizer, no que tange a tal
requisito legal deve-se observar se a instituição a ser
contratada detém capacitação para o desenvolvimento
da atividade objeto do contrato e suas virtudes éticas no
que diz respeito direta e necessariamente ao perfeito
cumprimento do contrato (livre de qualquer inferência
contrária, de suspeitas ou acusações).

Noutro dizer, na análise de demonstração cabal
(com segurança jurídica) do preenchimento dos requi-
sitos legais para a referida contratação, sobretudo, para
fins de verificação da ilibada reputação ético-profissional
da entidade, cumpre inclusive averiguar se tal entidade
é objeto de investigação do Parquet e nessas situações
analisar o conteúdo de eventuais investigações, por
exemplo, junto à Promotoria Especializada de Defesa do
Patrimônio Público do Ministério Público do Estado de
Minas Gerais ou de órgãos correspondentes nas demais
esferas de Poder da República.

Por fim, outro ponto importante é avaliar se consta
nos documentos do processo de dispensa a composição
da equipe técnica da entidade para o cumprimento do
objeto do contrato. Deve existir a relação de profissionais
com a indicação do vínculo respectivo, haja vista que a
legislação exige que a entidade contratada disponha de
estrutura (isto é, seja dotada de equipe própria) que
comporte o cumprimento pessoal dos compromissos as-
sumidos, o que abrange a capacitação da estrutura e o
relacionamento da equipe respectiva para a execução do
objeto do contrato. Isto é, sob pena de desconformidade,
a legislação desautoriza subcontratações que irão des-
virtuar o propósito dos objetivos do interesse público
em se tratando da hipótese de contratação direta por
entes públicos, considerando a regra geral do dever de
licitar. Em suma, conclui-se pela cautela ao perquirir o
cumprimento de todos os requisitos de forma rigorosa,
haja vista o interesse público em questão.

Artigo  

Contratação por dispensa de licitação: 
comentários ao art. 24, XIII, da Lei nº 8.666/93

Por instituição entende-se 
qualquer pessoa jurídica, 

qualquer estrutura 
organizacional que transcenda a
participação e individualidade
da pessoa física e, quanto à 
nacionalidade, que seja 

estabelecida e constituída sob a
lei brasileira

Deve existir a relação de 
profissionais com a indicação
do vínculo respectivo, haja vista
que a legislação exige que a 
entidade contratada disponha

de estrutura
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Emenda é promulgada e cargo de advogado-geral do Estado é privativo de procurador

AGE de carreira
Uma importante conquista da

classe! No último dia 17 de junho,
foi publicada a promulgação, no
Diário do Legislativo, da Emenda
à Constituição nº 93, que, alte-
rando o § 1, do artigo 128, da
Constituição do Estado de Minas
Gerais, tornou o cargo de advo-
gado-geral do Estado de Minas
Gerais privativo de procurador do
Estado. A matéria teve longa tra-
mitação na Assembleia Legislativa
de Minas Gerais (ALMG), que
criou a Comissão Especial para
apreciação da então Proposta de
Emenda à Constituição nº 59, e o
Plenário aprovou a matéria nos
dois necessários turnos com quó-
rum qualificado. 

Durante a tramitação da PEC
59, procuradores do Estado per-
correram gabinetes de deputados
da base governista e da oposição
para sensibilizá-los sobre a im-
portância da votação da matéria
em  plenário com a obtenção de
quórum qualificado. A matéria
chegou à Casa por meio de men-
sagem do então governador do
Estado Antonio Anastasia. Se-
gundo o presidente da APEMI-
NAS, Jaime Villela, a alteração na
Constituição Mineira representa
passo histórico na carreira e na
defesa das prerrogativas da
classe. “A união dos procuradores
e procuradoras do Estado de
Minas Gerais em torno de sensi-
bilizar os deputados foi funda-
mental. Nada mais justo que
termos o advogado-geral do Es-
tado oriundo de nossos quadros,
pela qualificação mais que testada
dos advogados públicos do Es-
tado”, disse.

Para o advogado-geral do Es-
tado, Roney Oliveira, a promulga-
ção da Emenda à Constituição nº
93/2014 atende antiga reivindi-
cação da categoria, que remonta
ao tempo das constituintes Fede-
ral de 1988 e Estadual de 1989.
“Nesse tempo tive a oportunidade

de atuar na condição de repre-
sentante da Associação dos Pro-
curadores do Estado. A mudança,
além de fortalecer a classe, des-
taca a importância da instituição e
demonstra a confiança que o go-
verno do Estado tem para com a
Advocacia Geral do Estado”, frisa.  

O presidente da OAB/MG,
Luís Cláudio Chaves, considera
justa a aprovação, por dois moti-
vos e frisa que a OAB foi uma das
apoiadoras da emenda. “Um in-
tegrante da carreira já conhece as
prerrogativas, necessidades, difi-
culdades e soluções para os pro-
blemas daquela carreira e
daqueles que precisam do traba-
lho dos procuradores. Isso faz
com que ele tenha um compro-
metimento com seus pares, im-
pedindo que alguém entre e faça
um trabalho descomprometido
com a continuidade, já que a
nossa ideologia é que o procura-
dor não é de um governo, mas do
Estado”, explica. 

A obrigatoriedade do procura-
dor-geral do Estado integrante da
carreira é realidade nas principais
unidades federativas brasileiras.
Em decisão recente, a Assembleia
Legislativa da Paraíba (ALPB)
aprovou a Proposta de Emenda
Constitucional (PEC) 17/2013 e
alterou o artigo 138 da Constitui-
ção Estadual e passou a estabele-
cer que a Procuradoria Geral do
Estado seja chefiada por procura-
dor geral, nomeado em comissão
pelo governador do Estado, entre
os membros estáveis da carreira.
Fato esse, de acordo com Jaime
Villela, “comprova uma tendência
de confiança dos estados em seus
procuradores”.

Para o presidente da Associa-
ção Nacional de Procuradores de
Estado (ANAPE), Marcello Terto,
a aprovação da PEC 59 marca um
novo avanço institucional para a
Advocacia-Geral do Estado de
Minas Gerais. “Esse avanço con-
solida o que se garantia de fato e

alinha Minas Gerais à realidade
da maioria qualificada das Procu-
radorias-Gerais dos Estados e do
Distrito Federal. É mais segu-
rança jurídica e respeito ao cida-
dão mineiro.  O presidente Jaime
Villela merece nossos cumpri-
mentos pela determinação que
consagrou mais uma prerrogativa
importante para a defesa do pa-
trimônio público”, considerou. 

Relator do parecer na Comis-
são Especial da PEC 59, o depu-
tado estadual Lafayette Andrada
considera que o esforço dos par-
lamentares foi recompensado. “A
aprovação da Proposta de
Emenda Constitucional 59 foi
uma importante conquista para a
Advocacia Geral do Estado (AGE),
consagrada pela Assembleia Le-
gislativa de Minas Gerais por
meio da Emenda Constitucional
93/2014. Ela valoriza a carreira e
demonstra a confiança que o Es-
tado deposita em seus procura-
dores”, salientou. 

Plenário aprovou a PEC 59 por unanimidade durante votação

APEMINAS AGO14:Alfenas  13/08/2014  10:44  Página 12



publica
Informativo da Associação dos Procuradores do Estado deMinas Gerais -APEMINAS -Ano 7 - nº 22 - outubro/novembro/dezembro de 2014

res

Leia também

Estrutura de apoio ao procurador
Reconhecida pela excelência em seus quadros, a Advocacia-Geral do Es-
tado carece de uma estrutura organizada de apoio. Esse diagnóstico é re-
percutido entre integrantes da classe que muitas vezes se vêem em
demandasmeramenteburocráticas e repetitivas oque, consequentemente,
os leva, em vários casos, a não pode se debruçarem em açõesmais signi-
ficativas e importantes para o Estado.
(Leia na página 12)

Entrevista com Rodrigo Pacheco
O Res Publica conversou com o deputado federal eleito e conselheiro
federal da OAB, Rodrigo Pacheco (foto). Em sua entrevista, ele se com-
prometeu em se esforçar na Câmara em prol da carreira dos procura-
dores do Estado, principalmente pela aprovação da PEC 82, que
concede autonomia administrativa, financeira e orçamentária aos Ór-
gãos da Advocacia Pública Brasileira. Ele também salientou "que os
advogados públicos merecem tratamento digno para que possam exer-
cer o seu múnus com qualidade", ao falar sobre o aparelhamento da
Advocacia-Geral do Estado.
(Leia nas páginas 6 e 7)

Consolidar avanços e
alicerçar novos passos

www.apeminas.org.br

Continuidade ao trabalho desenvolvido nas
últimas gestões para a conquista de outras
vitórias. Com esse intuito, dirigirá a Asso-
ciação dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS) a nova Diretoria
durante o biênio 2014/2016, liderada pelo
procurador Gustavo Chaves Carreira Ma-
chado, que ocupa o cargo pela segunda vez
na história da entidade. O objetivo é dar
prosseguimento às ações desenvolvidas
pelas Diretorias anteriores da Associação,
quando importantes avanços foram alcan-
çados, principalmente nas esferas das prer-
rogativas da classe, remuneratória e
fortalecimento da instituição, concomitan-
temente da Advocacia-Geral do Estado
(AGE), e concentrar esforços pela melhoria
da precária infraestrutura de trabalho ofe-
recida aos procuradores do Estado e defesa
das prerrogativas da classe. Agora, num
novo contexto de Governo, já que Fernando
Pimentel, do Partido dos Trabalhadores (PT),
assume o cargo de governador em janeiro
de 2015. (Leia mais nas páginas 3 e 4)

Nova Diretoria da APEMINAS assume com o objetivo de fortalecer
ainda mais a classe e buscar novas conquistas
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Palavra da Diretoria

Écommuito orgulho e comespírito de luta que reas-
sumoo cargodepresidente daAPEMINAS, consciente da
relevância e da grandeza desta entidade. A nova Direto-
ria, que tem como lema “CONSOLIDARAVANÇOS, ALI-
CERÇAR NOVOS PASSOS”, aposta na continuidade
evolutiva da Advocacia Pública estadual e agrega neste
projeto uma síntese das diversas realidades vividas pelos
procuradores do Estado de Minas Gerais.

O trabalho iniciado nas primeiras gestões da APE-
MINAS, aliado ao esforço estratégico, planejado e ao
amadurecimento da nossa classe nos permitiu almejar
conquistas para avançar ainda mais. Cabe a nós, como
procuradores do Estado e como cidadãos, o dever ético
e moral de fazermos a nossa parte no cumprimento do
nosso papel de aprimoramento do trabalho para me-
lhor atuar na defesa do Estado de Minas Gerais e do
povo mineiro.

A relevância e a imprescindibilidade da Advocacia
Pública para a consolidação e afirmação do Estado De-
mocrático de Direito nos obrigam a atuar de maneira
coesa, contínua e contundente para o fortalecimento da
Advocacia-Geral do Estado. Incumbe ao procurador, no
exercício da advocacia de Estado, e não de Governo, bus-
car alternativas para que o governante, legitimamente
eleito pelo povo, viabilize suas políticas públicas, res-
guardando a sociedade e o próprio governante, para que
os seus atos sejam praticados dentro da legalidade.

Não pode o procurador ser responsabilizado pelo
conteúdo de seus pareceres, salvo a hipótese de dolo.

Sua autonomia torna-se de suma importância tam-
bém no exercício da atividade contenciosa, na análise
da viabilidade de interposição de recursos de decisões
judiciais, em conformidade com o interesse público do
Estado e da Advocacia-Geral, no combate à judicializa-
ção excessiva.

É importante registrar que a autonomia técnica, ad-
ministrativa e financeira da advocacia pública vem sendo
conduzida com muita sabedoria e competência pela As-
sociaçãoNacional dosProcuradores doEstado –ANAPE,
na tramitação da Proposta de Emenda à Constituição nº
82/2007, denominada PEC da Probidade, o que culmi-
nou na instalação doMovimentoNacional pela Advocacia
Pública, em articulação com as demais associações re-

presentativas da advocacia pública federal e municipal.
Estou convicto de que todo Governo comprometido com
o interesse público quer ao seu lado uma advocacia pú-
blica forte e autônoma, capaz de fornecer, com indepen-
dência e isenção, o respaldo jurídico necessário às suas
políticas públicas.

Infelizmente, a atual sede da AGE, em Belo Hori-
zonte e em algumas Regionais, são precárias e antigas.
Elas encontram-semuito aquémdasnecessidadesmíni-
mas para que o procurador desempenhe as suas ativida-
des de forma satisfatória.

Faz-se importante ressaltar que oprocurador doEs-
tado, semcarreira de apoio, pessoal administrativo, esta-
giários dignamente remunerados, deixa de se dedicar
unicamente à sua atribuição institucional para exercer
atividades administrativas e burocráticas, o que preju-
dica, sobremaneira, a eficiência da instituição.

Estamos cientes de que o governador do Estado,
juntamente com a direção da AGE e o apoio da APEMI-
NAS, busca alternativas para uma solução definitiva da
estrutura da instituição, o que passa pela criação de um
fundo próprio de aparelhamento.

Outra prerrogativa inerente às suas atribuições diz
respeito ao seu controle de jornada, que deve ser men-
surado tão somente pelo cumprimento de prazos e de-
mandas, jamais pelo cumprimento de carga horária,
totalmente incompatível com a natureza da atuação ins-
titucional do procurador do Estado. Eventuais abusos
devem ser fiscalizados pela Corregedoria do órgão, não
podendo ser admitida a instituição do controle de ponto.

Devemos destacar ainda o fortalecimento da AGE
com a ampliação de sua atuação nas Secretarias de Es-
tado, Órgãos jurídicos e demais entidades, por meio de
cargos de chefia, em consonância com a exclusividade da
consultoria jurídica e da representação judicial do Es-
tado. A APEMINAS nunca transigiu e jamais irá transi-
gir com prerrogativas, que nos são bastante caras e
fundamentais ao desempenho de nossas atribuições
constitucionais.

A consolidação e a afirmação de uma instituição que
contempla uma carreira típica deEstado, essencial à Jus-
tiça, que é o caso da AGE, devem começar pela sua che-
fia, ocupada por um integrante da carreira, um
procurador doEstado. Atualmente, o cargo de advogado-
geral, após longos anseios da classe, é privativo de pro-
curador do Estado, em razão da Emenda Constitucional
nº 93/14, decorrência do reconhecimento e compromisso
do ex-governador Antonio Anastasia e do atual Alberto
Pinto Coelho que, juntamente com os advogados-gerais,
Marco Antônio Romanelli e Roney Torres e o apoio da
APEMINAS, articularam com notável habilidade política
a tramitação da proposta no parlamento mineiro.

A classe dos procuradores, hoje mais fortalecida e

madura, é grata ao atual Governo pelo processo de reco-
nhecimento e pela sistemática e contínua valorização da
carreira, o que deverá culminar com a aprovação do Pro-
jeto de Lei nº 5.325/14, na pauta do plenário da Assem-
bleia Legislativa, objeto de compromisso do governador
Alberto Pinto Coelho.

Os procuradores estão hoje também acometidos de
grandes expectativas em relação ao governador eleito,
FernandoPimentel, que emdiversas ocasiões declarou à
APEMINAS o seu compromisso de consolidar o avanço
institucional da Advocacia Pública estadual e valorizar
cada vez mais a carreira.

É importante registrar o avanço significativo em
nossa política remuneratória, sobretudodos colegas apo-
sentados, que tanto contribuíram para a Advocacia Pú-
blica mineira. Não obstante a evolução expressiva nos
últimos anos, a nossa questão remuneratória ainda não
se encontra resolvida de forma satisfatória e definitiva.

É gratificante perceber que a nossa carreira, antes
atingida pela contínua e expressiva evasão de colegas bri-
lhantes e dedicados para outras mais valorizadas, abriga
atualmente procuradores advindos dasmais diversas par-
tes doBrasil, consequência denossa contínua valorização.

A APEMINAS obteve crescimento constante e con-
solidado, ocupando hoje importantes espaços nos meios
social, político e jurídico, inclusive como retorno àmídia
de suapublicidade institucional. AAssociação conta atual-
mente com sede própria, ampla, confortável e funcional,
próxima à AGE, e vem se constituindo em um centro de
convivência e confraternização dos colegas.

Em nossa gestão, vamos intensificar a programação
social e científica, além de ampliar a rede de serviços,
transformando a APEMINAS em prestadora de comodi-
dades para seus associados. Juntamente com a ANAPE e
aOAB, a APEMINAS continuará prestando assessoria ju-
rídica aos seus associados que, porventura, tiverem as
suas prerrogativas ameaçadas ou violadas. É fundamen-
tal também intensificar a interiorização da Associação,
por meio de visitas constantes às Regionais e realização
de eventos, de forma a integrar e fortalecer a participação
dos colegas do interior. É de vital importância estreitar
aindamais a nossa relação com os colegas aposentados e
promover uma integração entre Procuradores ativos e
inativos.

Torna-se imprescindível, nessa luta longa e tortuosa,
a união de toda a classe, com a participação efetiva de
todos os procuradores, ocupantes ounãode cargode che-
fia, demaneira organizada e coesa, para atingirmos o tra-
tamento constitucional que nos é devido. Não tenham
dúvida de que o fortalecimento e a consolidação da advo-
cacia públicamineira são responsabilidadede cadaumde
nós, procuradores do Estado. Não podemos jamais nos
omitir e nos eximir desse dever.

www.anunciatto.com

GUSTAVO CHAVES
CARREIRA MACHADO,
presidente da
APEMINAS
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Continuidade ao trabalho de-
senvolvido nas últimas gestões para
a conquista de outras vitórias. Com
esse intuito dirigirá a Associação
dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS) a nova
Diretoria no biênio 2014/2016, li-
derada pelo procurador Gustavo
Chaves Carreira Machado, que
ocupa o cargo pela segunda vez na
história da entidade. Os objetivos
são dar prosseguimento às ações
desenvolvidaspelasDiretorias ante-
riores da Associação, quando im-
portantes avanços foramalcançados,
principalmente nas esferas das
prerrogativas da classe, remunera-
tória e fortalecimento da instituição,
concomitantemente da Advocacia-
Geral do Estado (AGE), e concen-
trar esforços pela melhoria da
precária infraestrutura de trabalho
oferecida aos procuradores do Es-
tado e defesa das prerrogativas da
classe. Agora, numnovo contextode
Governo, já que Fernando Pimen-
tel, do Partido dos Trabalhadores
(PT), assume o cargo de governa-
dor, em janeiro de 2015.

SegundoGustavo Chaves Car-
reira Machado, a classe é grata ao
último Governo, dividido nas eta-

pas de Antonio Anastasia e Alberto
Pinto Coelho, quando os procura-
dores do Estado obtiveram boas
negociações e significativos pas-
sos, tais como a incorporação da
Gratificação Complementar por
Produtividade ao vencimento bá-
sico da carreira, a liberação da ad-
vocacia privada para a
integralidade da classe, a obriga-
toriedade da nomeação do advo-
gado-geral do Estado entre os
integrantes da classe, entre outros
passos importantes. “Somos agra-
decidos pelos esforços empreen-
didos por este Governo que agora
se finda e omomento continua de
boas expectativas, já que o pró-
ximo governador temo objetivo de
fazer aindamais pelos procurado-
res doEstado, palavras domesmo
em entrevista ao nosso jornal Res
Publica”, destaca.

A cerimônia de posse aconte-
ceu na sede da OAB/MG, no dia 4
de setembro, com o auditório
completamente tomado. Autorida-
des dos três poderes, da advoca-
cia e do Executivo estiveram
presentes ao evento. Em seu dis-
curso, o novo presidente destacou
que templena consciência das di-

ficuldades, mas que a Diretoria
não teme desafios. “Tudo faremos
para corresponder à expectativa
dos colegas. Onde há vontade, há
um caminho. Sem vontade forte
nada se pode fazer. Se quisermos
progredir não devemos repetir a
história. Mas fazer uma nova his-
tória”, disse.

Gustavo lembrou as dificulda-
des do início de sua primeira ges-
tão em 2008 e das evoluções que
a classe obteve. Contudo, Gustavo
destacou a necessidade da prerro-
gativa de inamovibilidade do pro-
curador do Estado, que não pode
se sentir eventualmente pressio-
nado ao elaborar um parecer que
defenda o interesse público doEs-
tado, mas que, porventura, con-
trarie os interesses do Governo.
“O procurador do Estado, para
que possa exercer com eficiência
as suas atribuições, necessita
ainda de condição adequada de
trabalho e assessoramento. Esta-
mos, hoje, acometidos de grandes
expectativas de que o governador
eleito implemente avanços signi-
ficativos para a AGE, em confor-
midade com os compromissos
assumidos em nosso informativo

Res Publica. Pimentel, ao rece-
ber aDiretoria da APEMINASdu-
rante a campanha eleitoral,
demonstrou ser um político esta-
dista e republicano ao ratificar os
compromissos estabelecidos e
convidar a Associação a participar
inclusive do processo de transição
do governo", concluiu.

Opresidente daOAB/MG,Luís
Cláudio Chaves, frisou que a
Ordem sempre foi também a Casa
dos procuradores doEstado e, nas
últimas gestões, a aproximação foi
ainda maior em relação aos advo-
gados públicos. “Não preciso dar
boas-vindas, porque essaCasa éde
todos vocês. Tenho que dizer que
voltem sempre, porque os advoga-
dos públicos são parte importante
dos quadros dessa entidade”.

Já em seu discurso, o ex-pre-
sidente Jaime Villela destacou a
necessidade de continuidade do
trabalho exitoso da gestão que se
finda, assim como ele fez em rela-
ção ao trabalho desenvolvido pelo
procurador do Estado e membro
nato, João Lúcio Martins Pinto.
Ele se mostrou orgulhoso pelas
conquistas em sua gestão, as
quais, segundo ele, não seriam

A mesa de honra, na posse do presidente Gustavo Chaves Carreira Machado

Nova Diretoria quer manter ações de trabalhos anteriores e buscar novas conquistas

Seguir em frente
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possíveis sem a colaboração dos
colegas de Diretoria. “Consegui-
mos a incorporação da GCP, a
construção de uma nova e espa-
çosa sede que permite a realiza-
ção de várias atividades do
cotidiano da APEMINAS e, por
fim, a obrigatoriedade do advo-
gado-geral de carreira”, destacou.

Villela recebeu, das mãos do
presidente empossado, Gustavo
Chaves Carreira Machado, e do
advogado-geral Roney Torres uma
placa emhomenagem ao trabalho
desenvolvido durante sua gestão.

Em sua fala, o advogado-geral
do Estado, Roney Torres, semos-
trou orgulhoso por ver Gustavo
como presidente da Associação.
“Lembro do presidente quando
ingressou nos quadros da Advoca-
cia-Geral do Estado e hoje vejo o
seu discurso forte e reivindicativo
e sei que isso faz parte dele, de sua
ânsia pormudanças e evoluções”,
salientou.

Já o presidente da Associação
Nacional de Procuradores de Es-
tado e do Distrito Federal
(ANAPE),Marcello Terto, lembrou
a PEC 82, que tramita no Con-
gresso Nacional, como marco na
mudança do posicionamento dos
advogados públicos perante a so-
ciedade brasileira. A matéria con-
cede autonomia administrativa,
financeira e orçamentária à Advo-
cacia Pública Brasileira e se en-
contra pronta para votação em
primeiro turno no Congresso Na-
cional. “Não somos defensores
fiéis das políticas de governo, mas
simdopovo brasileiro e das políti-
cas públicas deEstado”, ressaltou.

DDiirreettoorriiaa  ee  rreennoovvaaççããoo
A nova Diretoria da APEMI-

NAS é formada pelo presidente
Gustavo Chaves Carreira Ma-

chado; pelo vice-presidente Ivan
Luduvice, pelo tesoureiro Wen-
dell Tonidandel, pela diretora
administrativa, Bárbara Bran-
dão, pela diretora social Maria
Cecília Almeida Castro, pelo di-
retor de Comunicação e Relações
Institucionais Gustavo Enoque,
pela diretora de Relação com os
Aposentados e Pensionistas Ilma
Maria Correa e Silva e pelo dire-
tor jurídico Max Pawlowski. 

Uma novidade foi a criação do
cargo de diretor de Relação com
as Unidades no Interior do Es-
tado, ocupado por Aurélio Passos
Silva. Para ele, o objetivo é apri-
morar a  interlocução com os re-
presentantes regionais, bem
como acompanhar e propor ações
e medidas visando à interioriza-
ção da atuação da APEMINAS.
"Constata-se, na prática, que
muitos colegas lotados no interior
não possuem vínculo com Belo
Horizonte, ficando um pouco
afastados das questões ligadas à
classe. Desse modo, faz-se neces-
sária uma maior aproximação da
APEMINAS com todos os asso-
ciados, incluindo aqueles que se
encontram afastados da capital",
frisou. 

Também foi criado o Conse-
lho Consultivo, formado pelos ex-

presidentes e agora membros
natos, Jaime Nápoles Villela e
João Lúcio Martins Pinto e tam-
bém pelos eleitos Leonardo Vidi-
gal, Daniel Cabaleiro e Alessandro
Castelo Branco.

Já o Conselho Fiscal ficou
constituído pelos procuradores do
Estado Matheus Fernandes Fi-
gueiredo Couto (presidente), Ge-
raldo Ildebrando Andrade
(secretário) e Saulo de Faria Car-
valho (vogal).

Fator de destaque entre os
novos integrantes da Diretoria é
a presença de advogados oriun-
dos de outros estados e que op-
taram por prestarem concurso
nas Alterosas. Esse detalhe de-
monstra que a classe que antes
era vista como um “trampolim”
e apresentava altos índices de
evasão, hoje possui realidade di-
ferente. É o caso do vice-presi-
dente da Associação Ivan
Luduvice, que é de Santos (SP).
Para ele, Minas Gerais é um es-
tado que, naturalmente, atrai a
atenção de qualquer advogado
que presta concurso e é inegável
que esta opção só foi possível em
virtude dos grandes avanços que
a APEMINAS e a AGE conquista-
ram, nos últimos anos, notada-
mente na questão remuneratória.

“Eu e muitos colegas de outros
estados preterimos outros con-
cursos para ingressar nos qua-
dros da Advocacia-Geral do
Estado, o que demonstra a evo-
lução da carreira, e somos muito
gratos à Associação e aos colegas
de concursos mais antigos por
isso”, diz.

Outra integrante da Diretoria
advinda de outra região é Bárbara
Brandão. Natural do Piauí, ela
ocupa o cargo de diretora admi-
nistrativa. “Me interessei por in-
tegrar a AGE, pois grandes nomes
já passaram por esta casa. Lem-
bro-me que fazia pesquisas no
livro de Direito Administrativo da
Raquel Melo Urbano, a qual con-
siderava uma excelente profes-
sora, administrativista e escritora.
No meu Piauí, ouvíamos falar
muito de procuradores mineiros
que se destacavam no meio aca-
dêmico. Tirei daí minha maior
motivação para poder ser colega
de trabalho desses estudiosos que
fazem história por este Brasil”,
explicou. 

Sobre ocupar um cargo na Di-
retoria da APEMINAS, Bárbara
destaca ser uma entidade forte e
determinada que tanto faz por
todos os procuradores mineiros.
“Ir em busca desta difícil missão
de fortalecimento da advocacia
pública mineira, longe de ser um
interesse pessoal, se transfor-
mou numa busca pelo bem de
uma sociedade como um todo.
Nosso múnus vai além dos avan-
ços da carreira. Seguimos em
frente pra resguardar o bem
maior de uma coletividade: dar
ao procurador de Estado o su-
porte necessário para uma real
fiscalização, construção e imple-
mento de políticas públicas con-
sideradas legítimas”, concluiu.  

APEMINAS volta para a mídia com spots na rádio CBN

A Associação dos Procurado-
res do Estado de Minas Gerais
está de volta à grande mídia.
Desde o último dia 7 de outu-
bro, a APEMINAS patrocina o
Programa CBN Brasil, que vai
ao ar entre 12h e 14h, de se-

gunda a sexta. São três assina-
turas de cinco segundos. Na
abertura, vinheta de passagem
e encerramento e outro spot de
30 segundos em um dos inter-
valos. Atualmente, estão no ar
duas gravações sobre a impor-

tância da atuação do procurador
do Estado em suas diversas ver-
tentes.

Segundo o diretor de Comu-
nicação, Gustavo Enoque é es-
sencial promover o retorno da
APEMINAS para a mídia, estra-

tégia fundamental para que a
função privativa do procurador
do Estado seja conhecida e re-
conhecida pela população, pelos
demais servidores públicos do
Estado e pela comunidade jurí-
dica em geral. 

Roney Torres, Jaime Villela e Gustavo Chaves Carreira Machado
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Em foco
O presidente da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira Machado, e os ex-pre-
sidentes e membros natos da Associação, Jaime Nápoles Villela e João Lúcio
Martins Pinto, participaram da XXII Conferência Nacional dos Advogados,
que aconteceu no Rio de Janeiro, entre os dias 20 e 23 de outubro, no Rio-
centro. Eles compuseram a comitiva mineira durante os trabalhos. No evento
estiveram com o presidente do Conselho Federal da OAB, Marcus Vinícius Fur-
tado Coêlho, com o senador eleito Antonio Anastasia e com o ministro da
Educação, Aloísio Mercadante. Organizada pelo Conselho Federal da OAB, a
Conferência teve como tema “Advogado, seja protagonista da história” e
debateu a Constituição democrática e a efetivação de direitos no Brasil. Ao
todo foram apresentados 40 painéis, cada um com a participação de qua-
tro palestrantes, além de debates, conferências e bate-papo com os advo-
gados, totalizando 180 palestrantes brasileiros e estrangeiros. A Associação
Nacional dos Procuradores de Estado e do Distrito Federal (ANAPE) instalou
um estande, no local do evento, para divulgação da importância da PEC 82.
Também durante a Conferência, foi realizado o Fórum Nacional da Advoca-
cia Pública. 

O presidente da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira Machado,
recebeu, no último dia  20 de outubro,  a Medalha Santos Dumont
2014, na Fazenda Cabangu, no município que dá nome à conde-
coração. Essa honraria foi comunicada por ofício pelo cerimo-
nial do governador do Estado, Alberto Pinto Coelho. Também
receberam a Medalha, o advogado-geral do Estado, Roney Torres,
os advogados-gerais adjuntos, Carlos José da Rocha e Cléber Reis
Grego, o secretário de Defesa Social e procurador do Estado,
Marco Antonio Romanelli,  o secretário adjunto da Casa Civil e Re-
lações Institucionais,  procurador do Estado Danilo de Castro, a
procuradora Liana Portilho Mattos, a chefe de Gabinete do ad-
vogado-geral do Estado, Maria Fernanda Carvalho Ribeiro, e  a
procuradora do Estado Maria da Consolação Lanna. A Medalha,
criada em 1956, comemora a realização do primeiro vôo com
uma aeronave mais pesada do que o ar, em 23 de outubro de
1906, pelo mineiro Alberto Santos Dumont. 

No último dia 24 de outubro,  na sede da Advocacia-
Geral do Estado, foram empossados três novos procu-
radores de Minas Gerais. Eles assinaram o termo de
posse ao lado do advogado-geral do Estado, Roney Tor-
res. São eles Roberta Guilherme Costa Ferreira, Marcos
Saulo de Carvalho e Leonardo Matos Clemente. O vice-
presidente da APEMINAS, Ivan Luduvice, acompanhou
a posse e aproveitou para apresentar a entidade aos
novos colegas e falou sobre o trabalho desenvolvido
em prol da classe. Segundo ele, a intenção de se filia-
ram à APEMINAS foi manifestada pelos novos colegas.
De acordo com o presidente da Associação, Gustavo
Chaves Carreira Machado, a chegada de novos procu-
radores engrandece a instituição e reforça a excelên-
cia dos quadros da Advocacia-Geral do Estado,
reconhecidamente uma das melhores do Brasil. "Serão
recebidos com grande satisfação tanto no exercício da
função como na APEMINAS para nos ajudar a tornar a
advocacia pública mineira cada dia melhor", disse. 

APEMINAS NOV14:Alfenas  05/11/2014  14:42  Página 5



6 Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 7 - nº 22 - outubro/novembro/dezembro de 2014

Entrevista: Rodrigo Pacheco, advogado e deputado federal eleito pelo PMDB

“Trabalhar pela aprovação da PEC
82 é fundamental para o País”

Dias antes das últimas eleições,  o
agora eleito deputado federal pelo PMDB,
Rodrigo Pacheco, esteve reunido com di-
retores, na sede da APEMINAS, e se com-
prometeu com as questões da Advocacia
Pública brasileira, caso fosse eleito. Com
expressiva votação, Pacheco, que é advo-
gado e conselheiro federal da OAB, terá a
oportunidade de imprimir esforços pela
aprovação de matérias de interesse da
classe, principalmente a PEC 82, que con-
cede autonomia financeira, administrativa
e orçamentária às Procuradorias munici-
pais, estaduais e federais. 

Em entrevista ao Res Publica, Rodrigo
Pacheco contou sua trajetória na advoca-
cia até chegar ao cargo de deputado fe-
deral, seus planos de mandato e enfatizou
ainda a defesa das prerrogativas da classe.
Sobre a Advocacia Pública mineira, ele en-
fatizou que "os advogados públicos mere-
cem tratamento digno para que possam
exercer o seu múnus com qualidade", ao
falar sobre o aparelhamento da Advoca-
cia-Geral do Estado. 

RReess  PPuubblliiccaa  --  FFaallee  ssoobbrree  ssuuaa
ttrraajjeettóórriiaa  aattéé  cchheeggaarr  aa  ccaannddiiddaattoo
eelleeiittoo  aaoo  ccaarrggoo  ddee  ddeeppuuttaaddoo  ffee--
ddeerraall..

Rodrigo Pacheco - Fui criado
na cidade de Passos, no sudoeste
de Minas Gerais. Mudei-me para
Belo Horizonte em 1992, onde fui
muito bem acolhido e vivo até hoje.
Formei-me em Direito na PUC
Minas. Sou advogado há quatorze
anos. Integrei durante muitos
anos o escritório “Ariosvaldo Cam-
pos Pires Advogados”. Hoje sou
sócio do escritório “Maurício Cam-
pos & Pacheco Sociedade de Advo-
gados”, especializado em Direito
Penal, junto com Maurício Cam-
pos Júnior, meu professor na fa-
culdade, e outros colegas. Fui
membro do Conselho de Crimino-
logia e Política Criminal de Minas
Gerais, auditor do Tribunal de Jus-
tiça Desportiva e sou pós-graduado
em Direito Penal Econômico.

Na OAB, fui conselheiro esta-
dual por dois mandatos e presi-
dente da Comissão de Defesa,
Assistência e Prerrogativas. Atual-
mente, represento Minas Gerais
na OAB Nacional como Conse-
lheiro Federal, onde também pre-
sido a Comissão Nacional de Apoio
aos Advogados em Início de Car-
reira. Filiado desde 2009 ao
PMDB, meu único partido polí-
tico, fui candidato a Deputado Fe-
deral por Minas Gerais e me sagrei
vitorioso, com cerca de 93 mil
votos.

RRPP    --  RReessuummiiddaammeennttee,,  qquuaaiiss
ssããoo  sseeuuss  pprriinncciippaaiiss  ppllaannooss  nnaa  CCââ--
mmaarraa  FFeeddeerraall??

Rodrigo - Os planos são mui-
tos e os mais diversos. Mas obe-
diente à súplica de ser resumido,

devo registrar que meus principais
propósitos são a defesa da Consti-
tuição Federal e o controle de
constitucionalidade dos projetos
de lei, a aprovação da reforma po-
lítica brasileira, a desburocratiza-
ção do Estado, a defesa firme do
nosso Estado de Minas Gerais, a
valorização dos professores e da
educação de um modo geral, a
destinação de 10% do PIB para o
SUS através do projeto Saúde Mais
10, os investimentos em segu-
rança pública, desde a valorização
das polícias até o aprimoramento
do sistema penitenciário. E, é
claro, a defesa de todos os temas
de interesse da advocacia privada
e pública do Brasil, que via de
regra vão ao encontro da defesa da
sociedade, da cidadania, do Direito
e da Justiça.

RRPP  --  QQuuaaiiss  aass  pprriinncciippaaiiss  vveerr--
tteenntteess  ddee  aattuuaaççããoo  oo  sseennhhoorr  pprree--
tteennddee  aaddoottaarr  eemm  rreellaaççããoo  àà
aaddvvooccaacciiaa  ee  aaooss  ddiirreeiittooss  ddooss  aaddvvoo--
ggaaddooss??

Rodrigo - Nosso mandato será
uma extensão da OAB e das enti-
dades de defesa dos advogados.
Nossa classe tem um compro-
misso com a defesa do país, da
Constituição, dos cidadãos. Defen-
der o advogado é defender a socie-
dade. Portanto, terei junto a mim
companheiros da advocacia para
sugerir e participar, defendendo as
reformas processuais e lutando
pela valorização da advocacia, por
honorários dignos, por férias fo-
renses, pelo pagamento justo dos
dativos, pela sociedade individual
dos advogados, pela aprovação da
PEC 82 e qualquer outro tema de
nosso interesse.

RRPP  --  EEssttáá  pprroonnttaa  ppaarraa  pplleennáárriioo
aa  PPEECC  8822,,  qquuee  ccoonncceeddee  aauuttoonnoommiiaa
aaddmmiinniissttrraattiivvaa,,  ffiinnaanncceeiirraa  ee  oorrççaa--
mmeennttáárriiaa  àà  AAddvvooccaacciiaa  PPúúbblliiccaa  BBrraa--
ssiilleeiirraa..  OO  qquuee  oo  sseennhhoorr  ppeennssaa  ssoobbrree
aa  mmaattéérriiaa  ee  ccoommoo  pprreetteennddee  ssee  ppoo--
ssiicciioonnaarr  nnaa  CCââmmaarraa  eemm  rreellaaççããoo  aa
eellaa??

Rodrigo - Fiz um compro-
misso com os advogados públicos
mineiros, através da APEMINAS,
de trabalhar pela aprovação da
PEC 82, fundamental para o País.
Esse compromisso está mantido.
Assim que assumir o mandato,
buscarei as articulações necessá-
rias para o êxito.

RRPP  --  OO  aappaarreellhhaammeennttoo  ddaa  AAdd--
vvooccaacciiaa  PPúúbblliiccaa  EEssttaadduuaall  eemm
MMiinnaass  GGeerraaiiss  ((sseeddeess,,  eeqquuiippaammeenn--
ttooss,,  bbiibblliiootteeccaass,,  eeqquuiippee  ddee  aappooiioo  ee
aattéé  aarr  ccoonnddiicciioonnaaddooss))  éé  ddeeffiicciittáárriioo..
QQuuaall  éé  aa  ooppiinniiããoo  ddoo  sseennhhoorr  ssoobbrree
iissssoo  ee  ccoommoo  ppooddee  aajjuuddaarr  nneessssee
sseennttiiddoo??
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Rodrigo - É sabido que o Es-
tado passa por dificuldades finan-
ceiras muito grandes. Isso se
reflete em toda a estrutura pú-
blica. Tenho confiança de que
esse cenário possa ser mudado
nos próximos anos. Vou somar
esforços nesse sentido. Os advo-
gados públicos merecem trata-
mento digno para que possam
exercer o seu múnus com quali-
dade. Esses instrumentos básicos
para toda e qualquer boa advoca-
cia devem ser garantidos também
aos advogados públicos, os quais
gozam de prerrogativas que
devem ser observadas.

RRPP--  OO  sseennhhoorr  jjáá  ffooii  pprreessiiddeennttee
ddaa  CCoommiissssããoo  ddee  DDeeffeessaa  ddaass  PPrreerr--
rrooggaattiivvaass  ddaa  OOAABB//MMGG..  QQuuaall  aavvaalliiaa--
ççããoo  oo  sseennhhoorr  ffaazz  eemm  rreellaaççããoo  aaoo
rreessppeeiittoo  ààss  pprreerrrrooggaattiivvaass  ddaa  aaddvvoo--
ccaacciiaa  eemm  ttooddaass  aass  ssuuaass  eessffeerraass,,
pprriinncciippaallmmeennttee  eemm  rreellaaççããoo  aaooss  aadd--
vvooggaaddooss  ppúúbblliiccooss??

Rodrigo - Fui presidente da
Comissão de Prerrogativas da
OAB de Minas numa época em
que o presidente Luís Cláudio
Chaves decidiu equiparar a defesa
de direitos dos advogados à estru-
tura da Comissão de Ética e Dis-
ciplina. Foi um tempo muito bom.
Criamos os Delegados de Prerro-
gativas, a Cartilha de Prerrogati-
vas, o Plantão de Prerrogativas,
dentre outras formas de valoriza-
ção da classe. Essa é uma luta diá-
ria, nossa, advogados, seja através
da OAB, seja individualmente. Não
podemos desistir de nos manifes-
tar, de nos indignar, de promover
desagravos públicos, e nos posi-
cionar, pois senão a arbitrariedade
toma conta. E tudo isso se aplica
aos advogados públicos, que
gozam dos mesmos direitos e de-
veres previstos em Lei.

RRPP  --  CCoommoo  oo  sseennhhoorr  pprreetteennddee
ccoonncciilliiaarr  aa  ccaarrrreeiirraa  jjáá  ccoonnssoolliiddaaddaa

ddee  aaddvvooggaaddoo  ccoomm  aa  ddee  ddeeppuuttaaddoo
ffeeddeerraall??  

Rodrigo - Conciliarei o man-
dato parlamentar e a advocacia
na medida certa de não prejudi-
car um ou outro. Procurarei ser
presente e o mais atuante possí-
vel na Câmara, honrando meu
mandato. Talvez a vida pessoal
fique mais sacrificada para que
todos os compromissos como ad-
vogado e deputado sejam cum-
pridos. 

RRPP  --  EEnnttrree  ooss  sseeuuss  pprroojjeettooss  ddee
mmaannddaattoo,,  qquuaaiiss  ssããoo  aass  ssuuaass  pprriioo--
rriiddaaddeess??

Rodrigo - As prioridades são
basicamente aquelas as quais me
referi acima. Com um mandato
transparente, vou trabalhar pela
reforma política brasileira, pelo
incremento do orçamento do
SUS, pela valorização dos profes-
sores e da educação em geral, pela
segurança pública mais inteli-

gente e eficaz, pela Justiça mais
célere, pelo desenvolvimento eco-
nômico e social do nosso Estado,
pela inclusão de jovens no mer-
cado de trabalho, por políticas de
recuperação de dependentes quí-
micos e, obviamente, pela defesa
da advocacia privada e pública,
bem como das bandeiras da nossa
gloriosa OAB.

RRPP  --  DDeeiixxee  ssuuaa  mmeennssaaggeemm  aaooss
aaddvvooggaaddooss  ppúúbblliiccooss  mmiinneeiirrooss  ee
ttaammbbéémm  aaooss  eelleeiittoorreess  qquuee  oo  eelleeggee--
rraamm  ddeeppuuttaaddoo  ffeeddeerraall..  

Rodrigo - A minha mensagem
aos advogados públicos mineiros
é a de que o meu mandato parla-
mentar será posto a serviço do
aprimoramento da Justiça brasi-
leira e da luta em defesa da advo-
cacia, parte indispensável dessa
Justiça. Fiz um compromisso de
trabalho e colaboração com os ad-
vogados públicos mineiros. Isso
será cumprido.
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Mosaico Com o auditório da OAB/MG completamente 
tomado, a nova diretoria da APEMINAS foi 
empossada no dia 4 de setembro

João Paulo Torres Dias, Jaime Villela, Roney Torres, Marco Antônio Romanelli, 
Gustavo Carreira Machado e  Mário Lúcio Carreira Machado

Auditório da OAB/MG teve lotação máxima durante a posse

Marcello Terto, Roney Torres, Gustavo Carreira Machado, Jaime Villela, Rúsvel Beltrame,
Marco Antônio Romanelli e João Lúcio Martins Pinto

Helder Barros, Telmo Lemos Filho, Marcello Terto, 
Jaime Villela e Caio Guzzardi

O presidente empossado, Gustavo Chaves Carreira Machado

Jaime Villela, Gustavo Carreira Machado e Luís Cláudio Chaves

Ivan Luduvice Cunha, Alexandre Bitencourth Hayne e 
Bruno Balassiano Gaz

Yone Curio,  Ana Carolina Di Gusmão Uliana, Carolina Miranda
Laborne Mattioli Hermeto, Mariana Santos de Brito Alves e  

Bárbara Maria Brandão Caland Lustosa
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Data: 28 de novembro de 2014

Local: Ouro Minas Palace Hotel
Av. Cristiano Machado, 4001
Belo Horizonte - MG
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INSCREVA-SE

Informações: 31 3296-8331

www.apeminas.org.br

Mural da APEMINAS
PRERROGATIVAS
O Supremo Tribunal Federal decidiu que o Ministério Público não
pode propor ação de execução das multas aplicadas pelos Tribunais
de Contas, já que a legitimidade para a propositura dessa ação per-
tence aos próprios entes beneficiários das condenações impostas
pelas cortes de contas, por intermédio das suas respectivas Procu-
radorias. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário com agravo
n.º 823.347. 

BOM EXEMPLO I
O Superior Tribunal de Justiça avança na adoção de ferramentas de
racionalização com vistas a aumentar a produtividade dos seus ma-
gistrados. A ideia é criar núcleos para se fazer uma triagem das de-
mandas consideradas repetitivas, bem como aquelas que padecem
de algum vício de natureza processual, de forma a evitar a sua dis-
tribuição aos Ministros, que passam a se dedicar aos casos mais
complexos e diferentes. (fonte: CONJUR) 

BOM EXEMPLO II
Já na AGU, por meio do Programa de Redução de Litígios e Aperfei-
çoamento da Defesa Judicial da União, houve a desistência de 450
recursos que tramitavam perante a Justiça Federal do Rio de Janeiro
e do Espírito Santo, o que vem demonstrar que defesa eficiente não
se confunde com aquela que termina somente após interpostos todos
os recursos previstos na legislação. (fonte: CONJUR) 

ENQUANTO ISSO...
No cenário que vivemos da sociedade de massas e do processo ju-
dicial “fast food”, enquanto várias funções essenciais à Justiça se
esforçam para implementar medidas simples e criativas com o ob-
jetivo de racionalizar a sua atuação, o que se vê na AGE é ainda uma
forma de atuação “artesanal”, em que não há sequer uma triagem
prévia de demandas consideradas repetitivas, de forma a permitir
que o procurador do Estado se dedique aos casos mais complexos e
importantes.

ESTRUTURA
No dia 13 de outubro, os termômetros em Belo Horizonte marcaram
temperatura máxima em torno de 34,6 graus e a umidade relativa do
ar chegou a 20%, o que vem mais uma vez comprovar o quanto é ina-
dequada a atual sede da Advocacia-Geral do Estado, em Belo Hori-
zonte, que, além de estar em um dos locais mais barulhentos na
cidade, não comporta a instalação de ar condicionado. É possível
realizar um trabalho de natureza intelectual de produção de teses
jurídicas para o Estado nessa situação?

AGE DE CARREIRA
Após a eleição de Fernando Pimentel como governador de Minas
Gerais, os três grandes jornais do Estado veicularam a informa-
ção de que o nome de Marco Antônio Rezende Teixeira era o pre-
ferido para assumir o cargo de advogado-geral do Estado.

Prontamente, a assessoria de comunicação da APEMINAS tratou
de avisar às redações sobre este equívoco, já que Marco Antônio,
em que se pese sua competência, não  faz parte dos quadros da
Advocacia-Geral do Estado.

CONGRESSO
É grande a expectativa para o V Congresso dos Procuradores do
Estado de Minas Gerais, que acontece nos próximos dias 28 e 29
de novembro, no Hotel Ouro Minas, em Belo Horizonte. Desta
feita, o objetivo é repensar a advocacia pública em seus vários
aspectos de atuação. O evento será encerrado com a já tradi-
cional Festa de Final de Ano da APEMINAS. Mais informações no
www.apeminas.org.br. 

TRABALHO DE PROCURADOR
A AGE encaminhou, de abril a outubro de 2014,  25.014 CDA’s
para protesto, recuperando 13,26% dos títulos encaminhados.
A diretriz segue estudo interno realizado em 2011 que culminou
com a promulgação da Lei Estadual nº 19.971/2011, cujos obje-
tivos são a economia de recursos públicos na cobrança do cré-
dito estadual e a eliminação de execução fiscal de baixo valor.
Com o protesto dessas CDA’s, levando-se em consideração o custo
de uma execução fiscal, a AGE economizou 37,5 milhões de reais
na cobrança desses créditos. Em novembro, outras 25 mil CDA’s
serão encaminhadas à protesto extrajudicial.
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Desde a criação da Secreta-
ria de Estado de Casa Civil e de
Relações Institucionais (Seccri),
a atuação de procuradores do
Estado em sua estrutura in-
terna tem aumentado. São sete
procuradores que ocupam car-
gos estratégicos, na Assessoria
Jurídica e na Subsecretaria de
Assessoria Técnico-Legislativa,
e representam um “braço” da
própria Advocacia-Geral do Es-
tado (AGE) na Secretaria. O re-
sultado do trabalho é o aumento
da eficiência e da celeridade da
atuação tanto na consultoria
quanto na representação judi-
cial do Poder Público.

O secretário adjunto da Sec-
cri, Danilo Antonio de Souza
Castro, destaca que a concep-
ção, ao abrir espaço para a pre-
sença expressiva de
procuradores do Estado na Se-
cretaria, permitiu maior inter-
face com a AGE. “Houve um
ganho técnico com essa proxi-
midade. A Assessoria Jurídica
ao Governo, sempre sob a orien-
tação do advogado-geral, con-
cede uma dinâmica muito
positiva para os resultados do
processo decisório. Estamos
mais familiarizados com as ma-
térias da Casa Civil e de outros
órgãos demandantes”, explica.

Também é destaque a mode-
lagem institucional da Pasta.
Para o subchefe da Assessoria
Técnico-Legislativa (ATL), Ra-
fael Rezende Faria, o fortaleci-
mento da atuação da AGE junto
à Seccri sempre pautou sua
atuação pelas manifestações da
AGE. "Essa maior interface de-
corre de uma modelagem insti-
tucional da Pasta definida
conjuntamente pelo então go-
vernador Antonio Anastasia
(2010-2014), pela secretária de
Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais, Maria Coeli
Simões Pires, e pela direção da

AGE. Maria Coeli, embora ju-
rista, sempre pautou a atuação
da Secretaria por ela dirigida
pelas manifestações da AGE",
enfatiza ele e destaca a necessi-
dade de os órgãos estarem aten-
tos à competência do Órgão para
a orientação jurídica do Estado.  

Ainda segundo Rafael, a
atuação da assessoria jurídica
foi ampliada de forma significa-
tiva.  "Exemplos como a emis-
são de notas jurídicas e a
elaboração de minutas de atos a
partir do exame de procedimen-
tos administrativos disciplina-
res instaurados no âmbito da
Controladoria Geral do Estado,
da Polícia Militar, do Corpo de
Bombeiros, da Polícia e de ou-
tros órgãos, cujas decisões
sejam de competência do gover-
nador", destaca. 

A assessora jurídica-chefe,
Carolina Borges Monteiro, ex-
plica que o trabalho representa
um ganho na condução da aná-
lise dos atos do Governo com
vistas à segurança jurídica dada
às decisões do Executivo. “O pa-
recer é opinativo, mas como
nossa equipe faz a análise muito
criteriosa, isso permite um crivo
articulado dos processos, me-
diante a interlocução com os ór-
gãos de origem”, avalia.

Tatiana Mercêdo Moreira
Branco, procuradora que tam-
bém atua na Assessoria Jurídica,
destaca que a instância é cada
vez mais demandada para resol-
ver não só questões jurídicas
afetas às atividades meio da Sec-
cri, como aquelas finalísticas de
assessoramento direto ao Es-
tado, além daquelas relaciona-
das à competência estrita da
AGE. “Analisamos a instrução de
atos propostos pelo chefe do
Executivo, os processos admi-
nistrativos disciplinares e tam-
bém atuamos quanto às decisões
judiciais que chegam para o Go-
verno cumprir e que dependem
de uma análise jurídica”, diz.

Na Assessoria Técnico-Le-
gislativa (ATL), que tem como
subchefe o procurador do Es-
tado, Rafael Rezende Faria, é
exercido o assessoramento téc-
nico-legislativo ao Governo,
para o exercício das suas com-
petências co-legislativas e do
poder regulamentar. "Entre ja-
neiro de 2011 a setembro de
2014, a ATL analisou e elabo-
rou 3.973 decretos e 355 ante-
projetos de lei de autoria do
governador, propostos por ór-
gãos e entidades do Estado.
Subsidiou ainda as decisões de
sanção ou veto a 698 proposi-

ções de lei vindas da Assembleia
Legislativa", frisa

Ressalta-se que a ATL tem,
ainda, por função a orientação
dos agentes dos órgãos e enti-
dades do Estado. “Almejamos a
qualidade dos atos normativos
de interesse da Administração
Pública, ao levar ao conheci-
mento de seus agentes os crité-
rios para a apresentação de
proposições normativas ao go-
vernador e, especialmente, a
importância da prévia discussão
de sua efetiva necessidade e das
consequências de sua publica-
ção”, completa Faria. 

O subsecretário de Relações
Institucionais, Daniel Cabaleiro
Saldanha, tem a função de for-
talecer e apoiar as relações ins-
titucionais do Poder Executivo
Estadual com outras esferas de
Governo, com os demais pode-
res, com órgãos essenciais à
Justiça e com a sociedade civil.
"Por meio do Gabinete atuamos
principalmente na realização de
encontros, reuniões, mediação
de conflitos, parcerias, assesso-
ramento técnico e criação de ou-
tros instrumentos de mediação
e diálogo. Também cuidamos da
conformação de um órgão da
Seccri vocacionado à abertura,
ao diálogo e, sobretudo, à cons-
trução de estratégias de gover-
nança mais efetiva”, explica. 

Por sua vez, o procurador
Gerson Pedrosa Abreu, que in-
tegra a Assessoria Jurídica da
Seccri, avalia que a atuação,
hoje, reflete o que se espera de
um órgão de staff na relação
com a Advocacia Pública. “No
âmbito da Secretaria, a AGE
atua de forma proativa para di-
minuir a litigiosidade e, a par-
tir daí, gerar uma economia
muito grande para os cofres
públicos. A Seccri é um exem-
plo para todas as secretarias
seguirem”, diz. 
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Atuação da AGE na Casa Civil dá mais celeridade e eficiência à análise de atos do governo

Trabalho de procurador do Estado

Os procuradores do Estado (da esquerda para a direita): Daniel Cabaleiro Saldanha, 
Tatiana Mercêdo Moreira Branco, Carolina Borges Monteiro, Gerson Pedrosa Abreu, 
Rafael Rezende Faria, Clarissa Teixeira Elói Santos e Danilo Antonio de Souza Castro
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MATHEUS FERNANDES FIGUEIREDO COUTO, 
procurador do Estado de Minas Gerais

A ineficiência do Poder Judiciário brasileiro
possui dezenas de razões. Contudo, a sociedade
brasileira, inclusive parte da comunidade jurídica,
tem atribuído ao formalismo do Processo Civil o
papel de grande vilão da falência do Judiciário,
como se a solução para tanta ineficiência fosse ape-
nas a simplificação dos ritos e procedimentos. Foi
neste contexto, de simplificação do processo, que
surgiu a lei 12153/09, instituidora dos Juizados Es-
peciais da Fazenda Pública.

As deficiências da lei 12153/09 são muitas, e
para se ter uma ideia inicial do tamanho do pro-
blema, vamos analisá-la, ainda que de forma su-
cinta, em seus pontos principais.

De início, temos a figura polêmica do jus pos-
tulandi, que, sem discorrermos, neste singelo ar-
tigo, acerca da duvidosa constitucionalidade do
instituto, fato é que sua existência traz um efeito
muito peculiar à peça exordial do procedimento do
JESP. Sem meias palavras, os termos iniciais no
JEFP (elaborados por leigos sob suposto auxílio de
serventuário da justiça) são, via de regra, repletos
dos maiores absurdos processuais inseridos em tex-
tos geralmente incompreensíveis, não apenas aos
técnicos do Direito, mas para qualquer pessoa fun-
cionalmente alfabetizada.

Não bastasse o jus postulandi, ainda se tem que
lidar com a competência absoluta do juízo para as
causas que não ultrapassam o teto da alçada, qual
seja: 60 salários mínimos. Ora, em valores atuais, o
processo no JEFP pode ter reflexo econômico de
até R$ 43.440 (quarenta e três mil quatrocentos e
quarenta reais)! É espantoso que uma demanda de
mais de quarenta mil reais possa tramitar sob pro-
cedimento tão deficiente. Seria isso uma “pequena
causa”?

Mas, vamos prosseguir. Passada a postulação, o
que temos é um termo inicial na qualidade já es-
clarecida acima, contra a defesa técnica do ente pú-
blico, elaborada por profissional capacitado, o
Advogado Público. Seria, em tese, um “massacre
técnico” do Réu em face do Autor. Seria, mas aí
nasce mais uma figura jurídica que vive no sub-
consciente do julgador (com algumas exceções, é
claro), e que, de certa maneira, lhe é imposta pelo
próprio sistema dos juizados especiais: a hipossu-
ficiência da parte autora. Contra isso não há argu-
mentos... Pode o Advogado Público espernear,
sapatear, demonstrar por todos os argumentos do

mundo que a demanda é improcedente. A escolha
já foi feita pelo sistema, ou seja, o Autor tem sem-
pre razão. Ainda mais se estivermos diante de ação
judicial que busca efetivação de direitos fundamen-
tais em face do Estado, como as da judicialização
da saúde. 

Compreende-se que hipossuficiência proces-
sual da parte desassistida por advogado é uma ano-
malia criada pelo próprio Sistema dos Juizados
Especiais, que permite o famigerado jus postulandi,
sob o argumento da baixa complexidade. Todavia,
para tal problema, a “correção” tem sido de todo
indesejada, já que o Juiz acaba por se colocar como
defensor do hipossuficiente”. O resultado é que o
processo, que deveria ser uma das faces do direito
constitucional de defesa, permitindo-se o contradi-
tório em sua plenitude, acaba por se tornar uma
grande falácia, afinal, não há o que fazer contra um
julgador que perdeu a imparcialidade. 

Mas, chega o momento de decidir. É nesta
oportunidade que as decisões em favor do “hipos-
suficiente” ganham, igualmente, o caráter peculiar
do juizado especial, derivado do princípio da infor-

malidade. Permite-se a dispensa do relatório e
maiores detalhes na fundamentação (meros deta-
lhes), em comparação com as decisões da justiça
comum. Na prática, o que se vê, muitas vezes, são
decisões elaboradas em massa, com fundamenta-
ção lacônica e prolixa, que não se aprofundam nas
questões controvertidas do caso concreto, sob o
confortável argumento da informalidade do proce-
dimento.

E para tudo isso existe um “gran finale”, o sis-
tema recursal do juizado. As decisões interlocutó-
rias são em regra irrecorríveis (à exceção das
cautelares e liminares no JEFP), as sentenças são
recorríveis para as Turmas Recursais e é só, no
mundo real. Isso porque o procedimento de uni-
formização de jurisprudência (que exclui causas
processuais), do artigo 18 da lei 12153/09, tem se
mostrado inviável na prática, tamanha a restrição à
sua utilização. Basta dizer que não há disponibili-
zação adequada da jurisprudência dos juizados
pelos Tribunais. Como encontrar um acórdão pa-
radigma, então? O Recurso Extraordinário é outra
fantasia, já que quase nunca se consegue superar o
obstáculo da repercussão geral para uma causa
oriunda do JESP.

Em resumo, o Juizado Especial da Fazenda
Pública, tal com está, pode ser definido como um
procedimento: que há presunção de vitória para o
Autor; que se inicia, quase sempre, com um termo
incompreensível; que não é instruído de forma
adequada; que suas decisões são calcadas na in-
formalidade e simplicidade, passando ao longe da
boa técnica; que as possibilidades recursais são
mitigadas.

Não se desconhece a necessidade de se outor-
gar à população maior acesso à justiça, mas isso não
pode ocorrer com afronta às garantias constitucio-
nais do processo, como ampla defesa, isonomia e
contraditório. Os entes públicos precisam ter con-
dições mínimas de se defender, e precisam manter
suas prerrogativas processuais, afinal, o erário pú-
blico é patrimônio de todos, e é justamente o erá-
rio que é atingido pelo JESP Fazenda Pública.

Acredita-se que alterações legislativas são ne-
cessárias, não para revogar a lei 12.153/09, mas
para adequá-la à Constituição Federal. Afinal, a
lei 12.153/09, da forma que se apresenta atual-
mente, estabelece um juizado “balcão de recla-
mações”, em que todo o indivíduo que tem
alguma queixa em face do Estado se dirige ao bal-
cão do Judiciário e instala um processo, ainda que
temerário e absurdo.

Artigo  

O Juizado da Fazenda Pública e o exercício constitucional 
do direito de defesa pelo Estado

As decisões interlocutórias 
são em regra irrecorríveis 
(à exceção das cautelares e 

liminares no JEFP), as 
sentenças são recorríveis para
as Turmas Recursais e é só, 

no mundo real

Não se desconhece a 
necessidade de se outorgar à
população um maior acesso à
justiça, mas isso não pode 

ocorrer com afronta às garantias
constitucionais do processo,
como ampla defesa e isonomia 
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Falta de estrutura de apoio tem afastado procuradores de demandas 
mais importantes para o Estado

Ações em massa
Reconhecida pela excelência em

seus quadros, a Advocacia-Geral do
Estado carece de uma estrutura or-
ganizada de apoio. Esse diagnóstico é
repercutido entre integrantes da
classe que, muitas vezes, se vêem em
demandas meramente burocráticas
e repetitivas o que, consequente-
mente, os leva, em vários casos, a não
poder se debruçar em ações mais
significativas e importantes para o
Estado. Tal deficiência poderia ser
solucionada, principalmente em Belo
Horizonte, por uma equipe de apoio,
o que não significa a contratação de
mais procuradores, o que geraria
economia para o Estado. Em algu-
mas Regionais, os advogados públi-
cos atuam em demandas de todas as
naturezas. 

Segundo o presidente da APE-
MINAS, Gustavo Chaves Carreira
Machado, a utilização do procurador
do Estado para o exercício de ativi-
dades meramente burocráticas con-
traria o princípio constitucional da
eficiência, já que o advogado público
é preparado e remunerado para a
realização de trabalho intelectual.
"Deveria o procurador, na atuação
contenciosa, preocupar-se tão so-
mente com a criação de teses de de-
fesa do Estado, de forma a prevenir
ou reduzir os gastos públicos. Vale
ressaltar que temos ciência de que o
advogado-geral conhece a situação e
vem tentando buscar alternativas
dentro das dificuldades orçamentá-
rias”, frisa.

Sobre a importância de uma car-
reira de apoio, o que é realidade em
alguns estados, como o Rio de Ja-
neiro, Gustavo lamenta a inexistên-
cia dela em Minas Gerais. Segundo
ele,  as demais atividades rotineiras
deveriam ser executadas por servi-
dores de apoio, incumbindo ao pro-
curador nesta questão apenas a
coordenação do órgão jurídico. "Com
a implementação de uma carreira de
apoio, aliada à especialização dos ór-
gãos jurídicos, poderia um procura-
dor acompanhar a demanda hoje

realizada por diversos colegas, o que
dispensaria, inclusive, a criação de
mais cargos", completa. 

Essa realidade é mais marcante
nas chamadas “ações de massa” em
que o particular ou o servidor público
formula, em quantidade significativa,
pretensões rigorosamente idênticas
em face do Estado e, depois de mon-
tada a tese de defesa para a primeira
ação, atividade que requer conheci-
mento jurídico/intelectual, a reação
estatal para as demais se transforma
em mera repetição.

De acordo com o diretor de Co-
municação da APEMINAS, Gustavo
Enoque, na AGE a defesa do Estado
frente aos  chamados "processos de
massa" ainda é feita de forma artesa-
nal. "As ações repetitivas são distri-
buídas juntamente com as demais
para todos os procuradores de deter-
minado setor, ao invés de ser con-
centradas em um órgão específico. O
resultado dessa estratégia de ação,
que não separa o joio do trigo, é que
todos os advogados públicos do Es-
tado cuidam de ações meramente re-
petitivas, ao invés de se dedicar
àquelas em que o trabalho é, real-
mente, intelectual", destaca. 

Ainda segundo Enoque, essa
realidade se torna ainda mais preo-
cupante se essa variável for conju-

gada com o crescimento contínuo das
demandas propostas contra o Es-
tado. "Isso pode gerar a equivocada
impressão de que a solução para con-
tornar o excesso de serviço existente
em alguns órgãos seria a contratação
de mais procuradores". 

EExxeemmppllooss  
O excesso de serviço se manifesta

não necessariamente nos processos
que exigem preparo técnico e inte-
lectual do procurador do Estado,
mas, principalmente, naqueles em
que a tramitação exige providências
meramente burocráticas, que pode-
riam ser tomadas por servidores de
apoio. " Para as ações de piso salarial
de professor, por exemplo, o Estado
já tem a sua linha de defesa definida
e servidores de uma carreira de apoio
poderiam perfeitamente fazer uma
triagem da matéria, que é a reprodu-
ção de uma contestação já elaborada,
acompanhamento processual, o
envio de ofícios para comunicação
com os órgãos do Estado, juntada de
documentos etc. Assim, não basta
fazer uma especialização, colocando
um órgão para cuidar dos processos
judiciais", analisa o vice-presidente
da APEMINAS, Ivan Luduvice

A ideia da criação um órgão den-
tro de cada uma das Procuradorias

especializadas, sob a coordenação de
um procurador e estruturado com
servidores de apoio, para cuidar des-
sas “ações de massa” é defendida
pela Diretoria da APEMINAS. "Os re-
sultados dessa estratégia poderiam
ser muito proveitosos ao Estado. Um
único procurador coordenando um
núcleo dessa natureza faria o traba-
lho que hoje é feito por dez e libera-
ria os colegas para criar novas teses,
enfim, para se dedicar a sua atividade
fim", destaca Gustavo Enoque.  

AAGGEE  ssee  mmaanniiffeessttaa  
Em nota, a Advocacia-Geral do

Estado disse que as ações repetitivas,
ajuizadas em massa, são reflexos da
ampliação dos direitos sociais, nos
quais a judicialização das questões
parecem representar sua maior ex-
pressão na atualidade, sobrecarre-
gando o Judiciário e repercutindo
diretamente na atividade do procu-
rador do Estado. “Várias ações foram
empreendidas na AGE para minimi-
zar os efeitos do alto número de
ações repetitivas, tais como a dis-
pensa de recursos face às jurispru-
dências pacificadas nos Tribunais
Superiores; edição de súmulas ad-
ministrativas; dispensa de ajuiza-
mento de cobranças de pequeno
valor, com o uso do protesto desses
créditos, dispensa de oposição de
embargos em diferenças de até R$
300,00, entre outras. Essas medidas
produziram efeitos imediatos, como
o não ajuizamento de 25 mil novas
execuções fiscais. Sabemos, outros-
sim, que ainda existe muito a ser
feito no sentido de propiciar ao pro-
curador do Estado a dedicação cada
vez maior aos grandes temas públi-
cos, razão pela qual é permanente a
busca de soluções, sendo relevante a
participação de todo o corpo de pro-
curadores do Estado nas discussões
que certamente vão aprimorar a
atuação desta Advocacia-Geral e não
só na esfera contenciosa, como tam-
bém na consultiva e preventiva”,
disse a nota.

Para Roney Torres, as ações em massa são reflexos da ampliação dos direitos sociais
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Leia também

Classe em fortalecimento
Emnível nacional, aadvocaciapúblicavivemomentosdeboasexpectativas.
Oshonoráriosdesucumbênciasãopartedo textodonovoCódigodeProcesso
Civil brasileiro. Alémdisso, foramnomeados26procuradores-geraisdecar-
reira nos estados brasileiros, com exceção da Paraíba. Por fim, decisões de
Tribunais superiores, cada vez mais, reafirmam a obrigatoriedade da pre-
sençadeprocuradoresdeEstadoemcargosde funçãoprivativa, paraapre-
servação da defesa do interesse público. (Leia na página 12)

Entrevista Lucia Léa Guimarães
O Res Publica conversou com a procuradora-geral do Estado do Rio de
Janeiro, Lucia Léa Guimarães. O órgão chefiado por ela desde 2007 é tido
como exemplo para outras Procuradorias brasileiras. A entrevista é con-
tundente e demonstra claramente a realidade da PGE de um grande es-
tado brasileiro. Segundo ela, "os advogados públicos fluminenses não
têm problemas com o reconhecimento das prerrogativas, a Procurado-
ria possui dois Fundos Orçamentários próprios e paga todo o seu cus-
teio administrativo, com folga". (Leia nas páginas 6 e 7)

Tempo de mudanças

www.apeminas.org.br

Os procuradores do Estado de Minas Gerais vivem
momento de expectativa. Após anos do mesmo
modelo de gestão, acontece uma transição signi-
ficativa, com a vitória de Fernando Pimentel, nas
últimas eleições para governador. Com isso, a
classe aguarda como será a atuação do novo
mandatário do Executivo mineiro, em relação às
deficiências crônicas que ainda existem na Ad-
vocacia-Geral do Estado, já que o órgão ainda in-
tegra a lista das cinco piores Procuradorias
brasileiras em termos remuneratórios e de estru-
tura. Em suas participações, como entrevistado,
no Res Publica, enfaticamente em 2014, ainda na
condição de candidato, Pimentel afirmou ser "pre-
ciso que se tenha uma equipe jurídica sólida e
estável, com memória, com conhecimento acu-
mulado, e isso só é possível criando-se uma car-
reira sólida, atraente e que faça o advogado
público permanecer na AGE". Segundo o presi-
dente da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira
Machado, as declarações do governador Fer-
nando Pimentel são contundentes, e a classe
está esperançosa e vigilante por dias melhores.
(Leia mais nas páginas 3 e 4)

Com transição do Governo, a expectativa por mudanças é grande entre
os procuradores de Minas Gerais
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Palavra da Diretoria

No dia 08 de julho de 2014, eu estava as-
sistindo ao jogo Brasil x Alemanha e encon-
trei, por acaso, o atual presidente da
APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira Ma-
chado. Por razões óbvias, não foi difícil que o
nosso papo tivesse como foco único e princi-
pal a carreira.

Naquela oportunidade, falamos sobre criar
uma chapa, mesclando o conhecimento dos
procuradores mais experientes com o entu-
siasmo dos procuradores do último concurso.
Acredito que essa fórmula é essencial. Na
vida, é importante mantermos o entusiasmo
da descoberta, como a criança que ganha um
brinquedo e o desmonta até a última peça.
Entretanto, precisamos também receber e as-
similar o conhecimento daqueles que o pos-
suem, sob pena da empolgação se transformar
em precipitação. A criança que desmonta um
brinquedo sem a supervisão de um adulto fa-
talmente irá engolir uma peça.

Pois bem, aqui estou escrevendo a Palavra
da Diretoria do primeiro Res Publica do ano
de 2015, uma honra que desde já agradeço
aos colegas.

As mazelas da carreira são notórias e seria
“chover no molhado” escrever sobre elas neste
espaço, uma vez que os principais destinatá-
rios desta coluna são os associados que as vi-
venciam diariamente.Deixemos esses temas
que, aliás, são os mais importantes, para o
restante do Res Publica. Limitar-me-ei a falar
em nome da Diretoria da APEMINAS.

Ano novo, governo novo, governador novo,
advogado-geral do estado novo, e o associado
com certeza se pergunta: Qual será a diretriz
da APEMINAS neste cenário? Peço vênia para
responder com um exemplo esportivo.

Recentemente, o jogador Tom Brady (tam-
bém conhecido como marido da Gisele Bünd-

chen) foi campeão pela quarta vez da Liga dos
EUA de Futebol Americano. Tom Brady tem
uma história de vida interessante. Ele joga em
uma posição onde apenas um jogador pode
atuar (como se fosse um goleiro de futebol, por
exemplo) e na High School (nosso ensino
médio) era reserva do time. Familiares e amigos
sugeriram que ele mudasse de esporte, fosse
para o baseball, mas ele insistiu. Na Liga Uni-
versitária ele era o sétimo reserva (isso, sétimo.
Quem é o sétimo goleiro reserva do seu time?),
e ao chegar à Liga Profissional era o quarto re-
serva do time. Hoje, é titular absoluto e, após o
quarto título conquistado, especialistas discu-
tem se Tom Brady é ou não o maior jogador de
futebol americano de todos os tempos.

Mas, o que isso tem a ver com a postura da
APEMINAS no cenário atual? Bem, Tom
Brady sempre teve como objetivo ser o melhor
e não descansou enquanto isso não aconteceu.
Da mesma forma que o citado atleta, é e será
essa a postura dos membros da APEMINAS,
durante esta gestão – buscar que a carreira
de Procurador do Estado de Minas Gerais seja
a melhor carreira jurídica do Brasil. Nada
menos que a melhor.

O desígnio de ser a melhor carreira jurí-
dica do Brasil tem dois motivos. O primeiro,
corporativo, é que nós acreditamos que é essa
a postura que um associado espera dosseus
representantes. Os representantes de classe
devem lutar sempre pelo melhor para a car-
reira, nada menos que o melhor. Entretanto,
é importante ressaltar que simplesmente a
empolgação de “querer ser a melhor” não
basta. O caminho rumo ao topo requer estra-
tégia, trabalho, foco e frieza. Acredito que pla-
nejar e executar esse caminho são as
principais atribuições dos representantes de
classe, obrigaçõesas quais nunca iremos nos
eximir de exercer.

O segundo motivo, institucional, é a cer-
teza de que uma Advocacia Pública forte é es-
sencial para a consolidação do nosso jovem
Estado Democrático de Direito. Da mesma
forma que é melhor parar de fumar do que
tratar do câncer, uma advocacia pública forte
é a melhor maneira de garantir a correta apli-
cação dos recursos públicos, preservando o

erário e dando segurança jurídica para que o
gestor público, eleito em sufrágio universal e
legítimo representante do povo, concretize de
maneira segura as políticas públicas que
nosso país tanto carece, sem sofrer conse-
quências jurídicas indesejáveis. Aliás, por
falar em erário, podemos dizer que a existên-
cia dele depende dos procuradores do Estado,
pois sem os recursos que são recuperados
pelos membros da carreira não seria possí-
velviabilizar os tão necessários investimentos
e serviços públicos que um país em desenvol-
vimento necessita.

Para não nos restringirmos à teoria, nesta
edição do Res Publica, trazemos uma entre-
vista com a Dra. Lucia Léa Guimarães Tava-
res, Procuradora-Geral do Estado do Rio de
Janeiro. É de conhecimento de todos que a
Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro é uma das mais bem estruturadas do
Brasil, possuindo uma carreira propícia para
a manutenção de talentos e atrativa para ju-
ristas qualificados. Em sua entrevista, pode-
remos constatar a importância para a
Administração Pública de uma Advocacia Pú-
blica fortalecida, tendo como pilar a fórmula
Atratividade + Estrutura + Qualificação, o
que inegavelmente resultará em aumento da
arrecadação e melhor gestão pública.

Portanto, é essa a Palavra da Diretoria da
APEMINAS: o compromisso pela busca inces-
sante de nos tornarmos a melhor carreira ju-
rídica do Brasil. Alguns podem achar utópico.
Mas, tenho certeza que os jogadores da sele-
ção alemã de futebol achariam utópico se fa-
lassem para eles que, um dia, goleariam o
Brasil por 7 x 1, em pleno Mineirão. No
mesmo dia 8 de julho,ocorreu a primeira lei-
tura pública da Declaração de Independência
dos EUA.Com certeza, o texto de Thomas Jef-
ferson soou utópico...

Enfim, a mensagem que quero passar é
que não há mais espaço para pensar pequeno.
É hora de termos um patamar condigno com
a grandeza do estado que representamos e
com o cargo que ocupamos.

Ah...e não venha me falar para “ir jogar
baseball”. Isso também não cabe mais. Sou
procurador do Estado.

www.anunciatto.com

IVAN LUDUVICE,
vice-presidente da
APEMINAS
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Os procuradores do Estado
de Minas Gerais vivem mo-
mento de expectativa. Após anos
do mesmo modelo de gestão,
acontece uma transição signifi-
cativa, com a vitória de Fer-
nando Pimentel, nas últimas
eleições para governador. Com
isso, a classe aguarda como será
a atuação do novo mandatário
do Executivo mineiro em rela-
ção às deficiências crônicas que
ainda existem na Advocacia-
Geral do Estado, já que o órgão
ainda integra a lista das cinco
piores Procuradorias brasileiras
em termos remuneratórios e de
estrutura.

Enfaticamente, os advoga-
dos públicos mineiros estão vi-
gilantes em relação às soluções
para a precariedade da estru-
tura física e administrativa da
AGE, na capital e no interior, e
nas medidas para assegurar as
prerrogativas da classe, previs-
tas pelas Constituições mineira
e brasileira.

Com a primeira medida em
relação à AGE, o governador
Fernando Pimentel agradou a
classe, ao nomear como advo-

gado-geral do Estado, Onofre
Alves Batista Júnior. Reuniões
vêm sendo conduzidas com se-
cretários de Governo, assim
como aconteceu, antes da posse
do atual secretariado oficial,
com a equipe de transição.
Como exemplo cita-se o encon-
tro da Diretoria da Associação
dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS) com
Marco Antônio Rezende, atual
secretário da Casa Civil e de Re-
lações Institucionais, quando
boas perspectivas foram passa-
das aos procuradores.

Segundo o presidente da
APEMINAS, Gustavo Chaves
Carreira Machado, a classe
acredita em mudanças positivas
na estrutura da AGE, com a
chegada de Pimentel, pois co-
nhece as concepções do novo
governador em relação à neces-
sidade de fortalecimento da ad-
vocacia pública do Estado.
"Tivemos o privilégio de entre-
vistá-lo, por duas vezes, em
nosso informativo Res Publica,
sendo em uma delas como can-
didato ao Governo. Em ambas
as entrevistas, Pimentel conce-

deu declarações enfáticas de
que melhorias remuneratórias,
de estrutura de trabalho e de
respeito às prerrogativas dos
procuradores são fatores funda-
mentais para a boa condução
das políticas públicas", co-
menta.

Em sua participação no Res
Publica, já como candidato, Pi-
mentel afirmou ser "preciso
que se tenha uma equipe jurí-
dica sólida e estável, com me-
mória, com conhecimento
acumulado, e que isso só é pos-
sível criando-se uma carreira
sólida, atraente e que faça o ad-
vogado público permanecer na
AGE".

Sobre remuneração, Pimen-
tel citou ao Res Publica o traba-
lho desenvolvido por ele na
Procuradoria-Geral do Municí-
pio de Belo Horizonte. “Quando
eu era prefeito, instituímos o
Plano de Carreira dos Servido-
res da Área de Atividades Jurí-
dicas da Prefeitura de Belo
Horizonte por meio de lei, alte-
rando profundamente a estru-
tura funcional e a política
salarial da carreira. É preciso

fazermos o mesmo no âmbito
estadual", afirmou o então can-
didato e hoje governador de
Minas Gerais.

Para o diretor de Comunica-
ção da APEMINAS, Gustavo
Enoque, a classe possui motivos
para otimismo, pois o trabalho
desenvolvido por Pimentel na
Prefeitura de Belo Horizonte,
em relação aos procuradores, foi
significativo. "Eles tiveram ex-
celentes avanços na gestão do
atual governador do Estado. E o
Marco Antonio Rezende era o
procurador-geral do município",
ressalta.

Pimentel também falou ao
Res Publica sobre o trabalho de
estruturação física, remunera-
tória e de condições de trabalho
na Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio e afirmou ser necessário
fazer o mesmo em nível esta-
dual. Disse o então candidato:
"Vamos enfrentar essa questão
com o mesmo empenho que ti-
vemos na PBH. Os salários dos
procuradores municipais foram
equiparados aos dos juízes e
promotores. Equipamos a Pro-
curadoria e pagamos cursos de

O governador do Estado, Fernando Pimentel

Procuradores do Estado estão otimistas
com visão do novo governador

Boas
expectativas
e vigilância
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aperfeiçoamento profissional,
mestrados e doutorados, inclu-
sive no exterior. A reestrutura-
ção da Procuradoria municipal
gerou, inclusive, mudanças na
AGE", enfatizou.

Na Assembleia Legislativa,
há um projeto de lei que cria o
Fundo Especial para a Advoca-
cia-Geral do Estado. A diretoria
da APEMINAS e toda a classe
acredita na continuidade da tra-
mitação e na aprovação da ma-
téria como forma de equipar em
estrutura a AGE, que padece
desse quesito. Atualmente, a
AGE funciona, em Belo Hori-
zonte, em um prédio antigo e
obsoleto, que não suporta tam-
pouco o volume de processos,
assim como o contingente fun-
cional do órgão. "O elevador
chega a demorar 20 minutos
para chegar a um andar e te
levar a outro. Não há ar condi-
cionado nos setores, o arquivo
de processos fica em outro pré-
dio e não há uma biblioteca à al-
tura da importância dos
advogados públicos", afirma o
vice-presidente da APEMINAS,
Ivan Luduvice.

Nas Regionais, no interior,
alguns municípios também so-
frem com o problema de estru-
tura, e procuradores se veem,
muitas vezes, realizando traba-
lhos que poderiam ser feitos por
uma equipe de apoio.

Em algumas Procuradorias
de grandes estados brasileiros
encontram-se situações bem
distintas. Nesta edição do Res
Publica, a procuradora-geral do
Estado do Rio de Janeiro, Lucia
Léa Guimarães, é a entrevis-
tada. O órgão chefiado por ela

possui excelente sede, na capital
fluminense, remuneração con-
dizente com a importância da
classe e tem, mesmo que ainda
não explícita na Constituição,
autonomia administrativa e or-
çamentária para demandar
sobre suas necessidades pre-
mentes. (Leia nas páginas 6 e 7)

EEnnttrreevviissttaa  eemm  22001100  ee  ttrraabbaallhhoo
nnaa  PPGGMM  -- Fernando Pimentel
também foi entrevistado pelo
Res Publica, em 2010. Chama
a atenção uma de suas respos-
tas, acerca da remuneração dos
procuradores do Estado. Vale
ressaltar que, naquele mo-
mento, a carreira atravessava a
pior crise remuneratória desde
a unificação. À pergunta "O que
o senhor tem a dizer sobre a re-
muneração dos procuradores
do Estado em Minas Gerais?
Minas está na contramão?",
Fernando Pimentel disse que
"os procuradores do Estado
estão numa situação clara-
mente de inferioridade, em re-
lação a outras unidades da
Federação e até mesmo às Pre-
feituras das capitais. Os advo-
gados precisam ser bem
remunerados. No plano pri-
vado, os profissionais são exem-
plarmente remunerados. O
advogado público passou num
concurso de provas e títulos e
deve ganhar bem, sob pena de
um processo constante de esva-
ziamento”.

Durante toda a entrevista,
em 2010, o atual governador
lembrou do trabalho desenvol-
vido na Prefeitura de Belo Ho-
rizonte. "Eu já tinha contato
com a Procuradoria da Prefei-

tura desde quando era secretá-
rio de Fazenda e até tinha em-
bates com eles, porque achava
que eram pouco eficazes na-
quilo que me interessava, como
as cobranças de impostos atra-
sados, dívida ativa etc. Mas de-
pois percebi que estava errado
e não era nada disso. Eles tra-
balhavam muito, mas não ti-
nham estrutura adequada e
eram mal remunerados. Tive
oportunidade de mudar esse
quadro quando prefeito, com a
Lei 9.240/2006. Melhoramos
qualitativamente o trabalho da
Procuradoria, sob o ponto de
vista de cobrança e defesa do
município. O Governo que não
tem uma retaguarda jurídica
sólida não fará uma boa gestão.
Não adianta falar que possui
mecanismo de gestão. Outro
fator importante é que os novos
devem se embebedar da cultura
jurídica existente, e quem
passa isso são os que lá já estão.
Mas, se estes estão já de saída,
não se consolida uma área jurí-
dica", afirmou naquela entre-
vista, quando disputava a
condição de candidato do PT às
eleições de 2010.

Para o presidente Gustavo
Chaves Carreira Machado, a
classe precisa acreditar e estar
sempre vigilante às concepções
do atual governador. "A APEMI-
NAS e toda a classe vão acom-
panhar assiduamente todos os
quesitos pendentes que envol-
vem a categoria. De certa
forma, ficamos aliviados por sa-
bermos que o atual mandatário
do Executivo possui pensamen-
tos positivos sobre a valorização
de nossa carreira. Estamos

nessa batalha há bastante
tempo e não vamos parar. Pre-
cisamos que Minas Gerais seja
exemplo para o Brasil e não que
esteja entre as cinco piores
Procuradorias do país",  afirma.  

O presidente da Associação
Nacional dos Procuradores de
Estado, Marcello Terto,  afirma
que a  AGE estava em processo
de franca evolução institucio-
nal, a partir do governo Anasta-
sia (PSDB). Houve certa
estabilização do quadro e evo-
luções remuneratórias. Con-
tudo, são perversas as questões
como precariedade das instala-
ções, onde faltam até condicio-
nadores de ar; a inexistência de
quadros de apoio e sistemas de
gestão que otimizem o trabalho
e de um fundo de custeio que a
aproxime das demais carreiras
jurídicas. "O atual governo re-
presenta uma ruptura com o
grupo que há muito tempo do-
minava a política em Minas Ge-
rais. Tive boa impressão do
governador Fernando Pimentel
e ainda melhores referências
quanto à experiência da Procu-
radoria do Município de Belo
Horizonte, quando ele era o
prefeito. O incentivo a resulta-
dos, a criação de fundos de ges-
tão da PGM e a preservação do
processo de valorização dos
procuradores foram compro-
missos do governador Pimen-
tel durante a campanha, e
confiamos que a liderança e a
credibilidade do novo advo-
gado-geral do Estado, Onofre
Alves Batista Júnior, e da sua
equipe lhes darão concretude e
tornarão a AGE ainda melhor",
afirma. 

Confiança será mantida, mas mobilização não é descartada

A classe de procuradores do
Estado de Minas Gerais, por meio
da APEMINAS, tem realizado
reuniões abertas para discutir as-
suntos que possam integrar uma
pauta de reivindicações. Em de-
corrência das convicções do go-
vernador Fernando Pimentel, há
otimismo entre a classe, porém,

um cronograma de mobilização
pode ser elaborado, como já ocor-
reu em outras ocasiões, para o al-
cance de avanços para a classe.

Segundo o presidente da
APEMINAS, Gustavo Chaves Car-
reira Machado, em momento
algum a Associação tem dúvidas
em relação à postura do novo go-

vernador do Estado, mas as reu-
niões abertas junto aos procura-
dores do Estado têm gerado
resultados que apontam, caso ne-
cessário, para uma pauta de mo-
bilização. "Em tempos passados
já estivemos em pensamento de
greve geral. Atualmente, não pen-
samos nessa possibilidade, por-

que sabemos, por meio das en-
trevistas do governador Pimentel,
o que ele pensa em relação à
nossa importância. Sendo assim,
estamos apreensivos e esperanço-
sos de que estaremos, em breve,
no patamar constitucional que
nos é assegurado pelo artigo 132
da Constituição Federal", afirma.
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Em foco
Aconteceu no dia 3 de março, no hall da taquigrafia
da Câmara dos Deputados, o ato de relançamento
da campanha da PEC 82/07, que trata da autonomia
da Advocacia Pública. O ato foi promovido pelo Mo-
vimento Nacional pela Advocacia Pública. O presi-
dente da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira
Machado, o vice Ivan Luduvice e os procuradores do
Estado de Minas Gerais Ricardo Righi e Breno Ra-
belo estiveram presentes. O deputado mineiro Ro-
drigo Pacheco (PMDB-MG) também apoiou a PEC
82/07 e afirmou que compreende ser urgente o for-
talecimento das instituições públicas. O presidente
da ANAPE, Marcello Terto, em sua manifestação, lem-
brou que, das funções essenciais à justiça, a Advo-
cacia Pública é a única que ainda não possui
autonomia, e que são tolos aqueles que acreditam

Aconteceu no dia 6 de março, na sede da Advocacia-Geral do Estado, a entrega da Medalha do Mérito
da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, instituída pela Deliberação nº 61, em 2013. Receberam
a honraria a professora da UFMG e ex-procuradora-geral do Estado Misabel de Abreu Machado Derzi e os
procuradores do Estado de Minas Gerais João Lúcio Martins Pinto e Paulo Roberto Lopes. O presidente
da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira Machado, compôs a mesa, presidida pelo advogado-geral Onofre
Alves Batista Júnior. Em seu discurso, Gustavo salientou que as três personalidades homenageadas foram,
merecidamente, indicadas por aclamação pelo Conselho da Medalha. “A doutora Misabel Abreu Ma-
chado Derzi sempre se destacou no cenário jurídico nacional pelo seu brilhantismo e compromisso com
a coisa pública. O procurador do Estado Paulo Roberto Lopes e advogado Regional em Montes Claros,
dedicado e combativo advogado público na defesa do Estado, tornou-se referência ética e exemplo de
conduta a ser seguido por todos os colegas, em especial aqueles que atuam ou atuaram naquela Regio-
nal, que o consideram um segundo pai. E, por fim, o também procurador do Estado João Lúcio Martins
Pinto, caro amigo, sempre participativo, com atuação equilibrada, ponderada e firme, teve papel fun-
damental nas conquistas de nossa carreira. O seu legado estará eternizado em nossa instituição”, disse.
O presidente da APEMINAS lembrou que a entrega da Medalha também serviu para homenagear o Dia Na-
cional da Advocacia Pública, comemorado em 7 de março. 

Acontece entre os dias 8 e 10 de abril, no Rio de Janeiro, o
Congresso de Procuradores dos Estados da Região Sudeste,
no Teatro Municipal e no edifício-sede da Procuradoria-
Geral do Estado do Rio de Janeiro. O evento é realizado pela
Associação dos Procuradores do Estado do Rio de Janeiro,
em conjunto com as Associações de Minas Gerais, São
Paulo, Espírito Santo, com o apoio da Associação Nacional
dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. Os tra-
balhos serão transmitidos ao vivo pelo sistema online da
TVQ, pela TV ALERJ e pela TV Justiça, e pretende reunir mais
de 400 congressistas de todo o país. Os objetivos principais
do Congresso são a promoção e o fomento do debate de
temas jurídicos atuais e pertinentes ao cotidiano dos ad-
vogados públicos e dos demais profissionais do Direito, no-
tadamente no que concerne a idealização, execução e
fiscalização das políticas públicas. Entre os presidentes de
mesas do Congresso, está o presidente da APEMINAS, Gus-
tavo Chaves Carreira Machado. Para mais informações,
acesse congressodosudeste.com.br.

em uma Advocacia Pública submissa. “A equipa-
ração institucional se constitui no aprimora-
mento das instituições públicas, pois a PEC 82/07

não significa apenas segurança jurídica; ela re-
presenta a segurança do cidadão brasileiro”, afir-
mou. O ato visou conscientizar os parlamentares,

na legislatura que se inicia, da importância da
PEC. Também foi comemorado o Dia Nacional da
Advocacia Pública. 
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Entrevista: Lucia Léa  Guimarães, procuradora-geral do Estado do Rio de Janeiro

"Recebemos remuneração compatível
com o exercício do cargo"

Ela é a chefe da Procuradoria-
Geral de uma das maiores cidades do
Brasil. Nesta entrevista ao  Res Pu-
blica,  a doutora Lucia Léa  Guimarães
fala da realidade da PGE fluminense,
que pode ser resumida nas seguintes
frases da procuradora: "A carreira de
procurador do Estado do Rio é muito
atrativa, parece-me. Não creio que
outra instituição esteja tão bem insta-
lada como nós estamos, sem proble-
mas de custeio administrativo,
recebendo boa remuneração, partici-
pação nos honorários e demais vanta-
gens. Temos, ainda, uma política de
custeio de cursos de pós-graduação,
mestrados e doutorados, além de cur-
sos de idiomas". 

A entrevista é contundente e de-
monstra claramente a realidade de
uma Procuradoria-Geral de um grande
estado brasileiro. Ela é a chefe do
órgão desde 2007.

Lucia Léa Guimarães Tavares é gra-
duada em Direito pela Faculdade Na-
cional de Direito, da Universidade do
Brasil, em 1969. É procuradora do Es-
tado do Rio de Janeiro desde 1985 e
também foi subprocuradora-geral no
ano de 2002.

RReess  PPuubblliiccaa  --    QQuuaall  éé  oo  ddiiaagg--
nnóóssttiiccoo  ddaa  sseennhhoorraa  ssoobbrree  aa  ccaarr--
rreeiirraa  ddee  pprrooccuurraaddoorr  ddoo  EEssttaaddoo
ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ccoomm  eennffooqquuee
nnaass  pprreerrrrooggaattiivvaass,,  vvaalloorr  ddaa  rree--
mmuunneerraaççããoo  ee  ccoonnddiiççõõeess  ddee  ttrraa--
bbaallhhoo??

Lucia Léa - A carreira está
vivendo muito bom momento.
Não há problemas com o reco-
nhecimento das nossas prerro-
gativas, temos dois Fundos
Orçamentários próprios, sendo
que um deles permite que a
Procuradoria administre e
pague todo o seu custeio admi-
nistrativo, com folga. Cabe ao
Tesouro do Estado o pagamento
do pessoal. Recebemos remune-
ração compatível com o exercí-

cio do cargo (os vencimentos de
um procurador de 3ª categoria,
ou seja, iniciante, é de
R$21.278,69) e também benefí-
cios nada desprezíveis, tais como
reembolso de pagamento de des-
pesas de saúde e auxílio-educa-
ção (filhos), pagos com a verba
de sucumbência. Temos lei esta-
dual que determina a distribui-
ção de 50% da verba de
honorários entre os procurado-
res. Recebemos também auxílio-
alimentação. Esses benefícios
foram concedidos após 2007 e
vêm sendo mantidos e corrigi-
dos. Eu diria que as nossas con-
dições de trabalho são muito
boas. Desde 2011 a Procurado-
ria funciona em ponto central da
cidade, perto do Tribunal, em
prédio desapropriado pelo Es-

tado e inteiramente reformado.
Os procuradores e as chefias
mais relevantes da Casa dis-
põem de estacionamento fe-
chado, ao lado da sede. Como os
processos não param de crescer,
estamos trabalhando em um
projeto de expansão para um
edifício histórico em frente à
sede. A ideia é reformarmos o
prédio e o utilizarmos para re-
solver, enquanto o processo ele-
trônico e a digitalização dos
processos não se efetivarem, o
problema de espaço. Além disso,
ao longo dos últimos oito anos,
conseguimos desapropriar e re-
formar nove entre as nossas 12
sedes do interior do Estado. As
outras estamos reformando
agora. Compramos também uma
excelente sala, onde se instalou

a Procuradoria da Capital Fede-
ral, que tem sete procuradores.

RRPP  --    AA  ccaarrrreeiirraa  ddee  pprrooccuurraa--
ddoorr  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo
ppooddee  sseerr  ccoonnssiiddeerraaddaa  aattrraattiivvaa,,  ssee
ccoommppaarraaddaa  ccoomm  aass  ddeemmaaiiss  ccaarr--
rreeiirraass  jjuurrííddiiccaass  ddoo  EEssttaaddoo  oouu  eemm
nníívveell  ffeeddeerraall??  PPoorr  qquuêê??

LL - A carreira de procura-
dor do Estado do Rio é muito
atrativa, parece-me. Não creio
que outra instituição esteja tão
bem instalada como nós esta-
mos, sem problemas de custeio
administrativo, recebendo boa
remuneração, participação nos
honorários e demais vantagens.
Temos, ainda, uma politica de
custeio de cursos de pós-gra-
duação, mestrados e doutora-
dos, além de cursos de idiomas.

RRPP  --    QQuuaall  éé  oo  sseeuu  ddiiaaggnnóóssttiiccoo
ssoobbrree  aa  eessttrruuttuurraa  ddee  ttrraabbaallhhoo  àà
ddiissppoossiiççããoo  ddooss    pprrooccuurraaddoorreess  ddoo
EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo,,  nnaa  ccaa--
ppiittaall  ee  nnoo  iinntteerriioorr??

LL - Ainda temos que me-
lhorar a estrutura no interior,
como eu disse anteriormente.
Mas, estamos fazendo. O traba-
lho é lento, de vez que, claro,
respeitamos sempre a legislação
que estabelece processos de li-
citação e contratação, e estes
nem sempre são ágeis.

RRPP  --    OO  qquuee  ffooii  ffeeiittoo  ppeellaa  iinnss--
ttiittuuiiççããoo  PPGGEE  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ee
ppeellaa  ccllaassssee  ddooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo
EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ppaarraa
cchheeggaarr  aa  eessssee  ppaattaammaarr  ddee  vvaalloorrii--
zzaaççããoo  pprrooffiissssiioonnaall  ee  ddee  eessttrruuttuurraa
ddee  ttrraabbaallhhoo??

LL - Só conseguimos tudo
isso com o apoio permanente do
governador Sérgio Cabral (2007
a abril de 2014) e do atual Luiz
Fernando de Souza Pezão (abril
a dezembro de 2014 e agora no
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novo mandato). O atual gover-
nador era vice-governador na
gestão anterior, portanto, houve
boa continuação dos projetos.
Todas as leis foram negociadas e
enviadas pelo Poder Executivo.
Os procuradores, por seu lado,
prestam serviços de excelência
ao Estado. E os nossos gover-
nantes prestigiam muito a Pro-
curadoria. Para mim tem sido
um prazer trabalhar com eles.  

RRPP  --    EEssssaa  vvaalloorriizzaaççããoo  ddaa
aaddvvooccaacciiaa  ppúúbblliiccaa  nnoo  ââmmbbiittoo  ddoo
EEssttaaddoo  rreeppeerrccuuttiiuu  nnaa  mmeellhhoorriiaa
eeffeettiivvaa  ddaa  ddeeffeessaa  ddooss  iinntteerreesssseess
ppaattrriimmoonniiaaiiss  ddoo  EEssttaaddoo  ddoo  RRiioo
ddee  JJaanneeiirroo  ee,,  eemm  úúllttiimmaa  aannáálliissee,,
ddaa  ssoocciieeddaaddee??

LL - Eu acho que o servidor
público bem remunerado e com
boas condições de trabalho atua
sempre melhor. Nós também
temos conseguido melhorar a
remuneração do Quadro de
Apoio, que recebe os mesmos
benefícios que os procuradores.
No ano passado, após longa ne-
gociação com a participação da
Associação dos Servidores,
aprovamos a alteração da lei que
estrutura o Quadro de Apoio,
com bom incremento remune-
ratório, inclusive com a institui-
ção de uma gratificação
vinculada à produtividade e,
portanto, indutora da eficiência.
Penso que é fundamental valo-
rizarmos as carreiras de apoio,
em especial considerando o
quadro atual de uma advocacia
pública de massa, que precisa
estar bem instrumentalizada
para enfrentar os desafios de
uma excessiva judicialização.  A
Procuradoria-Geral do Estado
do Rio de Janeiro é antiga,
tendo grande história de luta e
combate, além de ter um histó-
rico de acolher e formar profis-
sionais de enorme destaque no
mundo jurídico e acadêmico.
Acho que estamos sempre em
processo de revisão e aperfei-
çoamento, para permitir que as
políticas públicas escolhidas
pelos governantes democratica-
mente eleitos sejam implanta-
das. Ajudamos muito na
implantação do Arco Rodoviário,

do PAC, na viabilidade da reali-
zação da Copa do Mundo e da
Copa das Confederações. Esta-
mos agora trabalhando para
ajudar a viabilizar a realização
das Olimpíadas na cidade do
Rio de Janeiro.

RRPP  --    DDee  qquuee  ffoorrmmaa  éé  eexxeerr--
cciiddaa  aa  aauuttoonnoommiiaa  nnoo  ââmmbbiittoo  ddaa
PPGGEE  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo??  CCoommoo  éé
ffeeiittaa  aa  ccoommppaattiibbiilliizzaaççããoo  ddeessssaa
aauuttoonnoommiiaa  ccoomm  aa  mmiissssããoo  ccoonnssttii--
ttuucciioonnaall  ddaass  PPGGEEss  ddee  vviiaabbiilliizzaarr
aass  ppoollííttiiccaass  ppúúbblliiccaass  ddee  qquueemm
ffooii  eelleeiittoo  ppeellaa  ppooppuullaaççããoo??  ÉÉ  ccoorr--
rreettoo  ffaallaarr  qquuee  nnoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo
hháá  uumm  sseegguunnddoo  MMiinniissttéérriioo  PPúú--
bblliiccoo??

LL - Não creio que seja cor-
reto dizer isso. Nós somos ad-
vogados do Estado e não
Ministério Público. Na nossa
Constituição Estadual está pre-
visto que a Procuradoria oficia
no controle interno da legali-
dade dos atos do Poder Execu-
tivo e exerce a defesa dos
interesses legítimos do Estado,
incluídos os de natureza finan-
ceiro-orçamentária, sem pre-
juízo das atribuições do
Ministério Público. Por inicia-
tiva do Poder Executivo e por
sugestão da Procuradoria, há
alguns anos temos lei estadual,
determinando que as chefias
das Assessorias Jurídicas das
Secretarias de Estado sejam
exercidas por procuradores.
Isso é rigorosamente obede-
cido. Temos ainda procurado-
res do estado exercendo cargos
de diretor jurídico ou procura-
dor-geral de grandes autar-
quias, como o Rioprevidência,
a Junta Comercial ou o Insti-
tuto do Ambiente. Temos,
assim, instrumentos legais
próprios para exercer o refe-
rido controle. Aliás, esse é um
dos pontos que considero mais
relevantes na atuação da Pro-
curadoria-Geral do Estado: o
seu papel  na estruturação das
políticas públicas. Trata-se de
medida salutar que, ao mesmo
tempo que aproxima a Procu-
radoria do Governo, permite
que se promova uma advocacia
pública moderna e estrutu-

rante dos interesses públicos
primários. Oxigena-se a visão
de que o procurador apenas
defende o Estado em juízo,
mas o coloca como um agente
promotor da arquitetura jurí-
dica das políticas públicas, in-
dicando os caminhos seguros
para que o administrador, de-
mocraticamente eleito, possa
implementar o projeto vitorioso
nas urnas. Compreender a Ad-
ministração Pública como
cliente implica, a meu ver, um
olhar moderno da advocacia
pública, não apenas reativa,
mas proativa, em especial na
interlocução com o Governo
para identificar medidas ou
posturas administrativas que
possam gerar demandas judi-
ciais repetitivas. É necessário
trabalhar em conjunto com o
Governo para promover pre-
ventivamente a correção de
eventuais equívocos promovi-
dos pelos gestores. Também
destaco os espaços de concilia-
ção e mediação nas estruturas
da advocacia pública como uma
tendência importante nas Pro-
curadorias do Estado, tal qual
já ocorre na Advocacia-Geral da
União. Aliás, é com muito orgu-
lho que lembro que a Procura-
doria-Geral do Estado foi uma
das premiadas pelo Innovare,
com a implementação da Câ-
mara de Resolução de Litígios
na  área de Saúde, o que vem
reduzindo significativamente o
número de ações judiciais, além
de atender o cidadão com rapi-
dez e presteza. O projeto é es-
tender a Câmara para o interior
do Estado do Rio de Janeiro, o
que pensamos em fazer em par-
ceria com a Secretaria de Es-
tado de Saúde e com a
Defensoria Pública.

RRPP  --    QQuuaaiiss  ssããoo  ooss  pprriinncciippaaiiss
ddeessaaffiiooss  ddaa  PPGGEE  ddoo  RRiioo  ddee  JJaa--
nneeiirroo  ee  ddooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEss--
ttaaddoo  ddoo  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ppaarraa
ccuurrttoo,,  mmééddiioo  ee  lloonnggoo  pprraazzooss??

LL - O grande desafio da
Procuradoria-Geral e dos seus
procuradores é se modernizar e
continuar a prestar serviços de
excelência ao Estado, traba-

lhando na defesa de seus direi-
tos e na implantação das políti-
cas públicas necessárias para a
melhoria das condições de vida
da população. Não há dúvidas
que, para atingir o patamar de
eficiência e transparência que
se espera de uma Administração
Pública do século XXI e voltada
para a obtenção de resultados
que concretizem a missão cons-
titucional, torna-se fundamen-
tal o investimento em gestão,
informatização e planejamento
institucional. De fato, esse é o
grande desafio, já que os pro-
curadores não têm originaria-
mente essa formação. Sem uma
gestão eficiente não se conse-
gue racionalizar o trabalho. Em
tempos de advocacia de massa,
que inunda o Judiciário de mi-
lhares de ações por dia, o desa-
fio é criar mecanismos de
gestão que conciliem a eficiên-
cia técnica e o zelo profissional,
otimizando o trabalho dos pro-
curadores. O processo eletrô-
nico é a maior prova disso e, a
meu ver, um caminho sem volta.
Precisamos estar preparados
para enfrentar essa nova reali-
dade. 

RRPP  --    QQuuaall  éé  aa  ooppiinniiããoo  ddaa  ssee--
nnhhoorraa  ssoobbrree  ooss  pprrooccuurraaddoorreess--
ggeerraaiiss  ddee  ccaarrrreeiirraa,,  ccoommoo  éé
rreeaalliiddaaddee  eemm  2266  eessttaaddooss  ddaa  FFee--
ddeerraaççããoo??

LL - Eu fui nomeada em
1985 e, no antigo Estado da
Guanabara, já tínhamos a car-
reira de procurador do Estado.
Que eu saiba, apenas uma vez e
muito antes de 1985, foi no-
meado um procurador-geral,
aqui no Rio, que não era de car-
reira (não conheci, mas, dizem,
foi um excelente procurador-
geral). Costumo dizer que, no
caso do Estado do Rio, não é
possível que, entre 300 procu-
radores do Quadro, o governa-
dor não encontre um em que
confie o suficiente para nomeá-
lo procurador-geral. No nosso
caso, temos dispositivo consti-
tucional estadual que exige que
o procurador-geral seja de car-
reira. Portanto, aqui, o pro-
blema não se coloca.
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AGE/MG adota os protestos extrajudiciais em seus atos e obtém resultados altamente positivos

Eficiência que gera economia

Recentes estudos realizados
pela Advocacia-Geral do Estado de
Minas Gerais (AGE), coordenados
pelo procurador e atual advogado-
geral do Estado, Onofre Alves Ba-
tista Júnior, comprovaram que um
volume imenso de ações de execu-
ção fiscal em trâmite no Poder Ju-
diciário (52,18%) se destina à
cobrança de créditos de valores
baixos e, consequentemente, para
o resgate de parcela ínfima do es-
toque da dívida ativa (1,12%). O
custo médio de tramitação desse
conjunto de execuções fiscais de va-
lores menores supera em muito os
valores recuperados. Assim, com
vistas a quebrar esse sistema, pelo
qual o erário tem prejuízo ao co-
brar as suas dívidas, é que foi in-
troduzido, em Minas Gerais, via Lei
Estadual n.º 19.971/2011, a “co-
brança amigável” seguida do pro-
testo da Certidão de Dívida Ativa
(CDA), como forma alternativa de
cobrança de créditos menores.

Segundo o presidente da APE-
MINAS, Gustavo Chaves Carreira
Machado, gastava-se muito para
receber pouco ou nada, em uma
clara afronta aos princípios da efi-
ciência e da economicidade. "A co-
brança de créditos de pequeno
valor, via ação judicial, traz pre-
juízo, ao invés de resultado, com o
agravante de mobilizar uma força
considerável de trabalho e entulhar
os escaninhos do Poder Judiciário,
contribuindo, ainda mais, para a
morosidade da Justiça", disse. 

Embora tenha sido implantada
em período relativamente curto,
essa nova estratégia de atuação,
que enfatiza os princípios da efi-
ciência e da economicidade, já
trouxe resultados significativos
para o Estado. Segundo dados da
AGE/MG, de janeiro até outubro de
2014, foram encaminhadas para
protesto, em parceria com a Secre-
taria de Estado da Fazenda, mais
de 25 mil CDA's, com recuperação
de 13,26% dos títulos encaminha-
dos. Paralelamente, deixou-se de

gastar mais de R$ 37 milhões, em
virtude do não ajuizamento de mais
de 25 mil novas execuções fiscais,
já que as certidões levadas a pro-
testo não são ajuizadas. 

O então advogado-geral do Es-
tado de Minas Gerais, Roney Tor-
res, explicou que, desde a sua
implantação, o protesto extrajudi-
cial de CDA’s contribuiu significati-
vamente para dinamizar a cobrança
dos créditos públicos, uma vez que
evitou a propositura de execuções
fiscais antieconômicas de créditos
tributários de pequeno valor.  “Di-
minuíram os custos para a co-
brança estatal, com aumento
expressivo da arrecadação em ní-
veis superiores aos obtidos, por via
judicial, levando a efeito o princí-
pio constitucional da eficiência ad-
ministrativa. Os frutos desse
trabalho ainda tendem a aumentar,
em 2015, tendo em vista a amplia-
ção do protesto extrajudicial para
crédito de natureza não tributária.”

Para o diretor de Comunicação
e Relações Institucionais da APE-
MINAS, Gustavo Enoque, inverteu-
se a equação perversa, em que se
paga muito para, talvez, se receber
pouco. "A burocracia, a falta de pla-
nejamento, a ineficiência, a moro-
sidade, com a consequente
péssima qualidade dos serviços pú-
blicos ofertados à população, criam
quase que uma percepção genera-
lizada de que as estruturas do Es-
tado brasileiro parecem ter sido
feitas para não funcionar. Particu-
larmente na cobrança da dívida
ativa tributária e não tributária das
entidades públicas, essa conclusão,
longe de ser uma mera percepção,
é uma dura realidade", afirma. 

O procurador Luciano Neves
explica que todo esse processo de
inscrição em dívida ativa e encami-
nhamento para protesto extrajudi-
cial é feito de forma eletrônica, e o
saldo altamente positivo dessa nova
metodologia de trabalho resultou
na fixação de novas e ousadas
metas para o futuro. "Em dezem-

bro de 2014, mais de 27 mil novas
CDA's, dessa vez envolvendo débi-
tos de IPVA, foram encaminhadas
para protesto extrajudicial. Tam-
bém a partir de 2015, o protesto
extrajudicial será utilizado na co-
brança de créditos não tributários
de pequeno valor, originados nos
órgãos e entidades da administra-
ção direta e indireta do Estado", in-
formou. O procurador do Estado
também frisa que, assim como na
cobrança de custas processuais e
multas penais, nesse último caso
há a estimativa de que as Certidões
de Não Pagamento de Despesas
Processuais (CNPDP's), enviadas
pelo Poder Judiciário, irão gerar
cerca de 100 mil novas CDA's para
cobrança de débitos de pequeno
valor, que, juntos, atingirão a quan-
tia de 130 milhões de reais, apro-
ximadamente. 

Mas, os benefícios não estão
restritos apenas ao aumento da ar-
recadação da dívida ativa, conju-
gado com a diminuição dos custos
inerentes à essa atividade. No caso
específico da dívida ativa de natu-
reza ambiental, ao introduzir, via
protesto extrajudicial, a variável da
eficiência administrativa, o Estado
reforça a função pedagógica da co-
brança dessas multas, ou seja, de
inibir novas condutas atentatórias
ao meio ambiente, tudo em conso-
nância com o artigo 225 da Cons-
tituição de 1988.

AADDIINN  -- O sucesso dessa inicia-
tiva, que beneficia não apenas o
Estado credor, mas o contribuinte,
o Poder Judiciário e a população
em geral, pode estar em risco, em
virtude da propositura, perante o
Supremo Tribunal Federal, de
uma Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADIN 5.135/DF), por in-
termédio da qual a Confederação
Nacional da Indústria questiona a
Lei Federal do Protesto.

No âmbito da AGE, providên-
cias já foram tomadas pela Procu-
radoria de Tributos e Assuntos
Fiscais – PTF, com a formulação

de pedido de admissão como “ami-
cus curiae”. Na referida manifes-
tação, além de apresentar
relevantes fundamentos relativos à
ausência de qualquer violação à
Constituição de 1988, houve preo-
cupação em mostrar as peculiari-
dades do protesto extrajudicial,
realizado no âmbito do Estado de
Minas Gerais. "A sua natureza é
essencialmente alternativa à judi-
cialização, com a utilização so-
mente nas hipóteses dos créditos
de pequeno valor, em que o uso da
execução fiscal representa ofensa
aos princípios da eficiência e da
economicidade. As CDA's protesta-
das não são ajuizadas, pois já foi
comprovado, nessas hipóteses, ser
a judicialização medida contrapro-
ducente", salientou o então advo-
gado-geral do Estado, Roney
Torres. 

Onofre Alves Batista Júnior ex-
plica que a ADIN questiona a pos-
sibilidade de protesto de CDA
pelas Fazendas Públicas sem con-
siderar as especificidades de cada
ente federado. "Minas Gerais não
executa judicialmente e protesta,
mas se vale da possibilidade do
protesto como mecanismo alterna-
tivo, ou seja, optou por, tão so-
mente, protestar quando a
cobrança judicial contraria o man-
damento de economicidade. Nesse
compasso, as dívidas com o povo
mineiro não são deixadas de lado,
pois o estado usa mecanismo ade-
quado para a cobrança de valores
diminutos", ressalta o atual advo-
gado-geral do Estado.  

A palavra final sobre essa
questão será dada, no futuro, pelo
STF. O clima entre os advogados
públicos é de otimismo e espe-
rança na possibilidade de que
belas expressões, como “eficiência
administrativa”, “economicidade”
e “gestão fiscal responsável” tran-
sitem da retórica para a realidade.
Afinal, a quem pode interessar
uma Administração Pública inefi-
ciente?
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APEMINAS intensifica ações nas Regionais e já obtém resultados

De olho no interior
Desde as gestões anteriores,

a Associação dos Procuradores
do Estado de Minas Gerais tem
acompanhado a situação das
Regionais da Advocacia-Geral
do Estado (inclusive a do Dis-
trito Federal) e Escritórios Sec-
cionais. Visitas aos colegas para
deliberações e conhecimento
das condições de trabalho
foram realizadas na gestão pas-
sada e vão se intensificar no
mandato do presidente Gustavo
Chaves Carreira Machado. A
Regional de Ipatinga, recente-
mente, obteve êxito e está em
nova sede, que substitui a an-
tiga e precária de instalações
abaixo da importância da fun-
ção de um procurador do Es-
tado. 

Os procuradores lotados em
Ipatinga respondem por 36 co-
marcas da região. A nova sede
da AGE no município, fruto de
desapropriação de imóvel e de
suas edificações, tem área de
720 m². O imóvel dispõe de ga-
ragem coberta para os quatro
veículos oficiais e fica próximo
às Justiças Estadual e Federal
na cidade. A imissão provisória
na posse do imóvel foi conce-
dida pelo Judiciário ao despa-
char a petição inicial. Segundo
o diretor jurídico da APEMI-
NAS, Max Galdino Pawlowski,
que é coordenador de Desapro-
priação da Procuradoria do Pa-
trimônio Imobiliário, "a
aquisição do imóvel representa
um grande avanço institucio-
nal, proporcionando melhoria
na qualidade e na eficiência da
atividade jurídica do Estado e
de estrutura para os procura-
dores lotados na Regional, além
de permitir o melhor atendi-
mento aos cidadãos e contri-
buintes". 

Para o advogado regional
Leonardo de Oliveira Soares, a
expectativa é grande por parte
de todos. De um lado, porque, a

partir de uma infraestrutura
mais adequada, o trabalho inte-
lectual dos procuradores, em
prol do interesse púbico, será
mais bem desenvolvido. Do
outro, porque a melhor acomo-
dação dos diversos arquivos e
mobiliário contribuirá para tor-
nar o ambiente de trabalho
mais arejado e agradável, em
proveito da autoestima dos
membros da Regional, facili-
tando a organização dos traba-
lhos, sob o ponto de vista
administrativo.  "Em suma, a
aquisição se constitui em mais
uma prova de que sonho que se
sonha junto é realidade”, enfa-
tiza. 

Ainda de acordo com Leo-
nardo, é necessário parabenizar
os envolvidos nessa conquista,
que foi construída por vários
personagens, como a APEMI-
NAS que, por  meio do Res Pu-
blica, persistiu na abordagem
do tema. “A busca de melhores
condições de trabalho na AGE
vinha sendo alvo de matérias
em edições anteriores, tendo,
inclusive, a Regional de Ipa-

tinga, assim como as demais,
recebido visita do ex-presidente
da Associação Jaime Nápoles
Vilella", conta. 

Ele acrescenta outros
nomes responsáveis por esse
avanço, tais como os advogados
regionais que o antecederam,
Carlos Viola e Claudemiro La-
deira.

Por fim, Leonardo lembra
que já na gestão do ex-advo-
gado-geral Marco Antônio Ro-
manelli foi dado o "sinal verde"
para encontrar imóvel que se
prestasse a tal fim, seguido por
deliberação também do ex-ad-
vogado-geral Roney Torres. "A
iniciativa da desapropriação
partiu do Roney e contou com a
orientação do diretor geral
Eduardo Paixão, além do advo-
gado regional adjunto Edgar
Zambrana e da diretora da Re-
gional Daniela Martins”, relata. 

Também contribuíram para
o êxito do projeto a arquiteta
Cristina Serpa e o engenheiro
Marcos Ramos. "Visitamos os
imóveis pré-selecionados dis-
poníveis, para identificar a me-

lhor opção, considerada a deli-
mitação orçamentária. Sem
contar, por fim, com a assesso-
ria de gabinete, na pessoa do
Joaquim Borges", conclui Leo-
nardo.

VViissiittaass  ààss  RReeggiioonnaaiiss  ccoonnttii--
nnuuaarrããoo  --  Segundo o presidente
da APEMINAS, Gustavo Chaves
Carreira Machado, o trabalho
da associação vai se estender a
todas as Regionais. A prova
disso foi a criação do cargo de
diretor de Relação com o Inte-
rior, hoje ocupado pelo procu-
rador Aurélio Passos. "Vamos
continuar com as visitas por
todo o Estado, para conhecer
melhor e entender os proble-
mas estruturais. E com a cola-
boração da AGE vamos sanar
tais deficiências, como as que
existiam de forma significativa
em Ipatinga. Ressalto também
que o problema da sede da ca-
pital não será deixado de lado
pela Associação. Empreendere-
mos cada vez mais esforços
para mudar a atual realidade",
destaca. 

Nova sede da Regional da AGE em Ipatinga
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Mural da APEMINAS
CONGRESSO DE PROCURADORES DA REGIÃO SUDESTE

Nos dias 8 e 9 de abril, no Rio de Janeiro, acontece o Con-
gresso de Procuradores dos Estados  da Região Sudeste. O
evento contará com a presença de renomados palestran-
tes, dentre os quais o advogado-geral do Estado de Minas
Gerais, Onofre Alves Batista Júnior, e o ministro do STF
Luís Roberto Barroso. Serão discutidos temas da maior re-
levância, como Royalties do Petróleo e Lei Anticorrupção. 

FIO DO BIGODE

Os procuradores do Estado de Minas Gerais aguardam,
com expectativa, a sinalização do governador do Es-
tado, Fernando Pimentel, para cumprimento dos com-
promissos assumidos com a Advocacia Pública, em
entrevista concedida ao Res Publica de agosto/outubro
de 2014.  

O QUE EU DIGO

Afinal, expressões como “equipe jurídica sólida e está-
vel”, “carreira sólida”, dentre outras, além dos exem-
plos mencionados pelo então candidato do que foi feito

na Procuradoria do Município de Belo Horizonte e a
preocupação com a manutenção de bons quadros na
carreira, fizeram a classe acreditar que a valorização da
Advocacia Pública, a melhoria na estrutura de trabalho
e o tratamento constitucional adequado estão na ordem
do dia e que transitarão da retórica para a realidade. 

O QUE EU FAÇO

Assim, após o transcurso do período inicial de diagnós-
tico, a classe passa a acompanhar, já mobilizada, os
próximos passos do novo governo rumo ao cumprimento
do compromisso assumido de dotar a AGE das condi-
ções necessárias ao exercício de suas relevantes fun-
ções.

REVISTA DA ADVOCACIA PÚBLICA

A Revista da Advocacia Pública, periódico científico pu-
blicado pela Associação Nacional dos Procuradores dos
Estados e do Distrito Federal - ANAPE, em parceria com a
Editora Fórum, está recebendo artigos para a sua edição
inaugural. Os interessados, procuradores ou não, poderão
enviar seus artigos para o e-mail cejur@anape.org.br.

Mais informações e o regulamento estão disponíveis no
site da ANAPE.

RECONHECIMENTO

Aconteceu no dia 6 de março de 2015, na sede da Advo-
cacia-Geral do Estado, a solenidade de entrega da “Me-
dalha do Mérito da Advocacia-Geral do Estado de Minas
Gerais”. Foram agraciados Misabel de Abreu Machado
Derzi, João Lúcio Martins Pinto e Paulo Roberto Lopes Fon-
seca, os dois últimos ilustres procuradores do Estado de
Minas Gerais.

CASA SOBRE A ROCHA

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais não é feita de
tijolos, ferragem e cimento, mas de advogados e advogadas
que, com o suor do seu trabalho, dão uma feição toda es-
pecial à instituição. Os procuradores agraciados com a
“Medalha do Mérito da Advocacia-Geral do Estado de Minas
Gerais” são pilares que comprovam estar a casa construída
sobre bases sólidas. Que venham as chuvas, as enxurradas
e os ventos! Colegas como João Lúcio e Paulo Roberto são
a prova viva de que a AGE está construída sobre a rocha.
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BRUNO MATIAS LOPES
procurador do Estado de Minas Gerais

A divulgação da ementa do julgamento da
cautelar na ADI nº 4843, em que o Plenário
suspendeu a eficácia de dispositivos da Lei da
Paraíba nº 8.186/2007, que atribuía a ocupan-
tes de cargos em comissão a competência para
exercer funções próprias dos Procuradores dos
Estados, chamou a atenção do meio jurídico
para a prática, pelo Poder Público, de contra-
tação indiscriminada de representante judicial
ou assessor jurídico estranho à carreira da Ad-
vocacia Pública.

Importa destacar, conforme art. 132 da CF,
que a representação judicial e a consultoria ju-
rídica nos Estados e Distrito Federal são exer-
cidas por Procuradores de Estado organizados
em carreira, na qual o ingresso é feito me-
diante concurso público. 

Esta norma possui eficácia vinculante e co-
gente para as unidades federadas, ou seja, as
funções nela destacadas só podem ser exerci-
das por Procuradores de Estado organizados
em carreira e concursados. Representa, tam-
bém, uma mitigação a auto-organização das
unidades federadas e tem por finalidade ga-
rantir a existência de um setor jurídico tecni-
camente forte e preparado para as tarefas que
lhe são atinentes.

Além disso, visa garantir que o exercício
dessas funções seja feito com independência
funcional, isenção e imparcialidade, evitando,
desta forma a existência da figura dos apadri-
nhados políticos, dos pareceres encomendados
e defesas propositalmente deficientes.

O art. 132 da CF, assim, atribui aos Procu-
radores dos Estados, organizados em carreira
na qual o ingresso é feito mediante concurso, o
monopólio das funções de representação judi-
cial e a consultoria jurídica no âmbito dos Es-
tados e Distrito Federal. 

Nesse contexto, e tendo em vista posição do
STF na ADI 4348, questão interessante é saber
sobre a possibilidade de configuração de im-
probidade administrativa no ato do adminis-
trador de nomeação de pessoas estranhas à
carreira da Advocacia Pública para o exercício
destas funções. 

Para a caracterização da improbidade ad-
ministrativa é necessário, inicialmente, que a
conduta praticada esteja descrita na Lei de Im-

probidade Administrativa (LIA), Lei nº
8.429/1992, como uma hipótese de improbi-
dade.

Analisando o art. 11 da LIA não há dúvi-
das, pela subsunção do fato à norma, que a
contratação de pessoas estranhas à carreira da
Advocacia Pública para o exercício das funções
de representação judicial e consultoria jurídica
nos Estados, configura ato de improbidade ad-
ministrativa por parte do administrador. Isto
porque, não bastasse a violação ao artigo 132
da CF já mencionado, há clara violação à exi-
gência constitucional de concurso público (art.
37, II da CF) e aos princípios que regem a ad-
ministração pública, em especial a moralidade
administrativa, a impessoalidade e a legalidade.

O que poderia trazer dificuldade à caracte-
rização da improbidade neste caso é a exigên-
cia da presença do elemento subjetivo, e tendo
em vista a posição do STJ que defende que esta
modalidade (art. 11 LIA) só admite a forma do-
losa (a culpa só seria admitida para os atos pre-
vistos no art. 10 da LIA), bem como exige a
configuração da má-fé do agente, no sentido de
ter que restar provado a finalidade de ser de-
sonesto, desleal ou ímprobo.

Diversamente entendemos que a forma cul-
posa é suficiente também para a caracterização
da improbidade administrativa no caso aqui
tratado. Isto devido a expressão “patrimônio
público” contida no art. 5º da parte geral da
LIA, ter significado diferente e mais amplo que
a expressão “erário” contida no art. 10 (abran-
gendo, além dos bens e interesses de natureza
econômica e financeira, os bens e interesses de
natureza moral etc.), bem como por questão de
técnica legislativa, pois o referido art. 5º (que
faz expressa referência a ação ou omissão “do-
losa ou culposa”), por estar na parte que trata
das disposições gerais da LIA, seria aplicável a
todas as hipóteses de improbidade dispostas
nos artigos 9º, 10 e 11.

Assim, para a configuração da improbidade
no caso em tela basta a presença da culpa, que
por falta de cuidado o administrador con-
trate/nomeie para assessor ou representação
judicial, violando a exigência constitucional de
concurso público, e a moralidade, impessoali-
dade e legalidade, pessoas estranhas à carreira
da Advocacia Pública. 

Lado outro, e sem querer negar a exigência

na LIA da presença do elemento subjetivo para
a configuração da improbidade, ainda que se
considere indispensável a presença do dolo
como faz o STJ, entendemos, à luz da Teoria
Finalista da Ação, tomada emprestada do Di-
reito Penal, que o dolo integra a conduta do
agente, de sorte que se o agente atua de forma
livre e consciente, o faz porque quer, não ha-
vendo que se questionar acerca da sua intenção
ou má-fé no fim almejado.

Dessa forma, a vontade livre e consciente
do agente público, caracterizadora do elemento
subjetivo (no caso o dolo), está em praticar a
conduta descrita na LIA como uma hipótese de
improbidade. Será a Lei que definirá se deter-
minada conduta será ou não considerada um
ato de improbidade (e não a intenção do
agente), o que ocorre independentemente de
demonstração da má-fé. 

No caso aqui retratado, o dolo do agente
está na vontade livre e consciente de contratar
pessoa estranha à carreira da Advocacia Pú-
blica para o exercício das funções de consulto-
ria jurídica ou representação judicial. Pouco
importa a sua intenção final, bastando para a
configuração da improbidade apenas a prova da
prévia ciência do agente relativamente à sua
obrigação, o que é feito de forma objetiva, e
aqui pode ser feito até mesmo com a mera ale-
gação do direito, haja vista que a obrigação des-
respeitada pelo agente (exigência de concurso
público, respeito aos princípios da moralidade,
impessoalidade e legalidade, e a exigência de
que a representação judicial e a consultoria ju-
rídica nos Estados sejam exercidas por Procu-
radores de Estado organizados em carreira) é
decorrência da própria lei (Constituição Fede-
ral e LIA), e a ninguém é dado se escusar do
cumprimento de obrigação ou justificar ação ou
omissão com base em suposto desconheci-
mento da lei (art. 3º da LICC).

Assim, concluímos que, pela subsunção do
fato à norma prevista no art. 11 da LIA e desde
que esteja presente o elemento subjetivo (dolo
ou culpa), a nomeação ou contratação de pes-
soas estranhas à carreira da Advocacia Pública
para o exercício das funções de representação
judicial e consultoria jurídica dos Estados e
Distrito Federal configura ato de improbidade
administrativa por parte do administrador.             

Artigo  

Função exclusiva de procurador exercida por terceiros 
e improbidade administrativa 
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A busca pelos honorários sucumbenciais, decisões do STF 
e nomeações de PGE's de carreira são destaque

Fortalecimento da classe
O ano de 2015 começou com

boas notícias para a Advocacia Pú-
blica brasileira. Ganha cada vez
mais coro o apoio à sanção dos ho-
norários de sucumbência, no novo
Código Civil brasileiro, para os ad-
vogados públicos, com as recentes
e importantes atuações da Associa-
ção Nacional de Procuradores de
Estado (ANAPE), do Conselho Fe-
deral da OAB e de entidades repre-
sentantes dos advogados públicos
brasileiros. O projeto encontra-se
para sanção da Presidência da Re-
pública. Atualmente, 21 estados
possuem leis que preveem o recebi-
mento de honorários de sucumbên-
cia aos advogados públicos.

Em encontro no dia 28 de ja-
neiro, representantes das entidades
supracitadas estiveram reunidos
com o vice-presidente da República,
Michel Temer. Segundo os partici-
pantes da reunião, ele se compro-
meteu a levar o tema à Presidência
da República. Desde o final de 2014,
várias reuniões foram conduzidas
para tratar da inclusão dos honorá-
rios de sucumbência aos advogados
públicos no novo CPC. Para o presi-
dente da ANAPE, Marcello Terto, "o
apoio da Ordem na defesa das prer-
rogativas dos advogados, seja na de-
fesa de interesses privados ou
públicos, tem sido fundamental".

Outra boa informação foi a no-
meação de 26 advogados-gerais de
carreira nos estados brasileiros, com
exceção apenas da Paraíba. Em
Minas Gerais, a nomeação de Onofre
Alves Batista Júnior foi elogiada pela
classe, nas redes sociais e nos fóruns
de debates internos da APEMINAS.
O vice-presidente da Associação, Ivan
Luduvice, representou a entidade na
solenidade de posse. Segundo ele, a
alta capacidade técnica de Onofre é
notória, o que traz segurança abso-
luta de que a instituição será condu-
zida da melhor maneira. "É uma
honra ter como chefe da instituição
um associado da APEMINAS que
sempre fez questão de ouvir a enti-

dade. Temos certeza de que seremos
parceiros na busca por melhorias
para a instituição e para os procura-
dores do Estado, tendo sempre como
norte o tratamento constitucional
adequado e condigno com a gran-
deza e a importância da carreira”,
destaca Luduvice.

Sobre a persistência do governo
paraibano em nomear advogado-
geral não integrante dos quadros da
advocacia pública, o decano do Su-
premo Tribunal Federal (STF), mi-
nistro Celso de Mello, divulgou a
ementa do julgamento da medida
cautelar na Ação Direta de Incons-
titucionalidade (ADI) 4843, pro-
posta pela ANAPE, quando o
Plenário da Corte confirmou deci-
são do relator, que suspendeu a efi-
cácia da nomeação na Paraíba. No
julgamento, os ministros seguiram
o entendimento do decano, que
considerou “inconstitucional o di-
ploma normativo editado pelo Es-
tado-membro, ainda que se trate de
emenda à Constituição estadual,
que outorgue a exercente de cargo
em comissão ou de função de con-
fiança, estranho aos quadros da Ad-
vocacia de Estado, o exercício, no
âmbito do Poder Executivo local, de
atribuições inerentes à representa-

ção judicial e ao desempenho da ati-
vidade de consultoria e de assesso-
ramento jurídicos”. 

Em Minas Gerais, segundo o di-
retor-jurídico da APEMINAS, Max
Pawlowski, em que pese várias se-
cretarias de Estado já estarem em
situação de respeito ao art. 132 da
Constituição Federal e compatível
com as decisões do STF, existem al-
gumas secretarias que não estão ob-
servando o comando constitucional,
trazendo preocupação à APEMINAS
e, de modo especial, à ANAPE. "Es-
tamos tratando de forma intransi-
gente a questão das prerrogativas
exclusivas do procurador do Estado
e de respeito à norma constitucio-
nal que determina que o assessora-
mento jurídico ao Poder Público
incumbe ao agente público consti-
tucionalmente competente e regu-
larmente investido para o exercício
desse relevante mister, ou seja, o
advogado público dos quadros da
AGE", considera. 

EEmmeennttaa  ddaa  PPGGRR  ssoobbrree  AADDII
55221155  -- A Procuradoria-Geral da Re-
pública emitiu ao Supremo Tribu-
nal Federal (STF) ementa sobre
Ação Direta de Inconstitucionali-
dade proposta pela Associação Na-

cional de Procuradores de Estado e
do Distrito Federal. Nela, a PGR
considera totalmente procedente da
Ação, ao considerar a criação de
uma carreira paralela no Estado de
Goiás, atitude que contraria o artigo
132 da Constituição Federal. Se-
gundo o órgão, a ocupação por au-
tárquicos estranhos aos quadros da
PGE/GO afronta o interesse público.

Destaque para o seguinte tre-
cho: "O artigo 132 da Constituição
da República veicula norma de or-
ganização administrativa de caráter
cogente e vinculante que impõe re-
presentação judicial, consultoria e
assessoramento jurídico de unida-
des federadas exclusivamente por
procuradores dos Estados e do Dis-
trito Federal, organizados em única
carreira (princípio da unicidade or-
gânica), e o alcance da norma do
art. 132 da Constituição da Repú-
blica deve ser tomado em conside-
ração à sua vocação constitucional
de função essencial à justiça e em
atenção ao interesse público subja-
cente, como interesse institucional
do Estado. É o interesse estatal
(não apenas o governamental) que
confere sentido e alcance à norma
inscrita no art. 132 da Carta Polí-
tica”.

Marcello Terto cumprimenta o vice-presidente Michel Temer
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Leia também

Defesa das prerrogativas constitucionais
Oajuizamento daAçãoDireta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 5.541 junto aoSu-
premo Tribunal Federal (STF) e a interpelação extrajudicial aos ocupantes de cargos
comissionados em órgãos, autarquias e fundações da administração direta e indi-
reta do Estado foramduas importantes ações desencadeadas pela Associação dos
Procuradores do Estado de Minas Gerais (APEMINAS) para proteger as prerrogati-
vas da carreira e garantir o interesse público, sendo uma delas em parceria com a
Associação Nacional de Procuradores de Estado e do Distrito Federal (ANAPE).
Ambas ganharam repercussão namídia. (Leia na página 12)

Presidente da APEMINAS,
Ivan Luduvice Cunha
O novo presidente da Associação dos Procuradores do Estado de Minas Ge-
rais (APEMINAS), Ivan Luduvice Cunha, é o entrevistado dessa edição do
Res Publica. Com respostas contundentes, ele abordou aspectos importan-
tes da carreira e frisou a determinação em mudar a atual situação remune-
ratória e estrutural dos procuradores. Paulista de Santos, ingressou na
carreira em 2013, após ocupar cargos de grande responsabilidade e exigên-
cia, ainda em São Paulo. Segundo ele, "não haverá omissão e falta de von-
tade de construir uma carreira melhor". (Leia nas páginas 6 e 7)

Atuação permanente em
defesa do interesse público

www.apeminas.org.br

A cada dia a atuação dos procura-
dores do Estado de Minas Gerais fica
mais evidente e menos silenciosa para a
sociedade mineira. Fatos recentes e que
ganharam a grande mídia demonstram
que a atividade da classe é imprescindí-
vel para as políticas públicas, defesa dos
cidadãos mineiros e do erário, além da
garantia da boa destinação dos recursos.

Recentemente, a atuação dos procu-
radores ficou evidente após o desastre
da Barragem do Fundão, em Mariana
(MG). A Advocacia-Geral do Estado se
posicionou, desde a tragédia, em todas
as ações compensatórias relacionadas à
população atingida e também ao meio
ambiente. As reuniões e audiências pú-
blicas para as tratativas entre os esta-
dos envolvidos, a empresa Samarco e o
Ministério Público contaram com a parti-
cipação necessária e eficaz dos procura-
dores do Estado de Minas Gerais.

A atuação dos procuradores do Es-
tado nas Secretarias é fundamental. Em
entrevista ao Res Publica, o secretário de
Estado de Defesa Social Sérgio Barboza
Menezes, ao ser questionado sobre a im-
portância da consultoria jurídica feita por
profissional integrante dos quadros da
Advocacia-Geral do Estado afirmou que:
“a presença do procurador nos propor-
ciona um profissional que se coloca, de
forma rotineira, à moldura jurídica das
ações da Secretaria”.

(Leia mais nas páginas 3 e 4)

Procuradores do Estado mostram força em
atuações de grande repercussão
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Palavra da Diretoria

Deixo o cargo de presidente com o sentimento de
dever cumprido, um período altamente gratificante e
enriquecedor. Tenho a consciência tranquila, decor-
rente de um trabalho árduo, sério e consciente de que
ainda há muito por se fazer, principalmente diante da
relevância e da grandeza desta instituição compro-
missada com a defesa e a valorização da advocacia pú-
blica mineira.

Transmito o cargo de presidente convicto de que a
próxima gestão, capitaneada pelo competente colega e
amigo IvanLuduviceCunha, serámarcada pela atuação
séria, planejada e combativa.

Acredito que a atual gestão foi bastante positiva, já
que obtivemos conquistas que valorizaram a carreira e
a própria instituição, em que pese os cenários político
e econômico desfavoráveis, mas ainda existe um longo
caminho a ser trilhado para atingirmos o tão almejado
tratamento constitucionalmente adequado. O trabalho
desenvolvido nestemandato e naqueles que o precede-
ram, aliado ao esforço estratégico e planejado e ao ama-
durecimento da nossa carreira, nos permitiu colher
frutos e sonhar emavançar aindamais. Saímosdanossa
atuação quase que exclusivamente pautada pela ques-
tão remuneratória, ainda não resolvida de forma defi-
nitiva, para almejarmos a consolidação de prerrogativas
e melhores condições de trabalho, ainda muito distan-
tes do necessário e adequado para exercermos em ple-
nitude as nossas relevantes atribuições constitucionais.

A questão remuneratória, ainda não resolvida, ob-
teve umapequenamelhora, quenão pôde avançarmais
em razão da falta de vontade política de alguns setores
doGoverno e da grave crise financeira doEstado e atin-
gimento do limite prudencial previsto na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

O procurador do Estado, ao exercer suas atribui-
ções de defesa dos interesses do Estado de Minas Ge-
rais, deve sempre atuar com autonomia plena,
compromissado apenas com a lei e a sua consciência.
Juntamente comaANAPEe aOAB, a APEMINAS sem-
pre prestou assessoria jurídica aos seus associados que

porventura tiveramas suas prerrogativas ameaçadas ou
violadas. Importante registrar que a autonomia técnica,
administrativa e financeira da advocacia pública vem
sendo conduzida com muita sabedoria e competência
pela AssociaçãoNacional dosProcuradores doEstado–
ANAPE, na tramitação daProposta deEmenda àCons-
tituição nº 82-A, denominada PEC da Probidade.

Outra prerrogativa inerente às suas atribuições diz
respeito ao seu controle de jornada, que deve sermen-
surado tão-somente pelo cumprimento de prazos e de-
mandas, jamais pela carga horária, totalmente
incompatível com a natureza da atuação institucional
do procurador do Estado. Eventuais abusos devem ser
fiscalizados pela Corregedoria do órgão, não podendo
ser admitida a instituição do controle de ponto.

Na defesa de nossas prerrogativas, a APEMINAS
oficiou o governador do Estado e interpelou e notifi-
cou 33 dirigentes máximos e assessores jurídicos de
Secretarias de Estado, Autarquias e Fundações Pú-
blicas onde a chefia do órgão jurídico não é exercida
por procurador do Estado. Em seguida todo o mate-
rial foi entregue, em reunião, ao Ministério Público
estadual, que também já vem tomando providências
para solucionar essa questão.

Emarticulação comaANAPE foi tambémajuizada
Ação Direta de Inconstitucionalidade perante o Su-
premoTribunal Federal contra a lei estadual que disci-
plina que as chefias dos órgãos jurídicos da
Administração Pública Direta e Indireta sejam apenas
preferencialmente ocupadas por procurador doEstado.

A Associação também impetrou mandado de se-
gurança perante o Tribunal de Justiça contra o parce-
lamento dos vencimentos dos Procuradores e
ingressou em Incidente de Uniformização de Juris-
prudência para pleitear o pagamento da gratificação
de honorários também aos colegas aposentados, sem-
pre esquecidos pelo Governo.

Merece destaque o brilhante trabalho das Comis-
sões deMobilização, instituídas emAssembleiasGerais,
desenvolvido demaneira equilibrada, planejada e com-
bativa, principalmente para enfrentar os ataques ilegí-
timos e abusivos de alguns setores do Governo contra
prerrogativas dos procuradores. A atuação das Comis-
sões e da Diretoria, que teve inclusive repercussão na
imprensa, uniu ainda mais a classe, que saiu mais for-
talecida desse movimento de defesa contra as ingerên-
cias indevidas de algumas autoridades.

A atuação na Assembleia Legislativa foi também
bastante positiva, já que conseguimos impedir a quase

totalidade dos dispositivos previstos em projetos de lei
que visavam enfraquecer a carreira, notadamente por-
que foi mantida a Assessoria Jurídica na estrutura bá-
sica dasSecretarias deEstado e forameliminados todos
os dispositivos que poderiam subordinar os procura-
dores à Controladoria-Geral do Estado, uma vez que a
Advocacia-Geral, órgão de Estado de estatura constitu-
cional, possui, por determinaçãodaConstituição daRe-
pública, Corregedoria própria e independente.

O procurador do Estado, para que possa exercer
com eficiência as suas atribuições, necessita ainda de
condição adequada de trabalho e assessoramento. In-
felizmente, a atual sede da Advocacia-Geral do Estado,
precária e antiga, encontra-semuito aquémdas neces-
sidadesmínimasparaque oProcurador desempenhe as
suas atividades de forma satisfatória. Ademais, o pro-
curador do Estado, sem carreira de apoio, pessoal ad-
ministrativo, estagiários dignamente remunerados,
deixa de se dedicar unicamente à sua atribuição insti-
tucional para exercer atividades administrativas e bu-
rocráticas, o queprejudica sobremaneira a eficiência da
instituição.

Importante registrar também o aprimoramento
constante damídia da APEMINAS, que conta com as-
sessoria de comunicação especializada e vem intensi-
ficando a sua atuação nas redes sociais e na imprensa
a fim de fortalecer perante a comunidade jurídica e a
sociedade em geral a imagem da Advocacia Pública e
a relevância das funções exercidas pelo procurador do
Estado. É notório que a APEMINAS atualmente en-
contra-se mais fortalecida e consolidada no cenário
político e jurídico de nosso Estado, já tendo conquis-
tado uma respeitabilidade perante as demais institui-
ções do Estado. Relevante ressaltar ainda a parceria
institucional hoje consolidada entre a Associação e a
Direção da AGE, liderada pelo Dr. Onofre Alves Batista
Júnior, essencial para o fortalecimento da carreira e
da instituição.

Essa evolução ocorreu principalmente em razão
do trabalho árduo dos diretores da Associação, do in-
vestimento em comunicação e publicidade e da cres-
cente participação da classe, cada vez mais atuante e
consciente de sua importância. O fortalecimento e a
consolidação da advocacia pública mineira são res-
ponsabilidades de cada um de nós, procuradores do
Estado. Não podemos jamais nos omitir e nos eximir
desse dever. Tenho certeza de que estamos no cami-
nho certo! Desejo à próxima diretoria boa sorte e pro-
fícua gestão!

www.anunciatto.com

GUSTAVO CHAVES
CARREIRA MACHADO
Membro nato e
ex-presidente da
APEMINAS
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A cada dia a atuação dos
procuradores do Estado de
Minas Gerais fica mais evidente
e menos silenciosa para a socie-
dade mineira. Fatos recentes e
que ganharam a grande mídia
demonstram que a atividade da
classe é imprescindível para as
políticas públicas, defesa dos ci-
dadãos mineiros e do erário,
além da garantia da boa desti-
nação dos recursos.

Recentemente, a atuação
dos procuradores ficou evidente
após o desastre da Barragem do
Fundão, em Mariana (MG). A
Advocacia-Geral do Estado se
posicionou, desde a tragédia,
em todas as ações compensató-
rias relacionadas à população
atingida e também ao meio am-
biente. As reuniões e audiências
públicas para as tratativas entre
os estados envolvidos, a em-
presa Samarco e o Ministério
Público contaram com a parti-
cipação necessária e eficaz dos
procuradores do Estado de
Minas Gerais.

Segundo o presidente da As-
sociação dos Procuradores do
Estado de Minas Gerais (APE-

MINAS), Ivan Luduvice Cunha,
a atuação da AGE no lamentável
caso da Barragem do Fundão
acabou por demonstrar a im-
portância da função do procura-
dor do Estado. “Apesar de não
sermos uma categoria valori-
zada, constantemente mostra-
mos que o cidadão mineiro
precisa muito do trabalho de-
senvolvido pelos procuradores
do Estado de Minas Gerais.
Como o desastre ganhou grande
repercussão nacional, a socie-
dade pode acompanhar a pre-
sença dos procuradores do
Estado como figuras essenciais
na homologação dos acordos
entre as vítimas, estados e Sa-
marco”, diz.

Os procuradores do Estado
de Minas Gerais ocupam um
dos últimos lugares em trata-
mento remuneratório e estrutu-
ral entre todas as Procuradorias
brasileiras. Da mesma forma, os
profissionais da Advocacia-Geral
do Estado mantêm o nível de
excelência no desenvolvimento
de suas atividades.

A atuação dos procuradores
do Estado nas Secretarias é fun-

damental. Em entrevista ao Res
Publica, o secretário de Estado
de Defesa Social, Sérgio Barboza
Menezes, ao ser questionado
sobre a importância da consul-
toria jurídica feita por profissio-
nal integrante dos quadros da
Advocacia-Geral do Estado, afir-
mou que: “a presença do procu-
rador nos proporciona um
profissional que se coloca, de
forma rotineira, à moldura jurí-
dica das ações da Secretaria”.

Ainda em sua declaração,
Menezes se manifestou contrá-
rio à presença de profissionais
estranhos aos quadros da AGE
nas chefias dos órgãos do Es-
tado. “Não vejo como positivo
essa atribuição ser delegada a
servidores estranhos, pois esses
possuem laços civis fortes e, por
serem estatutários e possuírem
prerrogativas, são essenciais”,
concluiu.

Outra atuação dos procura-
dores foi em relação à utilização
de recursos dos depósitos judi-
ciais mantidos sob custódia pelo
Judiciário para o pagamento de
despesas essenciais ao funcio-
namento do Estado. Estes valo-

res são referentes a pagamentos
feitos em juízo, como as multas
determinadas por juízes ou de-
sembargadores e foram usados
para custear a demanda da pre-
vidência social, no pagamento
de precatórios e assistência ju-
diciária e na amortização da dí-
vida de Minas Gerais com a
União.

AAççããoo  jjuunnttoo  aaoo  SSTTFF  -- Entre-
tanto, uma liminar determinou
o bloqueio dos recursos, o que
exigiu a atuação rápida dos pro-
curadores do Estado. O Su-
premo Tribunal Federal acatou
pedido de Minas Gerais e deter-
minou o desbloqueio imediato
de R$ 2,87 bilhões para a conta
do governo do Estado, referen-
tes à segunda parcela dos depó-
sitos judiciais, já que outros R$
2 bilhões já haviam sido trans-
feridos para a conta do governo
em setembro, mediante acordo
firmado entre as partes.

Os noticiários têm demons-
trado a situação financeira dos
Estados e a dívida dos mesmos
com a União. No caso dos depó-
sitos judiciais, Minas Gerais,

Procuradores do Estado demostram sua importância e buscam o devido reconhecimento

Trabalho importante e
cada vez menos silencioso
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por meio do trabalho dos pro-
curadores do Estado, busca
amenizar o grave quadro das fi-
nanças do Executivo mineiro. 

De acordo com o ex-presi-
dente da APEMINAS, que ocu-
pava o cargo durante os
acontecimentos citados nesta
matéria, a excelência da ativi-
dade dos procuradores foi de-
monstrada tanto na proteção do
erário como dos cidadãos mi-
neiros. “Lamentável que uma
classe de tamanha importância
venha sendo tratada com des-
dém em seus pleitos pelo atual
Governo. Causa estranheza
que, mesmo após tais resulta-
dos, ainda temos que lutar pela
garantia de nossas prerrogati-
vas e independência técnica,
pois temos sido alvo de tentati-
vas de enfraquecimento. A
quem isso interessaria é uma
questão. Ao cidadão mineiro,
certamente uma Advocacia-
Geral do Estado forte e inde-
pendente é fundamental”, diz. 

Garantia de segurança pública e educação para crianças
Outros dois casos chama-

ram a atenção nos últimos
meses. Em ambos, fica claro o
trabalho do procurador em
prol do cidadão mineiro. No
início do último mês de julho, a
AGE conseguiu demonstrar a
gravidade do movimento gre-
vista promovido pelo Sindicato
dos Agentes de Segurança Pe-
nitenciários do Estado de
Minas Gerais, que punha em
risco direitos fundamentais
previstos pela Constituição da
República. 

O sindicato comunicou que
paralisaria todas as atividades
de serviços dos agentes de se-
gurança prisional por tempo
indeterminado. O Estado, por
sua vez, tentou mais de uma
vez negociar com a categoria,
sem nenhum resultado. Assim,
o Tribunal de Justiça de Minas
Gerais acatou a tese dos procu-
radores, entendendo que se o
movimento fosse desenca-
deado, geraria grave prejuízo à
ordem pública e à segurança,

na medida em que o serviço é
essencial e dá margem a rebe-
liões de resultado imprevisível.
Decidiu que a categoria deveria
retomar as atividades. 

Diante ao quadro grave, os
procuradores do Estado atua-
ram e o magistrado do TJMG
relator reconheceu, seguindo
entendimento do Supremo
Tribunal Federal (STF), que
determinadas categorias que
compõem a estrutura do Es-
tado não podem fazer uso do
direito à greve, na medida em
que são essenciais à segurança
pública. Concordou com os ar-
gumentos da Advocacia-Geral
do Estado que o interesse da
coletividade em dispor da con-
tínua prestação do serviço po-
licial civil não pode ser
afetado, já que pode expor a
ordem pública a risco de dano
de difícil reversibilidade.
Assim, os agentes voltaram ao
trabalho e reabriram as nego-
ciações, de acordo com o que
determina a lei. 

EEssccoollaa  eemm  ccoommuunniiddaaddee  iinn--
ddííggeennaa  -- O trabalho dos procu-
radores do Estado resolveu
impasse na Comunidade Xa-
criabá, em Montes Claros. Por
meio do diálogo entre as lide-
ranças da região, a Regional da
AGE, no município, viabilizou a
reabertura de uma Escola que
ficou fechada durante 15 dias
em função de conflito existente
entre as lideranças da tribo, po-
tencializado pelo processo de
escolha do diretor escolar.

Segundo noticiou o site da
AGE, “existia um grupo con-
trário ao cacique geral da co-
munidade e também à forma
de organização da comunidade.
Isto para a Secretaria de Edu-
cação e os outros órgãos acio-
nados representou ameaça à
paz da comunidade, que é for-
mado por quatro caciques e 32
lideranças”. Somente nesta re-
gião são oito escolas estaduais.

Ainda segunda a página da
Advocacia-Geral, “houve uma es-
colha, que obedeceu a Resolução

2944/2016, que prevê, no caso
de não apresentação de chapas
para concorrer, a escolha livre do
cacique geral para o cargo e os
trabalhos foram encaminhados
neste sentido. Com a atuação da
AGE, 700 crianças voltaram a es-
tudar, com relatos de ameaça de
morte entre os conflitos. Trata-
se de uma comunidade indígena
e o trabalho teve como objetivo
fazer com que fosse respeitada a
legislação”. 

Para o presidente da APEMI-
NAS, Ivan Luduvice Cunha, a so-
ciedade mineira tem percebido o
trabalho dos procuradores do Es-
tado de Minas Gerais. “Nossa
atuação tanto em prol da socie-
dade como em defesa da classe
tem ganhado a mídia e modifi-
cado o dia-a-dia da população.
Esperamos sempre que este re-
conhecimento também venha da
cúpula do Governo de Minas.
Permaneceremos alertas e mobi-
lizados em busca do tratamento
constitucional adequado à
classe”, conclui. 

Nova diretoria da APEMINAS reunida na sede em Belo Horizonte
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Em foco
O procurador do Estado e ex-presidente da APEMINAS, João Lúcio Martins
Pinto, falecido em 2015, recebeu homenagem da Associação no último dia 1º
de julho. Foi descerrada pelo presidente Gustavo Chaves Carreira Machado,
ao lado das filhas Joana e Germana, placa em menção honrosa à memória de
João Lúcio e a sede da entidade passou a ter o seu nome. “Em homenagem
ao saudoso e combativo colega foi denominada a sede da Associação dos
Procuradores do Estado de Minas Gerais João Lúcio Martins Pinto“, são os
dizeres da placa. Os familiares de João Lúcio estiveram presentes (imagem).
As filhas Joana e Germana se pronunciaram, agradeceram a homenagem feita
ao pai e lembraram a dedicação dele à APEMINAS e à Advocacia-Geral do Es-
tado. Os irmãos Alexandre Magno Martins Pinto e José Leonardo Martins Pinto
também estiveram presentes assim como a ex-namorada Luciana Duarte
Gomes. Gustavo Carreira Machado disse que a placa representa uma pequena
homenagem a João Lúcio em face da dedicação imensa dada por ele à classe.
“Foi um grande presidente e um amigo. Este último ato desta Diretoria é justo
por tudo que o nosso saudoso colega fez em sua trajetória como procurador
do Estado e presidente da APEMINAS”, frisou.

Os procuradores Cédio Pereira Lima Júnior, Jaime Nápoles
Villela e Mário Nepomuceno receberam importantes comen-
das do Estado de Minas Gerais nos dias 21 de abril, 8 de junho
e 1º de julho, respectivamente. O primeiro recebeu a Grande
Medalha da Inconfidência, que é a maior comenda conce-
dida em Minas. Na Academia de Polícia Militar (APM), Jaime
Villela, que é ex-presidente da APEMINAS e 2º vice da ANAPE,
recebeu (imagem) a Medalha Alferes Tiradentes, durante so-
lenidade de aniversário de 241 anos de existência da Polícia
Militar de Minas Gerais. Esta é a mais alta comenda da PMMG
e tem como objetivo distinguir personalidades e entidades
que prestam relevantes serviços à Corporação. Já Mário Ne-
pomuceno foi condecorado com a Medalha da Ordem do Mé-
rito Imperador Dom Pedro II, durante solenidade em
comemoração ao Dia Nacional dos Bombeiros. Esta honra-
ria, Dom Pedro II, homenageia personalidades civis ou mili-
tares, brasileiros ou estrangeiros, além de instituições que,
por meio de atividades profissionais e sociais, contribuíram
para o engrandecimento da corporação do Bombeiro Militar
de Minas Gerais. O governador do Estado de Minas Gerais es-
teve presente aos eventos e concedeu, pessoalmente, as co-
mendas aos procuradores do Estado de Minas Gerais. 

A Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF – ANAPE – lançou no
último dia 2 de agosto, no Centro Cultural Evandro Lins, do CFOAB, em Brasília, a
2ª edição da Revista Brasileira da Advocacia Pública. A publicação, coordenada
pelo diretor do Centro de Estudos Jurídicos da ANAPE, Fábio Jun Capucho, tem como
convidado especial o professor de Direito Tributário da USP e da UFRGS, Humberto
Ávila. A obra contempla ainda artigos inéditos sobre Regime Jurídico da Advocacia
Pública, Disciplina Jurídica das Políticas Públicas, Federalismo, além de Processo
eleitoral, Responsabilidade civil do advogado, Liberdade Religiosa, entre outros. O
presidente da APEMINAS, Ivan Luduvice Cunha, e o 2º vice-presidente da ANAPE e
procurador do Estado de Minas Gerais, Jaime Nápoles Villela, compareceram ao
evento. A obra conta com artigos dos procuradores do Estado de Minas Gerais Mar-
celo Cabral, Bruno Matias e Gustavo Guimarães. A sessão de autógrafos contou
ainda com a presença da presidente da OAB de Alagoas, Fernanda Marinela, com a
obra Advocacia Pública Estadual.
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Entrevista: presidente da APEMINAS, Ivan Luduvice Cunha

“Não haverá omissão e falta de vontade
de construir uma carreira melhor”

Opiniões contundentes e grande von-
tade de mudar a situação dos procuradores
do Estado de Minas Gerais. Assim pode ser
traçado o perfil do novo presidente da Asso-
ciação dos Procuradores do Estado de Minas
Gerais (APEMNINAS), Ivan Luduvice Cunha.
Paulista de Santos, ingressou na carreira em
2013, após ocupar cargos de grande respon-
sabilidade e exigência, ainda em São Paulo.
Crítico audaz da situação remuneratória e
estrutural dos integrantes dos quadros da Ad-
vocacia-Geral do Estado de Minas Gerais
(AGE/MG), ocupou a vice-presidência du-
rante a última gestão. Segundo ele, ficou im-
pressionado, ao se tornar procurador do
Estado de Minas, com a qualidade técnica
dos colegas e em como a excelência dos pro-
curadores mineiros é inversamente propor-
cional à estrutura, remuneração e à evolução
funcional na carreira. 

Nesta entrevista, Ivan ressalta que em
seu mandato a busca pela valorização e a
defesa das prerrogativas dos procuradores
do Estado de Minas Gerais serão os princi-
pais objetivos. “Infelizmente, a classe é ex-
tremamente desvalorizada. Eu vivo repetindo
a seguinte frase: nós somos a função essen-
cial à justiça mais desvalorizada do Brasil.
Tenho convicção disso”, frisa. 

RReess  PPuubblliiccaa  --  CCoommoo  ffooii  aa  ssuuaa
ttrraajjeettóórriiaa  aattéé  cchheeggaarr  aaoo  ccaarrggoo  ddee  pprroo--
ccuurraaddoorr  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss??

Ivan Luduvice - Em dezembro
de 2007, concluí a graduação em
Direito na Universidade Católica de
Santos, instituição tradicional e res-
peitada no Estado de São Paulo,
casa de grandes juristas, como o ex-
ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral Antonio Cezar Peluso, o
ministro do Superior Tribunal de
Justiça, Moura Ribeiro, e a desem-
bargadora do Tribunal de Justiça de
Minas Gerais, Sandra Fonseca.

Um ano e meio após a colação
de grau, com a aprovação em con-
curso público, tomei posse no cargo
de procurador no município de Fer-
raz de Vasconcelos, na grande São
Paulo, atuando no Poder Legislativo
local e finalizei a pós-graduação em

Direito Público na Universidade Sa-
lesiana de São Paulo. No começo de
2012, me tornei diretor-geral da Câ-
mara Municipal de Ferraz de Vas-
concelos, cargo máximo do Poder
Legislativo local e que, por se tratar
de um órgão grande, com mais de
80 servidores, me proporcionou um
aprendizado muito proveitoso e gra-
tificante. No começo de 2013, pas-
sei a exercer as funções de
procurador do Estado de Minas Ge-
rais.

RRPP  --  PPoorr  qquuee  qquuiiss  oo  ddeessaaffiioo  ddee
rreepprreesseennttaarr  uummaa  ccllaassssee  ttããoo  iimmppoorr--
ttaannttee  ee  ooccuuppaarr  oo  ccaarrggoo  ddee  pprreessiiddeennttee
ddaa  AAPPEEMMIINNAASS??  

IL - Quando comecei a exercer
as funções de procurador do Estado
duas coisas me impressionaram:
primeiro, a qualidade técnica dos co-
legas, extremamente qualificados e
competentes; segundo, como a exce-
lência dos colegas é inversamente
proporcional à estrutura, à remune-
ração e à evolução funcional na car-

reira, se é que podemos considerar
que existe uma carreira, pois é cor-
riqueiro colegas permanecerem
mais de 10 anos no nível I e quando
conseguem ser promovidos o acrés-
cimo remuneratório é irrisório.

Dentro deste cenário, enxerguei
a APEMINAS como principal meio
para solucionar esses problemas e
frequentei absolutamente todas as
reuniões abertas, assembleias e
eventos da associação desde que en-
trei em exercício no cargo de procu-
rador do estado.

No ano de 2014, me tornei vice-
presidente da gestão do ex-presi-
dente e amigo Gustavo Chaves
Carreira Machado. Após dois anos de
muito aprendizado, me senti prepa-
rado para ocupar o cargo de presi-
dente da APEMINAS e resolvi
assumir esse desafio.

RRPP  --  EEmm  ssuuaa  vviissããoo,,  aa  ccllaassssee  eemm
MMiinnaass  GGeerraaiiss  éé  vvaalloorriizzaaddaa??  PPoorr
qquuee??  

IL - Infelizmente, a classe em

Minas Gerais é extremamente des-
valorizada. Eu vivo repetindo a se-
guinte frase: nós somos a função
essencial à justiça mais desvalori-
zada do Brasil. Tenho convicção
disso.

Começando pela nossa remune-
ração, que em valores brutos supera
somente a PGE/PB. Entretanto,
como lá a carreira anda mais rápido
que a nossa e o custo de vida no Es-
tado da Paraíba é menor que o custo
de vida no Estado de Minas Gerais,
concluímos que, com absoluta cer-
teza, temos a menor remuneração
de todas as funções essenciais à jus-
tiça do Brasil.

Quando falo em desvalorização
não me limito ao baixíssimo venci-
mento básico, mas à situação como
um todo. A estrutura de trabalho é
precária, tanto na capital como no
interior. Não há sequer mesas e ca-
deiras para todos os colegas. Aliás,
as cadeiras constituem uma verda-
deira ameaça para a saúde da coluna
vertebral dos colegas. Não há ar con-
dicionado e, onde há, o equipa-
mento carece de manutenção.

Não temos carreira de apoio e o
quadro administrativo é insuficiente
e mal remunerado. Em muitos se-
tores os procuradores do estado ela-
boram os próprios ofícios, perdendo
precioso tempo que poderia ser uti-
lizado exercendo a atividade fim.
Quanto aos estagiários, a situação é
vergonhosa. Não fiz uma pesquisa
nesse sentido, mas provavelmente
temos os estagiários com a pior re-
muneração de todas as funções es-
senciais à justiça no Brasil. Dentro
do próprio governo estadual, nossos
estagiários possuem a pior remune-
ração, pois os estagiários da Secre-
taria de Defesa Social e da Secretaria
de Saúde ganham quase o dobro dos
nossos, pela mesma carga horária, o
que é um absurdo.

Não há o mínimo de incentivo
para a qualificação dos colegas. Na
maioria das PGEs, a instituição paga

APEMINAS AGO16:Alfenas  19/08/2016  10:03  Página 6



7Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 9 - nº 25 - julho/agosto/setembro de 2016

mestrado, doutorado e até cursos de
línguas. Aqui, sequer licença para
elaborar a tese conseguimos obter.
Apenas como exemplo: teremos em
outubro o Congresso Nacional da
ANAPE, em Vitória-ES, e a única
instituição do Brasil que não custeia
a inscrição para nenhum procura-
dor é a AGE/MG. Todas as outras
PGE’s custeiam a inscrição.

Não obstante, mesmo após o
hercúleo esforço dos colegas, a qua-
lificação obtida pouco adianta na
carreira. A evolução funcional é pífia.
Para termos uma ideia, a diferença
remuneratória do Nível I, grau A
(início de carreira) para o nível IV,
grau D (topo da carreira) é de R$
2.131,74! Ou seja, para os poucos
que conseguirem alcançar o topo da
carreira, a diferença remuneratória
chega a ser cômica, pois em absolu-
tamente qualquer empresa, com 30
anos de casa, um funcionário con-
segue uma evolução funcional maior.

O valor do vencimento básico é
extremamente importante. Apenas
para exemplificar: dois terços dos
membros da carreira ingressaram a
partir de 2003, não possuindo quin-
quênio, paridade, integralidade e
terão suas aposentadorias calcula-
das pela média das 80% maiores
contribuições, que são feitas com
base no vencimento básico. Ou seja:
com o baixíssimo vencimento bá-
sico, sem quinquênio, sem pari-
dade, sem integralidade, os
Procuradores do Estado não pode-
rão aposentar nunca. Um colega que
sofra um acidente que não seja de
trabalho entrará em verdadeiro es-
tado de penúria, literalmente.

Por fim, importante ressaltar
que essa situação precária em nada
é atenuada pela prerrogativa de
exercer a advocacia privada. Com a
crescente carga de trabalho, com a
notória falta de estrutura, enfim,
com todo o quadro que descrevi,
salvo para alguns colegas que já pos-
suem bancas mais consolidadas,
exercer a advocacia privada de ma-
neira lucrativa é impossível. É como
dar um garfo para a pessoa comer
um prato de sopa.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  sseeuuss  pprriinncciippaaiiss
oobbjjeettiivvooss  àà  ffrreennttee  ddaa  AAssssoocciiaaççããoo??  

IL - Um objetivo que deve sem-
pre ser perseguido é a melhora da
remuneração e da evolução na car-

reira. Entretanto, não vivemos mais
os tempos de sobejo arrecadatório
que já tivemos no nosso país, que
enfrenta uma das piores crises fi-
nanceiras de sua história. Tal situa-
ção, que deve perdurar até o fim da
gestão que se inicia, é um grande
obstáculo para esse tipo de pleito.
Não obstante, essa é uma pauta
constante e que nunca será deixada
de lado, demandando criatividade da
associação para vencer os obstácu-
los orçamentários e legais. Não
adianta lamentar, temos que buscar
soluções.

Apenas para exemplificar, já en-
caminhamos para o governo uma
minuta de projeto de lei que institui
o encargo da dívida ativa no Estado
de MG. Trata-se de uma porcenta-
gem que incide sobre a dívida no
momento da inscrição e que equi-
vale aos honorários advocatícios.
Dessa forma, mesmo sem o ajuiza-
mento da execução, por exemplo, no
caso de protesto em cartório extra-
judicial, o procurador do estado re-
ceberá um valor pela inscrição,
ainda que sobrevenha a desjudicia-
lização do débito. Muitos entes fe-
derados já possuem normas nesse
sentido, inclusive a União. Nesse
caso, o impacto orçamentário no
erário seria zero.

Nesses dois anos também pode-
mos avançar muito em outras rei-
vindicações. A APEMINAS já
apresentou ao governo estadual
uma minuta de projeto de lei para
criar um Fundo da AGE, constituído
por diversas receitas, notadamente
com a criação de uma taxa nos car-
tórios extrajudiciais. Esse fundo já é
realidade em praticamente todas as
unidades federadas do país, tanto
que está expressamente previsto no
texto da PEC 31/2016, que trata da
desvinculação de 30% das receitas
da União, dos Estados e dos Muni-
cípios. Minas Gerais é um dos úni-
cos estados do Brasil que não possui
um fundo nos moldes que apresen-
tamos para o governo. Esse fundo é
a solução para a questão estrutural
da AGE em todo o estado, sem que
o erário gaste 1 centavo sequer do
seu orçamento.

Também já está nas mãos do go-
verno uma minuta de projeto de lei
que elaboramos para criar a residên-
cia jurídica da AGE, com base na
ótima experiência que tal iniciativa

teve em outras unidades da federa-
ção. Funciona da seguinte forma: ad-
vogados, devidamente inscritos na
OAB, realizam um processo seletivo
para atuar por 2 anos nas unidades
da AGE. Durante esse tempo eles
irão participar de cursos e exercerão
funções junto com os procuradores
do estado, mediante uma bolsa auxí-
lio, igual uma residência médica.
Dessa forma, podemos solucionar
boa parte dos problemas de apoio
aos procuradores do estado com um
custo irrisório para o erário, além de
ser um tipo de despesa que não é
considerada como de pessoal para a
Lei de Responsabilidade Fiscal, não
sendo afetada pelo limite prudencial.

Outro pleito importante é o de
uma nova lei orgânica. Uma comis-
são criada na gestão passada está
elaborando uma minuta de projeto
de lei orgânica para a AGE. Sou tes-
temunha ocular do emprenho e de-
dicação dos colegas que atuam na
referida comissão, que está elabo-
rando um trabalho brilhante. A ideia
é, com base nas melhores legisla-
ções do país, criar uma minuta de
projeto de lei orgânica para a AGE
que será pauta constante de todas
as gestões da APEMINAS até se tor-
nar realidade.

Note-se que queremos apenas
trazer para a AGE experiências de
sucesso já consolidadas em outros
estados, totalmente compatíveis com
o momento orçamentário atual, de
maneira que possamos resolver de-
finitivamente os problemas da nossa
carreira e deixarmos de depender da
transitoriedade de quem governa o
estado ou comanda a instituição.

Por fim, já estamos trabalhando
e em negociações avançadas para
termos um plano de saúde condigno
com a importância da carreira e es-
tamos sondando clubes que pos-
suam boa área social para
firmarmos convênio.

RRPP  --  HHáá  tteennttaattiivvaass  ddee  uussuurrppaa--
ççõõeess  ccoonnssttaanntteess  ddee  ffuunnççõõeess  pprriivvaattii--
vvaass  ddee  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEssttaaddoo..  OO
qquuee  aa  AAPPEEMMIINNAASS  ffaazz  ee  pprreetteennddee
ffaazzeerr  ppaarraa  ccoommbbaatteerr  eessttee  qquuaaddrroo??

IL - Não só há tentativa como há
também a usurpação em si. A APE-
MINAS não ficará inerte diante da
usurpação das nossas funções. Es-
tamos atuando de maneira incisiva
nesse campo, por exemplo, com o

ajuizamento da ADI 5541 no STF,
para que nunca mais pessoas não
ocupantes do cargo de procurador
do Estado exerçam nossas funções.

RRPP  --  CCoommoo  sseerráá  aa  aattuuaaççããoo  ddaa
AAPPEEMMIINNAASS  ffrreennttee  àà  AAsssseemmbblleeiiaa  ddee
MMiinnaass,,  jjáá  qquuee  mmaattéérriiaass  iimmppoorrttaanntteess
aattiinneenntteess  àà  ccllaassssee  eessttããoo  eemm  ppaauuttaa
ccoonnssttaanntteemmeennttee??  

IL - Atuaremos constantemente
na ALMG, mesmo quando não ti-
vermos nenhuma matéria de nosso
interesse na casa de leis. O trabalho
no legislativo deve ser intenso e
constante, uma política de gestão da
associação, independentemente das
pessoas que ocupem o cargo de pre-
sidente, vice-presidente, etc. As pes-
soas passam, mas a instituição e os
seus anseios continuam. A institui-
ção APEMINAS deve se tornar, cada
vez mais, um personagem impor-
tante no cenário político do estado,
quaisquer que sejam os membros
que compõem a diretora da associa-
ção, quaisquer que sejam os agen-
tes políticos no exercício do poder.

RRPP  --  OO  qquuee  ooss  aassssoocciiaaddooss  aappoo--
sseennttaaddooss  ppooddeemm  eessppeerraarr  ddee  ssuuaa  ggeess--
ttããoo??  

IL - Ingressamos como amicus
curiae no incidente de uniformiza-
ção de jurisprudência que trata da
incidência ou não da GCP para fins
de aposentadoria. Uma vitória nessa
demanda será significativamente
positiva para os aposentados bem
como para toda a carreira. Caso as
negociações do plano de saúde re-
sultem de maneira frutífera, os co-
legas aposentados terão acesso aos
melhores médicos e hospitais de
Minas Gerais.

RRPP  --  QQuuaall  aa  mmeennssaaggeemm  vvooccêê
qquueerr  ddeeiixxaarr  aaooss  pprrooccuurraaddoorreess  ddoo  EEss--
ttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss??

IL - Quero que os colegas te-
nham a seguinte certeza: não faltará
empenho da diretoria da APEMI-
NAS para atingir os objetivos que
descrevi nesta entrevista. Teremos
conquistas, erros também ocorre-
rão, pois somos humanos, mas não
haverá omissão e falta de vontade de
construir uma carreira melhor. Da-
remos nosso sangue para, daqui a
dois anos, olharmos para trás e ter-
mos a mais absoluta certeza de que
demos o nosso melhor.
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MOSAICO
Aconteceu, no último dia 11 de junho, o Arraial da APEMINAS 2016 que

reuniu, no Restaurante Maria das Tranças, em Belo Horizonte, aproximada-
mente 100 convidados, entre procuradores do Estado, servidores da Advo-
cacia-Geral, familiares e convidados em clima de São João.

O procurador e ex-presidente da APEMINAS Jaime Villela,
seu filho João, e a procuradora Alessandra Nunes Villela

O procurador do Estado Wendell Tonidandel e sua esposa,
Karina Silveira Lara

As procuradoras do Estado Célia Cunha Mello e Raquel
Melo Urbano de Carvalho

Raquel Pérez e Ivan Luduvice Cunha O presidente da APEMINAS Ivan Luduvice Cunha e o 
ex-presidente, Gustavo Chaves Carreira Machado

O procurador do Estado Matheus Fernandes Figueiredo
Couto e sua esposa, Fernanda Couto de Almeida 

O ex-presidente da APEMINAS Gustavo Carreira Machado e
sua esposa, Clarice Castro 

O procurador do Estado André Borges, Isabela Nobre, 
Clarice Castro e Gustavo Carreira Machado

Ivan Luduvice Cunha, o coordenador da Escola da AGU em
Minas, Grégore Moura, o diretor-jurídico da APEMINAS
Sávio Aguiar Soares e sua esposa, Camila Soares
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“Quando levaram fulano, não protestei...,
quando levaram beltrano, não protestei...,
quando levaram sicrano, não protestei...,
quando me levaram não havia mais quem pu-
desse protestar.” ( Martim Niemolles)

No momento em que se luta nacional-
mente pela autonomia financeira das Procu-
radorias de Estado, ou seja, trava-se um
debate na prateleira de cima do interesse pú-
blico, inacreditavelmente o Governo de Minas
encaminhou ao Parlamento o Projeto de Lei
nº 3503, pelo qual se visava ao desmantela-
mento da unidade de poder da Advocacia-
Geral do Estado, transferindo parcela
substantiva de competência para a Secretaria
de Estado da Casa Civil. Trata-se do maior
atentado à estrutura constitucional do Ente
que dá juridicidade aos atos governamentais,
independentemente de interesses partidários.

Por esse projeto, o Advogado-Geral, maior
autoridade jurídica do Poder Executivo, co-
meçaria a perder sua fundamental importân-
cia na condução da legalidade das políticas
governamentais. Seria o início de uma san-
gria mortal, como se retrocedêssemos 500
anos para começarmos a rediscutir, não de-
mora muito, se o governo deve seguir a lei. É
como colocar o passado adiante de nós. 

Não foi isso que a Constituição nos reser-

vou. Como o Estado é uno, as manifestações
do Procurador do Estado representam uma
parcela da soberania, na exata medida em que
têm como desiderato fundamental a repre-
sentação do povo, território e governo, como
ensina Marcelo Mendes (in O PROCURADOR
DO ESTADO E SEU STATUS FUNCIONAL À
LUZ DO DIREITO ADMINISTRATIVO, cf. in
anape.org.br/.../004_046_MARCELO_MEN-
DES_23072009-09h28m.p...):

“Disto extrai-se que: se o represen-
tante do povo – parlamentares em
geral, detém o status de agente polí-
tico, com muito mais razão o Procu-
rador do Estado, que representa o
povo, território e governo, é classifi-
cado como tal. 
(...)
O art. 132 do texto constitucional ou-
torgou um mandato aos Procuradores
do Estado, permitindo-lhes represen-
tar o Ente Federado independente-
mente de instrumento de procuração,
posto que suas atribuições decorrem
ex lege. E, consequentemente, da von-
tade popular. 
(...)

A propósito, José Augusto Delgado
destaca:
“Os Procuradores, no campo de suas
atribuições definidas na Carta Magna,
possuem prerrogativas constitucio-
nais explícitas e implícitas, todas vin-
culadas aos postulados da legalidade,
da moralidade, da impessoalidade, da
publicidade, da eficiência, da razoabi-
lidade, da proporcionalidade, da pre-
caução e da ponderação, fortes esteios
do regime Democrático. A vinculação
de suas funções a esses princípios
gera, consequentemente, a caracteri-
zação da necessidade de seus órgãos
serem autônomos na organização es-
tatal, nivelando-se ao Ministério Pú-
blico e aos Defensores Públicos.( 28
DELGADO, José Augusto. Revista ZÊ-
NITE de Direito Administrativo e
LRF-IDAF n.º 80, março 2008. pags.
725.)”
(...)
Os Procuradores do Estado consti-
tuem garantia aos cidadãos de que a
preservação do Erário, como um dos

fundamentos do Estado Democrático
de Direito, no exercício da defesa dos
interesses comuns. São as próprias
atribuições constitucionais do cargo
que revelam sua classificação doutri-
nária.
Se lhes foi outorgada a defesa do Es-
tado, compreendendo nesta a repre-
sentação do povo, território e governo,
é porque os atos por ele praticados,
além de públicos, intervêm decisiva-
mente nas ideias de governo, bem
como na função tipicamente política. ”

Nessa quadra em que as ruas gritam pela
moralização das relações humanas, não se
pode admitir o enfraquecimento daqueles que
trabalham diuturnamente pelo íntegro fun-
cionamento do Estado.

Felizmente, os ventos mudaram e a res-
posta veio imediata. Uma intensa mobilização
da APEMINAS, apoiada por toda a classe,
convolou-se em diversas medidas junto ao go-
verno, às autoridades legislativas e à própria
sociedade, de modo a evitar o enfraqueci-
mento do Ente que cuida da moralidade dos
atos administrativos. Afinal, são os Procura-
dores do Estado os primeiros guardiães da
probidade na implementação das políticas
públicas.

Nessa esteira, já se encontra em estudos
avançados a constituição de uma coordenação
a cuidar exclusivamente da investigação e
ajuizamento de ações de improbidade em face
de atos realizados por agentes públicos que
venham causar danos ao erário, enriqueci-
mento ilícito, ou mesmo por condutas em de-
sacordo com os princípios que regem a
Administração Pública.

Com efeito, por estar em contato direto
com os atos e contratos praticados pelo Es-
tado, os Procuradores são os profissionais do
Direito com maior possibilidade de agir ime-
diatamente na defesa dos valores republica-
nos.

Muito ainda há de se percorrer e lutar,
mas certamente não tardará o dia em que os
Procuradores do Estado de Minas Gerais re-
ceberão o tratamento digno de sua grandeza,
para que possam continuar a cumprir sua ele-
vada missão de proteger o interesse público
em qualquer tempo ou lugar. 

Artigo  

CÁSSIO ANDRADE
Procurador do 
Estado de Minas
Gerais

Guardião da Probidade 

Os Procuradores são os 
profissionais do Direito com
maior possibilidade de agir 
imediatamente na defesa 
dos valores republicanos
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Mural da APEMINAS
POSSE
Será empossada, no próximo dia 18 de agosto, na sede da
OAB/MG, às 19h30, a nova gestão da APEMINAS, liderada pelo
procurador do Estado Ivan Luduvice Cunha. O novo presi-
dente tem por objetivo fortalecer e valorizar uma classe que
é função essencial à justiça.

SPOTLIGHT
A partir desse mês de agosto, os feitos dos procuradores
serão divulgados na rádio CBN, através do “Minuto do Pro-
curador”. É chegado o momento de sairmos das sombras e
reivindicar espaço para divulgação dos nossos feitos. Os pro-
gramas irão ao ar de segunda a quinta-feira, sempre entre
8h30 e 8h45, horário de maior audiência da emissora. 

RETORMANDO O TERRITÓRIO
Através do ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionali-
dade, ADI n. 5541, os procuradores do Estado de Minas Ge-
rais iniciaram a caminhada pela ocupação dos territórios que
lhe são constitucionalmente garantidos. A sorte está lançada
e a julgar pelo despacho do ministro Relator Edson Fachin é
questão de tempo o espaço ser integralmente da AGE.  

AQUI NÃO! 
Aplausos ao judiciário que, na ação proposta pela APEMINAS
para determinar que seus associados apresentassem decla-

ração de bens à nossa Corregedoria e não à CGE, afirmou
que “submeter os Procuradores do Estado, organizados em
carreira e vinculados à AGE, que possui Corregedoria pró-
pria, à Controladoria, para fins de apresentação de declara-
ção de imposto de renda, não me parece, neste primeiro
momento, atitude republicanas, pois que sugere ingerência
do governo em carreira de Estado (...)”;

NAJ/AGE
O Núcleo de Assessoramento Jurídico da Advocacia-Geral do
Estado de Minas Gerais continua exercendo com excelência
a sua atribuição, realizando o controle de legalidade das po-
líticas públicas e norteando a atuação das assessorias jurí-
dicas e procuradorias dos órgãos e entidades. É a “casa” dos
procuradores lotados na Cidade Administrativa e o refúgio
das unidades jurídicas chefiadas por profissionais estranhos
aos nossos quadros.

PARABÉNS AOS ORGANIZADORES
Foram organizados dois importantes eventos, com o
apoio e parceria da APEMINAS. Os Encontros da Advoca-
cia Pública do Triângulo Mineiro e do Sul de Minas. O
presidente da APEMINAS, Ivan Luduvice Cunha, esteve
presente em ambos. A organização e a qualidade das pa-
lestras foram destaque. Parabéns pela iniciativa dos co-
legas.

CONGRESSO NACIONAL DA CLASSE
A ANAPE, em parceria com a Associação dos Procuradores
do Estado do Espírito Santo, realizará no período de 11 a 14
de outubro de 2016, em Vitória, o XLII Congresso Nacio-
nal dos Procuradores dos Estados e do DF com o tema. O
evento, de periodicidade anual, chega à sua quadragésima
segunda edição. 

ORGULHO PARA A CLASSE
Parabéns aos colegas Cédio Pereira Lima Júnior, Jaime Ná-
poles Villela e Mário Nepomuceno, pelas honrarias recebi-
das pelo Governo de Minas Polícia Militar e Corpo de
Bombeiros, respectivamente. Isto demonstra a importância
da classe em viabilizar políticas públicas e ser o alicerce da
consultoria jurídica para a garantia do bom investimento dos
recursos públicos. 

TV APEMINAS
A partir de agosto, no canal da APEMINAS, no Youtube,
será inaugurada a TV APEMINAS. Serão vídeos produzidos
pela assessoria de comunicação para informar a grande
mídia sobre a importante atividade do procurador, já que
muitas vezes o trabalho não obtém a devida populari-
dade. Não somos advocacia de Governo, somos advoca-
cia de Estado. Acesse e se inscreva no canal da APEMINAS
e fique por dentro. 
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A criação do Núcleo de Assessoramento Jurídico
– NAJ da AGE favoreceu o apoio do Gabinete, das Es-
pecializadas e da Consultoria Jurídica às assessorias
jurídicas e procuradorias das Secretarias, Órgãos, Au-
tarquias, Fundações e Agências que integram a Ad-
ministração Direta e Indireta do Poder Executivo, na
rotina diária de suas respectivas áreas de atuação no
ambiente centralizado da Cidade Administrativa.

As coordenadorias já implementadas, de Licita-
ções e Contratos, e de Convênios, divididas, pois, por
áreas temáticas, além da atuação dos procuradores do
Estado em assuntos diversos submetidos ao
NAJ/AGE, vêm contribuindo sistematicamente com as
assessorias jurídicas e procuradorias que atuam na
CA, a partir da absorção de atividades pertinentes às
análises de expedientes temáticos e manifestação,
bem como no alinhamento técnico das teses adotadas
nos Pareceres da Consultoria Jurídica e nas orienta-
ções jurídicas com inspiração na experiência já con-
solidada pela atuação do NAJ.

Com a presença física do Gabinete da AGE na Ci-
dade Administrativa e com o aparelhamento do

NAJ/AGE, os gestores – em todos os níveis – da Ad-
ministração Direta e Indireta passaram a contar com
a desejada interlocução mais próxima, comparti-
lhando o mesmo ambiente de trabalho, fato que en-
sejou o aumento da demanda da atuação da AGE no
foco preventivo.

Neste cenário, e em cumprimento à diretriz do
Advogado-Geral do Estado, o NAJ/AGE vem am-
pliando validamente seu foco de atuação, sem se afas-
tar das premissas iniciais de atendimento célere e de
qualidade às demandas rotineiras e obrigacionais da
Administração Estadual na Cidade Administrativa,
mas agindo sob demanda em prol da solução de con-
flitos e encaminhamento de demandas entre os pró-
prios gestores.

Percebeu-se a necessidade e a conveniência de
assessoramento jurídico para enfrentar e dirimir os
conflitos que surgem no dia a dia entre as Secreta-
rias, Órgãos e instituições da Administração Direta e
Indireta e que perpassam o papel das assessorias ju-
rídicas e procuradorias. 

O NAJ/AGE, na perspectiva de agente externo e
despido do componente emocional próprio de quem
está envolvido nas demandas, e com o elevado propó-
sito da mediação, homenageando os princípios cons-
titucionais da legalidade, da eficiência e da celeridade,
entre outros, tem sido chamado a presidir reuniões de
trabalho com a participação das partes interessadas e
obtido êxito no encaminhamento consensual das so-
luções das controvérsias debatidas, evitando-se a to-
mada de decisão inadequada e que pode comprometer
a regularidade jurídica do ato administrativo.

Ressalte-se a participação sempre proativa e con-
vergente dos assessores jurídicos e chefes de procu-
radorias, ombreando o melhor e salutar alinhamento
jurídico concebido para as propostas de solução apre-
sentadas.

Tem-se, igualmente, situações nas quais as con-
trovérsias envolvem os particulares que integram as
relações jurídicas firmadas com a Administração. 

Nestas hipóteses, também com a participação co-
laborativa e convergente dos advogados privados, está
se desenvolvendo um ambiente favorável à busca pré-
via do entendimento, evitando-se a judicialização das
controvérsias, de modo a viabilizar o delineamento ju-
ridicamente adequado da conduta do agente estatal
na defesa da legalidade e do interesse público, sem
prejuízo à equilibrada execução dos compromissos
contratuais, prestigiando-se a celeridade e a segu-
rança jurídica do gestor no exercício das atribuições
e responsabilidades do cargo que ocupa.

Esta experiência tem motivado os procuradores
do Estado que atuam na Cidade Administrativa a in-
crementar o legítimo protagonismo decorrente das
atribuições e funções da carreira jurídica de Estado,
aproveitando a oportunidade da convivência com os
gestores no mesmo espaço físico, e o respeito já con-
quistado para, sempre pautando sua atuação na de-
fesa da legalidade e resguardo do interesse público,
contribuir ativamente com a Administração ao exercer
a tempo e modo, com denodo, zelo e responsabilidade,
as prerrogativas de Consultoria Jurídica outorgadas
pelo art. 132 da Constituição da República.

Artigo  

ROBSON LUCAS
SILVA, procurador
do Estado de
Minas Gerais

ATUAÇÃO DA AGE NO DIA A DIA DA CIDADE ADMINISTRATIVA

Ivan Luduvice Cunha presidirá entidade no biênio 2016/2018

APEMINAS possui nova Diretoria

Aconteceu, no último dia 1º
de julho, na sede da APEMI-
NAS, em Belo Horizonte, a
transmissão oficial dos cargos
diretivos da Associação para os
procuradores do Estado da
chapa “Dez passos para uma
advocacia pública forte”, enca-
beçada pelo novo presidente
Ivan Luduvice Cunha. O advo-
gado-geral do Estado de Minas
Gerais, Onofre Alves Batista
Júnior, esteve presente na

breve solenidade.
Em seu pronunciamento,

Ivan ressaltou a expressiva par-
ticipação dos associados nesta
última eleição, com a contabili-
zação de 251 votos, e agradeceu
a confiança dos procuradores. “A
expressiva votação da chapa de-
monstra que, apesar de única,
possui plena legitimidade para
representar a classe”, frisou.

O agora ex-presidente Gus-
tavo Chaves Carreira Machado

agradeceu o apoio dos colegas
durante o percurso de seu
mandato, assim como a parce-
ria da Advocacia-Geral do Es-
tado, e ressaltou que a
APEMINAS fica em boas mãos
com a posse dos novos direto-
res. “Nos dedicamos muito para
o avanço e valorização da car-
reira. Tenho certeza de que esta
nova diretoria representará
muito bem a classe”, disse.

Onofre Alves Batista Júnior

salientou a dedicação de Gus-
tavo Carreira Machado na con-
dução da APEMINAS em seu
mandato. “Pude presenciar a
entrega do presidente em várias
batalhas em prol da valorização
da classe. A Advocacia-Geral do
Estado continuará, agora com a
presidência do Ivan, se posicio-
nando como parceira da Asso-
ciação em realizar avanços para
os tão importantes procurado-
res do Estado”.
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ANAPE e APEMINAS vão ao STF para garantir funções privativas de procuradores do Estado

Com manifestação favorável da AGU

O ajuizamento da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade
(ADIN) nº 5541 junto ao Su-
premo Tribunal Federal (STF)
e a interpelação extrajudicial
aos ocupantes de cargos comis-
sionados em órgãos, autarquias
e fundações da administração
direta e indireta do Estado
foram duas importantes ações
desencadeadas pela Associação
dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS)
para proteger as prerrogativas
da carreira e garantir o inte-
resse do público, sendo uma
delas em parceria com a Asso-
ciação Nacional de Procurado-
res de Estado e do Distrito
Federal (ANAPE). Ambas ga-
nharam repercussão na mídia. 

Sobre a ação junto ao Su-
premo, a controvérsia reside na
norma que alterou a Lei Orgâ-
nica da Advocacia-Geral do Es-
tado para instituir as carreiras
do Grupo de Atividades Jurídi-
cas do Poder Executivo. Na
ação ajuizada pela ANAPE
junto ao Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), a entidade destaca
a violação do exercício da re-
presentação judicial e consul-
toria jurídica dos entes
federados, tarefa que seria re-
servada aos procuradores dos
Estados. “A criação de catego-
ria de servidores técnicos com
perfil de advogados, funcio-
nando como uma espécie de
‘procuradoria paralela’ ou ‘pro-
curadores paralelos’ para pres-
tar assessoria jurídica aos
órgãos da administração direta
do Poder Executivo ou nas au-
tarquias e fundações estaduais,
configura clara afronta à Carta
Magna”, diz trecho da ação.

Foi alegado ainda vício de
inconstitucionalidade formal,
uma vez que a norma, de ini-
ciativa privativa do chefe do
Poder Executivo, foi alterada

por emenda parlamentar, sem
a observância dos requisitos da
proibição de aumento de des-
pesas e da pertinência temá-
tica. “Quanto à primeira
limitação, a emenda parlamen-
tar abriu a possibilidade de
não ocupantes do cargo de
procurador do Estado exerce-
rem as funções de assessoria
jurídica do Poder Executivo
através de cargos em comissão.
Ensejou-se, dessa maneira, o
aumento de despesa”, diz a pe-
tição inicial.

A associação aponta ainda
que a exposição de motivos do
projeto de lei que deu origem à
norma impugnada e a mensa-
gem enviada à Assembleia Le-
gislativa pelo governador do
Estado contendo o projeto de-
monstram que a alteração par-
lamentar feita não possui
pertinência temática com o ob-
jeto da proposição legislativa

apresentada pelo chefe do
Poder Executivo. “Portanto,
cristalina a existência de vício
formal subjetivo de inconstitu-
cionalidade na Lei Comple-
mentar Estadual 114/2010,
uma vez que as emendas par-
lamentares realizadas criaram
despesas ao Poder Executivo e
fugiram totalmente da perti-
nência temática da proposi-
tura legislativa enviada à casa
de leis”. 

No dia 1º de agosto, a Advo-
cacia-Geral da União emitiu
manifestação pela procedência
do pedido da ANAPE. Segundo
o órgão, em documento enca-
minhado ao ministro do STF,
Edson Fachin, “por força do
artigo 132 da Constituição,
compete privativamente aos
procuradores do Estado as ati-
vidades de representação judi-
cial e consultoria do Poder
Executivo estadual”. 

CCaarrggooss  ccoommiissssiioonnaaddooss  -- Em
outra medida em defesa da
classe, a APEMINAS notificou
e interpelou extrajudicialmente
todos os secretários de Estado
e dirigentes máximos de Autar-
quias e Fundações do Estado
que não contam com procura-
dores do Estado na chefia de
seus órgãos jurídicos. Nos ofí-
cios, a entidade solicitou a ime-
diata exoneração das pessoas
estranhas aos quadros da Ad-
vocacia-Geral do Estado que
ocupam cargos comissionados,
funções gratificadas ou asse-
melhados no exercício de ativi-
dade de consultoria, assessoria
e representação judicial e de-
sempenham funções próprias
de procurador do Estado de
Minas Gerais. Foram enviadas
31 interpelações/notificações. 

Segundo o então presidente
da APEMINAS Gustavo Chaves
Carreira Machado, com o envio
dos ofícios os responsáveis pela
nomeação dos comissionados
estão cientes da ilegalidade e da
inércia em relação à solicitação
da Associação. “A ocupação dos
cargos comissionados constitui
usurpação da exclusividade das
atribuições e competências
constitucionais dos procurado-
res do Estado de Minas Gerais,
conforme jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e da
própria Constituição da Repú-
blica”, ressaltou.

As duas medidas abordadas
nesta matéria ganharam
grande atenção da mídia. O
Portal Conjur divulgou matéria
sobre o ajuizamento da ADIN.
Em nível estadual, além de en-
trevistas às Rádios Itatiaia e
CBN, concedidas por Gustavo
Chaves Carreira Machado, o
jornal Estado de Minas deu re-
percussão às interpelações en-
viadas pela APEMINAS, na
versão impressa e na internet. 

APEMINAS AGO16:Alfenas  19/08/2016  10:03  Página 12



publica
Informativo da Associação dos Procuradores do Estado deMinas Gerais -APEMINAS -Ano 9 - nº 26 - outubro/novembro/dezembro de 2016

res

Leia também

Procuradores reagem às tentativas de
enfraquecimento da carreira
Os procuradores do Estado de Minas Gerais têm sido alvo de agressões graduais
contra as prerrogativas da carreira. Entre a classe, ficou claro que o pedido daApe-
minas pela exoneração dos ocupantes dos cargos comissionados na administra-
ção pública do Executivo e o ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº5541 juntoaoSupremoTribunal Federal (STF) foramalvosde retaliação, com ten-
tativas de enfraquecimento da categoria. A Associação planeja atuações sistemá-
ticas para defender as prerrogativas da classe.
(Leia na página 12)

Entrevista - Cristiano Costa da Silva
O Res Publica entrevistou o psicólogo clínico Cristiano Costa da Silva, um dos
coordenadores do Diagnóstico das Procuradorias Gerais dos Estados e do
Distrito Federal. A pesquisa, promovida pela Associação Nacional dos Pro-
curadores de Estado e do Distrito Federal (Anape) em parceria com o Insti-
tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), tem o objetivo de ajudar na
construção de uma base de dados sobre a carreira em todo o País.
(Leia nas páginas 6 e 7)

Quem é que vai pagar por isso?
www.apeminas.org.br

A Proposta de Emenda Constitucional nº 287/2016, a chamada Reforma
da Previdência, se propõe alterar todo o sistema de Previdência Social brasileiro.
Bastante questionada entre juristas, imprensa e sociedade civil, a matéria é
desarrazoada aos olhos dos procuradores de Estado. A PEC da Reforma da Pre-
vidência prevê a unificação da idade mínima para homens e mulheres aos 65
anos; contribuição mínima de 25 anos; vedação ao acúmulo de aposentadoria
com pensão por morte; alteração nas regras para aposentadoria especial, ex-
ceto para militares; contribuição dos trabalhadores rurais; regra de transição
para homens com 50 anos de idade ou mais e para mulheres com 45 ou mais
que ainda não tiverem condições de se aposentar nomomento da aprovação das
mudanças, entre outras alterações.

Para o presidente da Associação dos Procuradores do Estado de Minas Ge-
rais (Apeminas), Ivan Luduvice Cunha, o rombo da Previdência é uma dasmaio-
res falácias da história do país, onde alguns poucos setores da sociedade
interessados estão tentando incrustar na mente do povo brasileiro a necessi-
dade de uma reforma drástica e cruel. Também os procuradores do Estado de
Minas Gerais Danilo Antonio de Souza Castro e Marcelo Barroso fizeram críti-
cas à Proposta.

A Associação Nacional dos Procuradores de Estado e do Distrito Federal
(Anape) discutiu amplamente o tema em reunião do Conselho Deliberativo (foto)
e publicou Manifesto para alertar sobre a necessidade de alterações na Proposta
encaminhada pelo Executivo Federal. A Nota reforça aos parlamentares que a
PEC deve passar por avaliação profunda, para as devidas correções, em busca
da preservação dos parâmetros constitucionais e das legítimas expectativas
dos segurados. (Leia mais nas páginas 3 e 4)

Procuradores do Estado fazem críticas à Proposta de Reforma da Previdência

Conselho da ANAPE debateu a PEC da Reforma
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Palavra da Diretoria

Após um ano de queda do PIB de 2015,
que beirou os 4%, 2016 parecia, aos otimis-
tas, um ano de recuperação ou, na pior das hi-
póteses, apenas de estagnação. Eis que vamos
fechar o ano com a possibilidade de queda do
PIB quase tão significativa quanto a do ano
passado. Somando-se as duas quedas, podere-
mos chegar a uma queda do PIB de quase 8%.
Admitindo-se um crescimento populacional da
ordem de 0,8% ao ano, temos 1,6% a mais de
gente no Brasil, o que leva a queda do PIB per
capita a impressionantes 9,6% em dois anos.
Trata-se de muito dinheiro, de muita riqueza
que sumiu da economia brasileira.

Os números apresentados acima têm sido
usados pelos governantes para justificar todos
os seus pecados e todas as suas indelicadezas
com os servidores públicos (indelicadezas que
conhecemos bem). O hábito de jogar a culpa
na vítima continua em voga.

O nosso amado Estado de Minas Gerais
sentiu, por óbvio, os efeitos dos desmandos na
economia brasileira sintetizados no primeiro
parágrafo. As dificuldades econômicas foram
exteriorizadas e o Estado mais uma vez preci-
sou da sua Advocacia-Geral para resolver os
seus problemas de caixa.

Ao longo dos últimos dois anos de reces-
são, se não fosse a AGE o Estado estaria invia-
bilizado. Foi o trabalho árduo dos
procuradores do Estado de Minas Gerais que
viabilizou a entrada de dezena de bilhões, sim,
mais de dez bilhões de reais entraram para os
cofres públicos ao longo de menos de 20
meses por nossa obra.

Exemplos da bem-sucedida atuação finan-
ceira da AGE que a sociedade mineira conhece

são as vitórias nas ações dos depósitos judi-
ciais, nos programas de recuperação de cré-
dito tributário, com destaque para o
Regularize, na renegociação da dívida pública
do Estado perante a União Federal e no re-
centíssimo sucesso da tese apresentada pela
AGE no STF quanto à natureza moratória da
multa na lei da repatriação que desencadeou a
concordância da União Federal em partilhar e
também a multa com os Estados (em outras
palavras, Minas Gerais conseguiu uma vitória
que aproveitou inclusive às demais entidades
federadas).

Poderia ainda falar aqui sobre a economia,
também de bilhões de reais, que o trabalho da
AGE proporcionou ao Estado de Minas Gerais
com a sua atuação que reduziu a inscrição de
precatórios ao longo da última década.

A crescente atuação da Advocacia-Geral em
assessoria e consultoria também deve ser di-
vulgada e louvada. Foram várias atuações dos
procuradores (que o governo conhece muito
bem) que possibilitaram tanto uma economia
para o tesouro estadual e controle de legali-
dade dos atos quanto a viabilidade de medidas
emergenciais como a recente negociação da
folha.

Importante também destacar que a AGE
viabiliza as PPPs atuando inclusive nas arbi-
tragens que desafiam o Estado de Minas Ge-
rais; pode-se inferir a enormidade dos
recursos públicos envolvidos em tais arbitra-
gens, recursos esses que a Advocacia Pública
mineira viabilizou para o Estado.

Podemos dizer que a folha vem sendo paga
graças ao trabalho dos procuradores resumi-
damente exemplificado acima.

E o governo não nos recebeu. E parece que
o governo não nos vai receber (alguma
aposta?).

A nossa atuação, desde a posse em meados
do corrente ano, foi muito intensa, porém se
fez necessário um trabalho em silêncio, ainda

que correndo o risco de sermos mal interpre-
tados pelos colegas em face da aparente ina-
ção.

O nosso trabalho foi dividido em três fren-
tes: uma interna, uma de âmbito nacional,
junto à ANAPE e a terceira de refazimento de
nossa comunicação. A primeira, que trabalha
em compasso com a alta administração, tomou
boa parte de nossa dedicação ao longo do se-
gundo semestre do ano e muito em breve já
colherá frutos que todos os Colegas da ativa
certamente hão de perceber. A segunda, qual
seja, nossas visitas ao Congresso Nacional, que
pode parecer um pouco distante, tem efeitos
muito evidentes no nosso dia; um exemplo que
se aproxima é a reforma da Previdência. Por
fim temos o nosso investimento no mundo ele-
trônico, com destaque para a revista eletrônica
da AGE, que será hospedada pela APEMINAS.

O Boletim Focus, publicado pelo Banco
Central do Brasil, traz a expectativa de que o
ano vindouro será ano de recuperação econô-
mica, com crescimento do PIB próximo de 1%.
Sabe-se que Minas Gerais, historicamente,
pela natureza de sua economia exportadora,
recupera-se mais rápido que a média do país e
também a taxas maiores. Ficaremos atentos
aos números e estamos prontos para cobrar as
promessas do ano passado e receber o que nos
é devido.

O limite do número de palavras deste texto
nos impede de enumerar os feitos de todos os
colegas que foram decisivos para a viabilidade
financeira do Estado, tornando fácil para o go-
verno o que poderia ter sido, sem a AGE, um
“ano difícil”; roga-se aqui a vossa compreen-
siva indulgência.

Renovamos nossos sinceros agradecimen-
tos aos Colegas pela confiança que nos é de-
positada; trabalhamos a cada dia tendo em
mente que fazemos o melhor para continuar-
mos dela merecedores e aproveitamos para de-
sejar a todos boas festas e feliz Ano Novo.

www.anunciatto.com

CARLOS ROHRMANN,
vice-presidente da
APEMINAS Ano Difícil? Parece-nos que não...



3Informativo da APEMINAS -Associação dos Procuradores do Estado deMinas Gerais -Ano 9 - nº 26 - outubro/novembro/dezembro de 2016

O presidente da República en-
viou recentemente ao Congresso
Nacional a Proposta de Emenda
Constitucional n.º 287/2016, am-
plamente conhecida como Re-
forma da Previdência, que propõe
alterar todo o sistema de Previ-
dência Social brasileiro. Bastante
questionada entre juristas, im-
prensa e sociedade civil, a matéria
é desarrazoada aos olhos dos pro-
curadores de Estado. Estão pre-
vistas na PEC alterações que
incluem oRegime Próprio de Pre-
vidência Social (RPPS), aplicável
aos servidores públicos efetivos; o
Regime Geral de Previdência So-
cial (RGPS), aplicável aos demais
trabalhadores, e o Regime de Pre-
vidência Complementar, que se
destina a proporcionar um benefí-
cio adicional, de caráter privado,
aos trabalhadores abrangidos
tanto pelo RPPS quanto pelo
RGPS.

A PEC da Reforma da Previ-
dência prevê, ainda, a unificação
da idade mínima para homens e
mulheres aos 65 anos; contribui-
ção mínima de 25 anos; vedação
ao acúmulo de aposentadoria com
pensão por morte; alteração nas
regras para aposentadoria espe-
cial, exceto para militares; contri-
buição dos trabalhadores rurais;
regra de transição para homens

com 50 anos de idade ou mais e
para mulheres com 45 ou mais
que ainda não tiverem condições
de se aposentar no momento da
aprovação das mudanças, entre
outras alterações.

O presidente da Associação
dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (Apeminas), Ivan
Luduvice Cunha, considera que o
rombo da Previdência é uma das
maiores falácias da história do
país, onde alguns poucos setores
da sociedade interessados estão
tentando incrustar na mente do
povo brasileiro a necessidade de
uma reforma drástica e cruel.

“Não existe déficit no orça-
mento da Previdência. Aliás, se
analisarmos o sistema de Seguri-
dade Social como um todo e todas
as suas fontes de custeio, con-
forme preconiza a Constituição
Federal (Previdência Social, Assis-
tência Social e Saúde), temos su-
perávit orçamentário. Não
obstante, o Governo ainda utiliza
os valores da Seguridade Social
para fins diversos, por meio de
mecanismos como a Desvincula-
ção das Receitas da União (DRU),
que permite à União utilizar 30%
das receitas da seguridade social
para cobrir qualquer outra des-
pesa até 2023. Não podemos acei-
tar uma reforma feita com base

em premissas mentirosas, sem o
devido debate com a sociedade”,
aponta Luduvice.

Para o procurador do Estado
de Minas Gerais e integrante de
comissão criada pela Associação
Nacional dos Procuradores de Es-
tado e do Distrito Federal (Anape)
para debater a reforma, Danilo
Antonio de Souza Castro, entre as
principais inconsistências e dis-
parates da proposta, destacam-se:
o fato de o texto da PEC não refle-
tir pretensão declarada de unifor-
mizar o sistema previdenciário
brasileiro, pois a uniformidade já
é existente entre o RPPS e o
RGPS a partir da instituição do
Regime de Previdência Comple-
mentar; a injustiça do critério de
idade (50/45 anos) adotado pela
regra de transição, em detrimento
completo e absoluto do tempo de
contribuição; a perniciosa possi-
bilidade de a pensão ser até infe-
rior ao salário mínimo; as injustas
regras que vedam o recebimento
conjunto de mais de uma pensão
ou de pensão e proventos de apo-
sentadoria, benefícios para os
quais houve contribuição, o que
acaba por igualar situações distin-
tas de beneficiários que contribuí-
ram e dos que não contribuíram;
além da desatinada possibilidade
de se estabelecer tempo de dura-

ção da pensão.
Em sua análise, Danilo consi-

dera que a proposta autodeclara o
objeto de uniformizar o sistema
previdenciário brasileiro, mas tal
intento não se reflete no texto da
PEC. Segundo ele, não prospera a
versão amplamente divulgada de
discrepância entre os RPPS e o
RGPS de forma a demandar a uni-
formização entre ambos. “Bastaria
cumprir o que dispõe a Constitui-
ção da República desde 1998.
Exemplo do RPPS, aplicável aos
servidores públicos. Desde 1998,
com a Emenda Constitucional n.º
20/98, ele já era uniforme em re-
lação ao RGPS. Como prevê esse
dispositivo da Constituição, desde
que se institua o regime de Previ-
dência Complementar, o valor das
aposentadorias e pensões a serem
concedidas pelo regime próprio
fica limitado ao máximo estabele-
cido para os benefícios do regime
geral de Previdência Social”, con-
sidera.

Danilo argumenta ainda que,
“num sistema essencialmente
contributivo comoRPPS, somente
se poderia cogitar desequilíbrio a
partir de uma análise atuarial que
levasse em consideração as con-
tribuições (do servidor, pelo
menos 11%, e do ente público,
pelo menos 22%) vertidas ao

Procuradores do Estado fazem críticas ao texto da Reforma da Previdência

Proposta está
no Congresso
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longo da vida funcional dos servi-
dores em contraponto com os be-
nefícios previsto no regime. Em
outros termos, há de se indagar
se tais contribuições são ou não
suficientes para custear os bene-
fícios dos servidores”, considera.

No entendimento do procura-
dor, não é essa a discussão que se
percebe em torno da PEC. “O que
se coloca, falaciosamente, é que as
contribuições, como um todo,
vertidas para o RPPS não estão
sendo suficientes para arcar com
os benefícios, como um todo,
atualmente em vigência. Ora, o
que se está a declarar é que as
contribuições atuais, que deve-
riam constituir um capital para
custear os benefícios futuros do
servidor que contribuiu, na ver-
dade estão sendo vertidas para o
custeio dos benefícios atuais de
outros servidores que se aposen-
taram, oriundos de períodos an-
teriores. Essa prática se revela
altamente injusta, pois acaba por
onerar os servidores ora em ativi-
dade com uma prestação de res-
ponsabilidade do poder público
que, no passado, não exigiu as
contribuições correspondentes e
agora imputa o ônus dessa negli-
gência aos servidores”, aponta.

Para o também procurador do
Estado de Minas Gerais e espe-
cialista no assunto Marcelo Bar-
roso, em situação de crise, onde
há evidente desordem nos pode-
res de Estado, não convém emen-

Anape divulgou Manifesto sobre a Proposta de Reforma
A Associação Nacional dos

Procuradores de Estado e do
Distrito Federal (Anape) divul-
gou Manifesto sobre a proposta
de reforma da Previdência. O
documento foi aprovado por
unanimidade pelo Conselho De-
liberativo da entidade, reunido
em Brasília no dia 13 de dezem-
bro último. Representaram
Minas Gerais o presidente da
Apeminas Ivan Luduvice Cunha,
e o vice, Carlos Rohrmann, além
dos procuradores do Estado de
Minas Gerais Danilo de Castro
(membro da comissão designada
para tratar do assunto) e Jaime

Nápoles Villela, este licenciado
das funções na entidade para
ocupar o cargo de corregedor na
Advocacia Geral do Estado.

Durante a reunião, os inte-
grantes da comissão apresenta-
ram as conclusões a que
chegaram e que serviram de em-
basamento para o Manifesto di-
vulgado no site da Anape. A
intenção foi produzir uma Nota
contra pontos da PEC 287/2016,
que violam justas expectativas e
são manifestamente desarrazoa-
dos, segundo a comissão. O con-
teúdo da Nota Pública destaca a
necessidade de alterações na

Proposta encaminhada pelo Exe-
cutivo Federal e reforça aos par-
lamentares que a PEC deve
passar por avaliação profunda,
para as devidas correções, em
busca da preservação dos parâ-
metros constitucionais e das le-
gítimas expectativas dos
segurados.

PPaarrttiicciippaaççããoo  ddaa  AAnnaaffee  --  O
vice-presidente da Associação
Nacional dos Advogados Públicos
Federais, Rogério Filomeno Ma-
chado, também participou do de-
bate sobre a PEC 287/16. Na
oportunidade, Filomeno cumpri-

mentou a Anape pela maturidade
com que discutiu a proposta e
destacou que a PEC 287/16 pre-
cisa ser enfrentada de forma
construtiva, mas sem admitir in-
constitucionalidades. Aproveitou
ainda para defender a importân-
cia de a Advocacia Pública brasi-
leira andar unida na luta em
defesa da construção de propos-
tas para os ajustes indispensá-
veis da PEC que, após aprovadas
na CCJC da Câmara dos Deputa-
dos, serão analisadas por uma
comissão especial, oportunidade
em que necessitará de emendas.
Leia o manifesto no site www.apeminas.org.br. 

Ivan Luduvice Cunha esteve na reunião da ANAPE 

dar a Constituição por aplicação
analógica da vedação contida no
art. 60, § 1º, CF/88. “A reforma da
Previdência Social deve ser prece-
dida de uma ampla e geral discus-
são com a sociedade, não podendo
se limitar à supressão inconstitu-
cional de direitos, como se pre-
tende fazer por meio da PEC 287,
baseada no falacioso argumento
de déficit”, pondera. 

CCoonnffiissssããoo  ddee  mmáá  ggeessttããoo  –– Para
Danilo de Castro, o suposto dese-
quilíbrio do RPPS, uma das justi-
ficativas do atual texto da Proposta
de Reforma da Previdência, não
existe. Segundo ele, o que há é a

confissão de má gestão no passado
(quando não houve recolhimento
de contribuições), e com a inclu-
são de beneficiários sem a corres-
pondente fonte de custeio
oneram-se os servidores em ativi-
dade, cuja contribuição deveria
ser vertida para seus benefícios
futuros. “Como não houve contri-
buição anterior, ao absorver bene-
fícios oriundos de períodos
anteriores deveria ter sido reali-
zado o aporte dos recursos cor-
respondentes para o custeio”, diz. 

Danilo destaca também que a
situação dos atuais servidores fica
ainda mais dramática na medida
em que suas contribuições (inclu-

sive a patronal) têm sido desviadas
para pagamento dos benefícios em
curso (para os quais não houve
contribuição), e com a instituição
do regime de Previdência Comple-
mentar os futuros servidores não
verterão mais contribuições para o
RPPS (além do teto do regime
geral). “Assim, os atuais servidores
contribuem injustamente para o
custeio de benefícios pretéritos e
não haverá contribuição para o
custeio de seus próprios benefí-
cios. Esse é o verdadeiro déficit e
desequilíbrio do RPPS, cujo ônus,
obviamente, não pode ser impu-
tado aos servidores atuais, pois
não deram causa a ele”, conclui.
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Em foco
Está no ar, desde o último dia 28 de novembro, a nova página
oficial da Associação dos Procuradores do Estado de Minas
Gerais. Mais uma iniciativa da atual gestão da entidade que
possui, entre os principais objetivos, dinamizar os meios de
comunicação. Na nova página, a interatividade com o visi-
tante é ampliada, principalmente devido aos novos mecanis-
mos criados, tais como a TV Apeminas, o Minuto do Procurador
do Estado e a fanpage no Facebook.  Também é destaque a
versão mobile do website, ou seja, o visitante que estiver uti-
lizando dispositivo móvel tem acesso a outra disposição da pá-
gina. Em ambas as versões o usuário poderá compartilhar as
notícias em suas redes sociais. As atualizações recentes apa-
recem instantaneamente na nova versão do www.apemi-
nas.org.br. Twitter e Instagram terão seus posts atuais
presentes na capa inicial do website. O mesmo acontecerá
com os vídeos da TV Apeminas.  Se desejar, o visitante pode
ser direcionado para o canal no Youtube.

O procurador do Estado e diretor de Comunica-
ção e Relações Institucionais da APEMINAS, San-
dro Drumond Brandão, realizou palestra, em 19
de outubro último, na Faculdade Milton Campos.
Ele falou sobre as “Atribuições dos Procuradores
de Estado e Políticas Públicas”. Durante a pales-
tra, Sandro destacou as características principais
da função do procurador do Estado de Minas Ge-
rais, entre elas o controle de legalidade dos atos
e políticas públicas e o combate à corrupção.
“Esta é uma tendência desta gestão da Apeminas.
Estar nas faculdades de Direito e mostrar a im-
portância da carreira. Assim, podemos, também,
estimular os alunos a se tornarem procuradores.
Nossas atribuições são fundamentais”, disse. A
iniciativa foi dos programas Faculdade Viva (Pri-
favi) e Inclusão e Educação Previdenciária (PIEP),
que possuem a coordenação das professoras An-
gélica Viana e Simone Chaves Ibrahim. Já estão
sendo programadas outras participações de pro-
curadores do Estado de Minas Gerais nas facul-
dades de Direito para abordar todos os vários
aspectos do trabalho desenvolvido pela carreira. 

Uma nova forma de demonstrar a importância da função do procurador do Estado,
A TV APEMINAS, está no ar no canal da entidade (youtube.com/canalapeminas)
desde o dia 24 de agosto. Os cinco vídeos produzidos e veiculados até o fecha-
mento desta edição do Res Publica somam cerca de duas mil visualizações e vem
repercutindo positivamente entre a classe dos procuradores do Estado e na socie-
dade civil. Temas como o combate à sonegação fiscal, resolução de conflitos e re-
patriação, além da cobertura da posse da nova diretoria, foram os objetos das
produções, que vão prosseguir, na mesma dinâmica, em 2017. Atuações significa-
tivas não faltam para servir de pauta para os vídeos, devido à amplitude de atua-
ção do procurador do Estado de Minas Gerais. Também as Regionais no interior
serão solicitadas em busca de novas abordagens. Um exemplo é Montes Claros,
onde um importante trabalho foi desenvolvido na composição de um conflito em
região indígena. Siga a TV APEMINAS no youtube.com/canalapeminas e se inscreva.
Fique por dentro do trabalho desenvolvido pela carreira em prol da sociedade. 
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Entrevista: Cristiano Costa da Silva, psicólogo clínico e organizacional

“Deficiências na estrutura de trabalho
podem levar o profissional à depressão”

Um dos problemas vivenciados
pela carreira dos procuradores do Es-
tado de Minas Gerais é a deficiência
de estrutura. A falta de aparato tec-
nológico e a ausência de fatores bá-
sicos como climatização e sedes
adequadas, pessoal de apoio, esta-
giários, entre outros fatores, fazem
parte do cotidiano da carreira em
Minas Gerais. Desse modo, e para se
aprofundar nos prejuízos que tais de-
ficiências trazem a uma categoria de
fundamental importância, o Res Pu-
blica entrevistou o psicólogo clínico
e organizacional Cristiano Costa, res-
ponsável técnico do Diagnóstico das
Procuradorias Gerais dos Estados e
do DF.

A pesquisa, promovida pela Asso-
ciação Nacional dos Procuradores de
Estado e do Distrito Federal (Anape)
em parceria com o Instituto de Pes-
quisa Econômica Aplicada (IPEA), tem
o objetivo de ajudar na construção de
uma base de dados sobre a carreira
em todo o país. Essa coleta de infor-
mações será capaz de funcionar
como um sistema unificado e perma-
nente de captação, tratamento e
atualização de informações configu-
radas como estratégicas para o for-
talecimento dos procuradores de
Estado. 

Formado pela Universidade Fede-
ral da Bahia em 1997, Cristiano tam-
bém é psicoterapeuta, membro do
Instituto de Psicologia Analítica da
Bahia, filiado à Associação Junguiana
do Brasil (AJB - SP) e à International
Association for Analythical Psycho-
logy (IAAP - Zurique). Liderou a Equipe
Executiva na realização da primeira
Pesquisa sobre o perfil do procurador
de Estado pela Associação de Procu-
radores de Estado da Bahia (APEB) em
2011. É consultor especializado em
Sistemas Humanos com foco no for-
talecimento das pessoas, dos valores
e dos sistemas humanos nas organi-
zações e diretor Executivo da Psych
– Psicologia Clínica e Organizacional. 

RReess  PPuubblliiccaa  --  QQuuaall  aa  iimmppoorr--
ttâânncciiaa  ddee  uummaa  eessttrruuttuurraa  oorrggaannii--
zzaacciioonnaall  aaddeeqquuaaddaa  ppaarraa  oo
eexxeerrccíícciioo  ddaa  ffuunnççããoo  ddoo  PPrrooccuurraa--
ddoorr  ddoo  EEssttaaddoo??

Cristiano Costa - Com-
preendo “estrutura organiza-
cional” como a percepção do
profissional sobre duas dimen-
sões complementares entre si,
que são os aspectos objetivos e
os aspectos subjetivos implica-
dos na realização do seu traba-
lho. Objetivamente, sabe-se que
em muitos Estados ergonomia,
tecnologia, quantitativo de pes-
soal, hierarquia, coordenação e
divisão de tarefas atravessam
sérias limitações para um bom
desempenho. Estes são exem-
plos dos elementos que consti-
tuem essa dimensão objetiva da
estrutura organizacional. Sub-
jetivamente, começamos com a
clareza das estratégias, o pacto
de prioridades e o posiciona-
mento da PGE elaborado para
relacionar-se com o mundo.
Nesta dimensão também se en-
contra o famoso clima organiza-
cional, que é a síntese do
quantum de satisfação que as
pessoas experimentam no am-
biente de trabalho. Em um viés
mais humanista, temos aqui o
respeito e a confiança mútua, a
transparência, a valorização do
profissional e a qualidade das
relações interpessoais ou inter-
setoriais. Pelo exposto, percebe-
se que a importância de uma
estrutura organizacional ade-
quada é a máxima possível. Ao
final, é essa estrutura que esta-
biliza a ligação entre as pessoas
e o trabalho que a PGE e seus
procuradores têm como missão
realizar para o conjunto da so-
ciedade.

RRPP  --  OO  sseennhhoorr  éé  uumm  ddooss  rreess--
ppoonnssáávveeiiss  ppeelloo  DDiiaaggnnóóssttiiccoo  ddaass

No cerne da aparente crise, 
o servidor público, os órgãos públicos 
experimentam intensa  expectativa por 

parte da sociedade, que 
deles espera evidências cada vez 
maiores de compromisso com o 

interesse público na regulação dos 
processos democráticos
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PPrrooccuurraaddoorriiaass,,  eennccaabbeeççaaddoo  ppeellaa
AANNAAPPEE..  QQuuaall  oo  oobbjjeettiivvoo  ddoo  llee--
vvaannttaammeennttoo??

CC - Observa-se um mo-
mento singular no Brasil que
favorece o planejamento e a
execução de iniciativas racio-
nais para o fortalecimento de
carreiras públicas. No cerne da
aparente crise, o servidor pú-
blico e os órgãos públicos expe-
rimentam intensa expectativa
por parte da sociedade, que
deles espera evidências cada
vez maiores de compromisso
com o interesse público na re-
gulação dos processos demo-
cráticos. Ainda mais no caso de
uma função considerada essen-
cial à Justiça como é a do pro-
curador de Estado, um
advogado público. Contudo,
obter plenamente esse reco-
nhecimento depende da capaci-
dade de produção de um mapa
metodologicamente consistente
e que apresente as percepções
e significados compartilhados
pelos procuradores de Estado
no Brasil. Nenhuma entidade
poderia assumir com tanta le-
gitimidade esse mapeamento
senão a Anape.  Nesse sentido,
o objetivo do Diagnóstico das
PGEs e da PGDF é conhecer o
perfil do procurador do Estado
no Brasil, bem como sistemati-
zar informações sobre signifi-
cado da carreira, anseios e
identidade profissional, condi-
ções de vida e trabalho, repre-
sentatividade institucional e
desempenho das Procurado-
rias-Gerais estaduais e das As-
sociações da Classe.

RRPP  --  QQuuaaiiss  ooss  pprriinncciippaaiiss
qquueessiittooss  ddoo  DDiiaaggnnóóssttiiccoo  ee  ccoommoo
ffuunncciioonnoouu  eessssaa  eessccoollhhaa,,  qquuaall
sseejjaa,,  aabboorrddaarr  ddeetteerrmmiinnaaddooss
ppoonnttooss??

CC - Estamos aplicando um
questionário amplo e minu-
cioso, fruto de uma discussão
abrangente e especializada
sobre temas decisivos para o
fortalecimento do procurador
de Estado no país. São seis as
dimensões investigadas, cada
uma dela com diversos quesitos
exploratórios: dados cadastrais,
compreendendo a específica

atualização desses dados; per-
fis demográficos e psicosso-
ciais, compreendendo
informações demográficas
sobre formação pessoal e esco-
laridade, interesses e hábitos
de vida e consumo, renda, es-
tado civil, perfil do cônjuge, dos
filhos etc.; percepções sobre o
relacionamento com a Anape e
com as Associações estaduais,
compreendendo avaliações qua-
litativas e quantitativas do rela-
cionamento e benefícios da
representação; percepções
sobre o relacionamento com as
Procuradorias-Gerais dos Esta-
dos e do DF, compreendendo os
registros sobre estrutura e con-
dições de trabalho; investigação
sobre imagens e identidades do
procurador de Estado, com-
preendendo as valorações sim-
bólicas e cognitivas sobre
carreira e prioridades da classe,
representatividade, autonomia,
exclusividade, vocação e estraté-
gias de atuação, percepção de
futuro e opinião pública. 

RRPP  --  DDaass  pprriinncciippaaiiss  ccaarraaccttee--
rrííssttiiccaass  qquuee  ttoorrnnaamm  uumm  ssiisstteemmaa
oorrggaanniizzaacciioonnaall  eeffiicciieennttee,,  qquuaaiiss
ppooddeemmooss  ccoonnssiiddeerraarr  ffuunnddaammeenn--
ttaaiiss??

CC - Em minha experiência
como psicólogo organizacional,
percebo a importância dos va-
lores e das estratégias. Trata-se
da resposta às perguntas
“Quem somos?”, “O que, de
fato, nos move ou mobiliza?”,
“Quais são os principais objeti-
vos que precisamos alcançar na
atualidade?”, “Quais são as
nossas prioridades?”. De posse
dessas premissas ou respostas,
cabe-nos construir uma organi-
zação engajada e capacitada.
Fundamentais mesmo são os
valores, ou seja, as reais moti-
vações das pessoas e das orga-
nizações que elas integram.
Isso faz a diferença! 

RRPP  --  EEmm  MMiinnaass  GGeerraaiiss,,  aa  eess--
ttrruuttuurraa  ddaa  AAddvvooccaacciiaa--GGeerraall  ddoo
EEssttaaddoo,,  pprriinncciippaallmmeennttee  eemm
BBeelloo  HHoorriizzoonnttee,,  ppaaddeeccee  ddee  eess--
ttrruuttuurraa  ffííssiiccaa..  AA  sseeddee  éé  ssiittuuaaddaa
eemm  rreeggiiããoo  bbaarruullhheennttaa  ddaa  ccii--
ddaaddee,,  nnããoo  hháá  cclliimmaattiizzaaççããoo,,  ffaall--

ttaamm  ccoommppuuttaaddoorreess,,  aasssseessssoorriiaa
ddee  aappooiioo  iinneexxiisstteennttee  eettcc..  OO  qquuee
oo  sseennhhoorr  ppooddee  ffaallaarr  ssoobbrree  eessssee
qquuaaddrroo??

CC - Neste exato momento
em que respondo à sua entre-
vista, temos 75 procuradores
do estado de Minas Gerais na
base do sistema, sendo que 40
deles informam ser de Belo
Horizonte. É um número im-
portante, mas que pode (e pre-
cisa) crescer ainda mais!
Especialmente quando estima-
mos um quantitativo de apro-
ximadament 460 procuradores
no Estado. A partir dessas res-
postas teremos dados racio-
nais, objetivos, para conhecer
melhor essa realidade da es-
trutura física da Advocacia-
Geral do Estado. Grosso modo,
no entanto, a Psicologia Orga-
nizacional aponta os inúmeros
prejuízos que podem advir de
uma organização com tais ca-
racterísticas. Profissionais nes-
sas condições, para dizer o
mínimo, podem se sentir con-
tinuamente insatisfeitos com o
trabalho, perder desempenho e
produtividade. Nos casos mais
sérios, podem desenvolver
doenças laborais, como LER-
DORT, problemas de visão, au-
dição e até mesmo depressão,
doença complexa e multiface-
tada que retira das pessoas a
alegria e a vontade de produzir
e inovar.

RRPP  --  OO  vvoolluummee  eexxcceessssiivvoo  ddee
ttrraabbaallhhoo  ppoorr  pprrooffiissssiioonnaall  ppooddee
pprroodduuzziirr  eeffeeiittooss  mmaallééffiiccooss  nnoo
ccoottiiddiiaannoo  oorrggaanniizzaacciioonnaall??  PPoorr
qquuêê??

CC - Sem dúvida. A razão é
bastante autoexplicativa: exis-
tem parâmetros objetivos de
produtividade de um profissio-
nal que precisam ser respeita-
dos. Existe ainda um aspecto
que gostaria de enfatizar e que
diz respeito ao trabalho remoto
ou ao advento dos processos ju-
diciais eletrônicos que, se por
um lado promoveu a celeridade
processual, por outro torna ins-
tantânea e volumosa a demanda
de trabalho. Com ele, não há
mais hora ou lugar para o tra-
balho do procurador de Estado.

O que reforça a necessidade de
disciplina e mesmo de compro-
misso para que ele consiga
manter o equilíbrio de tempo
disponível entre sua vida pro-
fissional e pessoal. 

RRPP  --  QQuuee  iinnfflluuêênncciiaa  ddee  uummaa
iinnssttaabbiilliiddaaddee//iinnsseegguurraannççaa  rree--
mmuunneerraattóórriiaa  tteemm  nnoo  ccoottiiddiiaannoo
ddee  ttrraabbaallhhoo  ddee  uumm  pprrooccuurraaddoorr??
TTaammbbéémm  eemm  rreellaaççããoo  àà  ffaassee  ddee
aappoosseennttaaddoorriiaa..

CC - É um fator importante,
mas não o único. Valores como
o respeito, a comunicação qua-
lificada, o suporte humano e
tecnológico, o reconhecimento
e o senso de segurança sobre o
futuro pessoal são exemplos de
dimensões tão importantes
quanto a remuneração. Preci-
samos de um olhar atento e sis-
têmico sobre a vida do
procurador de Estado, por isso
a pesquisa foi configurada de
modo tão abrangente para que
possamos, de fato, ter uma
visão integral desses profissio-
nais. A fase de aposentadoria
obedece a essa lógica. Quando
há um ambiente de respeito e
dignidade, o planejamento para
esse momento decisivo para as
pessoas ocorre de modo natu-
ral e integrado, sem arestas,
por assim dizer. 

RRPP  ––  FFaaççaa,,  ppoorr  ffaavvoorr,,  sseeuuss
ccoommeennttáárriiooss  ffiinnaaiiss..  

CC - Reservo então este es-
paço livre para pedir que os
procuradores e procuradoras
do Estado de Minas Gerais, que
ainda não responderam ao
Diagnóstico, que o façam! O sis-
tema está leve, intuitivo, o pro-
fissional pode responder no
ritmo que for melhor para ele,
de modo que temos todas as
ferramentas para cumprir a
máxima que diz que “as pes-
soas se envolvem mais com
aquilo que elas ajudaram a
construir”. Por isso, participe!
Transfira para o Diagnóstico
das Procuradorias Gerais dos
Estados e do DF um tanto da
sua identidade, de modo que
você possa enxergar nas dire-
trizes e prioridades da carreira
a sua opinião.
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MOSAICO
FFeessttaa  ddee  CCoonnffrraatteerrnniizzaaççããoo  22001166

Mais de 200 convidados compareceram à Festa de Confraternização da As-
sociação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais, a APEMINAS. Na noite
do último dia 26 de novembro, no Espaço Meet Lourdes, ao som do cantor
Léo Jaime. 

O cantor Léo Jaime foi a atração da noite Mais de 200 convidados participaram da festa Jaime Villela e Alessandra Villela

Éder Sousa e Gustavo Carreira Machado Luciana Sad e José Sad Sandro Brandão, Ivan Luduvice Cunha, Paulo Henrique
Sales Rocha, Gustavo Carreira Machado e Matheus Couto

Amanda Castro e Rafaela Brasil Bárbara Brandão, Larissa Ribeiro e Ana Carolina Uliana Patrícia Raposo e Juarez Raposo
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Nos primeiros raios da Faculdade de Direito
o estudante já aprende que o agente público só
pode fazer o que determina a lei. Em Minas, o
ordenamento jurídico atribuiu ao procurador do
Estado a responsabilidade de viabilizar juridi-
camente o funcionamento de todo ente fede-
rado, garantindo a implementação das políticas
sociais que impactam a vida de mais de vinte
milhões de cidadãos. De sua atuação vem a pro-
teção intransigente do erário e do patrimônio
público em geral, assim como o emprego da me-
lhor técnica na defesa judicial dos Tribunais de
Justiça e de Contas, do Ministério Público, das
Polícias, da Defensoria e demais entidades es-
tatais. Todos – Estado, agentes públicos e cida-
dãos – destinatários constantes do agir ético,
destemido, firme, combativo e probo daqueles
a quem a Constituição delegou a grandiosa mis-
são de assegurar a prestação ininterrupta de
serviços públicos, sempre dentro da lei. 

Pode-se muito, mas não se pode tudo. Ao es-
parramar um simples olhar sobre a legislação,
emerge com clareza solar a absoluta impossibi-
lidade de o procurador se fazer de gestor pú-
blico. Por consequência, inexiste o mais mínimo
chão jurídico para qualquer pretensão de res-
ponsabilizá-lo por eventual postura inadequada
do administrador. 

Mas, por mais que a realidade grite, há
quem não a escute. Não obstante a precisa de-
finição de suas atribuições legais, ainda há
membros do Ministério Público que, diante de
uma decisão judicial que não tenha sido cum-
prida pelo gestor, provocam a instauração de
procedimento penal ou de improbidade admi-
nistrativa por suposta desobediência do procu-
rador do Estado.

Os equívocos são grosseiros. Primeiro, por-
que nos termos do art. 132 da Constituição Fe-
deral, art. 128 da Carta mineira, bem como o
que preceituam as Leis Complementares Esta-
duais n.os 30, 35 e 81, os procuradores não des-
frutam de competência para substituir o agente
público na prática de atos materiais de gestão
1, de modo que não podem descumprir ordem

para a qual não têm poderes de implementação.
Segundo, porque o § 8.º do art. 77 do CPC é ex-
presso ao determinar que o representante judi-
cial da parte não pode ser compelido a cumprir
a decisão em seu lugar 2. Terceiro, porque fun-
cionário público não comete crime de desobe-
diência no exercício da função, pois se trata de
delito praticado por particular contra a Admi-
nistração Pública 3.  Quarto, porque já há pre-
cedente vinculativo do Supremo Tribunal
Federal no sentido de que os advogados públi-
cos não respondem por obrigações do Estado,
conforme decidido na ADI n.º 2.652/DF.

Como não poderia ser diferente, em recente
julgado do Órgão Especial do TJMG 4, ao cuidar
de suposta desobediência do advogado-geral,
por unanimidade, consolidou precedente em re-
lação aos procuradores do Estado a ser obser-
vado por todos os juízes em Minas Gerais,
consoante determina o art. 927, V, do CPC. Ex-
trai-se da bem fundamentada decisão que “o ad-
vogado-geral do Estado não se responsabiliza
por atos que se inserem exclusivamente na es-
fera de competência do gestor público”, já que
“não tem responsabilidade pelo não cumpri-
mento de decisão judicial endereçada ao Estado,
sendo, no caso, mero representante daquele na
esfera judicial”. Assinalou ainda que “doutrina
e jurisprudência são pacificas no sentido de que
o agente público revestido da condição funcional
não pode ser sujeito ativo do crime de desobe-
diência”, arrematando que os procuradores de
Estado “não são passíveis de submissão pessoal
a sanções por atos do ente a que defendem”.

Aliás, dito acórdão veio acolher parecer do
ilustre procurador-geral adjunto de Justiça, de
cuja motivação se destaca o seguinte: “Prima
facie já se constata a ausência de responsabili-
dade do noticiado por eventual descumprimento
do comando judicial, mormente por inexistir,
como sabido, responsabilidade do advogado por
atos que se inserem exclusivamente na esfera
de competência do gestor público”. [...] “Posto
isso, ante a flagrante atipicidade do fato noti-
ciado, promovo o arquivamento liminar do pre-
sente expediente.”

Com todo esse arcabouço jurídico, torna-se
impossível que um profissional do Direito, do-
tado da refinada qualidade que se exige para en-
grossar as fileiras do Parquet,  desconheça que
o procurador do Estado está imune à responsa-
bilização por atos do gestor público. 

A presunção, portanto, em situações desse
jaez é a de que o advogado público é absoluta-

mente inocente em face da postura do gestor, de
modo que dar causa à instauração de investiga-
ção policial ou administrativa, processo judicial
penal ou de improbidade contra procurador do
Estado, acaba por enquadrar-se, em tese, no
crime de denunciação caluniosa, sujeitando-se o
autor à pena de reclusão de dois a oito anos,
além de multa. É o que diz o art. 339 do Código
Penal brasileiro. É o que a Advocacia Geral do
Estado deve estar vigilante em fazer cumprir.

Artigo  

CÁSSIO ANDRADE
Procurador do 
Estado de Minas
Gerais

O PROCURADOR DO ESTADO E O CRIME DE DESOBEDIÊNCIA

1 “A desobediência deve ser à ordem en-
dereçada diretamente a quem tem o dever de
cumpri-la” (STJ, RT 726/600; TJSP, RT
531/327). É imprescindível a existência de uma
ordem dirigida direta e expressamente a desti-
natário certo (TACrSP, RJDTACr 26/76). 

2  Aliás, o § 6.o do referido artigo atribui à
corregedoria da Casa competência para a
apuração de qualquer eventual atuação ina-
dequada, não podendo o juízo sequer impor
sanções por eventual descumprimento de
ordem.

3  “Desobediência de funcionário a ordem
no exercício das funções: crime não caracteri-
zado - STF: “Crime de desobediência. Só ex-
cepcionalmente tem por sujeito ativo
funcionário público” (RT 613/413). STJ: “De-
sobediência. Servidor público que desrespeita
ordem no exercício de suas funções. Atipici-
dade. Trancamento da ação penal. Só ocorre
o crime de desobediência quando o servidor
público desrespeita ordem que não seja refe-
rente às suas funções” (RT 738/574). STJ:
“Desobediência. Sujeito ativo. Conduta. Omis-
são. O conceito de funcionário público – para
os efeitos penais – é definido no art. 327 do Có-
digo Penal. O INSS é autarquia federal. O de-
lito – desobediência – tem o particular como
sujeito ativo. O funcionário só pratica esse de-
lito caso a ordem desrespeitada não seja refe-
rente às suas funções. A omissão, ademais, só
se caracteriza quando a pessoa não cumpre
obrigação jurídica” (JSTJ 39/298). No mesmo
sentido, STJ: RSTJ 36/121-2; TACRSP: RT
598/327, RJDTACRIM 24/423, 25/409, JTA-
CRIM 12/96. Mirabete (Código Penal Inter-
pretado, São Paulo: Atlas, 1999, p. 1769/1770)

4  Notícia de Crime N.o 1.0000.16.028707-
4/000, julgamento realizado em 26/10/2016.
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Mural da APEMINAS
LEI ORGÂNICA
Está na fase final o texto de nossa nova Lei Orgânica. Se o
projeto de Lei Complementar n.º 51/2016 parece tramitar
com tanta facilidade na Assembléia Legislativa, não há
menor razão para que o nosso não tenha o mesmo trata-
mento. Estamos atentos!

FALSOS PROCURADORES OU FALSOS PROFETAS?
Cuidado, Estado, com os falsos procuradores! Ainda há agen-
tes públicos e políticos que exercem atos típicos de procu-
rador do Estado na Administração direta, autárquica e
fundacional. Verdadeiros simulacros de defesa do Erário,
que pregam a tutela do interesse público mineiro quando
sua atuação é meramente política.

GARANTINDO A MÍNIMA AUTONOMIA ARGUMENTATIVA 
DO PROCURADOR DO ESTADO NO CONTROLE DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS
Aplausos ao Senado Federal pela aprovação do PLS n.º 559,
que restringe para o campo do dolo ou fraude a responsa-
bilização dos procuradores na emissão de pareceres em pro-
cessos licitatórios. Segundo consta do texto do projeto, os
pareceres jurídicos “não são passíveis de responsabiliza-
ção por suas opiniões de aspecto estritamente jurídico, res-
salvada a hipótese de dolo ou fraude, de apuração exclusiva

pelo órgão correcional da respectiva instituição jurídica,
quando houver”. O projeto agora seguirá para a Câmara dos
Deputados.

RETOMANDO O TERRITÓRIO – PARTE II
Avançamos mais na caminhada! A ADI n.° 5541 obteve pa-
recer favorável da Advocacia-Geral da União. Agora, para o
julgamento da ação, falta apenas manifestação do Ministé-
rio Público Federal, que já recebeu a APEMINAS para des-
pacho. Registro que o MPF, em ações do mesmo objeto,
sempre se manifestou pela saída dos falsos procuradores. É
questão de tempo! 

CAMINHADA GARATIDA PARA OS PROCURADORES 
DO ÚLTIMO CONCURSO
Os procuradores do Estado do último concurso comemoraram
a garantia de permanência na carreira, até então ameaçada
por uma ação civil pública desarrazoada do Ministério Pú-
blico de Minas Gerais. Contando com o excelente trabalho
dos procuradores Alexandre Diniz Guimarães, Adrienne Lage
de Resende, Roney Luiz Torres Alves da Silva, Cleber Reis
Grego, Arthur Pereira de Mattos Paixão Filho, Marco Antônio
Rebelo Romanelli e Daniel Cabaleiro Saldanha, a Advocacia-
Geral do Estado confirmou vitória tranquila em primeira ins-
tância no Tribunal de Justiça por decisão unânime.

PARABÉNS AOS ORGANIZADORES
Parabéns aos organizadores da Festa de Confraternização
da Apeminas, que ocorreu no último dia 26/11, contando
com o show do festejado Léo Jaime. O evento foi um su-
cesso! Ingressos esgotaram-se em tempo recorde!

APEMINAS SOLIDÁRIA
A Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais
organizou o Natal Solidário de 2016. O objetivo é ajudar os
deficientes visuais que estudam para concurso público na
Biblioteca Estadual Luiz Bessa por meio de doações para
aquisição de uma impressora para o Setor Braille da biblio-
teca. Iniciativa fantástica da Associação! 

ORGULHO PARA A CLASSE
Parabéns ao colega Gustavo Luiz Freitas de Oliveira Eno-
que pela menção honrosa no Prêmio Inova. Igualmente
merece reconhecimento a nomeação do colega Robson
Lucas da Silva para o cargo de secretário de Estado Ad-
junto da Secretaria de Estado de Administração Prisional.
Por último, mas, não menos importante, saúdo o colega
Danilo Antônio de Souza Castro pelo excelente trabalho
desenvolvido em comissão designada pela ANAPE para es-
tudo do Projeto de Reforma da Previdência que tramita
no Congresso Nacional. 
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Em 18 de março de 2016, entrou em vigor
a Lei 13.105/2015, que disciplina o novo Código
de Processo Civil, doravante CPC/2015.  

Em sua parte inicial, dito Código consagrou
conjunto de princípios que se constituem em di-
retrizes a serem seguidas por quantos partici-
pem dos processos de toda espécie a serem
iniciados, ou mesmo em curso - e não são pou-
cos atualmente -, perante o Poder Judiciário pá-
trio.  

Um dos dispositivos que merece atenção es-
pecial é o art. 10 do Código em tela, que trata do
denominado princípio do contraditório dinâ-
mico, ou da não surpresa, e se encontra assim
redigido: “O juiz não pode decidir, em grau
algum de jurisdição, com base em fundamento a
respeito do qual não se tenha dado às partes
oportunidade de se manifestar, ainda que se
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofí-
cio”.

Em linhas gerais, pode dizer-se que o prin-
cípio engloba o direito de as partes do processo
influenciarem a decisão, além da proibição de o
juiz proferir pronunciamentos surpresa, pouco
importando a natureza da matéria sob aprecia-
ção. 

Uma vez observado esse comando, acredita-
se que poderá ser, progressivamente, faça-me o
favor!, experimentada democratização do pro-
cesso jurisdicional no Estado Democrático de
Direito pátrio. Realmente, pois ao romper com a
noção tradicional de vínculo de subordinação,
no qual as partes estariam submetidas ao poder
do juiz, propicia-se, em ambiente de igualdade,
que os argumentos de fato e de direito apresen-
tados por autor e réu sejam considerados, tor-
nando, nessa perspectiva, os destinatários da
decisão seus “coautores.” 

Pedindo licença para apresentar outro (in-
gênuo?) prognóstico, quiçá se irá testemunhar
paulatina redução do número de recursos a en-
sejar, por conseguinte, maior efetividade às de-
cisões que se espera sejam tomadas nos
processos judiciais, dada a natureza comparti-
lhada destas.  

Bem por isso, como já se deixou destacado

noutras oportunidades 1, visualiza-se no dispo-
sitivo em apreço espécie de limitação sistêmica
“implícita” ao direito de recorrer. Limitação, vale
sublinhar, de todo mais democrática que aquela
contemplada no art. 85, § 11 do CPC/2015, con-
sistente na chamada sucumbência recursal. 

Posto isso, chama-se a atenção para tema es-
pecífico, a saber: o CPC/2015 poderá, de igual
modo, oferecer-se como fonte normativa de de-
mocratização dos processos decisórios na esfera
da administração pública brasileira. 

Isso porque o art. 15 de cogitado Código as-
segura a incidência supletiva e subsidiária de
seus comandos na ausência de normas que re-
gulem processos eleitorais, militares e adminis-
trativos 2.  

Antes de propriamente examiná-lo, vale des-
tacar que, dentre outros artigos do CPC/2015,
o comando legal em foco foi alvo de questiona-
mento na ADIN 5492, atualmente sob relatoria
do ministro Dias Tofolli 3. 

Para o que interessa ao escrito, sustentou-
se, na inicial, que o art. 15 do CPC/2015 atenta
contra a autonomia administrativa, estatuída no
art. 18 da CF/1988, devendo, assim, receber in-
terpretação conforme para precisar sua aplica-
ção tão só na órbita federal. 

Pois bem. Como o art. 10 do CPC/2015 nada
mais faz que explicitar o alcance da garantia
constitucional do contraditório, defende-se, no
particular, que sua observância no âmbito dos
processos administrativos federais, estaduais e
municipais se deve, em última análise, ao
quanto exposto na Lei Maior pátria. Ou seja, a
incidência do princípio da não surpresa na es-
fera administrativa justifica-se, ao fim e ao cabo,
pelo disposto no art. 5.º, LV, da CF/1988, se-
gundo o qual “aos litigantes, em processo judi-
cial e administrativo, e aos acusados em geral
são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes”. 

Não se vislumbra, com efeito, por que mo-
tivo o exercício do contraditório - fator de legiti-
midade das decisões no Estado Democrático de
Direito brasileiro - deva receber tratamento di-
ferenciado, conforme o plano em que se desen-
volva o processo administrativo. 

Dessa maneira, conclui-se que o princípio
do contraditório dinâmico deve, também, ser ob-
servado nos procedimentos administrativos no
âmbito do Poder Executivo em seu todo consi-
derado. 

Daí - a fim de tornar mais clara a ligeira ex-

posição -, por intermédio da aplicação subsidiá-
ria defendida, tem-se que os argumentos, seja
do servidor público, seja do administrado, deve-
rão ser levados em conta no momento decisório,
não podendo o administrador público proferir
decisões-surpresa que atribuam responsabiliza-
ção ao servidor, ou negatórias de direitos ao ad-
ministrado/cidadão.  

Em suma, a possível oxigenação esperada
(por quem?) no plano da jurisdição poderá ser
experimentada na órbita da Administração Pú-
blica, o que, no final das contas, oxalá contribua
para o fortalecimento institucional do regime
democrático brasileiro. 

Em época de acentuada - e não sem razões
- instabilidade política com seus múltiplos des-
dobramentos, eis que surge o CPC/2015 a ace-
nar, no ponto, para o fortalecimento
institucional do regime democrático brasileiro. 

Sem prejuízo das muitas críticas que podem
e, de fato, devem ser apresentadas ao novo di-
ploma processual, o ponto, salvo melhor juízo,
merece o presente registro. 

Dito e feito. 

Artigo  

LEONARDO 
OLIVEIRA SOARES,
procurador do 
Estado de Minas
Gerais*

O CPC/2015 E A (POSSÍVEL?) DEMOCRATIZAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

1 SOARES, Leonardo Oliveira. Obser-
vações pontuais sobre o módulo cognitivo
padrão na Lei 13.105/2015. Revista de pro-
cesso, ano 40, vol. 250. São Paulo: Ed. RT,
dez. 2015; e SOARES, Leonardo Oliveira.
Duas restrições, no futuro CPC, ao exercí-
cio do direito constitucional ao recurso.
Terceiros escritos de Direito Processual:
agora mesmo. Belo Horizonte: Del Rey,
2016. 
2Em defesa da aplicação em evidência,

confira-se SOUZA, Artur César. Aplicação
subsidiária do novo CPC ao processo ad-
ministrativo. Revista de processo, ano 41,
vol. 256. São Paulo: Ed. RT, jun 2016.
3 O inteiro teor da judiciosa petição ini-

cial, cuja leitura se recomenda, encontra-se
disponível em: http://s.conjur.com.br/dl/ale-
gando-desrespeito-federacao-rio-faz.pdf.
Acesso em: 06 dez 2016.

(*) Leonardo é Procurador do Estado de Minas Gerais, atualmente
na condição de Advogado Regional em Ipatinga. Mestre em Di-
reito Processual pela PUC-MG. Membro da Academia Brasileira
de Direito Processual e do Instituto dos Advogados de Minas Ge-
rais. Professor de Teoria Geral do Processo e Processo Civil na Fa-
culdade de Direito de Ipatinga (MG).
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Procuradores do Estado reagem às tentativas de enfraquecimento da classe

A quem interessa?

Os procuradores do Estado
de Minas Gerais têm sido alvo de
agressões graduais contra as
prerrogativas da carreira. Entre
a classe, ficou claro que o pedido
da APEMINAS pela exoneração
dos ocupantes dos cargos comis-
sionados na administração pú-
blica do Executivo e o
ajuizamento de Ação Direta de
Inconstitucionalidade no 5541
junto ao Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) foram objetos de re-
taliação com tentativas de
enfraquecimento da categoria.    

Todas as investidas, a maioria
delas por parte da Secretaria de
Estado da Casa Civil e Relações
Institucionais, têm o objetivo de
enfraquecer a necessária inde-
pendência da carreira. Exemplo é
o Decreto 47.058/2016, publi-
cado no dia 15 de outubro último,
que traz em seu conteúdo a cria-
ção de uma Procuradoria paralela
para driblar as normas de con-
trole de legalidade instituídas
para preservar o patrimônio pú-
blico. A Apeminas divulgou ime-
diata Nota de Repúdio,
amplamente noticiada na im-
prensa, onde considerou a norma
ilegal e imoral. Além disso, inter-
pelou o governador do Estado e
a Advocacia-Geral para alertar
sobre a ilegalidade do Decreto. 

A Apeminas convocou Assem-
bleia-Geral Extraordinária para a
autorização da classe por medi-
das em defesa das prerrogativas
dos procuradores. Causou indig-
nação a conduta da secretária ad-
junta da Casa Civil e Relações
Institucionais, que atuou como
advogada em processo envol-
vendo o Estado, o que além de
ser função privativa de procura-
dor configurou ato ilegal também
em relação ao exercício da advo-
cacia, uma vez que o cargo que
ocupa a impede de advogar, como
determina o Estatuto da Ordem
dos Advogados do Brasil. “Há um

atropelo às funções dos quadros
da Advocacia-Geral do Estado.
Para nós não há dúvida de que
existe um panorama de perse-
guição por parte da Casa Civil”,
ressaltou o presidente da APE-
MINAS, Ivan Luduvice Cunha.

Em entrevista à Rádio Ita-
tiaia, Ivan salientou os ataques à
carreira. “Essas tentativas de nos
enfraquecer prejudicam o con-
trole prévio de legalidade feito
pela carreira. O interessado maior
da nossa atuação é o cidadão mi-
neiro. Há, na atual gestão, uma
perseguição aos procuradores do
Estado, porém estamos seguros e
certos, pois somos independentes
para fazer o nosso trabalho. O en-
tendimento do Supremo Tribunal
Federal é pacificado”, diz. 

RReeffoorrmmaa  AAddmmiinniissttrraattiivvaa  --  A
APEMINAS já havia conseguido
a retirada de emenda do pacote
da Reforma Administrativa en-
viada pelo governador do Estado
à Assembleia de Minas.  Ela pre-
via a alteração da Lei Orgânica
da AGE/MG com o objetivo de
atribuir à Controladoria Geral do
Estado as seguintes competên-
cias: instaurar ou requisitar a

instauração de sindicância ou
processo administrativo-disci-
plinar em desfavor de procura-
dor do Estado; avocar as
sindicâncias e processos admi-
nistrativos já em curso na Cor-
regedoria da AGE; e promover a
aplicação da penalidade admi-
nistrativa cabível.

O conteúdo da emenda con-
trariava decisão em caráter limi-
nar proferida pelo juiz da 1a Vara
da Fazenda Pública e Autarquias.
Em ação impetrada pela APEMI-
NAS contra o Estado, onde a As-
sociação pediu ao Judiciário a
não intervenção da Controlado-
ria, o juiz deferiu liminarmente e
afirmou que “tanto a Advocacia
Geral do Estado quanto a sua
respectiva Corregedoria possuem
fundamento e validade na Cons-
tituição Federal. Ademais, a Cor-
regedoria da AGE é comandada
por procurador do Estado devi-
damente aprovado em concurso
público. Como se vê, são órgãos
permanentes do Estado. Por
outro lado, a CGE não possui
previsão Constitucional e pode
ser extinta em qualquer tempo
por lei estadual. Ora, submeter
os procuradores do Estado, orga-

nizados em carreira e vinculados
à AGE, não me parece atitude re-
publicana, pois sugere ingerên-
cia do governo em carreira de
Estado e malfere a literalidade da
Lei Delegada 180".

Um cronograma de ações
está sendo delineado e será colo-
cado em prática gradualmente.
“Não mediremos esforços para
combater todo e qualquer exercí-
cio ilegal de atividade típica de
procurador do Estado. Defender
nossas prerrogativas é defender
o interesse público, e todas as
tentativas serão rechaçadas com
base na lei que protege as fun-
ções privativas da classe”, sa-
lienta o diretor de Comunicação
da APEMINAS, Sandro Dru-
mond Brandão. 

RReeppeerrccuussssããoo  -- A imprensa
divulgou todas as agressões aos
direitos profissionais dos procu-
radores do Estado. Nas redes so-
ciais da APEMINAS foram várias
as manifestações de integrantes
da sociedade civil contra as me-
didas do governo em prejuízo da
independência da carreira. Al-
guns conteúdos estão disponí-
veis no www.apeminas.org.br.

Presidente Ivan Luduvice em entrevista à Rádio Itatiaia 
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Leia também

Nova diretoria da Anape
Foi empossada, no último dia 6 de junho, em cerimônia no Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, em Brasília, a nova Diretoria
da Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Fe-
deral (Anape). O procurador do Estado do Rio Grande do Sul Telmo Lemos
Filho foi empossado presidente da entidade. Os novos integrantes co-
mandam a Anape no triênio 2017/2020. O vice-presidente da Associa-
ção dos Procuradores do Estado de Minas Gerais (Apeminas), Carlos
Alberto Rohrmann, é o representante mineiro na nova diretoria. Ele ocupa
o cargo de 2º vice-presidente. (Leia na página 12) 

Entrevista
Líder da maioria na Assembleia Legislativa do Estado de Minas Ge-
rais, o deputado Tadeu Martins Leite (PMDB) concedeu entrevista ao
Res Publica. O parlamentar apontou a importância do trabalho dos
procuradores do Estado em duas impactantes questões: o desastre
ambiental em Mariana e a busca pelo encontro de contas junto à União
pelas perdas oriundas das desonerações de ICMS previstas pela Lei
Kandir. O deputado é presidente da Comissão Extraordinária de Acerto
de Contas entre Minas e a União.  (Leia nas páginas 6 e 7)

Hora de acertar as contas

www.apeminas.org.br      

Um acerto de contas como medida justa e
necessária para equalizar as contas públicas de
Minas Gerais. Os procuradores do Estado estão
mobilizados e em constante atuação na busca
inarredável pela compensação das perdas de ar-
recadação em decorrência dos efeitos da Lei
Kandir, que desonerou o Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços (ICMS) sobre as
exportações de produtos primários e semielabo-
rados, casos do minério de ferro e do café. Em
20 anos, o Estado teve um prejuízo de cerca de
R$ 135 bilhões. Desse montante, cerca de R$ 34
bilhões são devidos diretamente aos Municípios.

Calcula-se que as perdas de arrecadação
ao longo da vigência da Lei Kandir superam com
folga a dívida que Minas Gerais mantém com a
União Federal. Por isso, pleiteia-se o encontro
de contas entre as partes, que agora são si-
multaneamente credoras e devedoras. Segundo
o presidente da Associação dos Procuradores
do Estado de Minas Gerais (Apeminas), Ivan
Luduvice Cunha, a entidade tem dado o apoio
necessário à Advocacia-Geral do Estado para
evitar a quebra do pacto federativo. “Somos
também solidários aos outros Estados que
passam por calamidade financeira”, diz.
(Leia mais nas páginas 3 e 4 )

Minas Gerais encabeça busca pela compensação das perdas dos Estados com a Lei Kandir

Audiência na ALMG com participação
do advogado-geral do Estado
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A Apeminas tem como missão promover a va-
lorização, a conquista e a defesa dos  interesses
da classe no serviço público e no âmbito profis-
sional; defender os direitos coletivos e individuais
da categoria, inclusive em questões judiciais ou
extrajudiciais; acompanhar os procedimentos le-
gislativos, extrajudiciais ou judiciais que, direta
ou indiretamente, digam respeito aos associados,
zelando pela eficácia processual e pela defesa dos
interesses compatíveis com o anseio geral da ca-
tegoria; estabelecer intercâmbio e promover
ações no âmbito das atribuições da instituição e
promover simpósios, congressos, seminários e
encontros para debater questões jurídicas ou ou-
tros assuntos.

Na constante busca pelos objetivos traçados,
realizando a missão que lhe cabe, a Apeminas tra-
balha para que os associados tenham ao alcance
serviços de qualidade.

Em quase um ano da atual gestão, a Apemi-
nas cresceu, conquistou espaço e fez com que o
procurador do Estado de Minas Gerais fosse ou-
vido e melhor conhecido.

A Associação investe para que o procurador
do Estado de Minas Gerais, e o trabalho que ele
realiza, sejam conhecidos pelo público mineiro.
Temos hoje, desde agosto de 2016, na rádio CBN,
o informativo “Minuto do Procurador do Estado”.
São levados aos ouvintes os principais feitos da
carreira e o importantíssimo trabalho realizado
pelos procuradores do Estado de Minas Gerais.
Investimento importantíssimo, a veiculação na
rádio CBN, em horários de grande audiência, faz
com que o nosso trabalho seja entendido. Isso
mesmo, entendido, porque muitas vezes ainda se
depara com o total desconhecimento sobre a fun-
ção constitucional do procurador de Estado.

Temos hoje a TV Apeminas. Meio de comuni-
cação que veio para ficar, esse importante instru-
mento conta com a participação dos
procuradores. A última veiculação foi sobre o
papel do procurador do Estado na Procuradoria
Administrativa da Advocacia-Geral do Estado,
setor chefiado pela colega Luisa Cristina Netto. 

Além da CBN e da TV Apeminas, contamos
com investimentos no Twitter, no Instagram e no
Facebook, ou seja, nossa associação está pre-
sente, da maneira como uma grande associação
deve estar.

Não posso deixar de destacar palestras sobre
gestão financeira que ocorreram no mês de abril.

O especialista em Gestão de Negócios e Finanças
e colunista do blog “Educando seu bolso”, pro-
fessor Quintiliano Campomori, falou sobre finan-
ças pessoais, orçamento pessoal e familiar, juros
compostos, investimentos e como melhorar a res-
tituição do Imposto de Renda para os procurado-
res do Estado de Minas Gerais. Com excelente
repercussão, a palestra mostrou como orientação
financeira deve fazer parte da vida do procurador.

Hoje, o associado tem à disposição seguro de
vida, previdência privada, seguro viagem, seguro
para automóvel, proteção contra o risco profis-
sional e seguro residencial. Os serviços são dis-
ponibilizados em parceria com a CRD Seguros.
Tivemos, na última assembleia, o lançamento dos
novos planos de saúde exclusivos para os asso-
ciados e dependentes dos associados da Apemi-
nas (Bradesco Seguro Saúde e Amil).

Uma questão importantíssima decidida na
última assembleia foi o aumento da mensalidade
da Apeminas. Com votação expressiva pelo au-
mento, a mensalidade foi reajustada para R$300,
englobando o valor devido para a Associação Na-
cional dos Procuradores dos Estados e do Dis-
trito Federal (Anape). 

Desde o ano de 2011, a Apeminas trabalhava
com o mesmo valor, que era de R$215. Não é pre-
ciso muito esforço para se concluir pela defasagem
do valor, principalmente inflação, pelo aumento dos
gastos e pelo próprio e necessário crescimento da
Apeminas, com investimentos em mídia e aumento
dos serviços oferecidos ao associado.

Uma Apeminas forte, presente, atuante, que
consiga cumprir a própria missão para bem re-
presentar seu associado. É o desejo da Diretoria,
é o desejo do procurador mineiro. 

Convidamos todos para conhecerem melhor
nossa associação. Visitem nosso site www.apemi-
nas.org.br, visitem nossa sede e conheçam os ser-
viços oferecidos.

Um grande abraço a todos.

www.anunciatto.com

PAULo HENRIqUE
SALES RoCHA
Diretor financeiro da
Apeminas

Uma questão importantíssima
decidida na última assembléia
foi o aumento da mensalidade

da Apeminas. Com votação 
expressiva pelo aumento, a 

mensalidade foi reajustada para
R$300, englobando o valor 

devido para Anape

Além da CBN e da TV Apeminas,
contamos com investimentos no

Twitter, no Instagram e no 
Facebook, ou seja, nossa 

associação está presente, da
maneira como uma grande 

associação deve estar

Palavra da Diretoria
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Um acerto de contas como
medida justa e necessária para
equalizar as contas públicas de
Minas Gerais. Os procuradores
do Estado estão mobilizados e
em constante atuação na busca
inarredável pela compensação
das perdas de arrecadação em
decorrência dos efeitos da Lei
Kandir, que desonerou o Im-
posto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços (ICMS)
sobre as exportações de produ-
tos primários e semielaborados,
casos do minério de ferro e do
café. Em 20 anos, o Estado teve
um prejuízo de cerca de R$ 135
bilhões. Desse montante, cerca
de R$ 34 bilhões são devidos di-
retamente aos Municípios.

Calcula-se que as perdas de
arrecadação ao longo da vigên-
cia da Lei Kandir superam com
folga a dívida que Minas Gerais
mantém com a União Federal.
Por isso, pleiteia-se o encontro
de contas entre as partes, que
agora são simultaneamente cre-
doras e devedoras. O saldo da dí-
vida do Estado junto à União é
de R$ 88 bilhões. 

Outras várias unidades fede-

radas se encontram em situação
semelhante, em calamidade fi-
nanceira e com dificuldades
para administrar as contas. O
Estado defende que a compen-
sação ocorra ao longo de 30
anos. O encontro de contas per-
mitirá que o valor devido pela
União a cada Estado seja abatido
mensalmente com base no valor
que ela tem a receber de cada
unidade da Federação.

Segundo o presidente da As-
sociação dos Procuradores do
Estado de Minas Gerais (Apemi-
nas), Ivan Luduvice Cunha, a
entidade tem dado o apoio ne-
cessário à Advocacia-Geral do
Estado (AGE/MG) na busca pela
compensação por parte da União
sobre as perdas decorrentes da
desoneração do ICMS prevista
na Lei Kandir. “Defendemos um
Estado que se destaca pela ex-
ploração do minério, por exem-
plo. Isso é o suficiente para
explicar a atual crise orçamen-
tária dos cofres de Minas Gerais.
Somos também solidários aos
outros entes da Federação, den-
tre eles alguns também em ca-
lamidade financeira, que

pleiteam o encontro de contas
para evitar que o quadro de crise
seja ainda mais agravado”, sa-
lientou. 

O advogado-geral do Estado
de Minas Gerais, Onofre Alves
Batista Júnior, tem participado
de forma significativa dos deba-
tes e negociações para a solução
desse impasse. Segundo ele, a
discussão é muito maior que
apenas sobre a dívida da União.
“Está em xeque o pacto federa-
tivo brasileiro. O Governo Fede-
ral se apropriou dos recursos de
um dos poucos impostos que
deveriam ser destinados aos Es-
tados e Municípios, em uma rea-
lidade em que já há
concentração excessiva de re-
ceita por parte da União”, disse.

Onofre destaca ainda que a
desoneração das exportações
causou o colapso de empresas
nacionais (no caso de Minas,
principalmente de siderúrgicas),
bem como vem contribuindo
para a deterioração de serviços
públicos essenciais, com o endi-
vidamento dos Estados. “Somos
responsáveis pela prestação dos
serviços públicos mais essen-

ciais, tais como saúde, educação
e segurança pública. Além disso,
os servidores estaduais auferem
remunerações sensivelmente in-
feriores àquelas pagas ao fun-
cionalismo federal. A necessária
compensação das perdas da Lei
Kandir representará melhorias
na prestação de serviços públi-
cos para a população mineira”,
salientou. 

Ainda segundo ele, a deso-
neração provocada pela Lei Kan-
dir afetou o pacto federativo, em
afronta ao objetivo constitucio-
nal de descentralizar o poder
político no Brasil. “As perdas de
arrecadação representaram tam-
bém perda de autonomia polí-
tica e a desoneração do ICMS
contribuiu diretamente para a
desindustrialização dos Estados
exportadores de commodities,
agora reféns de uma indústria
extrativa que não possui incen-
tivos para beneficiar a sua pro-
dução no país”, considerou. 

Para o advogado-geral do
Estado, a expectativa é de que a
questão seja resolvida sem
“tombos” e sem artimanhas.
“Nesse compasso é que se deve

Minas Gerais busca compensação das perdas de arrecadação relativas à Lei Kandir 

Encontro de contas
junto à União 
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Desequilíbrio

aplaudir iniciativas de leis que
buscam reparar adequadamente
as perdas sofridas no passado
pelos Estados e Municípios e
que possam colocar o pacto fe-
derativo nos trilhos”, concluiu.

Outros Estados 
O pleito do encontro de

contas ganhou coro em outros
Estados que também sofrem
com os efeitos da Lei Kandir.
Exemplo do Mato Grosso do
Sul, governado por Reinaldo
Azambuja. Em almoço com o
presidente da República, Mi-
chel Temer, ele reforçou que,
desde que a lei entrou em
vigor, o Estado acumulou per-
das de receita com ICMS de R$
6 bilhões, principalmente de-

vido ao incentivo à venda de
grãos. “Nosso esforço para aju-
dar o Brasil a manter o supera-
vit na balança comercial tem
sido infrutífero para Mato
Grosso do Sul”, ponderou. 

Também o Rio de Janeiro
busca a compensação junto ao
Governo Federal. O Estado e
seus Municípios deixaram de ar-
recadar R$ 49,2 bilhões, entre
1997 e 2015. O valor se refere à
isenção do imposto sobre itens
como óleo de petróleo, minério
de ferro, soja, café e tabaco. O
valor está presente na nota téc-
nica “Estimativa de Perdas de
Arrecadação dos Estados com as
desonerações nas Exportações
da Lei Kandir (1997-2015)”, da
Fundação Amazônia de Amparo

a Estudos e Pesquisas (Fapespa)
e já em poder da Assembleia Le-
gislativa do Rio de Janeiro. 

Em Brasília 
A Associação Nacional dos

Procuradores dos Estados e do
Distrito Federal (Anape) apre-
sentou à Câmara dos Deputados
um Projeto de Lei Complemen-
tar necessário para que a União
compense as demais unidades
federadas devido à Lei Kandir.
Segundo o então presidente da
entidade, Marcello Terto, o obje-
tivo é que se cumpra a Constitui-
ção e se discipline a restituição
das receitas perdidas. “A proposta
da Anape tem como objetivo cor-
rigir essa omissão e cumprir
ainda a determinação do Su-

premo Tribunal Federal”, res-
saltou.

O vice-presidente da Apemi-
nas e também 2º vice da Anape,
Carlos Alberto Rohrmann, re-
presentou, as duas entidades em
encontro com o deputado fede-
ral Reginaldo Lopes. Durante a
reunião, ele frisou que as perdas
para os Estados são enormes e
em muitos casos os valores são
superiores às dívidas que pos-
suem com a União. “São fontes
oficiais que embasam nosso es-
tudo e, por aplicação do princí-
pio da isonomia, propusemos
corrigir e remunerar esses ati-
vos que os Estados têm contra a
União com os mesmos critérios
da dívida impagável que lhes
impõe”, afirmou. 

Deputados mineiros criam Comissão
A Assembleia Legislativa do

Estado de Minas Gerais criou,
no último mês de abril, a Co-
missão Extraordinária de Acerto
de Contas entre Minas e a
União. O objetivo é promover
debates para sensibilizar autori-
dades, empresários e trabalha-
dores sobre a importância de
uma conciliação com o Governo
Federal no que se refere às dívi-
das estaduais. 

Segundo o presidente da
ALMG, Adalclever Lopes, o Es-
tado busca esse acerto de contas,

uma vez que tem sido castigado
pelo pagamento da dívida com a
União e que a sociedade mineira
foi impactada com desemprego e
empobrecimento. "Estamos na
vanguarda. Vamos mostrar que
quem deve é a União, que des-
cumpre os repasses previstos na
Lei Kandir", disse, referindo-se à
compensação devida ao Estado
pela desoneração das exportações
promovida pelo Governo Federal.
"Queremos uma conciliação sem
a necessidade de um processo ju-
dicial, que se arrastaria por mui-

tos anos", completou.
O deputado e líder da Maio-

ria, Tadeu Martins Leite
(PMDB), é o presidente da Co-
missão. Segundo ele, por conta
da Lei Kandir, desde 1996 o Es-
tado vem tendo perdas de re-
ceita pela não tributação de
produtos como minério, soja e
café. “É o momento de deixar de
lado as paixões partidárias para
que todos possam contribuir”,
frisou, durante audiência pú-
blica realizada em Belo Hori-
zonte. 

O movimento pelo acerto
de contas cresce na Casa. No
último dia 6 de julho, durante
seminário realizado na Assem-
bleia Legislativa, prefeitos, de-
putados estaduais e federais
planejaram um grande movi-
mento em Brasília, no início
de agosto, em parceria com a
Câmara dos Deputados. O ad-
vogado-geral Onofre Alves Ba-
tista Júnior tem sido convidado
constantemente para participar
dos trabalhos e esteve presente
ao seminário.  

PERDAS ESTIMADAS
PARA o ESTADo DE

MINAS GERAIS

135
BILHÕES DE REAIS

SALDo DA DÍVIDA 
Do ESTADo CoM 

A UNIÃo

88
BILHÕES DE REAIS
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Em foco
o presidente da Apeminas, Ivan Luduvice Cunha, visitou, no
último dia 6 de junho, o escritório seccional da Advocacia-
Geral do Estado (AGE/MG), em Patos de Minas, quando se
reuniu com procuradores, servidores administrativos e es-
tagiários. Durante o encontro, foi bastante debatida a falta
de pessoal necessário para as demandas que chegam à Re-
gional. “A necessidade de realização de concurso fica evi-
dente em Patos de Minas. Há um deficit de pessoal. Faltam
procuradores. Aqui são três lotados, e isso precisa mudar,
pois impede os colegas de tirarem férias ou até mesmo tra-
tarem problemas de saúde”, disse. A necessidade de reali-
zação de concurso para preencher de maneira eficaz os
quadros da Advocacia-Geral do Estado tem sido uma reivin-
dicação da Associação dos Procuradores do Estado de Minas
Gerais. “Não somente em Patos de Minas temos deficit. Há
vários outros setores que necessitam de mais procurado-
res”, concluiu Ivan.

Foi assinado no último dia 19 de junho, em Belo Horizonte, um termo
de pactuação entre o Estado de Minas Gerais e outros órgãos para a
abertura de 18 novas unidades para o cumprimento de medidas so-
cioeducativas, num total de aproximado de 2.450 vagas, destinadas
ao processo de reintegração de adolescentes. Essa pactuação é con-
siderada inédita e contou com a participação do procurador Sandro
Drumond Brandão, que representou a Advocacia-Geral do Estado e
acompanhou todo o processo de elaboração e condução do termo de
pactuação, até a assinatura. Participaram da reunião final os secre-
tários estaduais de Planejamento e Gestão, Helvécio Magalhães, de
Segurança Pública, Sérgio Menezes, de Transportes e obras Públicas,
Murilo Valadares, e o subsecretário de Segurança Pública de Atendi-
mento Socioeducativo, Danilo Emanuel de oliveira Santos. Segundo
Sandro Drummond Brandão, a atuação do procurador do Estado na
viabilização de boas políticas públicas ficou evidente nesse caso. Com
a assinatura da pactuação, o Estado se compromete a viabilizar 18 ter-
renos, com os respectivos projetos executivos e arquitetônicos, para
construção e implementação dos centros socioeducativos de interna-
ção, para abranger todas as regiões mineiras. o objetivo é solucionar
o deficit de vagas para receber e oferecer a devida atenção aos ado-
lescentes em processo de reintegração.

o presidente da Associação dos Procuradores do Estado de Minas
Gerais (Apeminas), Ivan Luduvice Cunha, participou nos últimos
dias 7 e 8 de junho, na sede da oAB Uberlândia, do II Encontro da
Advocacia Pública do Triângulo Mineiro. As atividades tiveram
como objetivo discutir questões referentes ao direito público.
Também marcaram presença o advogado-geral do Estado, onofre
Alves Batista Júnior, e o ex-presidente da Associação Nacional dos
Procuradores de Estado e do Distrito Federal (Anape), Marcello
Terto. Em sua passagem pelo Triângulo Mineiro, Ivan Luduvice
Cunha se reuniu com os procuradores da Advocacia-Geral do Es-
tado, em Uberaba. Na oportunidade, foram discutidos assuntos de
interesse da carreira e abordadas as principais necessidades dos
associados. “É muito importante estar próximo aos colegas para
estreitar os laços e saber as demandas das Regionais em cada
canto de Minas Gerais”, disse. 
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Entrevista: deputado estadual Tadeu Martins Leite

“As ações propostas pela AGE serviram
de base para o acordo firmado”

Líder da maioria na Assembleia Le-
gislativa do Estado de Minas Gerais, o
deputado Tadeu Martins Leite (PMDB)
concedeu entrevista ao Res Publica. o
parlamentar apontou a importância do
trabalho dos procuradores do Estado
em duas impactantes questões: o de-
sastre ambiental em Mariana e a busca
pelo encontro de contas junto à União
pelas perdas oriundas das desonera-
ções de ICMS previstas pela Lei Kandir. 

Tadeu coordenou uma força-tarefa
para avaliação dos efeitos e desdobra-
mentos do rompimento da barragem da
Samarco, no distrito de Bento Rodri-
gues, em Mariana. A iniciativa contava
com a participação de representantes
de órgãos do Estado e dos Municípios
afetados. Segundo ele, “os procurado-
res do Estado atuaram, desde o início,
na busca pelo direcionamento uniforme
das demandas judiciais, visando evitar
um verdadeiro tumulto processual, que
poderia prejudicar as ações reparató-
rias, considerando que os mecanismos
tradicionais, na expectativa brasileira,
não têm funcionado, resultando em de-
mora, desamparo e impunidade”.

o deputado é presidente da Comis-
são Extraordinária de Acerto de Contas
entre Minas e a União. o objetivo é pro-
mover debates para sensibilizar autori-
dades, empresários e trabalhadores
sobre a importância de uma concilia-
ção com o Governo Federal no que se
refere às dívidas estaduais. “As perdas
de receita foram enormes, principal-
mente para os Municípios mineradores
ou que têm sua economia baseada em
produtos agrícolas com grande movi-
mento de exportação”. 

Res Publica — Como foi a
trajetória do senhor até chegar ao
cargo de deputado estadual?   

Tadeu Martins — Desde a
minha infância, acompanho o en-
volvimento de minha família e
tive contato direto com a política.
Ainda muito jovem, aos 21 anos
de idade, o clamor por uma re-

novação na política de Minas e em
particular do Norte do Estado,
aliado ao sucesso do projeto do
time de vôlei de Montes Claros,
do qual fui um dos idealizadores
e que chegou ao vice-campeonato
nacional, fez com que eu rece-
besse convites pra me candidatar
a deputado estadual. Com uma
campanha inovadora, voltada
principalmente para a juventude,
tive sucesso, e com muito orgu-
lho, fui eleito o mais jovem depu-
tado estadual da história de
Minas Gerais. Fui também o se-
cretário de Estado mais jovem  de
Minas Gerais e atualmente o mais
jovem deputado a ocupar a lide-
rança da maioria na Assembleia. 

RP — Como foi a atuação do
senhor e quais as dificuldades
enfrentadas para a solução dos
graves problemas decorrentes
da tragédia da Barragem do
Fundão, em Mariana?

TM — Enquanto secretário
de Estado de Desenvolvimento
Regional, Política Urbana e Ges-
tão Metropolitana, coordenei
uma força-tarefa, criada pelo go-
vernador Fernando Pimentel,
para avaliação dos efeitos e des-
dobramentos do rompimento da
barragem da Samarco, no dis-
trito de Bento Rodrigues, em
Mariana, que reunia represen-
tantes de órgãos do Estado e dos
Municípios afetados. O principal

objetivo dessa força-tarefa era
centralizar as demandas e evitar
a fragmentação de iniciativas e
ações que poderiam enfraquecer
o efeito das medidas a serem to-
madas e fazer um levantamento
global dos danos materiais, am-
bientais e humanos causados
pelo rompimento da barragem.
O grande desafio enfrentado
nesse trabalho foi identificar
todos os impactos socioeconô-
micos da tragédia, nos 33 Muni-
cípios afetados, e sobretudo
mensurar os prejuízos e as per-
das, para sugerir as ações corre-
tivas e reparadoras e as
compensações necessárias. Os
danos foram avaliados por meio
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de questionários enviados aos
Municípios, pesquisas, traba-
lhos de campo e análises de es-
pecialistas e técnicos dos
governos municipais, estaduais
e federal, de diversas áreas.
Compilar todo esse volume de
informações foi, sem dúvida, o
maior desafio. 

RP — As ações judiciais
propostas pela AGE abriram o
caminho para as negociações
com as empresas responsáveis
pelo desastre. Para o senhor,
qual foi a importância do órgão
nesse acontecimento e na busca
por soluções?

TM — A AGE atuou, desde
o início, na busca pelo direcio-
namento uniforme  das deman-
das judiciais, visando evitar um
verdadeiro "tumulto processual"
que poderia prejudicar as ações
reparatórias, considerando que
os mecanismos tradicionais, na
expectativa brasileira, não têm
funcionado, resultando em de-
mora, desamparo e impuni-
dade. Assim, entendo que a
atuação da AGE foi de suma im-
portância para garantir segu-
rança jurídica ao Estado, aos
Municípios e, sobretudo aos im-
pactados, uma vez que, reuni-
das em uma única ação, as
reivindicações ganharam força.
O acordo foi construído após
uma série de levantamentos e
encontros, inclusive com parti-
cipação das comunidades e mo-
vimentos sociais e das vítimas do
rompimento da barragem de
Fundão,  em busca de uma so-
lução consensual e visando dar
celeridade às decisões que iam
ajudar a reconstruir a vida da
população atingida. Além disso,
as ações judiciais propostas pela
AGE serviram de base para o
acordo firmado. A ação civil pú-
blica ajuizada junto à União e o
Espírito Santo foi o que deu
abertura para a discussão e a ce-
lebração do Termo de Transação
e Ajustamento de Conduta (TAC)
com as empresas responsáveis. 

RP — Para o senhor, o
acordo celebrado com as em-
presas, como solução consen-
sual, é vantajoso em relação à

perpetuação das ações judiciais?
E quanto ao acordo das garan-
tias de recuperação socioam-
biental e socioeconômica?

TM — O acordo foi uma
solução eficaz na medida em
que encerrou várias ações ju-
diciais independentes, que ca-
minhavam em sentidos
distintos, mas com um objetivo
comum, que é a reparação dos
danos. Ele garante celeridade
às ações, uma vez que coloca
sob encargo dos responsáveis
todo o ônus de reparação e
ainda traz medidas compensa-
tórias adicionais, para ameni-
zar os prejuízos sofridos pelos
impactados. Os 39 programas
nas áreas ambiental e socioe-
conômica foram elaborados
por técnicos dos governos dos
Estados de Minas Gerais, Espí-
rito Santo e da União, das mais
diversas áreas de atuação, e
trazem uma série de ações que
visam não apenas restabelecer,
mas também melhorar as con-
dições ambientais e socioeco-
nômicas da Bacia do Rio Doce.
A natureza do acordo deixa,
ainda, margem para que novas
ações sejam incluídas em seu
escopo, conforme necessidades
identificadas ao longo do pro-
cesso de reparação. Vale ressal-
tar, ainda, que os valores
estabelecidos para reparação
são apenas uma base, um

ponto de partida, não havendo
limites financeiros para as
ações.

Outra vantagem do acordo
é a criação de uma Fundação
de Direito Privado, com patri-
mônio afetado, para a execucão
das ações. Além de separar o
patrimônio da fundação das
suas mantenedoras (Samarco,
Vale e BHP), ele também ga-
rante celeridade na execução,
uma vez que não será necessá-
ria licitação para a contratação
das ações, por exemplo. 

Além disso, o Comitê In-
terfederativo, enquanto ins-
tância externa, composta por
diversos órgãos de governo,
CBHDoce e representantes dos
Municípios, monitora e orienta
as ações da Fundação, para ga-
rantir que os programas sejam
integralmente cumpridos.

RP — Sobre as perdas de
Minas com a Lei Kandir, para o
senhor, como isso afetou a edu-
cação no Estado, principal-
mente após a supressão dos
repasses?

TM - Por conta da Lei Kan-
dir, desde 1996, o Estado vem
tendo perdas de receita pela não
tributação de produtos como
minério, soja e café. Minas Ge-
rais deveria receber cerca de R$
135 bilhões, sendo que cerca de
R$ 33 bilhões desse montante

é de direito dos Municípios.
Esses recursos, bem aplicados,
poderiam ter representado di-
versos avanços nos serviços
prestados pelo Estado e pelos
Municípios à população mi-
neira, não apenas na educação,
mas também em outras áreas
de importância vital, como
saúde e segurança pública por
exemplo.

RP — E em relação aos Mu-
nicípios? Como esses foram afe-
tados pela Lei Kandir e suas
desonerações?

TM — As perdas de receita
foram enormes, principalmente
para os Municípios mineradores
ou que têm a economia baseada
em produtos agrícolas com
grande movimento de exporta-
ção. Mas, sem distinção, todos
os Municípios mineiros foram
afetados ao deixarem de receber
o total calculado em R$ 33 bi-
lhões. Muitos dos pequenos
Municípios de Minas deixaram
de receber montantes que
somam 6, 10 até 15 milhões o
que representa muito dinheiro
que poderia ter sido investido.
Municípios maiores, deixaram
de receber cerca de 1,5 bilhão,
como são os casos de Betim e
Uberlândia. Numa época de
crise econômica tão grave como
a que enfrentamos, esse di-
nheiro vai representar a reden-
ção econômica de muitas das
nossas cidades.

RP — É sabido que o Es-
tado pagou muitos juros à
União, os quais poderiam ser
evitados em virtude da Lei Kan-
dir. Qual a opinião do senhor
sobre essas questões?

TM — Temos uma enorme
dívida a ser resgatada. No acerto
de contas, descontada a dívida
do Estado com a União, Minas
Gerais deixaria de pagar R$ 300
milhões mensais só de juros, di-
nheiro que seria revertido em
ações e serviços, para a popula-
ção. Acredito que, a partir de
novembro, prazo que o STF deu
ao Congresso para definir as
formas de compensação desse
erro, essa realidade começará a
ser revertida.
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Regionais de Ipatinga e Contagem inauguram novas sedes. Tendência é de melhorias de estrutura

De passo em passo
Também falou o advogado-re-

gional do Estado em Ipatinga, Leo-
nardo Oliveira Soares. Ele
agradeceu a todos que contribuí-
ram para a respectiva instalação e
pontuou que a Advocacia Pública se
constitui em uma das funções es-
senciais à justiça, sendo, pois, im-
prescindível para a consolidação do
Estado Democrático de Direito bra-
sileiro.

Prestigiaram o evento autori-
dades do Executivo, do Judiciário,
da Defensoria Pública de Minas
Gerais, da Ordem dos Advogados
do Brasil, subseção de Ipatinga, do
Instituto dos Advogados de Minas
Gerais, Seccional Vale do Aço, da

Procuradoria da Fazenda Nacio-
nal, da Secretaria de Estado da Fa-
zenda – MG, da Polícia Militar, da
Polícia Civil, do Corpo de Bombei-
ros, dos Serviços Auxiliares da
Justiça e da Faculdade de Direito
de Ipatinga.

Contagem também 
de casa nova 
A Regional da Advocacia-Geral

do Estado em Contagem também
tem nova sede. Com melhor estru-
tura e de acordo com a enorme de-
manda de trabalho da unidade, o
local oferece aos procuradores do
Estado boas condições para desem-
penharem suas funções. De acordo

com o chefe da Regional, Wendell
Tonidandel, a mudança de sede já
era um desejo antigo, tendo em vista
que as condições físicas do imóvel
anterior não eram capazes de aten-
der à crescente demanda da Regio-
nal, atualmente a segunda maior
arrecadação em todo o Estado. “A
sede atual possui condições ade-
quadas e estrutura condigna com
o trabalho que é desenvolvido. É
situada em um prédio comercial
novo e bem localizado, com amplo
espaço de cerca de 600 m2. Esta-
mos todos mais motivados, e o
ambiente de trabalho melhorou
significativamente após a mu-
dança”, ponderou. 

Campanhas emolduradas 
Em ação recente, a Apeminas solicitou que fossem emolduradas imagens das principais campanhas publicitárias que já desenvolveu
para enviar a cada Regional. Várias já receberam, e o objetivo é contemplar todas com um kit. com seis quadros. “Assim, podemos aju-
dar a divulgar o trabalho do procurador e tornar o ambiente mais bonito”, disse o presidente da Associação, Ivan Luduvice Cunha. Na
imagem está o chefe da Regional de Contagem, Wendell Tonidandel, entre duas molduras de campanhas realizadas.

Falta de estrutura de trabalho.
Esse problema crônico vivenciado
pelos procuradores do Estado de
Minas Gerais, ao longo dos anos,
gradativamente, tem sido sanado.
Mais duas Regionais da Advocacia-
Geral do Estado (AGE/MG) acabam
de inaugurar novas sedes: Ipatinga
e Contagem. A primeira já foi ob-
jeto de matéria do Res Publica em
outras edições, pois as condições
para o exercício da profissão eram
muito precárias. Já Contagem, com
o crescimento significativo de de-
mandas, tem hoje os procuradores
em um local adequado a suportar o
volume de trabalho. 

Em Ipatinga, no dia 17 de
abril, a Regional realizou a soleni-
dade de inauguração da sede pró-
pria. O presidente da Associação
dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (Apeminas), Ivan Lu-
duvice Cunha, esteve presente ao
evento junto ao advogado-geral do
Estado, Onofre Alves Batista Jú-
nior. 

Durante a solenidade, Ivan re-
lembrou a luta da Associação em
prol da melhoria das condições de
trabalho nas Regionais e destacou
que as instalações condignas irão
contribuir para o bom desempenho
das atividades de toda a equipe. “A
Apeminas tem a consciência de que
muito temos a evoluir em estrutura
e também em pessoal, tanto pro-
curadores como administrativos,
mas cada passo dado deve ser co-
memorado”, disse. 

Em seu pronunciamento, Ono-
fre Alves Batista Júnior  ressaltou
os esforços empregados pela
AGE/MG, para a instalação da nova
sede e registrou que a inauguração
coloca em destaque a cidade de
Ipatinga, escolhida para sediar, em
definitivo, o órgão de representa-
ção jurídica do Estado de Minas
Gerais na região. Ele procedeu ao
descerramento da placa de inau-
guração em companhia do prefeito
de Ipatinga, Sebastião Quintão.
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Inicialmente, é imperioso fornecer os contor-
nos técnicos de uma definição, ainda que preli-
minar, do significado, hodierno, da expressão
“direitos humanos”. Nesse mister, podemos afir-
mar que os “direitos humanos” podem ser defi-
nidos como o conjunto de direitos fundamentais
assegurados a todos os seres humanos, de todos
os povos e nações, para que possam deles usu-
fruir pelo simples fato de existirem, independen-
temente de classe social, etnia, gênero,
nacionalidade ou posicionamento político. São di-
reitos tidos como universais, aplicáveis a todos os

homens e mulheres do planeta, sem nenhuma
distinção. Nos dias de hoje, em âmbito nacional
e/ou internacional, essa simples definição nos
causa perplexidade e já polemiza o tema.

De fato, a ideia de um conjunto de direitos
que se sustentaria num contexto em que cada
nação ou grupo, com o próprio escopo jurídico,
asseguraria determinados direitos a todos os
seres humanos, indistintamente, em todo e qual-
quer território, conquanto seja um ideal a ser per-
seguido, está, cada vez mais, distante da nossa
civilização.

Chegamos ao século 21 ostentando a RAZÃO
em detrimento dos demais habitantes da Terra,
aqueles tidos como irracionais, mas, em harmo-
nia e habilidade de conviver, perdemos para qual-
quer comunidade de macacos, girafas, baleias ou
formigas.

Poluímos o meio ambiente, desperdiçamos
alimentos, contaminamos a água, e nos afasta-
mos, radicalmente, de sentimentos como a em-
patia e a solidariedade, socialmente essenciais. A
corrupção que agora está sendo esfregada nas
nossas caras, que está diariamente exposta nos
jornais, com áudios de telefonemas divulgados,
filmagens de encontros furtivos ocorridos em ga-
ragens, restaurantes e hotéis, com dinheiro em
cuecas, meias e malas, distribuído em montantes
inimagináveis, é apenas fruto desse nosso jeito
moderno de viver: cada um por si! Farinha pouca,
meu pirão primeiro.

Aceitamos com naturalidade aquele que com-
pra sem nota fiscal, sonegando, portanto, o im-
posto respectivo. Aliás, sonegar imposto é quase
um imperativo social, na medida em que nossa
carga tributária é tão elevada que, praticamente,
“encaminha” o trabalhador ou o empresário, so-
brevivente ao perverso sistema tributário vigente,
à sonegação. Honestidade, então, passa a admitir
graus. Encontrar um “jeitinho”, para não pagar
uma multa de trânsito ou para se livrar dos juros
incidentes em razão de pagamento serôdio, é
sempre uma solução almejada e bem-vinda.

A corrupção não é nada mais do que a aplica-
ção prática desse modus vivendi, só que em uma
escala maior. A vantagem pequena é plenamente
aceitável, mas a grande vantagem é repelida por
todos que não participam do “esquema”. Vejam
que o “delito” é o mesmo, mas o nosso repúdio
recai apenas sobre a gradação, e nos mostramos
indignados com o desvio de milhões, bilhões de
reais. Qual seria o impacto da aplicação desses va-
lores desviados em creches, hospitais e escolas?
Quantos direitos fundamentais são violados a
cada real desviado? Essas perguntas nos afligem,
mas não indagamos a respeito da nossa contri-
buição para a manutenção desse sistema.

Estamos moralmente doentes. Não é uma
questão jurídica, a ser resolvida com a edição de
leis ou estatutos, tampouco a ser debelada pelo
próprio Judiciário, que assumiu um estranho e
questionável protagonismo na mídia. É uma

questão moral e ética, que afeta toda a nossa so-
ciedade. “A grande corrupção do estado é apenas
um ápice das pequenas corrupções do dia a dia
feitas por um membro comum da sociedade. Um
indivíduo que não cumpre as regras básicas de
uma comunidade é o mesmo que poderá um dia
chegar a um cargo político. Ora, não existe go-
verno corrupto com população honesta”, adverte
Leandro Karnal.

As perguntas, após essa dura reflexão, que se
nos impõem: Qual a solução? O que fazer? Como
proceder? É difícil, claro. Mas a única saída é
mudar. Proponho uma mudança URGENTE, in-
dividual e personalíssima, que não admite dele-
gações, adiamentos ou transferências. Não
podemos aceitar gradações de honestidade.
Temos que introjetar o conceito de que honesti-

dade é fazer o que é certo, mesmo que todos em
sua volta estejam fazendo errado. É, mais do que
isso, agir honestamente, é não tolerar a desones-
tidade, em nenhum grau.

Sugiro que adotemos como um mantra a cé-
lebre frase de Martin Luther King: “O que me
preocupa não é nem o grito dos corruptos, dos
violentos, dos desonestos, dos sem caráter, dos
sem ética... O que me preocupa é o silêncio dos
bons”. 

Sigamos! O passo mais importante? O que
está por vir...

Artigo  

CÉLIA CUNHA MELLo
Advogada, 
procuradora do Estado
de Minas Gerais, 
mestre em Direito 
Administrativo pela
UFMG

Corrupção – a mais severa violação dos 
direitos humanos nos tempos atuais

Poluímos o meio ambiente, 
desperdiçamos alimentos, 

contaminamos a água, e nos
afastamos, radicalmente, de 

sentimentos como a empatia e 
a solidariedade, socialmente 

essenciais

A corrupção não é nada mais do
que a aplicação prática desse
modus vivendi, só que em uma

escala maior. A vantagem 
pequena é plenamente aceitável,

mas a grande vantagem é 
repelida por todos que não 
participam do “esquema”
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Mural da Apeminas

LEI KANDIR – o ENCoNTRo DE CoNTAS
Destaque para o nosso advogado-geral do Es-
tado, onofre Alves Batista Júnior, que, com a
competência e o comprometimento que lhe são
peculiares, encabeça movimento nacional pela
compensação por parte da União sobre as per-
das decorrentes da desoneração do ICMS pre-
vista na Lei Kandir. 

LEI KANDIR II 
Muito pertinente a participação do deputado
estadual Tadeu Martins Leite (PMDB) como en-
trevistado nesta edição do Res Publica. o par-
lamentar não tem medido esforços para
promover debates em busca do encontro de
contas.

FIM DAS PRoCURADoRIAS PARALELAS! 
o Supremo Tribunal Federal suspendeu artigos
da Constituição do Rio Grande do Norte que cria-
vam consultivo paralelo à Procuradoria Geral do
Estado. Para o ministro Barroso, relator da ADI
5.393/RN, “a perpetuação de uma estrutura or-
ganizacional destinada à consultoria do Estado,
paralela à da Procuradoria-Geral do Estado, re-

vela a violação do princípio da unicidade da re-
presentação judicial e da consultoria jurídica
dos procuradores do Estado, contemplado no art.
132 da Constituição. Nesse contexto, chamo a
atenção ao disposto no art. 25, IV e, VII, da Lei Es-
tadual nº. 22.257/16 de duvidosa constitucio-
nalidade”, disse o ministro. 

REToMANDo o TERRITÓRIo – PARTE III
Avançamos mais na caminhada! A ADI n. 5.541
obteve parecer favorável do Ministério Público
Federal. Segundo o órgão ministerial, a “Consti-
tuição da República somente autoriza represen-
tação judicial, consultoria e assessoramento
jurídico regular de estados-membros e do Dis-
trito Federal, de suas autarquias e fundações de
direito público por procuradores desses entes
federados”. Resta apenas o julgamento da ação.
Iremos ao Supremo Tribunal Federal para garan-
tir que seja ela julgada ainda neste ano. 

oRGULHo PARA A CLASSE 
Parabéns aos colegas onofre Alves Batista Jú-
nior, Lyssandro Norton Siqueira, Paulo Fernando
Cardoso, pelo recebimento da Medalha de Honra

da Inconfidência, e Milena Branquinho, pela Me-
dalha Alferes Tiradentes. Por último, mas não
menos importante, saúdo o colega Carlos Alberto
Rohrmann, pela posse no cargo de 1º vice-pre-
sidente da Associação Nacional dos Procurado-
res dos Estados e do Distrito Federal (Anape).

oRGULHo PARA A CLASSE II
Parabéns ao procurador do Estado de Minas Ge-
rais Claudemiro de Jesus Ladeira, pelo recebi-
mento da Medalha da ordem do Mérito
Imperador Dom Pedro II. Criada em 2002, ela ho-
menageia personalidades civis ou militares, bra-
sileiros ou estrangeiros, além de instituições,
que, com as atividades profissionais, contribuí-
ram para o engrandecimento do Corpo de Bom-
beiro Militar de Minas Gerais. 

FESTA DE FINAL DE ANo
A festa de final de ano da Apeminas será no dia
25 de novembro, no Espaço Meet (Porcão), na
Raja Gabaglia. Teremos DJ, a Banda 80 Horas, a
Banda do Marcão e, como atração principal, Wil-
son Sideral e Léo Maia (filho do Tim Maia). Neste
ano haverá espaço de sobra para todos os asso-

ciados. Em breve, mais informações sobre o
evento. 

AVANÇoS DE ESTRUTURA
As Regionais da Advocacia-Geral do Estado em
Contagem e Ipatinga já estão em novas sedes,
revitalizadas e condizentes com a importância
dos procuradores do Estado. A Apeminas não me-
dirá esforços para que todas as unidades que ne-
cessitem de melhorias sejam devidamente
estruturadas. 

NoVoS CoNVÊNIoS
A Associação tem firmado novos convênios, para
oferecer aos associados condições vantajosas
para a compra de produtos e serviços. São os re-
centes casos da CRD Seguros, empresa com
ampla experiência no mercado de Seguro de Vida
e Previdência Privada, da Ônix Prime Corretora,
que oferece acesso diferenciado a planos de
saúde e odontológicos chamados “coletivos por
adesão” e a Clínica odontoEllos, com descontos
de 10% para todas as especialidades odontoló-
gicas, fonoaudiologia, psicologia, nutrição
(adulto e infantil), fisioterapia e endocrinologia.



O Novo Código de Processo Civil (NCPC) con-
cedeu à Advocacia Pública a prerrogativa da inti-
mação pessoal, sendo que o §1° de seu art. 183
elenca as formas de efetivação de talcomunicação
processual, sendo que as modalidades carga e re-
messa se referem aos processos físicos, e a última,
meio eletrônico, em regra, às ações que tramitam
pelo ambiente eletrônico (PJe).

Por força da norma contida no §2°, do art. 4°,
da Lei 11.419/2006, as publicações veiculadas no
Diário da Justiça Eletrônico (DJE) não são meio
idôneo para realização e efetivação das intimações
pessoais, bem como as comunicações via correio
eletrônico (e-mail) não poderão ter caráter oficial,
mas tão somente informativo (§4°, art. 5°, Lei
11.419). Complementando tais regras, a Res.
185/2013 do CNJ (art. 3°, VI e art. 19, §1º) de-
termina que apenas serão consideradas vista/in-
timação pessoal os atos de comunicação que
viabilizem o acesso à integra do processo corres-
pondente.

Outro ponto que merece destaque é que, além
da carga, remessa ou meio eletrônico, quando
frustrada esta última forma ou nos casos de ur-
gência, devidamente fundamentada, a intimação
também poderá ser realizada por oficial de jus-
tiça (art. 275, NCPC), observada a regra constante
no §3°, do art. 269, NCPC. Nesse caso excepcio-
nal, tal intimação terá apenas o condão de dar
ciência do teor da decisão judicial e da necessi-
dade de seu pronto cumprimento, porém não
dará início à fluência do prazo recursal, pois esse
só começará a fluir a partir do momento no qual
for disponibilizado o acesso à integra do processo
respectivo, seja por meio de carga, remessa seja
por meio eletrônico, possibilitando, assim, efeti-
vamente, a viabilização do pleno exercício da
ampla defesa e do contraditório.

O entendimento até aqui exposto, bem como
as demais regras do NCPC que regem as citações
e intimações, por força do art. 6° da Lei
12.153/2009, também deverá ser observado no
rito dos Juizados Especiais da Fazenda Pública
(JESPFAZ), sendo afastada a aplicação de qual-
quer entendimento que não se coadune com tais

disposições, como, por exemplo, o trazido pelo
enunciado nº 13 do FONAJE.

Visto isso, ficando claro que os atos de citação
e intimação pessoal, tanto no rito ordinário
quanto no do JESPFAZ, devem observar estrita-
mente as regras do NCPC, chegamos a algumas
conclusões:

a) os prazos para a Advocacia Pública serão
contados da citação, intimação ou notificação (art.
230, NCPC) e deverão observar, quanto à data de
início do prazo, as regras contidas no art. 231, II,
V, VI e VIII do NCPC, inclusive no que diz res-
peito à interposição de recursos (art. 1.003, §2º,
NCPC);

b) a citação da Fazenda Pública será efetuada
(art. 246, II e V, NCPC) exclusivamente por ofi-
cial de justiça ou meio eletrônico, nesta última
modalidade, respeita a normatização trazida pela
Res. 185/2013 do CNJ.

Noutro giro, cabe ressaltar que a determina-
ção constante do art. 7º, da Lei 12.153, tem ape-
nas, conforme reconhecido expressamente pelo
TJMG no julgamento da Correição Parcial nº
1.0000.16.069436-0/000, o poder de excluir do
rito do JESPFAZ a incidência das normas cons-
tantes do caput dos artigos 180, 183, 186 e 229,
todos do NCPC, não podendo seu raio de aplica-
ção ser estendido ao modo de concretização dos
atos de comunicação processual, uma vez que
estes possuem regramento próprio, qual seja, a
determinação contida no artigo 6º da Lei 12.153.

Continuando, especificamente no que toca ao
prazo para apresentação de defesa no rito do JES-
PFAZ, é oportuno salientar que esse será de 30
dias, devendo ser considerado, por força do art. 6º
da Lei 12.153, como termo a quo de tal prazo;
nos processos físicos, a data da juntada aos autos
do mandado/carta precatória devidamente cum-
prido (art. 231, I, NCPC) ou do comunicado (art.
231, VI, NCPC) de que trata o art. 232, NCPC; já
nos processos eletrônicos, do dia útil seguinte à
consulta ao teor da citação ou ao término do prazo
para que tal consulta se dê (art. 231, V, NCPC).

Tal prazo para apresentação de defesa se deve
ao fato de que no rito do JESPFAZ a oralidade é
mitigada, uma vez que, em regra, não deverá ser
designada audiência de conciliação face à não ad-
missão da autocomposição (art. 334, §4º, NCPC)
por ausência de lei autorizativa (art. 8º, Lei
12.153), não sendo razoável, por formalismo exa-
cerbado, a designação de atos processuais inúteis,
que não trarão benefício algum às partes, mas,
pelo contrário, somente prejuízos, derivados de
deslocamentos desnecessários e dispendiosos.

Dessa feita, como em regra não há designação de
audiência de conciliação, o prazo de 30 dias para
apresentação da defesa é extraído através da in-
terpretação analógica da parte final do art. 7º, Lei
12.153, sendo esse entendimento tão pacífico que
já é inclusive objeto do enunciado 01 da Fazenda
Pública, aprovado pelo XIII Encontro de Juízes
dos Juizados Especiais de Mato Grosso, realizado
em Cuiabá, entre os dias 2 e 3 de maio de 2016 .

Dessa forma, recebida a citação, caso a Fa-
zenda Pública apure a existência de autorização
legal para transigir ou compor no caso concreto,
por uma questão de celeridade, economia pro-
cessual e proteção ao erário, a pertinente pro-
posta de acordo, contendo todos os requisitos,
condições e limites legais, deverá ser veiculada
através de preliminar na peça defensiva apresen-
tada, contestação essa que deverá vir acompa-
nhada de toda documentação de que o ente
público dispuser para o esclarecimento da ques-
tão debatida em juízo (art. 9º, Lei 12.153).

Nesse ponto, apesar de o art. 3º do Decreto-
Lei 4.657/1942 ser taxativo ao dizer que “nin-
guém se escusa a cumprir a lei, alegando que não
a conhece”, principalmente os juízes, nunca é de-
mais alertar que a previsão trazida pelo art. 20 da
Lei 9.099 não se aplica à Fazenda Pública por de-
terminação legal e expressa (art. 345, II, NCPC),
tal qual por entendimento jurisprudencial pací-
fico (STJ/REsp 1409706/MG).

Prosseguindo, apresentada a contestação e a
eventual réplica, cabe ao juiz atuante no JESPFAZ
analisar se o processo já está maduro, permitindo
o julgamento antecipado do mérito (art. 355, I,
NCPC), com dispensa de eventuais depoimentos
pessoais ou testemunhais (art. 16, §2º, Lei
12.153), o que tornará desnecessária a realização
da audiência de instrução e julgamento (AIJ). En-
tendendo que a causa não está pronta para julga-
mento, deverá o juiz, destinatário da prova,
delimitar as questões controversas e determinar
as provas que entenda necessárias ao julgamento
do mérito (art. 370, NCPC), indeferindo a produ-
ção de provas desnecessárias (art. 443, I e II,
NPC). Logicamente, caso seja necessária a colheita
de prova oral, a AIJ deverá ser presidida pelo juiz,
não podendo tal ato ser delegado a conciliadores
ou a outros serventuários da justiça.

Assim, ante o quadro acima apresentado,
resta agora aos advogados públicos lutar, diu-
turnamente, pela correta aplicação das prerro-
gativas trazidas pelo NCPC, bem como pela
exata observância do rito legal a ser seguido no
JESPEFAZ.
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NCPC – As prerrogativas outorgadas à advocacia pública
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Telmo Lemos comandará entidade, e Carlos Rohrmann assume cargo de 2º vice-presidente

Solenidade marca posse de novos 
diretores da Anape

Foi empossada, no último dia 6
de junho, em cerimônia no Conse-
lho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, em Brasília, a nova
Diretoria da Associação Nacional
dos Procuradores dos Estados e do
Distrito Federal (Anape). O procu-
rador do Estado do Rio Grande do
Sul Telmo Lemos Filho foi empos-
sado presidente da entidade. Os
novos integrantes comandam a
Anape no triênio 2017/2020. O
vice-presidente da Associação dos
Procuradores do Estado de Minas
Gerais (Apeminas), Carlos Alberto
Rohrmann, é o representante mi-
neiro na nova Diretoria. Ele ocupa
o cargo de 2º vice-presidente.

O ministro do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) Luís Roberto
Barroso, que foi procurador de car-
reira, compareceu à cerimônia. Ele
parabenizou a gestão que se encer-
rou e apresentou votos de sucesso
ao novo presidente, Telmo Lemos, e
demais membros da Diretoria em-
possada. Barroso aproveitou para
alertar sobre a necessidade de se
reduzir o tamanho do estado brasi-
leiro e exortou os procuradores es-
taduais e distritais a participarem
desse processo. “Esse é um mo-
mento de grande desafio para as
procuradorias dos estados e do DF.
Passamos por um momento difícil e
desafiador, no qual o estado brasi-
leiro terá que diminuir para se tor-
nar maior e mais relevante. Acho
que esse processo dialógico e de-
mocrático de redução do estado
pode e deve ser conduzido pelas
procuradorias dos estados para que
seja feito na forma da constituição,
na forma da lei, respeitando todos
os direitos, através de uma transi-
ção bem feita e pacífica”, disse o
ministro Barroso.

Anfitrião da solenidade, o pre-
sidente nacional da OAB, Claudio
Lamachia, destacou a importância
dos procuradores estaduais e do
Distrito Federal para o país.

“Temos um compromisso com o
fortalecimento da advocacia pú-
blica. Seja no âmbito da OAB, de
cada vez mais termos a inserção de
advogados públicos na nossa insti-
tuição, nos nossos quadros, seja
também no que diz respeito à valo-
rização e ao fortalecimento da ad-
vocacia pública no Brasil. Esse é
um compromisso da OAB. Quero
que vocês saibam que estou à dis-
posição para contribuir”, afirmou
Lamachia.

O presidente Telmo Lemos
Filho afirmou que o país passa por
um momento difícil e que os inte-
grantes da nova gestão lutarão em
defesa das prerrogativas da classe e
da sociedade brasileira. “Vamos re-
sistir às tentativas de desconfigura-
ção do desenho institucional da
nossa função precípua de advogado
e, por consequência, às tentativas
de afastamento das prerrogativas
próprias da advocacia, como a per-
cepção dos honorários sucumben-
ciais, conforme reafirmado
expressamente pelo código de pro-
cesso civil de 2015, e a limitação do
exercício profissional além dos im-

pedimentos constantes do estatuto
da OAB.”, afirmou.

O novo presidente da Anape
apresentou as bandeiras da enti-
dade para os próximos anos, dando
continuidade à gestão de seu ante-
cessor. Ele chamou atenção espe-
cial para a necessidade de se
retomar o andamento da PEC
82/2007 e conseguir aprovação da
matéria. Segundo Telmo, a pro-
posta está em condições de ser vo-
tada pelo plenário da Câmara dos
Deputados.

Ex-presidente fez 
balanço da gestão
Em seu discurso, o ex-presi-

dente da Anape Marcello Terto enu-
merou diversas conquistas da
entidade em sua gestão, que tornou
a Associação mais presente no coti-
diano dos associados. “Nossa enti-
dade nacional melhorou as relações
com as instituições políticas, jurídi-
cas e sociais, tornou-se proativa na
ação parlamentar e na defesa das
prerrogativas dos advogados públi-
cos de um modo geral. A Anape tam-
bém contribuiu para reforçar a

identidade dos procuradores como
parte da advocacia e, assim, permi-
tiu que avançassem as discussões
relativas à importância da autonomia
técnica, orçamentária, financeira e
administrativa das Procuradorias-
Gerais dos Estados e do Distrito Fe-
deral”, afirmou Terto.

Ele também lembrou os proje-
tos legislativos que foram retoma-
dos como resultado do trabalho
permanente da Anape e demais as-
sociações estaduais. “Obtivemos a
aprovação da PEC 82/07 em comis-
são especial da Câmara e conquis-
tamos a promulgação da Emenda
Constitucional (EC) nº 93/16, com
emenda que garantiu a primeira re-
ferência expressa às PGE’s e à
PGDF no texto da Constituição Fe-
deral. Para além do artigo 132 do
texto permanente, o artigo 76-A, V,
do ADCT, blindou os fundos das
PGE’s e da PGDF contra cortes e
contingenciamentos que compro-
metam a continuidade dos seus ser-
viços e dos investimentos em
custeio, qualificação dos quadros e
estruturação física e material das
nossas carreiras”, disse Terto.

Nova diretoria da Anape tomou posse em solenidade na oAB Federal
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Palavra da Diretoria

Volto a ocupar este espaço com o mesmo
tema que aqui me trouxe pela primeira vez: as
prerrogativas da advocacia pública, ou, infeliz-
mente, a constante ameaça a elas.

Na primeira oportunidade, conclamava os co-
legas a reagirem contra o exercício de funções
atribuídas pelo art. 132 da Constituição Federal
à nossa carreira, mas que, infelizmente, vinham
(e, em alguns casos, ainda vêm) sendo exercidas
por quadros estranhos à Advocacia Geral do Es-
tado de Minas Gerais.

O procurador do estado presta verdadeiro ser-
viço público e exerce função social à justiça,
atuando na defesa do Estado em juízo e no con-
trole prévio de legalidade dos atos administrativos.

Advocacia pública, Magistratura, Ministério
Público, bem como qualquer outra forma de au-
toridade imbuída de poderes, pela natureza do
ofício, precisam de prerrogativas ou garantias
para conseguirem desenvolver suas atividades
sem interrupções, com independência e digni-
dade. 

Somente um advogado público estável, inde-
pendente e dignamente remunerado pode, de
fato, zelar a contento pelos interesses do Estado,
que, na verdade, são os da população. 

Sempre que o exercício das prerrogativas dos
advogados, públicos ou privados, for violado, es-
tará ocorrendo uma lesão de direito. E essa não
é uma discussão meramente corporativa porque,
quando falamos nas prerrogativas da advocacia,
estamos colocando em jogo a questão da tutela
dos direitos e garantias dos cidadãos, o que fica
ainda mais evidenciado no caso da advocacia pú-
blica, tendo em vista a natureza coletiva dos in-
teresses tutelados por esta.

A questão é de tamanha relevância e atuali-

dade, que o respeito às prerrogativas do advo-
gado foi o principal tema da última eleição para
seção mineira da Ordem dos Advogados do Bra-
sil. A Comissão de Advocacia Pública da OAB/MG,
inclusive, já prepara seminário jurídico sobre o
assunto, para junho deste ano.

Fatos recentes têm nos demonstrado que
essa luta não é mais apenas nossa. O árduo tra-
balho da APEMINAS visando a conscientizar o
governo e a sociedade civil acerca da importância
das prerrogativas dos procuradores do Estado
gerou frutos que fizeram com que a causa ga-
nhasse vida própria, num caminho sem volta.

Prova disso foi a aprovação da Lei Comple-
mentar Estadual 112/2010, que trouxe avanços
dignos de registro no sentido de fortalecer as ga-
rantias da carreira de procurador do Estado de
Minas Gerais: a liberação incondicional do presi-
dente da Associação da classe durante o exercício

do mandato, a exigência de três anos de expe-
riência para ingresso na carreira, a limitação de
mandato para corregedor, o exercício privativo
dos cargos de chefia das unidades jurídicas da
administração direta e indireta por procurador
do Estado, bem como a reformulação do Conse-
lho Superior da AGE, tentando dar-lhe maior le-
gitimidade. 

Ocorre que, enquanto comemoramos a im-
plementação de algumas prerrogativas, não po-
demos esmorecer, pois várias outras, essenciais,
tais como a autonomia da advocacia pública, o
exercício da chefia por membro da carreira, bem
como o tratamento remuneratório equânime com
as demais funções essenciais à justiça, ainda
estão por acontecer.

Não bastasse, ainda se encontram, em fla-
grante violação do art. 132 da CF/88, algumas
iniciativas de Tribunais e Assembleias Legislati-
vas Estaduais visando à criação de “Procurado-
rias próprias”. Recentemente o Conselho
Nacional de Justiça suscitou a irregularidade de
representação processual de determinado Tribu-
nal de Justiça Estadual que, perante aquele Con-
selho, não se fez representar por procurador do
respectivo Estado. 

Assistimos estarrecidos, também, a tentati-
vas de responsabilização solidária do advogado
parecerista com o agente público, entendimento
que embora já tenha sido reiteradamente recha-
çado pelo STF, ora ou outra se vê requentado por
instâncias técnicas e meramente administrativas,
sabe-se lá com quais intenções.

Alegra constatar que iniciativas como as re-
latadas nos dois parágrafos anteriores não são
mais assistidas apenas com inércia ou increduli-
dade. São e sempre serão confrontadas institu-
cionalmente, da forma como a independência do
exercício de uma função relevante como a nossa
exige.

Em suma, o muito que ainda há para con-
quistarmos não nos impede de valorizar as pe-
quenas conquistas que, na verdade, são os
degraus necessários para o alcance das demais. 

Mas não nos iludamos. O que nos falta só virá
com intensa luta.

Sigamos em frente!

www.anunciatto.com

JAIME NÁPOLES
VILLELA, 
DIRETOR DE 
COMUNICAÇÃO
DA APEMINAS

Somente um advogado 
público estável, independente e 
dignamente remunerado pode,

de fato, zelar a contento 
pelos interesses do 

Estado, que, na verdade, 
são os da população. 

Alegra constatar que 
iniciativas como as relatadas
nos dois parágrafos anteriores

não são mais assistidas 
apenas com inércia ou 

incredulidade
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Após cronograma de mobilização, procuradores do Estado alcançam importante vitória

Primeira Conquista

Um passo significativo em
busca do tratamento constitu-
cional condizente à importância
da classe. Assim podem ser defi-
nidas as recentes mudanças na
legislação que rege a carreira
dos procuradores do Estado.
Após um extenso cronograma de
mobilização, desencadeado em
várias frentes pela APEMINAS,
foram aprovadas a Lei Comple-
mentar 112/2010 e a Lei Esta-
dual 18.798/2010. A primeira
trouxe inovações que fortalece-
ram as prerrogativas dos advo-
gados públicos mineiros e a
segunda estabeleceu novos valo-
res para a tabela de vencimento
básico dos procuradores do Es-
tado e alterou a Lei 18.017 que
institui a Gratificação Comple-
mentar de Produtividade (GCP)
na carreira da Advocacia Pública
do Estado. Estas mudanças in-
tegraram uma proposta apre-
sentada pelo Governo do Estado,
um dia antes da realização da
uma Assembleia Geral da classe
onde seria votada a instalação ou
não de uma greve, no dia 26 de
fevereiro. 

Foram quase dois anos de
mobilização constante até o al-
cance desta primeira evolução
para a classe. A APEMINAS de-

sencadeou ações para pressionar
o governo e conscientizar a so-
ciedade sobre a fundamental
importância dos procuradores
do Estado. Os trabalhos come-
çaram com o lançamento do jor-
nal Res Publica, periódico
trimestral sobre questões rela-
cionadas à classe, reformulação
do website da APEMINAS, edi-
ção de adesivos com mensagens
em repúdio à situação dos advo-
gados públicos mineiros e cul-
minaram com a instalação do
Movimento Permanente pelo
Resgate da Dignidade da Advo-
cacia Pública Mineira. Para
tanto, foram criadas cinco co-
missões: a de Mobilização, das
Ações Judiciais, de Publicidade
e Propaganda, da Assembleia
Legislativa e das Prerrogativas.
Estas desenvolveram atividades
em busca de conquistar avanços
para a classe. 

Foram desenvolvidas pelas
comissões atividades como a
propositura de ações ao Judiciá-
rio para defender prerrogativas
dos procuradores do Estado, vi-
sitas sistemáticas a deputados e
deputadas estaduais e o acom-
panhamento de votações de Pro-
jetos de Lei na ALMG, reuniões
realizadas com o advogado-geral

e com o então vice-governador
Antônio Anastasia, a realização
do I Congresso dos Procurado-
res do Estado de Minas Gerais
com a participação de importan-
tes nomes do Judiciário e dos
quadros da Advocacia Geral do
Estado, além da veiculação da
campanha publicitária “Procu-
radores do Estado: defendendo
Minas, defendemos Você”, em
Belo Horizonte e no Interior. 

Segundo presidente da APE-
MINAS, Gustavo Chaves Car-
reira Machado, esta negociação
com o Governo do Estado foi re-
sultado da primeira fase da mo-
bilização. “Ficamos felizes com
este passo, mas ainda não é o
ideal. A classe espera e conti-
nuará trabalhando em busca de
mais avanços. Ainda podemos
evoluir mais”, ressalta.

Segundo  o advogado-geral
do Estado, Marco Antônio Re-
bello Romanelli, a aprovação das
leis em favor dos procuradores
do Estado demonstra o apreço e
a confiança que o Governo tem
para com a AGE. Sobre a melho-
ria da remuneração dos advoga-
dos públicos, ele disse ser um
processo evolutivo, mas que tam-
bém depende dos recursos do
Tesouro. “A situação poderá ser

resolvida de forma definitiva com
a Proposta de Ementa a Consti-
tuição (PEC) nº 443/09, que já
teve parecer favorável da Comis-
são de Constituição e Justiça da
Câmara dos Deputados”, afirma. 

Para a Associação Nacional
dos Procuradores do Estado
(ANAPE), estas conquistas pro-
vam o sucesso do cronograma de
mobilização dos procuradores
mineiros e, segundo o presi-
dente Ronald Alves Bicca, a
classe ainda está muito longe do
que o artigo 37 XI da Constitui-
ção Federal prevê. “A mobilização
da categoria trouxe resultados e
isto é motivo para movimentos
futuros de defesa da classe e da
Instituição. O que ocorreu nas
negociações foi muito impor-
tante para firmar ainda mais a
respeitabilidade da APEMINAS
e dos procuradores de Estado,
que infelizmente, ainda, conti-
nuam, em matéria remunerató-
ria sendo tratados com grande
injustiça, onde quem sai preju-
dicado é Minas Gerais. Com o
tempo, os resultados aparecerão
na forma de precatórios milioná-
rios, pois, não se tem como fazer
um trabalho de excelência com
um tratamento que não seja de
excelência”, diz. 

Lei 18.798 foi
publicada no dia

31 de março
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Remuneração ainda preocupa
Mesmo com os recentes

avanços obtidos pela carreira, os
procuradores do Estado em
Minas Gerais ainda consideram a
situação da carreira preocupante,
se comparada com outras Procu-
radorias. Segundo levantamento
feito pela APEMINAS, com o au-
mento, Minas Gerais deixou de
ser o pior salário do Brasil e
agora ocupa a antepenúltima co-
locação, o que ainda é muito
pouco, segundo a diretoria da As-
sociação. Vale lembrar que o Es-
tado possui o 3º maior PIB entre
as Unidades da Federação. 

Para Ronald Bicca, a remu-
neração dos procuradores em
Minas Gerais é uma falta de visão
institucional ao não tratar de
forma ideal quem julga e atua em
face do mesmo, não dando o
mesmo valor a quem o defende.
“O principal e inadiável, insisto, é
a adequação da remuneração se-
melhante ao Ministério Público e
Magistratura porque a auto-es-
tima do procurador influencia no
seu trabalho e o reflexo de ter
tido reconhecido o seu papel
como defensor do patrimônio pú-

blico reflete no fortalecimento da
próprio Instituição. O restante vai
surgindo na medida que a car-
reira fica forte na forma do forta-
lecimento do profissional”,
conclui.

Segundo o procurador do Es-
tado, Paulo Fernando Cardoso
Dias, no processo de negociação
estabelecido com o Governo Es-
tadual, no que se refere especifi-
camente à questão
remuneratória, não se pode
negar que houve um certo
avanço, com o advento da Lei Es-
tadual nº 18.798/2010, porém, a
remuneração ainda está muito
defasada em relação àquela con-
cedida às demais carreiras jurí-
dicas estaduais, bem como
àquela praticada na grande maio-
ria das demais Procuradorias Es-
taduais. “Esta disparidade é
inteiramente injustificável e, en-
quanto a questão remuneratória
não for definitivamente solucio-
nada em nosso Estado, continua-
remos vivenciando a situação de
constante evasão dos quadros da
carreira para outras funções que
oferecem remuneração mais

atrativa, fato que representa ní-
tida ofensa ao interesse público,
na medida em que referida eva-
são, por motivos óbvios, fragiliza
a defesa do erário em juízo, pre-
judicando, via de consequencia,
toda a população mineira”, con-
sidera.   

Posicionamento de expecta-
tiva em relação ao próximo Go-
verno possui o procurador do
Estado, Juarez Raposo Oli-
veira. Segundo ele, a melhoria
remuneratória concedida à
classe fez com que os advoga-
dos públicos mineiros saíssem
da incômoda pior remuneração
do País. “É pouco, mas é o pri-
meiro passo dado para a efetiva
valorização da carreira jurídica
e, por conseqüência, do pró-
prio Estado de Minas Gerais.
Os demais passos, esperamos,
serão dados pelo próximo go-
verno, sem ressalvas. Agora
ocupamos a 3ª posição entre os
piores”, ressalta. 

Alguns detalhes das recentes
conversas realizadas com o Go-
verno, quando se chegou ao con-
senso em relação à necessidade

de mudanças ainda não foram
efetivados. Entre eles, alguns  se
referem a questões já aprovadas
no Legislativo. Outros ainda
serão enviados para aprovação,
exemplo da liberação da advoca-
cia privada. “Acredito que breve-
mente esta matéria será enviada
ao Legislativo”, frisa Gustavo
Chaves Carreira Machado. 

Romanelli respondeu ao Res
Publica sobre a pendência refe-
rente à liberação da advocacia
privada. De acordo com ele, há
fundamentos favoráveis e desfa-
voráveis sobre o tema. Todavia, o
que preocupa é a existência de si-
tuações diferenciadas no quadro,
tendo em vista que alguns podem
advogar e outros não. “O gover-
nador delegou ao advogado-geral
a decisão sobre essa matéria.
Brevemente será encaminhada a
Assembleia Legislativa pelo chefe
do Executivo mensagem con-
tendo proposta de Lei Comple-
mentar autorizando a advocacia
fora das atribuições institucio-
nais, ressalvadas as limitações
impostas pelo Estatuto da OAB”,
afirma.  

Lei Complementar 112
reforçou prerrogativas
dos procuradores
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Em foco

O presidente da OAB/MG, Luís Cláudio Chaves empossou
oficialmente, no último dia 26 de fevereiro, na sede da en-
tidade em Belo Horizonte, o procurador do Estado, Jaime
Nápoles Vilella como presidente da Comissão da Advoca-
cia Pública. Na oportunidade, o advogado prestou o jura-
mento quando também estiveram presentes integrantes da
diretoria da Associação dos Procuradores do Estado de
Minas Gerais (APEMINAS). Na gestão passada, Raimundo
Cândido Júnior já havia criado a Comissão da Advocacia
Pública Estadual, que, agora, muda de nome, pois também
englobará as questões envolvendo a Procuradoria do Mu-
nicípio. Segundo Luís Cláudio, a entidade defenderá sempre
a questão dos procuradores mineiros, sob todos os aspec-
tos, não somente remuneratório. Participaram da reunião,
além dos já mencionados, o presidente da APEMINAS, Gus-
tavo Chaves Carreira Machado, da ANAPE, Ronald Alves
Bicca, o vice, João Lúcio Martins Pinto, o diretor tesoureiro,
Geraldo Ildebrando, o diretor de Relações Institucionais,
Gustavo Magalhães Albuquerque, o diretor social, Marco
Túlio Carvalho Rocha e o diretor secretário da Escola Su-
perior de Advocacia de Minas Gerais, Leonardo Beraldo. 

O procurador do Estado de Minas Gerais Marco Antônio Re-
belo Romanellli tomou posse no último dia 29 de janeiro
no cargo de advogado-geral do Estado. Na imagem o agora
subprocurador da República, José Bonifácio Borges de An-
drada transmite oficialmente o cargo a Romanelli. Repre-
sentantes da diretoria da APEMINAS estiveram presentes na
solenidade onde também compareceram o ex-presidente
da República Itamar Franco, a ministra do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), Carmem Lúcia Antunes Rocha, o gover-
nador Antônio Anastasia e o presidente do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, desembargador Sérgio Resende.
Segundo o presidente da APEMINAS, Gustavo Chaves Car-
reira Machado a classe dos procuradores do Estado está
feliz com a presença de um colega na chefia e deseja su-
cesso a Romanelli na sua missão, certa de que a advocacia
pública mineira só tem a ganhar. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) empossou três
novos vice-presidentes. Os magistrados Carreira Machado, Her-
culano Rodrigues e Márcia Milanez tomaram posse no último
dia 5 de março, em cerimônia realizada no auditório do Anexo
I do Tribunal, em Belo Horizonte. Os três desembargadores,
que ocuparão, respectivamente, a 1ª, a 2ª e a 3ª Vice-Presi-
dências, terão mandato de dois anos. Os três foram eleitos
pelo Tribunal Pleno, em votação ocorrida no dia 22 de feve-
reiro. Estiveram presentes na cerimônia de posse o presidente
da APEMINAS, Gustavo Chaves Carreira Machado, o vice, João
Lúcio Martins Pinto e o diretor de comunicação, Jaime Nápo-
les Villela, além de diversas autoridades e magistrados. Na so-
lenidade, os novos vice-presidentes leram e assinaram termos
de compromisso e de exercício dos cargos. A cerimônia foi
presidida pelo desembargador Sérgio Resende, presidente do
TJMG. 
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Entrevista: ex-ministro Patrus Ananias

“Os programas sociais do Governo foram
muito importantes em Minas”

“A política entrou na minha vida
de uma maneira muito espontânea.
De um lado, pela dimensão do contato
direto com a pobreza, trabalhadores
rurais, pequenos produtores, em Bo-
caiúva, onde nasci e passei a infân-
cia e o início da juventude”. Patrus
Ananias iniciou sua trajetória política
no Diretório Estudantil em sua cidade
natal, atuou em movimentos da Igreja
Católica, foi secretário da Entidade
Beneficente Operária também em Bo-
caiúva e um dos fundadores do Movi-
mento Estudantil Habeas Corpus. Em
2002, chegou ao posto de ministro no
Governo Lula, no Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à
Fome. 

Em entrevista ao jornal Res Pu-
blica, o político fala sobre seus pro-
jetos caso seja eleito governador, a
disputa das prévias, possível aliança
com o PMDB e o relacionamento com
o PSDB.  Patrus participou da funda-
ção do Partido dos Trabalhadores, foi
vereador em Belo Horizonte em 1988,
prefeito em 1992, é professor da PUC-
MG, mestre em Direito Processual
pela UFMG e cumpriu os créditos do
doutorado Filosofia, Tecnologia e So-
ciedad Pela Universidad Complutense
de Madrid. 

RP - Os analistas políticos
vêem o senhor como um forte
candidato à sucessão estadual.
Como anda a campanha? O que
o senhor pensa da aliança
PT/PMDB?

PA - Tenho sentido um sen-
timento bom na campanha. Na
verdade, ainda podemos falar
em pré-campanha. No PT, es-
tamos, eu e o companheiro
Fernando Pimentel, dispu-
tando a indicação do nome que
vai representar o partido na su-
cessão estadual, o que aconte-
cerá por meio de prévias. A
decisão do partido pelas pré-
vias foi bastante amadurecida,

está sendo um processo impor-
tante de fortalecimento do par-
tido a partir das bases. Tenho
percorrido o Estado, conver-
sado com lideranças, militan-
tes e o que vejo é um
envolvimento crescente das
pessoas nas prévias, interessa-
das em discutir a participação
do partido nas eleições e sobre
quem disputará pelo partido o
governo de Minas. As pessoas
estão interessadas em discutir
um projeto para Minas, estão
interessadas em disputar o go-
verno para implementar mu-
danças no Estado. Isso está
muito vivo entre nós. Da minha
parte, estou empenhado em re-

ceber do partido a indicação
para disputar o governo de
Minas, numa ação articulada
com a candidatura da compa-
nheira Dilma à presidência da
República com o PT unido e
forte. A aliança com o PMDB é
uma aliança importante, estra-
tégica, desejada. Sabemos que
é importante manter não só a
unidade interna do partido,
mas a unidade de nossos alia-
dos – de nossos aliados histó-
ricos e de todos os partidos que
compõem a base de apoio do
governo do presidente Lula e
que devem estar conosco na
campanha da Dilma.  Quere-
mos trabalhar para isso em

Minas. É importante estarmos
juntos no Estado, formando
uma base importante para a
candidatura do PT na disputa
presidencial e uma campanha
ainda mais forte para o governo
de Minas. Vamos tentar viabili-
zar essa aliança. Se for possí-
vel, estaremos juntos no
mesmo palanque no Estado. 

RP - O senhor vem promo-
vendo a ampliação e institucio-
nalização da rede de proteção e
promoção social brasileira por
meio da integração das áreas
de assistência social, transfe-
rência de renda, segurança ali-
mentar e nutricional e geração
de oportunidades para a inclu-
são social. Caso o PSDB as-
suma o governo central, o
senhor acredita que pode haver
mudanças significativas nessas
áreas? 

PA - Estamos fazendo um
grande esforço para que as
ações sociais se tornem políti-
cas públicas e entrem definiti-
vamente no campo dos direitos,
por meio da organização das le-
gislações das políticas sociais
com vista à consolidação das
leis no setor. Os programas so-
ciais precisam de legislação
própria, específica, para aper-
feiçoar os seus mecanismos de
controle, avaliação e monitora-
mento. Por esse caminho é que
vamos garantir o ritmo de con-
quistas sociais. Claro que essa
postura é um compromisso e
prioridade de governo. Isso
está sendo feito no governo do
presidente Lula, o que permi-
tiu um grande avanço na ques-
tão social no Brasil. Mas
muitas políticas ainda não
estão juridicamente consolida-
das. Minas Gerais é um exem-
plo do quanto falta para
ampliar, pois a questão não tem
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sido devidamente priorizada
aqui. Portanto, cabe a preocu-
pação de que poderia haver re-
trocesso nas políticas sociais
no caso de um governo que não
tivesse o mesmo compromisso
social. Não se trata apenas de
manter e ampliar o Bolsa Fa-
mília porque o programa não é
isolado e funciona no contexto
de uma rede de promoção e
proteção social. Assim, um des-
caso com um ou outro pro-
grama desta rede pode ter
reflexos no potencial de im-
pacto do Bolsa Família e com-
prometer toda a rede e todos os
resultados obtidos até aqui.  

RP - Como prefeito da capi-
tal mineira, sua administração
foi premiada pela ONU como
modelo de gestão pública, dei-
xando a prefeitura com 85% de
aprovação popular. Caso eleito
para o Governo de Minas, quais
os projetos o senhor pretende
eleger prioritariamente?

PA - Em Minas, temos de
pensar um projeto que pontue
e defenda a integridade do Es-
tado ao mesmo tempo que res-
peite suas diversidades
regionais. Precisamos de polí-
ticas estratégicas e estruturan-
tes, que possibilitem o
estímulo das potencialidades,
das vocações, regionais, da pro-
moção do desenvolvimento re-
gional, com incentivo a micro,
pequenos e médios produtores
de cada região, investimento
em economia solidária, agricul-
tura familiar, cooperativismo.
Uma segunda questão é a prio-
ridade que tem de ser dada à
educação, particularmente à
educação infantil e ao ensino
médio, que tem hoje grandes
desafios. Acredito que temos de
investir em ensino técnico pro-
fissionalizante de qualidade,
que garanta uma formação hu-
manista, uma preparação para
universidade, mas também as-
segure a profissionalização
dessa juventude. Terceiro
ponto é fazer em Minas o que
fizemos na Prefeitura de Belo
Horizonte, quando trabalha-
mos com inversão de priorida-
des: governar para todos, mas

com atenção especial para pes-
soas, famílias e regiões menos
favorecidas. Outra questão im-
portante á estimular a agrega-
ção de valores à produção
mineira em vários setores,
como agropecuária, mineração,
café, dentre outros, numa linha
de desenvolvimento integral e
integrado, cuidando também
de promover a diversificação da
nossa economia. O desafio de
Minas hoje é justamente pro-
mover a diversificação sem ig-
norar seus setores mais
tradicionais. O Estado deve tra-
balhar numa nova lógica de de-
senvolvimento, onde o
desenvolvimento econômico
ande junto com desenvolvi-
mento social e ambiental, ga-
rantindo, assim, uma economia
mais justa e inclusiva e tam-
bém sustentável.

RP - A Lei de Responsabili-
dade Fiscal foi importante para
o país, pois impôs regras claras
para os gastos públicos. Con-
tudo, alguns estados têm suas
particularidades. Minas Gerais
tem 853 municípios ao passo
que o Estado do Espírito Santo,
por exemplo, tem apenas 78. No
caso, evidentemente que o custo
com pessoal do Estado de Minas
Gerais é maior. O que o senhor
pensa sobre a flexibilização da
Lei de Responsabilidade Fiscal
para corrigir tais distorções? O
senhor acha justo que os limites
impostos pela LRF para Estados
tão díspares seja o mesmo?

PA - A Lei de Responsabili-
dade Fiscal é muito importante
dentro da concepção de morali-

zar as contas públicas, orientar
e controlar gastos. É fundamen-
tal observar seus princípios, mas
de fato é possível repensar a le-
gislação de modo a tratar de ma-
neira desigual os desiguais, de
modo a atender demandas espe-
cíficas. Ao mesmo tempo, é ne-
cessário pensar também em uma
legislação de Responsabilidade
Social, que leve os municípios a
investir adequadamente em edu-
cação, saúde, combate à fome,
dentre outras. A boa gestão dos
recursos públicos passa não só
pelo controle do dinheiro, mas,
principalmente pela boa destina-
ção dos recursos.

RP - Em que pese ter o 2º
PIB nacional, Minas Gerais
tem regiões com os piores ín-
dices de desenvolvimento hu-
mano do país. O que explica
esta distorção. Como resolvê-
la?

PA - Acredito que esta res-
posta está em parte respondida
acima, quando falo da necessi-
dade de se adotar em Minas
um modelo de desenvolvimento
mais harmônico e integrado.
Respeitar a tradição econômica
do Estado, mas estimular a di-
versidade promovendo as po-
tencialidades de cada região,
agregar valores sobre o desen-
volvimento econômico. Na
minha opinião, a alternativa
mais sólida para Minas é inves-
tir na questão regional, valori-
zar suas vocações de maneira
bastante articulada, dentro de
um projeto de desenvolvimento
regional que, além dessa di-
mensão inclui ainda as dimen-

sões econômica, social, am-
biental e cultural. Essa con-
cepção integrada de
desenvolvimento é que vai sus-
tentar, a médio e longo prazos a
economia, como está susten-
tando no país. Os programas
sociais do governo federal
foram muito importantes em
Minas, sobretudo para evitar
maiores efeitos da crise sobre
regiões mais pobres. Só o Mi-
nistério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome, por
exemplo, repassa por ano R$
3,64 bilhões para o Estado. O
Estado precisa priorizar as po-
líticas sociais e trabalhá-la de
maneira mais integrada e arti-
culada com os investimentos
econômicos, sempre respei-
tando a dimensão da sustenta-
bilidade ambiental.

RP - É sabido que Minas
Gerais é dos Estados com
menor média remuneratória do
funcionalismo no país, o que
tem refletido em constante eva-
são de quadros mais capacita-
dos para outros entes da
federação, e crescente desestí-
mulo por parte daqueles que
permanecem. O senhor está
preparado para enfrentar esta
realidade?

PA - Penso que será bom
fazer em Minas o que fizemos
na Prefeitura de Belo Hori-
zonte, sempre dentro dos parâ-
metros da responsabilidade
fiscal. Sei que os recursos são
limitados e as demandas,
muito maiores. Mas é preciso
buscar o equilíbrio que asse-
gure investimentos necessários
em setores-chave, o que im-
plica em investimento nos ser-
vidores. Não tenho dúvidas que
investir no servidor é investir
no serviço público de quali-
dade, e isso vai além da ques-
tão salarial. Além de uma
remuneração digna, é necessá-
rio um amplo programa de va-
lorização do funcionalismo,
com projetos de qualificação. É
necessário resgatar o diálogo, o
respeito com as entidades dos
servidores, das categorias pro-
fissionais que estão a serviço
do público. 

Essa concepção 
integrada de 

desenvolvimento é que
vai sustentar a economia,
como está sustentando
no país. Os programas 

sociais do governo 
federal foram muito 

importantes em Minas

Da minha parte, estou
empenhado em receber
do partido a indicação
para disputar o governo
de Minas, numa ação 

articulada com a 
candidatura da 

companheira Dilma à 
presidência da República
com o PT unido e forte
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Mural da APEMINAS
HOJE EM DIA E O TEMPO
Alvissareiro observar que ainda há mídia séria e indepen-
dente em Minas Gerais. Prova disto foi a repercussão dada
pelos jornais Hoje em Dia e O Tempo ao Movimento pelo Res-
gate da Dignidade da Advocacia Pública Mineira, em reite-
radas matérias veiculadas durante o primeiro trimestre deste
ano. A APEMINAS agradece o espaço, certa de que o mesmo
foi oferecido em função da responsabilidade social de ór-
gãos de imprensa efetivamente comprometidos com a lisura
da informação que passam a seus leitores. Pena que nem
todos sejam assim. 

ASSEMBLEIA 
A maciça presença de procuradores na Assembleia Geral
realizada no último dia 26 de fevereiro só demonstrou o
que já é conhecimento geral: a classe se encontra unida,
e sua mobilização está num patamar até então inédito.
Ainda que muito ainda tenha a ser conquistado, por certo
que o caminho já foi encontrado. Agora é nele seguir, sem
desvios. 

ANAPE
As instalações da Associação Nacional dos Procuradores do
Estado ficaram pequenas para a concorrida reunião de seu
Conselho Deliberativo, realizado no último dia 9 de março. Na
pauta, a grave situação dos procuradores do estado em Minas
Gerais, cuja discrepância remuneratória com os demais entes
da federação assombra toda a ANAPE. Na oportunidade, foi
apresentada a campanha publicitária veiculada pela APEMI-

NAS “Procuradores do Estado: defendendo Minas, defende-
mos Você.”, iniciativa aplaudida pelos presentes. 

SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL
Depois de nomear um membro da carreira para exercer o
cargo de advogado-geral do Estado, mais um advogado pú-
blico mineiro é alçado a cargo de destaque na administra-
ção estadual. Trata-se do procurador do Estado Moacyr
Lobato, nomeado para o cargo de secretário de Estado da
Defesa Social de Minas Gerais. Por certo que tal honraria
não é à toa. Muito antes pelo contrário. A Secretaria res-
ponsável pela segurança pública, um dos calcanhares de
aquiles dos indicadores sociais do atual governo,  por certo
que precisa de agente público capaz e experimentado. Me-
lhor para o Estado é saber que, de onde ele veio, há vários
quadros do mesmo nível.  

SEMINÁRIO NA OAB 
Já estão a todo o vapor os trabalhos da Comissão de Advo-
cacia Pública da Ordem dos Advogados de Minas Gerais, pre-
sidida pelo procurador do Estado Jaime Nápoles Villela. Na
agenda para este semestre já está confirmado o Seminário
“Prerrogativas da Advocacia Pública, prerrogativas da So-
ciedade”, que acontece entre os dias 7 e 9 de junho próximo,
no auditório da sede da Seção mineira da OAB. Oportunidade
única para debate de tão importante tema, com a participa-
ção de advogados públicos das esferas federal, estadual e
municipal, autoridades e juristas. Mais informações em
breve.

PEC 443/09 I
Bastante prestigiado o jantar oferecido pela Associação dos
Procuradores Federais do Estado de Minas Gerais
(APAFE/MG), juntamente com a as demais associações re-
presentativas da advocacia pública federal e da APEMINAS,
no último dia 22 de março, em homenagem ao deputado fe-
deral Bonifácio de Andrada, autor da Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 443/09, que vincula o subsídio das car-
reiras da Advocacia-Geral da União (AGU) e das procurado-
rias dos estados e do Distrito Federal ao subsídio dos
ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). Segundo a PEC,
o subsídio do nível mais alto dessas carreiras equivalerá a
90,25% do subsídio mensal dos ministros.

PEC 443/09 II
Durante o evento, que contou com a presença, dentre outros,
do presidente da OAB/MG Luis Cláudio Chaves, o advogado-
geral de Minas Gerais, Marco Antônio Romanelli, além de re-
presentantes de São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná, Goiás,
Brasília e Mato Grosso do Sul, Bonifácio de Andrada afirmou
que as carreiras da advocacia da União e dos estados estão
em desvantagem em relação às do Judiciário e não têm sido re-
conhecidas como essenciais à Justiça, ainda que na Consti-
tuição elas figurem justamente neste capítulo. “A vinculação
das funções de advogados da União e dos estados a esse prin-
cípio gera a necessidade de que seus membros recebam tra-
tamento adequado, para que não haja hierarquia entre as
funções essenciais à Justiça”, afirmou. O deputado, como visto,
sabe das coisas. Assinamos embaixo.
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Procuradores fazem ato em frente à Secretaria de Estado de Governo quando foi protocolado ofício dirigido ao secretário Danilo de Castro

Gustavo Chaves Carreira Machado e Jaime Nápoles Villela falam a Anastasia 
sobre a situação da classe

Procuradores são recebidos pelo secretário da Vice-Governadoria, Gustavo Magalhães 

Foram inúmeras visitas aos parlamentares mineiros. Nesta imagem, os procuradores 
reivindicavam mudanças no PLC 55

A imprensa mineira repercutiu a questão dos procuradores. Na imagem, a repórter 
Isabel Guimarães conversa com o presidente Gustavo Chaves

O I Congresso de Procuradores teve importantes palestras em relação à importância 
da advocacia pública

Mobilizados, procuradores acompanham votação de matéria de interesse da classe na
Assembleia Legislativa

Fatos da Mobilização
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A advocacia privada está permitida a toda
a classe de procuradores do Estado. Com a
sanção do Projeto de Lei Complementar
62/2010, os integrantes da carreira podem
exercer a profissão fora das atribuições na Ad-
vocacia Geral do Estado (AGE). Este foi consi-
derado um importante avanço na carreira.
Porém, duas emendas encaminhadas à As-
sembleia de Minas e aprovadas causaram,
segundo a diretoria da APEMINAS, retrocesso,
principalmente a que se refere à não obrigato-
riedade de ocupação das chefias das unidades
jurídicas dos órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta no estado  por inte-
grantes da carreira. A alteração substitui a
palavra “privativamente” por “preferencial-
mente” e deixa livre a nomeação de advoga-
dos estranhos aos quadros da AGE. 

Em tempo, a APEMINAS intercedeu junto
ao advogado-geral do Estado, Marco Antônio
Romanelli para evitar um engano, já que a re-
dação de uma das emendas deixava a enten-
der que inclusive os cargos de chefia internos
da AGE,  como chefes regionais, por exemplo,
também poderiam ser exercidos por extra-car-
reiras. Leia mais nas páginas 3 e 4.  

Leia também

Trabalho de procurador II
Após repercutir a atuação dos procuradores do Estado na Fundação Eze-
quiel Dias, o Res Publica traz, nesta edição, matéria sobre o trabalho de-
senvolvido pela equipe de advogados públicos no Departamento de
Estradas e Rodagem de Minas Gerais (DER/MG), que hoje possui a che-
fia ocupada por um procurador. Uma das principais evoluções se refere à
economia gerada ao órgão, que ocorreu em virtude da sistemática oposi-
ção de embargos às execuções promovidas em face do órgão - o que, an-
teriormente, não era praxe -, bem como da revisão dos cálculos dos
valores devidos pela autarquia em precatórios.  Leia mais na página 11

Entrevista: Antônio Augusto Anastasia
Candidato ao Governo do Estado de Minas Gerais, o professor Antônio Au-
gusto Anastasia é o entrevistado desta edição do jornal Res Publica. Re-
conhecidamente um dos mentores do chamado “choque de gestão”,
instituído nos dois mandatos do ex-governador Aécio Neves, Anastasia
falou sobre a importância da advocacia pública, busca por melhores pa-
tamares de remuneração para o funcionalismo mineiro e algumas pro-
postas de governo. A última negociação realizada entre a classe de
procuradores se deu por intervenção de Anastasia, que já ocupava o cargo
de governador. Leia mais nas páginas 6 e 7
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Palavra da Diretoria

O mandato da atual diretoria da APEMINAS en-
cerra-se no próximo dia 21 de agosto. Deixo o cargo de
presidente com um sentimento de saudade desse pe-
ríodo altamente gratificante e enriquecedor, com a cons-
ciência tranquila decorrente de um trabalho árduo e
sério e consciente que ainda há muito por se fazer, prin-
cipalmente diante da relevância e da grandeza desta ins-
tituição compromissada com o resgate da dignidade da
advocacia pública mineira. Penso que o trabalho e os ca-
minhos já trilhados não devem perder a sua continui-
dade, sempre com a saudável e necessária renovação.

Esta diretoria sempre trabalhou consciente de que
a defesa do Estado constitui função essencial, exclusiva
e indelegável, exercida por procuradores do Estado in-
vestidos na específica função de orientar juridicamente a
atividade estatal e defender, em juízo, os interesses pú-
blicos, o que torna a advocacia pública indispensável à
implementação do Estado Democrático de Direito.

Acredito que a atual gestão foi bastante positiva, já
que obtivemos muitas conquistas que valorizaram a car-
reira e a própria instituição, mas devemos estar cons-
cientes de que ainda existe um longo caminho a ser
trilhado para atingirmos o tão almejado tratamento cons-
titucionalmente adequado.

Após muita luta e trabalho na Assembleia Legislativa
e perante o Governo do Estado, conseguimos, com o
apoio da classe, implementar significativas modificações
em nossa lei orgânica.

Com efeito, hoje é garantido ao presidente da APE-
MINAS o afastamento de suas funções de procurador
para que possa se dedicar exclusivamente à Associação e
assim defender com mais liberdade e isenção os inte-
resses da carreira.

Além disso, foi incluída em nossa lei orgânica a pre-
visão de mandato para o cargo de corregedor, o que lhe
permitirá exercer as suas relevantes atribuições com
maior independência. Outra modificação foi a exigência
de três anos de atividade jurídica privativa de bacharel
em direito para o ingresso na carreira, em consonância
com as demais carreiras jurídicas de Estado, o que po-

derá também amenizar o nefasto “efeito trampolim” de
nossa carreira enquanto não resolvermos definitivamente
a nossa situação remuneratória.

Recente conquista foi o restabelecimento do direito
ao procurador do Estado do exercício da advocacia fora
das funções institucionais de seu cargo, o que resgatou
o princípio constitucional da isonomia no âmbito da ad-
vocacia pública estadual. Referido direito havia sido re-
tirado de forma arbitrária, sem diálogo e qualquer
contrapartida e, o que é mais grave, sem reação alguma
por parte da classe naquele período, o que jamais ocor-
reria nos dias de hoje.

A questão remuneratória, ainda não resolvida, ob-
teve uma melhora com o reduzido reajuste do venci-
mento básico e com a criação do piso de honorários, que
ameniza a inconstância dos honorários advocatícios. To-
davia, os aposentados, não contemplados com a verba
honorária, continuam sendo ignorados pelo Governo,
que não fez absolutamente nada por aqueles colegas que
tanto contribuíram pela defesa do Estado.

Nesse sentido, não podemos perder de vista a PEC
443/09, que cria o subsídio para a advocacia pública nos
mesmos patamares daquele já implementado para a ma-
gistratura e para o ministério público. Referida proposta
de emenda à Constituição, em trâmite na Câmara dos
Deputados, solucionará de maneira definitiva a nossa po-
lítica remuneratória, motivo pelo qual devemos trabalhar
para a sua aprovação de forma coordenada no país in-
teiro.

Não podemos deixar de mencionar que hoje temos
um advogado geral de carreira, imprescindível para o for-
talecimento de nossa instituição, apesar de que essa
questão precisa estar inserida na Constituição do Estado
para que deixe de ser uma questão circunstancial e se
torne institucional.

A Constituição do Estado também precisa ser mo-
dificada para que a nossa instituição resgate o seu legí-
timo nome, qual seja, Procuradoria Geral do Estado, em
consonância com todos os demais Estados da Federação.

Conquistamos também uma participação ainda
maior na OAB/MG, com a eleição de seis procuradores
para o cargo de conselheiro e a aproximação ainda maior
com aquela instituição. Todavia, é fundamental que as
comissões de advocacia pública sejam unificadas em uma
só, mais forte e atuante, em conformidade com o que já
ocorre no restante do Brasil.

É notório que a APEMINAS atualmente encontra-
se mais fortalecida e consolidada no cenário político e ju-
rídico de nosso Estado, já tendo conquistado uma
respeitabilidade perante a própria advocacia geral e pe-

rante as demais instituições do Estado.
Essa evolução ocorreu principalmente em razão do

trabalho árduo dos diretores da Associação, do investi-
mento em comunicação e publicidade e da crescente par-
ticipação da classe, cada vez mais atuante e consciente de
sua importância. Realmente, os procuradores colabora-
ram muito para o crescimento da APEMINAS, notada-
mente por meio de comissões criadas em assembléia
geral, quais sejam, Comissões de Mobilização, de Publi-
cidade, de Prerrogativas, de Ações Judiciais e da Assem-
bleia Legislativa.

Não se pode deixar de mencionar assuntos muito
preocupantes ainda distantes de solução, tal como a
questão ambiental em nosso Estado, relegada a advoga-
dos comissionados, sem a participação da advocacia geral
do Estado, apesar dos inúmeros alertas da APEMINAS,
o que tornou Minas Gerais pela segunda vez consecutiva
o Estado que mais desmatou a Mata Atlântica. 

Outro aspecto negativo foi o enorme retrocesso na
questão das chefias dos órgãos jurídicos do Estado, que
agora, pelo menos conforme a nossa legislação, será ocu-
pada apenas preferencialmente (e não mais privativa-
mente) por procuradores, em flagrante afronta à
Constituição da República. E a advocacia geral ainda se
esforça para tentar justificar essa medida injustificável...

Torna-se também impossível conceber a existência
da advocacia pública, no que tange à sua eficiência, sem
a necessária e imprescindível autonomia funcional, ad-
ministrativa, financeira e orçamentária. O procurador do
Estado, ao exercer suas atribuições de defesa dos inte-
resses do Estado de Minas Gerais, deve sempre atuar
com autonomia plena, compromissado unicamente com
a lei e com a sua consciência.

Os nossos desafios ainda são muitos, principalmente
levando-se em conta a grande quantidade e a complexi-
dade dos pleitos. Entretanto, tenho certeza do sucesso de
nossa grande e principal causa, que é o resgate da dig-
nidade da advocacia pública mineira. Mas tenho também
a convicção de que não conseguiremos nada de braços
cruzados.

É imprescindível nessa luta longa e tortuosa que se
segue a união de toda a classe, com a participação efetiva
de todos os procuradores, ocupantes ou não de cargo de
chefia, de maneira organizada e coesa, para atingirmos
o tratamento constitucional que nos é devido.

O fortalecimento e a consolidação da advocacia pú-
blica mineira é responsabilidade de cada um de nós, pro-
curadores do Estado. Não podemos jamais nos omitir e
nos eximir desse dever. Tenho certeza de que estamos
no caminho certo!

www.anunciatto.com

GUSTAVO 
CHAVES CARREIRA
MACHADO, 
PRESIDENTE DA
APEMINAS
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Advocacia privada é liberada, mas emendas provocam retrocesso

Um passo para frente 
e dois para trás

Se por um lado a carreira de
procurador do Estado está me-
lhor e reflexos dos avanços con-
quistados pelo Movimento
Permanente de Busca pelo Res-
gate da Advocacia Pública Mi-
neira já podem ser notados, por
outro, algumas mudanças impe-
dem que a carreira se fortaleça
ainda mais.  O mais recente e sig-
nificativo exemplo de passo
adiante foi a permanência do
procurador do Estado, Daniel
Santos Costa que, após ser apro-
vado no concurso da magistra-
tura, permaneceu na carreira.
Este fato acontece pouco depois
da negociação feita com o go-

verno que culminou no aumento
da remuneração final da classe -
ainda que Minas Gerais continue
sendo um dos estados que pior
remunera seus procuradores -,
na liberação da advocacia privada
e na nomeação do advogado geral
de carreira, dois importantes
pleitos dos procuradores. 

Segundo Daniel Costa, a de-
cisão de permanecer nos quadros
da AGE foi fruto da seqüência de
conquistas que os procuradores
mineiros tiveram nos últimos
meses. “Sem dúvida, essa luta é
resultado do sério trabalho reali-
zado pela APEMINAS, mesmo
que outros fatores sejam levados

em conta na hora de se tomar
uma decisão como essa. O princi-
pal é o sentimento de realização
que, agora, estamos começando
a reencontrar na Procuradoria.
Temos que avançar mais, porque
o fator remuneratório ainda é
muito desigual na hora de optar
por continuar”, alerta. 

O procurador do Estado acre-
dita que a carreira será a melhor
para se trabalhar. “Possuímos ex-
celentes advogados e, acima de
tudo, servidores que, mesmo mal
remunerados, dignificam a Pro-
curadoria de nosso Estado. Há
um movimento crescente das
Procuradorias em todo país, re-

flexo de uma percepção estraté-
gica do Estado na sociedade. É a
Advocacia do Estado que fomenta
e pratica o ideal de legalidade e
justiça dentro da estrutura do
próprio Estado. Infelizmente,
esse não foi o entendimento fir-
mado pelo executivo mineiro, re-
velando um inegável erro de
perspectiva”, reflete Daniel. 

Ainda em sua entrevista ao
Res Publica, Daniel deixou claro
que prestou concurso para a ma-
gistratura em busca de uma re-
muneração melhor e de
estabilidade financeira, que ine-
xistiam na Procuradoria do Es-
tado, antes dos recentes avanços

O deputado Lafayette Andrada (à esq) apresentou emenda no PLC 61/10
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como a Gratificação Complemen-
tar de Produtividade (GCP).
“Sem dúvida, a política remune-
ratória imposta aos procuradores
do Estado de Minas Gerais ainda
era bastante perversa. Não havia
qualquer segurança de quanto
receberíamos em um determi-
nado mês.  Hoje, a situação já é
um pouco diferente, com a cria-
ção da GCP, que garante aos pro-
curadores do Estado um piso de
honorários. Ainda não é o ideal.
Justo é remunerar o procurador
de forma condigna à função que
ele exerce”, salienta. 

Retrocesso
Porém, duas emendas inseri-

das no Projeto de Lei Comple-
mentar 62/2010 – que liberou a
advocacia fora das atribuições
institucionais – trazem retro-
cesso à carreira. A primeira con-
sidera que os cargos de chefia das
unidades jurídicas dos órgãos e
entidades da administração di-
reta e indireta no estado devem
“preferencialmente” e não mais
“privativamente” serem exerci-
dos por procuradores do Estado
e a segunda autoriza o Estado a
transferir o procurador para
outro município da mesma re-
gião sem que isto seja conside-
rado remoção e,
automaticamente, desemcube o
Estado de fornecer garantias tais
como a publicação de edital.  

Segundo o presidente da
APEMINAS, Gustavo Chaves Car-
reira Machado, apesar dos recen-
tes avanços da classe, as emendas
aprovadas no Legislativo repre-

sentam um retrocesso imenso,
principalmente no que se refere
aos cargos de chefia das unida-
des jurídicas do Estado. “Chega-
mos a conseguir aprovar esta
questão e garantir que as chefias
seriam privativas de procurado-
res. É lamentável que isto tenha
sido mudado. Ficamos temerá-
rios em relação à eficiência da
consultoria jurídica em Minas,
dados os exemplos de eficiência
já publicados tanto no jornal Res
Publica quanto em nossa última
campanha publicitária”, diz. 

Para o procurador do Estado,
Carlos Roberto Meneghini
Cunha, que é lotado no Escritó-
rio Seccional de São João Del
Rey, pertencente à Regional de
Juiz de Fora, apesar do ganho
que foi a liberação da advocacia
privada, a mudança em relação à
“remoção” vem abruptamente
prejudicar um histórico de tenta-
tivas de melhorias institucionais,
pois, gera instabilidade, já que
não há mais quaisquer critérios
para que o procurador seja trans-
ferido de cidade. “Apesar de exis-
tir, em princípio, um interesse
público numa possível transfe-
rência, esta insegurança, contra-
ria, até sob o ponto de vista
psicológico, o princípio da efi-
ciência da atuação do procurador.
A remoção da maneira como res-
tou disposta na Lei, acaba por le-
gitimar o trânsito de
procuradores dentro de uma
mesma regional, ensejando pos-
síveis remoções em confronto
com o princípio constitucional da
impessoalidade”, fala.  

Outro importante aspecto
abordado por Carlos se refere à
autonomia. Segundo ele, como os
quadros da AGE não mais pos-
suem critérios para transferên-
cia, o procurador ficará sempre
temerário em se indispor com
eventuais chefias receoso de
uma inesperada remoção. “Res-
salto aspecto do interesse pú-
blico. As secretarias de Estado
possuem suas chefias exercidas,
em algumas vezes, por advoga-
dos comissionados. Qualquer in-
disponibilidade em relação a um
parecer emitido que contrarie
entendimento de uma chefia,
por exemplo, pode representar
ameaça ao procurador”, conclui.

Em resposta às perguntas
sobre as emendas aprovadas, fei-
tas pela assessoria de comunica-
ção da APEMINAS, responsável
pela produção do jornal Res Pu-
blica, o advogado-geral do Es-
tado, Marco Antônio Rebello
Romanelli disse que as questões
já estão devidamente explicadas
aos dirigentes da Associação. 

Em tempo
Uma das emendas aprovadas

na tramitação do PLC 62/2010
foi alvo de correção por parte da
Assembleia de Minas, após con-
tato feito pela diretoria da APE-
MINAS com o advogado- geral do
Estado, Marco Antônio Roma-
nelli. O alerta foi feito no sentido
de que a redação da emenda po-
deria ensejar a interpretação de
que até mesmo os cargos de che-
fia no âmbito da AGE seriam ape-
nas preferencialmente ocupados

por procuradores do Estado, o
que significaria, segundo o pre-
sidente da APEMINAS, Gustavo
Chaves Carreira Machado, um
retrocesso ainda maior para
Minas. 

Romanelli concordou par-
cialmente com a Associação e,
tendo em vista a já aprovação do
PLC 62/10, com as emendas, em
segundo turno no plenário da
ALMG, viabilizou rapidamente a
apresentação de emenda ao PLC
61/10, já aprovado na Assem-
bleia, para corrigir a distorção
ora mencionada. Esta alteração
foi acatada pelo relator a partir
de sugestão feita pelo deputado
estadual, Lafayette de Andrada.
Ela altera a redação do parágrafo
4° do artigo 3° da Lei Comple-
mentar 81, de 2004, que insti-
tui as carreiras do Grupo de
Atividades Jurídicas do Poder
Executivo. 

A nova redação estabelece
que os procuradores do Estado
exercerão, privativamente, os
cargos de chefia nos setores jurí-
dicos da Advocacia Geral do Es-
tado; e, preferencialmente, os
cargos de chefia nas assessorias
jurídicas dos órgãos da adminis-
tração direta do Executivo e nas
procuradorias das autarquias e
fundações estaduais. “Respeita-
mos a posição do advogado-
geral, mas entendemos que
todos os cargos de chefia dos ór-
gãos jurídicos da Administração
Pública Direta e Indireta deve-
riam ser ocupados por procura-
dores do Estado”, concluiu
Gustavo Chaves. 

A Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) nº 443, de
autoria do deputado federal,
Bonifácio Andrada (PSDB-
MG), que prevê a fixação dos
salários dos procuradores es-
taduais, federais e dos defen-
sores públicos a 90,25% do
teto do funcionalismo (R$
24,1 mil) prossegue em trami-
tação na Câmara dos Deputa-

dos em Brasília e é vista pela
classe de advogados públicos
com bastante expectativa. Este
último valor mencionado foi
alcançado após apresentação
de relatório do deputado
Mauro Benevides (PMDB-CE)
que uniu a PEC 443 à PEC
465/10, que inclui também os
defensores. Este último texto
vai beneficiar defensores pú-

blicos estaduais e federais, ad-
vogados da União, procurado-
res da Fazenda Nacional e do
Banco Central, procuradores
federais e estaduais. Recente-
mente, foi rejeitada uma
emenda que solicitava a inclu-
são dos delegados de Polícia,
policiais civis e militares.

A votação do relatório so-
mente não aconteceu porque o

deputado Francisco Tenório
(PMN-AL) que é delegado, pediu
vistas e acabou atrapalhando a
tramitação da Proposta, como
informou o presidente da
ANAPE, Ronald Bicca, no site
oficial da entidade. Assim, ficou
para agosto a votação do relató-
rio que pode alterar significati-
vamente a remuneração da
advocacia pública brasileira.

PEC 443 cria expectativa
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Em foco

Em clima de confraternização e comemora-
ção, principalmente devido aos últimos
avanços obtidos pela classe de procurado-
res, aconteceu o Arraial da APEMINAS, no dia
16 de julho, no Restaurante Chico Savassi.
Cerca de 200 pessoas, entre associados e fa-
miliares, aproveitaram a festividade. No site
da APEMINAS (www.apeminas.org.br), as
fotos já podem ser acessadas e na secreta-
ria estão as fotos em alta resolução para
aqueles que quiserem imprimir em boa qua-
lidade. O advogado-geral do Estado, Marco
Antônio Romanelli esteve no evento. A festa
teve vasto Buffet com bebidas e comidas tí-
picas da Festa de São João, além de uma ani-
mada banda. 

Aconteceu entre os dias 6 e 9  de julho, em Brasí-
lia, o II Congresso Brasileiro das Carreiras Jurídi-
cas do Estado, no Centro de Convenções Ulysses
Guimarães. O presidente da APEMINAS, Gustavo
Chaves Carreira Machado, o vice, João Lúcio Mar-
tins Pinto e o diretor de comunicação, Jaime Ná-
poles Villela acompanharam os trabalhos na
capital federal.  Ao longo do evento, foram deba-
tidos temas importantes para o país e que têm re-
lação com a atuação de profissionais das mais
diversas carreiras jurídicas de Estado. Participa-
ram cerca de três mil pessoas, envolvendo enti-
dades e membros da Magistratura, do Ministério
Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias
dos Estados e dos municípios, dos Delegados de
Polícia e da Advocacia Pública Federal. 

Aconteceu na OAB/MG, no mês de junho último, em Belo Horizonte,
o seminário “Prerrogativas da Advocacia Pública – Prerrogativas da
Sociedade”, promovido em conjunto pelas Comissões da Advocacia
Pública Federal, Estadual e Municipal. Os objetivos principais do
evento foram debater medidas de valorização dos advogados pú-
blicos, enfaticamente das prerrogativas desta classe e empossar
os presidentes das comissões. Na abertura do evento, o diretor de
comunicação da APEMINAS, Jaime Nápoles Villela, ao presidir uma
das mesas dos trabalhos ressaltou a necessidade de que a situação
dos procuradores do Estado de Minas Gerais seja adequada aos
mandamentos constitucionais assim como já aconteceu em 22 es-
tados brasileiros. Entre os palestrantes, estiveram o procurador do
Estado, Rogério Salomé, a procuradora do Estado, Raquel Carvalho
de Melo Urbano e o procurador do Estado do Rio de Janeiro, Mar-
cos Juruena Villela Souto. Concomitantemente ao evento, o procu-
rador do Estado de Minas Gerais, Gianmarco Loures Ferreira lançou
sua obra “A Constituição do Estado de Minas Gerais: atualizada até
a Emenda nº 82 de 2010, incluindo o Estatuto do Servidor Público
do Estado, com Índice Alfabético e a Lei Mineira de Processo Ad-
ministrativo”, pela editora Del Rey. (foto)
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Entrevista: Antônio Augusto Anastasia

“A advocacia pública é uma das mais 
importantes atividades de nossa sociedade”

O Res Publica entrevistou o candi-
dato a governador, Antônio Augusto Anas-
tasia. Esta é uma sequência de
entrevistas feitas com possíveis “gover-
náveis”, até agora Fernando Pimentel –
que se tornou candidato ao Senado - e
Patrus Ananias, vice na chapa do candi-
dato a chefe do Executivo, Hélio Costa
(PMDB). Este último, até o fechamento
desta edição, não respondeu aos pedidos
de entrevista feitos pelo Res Publica. 

Considerado um dos mentores do
“choque de gestão”, adotado pelo ex-go-
vernador de Minas Gerais, Aécio Neves, o
agora candidato a chefe do Executivo mi-
neiro, Antônio Augusto Junho Anastasia
considera que o governo de Minas tem
empreendido grande esforço para me-
lhorar a situação dos servidores públicos.
Em entrevista ao Res Publica, o “gover-
nável” preferiu não se aprofundar dema-
siadamente em alguns questionamentos,
principalmente em relação à remunera-
ção dos procuradores do Estado em
Minas Gerais, uma das piores do Brasil, o
que ele justificou ao mencionar os limites
impostos pela Lei de Responsabilidade
Fiscal. Confira abaixo a entrevista. 

Res Publica - Conte-nos
sobre sua trajetória de vida e po-
lítica.

Antônio Anastasia - Venho de
uma família de servidores públi-
cos, minha mãe é professora apo-
sentada, minha avó materna foi
professora, meu avô materno foi
fiscal de Rendas do Estado e mi-
nhas irmãs são, como eu, profes-
soras universitárias. Portanto,
desde cedo, aprendi a valorizar a
profissão. Na UFMG sou profes-
sor de Direito Administrativo, li-
cenciado em função do cargo
público que ocupo atualmente.

Sou servidor público de car-
reira. Estou nesta caminhada há
quase 30 anos, desde que ingres-
sei na Fundação João Pinheiro,
logo após minha formatura em
Direito pela UFMG, onde tam-

bém fiz mestrado em Direito Ad-
ministrativo.

Durante esse período, sinto-
me honrado em dizer que fui as-
sessor do então deputado
estadual Bonifácio Mourão,
quando exerceu o cargo de rela-
tor da IV Assembléia Consti-
tuinte Mineira. Mas, também, já
exerci cargos de presidente da
Fundação João Pinheiro e de se-
cretário de Estado de pastas dis-
tintas em quatro ocasiões, além
de secretário Executivo de dois
ministérios.

Com a reeleição do governa-
dor Aécio Neves, em 2006, passei
a exercer, com muito orgulho e
responsabilidade, o cargo de vice-
governador de Minas Gerais. 

No dia 31 de março deste ano,
assumi o cargo de governador do
Estado, o que muito me honra.

RP - Considerando a sua ex-
periência como agente político,
administrador público e mestre
em direito público, qual a visão o
senhor tem da importância da ad-
vocacia pública?

AA - A advocacia pública é
uma das mais importantes ativi-
dades de nossa sociedade; na ver-
dade, imprescindível à
Democracia, pois é um de seus
sustentáculos.

Em sua nobre missão, des-
taco o amparo ao Estado, auxi-
liando-o no controle da legalidade
das ações administrativas, em-
prestando-lhe o conhecimento ju-
rídico necessário ao bom
desempenho da gestão pública
com ética e justiça social.

RP- A Lei de Responsabili-
dade Fiscal foi importante para o

país, pois impôs regras claras
para os gastos públicos. Contudo,
alguns estados têm suas particu-
laridades. Minas Gerais tem 853
municípios ao passo que o Estado
do Espírito Santo, por exemplo,
tem apenas 78. No caso, eviden-
temente que o custo com pessoal
do Estado de Minas Gerais é
maior. O que o senhor pensa
sobre a flexibilização da Lei de
Responsabilidade Fiscal para cor-
rigir tais distorções? O senhor
acha justo que os limites impos-
tos pela LRF para Estados tão
díspares seja o mesmo?

AA - É preciso ter cautela para
não haver distorções. A Lei de
Responsabilidade Fiscal impri-
miu aos dirigentes públicos uma
conduta mais comprometida com
os gastos públicos. Portanto, a le-
gislação veio para melhorar essa
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relação e cumpre bem sua função.
No entanto, digo e repito que

a administração pública é dinâ-
mica. Por isso, é importante avan-
çarmos, aprimorarmos nossas
ações para elevar sempre a quali-
dade do uso dos recursos públi-
cos.

RP - O senhor concedeu uma
entrevista à Folha em 2006, na
qual disse que “o Brasil não tem,
pelos padrões internacionais, um
número grande de servidores per
capita, mas sim servidores que
estão despreparados, desmotiva-
dos, que não estão animados a
realizar um bom serviço, sendo
que o problema seria dar-lhes
condições”. No caso específico da
AGE de Minas, em que os procu-
radores não tem o tratamento re-
muneratório já concedido por
outros 22 estados da federação,
caso vencedor nas próximas elei-
ções, o Senhor pensa em corrigir
tal distorção?

AA - O Governo de Minas vem
fazendo um grande esforço para
melhorar a situação de todos os
servidores. Isso é um processo
que, gradativamente, alcançará
seus objetivos, muitos deles já
implantados. Ao contrário do que
ocorria antes de 2003, o paga-
mento escalonado foi extinto e
todos os salários são hoje pagos
sempre no 5º dia útil; o 13º salá-
rio é pago aos servidores em par-
cela única, ainda na primeira
quinzena de dezembro; elabora-
mos e colocamos em prática os
planos de carreiras.

Além de reajuste salarial, au-
mentamos a gratificação dos pro-
curadores e instituímos o
benefício para os advogados au-
tárquicos.

Ou seja, é um processo que
vai evoluindo para todas as cate-
gorias.

Agora, é bom lembrar que o
gasto com a folha de pagamentos
tem limite estabelecido pela Lei
de Responsabilidade Fiscal. En-
fatizo que, dentro do possível, fi-
zemos, e faremos sempre, o
máximo.

RP - As iniciativas adotadas
pelo atual governo demonstram
claramente a vossa preocupação

com os princípios da eficiência e
da economicidade.  Sob esse as-
pecto, e em face da expansão da
AGE, não seria interessante a
criação de um quadro de apoio,
de forma que os procuradores,
em especial na realização dos ser-
viços periféricos, sejam auxiliados
por esse quadro, economizando
tempo e recursos para o desem-
penho da defesa judicial e do con-
trole de legalidade dos atos
administrativos?

AA - Estamos empreendendo
estudos a respeito. Lembro que o
advogado-geral nos encaminhou
a minuta de um projeto de lei,
que remetemos para análise à
nossa Assessoria Técnica Legisla-
tiva.

RP - Qual a sua opinião sobre
a inovação legislativa recente que
determinou que os cargos de che-
fia das unidades jurídicas dos ór-
gãos e entidades da
administração direta e indireta do
Estado de Minas Gerais sejam
exercidos exclusivamente por
Procuradores do Estado de Minas
Gerais?

AA - É importante compreen-
dermos que estamos vivendo um
processo de melhoria da quali-
dade dos serviços públicos. Nada
acontece do dia para a noite e,
embora consigamos avançar em
alguns aspectos, outros ainda
temos que trabalhar mais para al-
cançar um patamar desejável.

A inovação legislativa pode re-
sultar no melhoramento do exer-
cício dos cargos de chefia dessas
unidades, mas trata-se de um
processo que, somente ao longo
de seu curso nos dará dimensão

mais exata de sua real aplicabili-
dade. 

RP - Minas Gerais é o único
Estado que usa a nomenclatura
Advocacia-Geral do Estado, en-
quanto até a própria Constituição
da República faz referência ex-
pressa às Procuradorias esta-
duais. O senhor concorda com
uma mudança de nome para Pro-
curadoria Geral do Estado, como
já o foi antes da fusão das antigas
Procuradorias do Estado e da Fa-
zenda?

AA - Bem, a Constituição Fe-
deral expressa a nomenclatura
Advocacia-Geral, sempre que faz
referência à Procuradoria-Geral
do Estado, e ainda delega aos Es-
tados a opção entre um ou outro
nome.

Portanto, acreditamos que a
denominação utilizada em Minas
Gerais é apropriada. Lembramos
que grandes e honradas pessoas
ocuparam o cargo máximo de
nossa Advocacia-Geral. Para ilus-
trar, citamos os dos advogados-
geral do Estado Fernando Mello
Viana, em 1919, Eduardo de Me-
nezes Filho, Milton Campos,
Darcy Bessone Oliveira Andrade,
Fernando Vítor de Lima e Costa,
Caio Mário da Silva Pereira e, re-
centemente, José Bonifácio Bor-
ges de Andrada e Marco Antônio
Rebelo Romanelli.

RP - Um dos grandes proble-
mas do país é a questão da moro-
sidade do Judiciário. O Executivo
tem como contribuir para solu-
cionar o problema?

AA - Manter boas relações in-
terinstitucionais é extremamente

importante para a Democracia.
Além disso, no caso do Executivo
mineiro, temos tido a preocupa-
ção de colaborar com as institui-
ções representativas dos demais
poderes. 

Em Minas Gerais, o relacio-
namento respeitoso com o Judi-
ciário já rendeu várias
contribuições, por exemplo, na
área criminal, onde colaboramos
com a instalação e manutenção de
Centrais de Aplicação de Penas
Alternativas e de unidades da As-
sociação de Proteção e Amparo
aos Condenados (Apac), além de
mantermos o programa de rein-
tegração social do egresso.

Esses são apenas alguns
exemplos de ações de grande im-
pacto positivo para o sistema ju-
dicial, já que, com isso,
buscamos, incansavelmente, a re-
dução da reincidência.  

RP - Caso reeleito, quais
serão os principais projetos do se-
nhor para Minas?

AA - Os avanços conquistados
em Minas Gerais nos últimos
anos são inquestionáveis, em
todas as áreas e em todas as re-
giões de nosso Estado. Fizemos
uma administração extrema-
mente exitosa sob a liderança do
governador Aécio Neves.

Mais uma vez, repito: a admi-
nistração pública é dinâmica e
precisamos sempre aprimorar,
avançar mais; atender novas de-
mandas, novas necessidades que
vão surgindo. 

A partir de uma gestão pú-
blica mais eficiente, mais profis-
sional, conseguimos resultados
bastante expressivos. É preciso
dar continuidade a esse novo mo-
delo de administração, funda-
mentado na seriedade e
responsabilidade para com o re-
curso público.

Com isso, vamos consoli-
dando os programas e projetos já
implantados e elaborando as
novas propostas que, a exemplo
das anteriores, devem ser fruto
do ouvido atento junto às lide-
ranças dos diversos segmentos
sociais, especialmente as muni-
cipais que são as primeiras a
constatar as necessidades dos ci-
dadãos.

É importante 
compreendermos que 
estamos vivendo um 

processo de melhoria da
qualidade dos serviços 

públicos. Nada acontece do
dia para a noite e temos

que trabalhar para alcançar
um patamar desejável

A Lei de 
Responsabilidade Fiscal
imprimiu aos dirigentes 

públicos uma conduta mais
comprometida com os 

gastos públicos. Portanto,
a legislação veio para 

melhorar essa relação e
cumpre bem sua função
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Iniciativa de sucesso no RJ, Minas quer criar o Programa de Residência Jurídica

Estruturação
Chegou à Assembleia Legisla-

tiva de Minas Gerais, no último
dia 9 de julho, a mensagem nº
540/2010, de autoria do então
governador em exercício, Cláudio
Renato dos Santos Costa, que
institui na Advocacia Geral do Es-
tado o Programa de Residência
Jurídica (PRJ). Segundo a maté-
ria encaminhada, o objetivo é pro-
piciar a bacharéis em direito
conhecimento teórico e prático
das atividades de assessoramento
jurídico, de representação do Es-
tado e defesa de seus legítimos
interesses, tanto no contencioso
administrativo como em juízo,
praticados sob orientação dos ti-
tulares dos cargos da Advocacia-
Geral do Estado. 

A mensagem, que tramitará
nas Comissões de Justiça, de Ad-
ministração Pública e de Fiscali-
zação Financeira destaca ainda o
objetivo de formar especialistas

em direito público, com ênfase
nas atividades e competências
próprias dos Estados, além des-
pertar nos profissionais do direito
o interesse pela carreira da Advo-
cacia Pública do Estado, prepa-
rando-os para enfrentar o
respectivo concurso público. 

Esta iniciativa foi vista com
entusiasmo pela diretoria da As-
sociação dos Procuradores do Es-
tado de Minas Gerais
(APEMINAS), uma vez que em
vários momentos, procuradores
se ocupam com atividades perifé-
ricas que poderiam ser plena-
mente desenvolvidas por
assessores, dado o contingente
insuficiente de estagiários dispo-
níveis para os advogados públicos.
Segundo o vice-presidente da
APEMINAS, João Lúcio Martins
Pinto, não são raras as vezes que
os colegas se deparam com a rea-
lização de serviços tais como pes-

quisas de legislação, doutrina e
jurisprudência, preparo de minu-
tos de ofícios, relatórios, boletins,
entre outros, que podem ser de-
senvolvidos pelos residentes jurí-
dicos.  

A residência jurídica não es-
tabelece vínculo empregatício
entre os residentes e a AGE e
estes não poderão exercer as ati-
vidades privativas dos procurado-
res do Estado e nem mesmo
firmar petições ou pareceres con-
juntamente com os procuradores.
O residente permanecerá por pe-
ríodo certo e determinado de seis
meses e não poderá permanecer
no PRJ por mais de dois anos,
sendo que o número de residen-
tes será de até 20% do quadro de
cargos de provimento efetivo de
procurador do Estado, aos quais
será paga uma bolsa-auxílio men-
sal, no valor de R$1.500,00. O
tempo de trabalho dos residentes

será de 20 horas de atividades
práticas e compete ao advogado-
geral do Estado designar a uni-
dade de exercício e fixar os
horários destinados ao desempe-
nho das atividades. 

Nas Procuradorias do Estado
e do município do Rio de Janeiro,
a residência jurídica já foi im-
plantada. Segundo a procura-
dora-geral do Rio de Janeiro,
Lúcia Léa, os residentes colabo-
ram para agilizar o trabalho da
Casa, assim como a Procuradoria
tem contribuído para aprofundar
os conhecimentos jurídicos dos
recém-formados que integram o
Programa. “Prova disso é o fato
de quatro advogados terem dei-
xado a Residência para assumir,
na própria instituição, o cargo de
procurador do Estado - supe-
rando os desafios de um dos con-
cursos públicos mais difíceis e
concorridos do país”, conta.

APEMINASjulho10:Alfenas 29/7/2010 17:18 Página 8



9Informativo da APEMINAS - Associação dos Procuradores do Estado de Minas Gerais - Ano 3 - nº 8 - julho/agosto/setembro de 2010

Vivemos um momento em que é certa a importân-
cia institucional da Advocacia Pública. Em primeiro
lugar, a Constituição Federal a disciplinou no Capítulo IV
(Das funções essenciais à Justiça) do Título IV (Da or-
ganização dos poderes), fora do Título III (da Organiza-
ção do Estado). O artigo 131 da Constituição foi expresso
ao determinar que a Advocacia-Geral da União é quem
representa a União, judicial e extrajudicialmente, tendo
sido editada a Orientação Normativa AGU nº 28, de 09
abril de 2009, que consagrou a exclusividade das ativi-
dades de consultoria jurídica e assessoramento  no
Poder Executivo Federal pelos membros da AGU. De-
corre da literalidade do artigo 132 da CR que a advoca-
cia pública dos Estados-membros se dará por
Procuradores organizados em carreira, admitidos na
carreira por concurso público de provas e títulos (forma
de provimento inerente aos cargos públicos de provi-
mento efetivo), que exercerão a representação judicial e
a consultoria jurídica do Estado.

As atribuições fixadas constitucionalmente são ver-
dadeiras atividades de exercício obrigatório. Mesmo
quando discricionárias no seu conteúdo ou no motivo
que as enseja, há vinculação quanto ao dever de agir, o
que se enquadra na idéia de função cogente, princípio
integrante do regime jurídico administrativo.

Há muito a legali¬dade deixou de ser a faculdade
de exercer, ou não, as atribuições autorizadas pelo or-
denamento para se transformar em exigência de cum-
primento das ações ou omissões estipuladas, de forma
geral e abstrata, nas normas jurídicas, mormente as
consagradas na Constituição. Tendo sido prevista na
Constituição dada competência, esta passa a ser obriga-
tória e vinculante da estrutura administrativa e da nor-
matização superveniente. 

Nesse contexto, é dever irrenunciável observar o
que fixaram os artigos 131 e 132 da CF. Não se admite
que sejam previstas formas insuficientes de realização
das prescrições constitucionais e legais ou que sejam
arbitrariamente criados mecanismos diversos de satis-
fação das regras vigentes. Tem-se o dever de normatizar
e agir com suficiência para concretizar os ditames cons-
titucionais.

Qualquer omissão administrativa afigura-se,
pois, violadora do dever de agir proporcional. Qual-
quer normatização contrária ao que determina
regra constitucional expressa mostra-se viciada,
merecendo repúdio imediato as tentativas de mani-

pulação infra-constitucionais.
Destarte, cumpre-nos fazer realidade que a repre-

sentação judicial e consultoria dos Estados Membros se
dê por meio de Procuradores do Estado nas chefias das
secretarias admitidos mediante concurso público, titu-
lares de cargos de provimento efetivo organizados em
carreira, de modo que possam, em cada caso, analisar os
subsídios técnicos que lhes sejam apresentados e aviar
o pronunciamento competente sobre a matéria. Qual-
quer pessoa, para realizar uma dada atividade em nome
de uma pessoa federativa como o Estado, precisa de-
monstrar que, nos termos das normas constitucionais e
legais, poderia estar investida da autoridade necessária
à sua realização.

Especificamente sobre a previsão de competências
de representação judicial e consultoria jurídica dos Es-
tados-membros em sentido diverso ao que prescreve o
artigo 132 da CR, manifesta é a inconstitucionalidade
das regras das Constituições Estaduais que não guar-
dam correspondência com o texto da Constituição da
República, quando a isto estavam obrigadas, seja em
razão do princípio da simetria, seja em razão de regra
expressa na CR. Esta restrição à autonomia dos Estados
consubstancia limite inerente ao exercício do poder
constituinte derivado e limitado, ao que se acresce a
óbvia submissão legislativa à Carta Magna do país.

Cumpre atentar para tais aspectos quando da
hermenêutica do artigo 128 da Constituição mineira:
“A  Advocacia-Geral do  Estado,  subordinada  ao Go-
vernador   do   Estado,   representa   o   Estado   ju-
dicial   e extrajudicialmente,  cabendo-lhe, nos
termos da  lei  complementar que sobre ela dispu-
ser, as atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos do Poder Executivo.” A prescrição de que a
Advocacia Geral do Estado representa o Estado judi-
cial e extrajudicialmente implica a obrigatoriedade
de que tal representação se dê através de Procurado-
res do Estado, aprovados em concurso público e pro-
vidos em cargos efetivos, sendo inconstitucional
qualquer norma da CEMG ou da legislação comple-
mentar que contrarie a literalidade do artigo 132 da
Constituição da República.

Atentando para todos esses aspectos, a regra é de
que não se admite contratos administrativos cujo objeto
seja a representação judicial e atividade de consultoria,
ainda que não se ignore a possibilidade de haver situa-
ções excepcionais no cotidiano da advocacia pública que,
em determinados momentos históricos, exigem solu-
ções específicas. Tais situações devem ser tratadas com
a natureza que lhes é própria: a de exceção. E exceção
pertinente a um determinado momento institucional do
órgão. Especificamente sobre os contratos administra-
tivos que tenham por objeto competência dos advogados
públicos, frise-se que se trata do exercício de compe-
tências típicas do Estado, as quais não podem ser trans-
feridas ao mercado por via contratual, mormente se há

regra que exige provimento de cargo público após apro-
vação em concurso, em cujas atribuições inserem-se as
atividades cuja contratação pretende-se junto ao setor
privado.

No tocante aos cargos comissionados cujas atribui-
ções sejam equivalentes às dos cargos efetivos de Pro-
curador do Estado, tem-se a sua inconstitucionalidade.
A viabilidade estabelecida na regra geral do artigo 37, V
da Constituição de que a atividade de assessoramento
se realize por meio de servidores providos em cargos co-
missionados não prevalece na seara do assessoramento
jurídico. Isso porque a assessoria e consultoria jurídicas
foram normatizadas em normas específicas do texto
constitucional (artigos 131 e 132 da CR). É regra de
hermenêutica basilar aquela segundo a qual normas es-
pecíficas prevalecem sobre normas gerais estabelecidas
em um diploma de mesma hierarquia. Assim sendo, as
regras dos artigos 131 e 132 da CR, específicas para o
assessoramento e consultoria jurídicas, prevalecem
sobre a norma geral do artigo 37, V da CR que se refere
ao assessoramento em todas as searas, viabilizando-o
por meio de cargos comissionados e funções gratifica-
das. A predominância dos artigos 131 e 132 da CR con-
duz à exclusividade ora defendida em favor da Advocacia
Pública regularmente institucionalizada.

Como bem aduziu a ANAPE no PSV 18 do STF,
não há dúvida que a advocacia pública deve ser exer-
cida exclusivamente por efetivos. De fato, o entendi-
mento jurisprudencial prevalecente sobre a questão é
que os únicos cargos que podem ser ocupados por co-
missionados nos Estados são o de Chefia (se a lei es-
tadual não prever que seja da carreira) e seu
substituto. Os demais dos cargos são obrigatoriamente
privativos de procuradores de Estado concursados, nos
termos do art. 132 da CF.

Não foi em outro sentido o inteiro teor do parecer
exarado pelo MPF na ADI nº 4.261 interposta pela
ANAPE em defesa da exclusividade da carreira no exer-
cício de nossas funções constitucionais. Citam-se, ainda,
as decisões proferidas nas ADI’s nº 159, 881, 1.679,
2.581, 2.682 pelo STF. O Min. Carlos Brito, na ADI nº
2.581, pontuou, com habitual percuciência, que a Cons-
tituição não isola uma instituição senão para conferir a
ela um status, uma dignidade maior. 

É provável que, de agora em diante, estejamos cada
mais convictos dessa relevância. Que essa convicção nos
dê serenidade para enfrentar as batalhas por vencer. Tal-
vez seja hora de abandonar de onde viemos para enca-
rarmos, livres, o lugar para onde escolhemos ir. Porque
já escolhemos. E fomos escolhidos. E é esse o espaço
que nos cabe. A advocacia pública é uma instituição
cujas atribuições requerem reconhecimento e digni-
dade. Que a exerçamos com honradez. Que o façamos
com alegria. Que saibamos agir com altivez. E que ja-
mais tenhamos receio ou sejamos covardes para as lutas
por que somos responsáveis.

Artigo  

RAQUEL MELO
URBANO DE 
CARVALHO,
PROCURADORA
DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

Uma nova perspectiva da Advocacia Pública
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Campanha publicitária da APEMINAS chama atenção para as prerrogativas

Veste a camisa!
Na defesa do Estado, o procurador é quem

veste a camisa! Com esse slogan, foi veiculada
mais uma campanha publicitária da Associação
dos Procuradores do Estado de Minas Gerais, a
APEMINAS. Esta é a segunda veiculação midiática
realizada pela classe. Devido à ausência de procu-
radores do Estado em diversas entidades e órgãos
públicos em Minas Gerais, a APEMINAS objetivou
com a campanha demonstrar que a atuação des-
tes advogados - que prestaram concurso para in-
vestidura no cargo - é melhor para o Estado,
gerando economia e eficiência, já que estes são
verdadeiramente identificados e comprometidos
com a causa que defendem. Neste sentido, a As-
sociação optou por um mote de analogia à Copa do
Mundo, que era, ao tempo das inserções, um tema
em destaque. Apenas os procuradores vestem
realmente a camisa e possuem a legitimidade e
compromisso com o interesse público necessários

para exercer de forma eficaz as funções de defen-
der o estado em juízo e de controle prévio de le-
galidade dos atos e políticas públicas. 

A campanha foi dividida em outdoors, back-
bus (foto), veiculações de spots nas rádios CBN e
Itatiaia e cartazes. O período de inserções englo-
bou os meses de junho e julho, enquanto a Copa
do Mundo acontecia. Segundo o diretor de comu-
nicação da APEMINAS, Jaime Nápoles Villela o
investimento em publicidade tem sido uma cons-
tante na atuação da classe de procuradores do Es-
tado como forma de informar a sociedade sobre a
importância da atuação destes profissionais, além
de demonstrar o fortalecimento gradativo da As-
sociação. “Nesta campanha informarmos que ape-
nas os procuradores possuem comprometimento
com o interesse público e são responsáveis pela
função privativa determinada por lei de defender
e representar o Estado em juízo. Nós vestimos a

Mural da APEMINAS
SISEMA E PREGÃO
Já não é de hoje que é público e notória a aversão dos órgãos e enti-
dades Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA aos procuradores
do Estado, bem como ser praxe a inobservância de pareceres e orien-
tações da AGE por aquelas bandas (eles devem ter lá seus motivos). A
ausência de procuradores do Estado e a deliberada intenção da
SEMAD, do Instituto Estadual, do IEF e do Iter, bem como os prejuízos
de tal conduta ao interesse público já foram objeto de destaque nas
edições anteriores do Res Publica (http://www.apeminas.anun-
ciatto.com/modules/wfdownloads/singlefile.php?cid=1&lid=16).
Agora é a vez do IGAM, que lançou um edital de, pasmem, pregão ele-
trônico para ”Contratação de serviço técnico especializado de con-
sultoria jurídica nas áreas de direito ambiental e administrativo, bem
como para acompanhamento de processos judiciais, em todas as suas
fases e instâncias, na Capital e no interior, e demais atos necessários
ao auxílio na representação judicial”.  

SISEMA E PREGÃO II 
A ausência de procuradores do Estado no IGAM já mostra seus nefas-
tos efeitos na adoção de uma modalidade de licitação legalmente
prevista apenas para “serviços comuns” para contratação de “ser-
viço técnico especializado de consultoria jurídica nas áreas de di-
reito ambiental e administrativo’. Além de banalizar a consultoria
jurídica em tais matérias, o edital traz requisitos no mínimo curiosos,
como a exigência de experiência de 01 ano apenas, como se tal pe-
ríodo fosse suficiente a tornar alguém experiente em áreas tão com-
plexas do Direito. Mas os absurdos não param por aí: a prova de tal
“vasta” experiência se dá por meio de mera apresentação do “curri-
culum vitae” do postulante. Ah, e o critério de escolha é muito mais
eficiente e econômico do que o concurso público: quem cobrar menos

pelos serviços leva. Por certo que serão escolhidos os melhores e mais
experientes candidatos, pois eles sempre cobram menos do que os
piores e menos experientes. Isso é que economia e eficiência. A pre-
servação de nossos recursos hídricos agradece.  

MINAS AVANÇA... NO DESMATAMENTO
Por estas e por outras do SISEMA (e que o Res Publicahá muito vem de-
nunciando), é que Minas Gerais ostenta, pelo segundo ano consecutivo,
o 1º lugar entre os Estados que mais desmatam mata atlântica no país,
tendo sido observado um aumento de 15% no desmatamento entre
2008 e 2010. Os dados são do Atlas dos Remanescentes Florestais da
Mata Atlântica, divulgado em 26/05/2010 pelo Inpe (Instituto Nacional
de Pesquisas Espaciais) e pela ONG SOS Mata Atlântica (http://noti-
cias.ambientebrasil.com.br/clipping/2010/05/28/55330-minas-
gerais-lidera-desmatamento-na-mata-atlantica.html.) , amplamente
repercutido pela mídia nacional. Taí um título que ninguém comemora.
Não é à toa que dizem que a o sistema ambiental é o “calcanhar de
Aquiles” da atual Administração estadual. Dá-lhe SISEMA/MG! 

RETROCESSO
Durou pouco o avanço do controle de legalidade dos atos das enti-
dades da administração indireta de Minas Gerais consistente na pre-
visão do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 81/04, que estabelecia
que todos os cargos de chefia de unidades jurídicas das entidades da
administração direta e indireta de Minas Gerais fossem ocupados pri-
vativamente por procuradores do Estado. Bandeira da APEMINAS, a
positiva e moralizadora medida repercutiu positivamente em âmbito
nacional, o que não impediu, contudo, que antes mesmo de imple-
mentado, tal avanço caísse rapidamente por terra, mediante recente
alteração legislativa de iniciativa do governo, que substituiu “priva-

tivamente” por “preferencialmente” no texto do artigo, tornando inó-
cua a previsão.

CALVÁRIO
Aliás, digno de registro o calvário a que foi submetido o acima aludido
4º do art. 3º da Lei Complementar nº 81/04. Acrescentado à LC 81/04
no início deste ano, após a Assembléia derrubar veto do governador
ao referido dispositivo, o mesmo foi alterado por emenda de iniciativa
do governo ao PLC 62/2010, visando a substituir o termo privativa-
mente, por preferencialmente. A pressa foi tanta, que a emenda saiu
pior que o soneto, pois dava ensejo inclusive a que pessoas estranhas
ao serviço público ocupassem cargos de chefia inclusive na AGE. Para
evitar mal maior, outra emenda, agora ao projeto de 61/2010, veio a
alterar novamente o dispositivo, para impedir tamanho descalabro.
Enquanto isto muitas entidades, algumas até da Administração Di-
reta, continuam à mercê de assessoria jurídica comissionada, sem
vínculo efetivo com o Estado e compromisso com o interesse público.
A quem isto interesse é a pergunta que não quer calar.

POSSE ANAPE
Toma posse no próximo dia 6 de agosto a nova diretoria da Associa-
ção Nacional dos Procuradores do Estado (ANAPE), eleita para o triê-
nio 2010/2012 em solenidade a ser realizada em Florianópolis. A
escolha do local da posse se deve ao fato de ser o procurador do Es-
tado de Santa Catarina, Juliano Dossena, o novo presidente da ANAPE.
Os procuradores do Estado de Minas Gerais, Jaime Nápoles Villela e
Roney Oliveira Júnior também tomam posse. O primeiro, como diretor
de Relações Públicas da ANAPE, e o segundo será o secretário-ad-
junto do Conselho Consultivo. Sorte para eles e que a ANAPE continue
sua exitosa atuação!

camisa da legalidade, do bom investimento de re-
cursos públicos e de tudo aquilo que é bom para
o desenvolvimento da sociedade mineira”, afirma.
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DER/MG é outra autarquia do Estado que evoluiu após chegada de procuradores

Eis o porquê!
O trabalho positivo dos procuradores

do Estado nos principais órgãos da ad-
ministração pública direta e indireta em
Minas Gerais ganha cada vez mais evi-
dência. Após a divulgação de matéria na
última edição do Res Publica, sobre o
desempenho dos advogados públicos na
Fundação Ezequiel Dias (FUNED),
assim como a menção deste fato na úl-
tima campanha publicitária da APEMI-
NAS, outros vários exemplos passaram a
ser conhecidos. O mais recente no De-
partamento de Estradas e Rodagem de
Minas Gerais (DER/MG), onde a maioria
dos integrantes da consultoria jurídica
é de procuradores do Estado. No órgão,
a consultoria jurídica se subdivide em
Consultoria, Contencioso, Contratos e
Convênios, Precatórios e Processos Ad-
ministrativos, além do Centro de Cálcu-
los, composto por dois contadores,
instalado nas dependências da Procura-
doria do DER/MG, que presta auxílio
aos procuradores quanto às liquidações
e atualizações de cálculos. 

Atualmente, o advogado público,
João Viana da Costa ocupa a chefia e se-
gundo ele, a Procuradoria do DER/MG,

sendo exercida pela AGE, está plena-
mente integrada ao órgão e é um forte
elemento na execução dos projetos es-
truturadores do governo do estado a
cargo da autarquia.  Para ele, a atuação
dos procuradores pode ser sentida na
valorização da área jurídica numa au-
tarquia eminentemente técnica de en-
genharia. “Pudemos perceber no início
dificuldades na interação e discussão
entre as áreas técnicas e jurídicas.
Demos os primeiros passos, firmamos
nossas posições, fixamos nossas dire-
trizes, buscamos nos aproximar dos en-
genheiros e técnicos e obtivemos
grande êxito. Ao longo do tempo, rece-
bemos irreparável e distinto apoio da
Diretoria Geral, o que o com tempo
também atingiu todas as diretorias téc-
nicas e Coordenadorias Regionais”,
conta.  

Segundo o presidente da APEMI-
NAS, Gustavo Chaves Carreira Machado,
o exemplo do DER/MG é mais um entre
tantos que provam a excelência do tra-
balho desempenhado pelos procurado-
res do Estado. “Este é o porquê de
defendemos a presença de advogados

públicos na consultoria jurídica e nas
chefias das autarquias e órgãos de ad-
ministração direta e indireta”, afirma. 

A economia gerada ao DER/MG é um
dos pontos destacados, que ocorreu em
virtude da sistemática oposição de em-
bargos às execuções promovidas em face
do órgão - o que, anteriormente, não era
praxe -, bem como da revisão dos cálcu-
los dos valores devidos pela autarquia
em precatórios. De acordo com Viana,
em ambas as hipóteses, o Centro de Cál-
culos da Procuradoria do DER/MG teve
especial participação, prestando impor-
tante auxílio aos procuradores quanto à
apuração dos valores efetivamente devi-
dos pelo órgão. “Todos estes avanços
estão diretamente ligados à autonomia
para análise dos processos submetidos
à consultoria, aliada à presença pró-
xima do procurador ao fato jurídico pro-
vocador da consulta. Isto permitiu-nos
respostas mais claras, objetivas e rápi-
das. Por outro lado, a proximidade, tam-
bém facilitou o amadurecimento e
conhecimento das realidades fáticas ine-
rentes a atuação da Procuradoria e do
DER/MG”, explica.  

Contratos e convênios
Algumas significativas mudanças

também foram inseridas na Subprocura-
doria de Contratos e Convênios do
DER/MG, por onde tramitam todos os
procedimentos de contratação do órgão
desde o seu nascedouro até o efetivo
cumprimento do contrato. De acordo
com João Viana, isto garantiu maior flui-
dez e segurança na gerência e desenvol-
vimento de processos licitatórios e
contratos administrativos no âmbito da
competência do órgão. “Depois que as-
sumimos a consultoria de contratos, os
editais de licitação foram padronizados,
além dos contratos e os termos aditivos.
Tudo isso permitiu um imenso ganho de
prazos na tramitação dos processos lici-
tatórios e seus consectários”, conta. 

Em relação aos processos licitatórios,

foi possível estabelecer padrões de editais
de licitação, não somente para a contrata-
ção de serviços e obras de engenharia
(concorrências, tomadas de preços e con-
vites), mas também aqueles voltados às
aquisições de itens e serviços comuns
(pregões eletrônicos e presenciais). “Isto
significou um invejável ganho de tempo na
tramitação dos processos licitatórios o que
levou, inclusive, ao alcance constante das
metas previstas nos diversos Acordos de
Resultados estabelecidos com a Adminis-
tração Estadual Central. Editais que ante-
riormente gastavam semanas para serem
aprovados, com  constantes idas e vindas
dos respectivos processos para o atendi-
mento a diligências, hoje gastam não mais
que dois ou três dias para obterem a apro-
vação da Procuradoria”, frisa Viana. 

“Apoio Administrativo”
Outro avanço se refere à implantação do

“Apoio Administrativo”, para a realização de
expedientes internos e externos demanda-
dos pela Procuradoria, sendo estes serviços
de protocolo de petições, realização de car-
gas e devolução de autos processuais, ob-
tenção de cópias de documentos,
encaminhamento de expedientes, entre ou-
tros. “Isso possibilitou melhor administra-
ção do tempo por parte dos procuradores,
que só precisam deslocar-se aos fóruns e
Tribunais em casos excepcionais, permi-
tindo-lhes acompanhar os processos com
maior eficiência”, conta o procurador-chefe.
Esta questão em muito se aproxima do pro-
jeto de lei que tramita na ALMG, em relação
à residência jurídica nos quadros da AGE.
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Rogério Salomé concorre a uma cadeira na Assembleia de Minas

Procurador candidato
O procurador do Estado e associado da

APEMINAS, Rogério Salomé é candidato ao
cargo de deputado estadual pelo PMDB, nes-
tas eleições. Ele, que ingressou na carreira
há 18 anos, é natural de Varginha e iniciou
sua trajetória profissional aos 12 anos, no
Café Solúvel Brasília, e formou-se aos 19
anos no Curso de Formação de Sargentos da
EsSA de Três Corações. Trabalhou como mo-
torista profissional até ser aprovado em 3º
lugar em concurso público para o cargo de
Auxiliar Administrativo da Delegacia Regio-
nal de Ensino de Varginha. Em 1986, foi
transferido para a Secretaria Estadual da Fa-
zenda, como assistente da Procuradoria. Já
formado em Direito, em 1991 prestou novo
concurso para o cargo de procurador da Fa-
zenda do Estado de Minas Gerais e assumiu
a função no ano seguinte. 

Segundo ele, o objetivo de sua vida
sempre foi seguir os princípios herdados do
pai e da mãe – honestidade e disciplina.
“Apesar de todas as dificuldades, comuns às
pessoas de origem humilde, mas com muito
esforço próprio e incentivo dos familiares
mais próximos, consegui trilhar esta traje-
tória”, diz. Em 1998, Rogério Salomé ini-
ciou sua vida acadêmica como professor do
curso de Direito da Unifenas. Logo depois,
se juntou ao corpo docente da Fadiva. Em
2009, recebeu a Medalha Santos Dumont,

concedida pelo Governo Federal às pessoas
que prestam relevantes serviços à sociedade
brasileira. 

Entre suas principais preocupações na
esfera política está a questão que envolve os

procuradores do Estado. “Sinto-me em ple-
nas condições de apoiar as causas da APE-
MINAS, pois, além de profundo conhecedor
das dificuldades e necessidades da classe, sei
muito bem a importância da atividade dos
procuradores como instrumento de concre-
tização das políticas públicas. Assumo o com-
promisso de dedicar-se incessantemente à
busca do reconhecimento público dessa rea-
lidade, como forma de, na mesma medida, al-
cançar a justa e tão esperada valorização da
carreira”, frisa.

O candidato também quer estimular o de-
senvolvimento econômico da região do Sul de
Minas, apoiar o funcionalismo público, in-
centivar a agricultura familiar, trabalhar pela
fixação do preço mínimo do café e desenvol-
ver incentivos fiscais para a cafeicultura mi-
neira, estimular o comércio regional, reverter
tributos em benefício da área social, princi-
palmente saúde e segurança, e melhorar o
acesso da população à educação, além de en-
contrar meios de manter o jovem por mais
tempo na escola fundamental.

Segundo Rogério, o sucesso profissional e
pessoal se deu através da determinação, se-
riedade, honestidade e disciplina. Para ele, os
pais humildes foram mais do que progenito-
res, foram exemplos edificantes de vida, na
medida em que deixaram um rico legado em
valores éticos e morais. 

APEMINAS fecha convênio com a AsaClub
Os associados da APEMINAS já podem usufruir

das vantagens de dois importantes convênios recém
celebrados: ASAClub e Copa Airlines. Este primeiro
dá aos procuradores filiados descontos de até 10%
em montadoras e concessionárias de veículos das
marcas Honda, Ford, Hyundai, Nissan, Chevrolet,
Renault, Toyota do Brasil, Subaru e Caoa. Também
existem neste convênio benefícios em academias de
ginástica, alimentação, bares, lanchonetes e restau-
rantes, entre muitos outros. Já em relação à Copa
Airlines, são estabelecidos descontos na aquisição
de passagens aéreas. 

Mais informações sobre estes convênios podem
ser obtidas na secretaria da APEMINAS. Em breve,
os associados receberão as carteirinhas em casa. No
endereço www.asaclub.org.br estão disponíveis in-
formações sobre todas as vantagens. 
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A APEMINAS defende a pre-
sença de procuradores do Es-
tado em todas as autarquias e
fundações em Minas Gerais. O
motivo principal pode ser exem-
plificado pela Fundação Eze-
quiel Dias, a FUNED, onde até
junho de 2008 não tinha a pre-
sença da AGE. Porém, em julho
deste mesmo referido ano,
foram encaminhados ao órgão
quatros procuradores. Desde
então, outra realidade pôde ser
constatada no trabalho desen-
volvido pelo corpo jurídico da
Fundação. 

Segundo a procuradora do
Estado, Tatiana Curcio, desde a
chegada da Advocacia Geral do
Estado na Fundação Ezequiel
Dias, muita coisa mudou. Para
ela, no âmbito da consultoria ju-
rídica, a chegada de procurado-
res do Estado – até então a
consultoria jurídica da FUNED
era toda formada por comissio-
nados - serviu no primeiro mo-
mento para uma mudança de
mentalidade quando foi exaltado
o caráter eminentemente téc-
nico da Advocacia do Estado e
não administrativo. 

Outro importante fator ocor-
rido na FUNED após a presença
dos procuradores do Estado foi
em relação à atividade conten-
ciosa. De acordo com dados le-
vantados pela consultoria
jurídica, a mudança na condu-
ção dos procedimentos possibi-
litou a elaboração de embargos
à execução, gerando significativa
economia para Minas Gerais.
“Contamos com o imprescindí-
vel auxílio da Superintendência
de Cálculos da AGE e do Setor
de Cálculos da PTPT para tanto.
A proposta orçamentária de pre-
catórios a serem pagos em 2010
pela FUNED reduziu em
94,31% em comparação ao ano
de 2009. O importe de
R$1.723.297,50 (proposta orça-
mentária de precatórios prevista
para 2009) foi reduzido para R$
98.061,89 (proposta orçamen-
tária de precatórios prevista
para 2010)”, conta Tatiana. 

Também integrante da
equipe jurídica da FUNED, a
procuradora Camila Franco
ressalta ainda a iniciativa da
equipe em interpor 42 Ações
Rescisórias e seis reclamações

no Supremo Tribunal Federal
(STF) visando desconstituir
decisões prolatadas em proces-
sos sem recursos interpostos.
Segundo ela, é visível que a
substituição de advogados con-
tratados por procuradores
gerou um ganho para o Estado
e para a sociedade como um
todo. “A atuação do procurador
permite a adoção de estratégias
de defesa uniformes em todo o
Estado e em consonância com
as determinações jurídicas ad-
vindas da cúpula da AGE, como
de fato passou a ocorrer na
FUNED a partir da chegada
dos procuradores do Estado.
Estamos sempre pautados pela
legalidade ou pela busca dela,
dadas as sanções advindas por
uma atuação arbitrária. Temos
um vínculo institucional e
atuamos de forma mais inde-
pendente e autônoma em rela-
ção à direção do órgão ou
autarquia. Ao contrário, os ad-
vogados contratados estão su-
bordinados à política
administrativa do órgão, o que
retira o caráter técnico de seu
trabalho”, salienta.

Independência 
Segundo o diretor de co-

municação da APEMINAS,
Jaime Nápoles Villela, não é
mera coincidência que todos os
órgãos e entidades que passam
a contar com procuradores do
Estado em suas unidades jurí-
dicas vivenciem imensa dimi-
nuição com o gasto em virtude
de condenações judiciais. “O
compromisso e a natureza do
vínculo efetivo com o serviço
público permitem aos procura-
dores do Estado exercer de
forma isenta e independente o
controle de legalidade e a de-
fesa judicial dos entes públi-
cos, sem submissão à vontade
do administrador de plantão
que, infelizmente, nem sempre
se mostra consentânea com os
interesses maiores da Admi-
nistração Pública”, frisa. Para
ele, exemplos como o da
FUNED demonstram para a
sociedade que a atuação dos
procuradores do Estado sem-
pre será pautada pelo respeito
à legalidade, economia e efi-
ciência da atuação administra-
tiva. 
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Dados mostram ação de procuradores do Estado na FUNED

Eficiência e economia!

Entrada da Fundação Ezequiel Dias
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O controle de constitucionalidade no direito
brasileiro é o jurisdicional, mesclando os crité-
rios concentrado e difuso. O primeiro, de com-
petência do Supremo Tribunal Federal quanto à
Constituição Federal e dos Tribunais de Justiça,
quanto às Constituições Estaduais; o segundo de
competência de todos os tribunais e juízes. Veri-
fica-se o exercício do controle concentrado por
meio de ADI (ação direta de inconstitucionali-
dade), ADC (ação declaratória de constitucionali-
dade) e ADPF (argüição de descumprimento de
preceito fundamental). Já o controle difuso se dá
por via de exceção em determinado caso con-
creto.

Pelas regras vigentes a questão da constitu-
cionalidade das leis ou dos atos normativos pode
ser levada diretamente ao STF por meio de ação
direta ou ação  declaratória de constitucionali-
dade, cujo pedido alude à própria constituciona-
lidade da norma atacada. É o chamado controle
concentrado, cuja principal característica é a abs-
tração. No controle difuso temos como caracte-
rística a permissão de que qualquer juiz ou
tribunal faça a análise da norma no caso concreto.
A CF alude ao controle difuso em seu artigo 97 e,
também, no inciso XXXV do artigo 5º.

Mesmo que se queira obter a convivência
equilibrada dos dois tipos de controle, objetivo
inicial da Constituição de 1988, o que se vê hoje
é uma nítida predominância do controle concen-
trado, principalmente depois da introdução da
ação declaratória de constitucionalidade por meio
da Emenda Constitucional nº 03, que também
dispôs sobre o efeito vinculante das decisões do
STF, relativamente a todos os órgãos judicantes,
impedindo-os de adotar posicionamento diverso
daquele definido na ADC. A EC 45/2004 deu nova
redação ao parágrafo segundo do artigo 102 da
CF, dispondo sobre o efeito vinculante também na
ADI.

Com a ADC, a ADI, e seus efeitos, sobreveio
uma forma rápida de se esvaziar o controle difuso
de constitucionalidade.

Além da ação declaratória e da ação direta, a
criação da súmula vinculante por meio da EC
45/2004 vem, igualmente, esvaziar o controle di-

fuso exercido por todos os juízes e tribunais.
A súmula vinculante sobre matéria constitu-

cional consolida substancial alteração na caracte-
rística do controle difuso, aproximando-o do
concentrado e, porque não dizer, concentrando o
controle difuso no STF que, em decisão vincu-
lante, dita a interpretação que dá à CF ao restante
do Poder Judiciário.

Nota-se no direito pátrio que o controle de
constitucionalidade difuso começa a ser um ins-
trumento de pouca eficácia. Sempre que, editada
lei de grande repercussão, sobrevierem questio-
namentos sobre sua constitucionalidade, a ADC
estará a postos para ser utilizada.

Se, na Constituição de 1988, o legislador
constituinte quis privilegiar o sistema misto, é
certo que, com o passar dos anos, optou pelo des-
prestigio do controle difuso e pelo fortalecimento
do controle concentrado, privilegiando, também,
o controle difuso restrito ao STF em nítido esva-
ziamento controle difuso perante os demais ór-
gãos do Poder Judiciário. 

Diante das formas em que as questões cons-
titucionais podem ser levadas à apreciação do
Poder Judiciário, a alegação de que o controle di-
fuso facilitaria o início do debate sobre a consti-
tucionalidade da norma é facilmente superável.
O grande número de legitimados à proposição da
ADI e ADC (em especial entidades de classe de
âmbito nacional) torna desnecessária a amplia-
ção do debate constitucional a qualquer instância
ou processo e facilita que se leve ao STF o pedido
de apreciação de constitucionalidade das leis. 

Considerando o atual cadastro da ADI no STF,
posterior à CF de 1988, cujo início se deu com a
ADI nº1, proposta pelo Governador do Estado de
Rondônia em 06 de outubro de 1988, constata-
mos, até o dia 06.04.2010, o cadastramento de
4.403 ADI´s. Temos uma média mensal superior
a 17 ações diretas de inconstitucionalidade  no
STF. 

Se computássemos as ações diretas propostas
perante os Tribunais de Justiça, a média mensal
seria substancialmente superior. Evidencia-se,
assim, que o controle concentrado é amplamente
utilizado, tornando dispensável, pelo menos no
tocante às leis, o controle difuso.

O Brasil possui uma Constituição com mais
de trezentos artigos (considerando o ADCT) e mi-
lhares de parágrafos, incisos e alíneas, de sorte
que o controle difuso amplia de forma até indese-
jável as possibilidades de que os litigantes, em
geral, submetam à apreciação do Poder Judiciário
qualquer pedido envolvendo questão constitucio-
nal.

O resultado do controle difuso, em algumas
áreas do direito, embaralha a utilização do processo
judicial. Em matéria tributária, por exemplo, cos-
tuma-se discutir mais as questões relacionadas à
constitucionalidade da legislação tributária do que
os aspectos fáticos do lançamento.

Não raro, o Congresso Nacional aprova lei com-
plementar, com quorum qualificado e, dias depois,
já temos inúmeros questionamentos da norma em
diversos juízos, com conflitantes decisões.

Em razão da abrangência do controle difuso e
da invocação corriqueira da inconstitucionalidade,
sobreveio o fortalecimento do controle concen-
trado. Portanto, o controle concentrado só existe
na forma atual como reação à utilização generali-
zada do controle difuso.

Diante do histórico das modificações vivencia-
das no controle de constitucionalidade, é hora de
pensarmos se o caminho melhor não seria, no to-
cante às leis, o da adoção do controle concentrado,
com atribuição de competência para apreciação do
controle de constitucionalidade de leis ao STF e
aos Tribunais de Justiça, mediante alterações em
dispositivos constitucionais, dentre eles o artigo
97, cuja redação poderia ser:

“Art. 97 – Ressalvada a competência do Su-
premo Tribunal Federal no julgamento de recurso
extraordinário, somente pelo voto da maioria ab-
soluta de seus membros ou dos membros do res-
pectivo órgão especial, poderão o Supremo
Tribunal Federal ou os Tribunais de Justiça, em
ações próprias, declarar a inconstitucionalidade de
lei, vedada a qualquer outro tribunal ou juiz essa
declaração”.

A declaração de inconstitucionalidade de leis
federais e estaduais frente à Constituição Federal
deve ser concentrada no STF e, quanto às leis es-
taduais e municipais face à Constituição do Estado,
deve ser concentrada nos Tribunais de Justiça.
Resta o controle concentrado de leis municipais
perante a Constituição Federal que, na prática, já
se dá perante os Tribunais de Justiça, na aprecia-
ção da constitucionalidade frente às disposições
das Cartas Estaduais que repetem a CF. Desejável,
nos casos de leis municipais, que se atribua aos
Tribunais de Justiça competência para enfrentar
diretamente a constitucionalidade face à CF, em de-
cisões que, naturalmente, poderão ser atacadas por
recurso extraordinário. Vale ressaltar que o recurso
extraordinário deve permanecer, como única remi-
niscência do controle difuso, restrito ao STF.

O controle de constitucionalidade de ato nor-
mativo continuaria sendo o misto, uma vez que tais
atos são expedidos de forma ampla e sem o rigor de
um processo legislativo.
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A predominância do controle concentrado de constitucionalidade
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APEMINAS confia na aprovação da PEC do Advogado-Geral de carreira

Questão de identidade
Um dos principais pleitos da classe de pro-

curadores do Estado, que já se arrasta há
algum tempo, se refere à nomeação do advo-
gado-geral entre os integrantes da carreira.
Tramita na Assembleia Legislativa de Minas
Gerais a Proposta de Emenda à Constituição
(PEC) nº 53/2009, que, se aprovada, altera a
Constituição Mineira e torna obrigatória a no-
meação do “AGE de carreira”. O atual advogado
geral do Estado, Marco Antônio Rebelo Roma-
nelli é procurador do Estado e está no cargo
em substituição ao subprocurador da Repú-
blica, José Bonifácio Borges de Andrada.
Porém, isto não é previsto na legislação e, desta
forma, outros que não integram os quadros da
Advocacia Geral do Estado podem, futura-
mente, ocupar a função. Para os advogados pú-
blicos mineiros, a nomeação recente de um
advogado-geral que é procurador do Estado in-
dica uma sensibilização do Governo, que aten-
deu a um pedido feito formalmente em ofícios
encaminhados pela APEMINAS ao Executivo. 

Segundo o procurador do Estado e diretor
social da APEMINAS, Marco Túlio de Carvalho
Rocha, o recrutamento limitado, que se dá
entre os membros da carreira, é o melhor cri-
tério de escolha dos procuradores-gerais dos
Estados e do Distrito Federal, porque estes são
os mais bem preparados tanto para o exercício
da função, no que tange à capacidade técnica
quanto para evitar que o cargo seja ocupado por
quem tenha advogado ou venha a advogar con-
tra o Estado, no que diz respeito à moralidade
pública. “É preciso também se assegurar um
grau adequado de impessoalidade no exercício
das funções para que seja possível um pleno
controle da legalidade dos atos públicos”, diz. 

Ainda em breve entrevista ao Res Publica,
Marco Túlio afirma que a nomeação de um ad-
vogado geral que não seja procurador do Es-
tado prejudica a autonomia do órgão, pois, a
AGE possui 465 procuradores escolhidos para
o exercício da função mediante concurso pú-
blico, com anos de experiência na defesa do
Estado, capazes de exercer as funções ineren-
tes à carreira. “O Supremo Tribunal Federal
julgou no processo MS 24631 – DF que o pa-
recer jurídico vincula o agente público. De que
adianta afirmar a vinculação se o parecerista-
mor, encarregado da aprovação de todos os pa-
receres, “deve” ser demissível ad nutum por
seu consulente?”, reflete. 

Neste sentido, o presidente da Associação
Nacional dos Procuradores do Estado
(ANAPE), Ronald Bicca resumiu em uma pa-
lavra, ao falar com a equipe do Res Publica,
sobre a nomeação de um advogado-geral que
não seja integrante da carreira: “inconstitu-
cional”. 

Para o advogado-geral do Estado, Marco
Antônio Rebello Romanelli, ser ou não de car-
reira é uma decisão político-administrativa do
Estado-Membro, em conformidade com o en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal.
Para ele, existem fatores positivos e negativos.
“Sendo o advogado-geral um secretário de Es-
tado dever ser de livre nomeação do governa-
dor. Por outro lado, hoje na AGE, que tem
previsão legal de composição de 465 procura-
dores, acredita-se que, com uma pequena mu-
dança na pirâmide dos diversos níveis da
carreira, especificadamente com um pequeno
aumento do número de procuradores do Nível
IV, o governador terá a opção, bastante signifi-
cativa, para escolha de um dos seus integran-
tes para este cargo”, disse.

AGE ou Procuradoria?
No Brasil, todos os órgãos de defesa judi-

cial do Estado são denominados como Procu-
radorias Gerais, com exceção de Minas Gerais.
Desde 2003, quando houve a unificação das

Procuradorias Geral do Estado e da Fazenda,
passou-se ao nome Advocacia Geral do Estado.
Porém, isto não é visto com bons olhos pelos
advogados públicos mineiros. Segundo o pre-
sidente da APEMINAS, Gustavo Chaves Car-
reira Machado, em todos os Congressos
Nacionais realizados entre a classe de procu-
radores, colegas de outros Estados estranham
o fato de apenas em Minas o órgão não se cha-
mar Procuradoria. “Parece-me muito mais
uma questão pessoal do que propriamente
uma adequação constitucional. Se antes o
órgão era denominado como Procuradoria, não
vejo porque isto ter sido mudado”, ressalta. 

De acordo com Romanelli, o nome Advoca-
cia Geral do Estado é o mais próprio e reco-
mendável, principalmente, por ser um nome
atribuído ao Chefe da Advocacia Pública. Ainda
segundo ele, a Constituição Federal refere-se
expressamente a advocacia pública, e tradicio-
nalmente em Minas Gerais o chefe do órgão é
denominado advogado-geral do Estado. “Ao
contrário do que muitos afirmam, a Constitui-
ção da República, quando tratando da advoca-
cia pública estadual, utiliza a expressão
‘Procuradoria-Geral’ sempre acompanhada da
denominação ‘Advocacia-Geral’. Portanto, po-
demos concluir que a CF deixou para os Esta-
dos a escolha quanto ao nome de sua advocacia
pública”, diz. 

Romanelli é integrante da carreira de procuradores
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